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Ministros presidentes - de : 1867 a 1872

João L"I~stosa da Ounha Paranagua, depois Vis
conde de Paranaguá. - Nomeado interinamente em 7
de Outubro de 1866 e effectivo em 27 do mesmo mez.

Barão de Muritiba, depois Visconde.- Nomeado em
16 de Julho de 1868.

João Frederico Oaldwell.- Nomeado interina
mente em 29 de Setembro de 1870.

Raymundo Ferreira de Araujo Lima. - Nomeado
em 9 de Novembro de 1870.

Visconde do Rio Branco (José Maria da Silva Pa
ranhos).- Nomeado interinamente em 7 de Março
de 1871.

Domingos José Nogueira Jaguaribe.- Nomeado
em 15 de Maio de 1871.

Visconde do Rio Branco (José Maria da Silva Pa
ranhos) .-Nomeado interinamente em 20 de Abril
de 1872.

João José de Oliveira Junqueira.- Nomeado em
20 de Abril de 1872. (Entrou em exercicio a 18 de
Maio).

Conselheiros de Estado - de 1867 a 1872

Visconde de Abaete (Antonio Paulino Limpo de
Abreu).-Nomeado em 14 de Junho de 1848.- Fal
leceu em 14 de Setembro de 1883. .

Barão de Muritiba, depois Visconde (Manoel Vieira
Tosta). - Nomeado em 18 de Agosto de 1866.

Luiz Pedreira do Oouto Ferraz, depois Barão e Vis
conde do Bom Retiro.- Nomeado em 18 de Agosto
de 1866.

Duque de Oaxias (Luiz Alves de Lima). - Nomeado
em 20 de Outubro de 1870. - Falleceu em 7 de Maio
de 1880.
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CONSULTAS

N. i.- RESOLUçAo DE 2 DE JANEIRO DE 1867

Sobre as leis da provincia do Amazonas promulgadas no anno
de 1865

Senhor.-Em obediencia ao Aviso de 4 de julho
do corrente anno~ vem a secção de guerra e marinha
do conselho de estado consultae com o seu parecer, si
as leis da assembléa legislativa da provincia do Ama
ZOnas promulgadas no anno de 1865 contém alguma
di posiÇão contraria a constitu,ição do Imperio e leis
da assembléa geral na parte relativa ao MinisteriQ da
Guerra.

A collecção contém 28 leis çlesde ~l. 127 :;l.tá n. 1-4,
e entre ellas só a lei n. 145 de 5 de agosto merece
alguma observação.

Esta lei regula o estabelecimento dos educandos
artifices, que, segundo se deve crer, foi creado por
lei provincial anterior.

Conforme o 'art. lo da lei serão admittidos no esta
belecimento como pensioni tas da provincia os menores
livres desvalidos de 7 a 14 annos de idade em boa
condições sanitarias, e conforme o art. 10, os eclu
candos, concluida a educação~ serão conservado.' no
'estabelecimento e obrigados a teabalhae, segundo os
officios que tiverem aprendido, por mais tres a~nos.
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Estas duas disposições podem contrariar não so as
leis geraes, que se refer:em à creação da companhia de
aprendizes menores, mas tambem as que regulam o
recrutamento, a que estão sujeitos os cidadãos bra
zileiros, que não tem isempção legal, desde a idade de
18 até a de 50 annos,

Nas outras leis, que a secção cuidadosamente exa
minou, não encontrou ella disposiçãO alguma, que
seja contraria à constituição, ou às le,is da a 'sembléa
geral na parte relativa ao ministerio da guerea.

O Oonselheiro de Estado Jose Maria da Silva Pa
ranhos concorda em que convem chamar a attenção
elos ministerios da guerra e marinha para o estabele
cimento de educandos artifices creado na provincia do
Amazonas pela lei n. 145 de 5 de agosto do anno
proximo passado; mas pede licença para accrescentar
algumas o'bservações. .

A referida lei provincial, comquanto possa desviar
alguns menores das companhias de aprendizes dos
arsenaes militares, todavia, não esta no caso de ser
revogada pela assembléa geral; porque não offende a
constituição, nem as leis geraes, e pelo contrario con
sagra uma providencia necessaria àquella provincia,
que carece de população e de bons operarias.

O fim da lei é educar para officios mecanicos os
meninos livres desvalidos, ou cujos protectores na
'turaes não possam ou não queiram dar-lhes outro des
tino: ora, o ensino profissional com essa applicação é
um dos mai uteis, e naquella provincia, ao que pa
rece, de absoluta necessidade ..

O ensino dos ed ucandos d'a cidade de Manàos não e
obrigatorio, mas só offerecido aos menores livres que
careçam do amparo do governo provincial, e dos que
voluntariamente o procurem; portanto, a condição do
art. 10, que exige dos aprendizes gratuitos que sir
vam no estabelecimento por mais tres annos, além do
tempo do aprendizado, para indemnisarem a despeza de
sua educação, com dous terços do produeto de seu
tL'abalho, não encontra com as leis geraes sobre re
crutamento, guarda nacional e artifices dos estabele
cimentos geraes.

Em primeiro logar, aquella obrigação não exime
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os educandos artifices dó recrutamento militar nem
do serviço da. Guarda Nacional, quando tenham a
idade e mais condições legaes; em segundo logar,
os menores não são constrangidos a entrar para o
estabelecimento provincial, são orphãos e desvalidos
mandados pelos juizes de orphãos, ou são ali levados
espontan~amentepor seus pais e parentes; finalmente,
mesmo aquelle onus de serviço por tres annos, nem é
extensivo aos pensionista. particulares (art. 9° § 4°)
nem absoluto, pois pode ser remido (art. 12) mediante
uma compensação pecuniaria, proporcionada ao tempo
que faltar para preencher o triennio, na razãb de
cincoenta mil reis por anno.

A lei merece a attenç~o do Governo Imperial, não
para promover sua revogação, mas para recommendar
ao presidente da provincia, de cuja ordem depende a
admis ão dos educandos, e pelo intermedio daquelle
aos juizes de orphãos, que dêm outro destino aos
meninos orphãos e desvalidos, quando as companhias
de aprendizes das repartiçõés militares puderem
recebeI-os e houverem mister desse recrutamento.

Vossa Magestade Imperial, porém, resolverá o que
for mais acertado.

Paço, em 8 de outubro de 1866.- Visconde de
flbaete .......:.Jose Maria ela Silva Paranhos.

R.ESOLUÇÃO

Oomo parece ao Oonselheiro Paranhos.-Pa'Ço, em 2
de janeiro de 1867. - Oom a rubrica de Sua 1'4agestade
() Imperador .-João Lustosa da Cunha Pa?·anag~~d.

N. 2.- RESOLUÇ\ODE2DE JA TEIRO DE 1867(')

SolJl'e as leis da. provincia do Ceará promulgadas em 1864.

Senhor. - Em obediencia ao aviso de 15 do cor
rente mez a secção de guerra e 'marinha do conselho

• Expedia-se aviso ao presidenté da Ceará om 11 de fevereiro'
de '1 67,
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de estado examinou cuidàdosamellite ·a collecção de
leis da provincia do Ceará promulgadas no anno
de 1864.

A collecção consta de qúarenta 'ê duas leis desde
n. n09 até n. 1150, e entre eUas nenhuma en
controu a secção que contenha disposiçãO contraria
á Constituição do Imperio, ou ás leis geraes na parte
relativa ao ministe'r-io da guerra, estando portanto
a referida collecção no caso de archivar-se.

A secção pede comtudo licença para obsel'var
respeitosamente que na lei n. 35 de 7 de dezembro
de 1864 lê-se o seguinte arligo com a numeração
de 14:

« O presidente da 'provincia :fica autorizado a rever
«o regulamento existente do corpo de po'licia, alte
« rando-se na parte, em que se acha em opposição
« ás leis do Imperio, e parecer inexequível, comtanto
« que a disciplina e economia do corpo se modelem o
« quanto fôr possivel pelas lem militares existentes.

Devendo concluir-se ·deste artigo que o regulamento,
a que ene se refere, contem disposições contrarias
às leis do Imperio, parece á secção que se deve exigir
do .presidente da provincia uma cópia do mencionado
regulamento com todas as informacões, que são
necessarias, declarando si o regulamento está. ainda
em vigor, ou si já se fizeram as alterações, de que
carecia, para pol-o ~e accôrdo com as leis do Imperio.

Vossa.Magestade Imperial resolverá. o quefôr mais
acertado.

Paço, em 5 de novembro de 1866.- Visconde de
Abaeté. - José Maria da Silva Pamnhos.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço, em 2 de janeiro de 1867,
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
João Lustosa da Cunha Pamnagud.



-5-

N. 3.-RESOLUÇÃO DE 2 DE JANEIRO DE 1867

Sobre as Leis da Provincia do Espirito Santo promulgadas
em 1866

Senhor.-Em obediencia ao Aviso de 29 de o,utu
bro ultimo, a secção de guerra e marinha do Oonselho
de Estado examinou cuidadosamente a collecção das
leis approvadas pela assembléa legislativa da provincia
do Espirito Sànto na sessão ordinaria do corrente
anno.

Oonsta a referida collecção de vinte e cinco leis, desde
n. l'até 25.

Estas leis foram promulgadas por outros tantos de
cretos desde n. 517 até n. 541, e entre elIas não
encontrou a secção disposiçãO alguma contraria á
constituição do Imperio ou ás leis geraes na parte
relativa ao ministerio da guerra.
. A secção é, portanto, de parecer que a càllecção está
no caso de se mandar archivar.

Vossa Magestade Imperial, porem, resolverá o que
fôr mais acertado.

Paço, em 3 de novembro de 1866. - Visconde de
Abaete.- Jose Maria da Silva Paranhos.

RESOLUÇÃO

Oomo parece.- Paço, em 2 de janeiro de 1867.
Oom a rubrica de Sua Magestade o lmperador.
João Lustosa da Cunha Paranagud.

N. 4. - RESOLUÇÃO:DE 26 DE JANEIRO DE 1867

Sobr& as Leis da Provincia de Pernambuco promulgadas em
1866

Senhor. - Em obediencia ao AóViso de 3 do corrente
mez, a secção de guerra e marinha do Oonselho de
Estado examinou cuidadosamente as leis promulgadas
pela assembléa legisla.tiva da provincia de Pernambuco
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no anno de 1866, de cuja collecção se lhe remetteram
dou~ exemplares com o oflicio que o presidente da
provincia dirigiu ao governo em data de 18 de setembro,
enviando-lhe os referidos exemplares.

A collecção consta de sessenta e duas leis desde
n. 642 até n. 707, e entre ellas nenhuma encontrou a
secção que contenha offensa à constituição ou às leis
geraes na parte relativa ao ministerio da guerra, que
é sobre que têm a secção de consultar, sendo portanto
de parecer que se archive a mencionada collecção.

Vossa Magestade Imperial resolvera o que fór mais
acertado.

Paço, em 10 de outubro de 1866.- Visconde de
Abaeté .- José Maria .da Silva Pamnhos .-

RESOLUÇÃO

Oomo parece. - Paço, em 26 de janeiro de 1867.
-Oom a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
João Lustosa da Cunha Pw"anagud.

N. ã.-RESOLUQÃO DE 26 DE JANEIRO DE 1867

Sobre a.s leis da provincia de Pernambuco promulgad'1s
em 1866.

Senhor .-Por aviso de 29 de outubro ultimo, houve
por bem Vossa Magestade 1m perlal remetter á secção
de guerra e marinha do conselho de estado, para os
fins convenientes, o volume das leis da provincia de
Pernambuco promulgadas na sessão ordinaria do cor
rente' anno, o qual fôra enviado pelo Sr. ministro do
imp~rio para uso da secção dos negocios da guerra
e marinha do conselho de estado.

Oonstando do caderno particular de assentamentos
d~ secção de gU,erra e mal'inha do conselho de estado
que em 10 do corrente jà se redigití. acerca elas léis
da proviI).cia. de Pernambuco, promulgadas no anno
de 1866, uma consulta que, assignada pelos membros
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da secção, devia ser remettida ii. secretaria da guerra
para pôr-se a limpo n, a secção nada tem a accres
centar ao parecer que nessa occasião enunciou, e a
elle se refere inteiramente.

Paço, em 3 de novembl:o de 1866.- VisConde de
Abaeté.-José J.l1a?"Ía ela Silva Paranhos.

l{.ESOL uçÃo

Como parece. - Paço, em 26 de janeiro de 1867.
Com arubrica de Sua Magestade o Imperador .-João
Lustosa da Cunha Pa?"anagud.

N. 6. - RESOLUÇÃO DE 20 DE FEVEREIRO
DE 1867

Sobre o soldo que compete ao voluntario da. patria reformado
por se haver inutilisado em consequencia de ferimento re
cebido em combaLe.

Senhor. - Houve por bem Vossa Magestade Impe
rial reformar a Gregorio dos Santos Ramos, soldado
do 24° corpo de voluntarios da patria, que se inuti
lisara por ferimentos recebidos em combate, conce
dendo-lhe a refonua na mesma praça. de soldado, e
com o soldo dobrado de vaIuntaria, em conformidade
da parte final do art. 10 do decreto n. 3371 de 7 de
janeiro de 1865.

Apre entando-se a mencionada praça com a provisão
de sua reforma, expedida pelo conselho supremo mi
litar em data de 5 de novembro ultimo, suscitaram-se
duvidas no thesouro nacional àcerca do soldo dobrado
de que falla aquelle titulo, segundo declarou o inte
ressado ao general chefe da directoria do pessoal da
secretaria ~e estado dos negocias da guerra, e por este
foi communicado ao respectivo ministro.

(') Foi resolvida em 26 de Janeiro de 1867.
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Processando-se a referida communicação na dire
ctoria fiscal daquella secretaria de estado, o chefe
da la secção disse o segu inte : .

«Nos termos da ultima parte do ai't. 10 do decreto
de 7 de janeiro de 1865, têm direito á reforma com o
soldo dobrado o~ voluntar1os da patria que se inuti
lisarem no serviço do exercito, em consequencia de
f rirnentos recebidas em combate; tendo o referido
soldado obtido a sua reforma por se achar com pre
hendido naquella disposiçãO, entende sta secção que
tem direito ao soldo de 180 reis diarios, correspon
dente ao dobro do que percebia como praça de infan
taria, não lhe cabendo mais a percepção da gratificação
de 300 reis diarios como voluntario da patl'ia.

« Nestes termos julga Elsta secção que se deve de
clarar ao Sr. Ministro da Fazenda, quando se tiver de
rernetter a referida provisão. >.'

O director fiscal informou por este modo: '
« O art. 2° não é claro, mas tem sido entendido por

esta directoria cbmo designando aos voluntarios da
ratria o soldo dos voluntarios do exercito, e a grati
ficação de 300 r' is em vez da de meio soldo que estes
perceb m; e tanto é esta a intelligencia natural, que
o art. 10 concede aos inutilisados, por ff~rimentos, o
soldo dobrado; e se os 300 reis fizessem parte do soldo,
viria a reforma a ser com 780 reis diarios, que parece
demais.

«A int lligencia. dada por esta directoria ao
art, 2°, e por consequencia ao 10°, foi confirmada
pelos avisos circulares de 31 de maio e 5 de junho
de 1865, em que o vencimento de 300 reis foi classi.:.
ficúlo comJ gratificação, e não como parte do soldo,

« Entendo, pois, que sendo o soldo dos voluntarios
do exercito de 90 reis na infantal<ia e de 100 reis na
cavallaria e artilharia, o soldo dobrado dos volun..
tarios da patria devera ser de 180 r;is ou 200 reis,
conforme a arma a que tiverem pertencido. »

Das informaç5es transcriptas se colhe que as~tiu

vidas suscitadas no thesoliro nacional acerca do soldo
dobrado que compete ao soldado reformado do 24°
corpo de voluntarios da patria, e ~ respeito d~s
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quaes Vossa Magestade Imperial dignou -se mandar
• ouvir a secção de guerra e marinha do Conselho de

Estado, por- aviso de 21 de novembro ultimo; versam
sobre o quantum do dita soldo.

A provisão de reforma diz-vencendo soldo dobrado
de voluntario da patria ; do mesmo modo que o artigo
lOdo clecreto de 7 de janeiro sem declarar a quantidade
numerica em reis. O avi~o da secretaria da guerra de·
clar-anc1o que as duvidas dizem respeito ao soldo do
br-ado que compete àquella práça, e a directoria fiscal
da mesma secretaria de estado, a quem foi remettido
o oflicio do chefe da directoria: do pessoal, não tratando
de nenhuma outra especie, a secção de guerra e ma
rinha entende que nisto consiste precisa e exclusiva
mente o ponto obre que é exigido o seu parecer, e
neste presu pposto passa a manifestal·o respeitosamente,
como lhe cumpre.

O artigo 10 do citado decreto de 7 de janeiro de
1865 exprime-se assim:

As familias dos voluntarios que fallecerem no
campo de batalha, ou em consequencia de ferimentos
recebidos nella terão clir-eito á pen~ão ou meio soldo,
conforme se acha estabelecido pará os officiaes e praças
do exercito. Os que ficarem inutilisados por feri
mentos recebidos em combate perceberão durante sua
vida soldo dobrado de voluntario.»

A secção pr-escindirá. na presente consulta da duvida
que moveu-se antes sobre a applicação que o final
deste artigo pode ter aos voluntarios que forem offi·
ciaes ; de ta questão já. se tratou em consulta das
secções reunidas de g'uerra e marinha e de fazenda,
assignacla em 9 de março do anuo proximo passado,
e que Vossa Magestade Imper-ial resolveu Ios e sub
mettida ao conhecimento do poder legislativo.

Aqui trata-se de uma praça de pret, e que a estas
seja appUcavel a ultima disposiçãO do artigo 10, ainda
ninguem o contestou.

Portanto a duvida do thesouro nacional só pode
ter por fim saber' qual e o soldo simples cujo dobro,
conforme aquelle artigo, constitue a pensão de reforma
do soldado Gregorio dos Santos l\amos, voll.lntario d~

patria:
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A solução desta duvida deve achar-se nos artigos
do mesmo decreto em que se marcaram os vencimentos
de ex.ercicio das praças de pret dos corpos de vaIun
tados da patria. Estes artigos são o 2° e 3°., que
textualmente dispõem o seguinte.

«Artigo 2 .-Os voluntarios, que não forem guar
das nacionaes, terão, alem do soldo que percebem os
voluntarios do exercito, mais 300 reis diarios, e a
gratificação de 300$000 r;is quando derem baixa, e
um pra 'o de terras de 22,500 braças quadradas nas
colonias militares ou agrícolas.

« Art. 3. ° Os guardas nacionaes, praças de pret,
que se apresentarem, serão alistados na primeira linha
com as mesmas vantagens do art. 2°, passando nos
postos que tiverem nos corpos, da mesma guarda a que
pertencerem. »

E' evidente por estes dous artigos que os voluntarios
da patria, praças de pret, fossem ou não guardas nacio
naes, têm direito durante seu exercicio ao soldo que
percebem os voluntarios do exercito, e mais 300 reis
diarius. Oomo, porem, deve ser considerada a segunda
parte do seu vencimento diario? Eis a questão vertente.

Se os 300 reis diarios fizessem parte do soldo, o
quantum deste seria a somma dessa parcella com a do
soldo dos volunta['ios de linha; e consequentemente o
dobro da mesma S0111ma seda pensão de reforma que
concede o final do art. 10.

A secção entende que tal não foí a mente do de
ceeto de 7 de Janeiro 1865.

Parece-lhe que outra fôra a redac.ção [do art. 10, si
o governo houvesse querido comprehender no soldo
aquella acldição. Oomparando os termos do art. 2° do
decreto de 7 d'e janeiro com o § 2° do art. 3° da lei de
fixação de forças então em vigor (n. 1220 de 20 de
julbo de 1864), persuade-se a secção que não se quiz
ali senãO dar aos voluntarios da patria o soldo dos
vaIuntarias do exercito da mesma praça e arma, com
a gratificação de 300 reis, que é analoga e superior á
que percebem os segundos. A gratificação do exer
cito é igual ao soldo inteiro ou ao melO soldo de pri
meira praça, conforme o vaIuntaria é de primeiro ou
seO'undo alistamento.
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As cil'culares do ministerio da guerra, expedidas
com as datas de 31 de maio e 5 de junho do anno pas
sado, estão de accôl'do com a intelligencia que a secção
dá ao art. 2° do decreto de 7 de janeiro.

A primeira declal'a que os officiaes têm direito aos
vencimentos que se abonam aos do exel'cito, e as
praças de pret a soldo simples, etapa e fardamento,
como no exel'cito, e mais â gratificação especial de
300 reis diarios, além do premio que devem receber
finda a guerra.

A segunda circulal', partindo do pl'incipio firmado
pela antedaI', detel'mina que os voluntarios ela patria,
quando em tratamento nos hospitaes e enfermarias mi
litares, s6 devem contribuir, para as respectivas des
pezas, com o súldo e etapa, excluida a diaria de 300
reis, que percebem como g-ratifl.cação especial, e que
por isso lhes não .eleve ser de contada, ainda que se
achem llaquella situação. Não é ~oldo, confirma a men
cionada circular, é gratificação e gl'atificação especial,
pelo que se deve a respeito desta fazer a dita excepção
ao que dispõem .os avisos circulares n. 364 de 23 de
novembro de 1859, e n. 438 ele 17 de etembro ele
1862.

A mesma regra acha-se ainda cOl1sagl'ada em outra
circular de recente data .(16 de novembro ultimo),
pela qual o ministerio da guerra declarou às the
sourarias de fazenda que a expressão - soldo do
brado -, que se emprega nas pl'ovisões de reforma
dos invalidos volunta['ios da patria, deve ser entendida
como significando o soldo de 180 ou 200 reis, conforme
a al'ma a que pertencer o reformado, ou o dobro do.
soJclo imples de ano peçada, cabo, furriel ou sargento
do exercito, conforme o posto em que se concedeu a
reforma, tendo-se sempre em attenção a arma.

As referidas decisões do governo imperial vão tam
bem de accôrdo com o respeitavel parecer da com
missão de fazenda da camal'a dos deputados, dado em
19 ele julho deste anno sob o n. 78, com referencia ~

materia da consulta de 9 de março n das secções

("') Vide i o vol. pag. 321.
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reunidas de guerra e marinha, e de fazenda do con
selho de estado, .e a de outra de 23 de abr-il C) ! das
mesmas secções. Eis a parte desse parecer attinente
ao ponto que ura se discute.

« Quanto â questão' da primeira consulta, a com
missão de fazenda, concordando inteiramente com o
parecer da 1a secção da directoria fiscal da secretaria
de estado dos negocios da guerra, pensa que o sol
dado de voluntarios Basilio Gomes da Silva não tem
o direito de computar nos vencimentos de sua reforma
a . gratificação a que se refere o art. 2° do decreto
n. 3371, o qual só a concede ao effectivo serviço,
competindo-lhe unicamente, na fórma do art. 10, que

.é claro e expresso a esse respeito, o soldo dobrado de
voluntario do exercito, isto e, os 180 reis diarios que
esta percebendo » ..

Firmada na lettra da lei, e em tantos precedentes,
a secção não descobre motivo para que essa intelli
gencia seja hoje abandonada pelo ministerio da
guerra; e, pois, é ele parecer que seja maptida, con
tinuando-se a executar do me mo moClo a ultima parte
do art. 10 do decreto n. 3371 de 7 de janeiro de 1865,
e fazendo-se nesse sentido a conveniente communica
ção ao ministerio da fazenda.

Paço, em 15 ele dezembro de 1866.- José Maria da
Silva Pamnhos.- Visconde de Abaeté.-José Tho
maz Nabuco de Araujo.

RESOLUÇÃO

Como parece.-Paço, e111 20 de fevereiro de 1867.
- Com a rubrica de Sua Magastade o Imperador.
João Lustosa da Cunha Pamnagud.

(~) Vide 10 vaI. pag. 31g.
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N. 7.-RESOLUÇÃO DE 15 DE MAIO DE 1867

Sobre a intelligencia do art. 301 do regulamenLo n. 3083 de 28
de abril de 1863, que reorganiza as escolas do e:;:el'cito.

Senhor. - O capitão do estado maior de artilharia
Francisco Carlos da Luz requereu à Vossa Magestade
Imperial, em 12 de novembro ultimo, que .houvesse
por bem mandar que se lhe passasse titulo de divida
de exercicio findo, pelo meio soldo a que se julga
com direito, como lente cathedratico da escola militar,
e deixára de perceber desde 23 de fevereiro de 1865
até 20 de maio de 1866, data esta em que interrompeu
o serviço do magisterio para exercer o lagar que hoje
occupa no arsenal de guerra da Côrte.

Sua Alteza o Sr. marechal do exercito Conde d'Eu,
no seu caracter de commandante geral de' artilharia,
ao transmittir o dito requerimento, informou-o nos
termos que abaixo se transcrevem, depois de notar
que o supplicante não declara omotivoJ)or que deixara
cahir em atrazo o pagamento que ora solicita:

« A verificar-se, diz Sua Alteza, que esse venci
mento, como allega o supplicante, com ei:feito lhe
competia durante o mencionado periodo, como lente
da escola militar, parece-me que serà de equidade o
seu deferimento».

Examinado o negocio na directoria fiscal da secre
taria de estado dos negocios da guerra, expol-o assim
o chefe interino da la secção.

« Sendo ouvida a pagadoria das tropas àcerca desta
pretenção, informa que o art. 101 do estatuto do l° de
março de 1858 permittiu aos lentes, oppositores e
professores, que fossem militares, o meio soldo de suas
patentes, além das vantagens designadas na tabella
annexa; que o de 21 de abril de 1860 nada diz a
respeito e apenas concedeu aos das faculdades de
medicina e direito (art. 26) determinando que os que
as tives ém maiores continuas em no goso das me mas;
e que o de 28 de abril de 1863, fazendo identica
concessão, parece ter estabelecido a douteina do de
1858, permittindo a percepção do meio soldo aos que
eram ja emp.regados no magisterio (art. 301) antes da
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organização approvada pelo decreto de 21 de abril
de 1860.

« Declara mais que a disposição do sobredito artigo
é ambigua e pensa que ella se refere aos que se
jubilam com as vantagens e condições do regulamento
do Iode março, ou que continuam no goso dos venci
mentos ani consignados, conforme dispõem os arligos
citados nos de 1860 e 1863; e como se lhes tenha dado
a primeira inteliigencia, abonando-se a dous lentes,
que o reclamaram, o meio soldo cm questão, conforme
se praticou com o capitão José Antonio da Fonseca
Lessa pelos avisos de 25 de maio de 1860, 6 de julho
de 1861 é 15 de outubro de 1862, parece conveniente
que se esclareça a materia para continuação do dito
abono ou sua suspensão, mandando-se neste ultimo
caso fazer carga do que houver recebido o dito official
e o capitão Jeronimo Francisco Ooelho, se não esti
verem no goso dos vencimentos do regulamento
de 1858.

«Terminando expõe que se póde mandar passar
ao supplicante o titulo de divida solicitado, si á dis
posiÇãO de que trata se der a intelligencia em pri
meiro logar ennunciada, sendo o meio soldo contado
do dia em que se apresentou a leccionar na referida
escola central até a data em que começou a servir
no arsenal de guerra da Oôrte, na qualidade .de 20

ajudante do director.»
« Esta secção concorda com a opinião emittitla pela

pagadoria das tropas, mas entendendo que ao governo
imperial compete interpretar as disposições de seus
regulamentos, quando estas são conSideradas de
maneira diversa, pensa que a doutrina do artigo a
que se aliude, se acha esclarecida e fixada de um
moelo positivo e que o peticionario está por i.:so nas
condições dv ser deferido.»

A vista elesta exposição, o conselheiro director
fiscal resumio o seu parecer nestas palavras:

«Ooncordo, menos quanto ú carga proposta aos
capitães Lessa e Ooelho, visto como os abonos lhes
têm sido feitos por ordem do governo. Directoria
fiscal, em 7 de dezembro de 1866 - Oalasans »

Oonsiderando-se duvidoso o direito allegado pelo
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supplicante, e consequentemeute o fundamento dos
dous precedente que se apontam na informação da
directoria fi. cal; Dignou-'e Vossa Magestade Impe
rial, por aviso de 26 de dezembro proximo pa sado,
ordenar que a secção de guerra e marinha do con
selho de estado consultasse com seu parecer obt'e
a referida pretenção, de modo a fixar-se a intelli
gencia do artigo 301 elo regulamento n. 3083 ele 28
de Abril de 1863, em relação a todos os empregáelos
no magisterio.

A secção passa a cumprir a determinação de Vossa
Magestade Imperial; e neste intuito julga conveniente
recordar as disposições anteriores a que se refere o
regulamento vigente das escolas central e militar, es
tabelecidas pelos de 1858 e 1860.

O regulamento que baixou com o decreto n. 2116
do Iode março de 1858, no que toca aos vencimentos
dos lentes, dispoz o seguinte:

«A1't. 101.- Os lentes, professores, oppos\tores e
adjuntos perceberão os vencimentos constantes dãs
tabeUas juntas, e os que forem militares vencerão,
alem disso, mais meio soldo das respectivas patentes.»

As tabellas aqui indicadas davam aos lentes, pro
fessores e oppositores os mesmos vencimentos que
eUes percebem hoje, conforme o decreto e regula
mento n. 3083 de 28 de abril de 1863.

Só differem das ultimas quanto aos adjuntos, os
quaés actualmente gozam de um augmentà de 40$000
na oTatificação annual que ede 640·'000.

O regulamento n. 2582, de 21 de abril de 1860,
relativamente aos honorarios elo pessoal do magis
terio, contem estas disposições:

«Art. 26 - Os lentes e repetidorp,s perceberãO,
incluindo soldo, ,e forem militare, os mesmos venci
mentos, e terão direito ás mesmas vantagens, que
actualmente competem ou vierem a competir aos
lentes e substitutos das faculdades de medicina e
direito.

Aquelles lente' e substitutos, porem, que actual
mente têm vencimentos su periores aos das faculdades
acima citadas, continuarão a percebeI-os.

« Art. 27. O com mancl ante, o 2° commandante,
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ajudantes, secretario, bibliothecal'io, professores, ad
juntos e mais empregados terão os vencimentos da
tabella junta a este regulamento. »

Sendo os vencimentos dos lentes e substitutos das
faculdades de medicina e direito iguaes aos que mar
caram as tabellas de 1858, para os lentes e opposi
tores das e colas central e militar, é claro que o re
gula!TIento de 1860 não fez mais do que incluir nos
ditos vencimentos a totalidade, em vez da metade dos
soldos dos lentes militares, resalvando, porém, os di
reitos adqueridos.

Em quanto aos professores e adiluntoR, de que trata
o art. 27 acima transcripto, do mesmo regulamento
de 1860, a tabella dos' respectivos vencimentos era
identica à do regulamento aoturul, e portanto, diffe
rençava-se da de 1858 s6mente em conceder mais
40$000 de graitificação annual aos adjuntos.

Oonhecidas as disposições dos regu~amentos de 1858
e de 1860, sobr.e o ponto em questão, vejamos agora
as que lhes correspondem no regulamento em vigor,
isto é, no de 1863.
~cham-se est~s nos aris. 276 e 302, que soam

aSSIm:
Art. 276. Os lentes, repetidores, professores e

adjuntos perceberão, incluindo soldo, se forem mili
tares, os vencimentos marcados na tabella annexa a
este regulamento.

O director do observatorio tera vencimento igual
ao dos lentes.

Os mesmos lentes, professores e repetidores terão
todas as honras e vantagens ele que gozam, ou vierem
a gozar, os lente, substitutos e oppositores das facul
dades de direito e medicina. »

«Art. 302 .. Os lentes, professore' e mais empre
gados, tanto do magisterio como da administração da
escolas, que tinham vencimentos su periores aos da
tabella junta, continuarão apercebel~os. »

Jà se observou que a tabella actual eidentica a dos
dous regulamentos anteriores, com a unica e insigni
ficante differença que apresenta a de 1858, relativa
mente à' gratificação dos adjuntos.

Oomparadas, pois, umas e outras disposições, vê-se
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que as actuaes, no que respeita a ;yencimentos dos
lentes militares, difl'erem das de 1858 e são identioas
às de 1860.

Os citados regulamentos não só alteraram, para
mais, os vencimentos de exercicio do pessoal do ma
gi teria, mas tambem os prazos e vantagens d.a ju
bilação. A respeito cl.os militares im p1Jlzeram res
tricções aos seus direitos de antiguidade e de aCCE)Sso.

O prazo da jubilação foi estendido de 20 a 25 aLlllOS.
Pelo regulamento .de 1858 (art. 22) os lentes mili

tares não contam para a sua reforma senão metade cl.o
tempo cl.o magi teria; e são considerados extranume
rarios dos quadros das respectivas armas, podendo ter
como taes uma' promoção espeoial, depois de comple
tarem o dobro dos intersticios exigidos pela lei de pro
moção do exercito.

O regulamento de 1860 (artigo 33) pr.ohibiu abso·
lutamente que o tempo do ll1agisterio fosse contacil.o
cumulativamente para jubilação e para a reforma;
mas para os accessos e outras vantagens militares
computava aquelle tempo de serviço e incluia (art. 34)
no quadro do exercito os ofliciaes pertencentes ao
magisterio.

O regulamento de 1863, assim como jà vimos que
o fizera a respeito dos vencimentos de exercicio, ado
ptou (art. 285) as di posições do de 1860 qUaJlto à
antiguidade e accessos dos lente militares.

Estabelecendo, porem, estas notaveis alterações nos
onus e vantagens inherentes a0S empregos do magis
teria, nenhum dos ditos regulamentos tornou-as ob1'i
gatarias para os antigos lentes; todos elies resalvaram
os direitos adquiridos, qando opção' entre estas e as
outras vantagens que concedia o novo regimen.

A jubilação podia ter lagar aos 20 anuas de ma
gisterio. os milita.res podiam perceber por intehro 0S

seus soldos, e contar do mesmo modo o tempo de serviço
nas escolas para suas antiguidades e accessos miLita
res, comtanto, porém, que renunciassem as vantagens
dos novos regulamentos, contentando-se com as que
adquiriram pelo regulamento n. 404 do lo riLe março
de 1845, e mais disposições preexistentes.

Deste respeito ·aos direitos adquiridos, ou da iVa"
2
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riedade de· condições em que se achava o pessoal do
magisterio, nome2<do em diversas epocas e sob leis
differentes, nasceu o art. 301 dp regulamento de
1863, que e concebido nestes termos:

« Art. 301. Os lentes que já eram empregados
no magisterio, antes da reorganização approvada
pelo decreto n. 2582 de 21 de abril de 1860, con
servam o direito à jubilação, com as vantagens e
condições-estabelecidas no regulamento do Iode março
de 1858, e os que forem militares continuarão a per
ceber o meio soldo das respectivas patentes, e a contar
para a reforma metade do tempo de exercicio do
magisterio. Aquelles dentre os mesmos lentes que
farão nomeados anteriormente ao precitado regula
mento, podcr-se-hão jubilar com o ordenado qued'antes
percebiam, logo que completem 20 annos de exercicio;
ou com o ordenado proporcional ao tempo que ti
verem de serviço, se antes se impossibilitarem de con
tinuar no magisterio.»

As disposições deste artigo já não podem otrerecer
duvida, em face das que acima foram citadas e se
contém no proprio regulamento de 1863 e nos de
1858 e 1860.

Essas disposições se traduzem pelas seguintes con
clusões.

1. a Os lentes, repetidores, professores e adjuntos
das escolas central e militar, nomeados sob o re
gimen do regulamento do Iode março de 1858, ou
que, sendo nomeados antes, aceitaram as condições
deste, como lhes facultavam os arts. 89 e 93, serão
jubilados conforme esse mesmo regulamento.

2. a Os lentes, repetidor~s, prof8ssores e [adjun
tos, que servirem sob as condições do regulamento de
1858, e forem militares, tem direito á percepção do
meio soldo das respectivas patentes, em conformidade
do art. 101 elo regulamento, e do art. 302 do actual.

3. a Aquelles d'entre os mesmos empregados do
magisterio, que foram nomeados antes do regula
mento de 1858, e quizerem aproveitar-se do favor
concedido pelo art. 89 deste regulamento, poder-se-hão
jubilar depoi de 20 annos de serviço, com o ordenado
que percebiam antes, Ott com a parte desse orcle-
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nado proporcional ao tempo que tiverem de serviço,
se antes ele.completarem os 20 annos se impossibilitarem
de continuar no magisterio.

São, porém, exceptuados da ultima parte desta
disposição os antigos lentes que gozarem dos venci
mentos das novas tabellas, porquanto para estes o
vencimento da jubilação por impossibilidade a.bsoluta,
antes de 20, ou 25 annos, é fixado sobre a base dos or
denados que marcam as ditas tabellas,'em virtude dos
arts. 276 e 284 do regulamento de 1863, ou do art. 81
do regulamento de 1858.

Pareceá secção que é esta a verdadeira intel1igencia
elo art. 301 do regulamento de 28 de abril de 1863,
e que, conforme eUa, deve ser deferido o requerimento
do capitão Francisco Carlos da Luz, uma vez que. se
verifique que este lente da escola militar acha-se com
prehendido na segunda das sobreditas conclusões, ou,
por outros termos, que está sujeito aos onus e tem di
reito ás vantagens do Regulamento de 1858.

Mas Vossa Magestade Imperial resolverá como me
lhor entender em sua alta sabedoria.

Sala das conferencias, em 28 de janeiro de 1867.
Jose Maria cla Silva Raranhos. - Visconde de
Abaeté. - Barão de J.VIuritiba.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço, em 15 de maio de 1867.
Com a ru brica de Sua Magestade o Imperador.
Joc7,o Ltestosa da C~tnha Paranaguá.

N. 8.-- RESOLUÇÃO DE 17 DE JULHO DE 1867

Sobre o requerimento de Alexandrina Rouhette pedindo paga
mento do que se ficou deven:!o a seu fallecido marido Carlos
Roubette como engenheiro machinista da fabrica da paIvara
da E treUa.

Senhor. - Em 20 de dezembro de 1856 foi contra
tado Carlos Rouhette pata servir por tres annos na
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fa;b;rica de polvora da Estrella, como engenheiro ma
chinista, vencendo, segundo a condição 8a do contrato,
alem de 600 000 mensaesJ aposento, lenha e luz, ou
o seu equivalente em dinheiro; e ficando, pelo art. 11,
responsavel para com a fazenda nacional, si de seus
serviços resultasse lezão aos cofres do estado, e obri
gado a indemnisal-0s com a suspensão daquelles ven
cimentos até 30 dias, além de multa pecuniaria.

o periodo do contrato Rouhette nunca recebeu
lenha, luz e aposento, nem seu equivalente em din
heiro: residiu em casa propria, serviu-se de Jenha
,tira<ila -dos mattos qne lhe pertenciam, forneceu-se de
JIUZ á sua custa. ão consta tambem que então o exi
gisse da a<íl.)llinistração pubJica.
. Passado o termo do contrato, em 30 de maio de
1860,requereu Carlos Rouhette que se lhe mandasse
pagar a quantia de 2.880 000, que despendera oom
a>l1l0sento, lenha e luz, despeza que lhe devera ser
abonada p~lo governo em especie ou em dinheiro, nos
termos do respectivo o0ntrato.

Não tendo obtido despacho a esta pretenção, reque·
reu de nov{) em julho de 1862, l)edindo, porém, em
Jogar de 2:8?0$000, maior quantia, ou 3:600 000,
arbitrando em 100$000 mensaes o-equivalente a alu
guer de casa e á acquisiçãO de lenha e luz durante os
tres annos do seu contrato.

Este requerimento foi indeferido em 8 de agosto
de 1862.

Fallecido Rouhette, a viuva requereu ao governo,
em 23 de fevereiro de 1865, que houvesse de arbitrar
uma somma mensal equivalente as vantagens que
foram, garantidas a seu marido, e que este não pudera
receber .

.S(i)bre a primeira petição me Carlos Rouhette deu o
procurador da corôa o seguinte parecer :

« ~J}oterpretando.se com boa fé, e segundo as regras
da d~alectica o art. 8° do contrato celebrado com o
siu.ppHcante, conclue-se evidentemente, que ficou á
opção das partes contrahentes ser em especie, ou a
dinheiro a estipulação de casa} lenha e luz. Vê-se
pelas informações, 'que o supplicante preferiu °se
g.undG arbítrio, e a administração da fabrica annuiu
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taoitamente. Logo, o supplicante firmou o seu direito,
e ede justiça que se lhe pague, o que razoavelrriente
lhe fôr devido por este artigo do contrato. .

« Preferiu tambem o supplicante liquidar essa conta
no fim do contrato; e ninguem licitamente lhe póde
negar acção para o fazer firmado na inadmissivel e in
juridica presumpção de haver renunciado o direito de
paga e indemnisação. Se malversou, se causou perda
e damno á fazenda, lã estavam no contrato artigos
expressos, que o tornavam responsavel, pelos quaes
todavia não consta que eUe fosse arguido. Só agora,
e vagamente é accusado, apontando-se para exemplo
esses dous tambores de cobre que entraram para os
armazens, e que para nada. se diz servirem. E para
que os receberam?

« Rio de Janeiro, 27 de julho :de 1860.- F·. G.
Campos.»

A respeito da petição da viuva foi tambem ouvido o
procurador da corôa que pronunciou-se por esta
f6rma.:

« lllm. e Exm. Sr.- Em cumprimento ao que or
dena V. Ex. no seu oflicio dQ 8 do ·corrente, relativo
ã pretenção de Alexandrina Rouhette, tenho a .dizer
que havendo o finado marido desta requerido por duas
vezes ( em maio de 1860 e em julho de 1862) o paga
mento correspondente à casa, luz e lenha, firmando-se
na 8a condição do seu contrato, mostrava não querer
abandonar o direito, que julgava ter.

« Mas, tendo sido indeferido o sen 2° requerimento
em 1862, e não usando elle do devido recurso,
perdeu o direito que poderia assistir-lhe, e por çulpa
sua, e então solfra a sancção - Quis culpa sua dam
num sentit, non intelligitt6?" damnum sen.ti?"e.

« Em tal estado ê consequente que a infeliz viuva
não pode restaurar o que acha-se legalmente ex
tincto.

« A' vista disto, e do ql.le dizem as precedentes infor
mações, que estão juntas desde o primeiro requeri
mento, julgo que não p6de ser attendida a peticionaria,
digna aliàs de d6. Ma~ Sua Magestade O Imperador:
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Mandará o que fór servido.- Deus guarde a V. Ex.
- Rio de Janeiro, 13 de maio de 1865.- Illm. e Exm.
Sr. Oonselheiro Angelo Muniz da Silva Ferraz.- Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocias da Guerra.
- O Procurador da Corôa D. Francisco Balthaza?"
ela Silvei?"a. »

De uma informação do ajudante da fabrica ela
polvora Joaquim Jeronymo Barrão, assignada em 17
de janeiro do anno proximo passado, consta que
Carlos Rouhette, emquanto servia como engenheiro
machinista daqueUe estabelecimento, nunca morara
em edjficio do estado nem recebêra lenha e luz.

O coronel director da dita fabrica, Frederico Car
neiro de Campos, attestou, em 2 de janeiro de 1860,
que Rouhette prestara alli serviços de utilidade mani
festa, merecendo por isso sua inteira approvação, 11ão
só quanto á gestão do que estava especialmente con
fiado ao engenheiro machinista, mas ainda quanto a
diversas incumbencias, que tivera necessidade de com·
metter·lhe, no intuito de facilitar e augmentar a
producção das novas officinas, que no decutso de
dous annos da administração deUe coronel foi Rou
hette um empregado activo, solicito e subordi
nado.

O major Gabriel Militão de Villa-nova Machado,
successor do coronel Carneiro de Campos, informando
a secretaria de estado dos negocias da guerra, con
firma o facto de se não ter fornecido ao peticionaria,
por conta do estabelecimento, aposento, luz e lenha; e
pelo que respeita ao comportamento de Rouhett , diz
que nada consta dos assentamentos da fabrica, mas
que havia alli quem lhe fizesse carga, e que por via
delle_ entraram dous tambores de cobre, no valor de
2:000$000, que nenhum prestimo podiam ter. As·
severa, finalmente, que o ex-engenheiro macl1inista
fôra assiduo, exceptuados seis mezes de uma licença
que obtivera do governo. .

Pela exposiçãO que se acaba de fazer conhece-se:
1:° Que o governo garantira por um contrato es

cripta a Carlos Rouhette, além da mensalidade de
600 000, aposento, lenha e luz, ou a importancia em
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dinheiro destes tres artigos de despeza, e que sâmente
satisfez a condição da mensalidade:

2. o Que no principio do quarto anno decorrido a
contar da execução do contrato, isto e, antes de ven
cer-se o prazo da prescripção dãs dividas passivas do
estado, requereu Rouhette o que lhe era devido, in
terrompendo assim o curso da dita prescripção :

3. o Que, indeferido o requerimento de Rouhette, e
tendo este depois fallecido, sua viuva reclamàra o
cumprimento do que faltava para preencher-se a
condição 8a do contrato, e deixou inteiramente ao
arbitrio do governo fixar a somma equivalente aos
objectos não fornecidos durante os serviços do finado.

4. o Que o procurador da corôa, em parecer de 27
de julho de 1860, julgou que Rouhette tinha direito a
receber em dinheiro o equivalente de aposento, luz e
lenha, que não se lhe havia fornecido em genero; e
que não se podia contestar ao mesmo Rouhette a
escolha do momento em que houvesse de fazer a
reclamação, durante o prazo do contrato ou depois
que este findasse.

5. o Finalmente, que, em 13 de maio de 1865, o
procurador da corôa, que jà não era o mesmo de 1860,
emittindo sua opinião sobre o requerimento da "fiuva
Rouhette, sem entrar no exame da questão principal,
entendeu que, não tendo sido interposto o recur o que
facultava o regulamento do conselho de estado, logo
depois do indeferimento de 1862, Rouhette perdera por
sua culpa o direito que por ventura lhe a sistis e, e
sua viu va não pôde restaurar o que legalmente se
acha extincto.

A secção de guerra e marinha do conselho de es
tado, obedecendo á. ordem que Vossa Magestade 1m ~

perial se dignou dar-lhe por aviso do ministerio da
guerra de 22 de maio do anno ultimo, apreciou com
madura reflexão a materia sujeita ao seu exame, e
por este modo formou a convicção de que não se pôde
contestar a Carlos Rouhette o direito que lhe re
conheceu o procurador da coroa em 27 ele maio de
1860, isto e, pensa que o estado deve ao finado peti
cionario uma somma equivalente às despezas de apo
sento, lenha e luz, que pela condição 8a do respectivo
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aontrato lhe foram garantidas em genero ou em di
nheiro.

Não concorda: a secção com o parecer do segundo
pTocnté:l.dor da corôa, dado em 13 de maio do anno
passado, segundo o qual aquelle direito se, acha pre
scripto,. p01'que o interessado não recorreu em tempo
do despacho do ministerio da guerra 'para o conselho
de e tacJio, como lhe permittia o regulamento n. 124
de 5 de fevereiro de 1842. E -ta excepção peremptoria
teria logar e devera prevalecer, se ent1'e nós o proce 'so
do contencioso administrativo já estivesse regulado' e
observado de modo, que se dessem as partes as ga:
rantias necessarias para segurança de uma justa de~

cisão _Assim, porém, não acontece.
E tanio não acontece assim, que mesmo no ministerio

da fazenda, onde aliãs a jl1risdicçãO administrativa se
acha melhor constituida e é melhor praticada, não
poucos ca:sos se têm dado de receberem-se recla
mações analogas ade Rouhette, já indeferidas, e fóra
dos prazos do recurso legal, porque a respeito dellas
não se guardarão as form ulas necessarias e essenciaes
para que pudessem ser consideradas como definitiva
mente julgadas.

No presente caso a parte reclamou pelo seu direito,
a ádministração publica contestou-lhe a reclamação,
mas, em vei de o'uvir o reclamante sobre os funda
l11entos da contestação que lhe era opposta, denegou
logo o pagamento; e denegando o pagamento não
intimou esta decisão ao interessado para que eUe pu
desse em tempo e por modo eft;icaz proseguir na mesma
reclamação por via de recurso para o conselho de
estado, recurso que agora sequer julgar perempto.

QUé:l.ndo as questões de contencioso administrativo,
mais ainda do que as de natureza graciosa, forem
tratadas entre nós como devem se1', e como já o são
em geral no ministerio da fazenda, as decisões admi
nistrativas terão em si o cunho de um escrupuloso
exame, e a exaepçâo invocada pelo parecer do actual
procuradO}' da corôa sera de bem entendido rigor; não
resultando della seMo ou a confirmação da verdade
a:nteriormente reconhecida, ou a justa condemnação
dos reclamantes omissos.
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A viuva de Rouhette não requereo por via de
recurso para o conselho de e tado ; renovou a recla
mação de seu mari.do perante o ministerio da guerra,
pedindo que se reconsiderasse aquella primeira e unica
decisão sobre o litigio de um direito sagrado, direito
proveniente de um contrato de locação de serviços,
celebra.do entre o mesmo ministerio e o fallecido en
genheiro machinista. Portanto, nem cabimento teria a
excepção allegada no parecer acima mencionado.

O que poderia repellir in limine e te novo reque
rimento seria a prescripção legal, mas o prazo desta
não está vencido; porquanto o direito de Rouhette
começou em fins de 1856, e elIe requereu pela primeira
vez em principios de 1860, pela segunda vez em julho
ele 1862. A denegação do pagamento é de agosto
de 1862, e a petição de sua viuva, ora pendente, foi
apresentado em 23 de fevereiro de 1865.

A secção e, pois, de parecer que os herdeiros de
Carlos Rouhette tem direito a haver do thesouro na~

cional uma somma equivalente ás dcspezas de aposento,
lenha e luz durante dous annos e meio (deduzidos os
sei mezes ele licença); somma que s6 o governo im
perial poderá fixar, mediante os necessarios exames e
á vista lo precedentes que existam a esse respeito.

Vossa Magestade imperial, porem, resolvera como
fór mais justo.

Paço, p.m 27 de outubro de l866.-José Maria da
Silva Pamnhos. - Visconde çZe Abaeté.

RESOLUÇÃO

Como parece.-Paço, em 17 de julho de: 1867.
Com a rubrica de Sua Mage tade o Imperador.-Joao
Lustoza da Cunha Paranaguá.
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.N. 9 - RESOLUÇÃO DE 26 DE JUNHO DE 1867

Sobre o testamento do forrieI ManoeI José Bezerra fallecido
a bordo do vapor On::e de Junho em frente ao Passo da
Patria.

Senhor.- Houve Vossa Magestade Imperial por bem
que a secção de justiça do conselho de estado con
sultasse com seu parecer acerca dos incl usos papeis
relativos á disposiçãO feita pelo forriel Manoel José
Bezerra, do 14u batalhão de infantaria, por occasião
de sua morte a bOl'do do vapor Onze de htnho.

Sobre esta materia foi ouvida a directoria geral do
contencioso, que expõe sua opinião nos seguintes
termos: .

« O testamento do voluntario Manoel José Bezerra,
que falleceu a bordo do vapor Onze de Junho em
frente ao Passo da Patria, é um testamento privile
giado sim, mas maritimo, e não milita?".

« Os escrivães dos navios de guerra tem tanta fé e
autoridade publica quanta os tabelliães nas cousas do
seu cargo; e é por isso que lavrão os actos de obito e
nascimento e recebem os testamentos e disposições de
ultima vontade a bordo: est.a doutrina é deduzida. da
Ord. L. 3,° Tit. 59,§ 2°, aceita pelos nossos civilistas,
e ainda ultimamente foi adoptada pelo reg'u lamento
suspenso do registro dos obitos e nascimentos, de 18
de junho de 1851, arts, 12, 1313 16. '

«Esse testamento é privilegiado e vale com tres
testemunhas ordinariamente.

« O testamento militar é mais privilegiado ainda,
pois vale com duas testemunhas, conforme a Ord.
L. 4.° Tit. 83 § 5°, mas o de que se trata é, como
disse, ma?'itimo.

« Tanto e te COlno aquelle não dependem de 1'13
ducçãoa publicafónna: o militár, porque a Ord.
L. 4.° Tit. 83 § 5° não a requer; e o maritimo, porque
esta munido com a fé e autoridade publica elo escrivão
do navio.

( Os militares embarcados nos navios de guerra,
em expedição, são considerados passageiros, conforme
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umas instrucções do ministerio da guerra de França,
de 1823, e podem conseguintemente testar segundo as
fórmas do testamento maritimo ; mas nem por isso
ficam inhibidos de testar iure militari) pois embarcados
para serem transportados para o theatro da guerra,
já estão em expedição, e portanto podem usar de. seu
privilegio, nos termos da Ord. citada L. 4.° Tit. 83
§§ 8° e 9° ibi expedição

« Quanto á disposiçãO dos bens : importão uma
confissão de divida elo testador a favor do alferes
Mario, do seu batalhão.

« Ora, a confissão de divida do defunto, ainda feita
em testamento solemne, não é prova attendivel da
divida passiva da herança, e vale apenas como es
mola ou legado, não havendo filhos ou herdeiros
legitimos.

« Além disto podem suscitar-se duvidas sobre faltar
a assignatura do testador, ou não ter declarado o
escrivão do navio o motivo por que não assignou o
testador.

« Mas tudo o que respeita ás solemnidades internas
e externas do testamento) e sua execução, não é da
competencia da administração, e sim da autoridade
judicial.

« 1 estes termos o que resta eproceder como se deve
em casos taes, isto é, logo que recebido seja do quartel
general o testamento, extrahir cópia authentica para
'ficar no ministerio da guerra, e remetter o testamento
original ao juiz municipal do ultimo domicilio do
defunto, por intermedio do presidente da provincia,
e não sendo conhecido, ao da côrte, que exercer as
funcções de provedor dos residuos, afim de cum
prir-se e registrar-se na fórma do estylo.

« O domicilio do voluntario, ao que pare~e do tes
ta mento, era a capital do Ceará.

« Quanto ao pagamento da divida, como o pri
vilegio militar a tanto não se estende, e a vi uva,
herdeiros e intere sados se regem pelo direito comm um,
compete-lhes, bem CJmo ao testamenteiro d.ativo, que
o juiz nomear, requerer o ql1e o estado ficou devendo
ao testador, e pagar as dividas, legado, etc.
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« Taes são os princpios de direito que me parecem
applicaveis à especie.

Directoria geral do contencioso em 20 de agosto
de 1866. - Arêas. »

A secção concorda com este parecer, por ser con
forme o nosso direito. Vossa Magestade Imperial porem
mandará como fôr melhor.

Paço, em 10 de setembro de 1866.- Jose Thoma;;
IVab~tco de Araujo. - Visconde de Jequitinhonha.
-Euzebio de Queiroz Coutinho Mattoso Cama1"a.

RE OLUÇÃO

Oomo parece.- Paço, em 26 de junho de 1867. 
.Oom a ru brica de Sua Magestade o Imperador.
JocJ,o L~~stoza da Cunha ParanagLtâ.

N. 10 - 00 SULTA DE 22 DE JULHO DE 1867

Sobre o requerimento de L. A. F1ory, mestre do brigue sueco
Gusta( pedindo pagamento da quantia de 991 360, importan
cia das a.varias grossas que o dito brigue soffreu, correspon
dentes às mercadorias transportadas para o ar'enal de guel'l'a
da Côrte.

Senhor. - Mandou Vossa Magestade Imperial que
as secções reunidas de justiça e ele fazenda elo conselho
de estado consultassem com séu parecer obre a pre
tenção ele L. A. Flory, mestre elo brigue sueco Gus
taf.
. Allega elle que, tendo recebido em Londres entre
ol,ltras cargas algumas do governo i.mpérial, soffrera
ém viagem grandes temporaes, que cau aram ao navio
avarias taes que o obrigaram a arribar a Falmouth,
descarregar e reparar; 'que, chegando a este porto do
Rio de Janeiro, fez regular a avaria segundo o estylo
da praça, e que em consequencia coube ao governo a
quota de 991 360 com que deve contribuir, pelo que
pede esse pagamento.
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Sobre esta pretenção foi ouvida a Ia • ecção da dire
ctoria fiscal da secretaria de estado dos negocios da
guerra, que emittiu sua opinião nos seguintes ter
mos:

« L. A. F:lory, mestre do brigue sueco Gustaf,
allega que achando-se á carga em Londres para este
porto, recebeu afim de entregar ao governo imperial
os volumes constantes da nota appensa, mas que, sendo
pbrigado logo no principio da viagem, em consegueu
cia de grandes témporaes, a arribar a Falmouth, teve
ahi de reparar os estragos do navio, conseguindo
depois continuar sua navegação até o Rio de Janeiro,
onde chegotl a salvamento: pelo que soljc,ita se 111e
mande pagar a importancia das avarias grossas que
~offreu, correspondente às mercadorias transportadas
l)ara o arsenal de guerra da Côrte.

« Pondera mais que omesmo governo imperial, por
meio de seus agentes em Inglaterra, póde tratar de
haver do seguro a indemnisação da importancia do
que de pender, visto que todos os papeis acerca da
arribada e avaria foram remettidos ao seu correspon
dente em Londres, George Jones, morador em BeIleter
Street n. 8, para serem apresentados as companhias
de seguros interessados no carregamento.

Esta secção passa a examinar o que lhe parece con
veniente expôr a respeito de emelhante reclamação'.
1\ ão havendo entre as partes convenção especial, exa
rada na carta-partida ou no conhecimeIlto, as avarias
hão de qualificar-se e regular-se pelas dispo ições do
codigo do commercio (art. 762)

« Esta circumstancia não se realisou porqrue declara
o supplicante ter feito o regulamento das avarias
grossas ou communs., segundo os estylos de nossa
praça, que outros não podem ser senão os que autoriza
a lei citada. Pelo artigo 763 se estatue que a impor
tancia das avarias grossas seja proporoionalmente re
partida éntL'e o navio, seu frete e carga. Constituem
em geral avarias grossas os damnos causados delibe
radamente em caso de perigo ou desastre imprevisto e
soffrido como con equencia immediat.a desses eventos,
bem como as despezas feitas em iguaes circumstancias
~m bem e salvamento commUIl1 do navio e mercado-
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rias, desde a sua carga e partida atté ao seu retorno e
descarga. Verificadas as hypotheses designadas, o di
reito do dono do navio ao pagamento por parte do car
regador da fracção da somma despendida é perfeito e
nenhuma contestação póde soffrer. O reclamante, pois
pam haver legalmente o pagamento da despeza devia
provar : 1. o A arribada do brigue indicado ao porto
de Falmouth por força maior, queahi se fizeram repa
ros ou concertos no navio, e qual aimportancia destes.
2. o O preço do navia, seu frete e todas as mercadorias
que transportou, para, á vista das mesmas, cal·
cular-se a somma correspondente a cada um dos inte
ressados na carga. Nenhum dos documentos compro
batorios ou cópias authenticas dos mesmos concernen·
tes á questão existem para que se possa resolvel-a
convenientemente, e nem o peticionaria os póde apre
sentar por os ter enviado a seu correspondente na cidade
de Londres, como fica exposto. O facto de ter o estado
a garantia do seguro não melhora a situação do peti
cionaria, porque ignora-se as condições do contrato,
por não se haver remettido a respectiva apolice, sendo
por isso necessario informações a respeito. A secção,
portanto, entende que a divida reclamada não está no
caso de ser paga e que conviria exigir da mesma le
gação em Londres todos os esclarecimentos precisos.
Attendendo, porém, a que a mencionada reclamação é
feita por um estrangeiro, que não póde conhecer todas
as leis do nosso paiz, a CJ ue a procura naquella cidade
das informações referidas levara muito tempo, retar
dando nssim o pagamento e, sobretudo, que o facto
da arribada forçada é conhecido e aotorio na praça
do Rio de Janeiro, onde se fez o regulamento das
avarias, julcra a referida secção que, sob fiança idonea,
se póde mandar pagar ao peticionario a quantia re
querida, devendo ene pa 'sal' quitação da importan
cia qUê receber, para exigir-se a competente indem
nisação dos seguradores em Londres, remettendo-se
para is o todos os papeis aqui exi tentes á indicada
legação. la secção ela directoria fiscal ela secretaria
de estado dos negocio da guerra, em 26 de julho ele
1866, servindo de chefe Jesuino José Victorino de
Ba?"r'os. Parece-me conveniente que se ouça o Sr.
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conselheiro procurador da corôa, determinando-se
entretanto ao director do arsenal de guerra que in
forme cóm urgencia, o estado em que foram recebi·
dos os artigos transportados no brigue Gustaf, visto
que no seu oflicio de 3 deste mez nada dísse a res
l)eito. Directoria fiscal em 26 de julho de 1866. Ca
lasans.

Foi tambem ouvida a directoria geral do contencioso,
que expressou -se pela fórma seguinte:

« A regulação 8' repartição da avaria grossa é um
acto essencialmente judicial. Quanto a f6rma do pro
cesso e competencia: - Os principias geralmente admito
tidos attribuem a regulação e repartição da avaria
grossa no porto do destino. l°, Por commum accôrdo
dos interessados aos arbitras por elles nomeados e
escolhidos, amigavelmente; 2°, por compromisso for
mal aos juizes, arbitros necessarios, nomeados pelos
interessados (cad. do com. art. 738, reg. do proc.
com. art. 415 § 2° ); 3°, ao consul da bandeira do
navio, quando os interessados são subditos da sua
nação; 4°, á. autoridade local, havendo interessados.
subditos da nação onde reside afluelle consul, não s6 por

.causa da indivisibilidade da operação, como porque o
nacional não póde ser obrigado a litigar perante um
consul estrangeiro, ou havendo intere sados de uma
terceira potencia, os quaes, conforme a opinião de al
guns,devem ficar sujeitos ao consul da bandeira,attento
o mesmo principio da indivisibilidade do assumpto.
Tudo isto, salvas as estipulações contrarias entre os
donos dos navias, carregadores e seguradores. Taes são
os principios formalmente admittidos pelas ultimas con
venções consulares e pelo nosso regulamento consular
de 11 de junho de 1847, art. 96 § 9.° No caso, de que
se trata, ainda que, tivessemos convenção com a
Suecia, a avaria grossa não poderia ser regulada pelo
consul da Sllecia, por haver um interessado brazileiro,
o governo. A autoridade local, pois, é competente.
Mas esta competencia não exclue a regulação por
commum accôrdo por arbitras, que os interessados
escolham amigavelmente, sem compromisso formal em
juizo. Em nossas praças, pelo menos na do Rio de Ja
neiro, a regulação e repartição da avaria é feita sempre,
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alvo o cas~ de litigio, por commum accôrdo por ar
1)iitros, qlLe os interessados escolhem amigavelmente;
esses arbitros, á vista dos protestos feito~ nos portos de
arribada ou destino, competentemente legalisado, e das
contas das sommas pagas pelo capitão ,aos fornecedores e
operarios, que cOJ?correram para a reparação do navio,
ou outros documentos, por eUe apresentados, procedem
á regulação e repartição da avaria, fixando a quota
contributiva dos interessados. A boa fé do commercio
aru.mitte esta solução como a mais. expedita e prompta
nas grandes operações do commercio maritimo, e o;;
interessados e seguradores não a repelIem. Entre nôs
está. admittida de longa data. Um despacho da junta
do commercio de 22 de maio de 1798 acceitou qU13 as
avarias gr0ssas fossem em Lisboa reguladas por dous
louvados ou peritos livremente nomeados, um po,r
parte do capitão e o outro por parte dos interessados
da carga do navio de commum accôrdo entre eUes ; que.
essa nomeação se fizesse por meio de uma convenção
assignada por todos, e que esse regulamento tiv:esse
força e valor de sentença definitiva, proferida em ul
tima i'liJ.stancia. Mais tarde o regulamento das avarias
de 30 de agosto de 1820, commettendo o assumpto aos
juizes de India e Mina e Ouvidores das alfandegas ê
adoptand0 esse estylo, declarou no art. 28 que podiam
a partes, estando todas presentes concordando-se,
proceder por si amigavelmente á liquidação e rateio
,das avarias, ou llomear louvados que o faÇc;1.m. Ja se vê,
pois, que o estylo de nossas praças é regular. Quanto
.ao fundo do assumpto: - Uma regulação de avaria
grossa é sempre negocio delicado, em que se podem dar
abusos, e fraude mesmo, por parte do .capitão e equi
pagem, simulando perdas e refazendo o navio à cu ta
dos interessados na carga. O certo é que o tbes')uro,
em nns de 1857 ou principios de 1858, em um caso
analago de avaria grossa sofIrida no canal por um
navio, que lhe trouxera carga de Londres: lo acceítou
a regulação amigavel feita, segllndo o estylo da 'praça,
por arbitros escolhidos pelos interessados aqui no Rio,
e com eUa conformou-se, mandando pagar ao capitão
a,quota proporcional, que t.ocou ao thesouro na ·con-

.ttribuição C0mo carregador; e depois - 20 mandou a
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conta e o recibo do capitão aos agentes do Brazíl em
LonLlres para CObl arem o que devido fosse pelos segu
radore , conforme a' clausulas do seguro. Recordo-me
de que nessa especie, por cautela exigi, como fiscal do
thesouro, a exu.ibição do protesto e outros documentos
que tinham sido presentes aos arbitras, e bem assim o
mappa, tabella ou conta de regulação e repartição feita
pelos mesmos arbitras, e pedi que fossem o protesto
bem como os documentos examinados na repartição da
marinha para certificar-me da realidade do sinistro,
arribada e perdas, etc.-E' escusado accrescentar que
a repartição da marinha conformou-se com o parecer
ou laudo dos arbitros, e por isso o thesouro, exami
nada a conb, mandou pagar a sua quota. Nestes ne
gocios, não havendo suspeita de fraude, procederá o
govemo com acerto, acceitando o facto e collocando-se
na posição de qualquer ou tI'O interessado no navio e
carga. Si o ministerio da guerra negar o pagamento,
resta á parte o direito de demandar o estado perante o
juiz competente, que eo dos feitos, por ser o the ouro
interessado, mediante, porem, as f6rmas do processo
commercial, tudo por ser o assumpto, não administra·
tivo, mas da competencia do tribunaes de justiça. A
questão da avaria dos objectos, que viel'am para o es
tado, é distincta da regulação e repartição, as recla
mações, para as quaes ha prazos breves e fataes, e que
se regem por outros principias, tem logar contra o ca
pitão ou seguradores, conforme as circumstancias do
caso e as clausulas das apolices de seguro. - Todavia
como a carga do estadú faz parte integrante de um dos
elementos para contribuição, sendo o outro o navio e o
frete ( cad. do com. art. 787), e o valor por que tem
de contribuir, deve sel' o do logar da descarga ou en
trega, convem averiguar: l° Si a carga chegou sã ou
avariada ou deteriorada, e qual a origem e exa
minar no mapra ou conta de regulação e reparti
ção que o supplicante deve apresentar por cópia au·
thentica, qual o valor porque a faz contribuir; 2° Si
a mesma carga soffreu avaria para salvação commum,
e que portanto deva como tal figurar na conta da
avaria grossa, e portanto ser indemnisada por con
tribuição.-Tal e o meu parecer sobre o assum-

3
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pto. Directoria geral do contencioso em 14 de agosto
de 1866. - A9"êas.»

As secções nada têm que oppõr a esses pareceres,
pelo contrario l:lstão de accõrdo com eUes.

A questão é mais de facto e formulas, do que de
direito.

Si os factos que o supplicante allega são exactos, e
si as formulas esseudiaes do regulamento e repartição
da avaria foram observadas, certamente não restaria
senão contribuir com a quota pedida, e ir rehavel-a do
seguro.

Entretanto dos papeis inclusos não se manifesta a
prova dos factos, nem tão pouco a da observancia das
formulas, pelo contrario parece que o governo impe
rial, apezar de ser um dos interessados, não foi ouvido
no respectivo processo.

Assim, a conclusão rigorosa seria que o supplicante
demonstre ou comprove o que allega para ser atten
dido, fornecendo por essa occasião ao governo os
documentos e quitação necessarias para que elle fique
rehabilitado a ir rehaver do seguro a sobredita
somma.

Como, porém, a quantia de que se trata é de pouca
monta, como o supplicante p6de soffrer embaraços,
ou prejuizo no proseguimento de sua viagem, ou
vida maritima, parece que por equidade p6de o
governo mandar abonar-lhe a quantia pedida sob
caução de um fiador que se obrigue em prazo deter
minado a ministrar os precisos documentos, embora
o governo deixasse de ser ouvido como devera ter
sido.

O conselheiro de estado Visconde de Jequitinho
nha apresenta o seguinte voto em Ileparado :

Em casos que affectanl os dinheiros publicas,
e que além disso devem ser regulados por principias
e regras estabelecidas nas leis em vigor, ou se de
cidem por estylos e praxes commerciaes, não é
admissivel no juizo do conselheiro Visconde de Je
quitinhonha a solução por equidade, seja qual fôr a
quantia de que se trate.

Ao governo, na hypothese em questão, assistém
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o mesmos direitos e correm as mesmas obrigações
que a qualqner particular: o processo, por tanto da
regulação e repartição da avaria grossa de que se
trata, devera ser feita conforme o determinam os
estylos e leis da praça.

O douto conselheiro procurador da coróa exigiu
em seu parecer que o director do arsenal de guerra
informasse sobre o estado em que foram recebidos os
artigos transportados no navio em questão. Esta
requisição não foi satisfeita, pois apenas o referido
director informa que os artigos foram recebidos no
arsenal.

Com esta requisição conforma-se o conselheiro
director do contencioso em seu illustrado parecer, e
accrescenta outro quesito tjue igualmente deve ser
satisfeito para de suas soluções serem deduzidas to
das as conclusões' legaes.

N'estes termos, pois, conforma-se o mesmo con
selheiro Visconde de Jequitinhonha com o mencio
nado parecer do conselheiro director geral do conten
cioso.

Todavia Vossa Magestade Imperial mandará o que
fór mais acertado.

Sala das secções, em 22 de julho de 1867.
Visconde de S. Vicente. - Francisco de Saltes
Torres Homem.- José Thomaz Nabuco de Ara
ujo.- Euzebio ele Queiroz Coutinho Mattoso Ga
"''''ara. - Visconde de Jequitinhonha.

N. 11. - RESOLUÇÃO DE 3 DE AGOSTO DE ~867

Sobre as leis da provincia do Rio Grande do Norte promulga.
das em 1866.

Senhor.-A secção dos negocias da guerra e ma
rinha do conselho de estado, examinou em virtude
das ordens de vossa Magestade Imperial transmit
tidas por aviso do ministerio da guerra, as leis pro-
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vinciaes do Rio Grande do No'rte do anno proximo
passado desde n. 225 aLé 260, e nada tendo encontrado
nellas do oíl'ensivo à constituição, ou às leis geraes,
na parte concernente ao referido ministerio é de
parecer, que sejam archivadas,

Sala das conferencias da secção dos negocios da
guerra e mal'inha do conselho de estado, em 16 de
julho de 1867. - Luiz Pedrei?"a do Couto Fe?"
raz. - Visconde de AlJaete.- Barão de J.1luritiba.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço em 3 de agosto de 1867. Com
a rubI'Íl;a. de Sua Magestade o lmperatlor.- João
Luslosa da Ounha Paranagud.

N. ·12.-RESOLUÇÃO DE 17 DE AGOSTO DE
1867 n

Sobre o requerimento do general Barão de S. Gabriel, rec!a
mando contra a decisão da thesouraria do Rio Grande do
Sul, considerando-o responsavel pela quantia de 3:680,
saldo da de 4: OOO~. que recebera para compra de ca
vallos.

Senhor.- Mandou Vossa Magestade Imperial que
a secção de fazenda consulte sobre a materia do re
querimento junto do general Barão de S. Gabriel,
que recorreu para o thesouro da decisão da thesou
raria de fazenda da provincia do Rio Grande do Sul,
consideranclo-o respon avel pela quantia de tres con
tos sei,centos e oitenta mil reis (3:680 000), saldo
de quatro contos de réis (4: 000.000), que recebeu
da caixa militar do exercito em operações na mesma
provincia para compra de cavallos.

( ') Expodiu-se aviso ao ministerio da fazenda em 20 dé
agosto de 1867.
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Este requerimento foi remettido pelo ministerio da
fazenda ao da guerra, para que, tendo em vista o
parecer ju nto do conselheiro' director geral ,lo con
tencioso do thesouro, diga o que enterder de justiça
a respeito do recurso interposto pelo marechal Barão
de S. Gabriel.

Sobre a l'Y'ateria dos referidos papeis foi ouvido o
chefe da 1a secção da directoria geral do ministerio
da guerra, cujo parecer é do teor seguinte:« O
marechal de campo Barão de S. Gabriel, em cum
prirtlento de ordem do presidente e com mandante das
armas da provincia de S. Pedro do Rio Grande do
Sul, recebeu em 4 de dezembro de 1845, da caixa
militar a quantia de 4: 000 , afim de comprar ca
vallos para auxiliar a viagem de Sua Magestade
o ImreL'ador, e havendo a thesouraria de fazenda
sob o fundamento de não existirem ahi os documentos
compl'obatorios da despeza, e por despacho de 2Çj de
dezêmbl'O de 1846, considerado o mencionado ofli
cial resron avel por tres contos seiscentos e oitonta
mil reis (3:680 000), yisto ter entregue trezentos e
vinte mil, réis (320 000) recorre elle de semelhante
decisão para o tribunal do tl1esouro e solicita ser
lhe acceito o seu protesto, tlispensando-o da forma
lidade, relativamente ao prazo prescripto para a
apl'esentação, no art. 33 do decreto de 10 de março
de 1860, em consequencia de achar-se então no
Estado Oriental, à frente do exercito em operações,
s6 tendo conhecimento do facto quando voltou á
provincia.- As razões instructivas do recurso inter
posto são: La Ter o peticionario enviado em abl'ilou
maio de 1864 ao pagador da caixa militar Simeão
José de Oliveira a conta corrente (cópia n. 1) e outros
papeis que justificaram a despeza da som ma que
recebera para o fim indicado, e igualmenle o saldo
effectuarlo na imporíancia de trezen,tos e vinte mil
reis ( 320 000 ). 2.a ExistiL' em seu poder um
oflicio de 'se ex-empregado (copia li. 2) accusando
a recepção dos doeu mentos e do sLlldo e no qual se
diz que ficam feitas as verbas acerca dos quatro
contos de reis (4:000$000) que o recorrente recebeu
em 4 de dezembro de 1845. «O conselheiro di-
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rectal' geral de contabilidade do thesouro nacional,
considerando muito regular o modo por que a res
peito procedeu a thesouraria de fazenda, julga que
não é ao ministerio da fazenda e sim ao da guerra
que compete decidir o recurso, sendo necessario
resolver-se a questão preliminar: si o marechal é
obrigado a prestar contas.

Esta secção entende que todos os individuas que
recebem dos cofres publicas quantias para fins deter
minados são responsaveis pelas mesmas em quanto
não provarem haveI-as despendido com os serviços a
que se destinarem e que ao thesouro ou thesouraria,
na fôrma do § lodo art. 20 do já citado decreto de 10
de março de 1860, pertence tomar contas a quem é
entregue, quer singular, quer collectivamente, di
nheiros do Estado, tendo-se até declarado na ordem
111· de 21 de abril de 1852 que os militares não
estão isentos das disposições do decreto de 5 de de
zembro de 1849. Ooncorda a secção em que a the
souraria de fazenda não devia proceder de differente
modo, pois que o recorrente não provou haver des
pendido a quantia por que fói debitado de tres con
tos seiscentos e oitenta mil réis (3: 680$000 ),
visto como as cópias juntas não podem ser conside
radas documentos comprobatorios, por falta de au
thenticidade. A secção tambem, como os mais infor
mantes fazendo inteira justiça ao caracter probo e
honesto do distincto general, está persuadida ter eUe
opportunamente prestado contas da somma que rece
beu, e pensa mesmo que exbibindo o o:fficio original
do ex-pagador, Simeão José de Oliveira, accu
sando a recepção dos documentos e saldo, deve o
supplicante ser aliviado da carga que se lhe fez, ..
porque de nenhuma maneira póde ser responsaveJ,
em consequencia da falta commettida por aquelle
empregado, de não entregar na thesouraria os
papeis em questão. A disposição relativa ao prazo
fatal para a apresentação do recurso não pode ser
applicada ao peticionaria, porque o despacho de que
recorre, não foi proferido em processo regular de
tomada de contas, e igualmente por achar-se então
em paiz estrangeiro servJndo )la exercito, circum-
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stancia esta que, como é sabido, interrompe a pra.;;
scripção. Em conclusão entende a mesma secção
sei' conveniente devolver este processo a thesou
raria de fazenda de S. Pedro do Rio Grande do
Sul para exigir do mencionado marechal de campo
Barão de S. Gabriel a apresentação .do officio de
que acima se trata, e no caso de assim o fazer, con
siderar de novo a sua pretenção. la secção da
directoria fiscal da secretaria de estado dos nego
cios da guerra em 21 de maio de 1866. O chefe
José RUfino Rodrigues de Vasconcellos. Concordo
plenamente menos no final da informação que, exi
gindo a apresentação do officio original do pagador
José Simeão, deixa ainda a solução da questão para
depois, quando eu entendo, que a vista desse do
cumento, deve o marechal de campo Barão de
S. Gabriel ter quitação plena. Directoria fiscal, em
22 de maio de 1866. - Calasans. .

São, no modo de ver da secção, fundadas as
observações daquelle i'unccionario, e por isso concor
da com e11e, excepto na parte em que propõ e
se devolva o processo a thesouraria de fazenda do
Rio Grande de Sul para esta reconsiderar a preten
ção do marechal; visto ser ao thesouro que compete
adoptar as providencias que julgar convenientes ou
necessarias para definitiva decisão do recurso.

Vossa Magestade Imperial mandara o que fór
mais acertado.

Sala das conferencias, em 19 de julho de 1867.
Visconde de S.· Vicente. - Francisco de Salles
Torres Homem.- José Maria da Silva Paranhos.

RESOLUÇÃO

Como parece. Paço, em 17 de agosto de 1867.
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
João Lustosa da Cunha Paranagud.
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N. 13. - RESOLUÇÃO DE 12 DE OUTUBRO
DE 1867 (')

Sobre a petição de graça do ex-furriel de voluntarios da
patria Fulgencio Moreira de Oliveira

Senhor. -' Por aviso de 18 do corrente expedido
pela secretaria de estado dos negocios da guerra deter
minou Vossa Magestade Imperial que a secção de
guerra e marinha cio conselho de estaclo consultasse
com o seu parecer sobre a pretenção do ex-furriel elo
corpo de voluntarios policiaes, Fulgencio Moreira ele
Oliveira, que peele perelão ela pena de morte que lhe
foi imposta pelo conselho ele guerra a que re poneleu,
e devidamente confirmada pela junta de justiça mi
litar da provincia de Matto Grosso.

A petição do ex-furriel Fulgencio ê elo teor se
guinte :

« Senhor.- Fulgencio Moreira de Oliveira, ex-fLir
rlel da 3a companhia do batalhão de voluntarios
policiaes, ora fazendo parte da segunda brigada das
forças em operações no sul da provincia de Matto
Grosso, vem, nos termos da lei de 11 de setembro de
lt26, interpor recurso de graça e implorar da ele·
mencia de Vossa Magestade Imperial moderação à
pena de morte a que foi condemnado por sentença de
24 ele abril, confirmada a 18 de agosto ào corrente
anno, pela junta militar ele justiça da mencionada
província de Matto Grosso, e intimada a E:lle suppli
cante em 31 de outubro proxin:io passado.

Nestes termos peue e espera alcançar da indefectivel
clemencia de Vossa Magestade Imperial a moderação
da pena a que foi condemnado. E:-;pera receber mercê.
Acampamento na Villa de Miranda em 7 de novembro
de 1866. - Fulgencio Moreira de Oliveira, furriel.

Fazendo subir esta petição o commandante das
forças em operações de que o supplicante fazia parte
exprime-se assim:

«lll:n. e Exm. Sr.- Passo às mãos de V. Ex. o

(') Communicou-se a resolução ao presidente de Matto Grosso
em 14 de outubro de 1867.
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presente requerimento em que a Sua Magestade o Im
perador, recorre, nos termos da lei de 11 de setembro
de 1826, Fulgencio Moreira de Oliveira, ex.-furriel do
bablhão de voluntarios policiRes, que faz parte das
forças sob o meu commando, implorando da clemencia
do mesmo Augusto Senhor moderação da pena de
morte a que foi condemnado por sentença do conselho
de guerra e confirmação da junta de ju tiça militar
desta provincia de 18 de agosto ultimo.

« Informandú a sua pretenção cumpre-me declarar
que quando tomei conta do com mando destas forças em
12 de julho ultimo achava-se ju o peticionario preso e
sentenciado pelo crime de homicidio perpetrario na
pessoa do capitão Alexandre Magno de Jesus, como se
deprehende do respectivo processo que por cópia a
este acompanha.

« De sua fé de oíficios nenhum serviço relevante
consta haver feito para tornaI-o merecedor da graça
que implora, maximé attendendo-se à gravidade e ao
horror do crime por ene commettido ua pessoa de seu
superior, e em serviço de guerra. Sua Magestade Im

.pedal, porém, resolverá como entender em sua sabe·
tloria.

« Quartel genera.l das forças em operações ao sul
da provincia de Matto Grosso, na Villa de Miranda, 21
de novembro de 1866. - José Joaquim de Carvalho.

O coronel cheCe da 3a secção da directoria do pessoal
da secretal'Ía da guerra expõe a tal respeito o que se
vae ler:

«N. 2417.-3a secção.-Secretariade estado dos
negocios da guerra. Repartição de ajudante genel'al
em 26 de fevel'eil'o de 1867.- Fulgencio 10l'eira de
Oliveira, ex·furriel do corpo de voluntaríos policiaes,
pertencente à 2a brigada das fOl'ças em operações no
sul da provincia de 1VIatto Gros o, recorre à clemencia
de Sua Magestade o Imperador, a Quem pede no pre·
sente r.equerimento a graça de moderar a rena de
moete, a que foi condel11nado por sentença de 24 de
abril, contirmada a 18 de agosto do anno pa sado pela
junta militar de justiça da mencionada província.

« O commandante das forças da mesma provincia
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informa que, quando assumia o commando das ditas
forças em 12 de julho do referido anno,já o peticionaria
se achava preso e sentenciado pelo crime de homicidio
perpetrado na pessoa do capitão Alexandre Magno de
Jesus, como se deprehende do processo junto por cópia.

« Que da fé de officios do supplicante não consta
haver elle feito serviço algum relevante, que o torne
merecedor da graça que implora, muito principal
mente si se attender à gravidade e ao horror do crime
por elle commettido na pessoa de seu superior e em
serviço de guerra.

« Do incluso processo consta que fôea assassinado
em sua barraca no acampamento junto á Villa das
Dores do Rio Verde o capitão commandante da 2a

companhia do 17° corpo de voluntarios da patria Ale
xandre Magno de Jesus, pelo furriel do elito corpo
Fulgencio Moreira ele Oliveira, disparando-lhe este á
queima roupa um tiro de espingarda.

« Que, sendo o dito furriel submettido a conselho
de guerra, fôra condemnado ã pena de morte por sen
tença do mesmo conselho, proferida em 24 de abril de
1866, e, confirmada em 18 de agosto do mesmo anno,.
pela junta militar de justiça.

« E' o que cabe à secção informar relativamente
à inclusa petição de graça apresentada pelo suppli
cante.- Galelino Justiniano ela Silva Pimentel, co
ronel, chefe da secção. Visto, 26 de fevereiro de
1867.- Ajudante general Caldwel.

Sendo ouvido o conselheiro procurador da corôa,
emittio o parecer que se vae ler:

« Illm. e Exm. Sr.- Cumprindo, o que determina
V. Ex. no seu oflicio de 21 de março proximo findo
(e recebido no dia 30 ã tarde), relativo á petição do
furriel Fulgencio Moreira de Oliveira, que impetra
da clemencia imperial a commutação da pena de morte,
que lhe foi impo ta pelo conselho de guerra, e devida
mente confirmada, tenho a dizer o seguinte:

« O documento que vem junto, é uma cópia do
proces'o, muito mal escripta, cheia de erros, sem o
menor interval1o, e declarações, e tanto que vi-me
obrigado a fazer á margem notas, explicando os ob-
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jectos relativos, quando deve ser uma certidão, e
authentica :

« O crime commettido pelo peticionario é dos de
mais subida gravidade; matou seu superior, o capitão
Alexandre Magno de Jesus, estando a força em marcha,
em tempo de guerra, e quando era geral o terror pela
devastadora invasão dos paragllayos.

« O crime acha-se plenamente provado não só pelas
confissões do peticionaria, e do soldado Orespo, repu
tado cumplice, como pelos depoimentos das teste
munhas, e por todas as circumstancias :

« O peticionaria nada tem na sua vida militar, que
possa levar a ter-se-Ihe alguma attenção, e no processo
nada vejo, que pQssa ser considerado como attenuando
o crime.

« O motivo allegado pelo réo, e que é o ter encon
trado a sua amasia na barraca do infeliz capitão, não
póde ser aceito em direito, e pelo contrario é repro
vado'na moral, e pela religião, e torna-se do maior
perig'o em acampamentos militares,

« A' vista de tudo, que consta, e considerando a
natureza do regimen militar, a grande necessidade e
rigor da disciplina, mormente em tempo de guerra,
entendo, que não se deve, não se póde commutar a
pena de morte imposta ao reu, pena que, como mui
bem sabe V. Ex., é a seguida em todos os paizes ci
vilisados.

Sua Magestade o Imperador, mandarâ o que fór
servido,- Deus guarde a V. Ex.- Rio de Janeiro
2 de abril de 1867. - Illm. e Exm. Sr. conselheiro
Dr. João Lustosa da Ounha Paranaguá, ministro e
secretario de estado dqs negocias da guerra. O pro
curador da coréla D. Francisco Balthasar da Sil
veira.

Examinada escrupulosamente a cópia authentica
do processo com que foi instruida a referida petição
notou a secção de guerra e marinha os defeitos de que
faz menção o conselheiro procurador da coréla; mas
entende não serem elles de natureza tal que prejudi
quem a authenticidade da dita cópia, ou influam es
sencialmente no merecimento do processo.
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Todavia a secção julga conveniente observar que o
corpo de delicto directo a folhas 7 da indicada c6pia
não só não contém a assignatura do perito Dr. Cicero .
Alves dos Santos, nomeado e juramentado para esse
acto, mas tambem foi presidido pelo inspector do quar
teirão em que o delicto teve lagar; tomando-se este
alvitre, por não estar presente e residir na distáncia
de algumas legoas a autoridade competente, e não
convir retardar a marcha das forças, como tudo con
sta do respectivo auto.

Na opinião da secção nenhuma destas irregularida
des constitue defeito ra(lic~l do conselho de investiga
ção ou no ele guerra para o descobrimento da verdade,
pois que não se contesta, nem ha menor duvida sobre
a existencia e qualificação do crime, affirmado sem
discrepancia por todas as testemunhas in,queridas em
ambos os conselhos, e pelos outt'Os documentos que
nelle figuram, além de ser confessado pelo delin-
quente. .

Assim que, sem mais demorar-se sobre estes pon
tos, a secção passa a emittÍl' o' seu juizo em relação ao
julgamento e á pena imposta ao réo, que implora a
clemencia imperial p::tra moderação da pena capital
em que foi condemnado.

COl1'ta do processo que o mesmo réo, sendo forriel
do 170 corpo de voluntarios policiaes, fazendo pRrte
das forças em operações, das duas parR. as tres horas
da manhã do dia Iode navem bro de 1865, assassinar:a
com um tiro de espingarda carregada com chumbo
de munição o capitão coml1lR.nclante da 2a companhia
do rlito corpo Alexandre Magno de Jesus, quando ao
ahir este de sua barraca com a espada em punho

acudira á provocação feita pelo réo para expelJir da
quelle lagar a vivandeira Maria Secunda Novata que
alli de facto se achava.

Comta mais que essa mulher convivia antes com o
m smo réo, e o acompanhara em toda a marcha, tendo
sido, porém, por elle repellida de sua companhia na
tarde do dia anterior, quando as forças haviam acam
pado.

As testemunhas inqueridas em ambos os conselhos
juraram cumpridamente sobre estes factos, tornando
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evidente a criminalidade do réo, que por sua parte
livremente confessou o nelicto nos interrogatorios a
que se procedeu, postoque procurasse attenuar a culpa,
já. allegando que a victima o provocara com golpes de
espada no momento em que fàra convidado a fazer
sahir da barraca a mencionada mulher, já. prdextando
que tomado o seu espirito por violenta exaltação que
não pudera dominar,. disparara o tiro na intenção de
empregaI-o na mlllhcr, sem' tel-a de matar o capitão,
(folhas 14, 15 e 22 em diante).

Achando-se provado o delicto da maneira a mais
convincente, e sendo certo que o morto era superior
do reo, entende a secção que com justiça lhe foi im
posta a pena capital, na conformidade do art. 8(\ do
de guerra de infantaria, e do que lhe corresponde nos
de cavallaria; sem que possam aproveitar as atte
nuações allegadas, as quaes ainda quando estivessem
confirmadas púr provas, bem longe de terem aquelle
caracter. são pelo contrario aggravantfls do delicto ;
porquanto em vez de partir do olfendido, a provoca
ção, foi feita pelo ofl'em:or'dirigindo-se ahoras mortas
á barraca daquelle, com superioridade de armas, com
palavras insultuosas, epor motivo torpe.

Em face do exposto e da imperiosa -necessidade de
manter a disciplina militar, indispen.avel principal
mente no tempo de guerra, e mais ainda no momento
sl.lpremo de operações activas de campanha em que
iam ser empenhadas as forças de que faziam parte o
offensol' e o ofl'el1llido, parece à secção: que a commu
tação da pena capital na immediata ou em outra menor
não sati, faria tal necessidade, nem in piraria a intimi
dação salutar, que acompanl}a aquella outra.

Considerando, porém, que são passados quasi dous
annos depois da perpetração do crime:

Tendo em attenção a qualidade de voluntario da
patria na qual o réo servia:

Considerando mais que a pena de morte ha de talvez
ser executada finda as operações de guerra si por fe
licidade do paiz esta se concluir com a brevidade que
se espera:

Pensa a secção qUê por semelhantes motivos seria



- 46

menos inconveniente a commutação, que da inexgota
vel clemencia de Vossa Magestade Imperial implora
o recorrente.

Tal eSenhor o parecer da secção de guerra e mari
nha; mas Vossa Mage iade Imperial resolverá como
fór mais justo e acertado.

Sala das conferencias em 31 de julho de 1867.
Barão de },{U1'itiba .- Visconde de Abaeté.- Luiz
Pedt'eira elo Couto Ferraz.

RESOLUÇÃO

Oommute-se a pena na de carrinho perpetuo. Paço,
em 12 de outubro de 1867.- Oom a rubrica de Sua
Magestade o Imperador.- João Lustosa da Cunha
Paranaguci.

N. 14.-RESOLUÇÃO DE 30 DE OUTUBRO
DE 1867

Sobre o pagamento de vantagens de campanha a officiaes em
serviço na provincia do Rio Grande do Sul.

Senhor. - Mandou Vossa Magestade Imperial, por
aviso do ministerio da guerra de 3 de setembro ul
timo, remetter ás secções reunidas de guerra e mari
nha e de fazenda do conselho de estado, os papeis
relativos à duvida que tem o inspector da thesoura
ria de fazenda da provincia do Rio Grande do Sul,
quanto ao pagamento de vantagens de campanha aos
officiaes que a elIas se julgam com direito, afim de
que ai) mesmas secções reunidas consultem com seu
parecer a semelhante respeito. - Sobre a materia do
avi o foi ouvido o conselho supremo militar, que
consultou nos seguintes termos: - « Mandou Vossa
Magestade Imperial, por portaria expedida pela se
eretaria de estado dos negocios da guerra, em data de
29 de julho ultimo, remetter ao conselho supremo
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militar os inclusos papeis, que dizem respeito a du
vida que tem o inspector da thesouraria ue fazenda
da provincia do Rio ,Grande do Sul, acerca do paga
mento de vantagens de campanha aos ofliciaes que a
eDas se julgam com direito, firmando-se no exemplo
de taes vantagens terem sido abonadas ao pre i
dente daquella provincia, como commandante das
armas, afim de que o mesmo conselho emitta o seu
parecer sobre semelhante materia. - O inspector
da thesouraria de fazenda da provincia do Rio Grande
do Sul representa que o presidente da mesma pro
vincia, na qualidade de commandante das armas,
em seus recibos, comprehendeu as quantias rela
tivas â. terça parte do soldo e forragens para bes
tas de bagagem, vantagens proprias do serviço elfe
ctivo de campanha, apoiando-se para ter esse direito
no facto de achar-se a provincia em circumstan
cias extraordinarias, que deu lagar a que por aviso
do ministerio da guerra de 20 de julho de 1865
se mandasse' executar as disposições da lei n. 631
de 18 de setembro de 1851; que aberto por essa
fórma o exemplo pretenderam o abono de iguaes
vantagens o ajudante de orden do referido com
mando das armas, e muitos outros ofliciaes em elfe
ctividade de serviço, não na campanha, roas na ca
pital da provincia, e que tendo-se opposto a todas
estas pretenções, aguarda ordens expressas a res
peito. O conselheiro director da directoria fiscal
informa que a questão esta decidida, visto que por
aviso do Iode julho de 1865 se declarou que tinham
direito a vencimentos de campanha, desde ja, as tro
pas existentes nas fronteiras de Missões, e desde a
data da marcha as que seguissem para o mesmo
destino, e que por isso é abusivo o abono de venci·
mentos de campanha, na capital e nas dilferentes
guarnições. Parece ao conselho, conformando-se com
a informação do conselheiro chefe da directoria fiscal
da secretaria de estado dos negocias da guerra, que
não tem direito ao pagamento das vantagens de
campanha senão os ofliciaes nas circumstancias de
que trata o aviso do Iode julho do anno passado, e
nunca os que se acham na capital da provincia de
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S. Pedro do Rio Grande do Sul, e nas differentes guar
nições da mesma provincia.

Rio de Janeiro, 27 de agostb de 1866. - Ba?"ão de
SU'Y'uhy. - Bitlencourt. - J. J. Jgnacio. - Fon
seca.

As secções reunidas de guerra e marinha e de
fazenda do conselho de estado concordam com o
parecer' do conselho supremo militaI', mas Vossa
Magestade Impel'ial, resolverá. como fóI' mais acer
tado.

Paço em 21 de novembl'O de 1866. - Vísconrle
de Itabomhy. - Visconde de S. Vicente. - Fran
cisco de Salles To?"res Homem. - Jose ll1aria da
Silva Paranhos. - Visconde de Abaete.

RESOLUÇÃO

Como pal'ece.-Paço, em 30 de outubro de 1867.
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.-João
Lustosa da Cunha Paranaguá.

N. 15. - RESOLUÇÃO DE 6 DE
DE 1867

OVEMBRO

Sobre o recurso interposto por Carvalho & C." do despacho que
lhes vedou a entrada no arsenal de guerra.

Senhor. - Para o conselho de estado recorrem
Cal'valho & c.a, negociantes desta praça, do despacho
do ministerio da cruerra, de 29 de maio ultimo, inde
ferindo o réquerimento em que reclamavam contra a
disposição do aviso de 19 de julho do anno passado, o
qual lhes vedou a entrada no arsenal de guerra, por

. se lhes haver imputado a troca ou substituição de uma
peça de amostl'as de brim escuro, e outra de baeta, que
elles propuzel'am vender ao mesmo arsenal.

A reclamação dos supplicantes deu logal' a nomeação
de uma comrnissão de inquerito para cOlJhecer deste e
de outros factos identicos de que eram arguidos, assim
os peticionarios e outros fornecedores, como apropria
administração do arsenal. Feitos os exames e averi·
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gações que lhes pareceram necessarias, discordaram os
membros da com missão : dous delles foram desfa
voraveis á pretenção de Oarvalho &O. a, O terceiro
entendeu não se ter dado a pretendida substituição e
ser de justiça revogar-se aquelle aviso.

Foi á vista dos minuciosos pareceres dessa com
missão que o ministro da guerra deu o despacho de
que agora se recorre. O art. 28 do regulamento ap
provado pelo decreto n. 1090 de 14 de setembro de 1852
dá, é veedade, aos conselhos de compra dos arsenaes
de guerra o direito de impor certas multas aos forne
cedores dos ditos arsenaes, que não cumprirem as
condições a que se obrigarem, podendo estes recorrer
na côrte para o ministro da guerra, e nas provincias
para os re pectivos presidentes, aos quaes compete
resolver como julgarem mais justo; mas ainda neste
caso, o modo de decidir as questões suscitadas na exe
cução dos contratos para fornecimento dos arsenaes é
uma das condições dos mesmos contratos, a ql1e se
sujeitam os fornecedores, e não parece que se lhes
possa applicar a douteina do art. 46 do regimento
provisorio do conselho de e tado; tanto mais porque
não existe lei que dê a este conselho jurisdicÇãO con
tenciosa em ta1materia.

Se o con e1ho de estado não tem pois jurisc1icção para
conhecer das questões relativas as multas impo tas
pelo citado regulamento, por mais forte razão é incom
petente para julgar do acto do governo que prohibe
admittir-se, como Corn'ecedor das repartições publicas
este ou aqueUe individuo, de quem tiver prova ou
suspeita de não se haver com a devida lisura no des
empenho ele seus contratos.

Assim, e 1?orque, ainda quando não fossem bastantes
as razões que ficam apontadas, não deparou a . secção
de fazenda nos documentos a que já se referio, motivos
para revogar-se a decisão do ministro da guerra, é
de parecer que não se dê pl'ovimento ao recueso de
Oarvalho & o.a; mas Vossa Magestade Imperial de
cidirá como em sua alta sabedoria julgar mais justo.

Paço em 18 de outubeo de 1866.- Visconde ele
Itaborahy .- Visconde de S .' Vicente. - F1'ancisco
de Saltes Tor1'es Homem.

4
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RESOLUÇÃO

Como parece.-Paço, em 6 de novembro de 1867.
Com a rubl'ic:l de Sua Mage. taele o Imperaelor.-João
Lustoza ela Cunha Paranaguá.

N .. 16. - RESOLUÇÃO DE 6 DE NOVEMBRO
DE 1867 n

Sobre as petições de graç'l. das praças Etelvina Americo Fer
nandes, Francisco Antonio das Chaga, Raymundo FI'ancisco
dos Anjos, Manoel Dutra dos Santos e Luiz Francisco Dias.

Senhor.- A secção ele guerra e marinha do conselho
de estado vai cumpl'il', como é de seu dever, a ordem
de VOSS.1 Magestade Imperial expedida em avi o da se
cretaria de eslado dus negocias da guerra de 16 de
julho do corrente anno para consultaI' com o 'eu pa
recer sobre a pretenção 110 particular Etelvino Americo
Fernandes do tOo batalhão de infantaria, e dos soldados
Francisco Antonio das Chagas do 4° de artilharia a pé,
Raymundo Franci co dos Anjos do 5° de infantaria,
Manoel Dutra dos Santos do 7° da mesma arma e Luiz
Francisco Dias do 38c do corpo de vaI untarias da pa
tria, a respeito dos quaes versam os papeis juntos ao
sobredito aviso.

Os individuas mencionados faziam parte do exercito
de operaçÕ3scontra a Republica do Paragu IY, c foram
condemnados na pena capital, em virtude do art. 14
dos de guerra, por deci -ÕIJS ul1animes dos con elhos de
guerra, a que responderam Irar crime de deserção,
confirmadas tambem unanimemente pela junta de jus
tiça milihr, que funcciona junto aquelle exercito.

Todos eDes recorreram em devido tempo á alta cle
mencia de Vossa Mage tade Imperial, para que lhes
seja perdoada a referida pena.

O general em chefe de todas as forças brazileiras e

n Expedia-se clecret0 em 9 de novembro de 1867.
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interino do exercito alliano, marechal do exercito Mar
quez de Caxias, tl'ansmittindo ao governo impel'ial as
respectiva p tiçõas de gl'aça não emittio opinião sobre
o mel'e imeuto dellas; e a l'epadição de aj lldante ge
neral li mitou-se a ex pOl' a pl'etenção dos recorl'entes,
que acima ficou indic'lda.

Havendo examinado com a maior attenção as c6pias
authenticas dos processos, com que vieram instruidas
aquellas petições, a secçàO não descobria preterição de
formalidades Jegaes, nem qllalq uer nefeito que possa
influil' na apreciação do crime e de sua cil'cumstan
cias. Os ditos pl'ocessos fOl'am regularmente ol'gani
zados, e as decisões proferidas conforme o dil'eito,
attenta a irrefl'agavel pl'ova testemunhal, cOrl'oborada
lJela confissão dos reus, feita liVl'emente em juizo com
petente, e coincidindo com as circu mstancias do delicto,
ao qual foi j llridicamente applicada a pena decretada
na lei.

E ta pena, por' m, a maior e mais sevel'a do nosso
actual coiligo militar, pensa a secção que s6 deve fazer
se effectiva nos crimes de maxima gravidade que com·
promettem adis iplina, egurança e a pl'opl'ia exis
tencia do exercito, tão estl'eitamente ligadas cúm a
segurança e honra da Ilação,

E' certo quea fl'equencia do cl'ime de deserção, mór·
mente quando as fOl'ças militares se acham em presença
do inimigo, e sempre que o desertor fóge pal'a e te,
podem produzil' tão funesto re ultado; mas não consta
à secção que no nosso exercito de operaçõ s se tenha
dado gl'ande numero dp, deset'ções, e nem os recorrentes
se ausental'am para o inimigo, pois que dos processos
mostra-se que se consen-aram e fOl'am capturados no
terri torio occu pado pelas fOl'ças brazileiras e alliadas.

O art. 51 dos de guerra da armada pune apenas
com cinco annos de gales a deserção em tempo de
guerra dos marinheiros e grumetes, reservunrio a pena
de morte (art. 37) ás deserções para o inimigo. A
d'ff rença dos tempo~, em que foram decretados estes
artigos, e os do exercito explica a diffel'ença da pena;
os principias racionaes da graduação penal justificam
a distincç;'io da penalidade em circumstancias diversas,
desattendiJas na lei do exercito.
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A' semelhança dos artigos da armada os codigos mi
litares modernos só infligem'a pena de morte no caso
de deserção para o inimigo ou rebelde.

Todas estas con ielerações influem no espirito da
secção para pensar que a commutação da pena capital
imposta aos recorrentes póele ter logar sem maiores
inconvenientes, se assim pareceracertaclo a Vossa Ma
gestade Imperial.

Accresce quanto aos dous réos Etelvino Americo
Fernandes do 10° batalhão de infautaria, e Francisco
Antonio das Chagas elo 4° batalhão de artilharia a pé,
o terem os conselhos ele guerra recommendado os
mesmos réos á Augusta Clemencia de Vo sa Magestade
Imperial: o primeiro por falta de plena intenção ele
praticar o crime; o segundo por ser menor de vinte
um annos, quando o perpetrou.

Parece ú secção ser attendivel esta recommendação
para que a comm utação, que lhes fôr concedida seja
mais favoravel do que a elos outros reos.

Parece mais à secção que favor analogo pócle ser
feito ao réo Luiz Francisco Dias do 38° corpo de vo
1untarios da patria, não sÓ por esta qualidade, mas
porque dos seus assentamentos consta ter entrado nos
combates de 2 e 4, na batalha 24 e guerrilha de 25 de
maio de 1866.

Em conclusão é a secção de parecer: que a pena de
morte em que o. reconente foram condemnados póde
ser commutada por etreitos da alta clemencia de
Vossa Mage ,tac1e Imperial em outras meno severas;
a saber: na immediata, aos soldados Raymundo Fran
cisco dos Anjos do 5° batalhão de infantaria e l\Ianoel
Dutra dos Santos do 70 da mesma arma; e quanto aos
outros recorrentes, na de trabalhos publicas por àez
annos, ou em qualquer outra equivalente, corno Vossa
Magestade Imperial houver por bem.

Vossa Mage. tade I lU perial resolverá acerca de todos
como fOl' mais justo e acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em 7 de agosto de 1867.-Ba
rão ele .11furitiba. -.:..Visconde de Abaeté. -Barão do
Bom Reti'i'o.
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RESOLUÇÃO

Oomo parece, ficando commutadas em vinte 3,nnos
de prisão com trabalho as penas a que foram condem
nados os dous primeiros, e em dez annos tambem com
trabalho, as dos outros r80s. - Paço, em 6 de novem
bro de 1867. - Oom a rubrica de Sua Magestade o
Imperador. - João Lustoza da Cunha Paranaguá.

N. 17. - RESOLUÇÃO DE 13 DE NOVEMBRO
DE 1867 n

Sobre a. petição de graça do soldado José Rodrigues Maciel
condemnado á morte por crime de deserção em tempo de
guerra.

Senhor. - José Rodrigues Maciel, soldado do 13°
batalhão de infantaria do exercito em operações na
Republica do Paraguay recorreu em devido tempo á
alta clemencia de Vossa Magestade Imperial pal'a que
se digne de commutar-lhe a pena de morte que lhe
foi imposta em virtude do art. 14 dos de guerra
de 1763, pelos competentes tribunaes militares por
ter commettido o crime de deserção em tempo de
guerra.

O marechal do exercito commandante em chefe
daquellas forças, com officio de 12 de julho do cor
rente anno, remetteu ao ministerio da guerra a res
pectiva petição de graça, acompanhada da cópia au
thentica do processo; e Vossa Magestade Imperial
houve por bem determinar, por aviso de 12 de agosto
ultimo, que a secção de guerra e marinha do conselho
de estado consultasse com o seu par<cer a respeito
da pretenção do recorrente.

(') Expediu-se decreto em 16 de novembro de 1867.
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Para cumprir esta determinação a secção examinou
iodos os papeis relativos ao assumpto, nos quaes nada
encontrou que po sa iovalidar o julgamento que con
dernnou o mesmo recorrente na referida pena.

O crime de deserção em tempo de guerra está com
pletamente provado pelos depoimentos das testemunhas
inqueridas nos conselhos de investigação e de guerra,
e esta prova acha-se corroborada pela livre confissão
do recorrente perante o con elho de guerra.

Mantendo ainda a opinião, que em casos seme
lhantes tem tido a honra de manifestar a Vos a Ma
gestade Imperial, sobre a nimia severidade da pena
do citarIo art. 14 dos de guerra de 1763, quando a
de el'ção não se verifica para o inimigo, a secção
entende que por não e tal' neste caso a de que o réo
foi convencido, mel'ece elle a graça que submissa
mente imJ)lora a Vossa Magestade Imperial.

E attendendo á cil'cumstancia de seI' o réo volun
tario da patria, como do processo consta, e não
obstante ter levado quando desertou algumas peças de
armamento, é a secção de parecer: que a pena de
morte em que incorreu póde ser commutada na de
prisão com tl'abalho por dez annos, si em sua alta
clemencia Vossa Mage. tade Imperial não julgar que o
deve er em outra menor.

Tal é, Senhor, o parecer da secção, mas Vossa Ma
gestade 1m perial resolverá como fór mais acertado.

Sala das conferencia da ecção de guerra e mari
nha do conselho de estado, em 7 de outubro de 1867.
- Barão de Muritiba.- Luiz Pedreira do Couto
Ferraz .- Visconde de Abaeté.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço, em 13 ele novembro de 1867.
- Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
João Lustoza da Cunha Paranaguá.
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N. 18. - RESOLUÇÃO DE ]3 DE NOVEMBRO
DE 1867 n

Sobre a petição de graça do soldado Antonio dos Santos
Primeiro

Senhor.- A secção de guerra e marinha do con
selho de e -tado vem cumprir respeitosamente a ordem
de Vossa Magestade Imperial expedida em aviso da
secretaria de estado elos negocias da guerra, com data
de 12 de agosto ultimo, para consultar com o seu
parecer sobre a petição de graça de Antonio dos
Santos Primeiro, soldado do 90 batalhão de infan
taria do lo corpo do exercito em operações na Re
publica do Paraguay que implora a alta clemeucia de
Vossa Magestade Imperial, afim de minorar-lhe a
pena de mode imposta por deci ão unanime do con
selho de guerra a que respondeu pelo crime de F
de erção em tempo de guerra, e confirmada tambem
unanimemente pela respectiva junta de justiça mi
litar.

Do processo por cópia authentica annexo à mesma
petição consta que o réo commettera o referido crime
achando- e preso por outra ausencia que não chegou a
ser qualiticada de deserção.

A culpa està concludentemente provada pelos de
poimentos contestes das testemunhas inqueridas nos
con elhos de investigação e de guerra, e pela livre
cantis ão do accusado, no interrogatcrio feito perante
o ultimo, cujos juizes em suas tenções o recom
mendaram á clemencia de Vos. a Magestade Imperial,
com o fundamento de não ter o mesmo réo pleno co
nhecimento do mal e directa intenção de o praticar,
bem como pelos importante sE'rviços prestados por
eUe na actual campanha, tomando parte nos diversos
comhRtes navaes e terrestes, espacificados na sua fê
de oflicios .

(") Expediu-se decreto em 16 de novembro de 1857 commu
tando em 10 annos de prisão com trabalho a pena de' morte.
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Em mais de uma consulta acerca de petições de
graça, nas quaes os condemnados tem recorrido á
indefectivel clemencia de Vossa Magestade Imperial,
pedindo commutação da pena capital imposta por
crime da mesma natureza, a secção ha sempre mani
festado a opinião de que aquella pena, aliás commi
nada no art. 14 dos de guerra de 1763, é sobre modo
severa nos casos em que se não verifica a deserção,
para o inimigo, ou não se acha revestida de circum
stancias aggravantes que possam comprometter a se
gurança do exercito em pre~ença do inimigo.

Continuando a pensar do mesmo modo, entende a
secção que no caso vertente póde ser commutada em
outra menor a pena de morte em que foi condemnado
o 1'130 Antonio dos Santos Primeiro, do 9° batalhão de
infantaria.

E porque o dito reo foi recommendado á clemencia
de Vossa Magestade Imperial, pelos juizes do conselho
de gt:erra, e os serviços que prestou, entr:ando nQs
differentes combates, de que a secção já fez menção,
parecem dignos ela alta clemencia de Vossa Magestade
Imperial, é a mesma secção de voto:

Que a pena de morte imposta ao recorrente póde ser
commutada nu de trabalhos por 10 annos, ou ainda
por menos tempo como Vossa Magestade houver por
bem resolver em sua sabedoria e clemencia.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em 8 de outubro de 1867.
Barão de Muritiba. - Luiz Pedreira do Couto'
Ferraz. - Visconde de Abaeté.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço, em 13 de novembro de 1867.
- Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
João Lustoza ela Cunha Paranaguá.
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N, 19,'- RESOLUÇÃO DE 13 DE NOVEMBRO
DE 1867 (")

Sobre as petições de graça dos soldados Felicio Tavares de
Mello e Antonio Alves Moreno.

Senhor. - Por aviso da secretaria de estado dos
negocias da guerra de 9 de agosto proximo passado
determinou Vossa Magestade Imperial que a secção
de guerra e marinha do conselho de estado consul
tasse com o seu parecer a respeito das petições de
graça, remettidas pelo marechal do exercito Marquez
de Caxias commandante em chefe do exercito imperial
em operações de guerra na Republica do Paraguay, re
lativa~ aos reos Felicio Tavares de Mello e Antonio
Alves Moreno, soldados, aquelle do 8° e este do 16°
batalhão de infantaria, condemnados á pena ultima.

O sobredito aviso veiu acompanhado das cópias au
thenticas dos respectivos proce sos verbaes, das duas
petições de graça apresentadas no termo legal, nas
quaes os mencionados féos imploram a alta clemencia
de Vossa Magestade 1mperial para lhes ser perdoada
ou commutada aquelJa pena, e dos oflicios de remessa
do marechal commanc1ante em chefe, que nenhuma
informação prestou a tal respeito,

Tendo examinado com o maior cuidado as indi
cadas cópias, a secção as achou regulares e pensa que
os processos foram organizados com todas as forma
lidades legaes .

O crime pelo qual os réos foram condemnados, é o
de deserção em tempo de guerra, capitulado no art. 14
dos de guerra de 1763, que rege a materia e impõe a
pena de morte.

Dos referidos processos por cópia consta que o con
demnado Felicio Tavares de Mello, soldado da 6a com
panhia do 8° batalhão de infantaria, comll'letteu o
crime de que se trata estando pre o por outras faltas,
e levara peças de fardamento, assim como que não
fôra esta a primeira deserção; mas não se acha averi-

n EXlJediu-se decreto em 16 de novembro de 1867,
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guado qual o numero dellas, nem se fôra punido pelas'
anteriores.

No seu interrogatorio perante o conselho de guerra
declarou o 1'éo Felicio haver desertado cinco vezes,
sendo quatro em tempo de guerra; porém a fé de oflicios
faz menção de tres sómente, e resa que a segunda ti
vera. lagar na Corte do lmp'erio em janeiro ele 1865;
parecendo portanto haver sido o mesmo réo indultado
e subsequentemente readmittido ao serviço do exer
cito, no qual conta cerca de 6 annos de praça.

Quanto ao peticionario Antonio AI ves Moreno, sol
dado ria 3a companhia do 16° batalhão de infantaria,
vê-se d.L fé de offiuios ser réo de la deserçii:o em tempo
de guerra, e haver sido cilstigado corporalmente por
diver~as vezes, e por motivos que deixaram de ser
especialisados em consequencia de não poder consul
tar-se o archivo do corpo.

Ambos os réos assistiram a differentes combates pe
lejados na guerra actual, sendo Moreno ferido de bala
no de 18 de julho de 1866.

O crime acha-se concludentemente provado não s6
pelos depoimentos contestes das testemunhas pergun
tadas nos conselhos de investigação e de guerra,
como pela espontanea confi 'são dos réos em juizo com
petente, a qual coincid(3 com as circuUlstancias do
mesmo crime.

Assim que, foram juridicamente condemnados os
mesmos dous ré08 na pena capital por decisões una
nimes na primeira instancia, e na segunda pela junta
de justiça militar que funcciona no exercito, descor
dando, porém, o membro desta Dr. Jaguaribe que
votou quanto ao réo Moreno pela applicação do mi
ni mo da 1a parte do § 5° do art. Ioda lei n. 631 de
18 de setembro de 1851.

Entende a secção que o voto dissidente labora em
equivoco manifesto; porquanto nem a citada primeira
parte do § 5° da mencionada lei trata de penalidade
alguma, mas sim da competencia do juizo, em que
devem responder os paisanos culpados dos crimes ahi
enumerados, nem o § lodo art. l° dessa lei, ao qual
talvez quizesse referir-se o dito voto, versa sobre os
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réos de deserção, porém acerca dos alliciadores de
praças para desertarem.

A secção portanto repete que com toda a legalidade
foi applicada nas duas instancias a pena de morte
com minada aos desertores no art. 14 dos de guerra
de 1763.

Todavia considerando: que as deserções, que deram
logar á condemnação dos réus, não fOl'am para o ini
migo, ou acompanhadas de cricumstancias que puzes
sem o exercito ou parte delIe em eminente perigo;

Considerando tamhem que os réos as istiram e to
maram parte em diversos e porfiados combates da
actual guerra.

Attendendo mais a severidade extrema da pena im
posta, que anda substituida nos codigos militares mo
dernos por outras mais brandas e at' nos artigos de
guerra da nossa armada, como a secção já teve a
honra de expor em mais de uma consulta;

Considerando, finalmente, que apezar de ser iden
tico o crime dos dous réos,sf01 o de Felicio Tavares de
MelIo reve. tido de circum tancias que o aggravam
não só pela reillcidencia mas ainda por ter levado
peças de fardamento não vencido.

Por estes motivos julgando a secção que os mesmos
1'éos são dignos de obter da imperial clemencia de
Vosila Mage tade. a minoração da .pena, em 'Iue foram
condemnados, é ele parecer: que ao réu Felicio Ta
vares de Metia, soldado do 8° batalhão de infantaria,
párle ser commutarla na immediata, ou mesml) na de
galés ou de trabalhos por 20 annos, e a do segundo
1'éo Antonio Alves Moreno, do 16° da dita arma, em
10 annOR de trabalhos si Vos a Magestade Imperial
não houver por bem commutar em outras penas
menores.

Vosqa Magestade Imperial resolverá como fór mais
acertado.

Sala das conferencias~da secção de guerra e mari
nha do conselho de e. tado, em 17 de setembro de 1867.
- Barão de Muritiba. - Luiz Pedreira do Couto
Ferraz.- Visconde de Abaeté.
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RESOLUÇÃO

Oomo parece, sendo a pena do primeiro commu
tada na de vinte annos de prisão com trabal bo.
Paço, em 13 de novembro de 1867.- Dom a rubrica
de Sua Magestaele o Imperador. - João L'ustoza da
Cunha Parú,naguâ.

N. 20. - RESOLUÇÃO DE 13 DE NOVEMBRO
DE ]867 n

Sobre a petição de graça do soldado Domingos Gomes da
Ressurreição.

Senhor. - A secção de guerra e marinha do con
selho de estado, a que Vossa Magestade Imperial
houve por. bem mandar remettee a petição de graça
e mais papeis relativos a Domingos Gomes da Ressur
reição, soldado do segundo batalhão de infantaria do
exeecito em operações na Republica do Paeaguay,
condemnado na pena de morte por crime de deseeção
que alll comettêra, vem apresentar a Vossa Mages
tade Imperial o seu parecer a respeito.

Da cópia authentica do processo, na qual a secção
encontrou algumas emmendas e enteelinhas não resal
vadas, mas sem influencia para a apreciação do mere
cimento da causa, consta que não fôea esta a primeira
deserção praticada pelo sobredito soldado, não tendo
porem sido punido pela peimeira, talvez por haver
sido indultado, foi castigado corpoealmente pela se~

gunda e terceira, trancando-::e a respectiva nota.
Pela quarta, que é a ele que se trata, commettida

no acampamento, conservando-se o reo occulto por
espaço de 14 dias, até que veio reconduzido preso,
respondeu o mesmo r o a conselho de guerra, e por
este foi unanimemente condemnado na pena capital,
confirmada em segunda instancia pela junta de justiça
militar que funcciona naquelle exercito.

(') E::l:pediu-s8 dec-:oeto em 16 de novembro de 1867.
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Desta decisão recorreu o paciente em devido tempo
para a alta clemencia de Vossa Magestade Imperial,
implorando a minoração ela pena, e na sua petição
allega ter desertado por temor do castigo corporal que
teria de soffrel' por extravio da arma que selhe havia
furtado.

O crime está plenamente provado, já. pelas testemu~

nha~ inquiridas no conselho de investigação e no de
guerra, já pela livre confissão elo accusado perante
o ultimo.

A legalidade da pena não póele ser posta em duvida,
porque é a comminada para tal ca o no art. 14 dos
de guerra de 1763, até hoje em vigor, e não obstante
o pare..:er contrario do Dr. Jaguaribe, membro da
mencion< dajunta deju~tiça, decJaranrlo-se vencido por
entender que o citado artigo acha-se modificado pelo
espirita de diversas leis brazileiras, que aliás não in
dicou.

Na consulta sobre a petição de graça de Antonio
Alves Moreno, soldado do 16° batalhão de infantaria,
tambem condemnado a morte por crime de deserção
em tempo de guerra, a secção teve a honra de olJerecer
à augusta. consideração de Vo~. a l\Iagestade Imperial,
por occasião de voto semelhante do meSllJO Dr. Jagua
ribe, as razões que o repellem, mas esse voto repor
tava-~e ás disposições da lei n. 631 de 18 de setembro
de 1851: agora a secção só póde accrescentar que des
conhece inteiramente qualquer lei brazileira no sen
tido do vot daquelle membro da junta.

E' com Ludo cedo que a pena de morte decretada no
precitado dos artigos de guerm de 1763, parece de
masiado severa para o crime de deserção em tempo ele
guerra, quando não se verifica para o inimigo, ou não
se reveste de circumstancias muito especiaes.

Com este fundamento a secção tem por vezes consul
tado respeitosamente sobre a commutação daquella
pena em outras menos fortes, e com o mesmo funda
mento pensa que o recorrente está. no caso de merecer
a graça que submisso implora á alta clemencia de
Vossa Magestade Imperial; podendo, attentas as cir
cumstancias do crime, ser commutada a pena de morte
na immediata ou ainda na de prisão com trabalho por
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vinte annos, se Vossa Magestade Imperial não houver
por bem quü o seja em outra menor.

Vossa Magestade Imperial Resolverá em sua sabe
doria como fôr mais acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e rnal'inha
do conselho de estado em 7 de outubro de 1867.
Barão de Mw·itiba. - Ltti'z Pedreira do Couto
Fer?"az.- Visconde de Abaeté.

RESOLUÇÃO

Oomo parece, sendo c mmutar1a a pena na de vinte
annos de prisão com trabalh . - Paço, em 13 de no
vembro de 1867.- Oom a rubrica de Sua Magestade o
Imperador.-João Lustoza ela Cunha Paranagud.

N. 21. - RESOLUÇÃO DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1867

Sobre o direito dos voluntarios da patria á percepção do premio
de 300:'000, e á data dc t rras, nos termos do decreto n. 3371
de 7 de janeiro de 1865, si voltal'em da campanha antes
de haver esta terminado, e quando para elia marcharem como
officiaes.

Senhor. - As secções reunidas de guerra e marinha
e de justiça do conselho de estado, em obediencia ás
ordens de Vossa Magestade lmpel'ial, e tendo em vista
a consulta da primeira das ditas secções, datada de 4
de outubro do anno findo, examinaram a materia dos
dous eguintes quesitos nelIa formulados:

1. o Si os ,oluntarios da patria, que voltarem da
campanha antes de haver esta terminado, tem direito
à percepção de 300$000 e ii. data de terras, nos termos
do que se acha promettido no decreto n. 3371, de 7
de janeiro de 1865.

2. o Si os que marcharem como officiaes têm direito
a t, as vantagens.

Enunciando respeito amente a sua opinião, a maio
ria das secções, formada pelos conselheiros de estado
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visconde de Abaeté, barões àe Mmitiba e do Bom Re
tiro, vi conde de Jequitinhúnha, e Euzebio de Queiroz
Coutinho lVIattoso Camara, entende:

Quanto ao primeiro que ito :
Que os voJuntarios que voltam da campanha, antes

de haver esta terminado, não tem direito á percepção
de 300$000 e à data de terras.

As razões em que a maioria das secções se funda
para as im pen:ar são as que pa sa a expôr. .

1. ~ ParI) ue o art. 2° do decreto n. 3371 de 7 de
janeiro ele 1865, disl~õe que os vo'untarios t~rão direito
a taes vantagens quando derem baixa, e o art. 4° fixa
o tem po das baixas para os voJ untarias terem c!ireito
àquellas vantagens, nas palavras : - « Os voJuntarios
comprebendiuos Tios artigos anteriores terão baixa
logo que fór declarada a paz. » Vendo- se claramente
que a palavra - baixa - do art. 2 limita-se á que
pelo art. 4° deve ser concedida logo que fór declarada
a paz, e não comprehende a e cusa por inhabilitação
para o serviço ou por outra justa causa, antes de con
cluida a guerra.

Os autores do citado decreto não poniam deixar de
prever que esta segunda bypothe e havia de realizar-se
com freq uencia, porque estava na natu reza das cousas,
e, não tendo sido contemplada no decreto, é manifesto
que o não foi scientemente.

2.a Porque não se póde SUPPÔl', sem Qfi'ensa dos prin
cipias de .iustiça, que o decreto pretendesse igualar as
vant;lgen~ dos que servis em por tempo á vezes muito
limitado as dos que fize sem toda a campanha.

Pel'suarle-se tam bem a maioria das ecções reunidas,
que não é admis ivel a divi._ão do premio em parcellas
como succede com o dos vaI untarias do exercito.

Porquanto o art. 2° expressamente determina que
- « qUA ndo o voluntario der baixa, perceba a qua:ltia
de 300 000 e um prazo de terras de 22.500 braças
quadradas» ; e sendo assim, forç'a é concluir, que não
é quaJquer baixa que dã direito ao premio proU1ettido,
mas im a que vem definida no art. 4°, como já se ob
servou.

Em auxilio dessa intelligencia vem o art. 7° do
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mesmo decreto, quando preceitua que si o voluntario
desistir da baixa (a do art. 4° indubitavelmente), re
ceha novo premio em duas prestações, uma nesse acto
e a outra no fim de tres annos.

Si o espirito do decreto de 7 de janeiro no art. 2°
fosse a divisão do premio em parcellas, nada mais na
tural do que estabelecer disposições neste sentido,
como fez no art. 7°.

Não se tendo procedido por este moqo, tem perfeita
applicação ao caso a bem conhecida regra do direito:
Quod lex affirmat ele uno negat ele altero.

Com pletando a resposta ao l° quesito, a maioria das
secções pede licença para acccrescentar que lhe pa
rece ter o governo imperial'adoptado já. a intelligencia
que ena sustenta.

Porquanto apresentando ene ás camaras legislativas
a propo ta do credito extraordinario, que ao minis
teria da guerra foi concedido na ses ão ,de 1866, offe
receu um documento explicativo das quantias neces
sarias, e nelle se le o seguinte:

« § 11. Gratificações diversas. - Si a guerl'a ter
minal' brevemente, é indispen avel que o governo im
perial seja habilitado com mais 6.000: 000$000 para
occorrer às despezas do premio de 300 000 promettido
aos voluntarios da rateia. »

O conselheiro de estado José Thomaz Nabuco de
Araujo, discorda desta opipião e o seu voto é o que se
segue:

«Não concordo com o illustrado Se. conselheiro
relator, nas soluções que dá aos dous quesitos sobre
que é consultada a secção.

« A lettra do decI'eto n. 3371 de 7 de janeiro de
1865 não é bastante clara, mas nos casos duvidosos ou
omissos deve prevalecer a intelligencia mais benigna
aos cidadãos que acudiram pateioticamente ao chama
mento do governo vindo alistar-se entre os defensores
da llOnra e integridade do Imperio.

« O art. 4° do referido decreto', não quiz mais do
que dae aos voluntarios a garantia de que não serão
obrigados a servil' DO exercito além do termo da guerra
actual; não subordina a esse prazo de tempo, que é
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o maximo, todas as vantagens que promette o mesmo
decreto.

« As dispogições do art. 2° fOl'am dictadas, a meu
ver, pelas que lhes são parilllelas nas leit; de fixação de
forças de terra, e estas esclare::em a nuv:da que sus
cita a administração da guerra relativamente ás van
tagens daquelle artigo.

,,< O decreto considerou no art. 2° o caso mais geral,
o de servir o voluntario até o fim da gUl'rl'a, e neste
presu pposto dispõe que a gratificação de 300 000 lhe
será abonada quando der baixa, as im como a data
de terras.

«Compare-se, porém, esta disposição com a do
art. 7° e com a do § 2) <10 art. 3' da lei n. 1220 de
20 de julho de 1864, e ficar-se-ha convencido de
que a mente do decreto de 7 de janeiro é oiferecer
aquella geatificação, e aquelle segunrlo beneficio, do
mesmo modo por qlle taes favores são ente!jclidos e
realizados para com os vaI untaI ias clo exerci to, em
cit'cumstancias ordinarias, ou antes em virtude da lei
geral.

« No exercito, o voluntal'io não perde de todo o
premio de seu alistamellto porque se retira por mo
tivos independentes da propl'ia vontade, isto é, em
consequencia de molestias ou ferimentos que o tornam
incapaz de continuar no serviço militar.

«A intelligencia pr Itica da lei, que não prevê esses
casos especiaes, é abonae o premio pecuniario pro

. porcionalmente ao tempo que eifectivamente serviu
o invalido.

«Parece-me repugnante ao espirita generoso que.
dictou o decreto de 7 de janeiro de 1865, que a ver
dadeira intelligencia de suas ctispo 'ições seja tal, que
por elIa fiquem os voluntarios da patria em condição
infdrior à dos outros volunta'rios.

« Como o maximo prazo de serviço daquelIes vo
luntari(ls é o tempo que durar a campanha contra o
Paragllay, prazo incerto, e que no começo da guerra
presumia-se muito curto; póde ser questão a maneira
de proporcionar o premio pecuniario do alistamento
aos que se retirarem antes de findar a guerra, em

5
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consequencia de molestias adquiridas no serviço do
exercito.

« Mas o art. 7° do mesmo decreto de 7 de janeiro
dá a bllse dessa proporção, quando na hypothese de
continuarem elles a servÍl por mais tres annos depois
de feita a paz, lhes dã a mesma gratificação de
300 '000.

«E' portanto meu parecer, que os voluntarios da
patria que voltarem da campanha, antes de haver
esta terminado, tem direito á gratificação de 300 000,
proporcionalmente ao tempo que houverem servido,
si a sua retirada fór devida a molestias contl'abidas
na mesma campanha, que o impo"sibilitem de con
tinuar a servil'; . alvo si a ou tI'O titulo receberem
vantagens equ ivalentes ou maiores, f6ra do previsto
e dispo 'to no decreto de 7 de janeiro.

« Não tem, porem, direito á data de terras, porque,
ou se consulte a lettl'a e espirito daquelle decreto,
ou se recorra à di posição analoga da lei de fixação
de forças, acha-se que a conce são de tel'ra "'6 póde
ser abonada ao que completa o prazo geral do alis
tamento. »

Quanto ao segundo quesito:
As secções reunidas são unauimes na opinião de

que os voluntarios, que marcharem como officiaes
s6 tem direito, pelo decreto de 7 de janeiro de 1865,
as vantagens que não foram especialmente concedidas
ás praças de pret, ou, por outros termos, tem direito
as vantagens dos art . 4°, 9°, 10, 11 e 12.

Esta opinião assenta nos seguintes motivos justi
ficativos :

O decreto de 7 de janeil'o de 1865 contém dispo
sições que se referem a todos os voluntarios da patria,
sem distincção de classe ou posto, e disposições que
são peculiares as praças de pret.

Basta confrontar os arts. 2°, 3°, 6° e 7°, para se
r.eçonhecer que ahi se trata s6mente de praças de
pret, e aproximando-se essas disposições das que lhes
porrespondem nas leis de fixação de forças, fica evi
dente .que o legislador não cogitava alli dos officiaes.
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o art. 2° falla de soldo dos vaIuntarias do exercito;
e no exercito I não se reconhece soldo de voluntario
que não seja o das praças de pret.

O art, 3° refere-se expressamente aos guardas na
cionacs, praças de pret.

No art. 6° trata-se do reconhecimento de cadetes
e de promoçcl0 ao posto de omcial.

O art. 7° é imitação do que se prati a no exercito
com as pl'aças de pret, de segundo alistamento.

PaI' outro lado, vê- e com a mesma clareza que os
arts. 10, 4°, 5", 9° e 10 (este com a resteic ão que
adiante se notará), 11, 12 e 14, tratam elos voluntarios
em geral.

O art. 10 e explicito na sua primeira parte, onde
assegura às famílias do voluntarios, oTficiaes e praças
de pret, qne f llecerem em com bate. ou em conse
quencia cle ferinllmtos em combate, a pensão ou meio
soldo a que tem direito, em iguaes circumstancias, as
familias dos officiaes e praças cle pret do exercito.

Na ultima parte, pO['ét1l, esse artigo offerece duvida,
que c;)nsiste em saber si elle ahi refere-se s6mente
às praças de pl'et, ou si tam bem aos officiaes.

As secções opinam como' aquelles que limitam a dita
dispo ição final ás praças de pl'et.

Soldo de voluntario entende-se com relação a estás
praças, e não se póde pl'esumir que o decreto quizesse
dar apenas o dobro desse soldo, como pensão aos
volnntal'io officiaes quando in II tilizados por ferimentos
recebidos em c mbate.

Si as famílias (los que fallecem são paI' esse artigo
equiparadas ás do,; militares de la liuha, segundo
as categorias do,; fall cidos, como poderia o mesmo
artigo, a respeito dos inutilizados, nivelar a condição
dos officiaes com a das praças de pl'et?

Ha ahi, de certo, uma omi são que não póde ser
supprida senão por mercê pecuniarias, dep,endentes
da approvação da assembléa geral,

Paço, em 8 de novembro de 1867.- Visconde de
Abaeté. - Bw"ão elo Bom Retiro. - Barão de Mu·
ritiba.-José Thomaz Nabuco de Araujo.- Vis
conde de Jequitinhonha ,- Euzebio de Queiroz Cou
tinho .1lfattoso Camam.
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RESOLUÇÃO

Como parece.- P~ço, em 11 de dezembro de 1867.
- Com a rubrica de Sua Mage tJde o Imperador.
João Lustoza ela Cunha Paranagud.

N. 22. - RESOLUÇÃO 'DE 21 DE DEZEMBRO
DE 1867

Sobre o recurso interposto por Diogo Manoel de Faria, do
despacho que man 10u fazer eifectiva uma multa em que
incol'reu por falta de cumprimento de seu contrato para
fornecimento de madeiras ao arsenal d guerra da côrte.

Senhor. - Para o conselho de estado recorre Diogo
Manoel de Faria, nego 'iante matriculado desta praça,
do despacho do ministerio da guerra, que mandou
fazer effectiva uma multa, elll que elle havia ineor·
rido, por falta de cumprimento de seu contrato para
fornecimento de maueiras ao arsenal de guerra da
côrte. .

Em consulta desta mesma data, n sobre reque
rimento de CarvalllO & C. a, expõe a secção de fazenda
as razões em que se funda para elltender que o
conselho de estado não tem jurisdicção contenciosa
na materia a que se refere o recurso de que agora
se trata; e por i ;so pede licença a Vossa Magestade
Imperial para reportar-s~áquella consulta.

Paço em 18 de outubro de 1867.- Visconde de
Itaborahy . - Visconde de S. Vicente. - Francisco
de Saltes Torres Homem.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço, em 21 de dezembro deJl867.
- Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
João Lustoza da Cunha Paranagua.
>
. (') Vid. pago 48.
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N. 23.- RESOLUÇÃO DE 18 DE JANEIRO DE
1868 (.)

Sobre o requ~rimento do cirurgião engajado, Dr. Carlos Ben
jamin Petl'azi, pelindo se lhe abJnem as vantageua garan
tidas no art, 60 do seu contrato,

Senhor.- Ordenou Vossa lVIagestade Imperial que
a secção de fazenda rio con elho de estado consulte
com seu parecer sobre a preteação do DJutor em
merlicina Carlos Benjamin Petrazi, que fôra enga
jado na cidade de Hamburgo elll 1851, para vir ao
Brazil com a força allemã, exercendo a uGt profissão,
e que. olicita se lhe mandem abonar, conforme a sexta
condição estipulada com o agente do governo imperial
as vanta.gens então garantidas,

Em virtude do contrato celebrarlo em Hamburgo
em 22 de maio de 1851, entl'e o Con"elheiro Sebas
tião do Rego Barro, agente do governo imperial, e
o Dr. Carlos Benjamin Petrazi, obrigou -3e este a
servir' por quatro annos no exercito do Brazil, na
qualidade de cirurgião ajudante, sendo-lhe concedida a
patente ele 2° tenente, e as vantagens correspondentes
á. mesma patente, durante o dito prazo, no fim do
qual receberia o soldo simples por maio um anno, e
uma data de tel'ras de f:i.500 braças quadrarias.

Obrigou-:e outrosim o govel'llo brazileiro a con
ceder ao Dr, Petrazi, em vez de terras, e no caso delle
não pretenrlel-a~, passagem livre para a Europa, e
mais um premio em dinheiro, equivalente a seis mezes
de soldo simples.

Em 1855. e antes de terminar o contrato, requereu
o supplicante, como se vê da informação da directoria
central, que, em recompensa dos serviços que havia.
prestado, fos e nomeado lo cirurgião tenente, na occa·
sião de seu reengajamento.

Não consta dos documentos communicados á. secção
que se fizpsse novo contrato com o su ppliraote, por
não .poder julgar como talo aviso de 23 de mail)

(') Expodiu-se aviso ao presidente do Rio Grando do Snl om 23 do janeiro
de i868.
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de 1855", dieig-ido ao commandante das armas da
côrte e concebido nestes termos: «Deteeminando Sua
Magestade o Imperadoe que o 2° ciruegião engajado,
do exercito, Carlos Benjamin Peteazi, seja conside
rado no posto de tenente, vencendo as respectivas
vantagens, desta data em diante, assim o communico
a V. Ex. para sua intell igencia e execução. »

As palavra - o 2° cieurgião engajado do exercito
- sem ter havido novo conteato, denotam que conti
nuava a subsistir o de 1851, e por' conseguinte, todas
as suas clau~ulas, à excepção da que foi altel'ada por
aquelle aviso.

E sendo a~ im, parece à secção que tendo o suppli
cante satisfeito as obeigaçõec; que lhe impoz o conteato
de 22 de maio de 1851, tem tambem direito às vanta
gens estipuladas na condição sexta do mesmo contrato,
mas Vossa Mage tade Imperial resolvera como em sua
sabedoria julgar mais acertado.

Paço, em II de outubro de 1866.-1Visconde de
Itabo1'ahy.-Jose Antonio Pimenta Bueno.-Fran
cisco de Salles Torres Homem.

RESOLUÇÃO

Como pare e. - Paço, em 18 de janeiro de 1868.
- Com a rubt'ica de Sua Magestade o Imperador.
João Vustoza da Cunha Pa1"anaguci.

N. 24. -RESOLUÇÃO DE 21 DE -JANEIRO
DE 1868 n

Sobre o requerimento d Adolpho Dilermando de Aguiar,
nomeado pl'aticante do Observatorio Astronomico, pedindo se
determinem os vencimentos que lhe competem.

Senhor. - Por aviso elo ministerio da guerra de 13
de março do anno corrente mandou Vossa Magestade

(') Expediu-se aviso li escola central em 24 de janeiro
de 1868.



- 71-

Imperial que a secção de guerra e marinha do conselho
de estado consulte com o seu parecer sobre o requeri'
mento em que Adolpho Dilermanc10 de Aguiar, ulti
mamente nomeado praticante do observatorio astro
nomico, pede que se determinem os vencimentos que
lhe competem. Juntando a este requerimento outro
de José Martins da Silva, com pL'etenção ielentica, a
2a secção da directoria fiscal da respectiva secretaria
de estado opinou da maneira seguinte:

« O regu lamento annexo ao decreto n. 457 de 22
de junho de l846 marca no § 3° do art. 17 vencimentos
militares para os praticantes que, na forma elo art. 3°,
tambem deviam ser militares. Os vencimentos de que
se trata consistiam em solelo e addicional; à etapa
tiveram direito mais tarde, em virtude elo art. 7° do
decreto n. 542 de 21 de maio de 1850, explicado
pelo aviso circularn. 264de 31 de dezembro do mesmo
anno. O aviso n. 262 de 13 de junho de 1868, repor
tando-se ao de 8 de maio de 1856, dispoz que aos
sobreditos funccionari08 fossem abonadas as vantagens
de commi são de reE" ia, até o numero de dous,
podendo ser um officia. Jxercito, e outro da armada,
e aos excedentes os ven "Jentos marcados no regula
mento ~u pracitado. O aviso n. 190 de 26 de abril de
1865 revogou as disposições do de 1863, e restabeleceu
os vencimentos designados no decreto de 1846. Ora,
tratando-se de uma especie inteiramente nova, isto é,
de ser o serventuario paisano, é evidente que nenhum
dos actos que acabo ele especificar, podia cogitar della;
(JS abonos então em vigor estavam adstrictos ao
principio ou elemento militar, que dominava na lei.
Foi o decreto n. 3709 de 29 de setembro do anno
passado, que abriu aos paisanos as portas do observa
'torio, facultando as suas nomeações para os lagares
de ajudante e de praticantes, uma vez que passassem
pelas provas estabelecidas no mesmo decreto. Esta
disposição, que é nova, carece ele complemento, que
vem a ser a determinação dos vencimentos não só para
;os praticantes, como (note-se bem) tambem para os
ajudantes paisanos. O decreto n. 457 de 22 de junho
de 1846 não fixou a jerarchia ou gráu militar dos
ajudantes e praticantes, dispoz apenas que a nomeação

l '
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dos primeiros recahisseem officiaes do imperial corpo
de engenheiros, edIl segundos em r1i'cipulos obrigados
da escola militar (unica que então existia) e que
frequentassem a aula de astronomia. Os ajudantes
percebem annualmente vencimentos de com missão
activa, em face cIo § 2° cio al't. 17 do citado decreto,
edoaviso.n. 261 de 13dejunho de 1863, e os prati
cante, soldo, addicional e etapa, cLlnforme fica dito.
E' de razão que os pai ao os não percebam vencimentos
infer,iores aos militares pelo exercicio de um emprego
propl'iamt>nte civil e sedental'io, mas, qual o tel'mo de
comparação? Ainrla mesmo que o decreto n. 2161 do
1° de maio de 1858 não tivesse apagado o principio
u nital'Ío estabelecil\o no de n. lB80 de 31 de j~neiro

de 1857. para o abono d.ls vantagens propriamente de
exercicio, ainda a~sirn occorreria duvirla sobre a
patente a que devessem corl'esponder o sol110 e etapa.
Na carencia absoluto de um ponto de parti la para
uma inducção jllstificado fica o arbitrio, porque é
indeclinavel. Feito o historico da questão, passo a
desenvolver a minha hur il opiniãO. O logar de
praticante do observatorio primeira entrancia ; na
graduaçãO offi.;ial o primeiro posto é· o de alferes;
parece pois, de equidade. que ao praticante paisano
seja abouada a irnportancia total, correspondente ao
soldo e às vantagens geraes que percebe~ os militares.
As im tambem, considerando-se de segunda entrancia
o lagar de ajudant., para o qual são prefel'idf's os
praticantes, não menos ju titicado é o abono da somma
total dos ven-:imentos de tenente em comrni são activa
aos ajudante paisanos. Com este parecer concordou o
conselheiro director fiscal.

O marechal do ex.ercito director da escola central,
fazendo subir á augu~ta pre 'eoça de Vossa Magestade
Imperial o requerimento de José Madins da Silva,
exprimiu-se assim: «o sUFplicante, como alumno do
4° anno desta escola, foi nomeado praticante por aviso
de 19 de dezembro do anno passado, e sendo essa
nomeação deviria á novissima lei baixada com o d 'creto
n. 370\Jde 29 dB sf'temuro dI) mesmo anno, que nada
diz sobre vencimentos, convem que lhe seja arbitrad()
o seu vencimento.
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o director do observatorio e de parecer que lhe
sejam abonados os me mos vencimenios que ultima
mente tinbam o 2°5 tenentes, quando alli empregados,
isto e, boldo, etapa e gratifkação addicional; porem a
congregação, com quem concordo, não approvando o
parecer da cOlOmis ão informante. que acompanhava
aquelle director in terino, entenele que se abone sómente
uma gratificação men~al de quarenta mil reis (40 000),
correspoudente ás vantagi'ns que tinham os praticantes
militare" isto é, trinta mil rei' (30$000) de etapa, e
dez mil reis (10$000) de gratificação arldicional, visto
como os actuaes pL'Uticantes, sendo alumnos da escola,
prestando algum serviço n observatorio, ao mesmo
tempo fazem a su·t aprendizagem, em proveito proprio,
sendo alli di 'pensaJos sempre que têm traLalhos na
escola.

No.~ pareceres, que ficam transcriptos, acha-se ex
posta a questão que tem de ~er re. olvida em presença
das dü~posições vigentes, nas quaes estão designados
os vencimentos dos praticantes do imperial observa
torio astronomico.

Emquanto este emprego era confel'ido exclusiva
mente aos alumnos obrigados que frequentam a aula
de a tronomia, não hou ve nece~sidade de ventilar
semelhante questão, porque na totalidade dos vent:i
mentos, o so.do la grad uação militar do praticante
confundia- e com a gratificação acldicional conceJicla
pelo § 3° do art. 17 do decreto n. 457 ele 22 de jul ho
de 1846. e mais tarde, com o accl'es0imo do valor da
etapa, abonada em virtude do art 7° da lei n. 542 de
21 de maio de l85ú, explicado pelo aviso de 31 de
dezembro do mesmo anno. Ma desde que o novis~imo

decreto de 29 de setembro de 1866 fez acces ivelo
referido emprego aos alumnos pai anos, surgia a
duvitla de que se trata.

Esta duvida provém de não distinguir-se o venci
mento inherente á graduação militar, dos vencimentos
concedidos e1l1 razãu do emprego.

Feita esta distin 'ção, desapparece a duvida, reconhe·
cendo-se facilmente qual a retribuição marcada pa.ra o
mesmoell1prego. Oofficial miÜtar, alumno obrigado
da aula de astronomia antes de ser nomeado praticante
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do observatorio, percebe o soldo de sua graduação;
depois de nomeado, accresce-1he o direito á gratificação
adtlicional, em virtude do supracitado § 3° cio art. 17
do decreto de 22 de julho de 18'16, e tam bem ao valor
da etapa, pelo art. 7° da lei de 21 de maio de 1850.

Isto demonstra que pela legislação em vigor a retri
buiçãO do emprego de praticant.e consiste, não no soldo,
mas sim na somma dos valores da addicional e da
etapa; o soldo lhe é continuado por titulo de gra
duação militar. O § 3° do art. 17 do decreto de 22 de
julho de 1846, cuja observancia foi suscitada pelo
aviso n. 190 de 26 de abril de 1865 não deixa hesi
tação a tal i'espeito. O dito § é concebido nestes
termos: «Os praticantes terão a gratificação adcli
cional ao soldo. »

Preexiste, portanto, o abono do soldo á nomeação
e exercicio do em prego, e pois, não faz parte da
retribu ição do mesmo em prego.

Sendo assim, parece evidente que os praticantes
paisanos admitticlos pelo decreto n. 3709 de ,2.9 de
setembro de 1866, por não gozarem de graduação
alguma, a que seja inherente a percepção do soldo, não
podem ter vencimentfl maior do que o valor da etapa e
da gratificação addicional. Ocitado decreto não alterou
e talvez não clevia alterar a retribuição que anterior
mente fÔl'a estabelecida para o emprego de praticante.

E' verdade que, nem pelo decreto ele 22 de julho
de 1846, nem por alguma outra disposição ulterior,
foi fixada a maxima gra luação militar dos alumnos
obrigado, que podiam, e ainda podem aspirar aquelle
émprego, e d'abi vem a difficuldade de precisar o
quantum da retribuição dos paisanos, em comparação
da que é devida aos militares, visto como, segundo a
diversidade das graduações, varia tambem a retri
buiçãO do emprego; mas pensa a secção que esta diffi
culdade desapparece, tomando-se por medida do venci
mento a importancia do valor da addicional e da etapa,
abonada aos subalternos, que na pratica constante
foram sempre nomeados para o sobredito emprego,
isto é, quarenta mil réis (40 000) mensaes.

A proposta da congregação, adoptada e indicada
pelo marechal director da escola central suggere este
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alvitre. A secção adhere a elle, por entender que é o
mais conforme ao espil'ito das di posiçõe' sub istentes,
cuja execução fica assim regularisada no circulo das
attribuições do poder executivo. Accresce que uma
tal quantia remunera com sufficiencia os serviços pre
stados pelos mesmos praticantes, como judiciosamente
pondera o referido director.

Posto que não fosse encarregada do exame da outra
questão, aventada pelo director fiscal, em relação· ao
ajudante do observatol'io, todavia a secção pede respei
tosamente venia a Vossa Magestade Imperial, para
declarar que esta que tão póde ser decidida ell1 sentido
analogo á solução offerecicla a respeito da primeira.

E' este, Senhor, o parecer da secção. Vo sa Mages
tade Imperial resolverà como fôr mais justo e acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado em 23 de julho de 1867.
Barão ele Muritiba. - Visconde de Abaeté. - José
Maria da Silva Pamnhos.

RESOLUÇÃO

Oomo parece.-Paço, em 21 de janeiro de 1868.
- Oom a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
João LustoNa da Cunha Pw"anaguá.

N. 25.- RESOLUÇÃO DO l° DE FEVEREIRO
DE 1868. n

Sobre o processo de conselho de guerra do soldado do 520 corpo
de voluntarios da patria Pedro Antonio José Dias, conde
mnado a. pena de morte.

Senhor.-Por aviso de 19 de novembro proximo
passado Vossa Magestade Imperial mandou consultar
a secção de guerra e marinha do conselho de estado

(') Communicou-se a Res. ao general em chefe em 4 de
Fevereiro de i868.
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sobrp. o processo e julgamento do soldado do 520 corpo
de voluutarios da }latl'ia Pedro Antonio 30s:; Dias,
conc1emnado á pena ultima paI' crime de insu bor
di nação e tentativa de morte na pessoa do tenente
Joaquim Mouteiro da Ro a Lima.

O proces.~o veio em ol'iginal acompanhado do rela
taria apresentaria pelo relator da junta de justiça mi
litar, que funcciona no exerci to em operações de
guerra contl'a a republica do Paraguay, onde o de
lido ftli commettic1o.

RerneUenclo tles documentos, o genel'al em chefe
de torlas a forças brazileicas naquella republica não
fez ob ':.'rva(,'ão alguma e o relatorio contem somente a
expo ição do cl'ime e a pena imposta por sentença do
conselho de guerra, confirmada pUI' accordão da refe
rida junta.

A sentença da primf'il'a instl'lncia foi proferida por
votação unanime, conforme as resppctivas tenções;
no accordão, porém, da junta mi:itat' appareceram
dous votos para ann ullação do proces o paI' v ieio do
corpo de delicto, consistente em não e tarem ahi e pe
cificados todos os factos e circumst..lllcias concomi
tantes do cl'irne.

Reconhece a secção que com etTeito podia aqueUe
auto, e devia cingir-se mais elo que fez, a. decisão do
cons lho ele investigação; entretanto como elIe se re
porta a esta e a outras peças do processo, e as teste
munhas inquiridas depuzeram compridamente em
relação a to lo. os factos e circumstancias narradas na
parte offieial de 13 de janeiro de 1807, que foi a base
fundamental da accusação, parece á. secção que o vicio
arguido não iJdiue e sencialmente na apreciac,:ão do jul
gado, como tarubem não iufluem outros defeitos me
nOl'e oleclarados no accordão, provenientes da pouca
pratica ou ue de cuiclo do auditor que por esse
motivo a secção eleixa de indicar,

O crime pelo qual foi o 1'130 condemnado ã. pena ca
pital com m inada na segunJa pilrte do art. 10' dos de
guerra de 1763, teve logil.r do modo seguinte:

Achando·s~ em 12 d~ janeiro elo anno prClximo pas~

sado postado como sentinella em fl'ente do inimigo, o
réo foi encontrado deitado, e como o official ronuante
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. o reprehendesse e lhe app1icasf'e algumas pancadas de
espada por causa da insubordinação que então ma
nife tou, o mesmo reo ameaçou-o com a hayolJeta.

Nesta occasião compareceu o tenente H.osa L:ma,
eommandante do piquete, e ouvindo aiucla alguma pa
lavras injuriosas proferidas pelo reo contra o ufficial
da ronda, usou tambem da sua espada para se fazer
obedvcer e conseguir recolher o delinquellte ao dito
piquete.

Obtendo o reo pouco depois licença para ausentar-se
por alguns momentos, pretextanilo necessidade. de~ap

pareceu cio lagar, apezar de haver sírio sl'guido por
duas praças, de ordem do commandante, contra o
qual, no momento de apresenial'-se no dia seguinte
pelas 9 horas da manhã, de. fechou vaI untariarnente
um tiro de e pingarda, cuja bala foi cravar-se a muito
curta distancia da cabeça do commanclante.

Pelos depoimentos das testemu nhas pergu ntadas nos
conselhos de investigação e de guerra, acham-se pro
vados os facto acima expostos, não só em relação á
insubordinação revestida de ameaça de bayoneta ao
oflicial ronuanL, como principalmente quanto ã
tentativa de matar o tenente Rosa LIma, po~t() que o
réo attribuisse o tiro á mera casualidade e negasse
tambem a ameaça feita ao alferes rondante.

O intervaUo havido entre os actos de insubordi
nação e a tentativa de morte, parece indicar ter o reo
commettido dous crimes di verS03, ao primeiro dos
gaae a s gunda parte do art. lodos de guerra
de 1763 im põe a pena capital; ao segundo teria de
applicar-se a pena immedJatamente menor em virtude
dos principlOs do direito commum, attenta a falta de
disposiçãO expressa das leis militares à semelhante
respeito; mas a secção pensa que, não obstante aqueDe
espaço de tempo entre os dous actlls, eUes ligaram-se
estreitamente por outros intermediarias, de modo que
a tentativa de morte foi na realidade a continuação
dos da insu bordinação anterior, devenelo por isso
julgar-se o reo incul'so s6mente na predita segunda
parte do citado art. lo dos de guerra.

Em todo caso é certo que a imposiçãO da pena de
morte absorve qualquer outra, e é della que se trata
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para ser ou não executada conforme a justa decisão
de Vossa Magestade Imperial.

.A este respeito entende a secção que em favor da
com mutação militam razões valiosas quesubmette re
verentemente ao alto criterio de Vossa Magestade
Imperial; e são:

L a Que tendo decorrido quasi um anno desde a
perpetração do delicto, e devendo decorl'er mais tempo
até o momento da execução, desappJ.rece uma das
condições principaes da efficacia do exemplo que se
consegue quando a pena succede immediatamente ao
crime.

2. a Que o delicto do reo talvez não tive se logar se
o official rondante houvesse procedido com maior pru
dencia e deixasse de applicar pancadas de e paela, cuja
nece sidade não está provaàa, quando outro
era o castigo proprio ela falta em que o réo foi
encontrado.

3. a Que tambem não está sufficientemente provada
a necessidade do mesmo procedimento por parte do
tenente Ro a Lima de afI:ligir com pancada de espada
o me mo réo para fazer-se obedecer e prendeI-o provo
cando-o até certo ponto ú commetter o attentado gra
vis imo de pretender matar o seu su perior.

Por e tas razões é a secção de parecer: que a pena
de morte imposta ao réo póde ser commutada na
immediata.

Vossa Magestade Imperial resolvera como fôr mais
acertado e conforme aos impulsos .de sua indefectivel
clemencia.

Sala das conferencias da secção de guena e ma
rinha do conselho de estado em 11 de janeiro
de 1868.-Ba?"ão de Muritiba.-Barão de Bom
Retiro. - Visconde de Abaete.

RESOLUÇÃO

Està bam .-Paço, em l° de fevereiro de 1868.
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
JOão Lustoza da Cunha Paranagud.
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N. 26. - RESOLUQÃO DE 8 DE FEVEREIRO DE
1868 n

Sobre o requerimento do marechal de campo Francisco An
tonio da Silva Bittencourt reclamando contl'a a carga que
lhe fez a thesouraria do Rio Grande do Sul, das vantagens
que percebeu como commandante em chefe do exercito de
reserva.

8enhor. - Mandou Vossa Magestade 1m perial, por
aviso expedido com a data de 19 de janeiro de t. anno,
que as secções reunidas de guerra e IlJarinha, e de fa
zenda do conselho de estado consultem com o seu
parecer obre o reg uerimento, que lhes foi enviado com
diversos documentos annexos, em que o marechal de
campo Francisco Antonio da Silva Bittencourt reclama
contra a carga, que lhe fez a thesouraria de fazenda
da provincia de S. Pedro do Rio Grande do Sul, das
"Vantagens especiae' que lhe foram abonadas como
com mandante em chefe do exercito de re 'erva creado
na mesma provincia.

Dos documentos que se acham juntos ao requeri
mento do supplicante, resulta claramente o eguinte:

1. o Que o su pplicante por decreto de 10 de junho
de 1865 foi nomeado com mandante do exercito de
resena, que devia estacionar nas fronteiras da pro
TIncia ele 8. Pedro do Rio Grande do Sul.

2. o Que o supplicante entrou no exercicio desta
commi 'são, estabelecendo o quartel-general, e o seu
estado-maior, fazendo como tal diver. a nomeações,
e correspondendo-se com o governo de Vossa Mages
tade Imperial pelo ministerio da guerra, que nesta
qualidade o reconhecia.

3. o Que, ainda em aviso do ministel'io da guerra
de 13 de outubro de 1865 (documento n. 14), era o
supplicante considerado e tratado como commandante
do exercito de reserva, e como tal lhe officiava tam
bem, em 3 de janeiro e 5 de fevereiro de 1866 (do
cumentos ns. 15é 16), o tenente-general Barão de Porto

(') Expediu· se aviso ao presidente 'do Rio Grande do Sul em
14 de fevereiro de 1868.
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Alegre, commandante em chefe do exercito em opera
ÇÕ2S na prov incia . .

4.° Queodecretode lOdejunhode 1865, nomeando
o supplicante commandante do ex.el'-:ito de reserva
nunca foi revogado por outro, que demiWsse o uppli
cante, ou por qualquer modo declarasse sem effelto o
deL:reto de nomeação.

Sem embargo disto o ministl'o da guerl'a, que re
ferendnu o decreto de nomear,:ão do supplicante rara
corumandante do exel'cito de re~erva, em avi~o de 7 de
março de 1806. dirlgillo a pres:clenL:Ía da provincia de
S. Pl!dl'O do Rio Grande do Sul, declarou que, se
gundo uma ~erie de actos, que enumera, o exercito
de reserva não se poderia CDn idel'ar existente pn,ra
qualquer fim, e ordtmou que o presidl~nte exppdis. e as
nece:<sal'ias ordens ás repartições fiscaes, dedarando
que a organização de tal exerL:ito nunca se realizara,
e mandasse outrosim r~colhel' aos seus corpos os
officiae.;, quP. tinham sido nomeados pal'a o estado
maiol' do commando em chefe do exercitn de reserva
e s gnir os dos corpos especiaes para o exer..;ito com
mandado pelo teltente-geueral Barão de Porto Alegre.

Foi em consequencia deste aviso que a tl1esouraria
de fazenda fez ao supplicante a carga, contra a qual
eUe reclama.

A directoria fiscal do ministerio da guerra que foi
ouvicla sobl'e a reclamação do supplicante, julga que
nenhum fundamento lhe as iste.

O chefe da Ia secção, infurmando em data de 18 de
dezembro de 1866, condue nos termos seguintes:
« Alguns casos, irlenticos ao acima mencionado, se
têm dado em tO'los 03 tempos, e sempre se ha mandado
restituir as S0mmas pagas em retribuição de serviços
não prestados, porque, conforme jà se declal'ou, o sim
ples facto da nomeação não dá direito a vencimentos
só devidos ao exercicio. » O conselheiro director ge
ral da directoria fiscal, em 21 do mesmo mez in
forma: «Que o exercito de reserva de (acto devia
considerar-se extincto com a nomeação do so pplicante
para commandante militar da guarnição de S. Ga
briel, e a repartição fiscal que dessa data em diante
abonou ao supplicante vencimentos de uma commissão
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não subsistente é responsavel pela indemnização dos
cofees publicos. »

E' facil reconhecer que as bases em que assentam
as inforniações officiaes da dieectoeia fiscal são as
mesmas que se estabelecem no aviso de 7 de março
de 1866.

Entenelem as secções reunielas que estas bases care
cem ele força e de consistencia .

Não se p6de negar, antes esta demonstrado por do
cumentos, e por actos officiaes, que o 'upplicante foi
nomeaelo commandante em chefe elo exercito de re
"'erva, e entrou em exercic:o desta com missão .

Sendo isto assim, é evidente que o supplicante tem
incontestavel direito aos vencimentos que a respectiva
thesouraria lhe abobou, e de que posteriormente lhe fez
carga afim de serem restituidos.

O decreto que nomeou o supplicante commandante
em chefe do exercito de reserva, devia considerar-se
subsistente, em quanto outeo decreto o não declarasse
sem effeito.

« I ihil tam natueale est quam eadem modo quid
quid elissolvi quo colligatulll est. »

Quer-se inferir a revogação do decreto dos dous
seguintes facto :

1. o De ter sido o supplicante encarregado poste
riormenteelo com mando ela guarnição ele S. Gabriel por
avi o de 3 de setembro de 1865.

2. o De ter sielo o supplicante nomeaelo por aviso de
27 de etembro elo mesmo anno para pre idir ao con
selho de investigaçãO do brigadeiro honorario David
Oanavarro.

Para reconhecer que este argumento não procede,
basta observar que o aviso do ministerio da guerra
de 13 de outubro de 1865 (documento n. 14), que é
po terior aquelles dous actos contraria inteiramente
a conclusão, que delles se pretende deduzir, por
quanto ainda no citado aviso o ministro, que o as
signou, considera existente o exercito de reserva, e o
upplicante como seu commandante.

Accresce que do documento n. 18 vê-se que o sup
plicante teve sob suas ordens numero consideravel de

6
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forças militares, que acudiam de diversas localidades
do Imperio, e outras que eram da provincia.

Si estas forças estavam sob as ordens e direcção
do supplicante, a raz[o foi porque, conforme um dos
artigos das instrucções conticlas no aviso de 20 de
julho ele 1865 (documento n. 1), o supplicante era
obrigado a prestar do exercito de re erva, cujo com
mando lhe fàra confiado, as forças, e todo o auxilio
que lhe fosse requisitado pelos commandantes dos
exercitas em operações, quer f6ra do Imperio, quer
na fronteira de Missões.

Assim que, no exercito~de reserva, corno o concebeu
o ministro, que propoz a sua creação, difficilmente
poderia manter-se reunida uma grande força.

O Sr. bacharel Antonio José do Amaral, no Indi
cador da legislação militar, volume l° titulo 4° ca
pitulo 5° pagina 380, diz que o aviso de 16 de julho
de 1857 determina que o official não deve repôr ven
cimentos, que tenha recebido de mais em boa fé, e
por ordem legal.

ão se persl.adem as secções que o aviso citado
pelo Sr. bacharel Amaral tenha o alcance, que ene
lhe attribue, de estabelecer doutrina geral, vendo-se
que fôl'a elle expedido para resolver um caso especial
relativo ao tenente-coronel do corpo de estado-maior
de la classe Manoel Lopes Teixeira Junior.

E' certo entretanto que, si na decisão daquelle,
e de outros casos semelhantes, têm prevalecido as re
gras de equidade para dispensar a reposição do que
um official recebe indevidamente, nào seria faci! de
explicar a repa ição, a que e quer obl'igar o suppli
cante em um caso, que parece favorecido, e protegido
pelos principias de justiça, que mandam dar a cada
um o que de direito lhe·é devido.

Attendendo, pois, as con'iderações que se acabam
de fazer, o parecer das secções é que o requerimento
do supplicante deve s L' favoravelmente deferido, não
haíO.1do fundamento algum para a reposiçãO, a que se
pretende compellir o mesmo supplicante.

Os conselheiros de estado Barão de Muritiba e Luiz
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Pedreira do Couto Ferraz deram o seguinte voto em
separado:

Ninguem contesta a nomeação do marechal Francisco
Antonio da Silva Bittencourt para commandante do
exercito que se pretendeu organizar na provincia de
S. Pedro do Rio Grande do Sul, por decreto de 10 de
junho de 1865.

Tambem é certo que em virtude da dita nomeação o
marechal e tabeleceu o seu quartel-general, designou
os officiaes do estado-maior, e se creou uma repartição
fiscal.

Não ba duvida que na qualidade de commandante
do exercito correspondeu-se com o ministerio da
guerra, que ainda o considerou e tratou como tal no
aviso de 13 de outu bro do mesmo anno, e de igual
modo o general Barão de Porto Alegre nos omcios de
3 e 5 de janeiro de 1866.

E' de mais certo que o decreto de 10 de junho
nunca foi revogado por outro que dimitti. se o mare
chal do sobredito commando, ou por qualquer modo
declarasse sem eífeito aquelle decreto.

Mas tambem é irrecusavel que por aviso oe 3 de
setembro de 1865, o dito marechal, cuio exercito de
reserva não 1:e organizara, foi encarregado do com
mando da guarnição de S. Gabriel, exercendo desde
então as respectivas funcções, como presta testemunho
o documento n. 18, junto ao seu requerimento.

Desta época em diante não apparece uma s6 provi
dencia, um acto uDico do marechal, tendente à or
ganização e commando do projectado exercito.

Pelo contrario a repartição fiscal foi encaminhada
ao exercito de operações, e o citado documento n. 18
revela o eífectivo exercicio do m!irechal no commando
da mencionada guarnição de S. Gabriel.

E'ta commis ão importava a todas as luzes a in
compatibilidade do com mando do exercito, e conse
guintemente faria ce sal' este commando.

Tal devia ser a força do aviso de 3 de setembro,
executado como foi, que si não revogou o decreto de
10 de junho, suspendeu implicitamente e de facto o
exercicio de commando do exercito de reserva, que se
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achava em embrião. em dar um passo para ua orga
nização.

E ta é a verdade dos factos, explicada naturalment
e ainda com mais claI'eza no avi o de 7 le março ele
1866 pelo propri mini tro, que referendou o decreto
ele 10 de junho, e expediu o avi o de de etembr
de 1865.

Fica pois manifesto que de de e e dia de e-
tembro, o marechal Bittencourt não ex.erceu, nem
podia exerceI o com mando do exer ito de re eI'va,
ma iro o commanclo da guarni ão de . Gabriel m
bora continuas e a figural' com o tibllo do prim iro
nas cornmunicações otficiae .

Houve na verdade esquecimento nas formula, por
não ter baixado o decreto que revogas e o outro de 10
de junho, ou o declara se sem eli' ito, mas no fundo
tudo se pa sou como acaba ele er expo to.

Mai regular eria a intervenção de um novo de
creto, porém tanto não ra . en ial qu ba tou o
aviso de 7 de março de 1 66 para haver- e por ex
tincto o decreto de 10 de junho, a qu e t ll1 ~'ito

referencia, e note-se ainda que o avi o d 3 de . e
tembro podia er entendid como'u pendendo apenas
o exercicio do c mmando do ex. rcito de re erva por
virtude da incompatibilidade com o da g-uarnição rIo
S. Gabriel, sem prejudicar o lt\c'1.i eft'eito do dito
decreto de 10 de junho.

implificada a im a questão, elia e convert na
seguinte:

Depois do avis de 3 de setembro devia o marechal
Bittencourt continuar a vencer a vantagen e peciae
de c mmando de exercito, que realmente nã xercia,
ou as de com mando de guarnição, que ffectivamen1e
estava exercendo?

A solução parece não oJferecer duvida alO"uma, pois
que as vaotagen especiaes s6 competem ao exercicio
effectivo.

E' clara a dispo ição cm virror da tabelia de 21 de
janei 1'0 ele 1857, confirmnda pela 'da do Iode maio de
1858, no que respeita às ob ervaç5es, das quaes a ]a
declara o que se segue:

« As vantagens, além do soldo, que competem aos
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oflkiae do ex 'rei to, yuando empregado, dividem- e
em gera.e e e peci-le ; a gerae ão : a gratificação
adJici nal, a etapa e a terça parte do oldo, quando
em campanha; as f:speciaes ão: a gratificações cor'
1'espolldentes ao exe7'cicio das funcções privativas e
a forrageo para cavalgadura de pessoa e be ta de
ba~a.g mete. »

L Ta pre ença de ho explicita di po ição, quer na
ua leitra luer no eu e pirito, ninguem poderá an

tepôr o nominal ao r aI.
Con eO'uintemente não é po ivel decidir que o ma

rechal tinha dir ito a outra antagen esreciaes que
não fo', em as ioherente ao commando da guarnição,
x rcido ele facto e por bem do avi o de 3 de setembro

EJ; facto o7'ilur' jus,
Embora qu ira dizer que o m mo marechal

tamb m exerceu n te tempo o com mando do exercito
(o 'lu ra incompatiyel, O'undo já ,e ob ervou), pois
que cumpriu a in trucçõe coo tante do documento
n. 1, occu pandu- e lo movimento da força endada
aos e: l' ito de opera õe , ba ta lan 'ar o olho obre
a me ma in tru õe para conbecer- e o contrario.

A in'1tru çõ determinaram que o marechal pre
ta e ~ do exercito que lhe estava confiado» ( ão

paIaHa textuae ) a força e auxilio. »
for a e auxili que 11 pre -tau não pertenciam

por nenhum titulo a e te exercito, peja imples razão
d nao ter clle ido ainda organi ado e nem para
adiante o fi,

Logo. a marcha reme a da força referida no
documento n _ 1 não foi xecução das preditas in
,tru çõ s ao commandante do exercito de re erva, ma
.. im das outm rden a quc'e r porta o avi ú de 7 de
março tI 1866, expedida ao com mandante da guar
nição de ,Gabriel.

O avi o xpre a- e a ~im : « Vi ,to não se ter reu
nido o exercito de re erva, ordenou-se que o marechal
Bittencourt fica e encarreo'ado da guarnição de .

abriel para neste ca?'acte1" activar' a '"emessa das
tropas e movimento do pe oal e mate1'ial que e des
tinava ao xercito de operaçãe .

Ultimamente o aviso de 13 de outubro, em que
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ordenou-se a dispensa do major UlMa Cintra como
secretario do exercito de reserva, prova s6mente in
advertencia de s não haver dado de tino ao o ficiaes
nene empregado, mas não de trá o facto do com
mando da guarnição que domina a queslão da prefe
reDcia do exercicio.

P los motivo expendidos, o parecer da minoria das
secções reunidas é que bem procedeu a thesoural ia ele
fazenda ela provincia ele S. Pedro elo Rio Grande do
Sul; quando lançou a carga de que e queixa o ma
rechal Franci co Antonio da ilva Bittencourt, cujo
requerimento e deve indeferir.

Sua Magestade Imperial resolverá como fór mais
acertado.

Sala da conferencias, em 8 de outubro de I 67.
Visconde ele ;1baeté.-JosJ Maria da ilIJa Para
nhos.- Visconde de . Vicenle.- Bm'ão ele 11[u
riliba.1.- Francisco ele alles Torres IIomem.
Luiz Pedreira elo Coulo Ferra:::.

RESOLUÇÃO

Como parece á minoria. - Paço, em 8 de fevereiro
de 1868.- Com a rubrica ele ua rage tade o Impe
radar. - João Lusloza ela Cunha Paranagud.

N. 27.- RESOLUÇ-O DE 12 DE FEVEREIRO
DE 1868 n

Sobre a petição de graça do soldado do 40 corpo de caçadores a.
cavallo Manoel Francisco da Silva.

Senhor. - Manoel Francisco da ilva, soldado do
4° corpo de caçadore a cavallo do exercito ele opera
ções contra a republica elo Paragua'y, d ertou elo ~eu

acampamento em 22 ele ago to de I 67, como se mo tra
pelo conselho de investigação a que procedeu-se em

(') Expediu-se decreto em i5 de fevereiro de i868.
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devido tempo, e tendo sido reconduzido preso em 19
de elem bro, re, pondeu a con elho de guerra e foi
cond mnado unanimemente por deci ão de 5 de outu
bro na pena d morte, com minada no art. 14 do de
guerra de infantaria.

Esta ntença foi confil mada pela re pectiva junta
de ju liça militar que funcciona no me mo exercito,
di cOl'dando um do voga ,com o fundamento de que
tal pena acha- e mo,lificnda pela legi 'laçã po terior.

a g neral em chefe de toda as força bl'azileira na
mencionada republica, d pois do cumpra- e do e tylo,
en,iou ao o,erno de Vo a i\lage tade Tropel'ial a
cópia autl1entica de to o o proces o com a petição de
graça do cond mn do, apr entada no termo legal, em
qu te implol'a da AI ta Cl mencia de Vos a lages
Lade Imperial o p'rdã da refel'ida pena, para o que
a11 0'11. não ó a, e\'el'idade da me roa pena, mai que o
seu crime foi filho do erro proprio do hom m e não
comprom Ue a eO'ul'anç e tranquillidade ocia!.

Por avi o de 2 do COI'r nte expedido pela ecretaria
de e tndo do' neO'oci(\ da guerra VO~:l luge tade
Imp rial mandou que a tal re peito con uIta e com
o eu parecer a cção de guerra e marinha do conse
lho ele tado.

Em cumprimento de ta ordem a ecção, examinando
com pal'ticular cuidado todo o papei flue lhe foram
rem tLiJo , achou que o proce s foi orO'anizado regu
larm nte e o r o ondamoado na pena comminada na
lei Yi<yente m pre ença da plena pr va r ultanLe do
depoimento conte te da te temunha inquiridas em
ambo o con elho e da line cúnfi ão do accusado,
repetida na p trção de graça.

O TI ervando- e por'm a secção na opiniãO deque
com el1'eito aquella pena é p r de mai evera para o
crime de de erção em tempo d guerra, quando não se
vel'ifica para o inimiO'o, ou não e reve te de alg-uma
outra il'cum tancia ext1'aordinaria e ha,endo Vo a
Mage tade Impel'ial acolhitlo benignamente e a opi
nião em a o semelhante ao ele que s trata; parece
ácção: que a petição deO'raça pode merec r ela
Augu ta Clemencia de o sa fag stade Imperial de
ferimento favoravel, para ser commutadaem dez anno



- 88-

de trabalhos a pena capital, em que o supplicante se
acha condemnado; si Vossa Magestade Iw perial não
houver por bem commutal-a em outra ainda menor.

Vos a Magestade Imperial resolvera em sua sabe
doria como fôr mais acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e mario
nha do conselho de estado, em 21 de jaueiro de 1868.
- Barão de Mttritiba. - Ba1"ão de Bom Retiro.
- Visconde de Abaeté.

RESOLUÇÃ.O

Como parece.- Paço, em 12 de fevereiro de 1868.
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.- João
Lustosa da Cunha Paranagud.

N. 28.- RESOLUÇÃO DE 21 DE MARÇO DE 1868

Sobre o recurso interposto por Carvalho, Salgado & C., do des·
pacho que indeferiu a reclamação que fizeram acerca do
panno azul por elles proposto ao arsenal de guerra da
côrte.

Senhor.- Houve por bem Vossa Magestade Impe
rial mandar ouvir a secção de fazenda do consel ho de
estado, sobre o recurso dos negociantes da praça do
Rio de Janeiro, Carvalho, Salgado & c.a, que o inter
poem contra a decisão do ministerio da guerra que inde
feriu a sua pretenção de sel" rescindido ou modificado
o contl"ato de fomecimento celebrado por elles com o
conselho de compras do arsenal de guerra da côrte.

O facto controvertido occorreu como a secção passa
a relatar:

Tendo o conselho administrativo do sobredito ar
senal annunciado a compra de 33.333 covados de
panno azul para blusas militares, concorreram os sup·
plicantes a esse fOl'necimento, e sua propo ta de 2 119
ao cavado, foi preferida como mais vantajosa, lavran
do-se o competente contrato, que assignaram com os
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prepostos da administração publica em 16 de abril do
anno proximo pas ado.

Segundo o regulamento que baixou com o decreto
n. 1090 de 14 de dezembro de 1852 de,iam elies pro
ponentes apre entar duas amostra iguaes ou em dupli
cata; quando, porerr., deviam entrar para os depo itos
do arsenal com o panno contratado, cujo recebimento
tinha de ser conferido a vi ta de uma da ditas amos
tras, deixaram de o fazer, e vieram allegando que
houve engano da sua parte, nã tendo entregado duas
amo tra iguaes, como lhe cumpria, mas de quali
dades differentes, e uma (a e colhida e designada para
a conferencir..) de preço su perior ao do contrato.

Pr tenderam então que ou fos em recebidos os
pannos conforme a amostra de inferior qualidade, su
jeitando-se a dar por conta elo mesmo contrato a unica
partida ela qualidade superior que possuiam (2.500
cavado,), ou que se rescindi e o contrato.

O ministerio ela guerra indeferiu e te requerimento,
decidindo que o supplicantes entrassem com os pannos
o:fferecidos conforme a amostra de melhor qualidade,
sob pena de multa e inhibicão de concorrer às compras
do arsenal, i as im não o fize..sem no prazo perempto
rio que lhes fos e assignado pelo conselho administra
tivo do me mo arsenal.

E' desta decisão que recorrem os negociante Car
valho, Salgado & c.a

Allegam elies que procederam de boa fé, sendo a
diver 'idade elas amostras (1 vida a engano do caixeiro
da ca a importadora Frederico Strack & C. a que lh'as
remettera;

Que, i commetteram essa falta involuntaria, a
admini tração do arsenal tambem cahira no me mo
engano, aceitando como iguaes duas amostras di:ffe
rentes;

Que elles proprios foram os primeiros em notar e
declarar o dito engano, e que, a admittir-. e a suspeita
tle dolo da ua parte, seria consequencia a nuliidade
do contrato por ess vicio intrinseco, não podendo
entãp o mesmo contrato sortir os eil'eitos legaes que se
lhe quer dar como i fôra vàlido ;

Que, não havendo no mercado do Rio de Janeiro
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mais de 2.500 cavados do panno da amostra de maior
valor, e obrigando-se eUes a entregar esta unica par
tida que possuem, não obstante o maior preço, como
parte dos 33.333 cavados a que se obrigaram, sujei
tam-se a um prejuizo em prova de sua boa fé;

Que é injusto o mau conceito que lhe irrogam as
infol'mações officiaes, endo que lhes fazem carga. com
um facto sobre que obtiveram fa.voravel de pacho do
governo imperial, depois de ouvida a secção de fazElnda
docon elho d e tano, como mostram pela certidão
junta a sua petição de recurso;

Finalmente, que nem as penas pecuniarias do
ad. 25 do decreto n. 1090 de 14 de dezembro de 1852,
nem as do aviso de 27 de junho de 1865, lhes são ap
plicaveis, porque não se dá nenhuma das hypotheses
ali previstas. O citado decreto, art. 25, presupoõe
differença de qualidade ou de quantidade no o'bjccto
off recido, ou demora na sua entrega; o avi o, dispo
sição 9a , trata do caso em que o proponente deixe de
assignar ou recuse assignar o contrato.

A administração publica, pelo orgão do coronel
chefe da directoria de quartel-mestre general, contesta
as referidas allegações nos seguintes termos:

«Que não e criveI a circumstancia de boa fé na
falta confessada, porque os recorrentes têm muita
experiencia desse negocio, e que menos se póde crer
no facto de terem elles ou seus prepo tos aberto as
amostras para carimbal·as e p['egarem-Ihes os rotulas
exigidos, sem que dessem com a differença que até na
cÔr as distingue a sim pIes vista.

« Que, havendo o arsenal annunciado a compra de
pannos para calças, e sabendo todos os fornecedores
desta fazenda, como o tem sido o recorrentes, ser
muito differente a qualidade exiCYida para as duas
especie de fardamento, calças e blusas, da que se ap
plica á feitura de capotes e ponches, é inacr ditavel
que os mesmos recorrentes ap['esentassem paI' descuido
uma peça da ultima qualidade, que não fôra pedida
nos annuncios, e como duplicata uma segunda amostra
da qualidade annunciada.

« Que deve-se antes p['esumir terem os supplicantes
querido excluir os demais concurrentes com a pro-
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posta de preço maIs baixo, aventurando-se a esta
alternativa: ou o conselho de compras notava a des
igualdade das amostras e não abria as propostas, do
que nenhum mal lhes vinha, ou dava-se a bypothese
contraria, a proposta era approvada, o contrato a si
gnado, e na occasião da entrada forneciam uma pe
quena partida de panno melhor, para: o que jã e tavam
apercebidos com 2.500 cavados, e o mais preencbiam
com O de qualidade inferior correspondente a segunda
amo tra.

« Que assim já uma vez praticaram os recorrentes
em fornecimento de luvas de algodão para o ~o regi
mento de cavallaria, cujo contrato recusaram assignar
pretextando terem offerecido outro par de qualidade
diversa da do escolhido.

« Que só depois da ordem da directoria de quartel
mestre general, que mandava receber os pannos pela
amostra de superior qualidade, é que os recorrentes
vieram com a sua declaração de engano fortuito.

« Que a mesma directoria soubera .de de o dia im
mediato ao da sessão do conselho em que teve lagar a
compra, e por pes.oa relacionada com a casa importa
dora, que os proponentes pediram a esta amostras
differente , sendo uma de n. 11.487, que lbes foi ven
dida por 2 400, e a outra de n. 11.478, a preço de
2$050 o cavado.

« Finalmente, que os precedentes dos supplicantes,
referidos na pre ente informação da directoria, apre
sentam factos identico e depoem altamente contra elles,
e maxime contra o sacio Mathias José Pimenta, que os
tem representado em suas transacções com o arsenal
de guerra da côrte. »

A secção de fazenda do conselho de estado, tendo
pesado maduramente as razões de uma e outra parte,
chegou às conclusões que vai expor e fundamentar:

Existe um contrato aceito e assignado pelos recor
rentes, em virtude do qual se obrigaram a fornecer
33.333 cavados de panno proprio para blu as militares
conforme a amostra que exhibil'am e pelo preço de
2$119 o cavado.

E te contrato é perfeito, por quanto a adminis
tração publica preencheu por sua parte todas as for·
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rnalidades legaes fazendo os annuncio publicos ,
abrindo as pl'OpO ta em pre ença dos intere sado ,
preferindo a mais vantajosa à vista da amostras e dos
preços ofIerecidos, lavrando e a signando com os pro
ponentes o re_pectivo contrato.

Neste acto de inteira boa fé e legalidade descan,.ou a
mesma administração publica, contando com o fOl'lle
cimento de que havia neces idade.

Em vez, porem, de cumprir o contrato que assignara,
apresenta-se depois o contratado!' allegando engano
em uma das amostrr.s da sua propo~ta, e impos ibi
lidade de efIectuar o fornecimento pela que foi exa
minada e preferida à dos outros conCUI'rentes.

A tardia decla!'ação não o exime do estipulado,
como não poupa ao ministerio da guerra o detrimento
da demora, e talvez o prejuizo de uma compra menos
vantajosa do que a ofIerecida por algum dos concur
rentes que assim foram excluidos.

A exigencia das dua amost!'as não tem por fim
garantir a validade de taes contratos, mas a fidelirlade
de sua execução e a superintendencia da autoridade
superior.

Si os prepostos da ad ministração deixam de examinar
cada uma das amostras, que devem suppor iguaes,
commettem uma falta de que póde algumas vezes
resultar damno de fraude á fazenda nacional, mas não
dão por isso às partes o direito de annuHar o contrato
feito e acabado, vindo eUas a aproveitar-se do seu
proprio descuido, ou tIo laço que haviam armado ao'
cofres publicos.

As informações do chefe da repartição de quartel·
mestre general, que à xperiencia deste emprego reune
a de tres annos na directoria do arsenal da côrte, são
tão po iti va , fundamentadas e graves contra os recor
rentes ou seu preposto, que não é passiveI em face
deUas admittir a presumpção de boa fé que eUes in
vocam para uma decisão de equidade no caso presente.

Os re orrentes não conte taram a ponderosa circum
stancia, indicada naquella informação, de serem as tIuas
amostl'as tão difl'erentes entre si, que até na côr se
distinguem â. imples vista, já não faUando na qua
lidade da de menos valor, que a excluia da con"
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currencia aberta pelos annuncio do conselho de
compl'as. Todavia, o relator da secção procedeu a um
eXl1me nas ditas arnostl'as, em presença de membros do
con..:elho e do representante d~ s reCOl'l'entes ; e a con
vicção que tirou des e exame é que a diversidade das
amostras se manifesta a mais ligeira observação.

Apreciada a questão de facto, resta considerar a da
pena administrativa applicavel ao contratador.

a regulamento de 14 de dezembro de 1852, art. 25,
impõe a multa de 50 % ao contratador qUI} fornecer
objecto differente da amo tra, em quantidade menor do
que a contratada ou fóra do prazo marcado; e além
di to obriga-o a ubstituir ou a completar o forneci
mento, realizando o con elho, no caso de demora, a
compra no mercado por conta do mesmo contratauor.

A' in trucções provi. oria' mandada observar como
complemento do sobrerlito regulamento, por aviso de27
le junho de 1865, e qu , sejêt dito de pas agem, não se
acham na collecção das lei mas em annexo ao relatorio
do ministerio da guerra de 1866, determinam o se
guinte na di po ição ga :- « Aceita a amostra, o con
tratante pre tará fiança idonea ou depo itarà uma
quantia equivalente a 4 % do preços do objecto
contratado , a qua) perderá. e acaso não as ignar, ou
não quizel' as ignar o contrato dentro das 48 horas
segu intes . »

a recorrentes entendem que a sua especie escapa â
lettrade uma e outra comminação, e que, portanto, não
ha outra sol.ução mais do que rescindir o contrato ou

tal' pela sua proposta.
E', por;m, obvio que, não estando a admini tração

publica ad tricta a aceitar a escusa de engano e boa fé,
e exigindo '0 fornecimento dentro do prazo prefixo,
como determinou o aviso do mini terio da guerra,
ou os supplicantes entregarão o genel'o contratado, ou
ficarão litteralmente incur os na pena do art. 25 do
regulamento de 14 de dezem bro de 1852.

a chefe da directoria de quartel-mestre general,
julgando que a multa d 50 % é muito pesada, propoz
que se applicasse a do aviso de 27 de junho de. 1865,
mas a secção não póde concordar com este alvitre,
porque a disposição 9a do citado aviso trata de caso
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diverso, o de não comparecer o proponente para
assignar o contrato ou recusar assignal-o.

Em materia ele penalidade a lei deve ser entendida
nos seus termos pl'ecisos.

Pena!ia non sunt extendenda.
Si a pena imposta pelo art. 25 do regulamento de

14 de dezembro de 1852 não se proporciona no caso
vertente á falta do contratador, e não é dado á admi
nistração minoraI-a, porque o preceito do dito artigo
é· taxativo e absoluto; restará aos supplicantes o re
curso de graça para o podeI' moderador, cujas attri
buições seriam de outro modo confundidas com as do
executivo.

Pelo que respeita á inhibição futura e indefinida
comminada aos ditos contratadores pelo aviso do mi
nisterio da guerra, emana ella de uma faculdade
disCl'icionaria que não se póele negar à arlministração
publica, e de que esta tem usado muitas vezes contra
contratadores que se mostram avesados á fraude.

A' vista dos numerosos fac~os referidos pelo coronel
Francisco Antonio Raposo, chefe ela directoria do ma
terial do exercito, aquella sancção cabe justamente
aos supplicantes, e torna-se um exemplo e uma ga
rantia inJispensaveis, si el1es não se eximil'em pelo
meio que o ministerio da guerra lhes facultou.

Em concl usão: o parecer da secção eque seja indefe
rido o recurso dos negociantes Oarvalho, Salgado & O. a,
e mantida a decisão recorrida, entendendo-se que a
sancção comminada. é a do art. 25 do regulamento de
14 de dezembro de 1852.

Mas Vossa Magestade Imperial resolvel'á como fôr
mais justo.

Sala das conferencias, em 14 de fevereiro de 1868.
- Jose JlIIa?"ia da Silva Paranhos. - Visconde de
S. Vicente. - Francisco de Salles Tor?"es Homem,

RESOLUÇÃO

Oomo parece.-Paço, em 21 de março de 1868.
Oom a rubr'ica ele Sua Magestade o Imperador.-João
Lustoza da Cunha Paranaguá.
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N. 29. - RESOLUÇÃO DE 21 DE MARÇO DE 1868.

Sobre as leis provinciaes do Paranâ do anno de 1867.

Senhor. - Em obediencia à ordem de Vos a :lages
tade Imperial, expedida por avi o do ministerio da
guerra de 11 de janeit'o proximo pas ado, a
secção de guerra e marinha do conselho de estado
examinou attentamente as leis provinciae da provin
cia do Paraná, promulgadas no anno de 1867.

A collecção que lhe foi remettida, com aquelle aviso,
contem oito leis de n. 145 até 152 e um regulamento
da presidencia da pl'Ovincia sob n. 153, reformando o
compromisso da Irmandade do Santis imo Sacramento,
que e venera na igl'eja matriz da cidade de Castro.

Não encontrando nem nas leis, nem no regulamento
disposição alguma offen iva da con tituição ou da
leis geraes do imperio, na parte relativa ao ministerio
da guerra, que é aquelle obre que lhe compete con
sultar, a secção é le parecer:

« Que a referida collecção seja archivada na f6rma
do estylo.»

Vo a Magestade Imperial, porem, resolverá como
for mais acertado.

Sala das coo [erencias, em 5 de março de 1868.
Visconde de Abaeté.-Barão de Nluritiba.- Barão
do Bom Reti1'o.

RESOLUÇÃO

Como parece.-Paço, em 21 ele março de 1868.
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
João Lusto~a da C~mha Paranaguci.

N. 30.- RESOLUÇÃO DE 29 DE ABRIL DE 1868

Sobre a petição de graça dos soldados Joaquim Augusto Lopes
e Joaquim Augu'to de Souza.

Senhor. - Em obediencia ao aviso expedido pela
secretaria de e~tado dos negocios da guerra com a
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data de 19 de novembro do anno passado, a secção de
guerra e marinha do conselho de estado examinou os
proces os, que acompanham a petição de graça dos
soldados Joaquim Augu to Lopes e Joaquim Augusto
de Souza, aq uelle do 10 batalhão de artilharia a pe, e
e te do 30 da mesma arma, sentenciados á pena ultima
pelo crime de deserção em tempo de guerra.

Não 11avendo irregu laddade substancial nos proces
sos 'e achando- e o delicto confessado pelos reos e ple
namente provado, as sentenças tanto da primeira como
da segunda instancia, e tão de perfeito accôrdo com a
regras e principias do direito penal militar, e no caso de
se mandarem executar.

Oonsiderando porem que o delicto as im elo primeiro
como do segundo reo foi commettido ba mais de um
anno e que a pena vira a ter execução quando o
tem po já tiver amortecido alem brança do crime;

Oonsiderando que a demora na applícação da penas
de troe ou diminue os effeitos alutare' que ellas de
vem produzir;

Oon iderando que dos assentamentos dos réos consta
que ambos elIes assistiram a diversos combates contra
o inimigo, e prestaram bons serviços;

Oonsiderando que e tes motivos de equidade já têm
sido em ca o ' semelhantes attendidos pela alta clemen
cia de Vossa Magestade 1m perial:

Parece á secção que a pena imposta aos supplicantes
poderá ser commutada na de galés, ou de pri ão com
trabalho, si as im aprouver á clemencia de Vossa
Mag-estade Imperial.

Vossa Magestade Imperial resolverá como for mais
acertado.

Sala das conferencias, em 4 de março de 1868.
Visconde de Abaete. - Ba?"ão de Muritiba'. - Ba
,"ão do Bom Reti,"o.

RESOLUÇÃO

Oommute-se a pena na de pri~ão com trabalho por
vinte annos.-Paço, em 29 de abril de 1868.- Oom a
rubrica de Sua Magestade o Imperador.-João Lus
toza da Cunha Pa?"anagud.
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N, 31.- RESOLUÇÃO DE 13 DE MAIO DE 1868

Sobre o requerimento de Antonio José Teixeira de Mendonça
Belém, pedindo perdão para todos os sentenciados que esti
ve'rem dispostos a estabelecer-se nos sertões de Matto Grosso,
Pará e Amazonas, formando ahi col<mias agricolas ou mili
tares, sobre as margens dos rios principaes.

Senhor.-Antonio Jose Teixeira de Mendonça Belém,
residente na cidade do Recife, dirigiu a Vossa Mages
tade Imperial um requerimento com a data de 29 de
maio de 1865, em que pede perdão para todos os sen
tenciados que e tiverem dispostos a estabelecer-se nos
sertões de Matto Gro so, Pará e Amazonas, formando
ahi colonias agricolas ou militares, sobre as margens
dos rios principaes.

Entende o peticionario que aquelles, individuos,
longe de se corrigirem com a vida que levam nas
cadeas publicas e no presidio de Fernando de Noronha,
desmoralisam-se, e não são uteis a si, nem ao Estado;
que, porém, estabelecidos nas fronteiras desertas do
Imperio, sendo ahi obrigados ao serviço da lavoura,
em datas de terra de que tenham o usufructo e cuja
propriedade se transmitta a seus descendentes, rece
bendo estes às expensas do Estado adequada educação
e instrucção, prestarão serviços de grande importancia:
augmentarão a riqueza publica com o producto de seu
trabalho e com seu auxilio à navegação fluvial ;
povoarão aquelles desertos e assim darão forças para
repellir qualquer aggressão do estrangeiro.

No parecer do peticionario, o E tado despenderá.
menos com taes colonias do que actualmente de pende
com a sustentação e vestuario dos presos, além da
vantagem que provira da moralísação dos descendentes
desse individuos, hoje perdidos para a sociedade.

Finalmente, o mesmo peticionario olferece-se para
fundar e administrar uma dessas colonias, no intuito
de provar praticamente, quanto é exequivel e van
tajoso o pensamento que concebeu e veiu su bmetter á
consideração do governo imperial.

As secções reunidas de guerra e marinha e de justiça
do conselho de estado, em obediencia ao aviso de 22 de

7
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setembro de 1865, passam a manifestar respeitosa
mente o seu parecer sobre a pretenção, cujo tran
sumpto acabam de expôr.

O perdão a condemnados, sem attenção a outras
circumstancias que não sejam o simples de ejo de se
estabelecerem em colonias agricolas ou militares nos
ermos limites do Imperio, parece às secções que não
p6de ser aconselhado pela ju ·tiça e pela conveniencia
publica. Os resultados, provavelmente, seriam funestos.

Si as penas tendem a impôr o respeito devido às leis
sociaes e a corrigir os criminosos, força e que elIas
consistam tambem em privações e incommodos, e sobre
tudo que haja certeza ele sua duração pelo tempo que
as mesmas leis tenham julgado necessario, salvos os
casos excepcionaes. Fora destas condições nenhum
freio se opporia ao desenvolvimento elas mas paixões,
nenhuma reparação salutar teriam os offendidos, e a
sociedade ficaria indefesa contra as aggressões indi
viduaes.

No projecto apresentado pelo peticionario faltam
todas as condições que devem caracterisar a penas;
o trabalho agricola s6 por si não tem infelizmente a
virtude de extinguir os màos habitos, visto que não
são raros os exemplos de serem elles contrahidos ou
alimentados no exercicio dessa mesma industria. Si ~

tão desgraçada, como pinta o peticionario, a sorte de
algumas classes da sociedade brazileira, as menos fa
vorecidas da fortuna, não sera de certo um meio pro
ficuo para melhoraI·a o collocar os criminosos em
condições mais vantajosas. Fôra isto, pelo contrario,
um incentivo ã perpetração de novos crimes; em vez
de um embaraço mais um e'timulo as offensas contra
a propriedade e contra a segurança pu blica e indi
vidual. ColIocados os ceiminosos nas raias do I 111pe1 ia.
vivendo em suas pequenás datas de terra, eparados da
massa geral da população, si, como é de presumir,
continuarem a ser actuados por seus mãos in tinctos,
ou conceberem a esperança de que em outl'O lagar me
lhorarão de sorte, nada obstara a sua evasão, e la irão,
eivados de odios, exercer suas perver as inclinações,
ou, procurando o territorio estrangeiro confinante,
crear alli motivos de reclamações internacionaes.
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A questão de colonias penitenciarias, e da remoção
de criminosos para logares distantes do theatro de seus
attentados, não é nova; mas aquelles que aconselham
essas medidas, e as nações que as têm posto em pratica,
nunca se lembraram de empregaI-as como meio exclu
sivo de punir e corrigir todo e qualquer criminoso, e
mal iriam se o tentassem.

As secções crêm excusado accrescentar a estas con
siderações a do augmento de força militar, e da des
peza que traria a realização do projecto de que se trata;
e, pois, concluem opinando que não deve ser elle
adoptado pelas ponderosas razões que succintamente
ficam expostas.

Entretanto, entendem tambem as secções que convem
meditar sobre a idEia de transformar o presidio de Fer
nando de Noronha em penitenciaria agricola e fabril,
e sobre o estabelecimento de alguma outra colonia da
mesma natureza em logar apropriado, e para indi
viduos que reunam condições que promettam a sua
rehabilitação para esse meio.

Vossa Magestade Imperial, porém, resolverá como
fór mais acertado.

Paço, em 30 de janeiro de 1867. - Jose "Maria da
ilva Paranhos.- Visconde de Abaeté.- Jose

Thomaz Nabuco de Ar-aujo.- Visconde de Jequi
tinhonha.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço, em 13 de maio de 1868.
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. - João
Lustoza da Cunha Paranaguci .

. 321- RESOLUQÃO DE 23 DE MAIO DE 1868

S'obre as leis provinciaes da Pal'abyba do Norte de 1867.

Senhor. - A secção de guerra e marinha do canse-
lho de estado examinou com a devida attenção a col-
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lecção das leis provinciaes da Parahyba do Norte,
promulo'adas na sessão do anuo proximo passado, e
per,uade-se que nellas não ha disposiçãO alguma of
fen iva das leis geraes e da constituição do imperio
em relaç.ão ao ministerio da guerra.

Tendo as im cumprido a ordem que lhe foi trans
mittida em aviso de 3 de abril proximo findo, é a mes
ma secção de parecer que a dita collecção seja archi
vada na fórma do estylo.

Vossa Magestade Imperial determinará o que fór
servido.

Sala das conferencias da secção de guerra e mari
nha do conselho de estado, em 18 de maio de ]868.
Barão de Muritiba.- Barão de Bom Retiro.
Visconde de Abaeté.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço, em 23 de maio de 1868.
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
JOãO Lustuza da C'unha Paranagud.

N. 33 - RESOLUÇÃO DE 6 DE JUNHO
DE 1868 n

Sobre a pe~ição de graça do Alferes Luiz Gabriel de Paiva,
; condemnado li morte.

Senhor. - Por aviso expedido pela secretaria de
esbdo dos negocios da guerra em 13 do mez proximo
findo, determinou Vo sa Magestade Imperial que a
secção de guerra e marinha do conselho de estado
consulte com o seu parecer sobre a petição de graça
a Vossa Magestade Impeeial dirigida pelo alferes do
4° corpo de 0açadores a cavallo Luiz Gabeiel de Paiva,
condemnado á pena de morte pelo conselho de guerra,

(') Expediu-se decreto em 10 de junho de 18G8, commutando
em prisão com trabalho por toda a vida a pena de morte.



- 101-

a que respondeu no exercito em operações no Paraguay,
e cuja sentença foi confirmada pela junta de ju tiça
militar, que funcciona no mesmo exercito.

Com a indicada petição foram presentes ii. secção a
cópia do respectivo processo e outros papeis que lhe
são relativos, por cujo exame ficou a secção conven
cida de ter o mesmo processo corrido regularmente e
sem preterição das formalidades substanciaes.

O facto que deu logar à accusação e condernnação
do peticionario foi em resumo o seguinte:

Designado o mesmo peticionario para commandante
de um piquete de 30 praças de caçadores a cavallo,
confiou-se-Ihe um posto avançado na frente do inimi·
go, tendo nos fiancos dous banhados, e na retaguarda
outro mais profundo, após o qual achou-se de pro
tecção o 10° batalhão de infantaria.

Collocando sentinellas na esquerda e na frente, o
commandante mandou dar pasto á restante cavalhada,
tendo-a pela oga.

A's onze horas do dia, ou pouco mais tarde, o cabo
rondante das sentinellas da esquerda fez aviso de ap
parecerem forças de cavallaria inimiga como que de
40 ou 50 praça .

Em virtude deste aviso determinou o commandante
que si fossem atacadas as sentinellas rompes em o
fogo, retirando-se pausadamente.

Depois de um quarto de hora, ou mais tarde, ouvin
do-se tiros de espingarda foram logo avistadas as
sentineIlas que, perseguidas de perto pelo inimigo,
convergiam accelerada sobre o posto.

Então as praças do piquete com ou sem ordem do
commandanté, montadas umas, outras a pé e todas em
confll ão, procuraram o banhado da retagual'lla, onde
por esforços do alferes Camillo, que deIla fazia parte,
oppuzeram alguma resistencia, acudindo opportuna
mente a infantaria de protecção que obrigou o inimigo
a retroceder e retirar-se, perdendo o piquete em todo
o confiicto dua praças modas, tres feridas, nove
cavallos encilhados, algum armamento e fardamento.

Foi este o facto segundo o refiriram testemunhas
presenciaes e aproprio commandante, que aliás· não
mencionou na parte offieial o aviso, que se lhe deu

,
, ,
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antes de serem atacadas as sentinellas, mas posterior
mente o confessou quando interrogado no conselho de
investigação.

Imtaurado de ordem superior o competente pro
cesso por crime de abandono do posto sem emprego da
devida resistencia, ficou provado o delicto pelo depoi
mento de sete testemun1tas pertencentes ao supradito
piquete, sendo uma dellas o alferes Camillo, e não
obstante a defesa do réo em suas allegações no conse
lho de gU':lrra, que repetidas na petição de graça,
são as que se seguem:

1. a Que na sua qualidade de commandante tomou
todas as providencias necessarias para evitar surpre
sas, conservando o piquete em actividade e recom
mendando as sentinellas, que logo que vis em mo
ver-se a força inimiga, que em frente se divisava,
dessem aviso.

2. a Que de repente vendo elle peticionaria as sen
tinellas disparadas sobre o piquete, perseguidas por
uma força inimiga de sessellta a setenta praças, man
dou enfrear os cavallos e montar o mesmo piquete,
mas o terror trazido pelas sentinellas que em gritos
diziam estar tudo perdido, communicou-se aos outros
soldados pela maior parte recrutas e crianças, por
modo que não obedeceram à ordem de formatura que
lhes foi dada, e fugiram alguns mesmo a pé, deixan
do os cavallos em que não confiavam por estarem
magros e fracos.

3. a Que nestas circumstancias, tornando-se impos
sivel a resistencia, não havia outro meio de proteger a
vida dos fugitivos, senão o de os pôr f6ra do alcance do
inimigo, que com as lanças em riste investia o piquete.
Foi o que elle fez.

4. a Que o logar, onde fôra mandado postar o pi
quete, era inconveniente e perigoso, tanto assim que
nunca mais foi occupaào por forças nossas.

5. a Que não deviam ser chamadas a depôr contra
elle aquellas mesmas sentinellas, que, abandonando
seus postos, incutiram o panico a seus camaradas;
antes cumpria processaI-as para soffrerem a devida
punição.

A maioria do conselho de guerra, e a junta de jus-
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tiça militar não julgaram procedente esta defesa, pois
que sendo incontestavelo abandono do posto, o reo não
provou ter feito a resistencia passiveI e que cedera só
niente na ultima extremidade, como imperiosamente
exige o art. 3° dos de guerra de 1763, para justificação
do desamparo.

Pelo contrario, tendo aviso de appareceI em frente
das sentinellas força inimiga superior, deix.ou de for
mar immediatamente o piquete para ou lT '1ter-se no
po to, ou retirar-se em ordem, buscand( ilrotecção
da infantaria, que apezar da debandada do mesmo pi
quete o salvou de maior desa tre.

A ecção entende que as decisões daquelles tribunaes
são juridicas em face das pmvas do processo, e do ci
tado artigo do de guerra de 1763, cuja disposiçãO .
tambem a de outros codigos militares modernos em
caso semelhante;

Attendcndo, porém ,a que os juizes que condemnaram
o reo em primeira instancia o recommendaram a inde
fectivel clemencia de Vossa Magestade Imperial por
er official moço e inexperiente, e porque a cavalhada

do piquete achava-se em mão estado, e o pes oal era
campo to em grande parte de recrutas sem pratica do
erviço, que não inspiravam confiança em um combate

com forças superiores;
Attendendo a que em taes circumstancias era difficil

are istencia no posto perigo o confiado ao peticionaria;
Oonsiderando que o peticionaria não é official de

la linha como evênaféde officioafls. 2-, e 111ar
chou para a campanha na qualidade de quartel mestre
do 17° corpo de cavallaria da guarda nacional pouco
antes da commi são em que foi mal succedido ;

Por e tes motivos é a mesma secção de parecer que
IJor eifeitos la alta clemencia de Vossa Magestade Im
perial póde ser commutae1:l em outra menor a pena de
morte em que o dito peticionaria foi condemnado.

Vossa Magestade Imperial resolverá o que fór mais
justo e acertaqo.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em18 de maio de 1868.-Barão
ele J.llhwitiba.-Barão de Bom Retiro.-Visconde
ele Abaeté.
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RESOLUÇÃO

Oommute-se a pena na de prisão com trabalho por
toda vida.-Paço, em 6 de junho de 1868. - Com a
rubrica de Sua Magestade o Imperador. -João lluS
toza ela Cunha Paranag'Ltá.

N. 34.'- RESOLUÇÃO DE 20 DE JUNHO
DE 1868 (*)

Sobre a petição de graça do soldado Manoel José Pereira.

Senhor. - Em cumprimento do que foi determinado
por aviso do ministerio da guerra de 8 elo mez proximo
:findo a secção de guerra e marinha do conselho de
estado vem respeitosamente offerecer á alta conside
ração de Vossa Magestade Imperial o seu parecer a
respeito da petição de graça do soldado do 3° batalhão
de artilharia a pé Manoel José Pereira, implorando o
perdão da pena de morte a que se acha condemnado.

O dito soldado constituiu-se 1'éo de des rção em
tempo de guerra prevista no art. 14 dos de 1763 por
se haver ausentado do acampamento do 2° corpo do
exercito de operações na Republica do Pal'aguay de de
2 de novembl'o de 1866 até 19 de março do anno se
guinte em que foi preso,. o logo remettido ao seu bata
lhão pelo 3° de infantaria.

Sendo opportunamente reconhecida a deserção pelo
resp ctivo conselho de investigação, attenta a couclu
dente prova ahi dada, re. pondeu o réo a conselho d
guerra em setembro de 1867, e por este tl'ibuna1 foi
condemnado na referida pena por sentença de 12 de
outu b1'o, confirmada pela junta de justiça militar a 16
do mesmo mez.

Na cópia authentica do processo e nos mais papeis
que foram presentes, a secção não descobriu preterição
de formulas substanciaes, e pelo exame das provas e á

n Expediu-se decreto em 23 de julho de i868.
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vista das disposições legaes ficou convencida de que
as deci õ s dos tribunaes de Ia e 2a instancia foram ju
ridicamente proferidas.

~las considerando que a deserção não foi para o
inimigo:

Que em ca os semelhantes ao do réo, e por diversos
motivo que a secção tem tido a honra dê expor por
veze repetida, a pena de morte ha sido commutada
em outras menore por eífeitos da indefectivel cle
mencia de Vossa Magestade Imperial: é a mesma sec- .
ção de parecer :

Que póde tambem ser commutada em outra menos
grave a: que foi imposta ao dito reo Manoel José Pe
reira.

Vossa Magestade Imperial resolverá. como fór mais
justo e acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do 011 lho de e tado, em 15 de junho de 1868.
Ba1'ão de )Jt[w"Uiba.- Ba?'ão ele Bom Retiro.
Visconde ele Abaeté.

RESOLUÇÃO

Commut -se a pena na de dez annos de pnsao com
trabalho.-Paço, em 20 'dejunho de 1868.- Com a
rubrica de Sua Magestade o Imperador.- João Lus
to:,a ela Cunha Pamnaguà.

N. 33. - RESOLUÇÃO DE 4 DE JULHO DE
1 68 n

Sobre a potição de graça do soldado do 50 batalhão de artilharia
a pé João Francisco cla:Costa.

Senhor. - João Francisco da Costa, soldado do 5°
batalhão de artilharia a pé, dirigiu a Vossa Magestade
Imperial pelos tramites legaes uma petição de graça

n Expediu-se decreto em 8 de julho de 1868.
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para que lhe commute em outra a pena de morte a que
foi condemnado por sentença do conselho de guena,
cOllfirmada pela junta de justiça militar da provincia
de Matto Grosso.

Esta petição foi remettida á s cção de guerra e
marinha do conselho de estado, afim de ser consul
tada, por aviso de 19 de maio proximo pas ado, sendo
acompanhada de outros papei, entre os quaes vem
o traslado do respectivo processo, como era e sencial.

No exallle de todos elIes não encontrou a ecção
defeito por que possa ser arguido de irregularidade
o julgamento do peticionaria em arn bas as insta ncias.

Posto que no conselho de investigação e no auto
de accusação, sobre que se baseou o con elho de
guerra, bem como nas partes dadas por differentes
officiaes, se imputasse ao 1'130 a tentativa de matar o
director do arsenal de guerra daquella'provil1cia, onde
elIe. cumpria a seutença de quatro annos de traba
lhos por outro delicto, os factos cr-imino os pelos
quaes foi condemnado à pena de que pede perdão
resumem-se no seguinte:

Em 14 de maio de 1866, tendo o r' o proferiélo
palavras insolentes contra aquelIe director a pretexto
de reter-lhe os seus vencimentos, e tambem por se
haver qu~ixado o cabo Veris~imo Franci~co Maxi
miano de ameaças e injurias que soffrera do me mo
1'130, o director ordenou que fo se castigado com 25
pranchadas; mas, recusando elIe obedecer a talor
dem, e quando era conduzido ao corpo ua guarda
pelo dito cabo, e pelo preso Balthazar, afim de ser
sujeito ao castigo, desprendeu-se de ambos, ferindo
gravemente ao primeiro e levemente ao segundo, com
uma faca que trazia, com a qual parece ter querido
aggredir o director, sendo afinal desarmado e preso.

Por este duplo crime, previsto nos artigos lo e
8° dos de guerra de 1763, foi o 1'130 condemnado
na sobredita pena, comminada na segunda parte de
cada um dos citados artigos.

Ambos os crimes estão perfeitamente provados por
testemunhas presenciaes e por outras peças do pro
cesso; e, pois, a secção entende que as decisões dos
dous tribunaes são legaes e juridicas.
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Em sua defesa aUegou o reo que não :fizera in
tencionalmente os ferimentos acima declarados, que
havia sido olfendido com bofetadas pelo cabo Véris
simo, assim como que pretendera livrar-se do cas
tigo de pranchadas, porque não o mel'ecera; limi
tando-se, porem, na petição de graça a appellar para
a alta e inexgotavel clemencia de Vossa 1agestade
Imp riaI.

A ecção reconhece a gravidade dos crimes com
mettidos e ~ nece. sidade ele reprimil-os rigorosa
mente, muito mais porque os assentamentos do reo
mostram que alem de outros delictos por eU per
petrados de 1859 em diante, foi duas vezes conde
mnado pelo de insubordinação a um e a quatro annos
de trabalhos que estava cumprindo; mas nem por
i so a secção se atreve a opinar pela execução da
pena capital, cuja com mutação o mesmo réo implora;
porquanto:

Em primeiro lagar o espaço decorrido, de de a
perpetração desses crime os tem até certo ponto obli·
terado, tornando por isso menos efficazes os elfeitos,
salutares, dessa maxima pumçao.

Em segundo logar, considera a secção como pro
vavel que es es cl'imes não e realizariam, si o di
rector do arsenal uppondo- e com direito de fazer
castigar o réo com pranchadas na sua qualidade le
oldado, que não per lera pela entença que cumpria,

houve se observado o dispo to no aviso regulaméntar
de 13 de abeil de 1859 emquanto exige para applica
ção daquelle castigo o juizo de um con elho perempto
rio, cuja falta, ainda que nao possa justificar o attell
tado do reo, muito o atenua no parecer da secção.

Por estes moti vos ; a mesma secção de parecer :
Que a pena ultima em que o dito réo foi conde·

mnado póde ser commutada em outra menor, por elfei
to da costumada clemencia de Vossa Mage tade 1m·
perial, que resolverà em sua abedoria como fàr
mais acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e ma
rinha do conselho de estado" m 15 de junho de 1868.
- Barão de 1I1ttritiba.- Visconde de Abaeté.
Ba1"c"'io de Bom Retiro.
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RESOLUÇÃO

Commut -se a pena na de carrinho perpetuo.
Paço, em 4 de julho de 1868. - COI11 a rubrica d
Sua Mag-estade o Imperador. - João Lttstoza da
Cunha Paranagwi,.

N. 36 - RESOLUÇÃO DE 5 DE AGOSTO
DE 1868 n

Sobre as petições de graça dos soldados Jesuino Antonio de Car
valho, Jos' Nunes da Motta e Manoel Florencio de Souza. '

Senhor. - Por aviso da secretaria de estado dos
negocias ela guerra de 19 do mez proximo passado
manrlou Vossa Magestarle Imp ria1 que a secção de
guerra e marinha do COIl 'elho de estado, consultasse
com o seu parecer sobre as petições de graça do sol
dados Jesuino Antonio de Carvalho do 12° batalhão
de infantaria, e' de José Nunes da Motta e Manoel F10
Tencio de Souza do 15° da mesma arma, todos perten
cent s ao 3) corpo do exercito em operaçõe~ na Repu
blica do Paraguay e condemnado a pena de morte
pai' tentarem d serial' para o inimigo, 'endo o primeiro
reo alliciador dos dou s u ltimos.

Da cópia authentica do processo annexo à refe
ridas petições, consta terem sido presos na noite de
23 de fevereiro rlo anno corrente, pela guarcla da
linha em frente do inimigo o mencionados r~os quando
tomamm a diret:ção do campo inimigo, e que levados
immediatamente à presença elo gener'al em chefe i\lar
quez de Caxia: os dous réo do 15° de infantal'ia de
clararam que iam para o inimigo seduzidus pelo outro
do ]2° Je uino Antonio de Carvalho.

Em consequencia di to in taurou-se sem perda de
ten po o competente conselho de investigação, e em
seguida o de guerra, que condemnou os réos na 80bre-

("l Expediu-se aviso ao general em chefe em 7 de agosto
de 1868.
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dita pena, como incursos no art. 14 dos de guerra de
1763, e o 1'éo Jesuino tambem no § 2° elo art. l°
da lei de 18 de setembro de 1851, l'ecommendando
porem li imperial c1Pl1lp.l1cia de Vossa Magestade um
dos vogaes os 1'eo do 15° batalhão e outro tambem o
do 12° .

.ti junta de justiçn. militar que funcciona no exer
cito cont11'mou a ~eJltença do conselho leguerra, sendo
votos vencidos quanto à pena dos dous 1'eos do 15° o
desembargador Jaguaribe e um dos membros mili
tares.

Pelo exame do proce so a secção ficou convencida
de terem sido observadas as formalidades legaes, e
apreciando as prova, tambem se convenceu de que
na realidade tentaram os 1'ées passar para fóra da
linba em frente do inirnigo, ao qual não podiam deixar
de ir, segundo dizem as testemunhas que eifectuaram
li. prisão, se tivessem logrado continuar na direcção
que levavam.

E. te facto combinado com o de se acharem os reos
ausentes de de alguns dia, entranhados nas mattas
para realisar a fHga e com a declara;ção, que os dous
do 15° fizeram, quando interrogados pelo general em
chefe logo depois de serem pre os, como attesta o
officio de 24 de fevereiro expedido pelo brigadeiro
chefe do e tado maior ao general Barão do Renal, e
juram testemunhas presentes à essa declaração, prova
sufficieotemente a circulUstancia de que os mesmos
1"OS desertal":tm para o inimigo, embora Jesuino não
ti ve s então feit igual confissão e nenhum delles
a fizesse ju licialmente, seorl0, porem, tal n. ,erc1aue
que °1'eo Florencio não c recuo ou Il. confes ar pe
rante o con elho de guerra ha,er-lhe dito Jesuino
« que se não p'udessem passa?' em out1'0 loga1' Í1'iam
passa?' no laLlo do inimigo» .

Quanto porem ao Cl'Ül1e de alliciação imputado a
Jesuiuo as prova não pa 'eceram sati factoria à sec
ção, porque se reduzem ús simples declarações extra
judici~es dos dous co-ráo" que em direito não auto
rizam iro posiÇãO de pena,

O mais que dahi resulta eque os reos se ajustaram
para a deserção.
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Em face do exposto ele não terem os reos produ
zido defesa relevante, que nem allegam em ua peti
ções de graça, parece ã secção que com justiça foram
eUes condemnados na pena do citado al't. 14 dos de
g'uerra de 1763, que aliás não exige a ciecumstancia
de ser a deserção paea o inimigo, bastando a ele ser em
tempo de guerra para ter lagar a imposição daquella
pena.

Não ousando a secção opinar pela commutação pe
dida pelo réo Jesuin(l do 12° de infantaria, attenta a
falta de attenuante e a gravidade do crime de deserção
para o inimigo, crime que é punido pelos codigos mili
tares conhecidos com a pena capital, e pela dolorosa
necessidade deste castigo exemplar, no nosso exer
cito; pensa todavia que podem ser dignos dos etreitos
ela alta clemencia de Vossa Mage tade Imperial os
outros dous réos do 15°, porque sendo ambos recrutas
chegados ao exercito em muito recente data, segundo
se colhe das respectivas fés de officios, pouco compene
trados dos grandes deveres do soldado em campanha,
ignoeantes talvez da severidade indeclinavel das
leis militares, o ~eu crime fica attenuado até certo
ponto.

Tal é Senhor o parecer da secção: mas Vossa Ma·
gestade Imperial resolverâ como fôr mais justo e
acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e ma
rinha elo conselho de estado, em IOde julho de 1868.
- BeLrão de Nhtritiba. - Visconde ele Abaeté. 
Ba?"ão de Bom Retiro.

RESOLUÇÃO

Como parece e quanto aos dous réos do 15° de in
fantaria hei POl' bem commutae na immec1iata a pena
de morte em que foram condemnados.-Paço, em - ele
agosto de 1868. - Com a rubrica de Sua Magestade O
Imperador.-Barão de J.1tluritiba.

0-'
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N. 37 - RESOLUÇÃO DE 12 DE AGOSTO
DE 1868 (")

Sobre a petição de graça do Baldado Eduardo Bernardino de
Souza, do 320 corpo de voluotnrios da patria.

Senhor.-Em cumprimento do aviso de 19 de no
vembro do anno passado expedido pelo ministerio dos
negocias da guerra, a secção de guerra e marinha do
conselho de estado o:fferece a alta consideração de
Vossa Mage tade Imperial o eu humilde parecer
acerca da petição de graça do soldado do 32° corpo de
voluntarios da patria Eduardo Bernardino de Souza,
que implora a augusta clemencia de Vossa Magestade
Imperial para lhe ser commutada em outra menor a
pena de morte, em que foi unanimemente conde
mnado por sentenças do conselho de guerra e junta de
justiça militar do exercito de operações na Republica
do Paraguay onde militava o mesmo peticionaria.

Do processo, que por cópia authentica veio annexo
à referida petição, consta. er o crime que deu lagar a
tal condemnação o seguinte:

lO dia 22 do anno findo no acampamento do
Curusú pelas lO horas da manhã, devia o réo ser
conduzido a soffrer o castigo de pranchadas por ter
ferido um eu camarada; antes porem de seguir para
o logal' em que estava formado o quadrado, obteve do
alfere João Machado da Silva, que e achava de es
tado, entrar na sua barraca a pretexto de fazer al
guma dispo ições, e como ahi se demorasse e fosse
chamado pelo dito offieial, disparou contra este um
tiro de carabina, que lhe produziu morte instantanea.

Depois deste primeiro attentado o reo armado com
uma faca de ponta resistiu vigorosamente aos officiaes
e soldados que tentaram pren leI-o, ameaçando matar
a quemquer que deUe se aproximasse, e deixou de
resistir sómente quando interveio o tenente-coronel
commandante do corpo, ao qual entregou a faca. Co
meçado o castigo em acto successivo, tendo so:ffrido

(') Expediu-so aviso ao general em chefe-em 13 de 'agosto
de 1868. .
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algumas pranchadas, pMe o réo alcançar o sabre de
um dos soldados, e com ene avançou contra o proprio
com mandante ou outro oflicial que proximo a este se
achava, mas conseguindo o commandante desviar o
golpe com a sua espada o ferio na cabeça dando assim
occasião a que o desarmassem e prendessem.

A morte violenta do alferes João Machado da Silva
é attestada pelo corpo de delicto directo a que se pro
cedeu immediatamente no hospital de sangue, e a
culpa do reo acha-se plenamente provada, não só pelos
depoimeutos de cinco testemunhas inquef'idas perante
os conselhos de investigação e de guerra, como pela
confissão do mesmo réo nos dous interrogatorios, a
que respondeu nos ditos conselho, assistido do
curador, que lhe foi nomeado, por declarar não ter
ainda completa a idade de 21 armos, notando-se, porem,
a negativa da aggressão feita ao commandante no acto
do castigo, da qual aliás se não póde duvidar em pre
sença dos referidos depoimentos e das partes officiaes
que figuram no processo.

Consistiu a defesa do reo, deeluzida por seu curador,
na illegitimidade da pena de morte, e no estado de
allucinação e alienação mental produsido pela infamia
do castigo corporal que ia solfrer, ao qual o réo pre
feria a propria morte, e por isso commettera o atten
tado contra o alferes, como o faria contra qualquer
outra pessõa, que mais proxima se achasse. Na petição
de graça reproduz o curador as allegaçõe da defesa,
dando-lhes maior desenvolvimento, e appellando
principalmente para a indefectivel clemencia de Vos. a
Magestade Imperial afim de po upar a vida ao réo que
ainda póde ser ~ttil ao pai:; e à prop1"ia humani
dade.

A secção não encontrou no process falta alguma de
formulas substanciaes, notando, porem, que a petiçuo
de graça não subisse acompanhada do relatol'io la
junta ele justiça militar, em conformidade elo ui posto
no decreto de 14 de outubro de 1854; o que no en
tender da secção não prejudica no caso vel'tente á
apreciação do merecimento (10 recurso, vi~to constar
do mesmo processo quanto basta para essa apre
ciaçãO, que passa a fazer.
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Parece á secção que com etreito o motivo determi
nativo do assassinato do alferes Machado da Silva e
dos outros crimes successivamente commettidos pelo
reo Eduardo Bernardino de Souza, foi a idéa da in
famia do castigo corporal a que ia ser sujeito, e depois
lhe foi infligido; mas não ha indicio algum de aI·
lucinação tão violenta que chegasse às raias da alie
nação mental, ou lhe fizesse perder a sua liberdade;
pelo contrario esta foi exercida pelo delinquente na
escolha que fez de commetter um maior crime para
escapar daquelle castigo, ou para vingar-se com an
tecipação dos que concorriam para lhe ser applicado.

Houve talvez a perturbação moral que todas as
paixões costumam produzir em maior ou menor grau,
mas esta não destroe o fundamento da imputabilidade
dos actos criminosos, nem pôde attenuar a penalidade
quando tem origem viciosa, como não é passiveI deixar
de considerar-se a que deú causa ao procedimento do
réo, pois que a idéa de subtrahir-se ao castigo legal
já era por si uma transgressão dos deveres, que lhe
impunham a sua condição de soldado; e se a pertur
bação proíeio da paixão de vingança antecipada, a sua
origem era ainda mais viciosa, de modo que por isso
mesmo o crime se achou mais aggravado e consequente
mente no ca o de ser reprimido com maior pena.

Quanto à illegitimidade ela pena de morte que é o
outro fundamento do recurso, a secção pede licença a
Vos a Mage tacle Imperial para não examinaI-o, visto
que esta pena acha-se e cripta eln no!:'sas leis; e não
ha noticia ele que tenha desapparecido dos codigos mi
litares das nações civilisadas.

Pensa pois a secção que os motivos allegados para a
commutação implorada não são procedentes.

O que para esta poderia aproveitar seria a me
noridade do reo. Entretanto a secção entende que esta
circu,?stancia não deve ser attendida, pOl'que alem de
incerta por con tal' sômente da declaração do mesmo
réo nos seus interrogato!'ios, dahi tam bem consta estar a
com pletar·se a su a maioridade, e pois tal circumstancia
nada pôde influi!' na imputação dos crimes commettidos
que aliás se agg!'ava!'am mutuamente para intensidade
da pena do maior delles, sendo corrente que no con-

8
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curso de circumstancias aggravantes em numel'O
elevado, mesmo quando se trata de crimes communs,
não tem valor aquella attenuante.

A' vista do exposto e ao mesmo passo con iderando a
secção que os Cl'imes do réo são no maio I' grau
offensivos da segurança e disciplina do exel'cito ;

Considerando tambem que crimeS da mesma natUl'eza
se têm alli repl'oduzido, como em caso semelhante
observou o marechal do exercito commandante em
chefe;

Considerando mais que o réo havia anteriormente
mostrado pouco respeito á disciplina militar, ferindo
um seu carnal'ada por pretexto frivolo ;

Considel'ando, finalmente, que não consta dos seus
assentamentos tel' o réo praticado acções rie geande
valor ou de subido merecimento que o recommendem :

E' a mesma secção de parecer:
Que à vista do pl'ocesso, e dos principias de justiça,

não deve tor deferimento favoravel a petição de graça
do soldado do 32° corpo de voluntarios da patria
Eduardo Bernardino ele Souza. Resta-lhe a clemencia
imperial, que resolverá em sua sabedoria como fór
mais justo e acertado.

Sala elas conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de esbdo, em 12 de julbo ele 1868.
Barão de J.1!['/,tritiba.- Barão do Bom Reti?'o. -- Yis
conde de Abaeté.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço, em 12 de agosto de 1 68.
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.-
Barão de J.lt[uritiba.
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N. 38 - RESOLUÇÃO DE 29 DE AGOSTO DE
1868 (")

Sobre a petição de graça dos voluntarioB da patria, Boldaio
Ma.noel das Mercês da Silva, e anspeçada Francisco de Sant'
Anna Lima.

Senhor. - Em obediencia ao que Vossa Magestade
Imperial determina em aviso expedido pela secretaria
de estado dos negocias ca guerra, com 'data de 20 do
mez proximo findo, a secção de guerra e marinha do
conselho de estado vem respeitosamente expor a
Vossa Magestade Imperial o seu parecer acerca da
petição de graça, que a Vossa Magestade Imperial
dirigiram o soldado do 25° corpo de voluntarios da pa
tria Manoel das Mercês da Silva e o anspeçada do 26°
corpo tambem de vaIuntarias Francisco de Sant'
Anna Lima.

O soldado Manoel das Mercês da Silva, por sentença
do consel·ho de guerra de 25 de fevereiro deste anno,
foi condemnado á pena de morte, em virtude do art. 8°
dos de guerra de cavallaria do regulamento de 1763,
pelo crime de homicidio commettido na pessoa do cabo
d'esquadra do mesmo corpo Theophilo Jose Gomes, no
dia 11 de fevereiro do referido anno,

O anspeçada Francisco de Sant'Anna Lima, por
sentença do conselho de guerra de 15 de abril deste
anno, confil'mada pela junta militar de justiça por sen
tença de 25 do mesmo mez, foi condemnaclo á pena de
morte, em virtnde do referido art: 8° dos de guerra,
por ter em 26 de março do dito anno, pelas 7 horas da
noite, matado com um tiro de carabina o alferes do
mesmo corpo Francisco das Chagas Souza e Costa, e
ferido com outro tiro o soldado Faustino Ferreira de
Souza.

As sentenças fundam-se nas provas do processo, re
sultantes do depoimento de testemunhas, algumas de
vista, e na confissão dos réos.

I- ( • ) Expedin-sê aviso ao oommandante em chefe, em 3 de
setembro de 1868.
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Apezar disto ambos os réos são, nas sentenças dos
conselhos deguerra, recommendados á clemencia impe
rial por serem menores de 21 anno·.

]3]' certo que a circumstancia de menoridade do sol
dado Manoel das Mercês da Silva consta unicamente
das respostas do 1'130 no interrogatorio ã. folhas 8 do
processo, declarando elle nesse acto ser natural da
provincia da Bahia, com 18 annos de idade, pelo que
se lhe nomeou curador.

Do interrogatorio feito ao anspeçada Franci co de
Sant'Anna Lima, á folhas 17 verso do processo,
consta tambem a declaração feita pelo réo de ter 20
annos de idade com quatl'o de serviço.

Posto que esta declaração não combine inteiramente
com a certidão que se lê' a folhas 2, onde se diz que o
anspeçada Franci:;co de Sant'Anna Lima assentára
praça como voluntario da patria a 18 de março de 1865
com 18 annos de idade, todavia, o cOllsell!o de guerra
reconheceu a menoridade, nomeando-lhe curador.

Os assentamentos, á folhas 2 de ambos os proce sos,
das praças que tiveram o infortunio de commetter
contra a disciplina militar e contra aHegras da subor
dinação e respeito aos seus superiores, os crimes pelos
quaes justamente incorreram em pena cR.pital, mos
tram o valor de que deram prova em rr.l1itos combates,
vendo-se que o anspeçada Manoel das Mercês da Silva
mel'eceu ser contemplado em um elogio feito pelo ge
neral Venancio Flores, com mandante da vanguarda
dos exercitos al1iaçlos, á üa divisão, pelo denodo e san
gue frio com que as i tiu ao bombardeio do inimigo no
dia 14 de junho de 1866.

Assim que, tendo em consideração a circumstancia
da menoridade dos réos, que pelo menos é du vidosa, e
os Dons serviços que t"m prestado, a secção é de pa
recer, que a alta clemencia de Vossa Magestade Impe
rial poderia sei' exercida em beneficio dos réos, com
mutando-Ihes Vossa Mage tade Imperial a pena capi
tal a que foram conclemnados por sentença da junta
militar de justiça, na de prisão com trabalho pelo
tempo necessario para que se regenerem, expiando os
gravél crimes que commetteram.
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Tal e o parecer da secção, mas Vossa Magestade
Imperial resolverá o que mais justo fór.

Sala das conferencias da secção de guerra e ma
rinha do con elho de estado, em 11 de agosto de
1868. - Visconde de Abaeté. - Bar(io do Bo'íTt Re
tiro.

RESOLUÇÃO

Hei por bem commutar na de carrinho perpetuo a
pena de morte em que foi condemnado o rao Manoel
das Mercês da Silva, soldado do 25° corpo de volun
tarios da patria; desattendida a petição de graça do
anspeçada do 26° COI po Franci co de Sant'Anna
Lima. - Paço, em 29 de agosto de 1868.-Gom a ru
brica de Sua Magestade o Imperador. - .l1arqo de
J.1!luritiba.

N. 39 - RESQLUçlO DE 26 DE SETEMBRO DE
1863

Sobre a reolamação de João Mancel da Costa, couductor de
cargas de Santos para o Coxim em Malta <.Irosso.

Senhor.- Com aviso de 28 de julho proximo pas
sado foram l'emettidos asecção de fazenda do con e
lho de e tado um requerimento e mais papeis, em que
João Manoel da Costa recorre para o conselho de e 
tado de uma decisão do ministerio da guerra con tan
te do aviso de 19 de fevereiro ultimo, por i. o que este
aviso em vez de lhe mannar indemnizar de toda a quan
tia, que elle entende que lhe é devida, sÓ mandou
abonar-lhe parte della.

O recorrente coutratara com o governo a conducção
de artigos militares de Santos até o Coxim, ou até
onde estivessem as forç s llrazileiras, que deviam
operar sobre a fronteira do Apa.
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A questão que se suscita actualmente é da intelli
gencia das clausulas desse contrato, e da indemnização
que se pretende por effeito delle, em face de varios
accic1entes occorridos.

Indeferirlo aciministrativamente não tinha o suppli
cante direito algum de recorrer dessa decisão para o
conselho de e. tado, e nem mesmo se devera ter lavra
do termo de um tal recurso.

Com effeito nenhuma lei nossa sujeitou ainda as
duvidas ou questões emergentes de contratos celebra
dos com a repartição da guerra â jurisdiCçãO do con
tencioso administrativo. Na ausencia de disposiçãO
legal a este respeito, essas questões devem ser dis
cutidas e decididas pelo poder judiciario, unico que
por ora é competente para tal effe:to.

Seja ou não uma lacuna, ou má disposiçãO de nossa
legislação, esse é o direito actual.

Em taes cil'cumsiancias a secção de fazenda do eon~

selho de estado se arrogaria uma jnrisdicção, ou com·
petencia que não tem, se conhecesse do acto minisiel'ial
de que se trata, por via de um recurso contencioso.

Além do excesso que commetteria sobl'eleva a con·
sideração de que para urna questão, como a actual,
nem os papeis offel'ecem os neces~arios esclarecimen·
tos, nem se pocleria prescindir de um processo e dis
cussão apl'Opriada á alta indagação que elIa demanda.

A secção pois é de parecer que Dão deve tomar co
nhecimento de um tal recurso.

Sala das conferencias da secção de fazenda do con
selho de estado, em 10 de setembro de 1868.- Vis
conde de S. Vicente.-Francisco de Saltes Torres
Homem.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço, em 26 de setembro de 1868.
-Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
Barão de Muritiba.
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N. 40 - RESOLUÇÃO DE 30 DE SETEMBRO
DE 1868 n

Sobre as petições de graça dos soldados Targino José de Lima e
Manoel Luiz Pere:ra, eondemnados ã pena de morte.

Senhor.-Em obediencia ao aviso de 8 de agosto
ultimo a secção de guerra e marinha do conselho de
e tado vem respeitosamente consultar com o seu pa
recer sobre a' petições de graça, que a Vossa Mages
tade Imperial <.Iirigiram os soldados Targino José de
Lima e Manoel Luiz Pereira, este do 41° corpo de vo
luntarios da patria, e aquelle do 34°, ambos conde
mnados á pena de morte no exercito em operações no
Paraguay.

Dos processos respectivos, que acompanham o citado
avi~o, consta o seguinte:

Quanto ::lO soMado Targino José de Lima:
Foi condemnado á pena de morte por ter ferido gra

vemente, tirando-lhe a viela, ao capitão do lllesmo
corpo Emesto Gonçalves Pontes.

O factu criminoso deu-se na tarde do dia 23 de ou
tubro de 1867 no pontão do Rio Negro, em Ourupaity,
com arma de fogo, que o réo disparou sobre o capitão
Erne to Gouçalves ~ontes. em sua propria bRITaca.

Dos assentalllentos consta que o soldado' Targino
José de Lima assentou praça como vaIuntaria da
patria em 20 ele abril de 1865; Ilue é natural de Per
nambuco; que tomou parte em alguns combates, não
havendo contra elIe outros factos além do crime, por
que foi condemnado, e que, tendo pertencido ao ex
tincto 37° corpo de voluntarios da patria, teve passa
gem para o 3-1° em 2-1 de abl'il de 1868.

Dos documentos juntos ao processo, e do interroga
torio ele c'nco testemunhas que depuzeram uniforme
mente, as~im perante u conselho de investigação, como
perante o de guerea, resulta claramente a culpabili
dade do Iéo, declarando as testemunhas que o réo

n Expe:liu-se ::wieo ao commandante em chefe' em 30 de se
tembro de 1868.
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matára o dito capitão por ter sido oausa de lhe serem
dadas cinco pranchadas.

Perante o conselho de guerra, sendo int~rrogado,

mostrou-se o rao ignorante de tudo, negando que hou
vesse praticado o assassinato, que lhe imputavam;
mas na petição de graça confessa o réo o crime, alle
gando em sua defesa ser menor de 21 annos, e ter
commettido o crime em estado de completa allucinação
pela afi'ronta de ter-se-Ihe applioado o castigo inra
mante de pranchadas, castigo que alias lhe foi appli
cado por ter na f6rma violado as regras da disciplina,
empurrando um seu oamarada.

Nomeou-se ao réo, por ser menor, um curador, que
o acompanhou em todos os actos do processo até final
sentença. .

Convem declarar algumas circumstanoias, que con·
stam do processo, e que constituem, pelo menos, irre
gularidades, que se deveriam ter sanado:

1. a O conselho de investigação, que, em sessão de 2
de novembro de 1867, resolvêra, depois de apreciar a
prova documental e a testemunhal, interrogar o pro
prio réo para maior esclarecimento da verdade, mar
cando-lhe dia para comparecer, reuniu·se novamente
em 25 de março de 1868, e, dispensando a audiencia
do réo, lavrou o seu parecer.

2. a Os depoimentos da 3a, 4a e 5a testomunhas não
foram rubricados pelo official interrogante.

3. a Nos assentamentos de praça diz-se ser o réo na
tural dé Pernambuco, mas aos interrogatorios respon",
deu o réo que a natural das Alagôas. .

Vêr-se mais que o conselho de guerra julgou o rao
incurso na 2a parte do art. 8° do regulamento de 1763,
e condemnou-o por maioria de votos a carrinho p r
petua, attenta a circumstancia attenuante de ser
menor de 21 annos.

Vê-se finalmente que a junta militar dejustiça, r u
nida em 24 de julho de 1868, reformou a sentença do
conselho de guerra para condemnar o réo a pena de
morte expressamente marcada na 3a parte do art. 8°
dos de gl:erra do regulamento de cavallaria.

A junta militar de justiçaadyertiu outrosim o con
selho de investigação, por não ter procedido ao inter-
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rogatorio do réo, e por não ter o official interrogante
rubricado os depoimentos da sa, 4a 5a testemunhas.

A 2a parte do art. 8° do regulallJPllto de 1763, em
que foi o 1'130 declarado incurso pelo cuuselho de guerra,
diz assim:

« Todas as desavenças e di Iufrls são prohibidas sob
pena de rigorosa punição, mas, l ncceder a qualquer
soldado ferir o seu camarada á traição, ou'o matar,
será condemnado a carrinho perpetuamente, ou casti
gado com pena de morte, conformeas circumstancias.»

Quanto ao soldado Manoel Luiz Pereira, da 4a com
panhia do 41° corpo devoluntarios da pairia, perten
cente ao 2° corpo do exercito, sob o commando do
Conde de Porto Alegre:

Foi condemnado á pena capital, por ter na noite do
dia 10 de junho de 1868, ao terminar-se um bombar
deio contra a linhas inimigas, em Tuyuti, no pontão
Rio egro, ferido com a sua carabina, gravemente,
causando-lhe a morte, ao tenente do seu batalhão Ni
calão B rardo Ribeiro Navarrq.

Do auto de corpo de delicto consta que foram graves
os ferimentos, sendo que a victima fallecêra no dia 20
de junho, i to é, dez dias depois do facto criminoso,

Perante o conselho de investigação, reunido em 15
de junho, declarou o réo que fôra ene o assassino,
sendo levado a commetter o crime pelo estado de.allu.
cinação, em que ficou, por lhe terem dito os seufi
camarada que o tenente Nicolâo Berardo Ribeiro
Navarro estava na inteoção de mandar-lhe dar algumas
pranchadas, castigo que reputava infamante, e nunoa.
sofrI' ra em oito annos de praça.

Jada disto porém consta dos documentos, nem do
inierrogatorio das testemunhas, que depuzeram em nu
mero de seis, perante o conselho de investigação, e o
conselho de guerra; accrescendo que ne te ultimo,con
selho, onde foi novamente interrogado, o réo negou o
facto, dizendo que de nada sabia, negRndo tambem que
fosse elle o assassino do tenente Berardo.

O que consta rIos documentos, que acompanham o
processo, e do depoimento accorde das testemunhas, é
o seguinte:
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Na manhã do dia 10 de junho, e tando fOI'mado,
a fim de seguir para o serviço das linha, o batalhão a
que o réo pertence, apresentou-se e~te com dous bonets
na cabeça, e ordenando-l he o tenente Berardo que
deixasse um dos bonets, foi a muito custo que obedeceu
o réo, e depois de lhe ter sido dada a voz ele pri ão.
Nada mais houve até ás 8 horas da noite, mais ou
menos, desse dia, em que teve logar o facto criminoso,
disparando o réo contra o tenente Berardo a sua
carabina pelas costas, e pisando-o com o .:abre.bayo
neta, quando o vira por terra em consequencia do
ferimento.

Da fé de oflicio do réo consta que efilho da Bahia,
que assentou praça voluntariamente em 1860, e em 23
de janeiro de 1865 marchou com o corpo de voluntal'ios,
a que pertence, para a guerra; tomou parte na cam
panha contra o Estado Oriental, e o Paraguay, assi
tindo a quasi todos os combates, e sendo ftlrido em um
delles.

Além do facto, pelo qual foi condenmado, naJa mais
ha em seu desabono.

Na petição de graça o 1'130 alleo'a que perdeu o u o
da razão, quando commetteu o crime de assa"sinar o
seu superior.

Em 26 de junho de 1868, o conselho de guerl'l.l., sem
discrepancia de um voto, julgou o réo incurso na 2a

parte do art. 8° dos de guerra do regulamento de 1763,
condemnando-o á morte, pela circumstancia aggra
vante de ter sido o crime commettido com traição.

Em 8 de junho ajunta militar de justiça confirmou
unanimemente a sentença do conselho de guerra.

E' este o relatorio fiel e circumstanciado dos dous
processos.

Cumpre agora á secção, em obediencia ao aviso que
lhe foi expedido, consultar sobre as petições ele graç:l,
como foi ordenado.

Quando, e como deva ser exercido o dil'eito, ou pre
rogativa de agraciar, é, entre os escriptllres ele direito
publico, uma lide, que a:nda se acha sub judice.

Dal1oz, no torno XXVI do repertorio de legislação,
pago 515, sob a epigraphe- Utilité du droit de grace
- diz, citando a autoridade de Montesquieu:
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« Mais, clira-t-on, quand faut-il punir ? quand
faut-il pardonner ? c'est une chose qui se fait mieux
sentir, qu'elle ne peut se prescrire. »

Será rigorosamente exacta a these enunciada pelo
sabio autor do espirito das leis?

Não pensa pelo mesmo modo o illustrado autor do
repertorio da administração e do direito administrativo
da Belgica.

No tomo 8°, pago 223 desta obra, sob a epigraphe
But du droit de grace, - o Sr. Tielemans, depois de
estabelecer a doutrina de que a primeira nece sidade
de qualquer povo é a justiça, e o seu primeiro interesse
o resl,eito dos juizes e da cousa julgada, menciona tres
casos unicamente, que devem aconselhar o exercicio
do direito de graça.

Os casos são :
1. ° Quando nos julgamentos se tenham corumettido

erros, que não po sam ser reparados por meios judi
ciaes.

2. ° Quando os atreitos de uma condemnação, aliás
muito legitima, e inevitavel seguwlo o principio ju
ridicos, devam ceder a u ma razão de E tado, ou a uma
razão de humanidade. que não permitta que a execução
se torne realizav L

3.° Quando uma lei penal, em que e tiverem
fundado condemnações justas e definitivas, for abolida
ou modificada antes d terem os culpados soffrido a
pena imposta.

O autor, referindo-se ainda ao direito de graça,
accrescenta :

« Voilá 1 causes principales de son institution et
presque les seuIes qui doivent en determineI' l'exercice.
II faut du moins se d 'fiel' des autres, si l'on veut
échapper á des faux entrainempnts, tels qu la faihlesse
de caractel'e, le d .sir tI 'une facile popularit\ le caprice,
les influences de cou d, ou de parti, et même lo p' cu
lations de l'il1tc~rêt pri vê. »

Sem a pretenção de s r juiz no litigio entre tão
abalisados contendore , mas apenas com o modesto fim
de não faltar a um dever, que lhe foi imposto, a secção
não póde deixar de aventurar algumas idéas, e con-
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sideraçães de direito, que lhe parecem applicaveis aos
casos, de que se tra,ta, e a outros por ventu.ra, que
possam occorrer.

Um dos caracteres da justiça militar nos Esta
dos bem organizados e a celeridade 1).a formação da
culpa, e dos termos do proces o até final sentença,
no intuito de conseguir-se uma rapida, e prompta
repressão.

O Sr. E. Richard, antigo professor da oscola de
Saint-Oyr, no tomo 10, tit. 50 do seu - Ourso de legis
lação e administração militares, - á pago 475, diz o
seguinte:

« Oélérité dans l'instI'uction et la procédure, á fin
d'arriver à une repression rapide, qui est le caractere
distinctif de la justice militaire. »

Este princi pio está tam bem reconhecido em a nossa
legislação militar, segundo a qual os crimes pura
mente militares são sujeitos a um processo summa
rissimo.

A demora portanto entre a perpetração do crime, e
a applicação da pena capital, poderá por ventura·
influir pua que esta possa commutar-se, se houver
motivos para crer. que o tempo tenha apagado já a
lembrança do crime, como pOl' lei providencial succede
com relação a muitos acontecimentos da vida, que, na
occasião de se realizarem, mais profundamente nos
commovem.

Neste caso a execução do cl'iminoso, em vez de ser
um exemplo salutar, produzil'á pelo contrario senti
mentos de compaixão, e nada mais.

A respeito dos dous processos remettidos á secção
vê-se que depois do crime commettido pelo soldado
Targino José de Lima já tem decorrido quasi um anno,
e mais de tres mezes depois do que commetteu o sol
dado Manoel Luiz Pereira.

Para evitar, em casos de extrema urgencia, graves
males que possam resultar da demora da execução
da pena capital imposta por um tribunal militar fóra
do territorio da França, a legislação france'Za auto
riza o com mandante em chefe do exercito para deteI'.
minar a execução.
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o mesmo au tor, que já. se citou, E. Richard, á
pag. 50S, nota 1 diz:

« Aucune éxécution a mort ne devant avoir lieu
avant que l'Empereur n'ait décidé de laisser un libre
cours à la justice, il doit être sursis à l'execution de
toute condamnation à la peine capitale, prononcée par
les conseils de guerre des divi ions territoriales.

11 en est de même des condamnations semblables pro
noncées hors du territoire français.

Toutefoi ,en casd'urgence extrême, lecommandant
en chef d'une armée peut ordoDner l'exécution, à la
charge de faire connaltre immediatement au ministre
de la guerre les motifs de sa decision.»

A legislação, ou praticas inglezas parecem admittir
o me mo principio, como se lê em Black tone (tradu
zido por Chomprê), tomo .20, liv. l°, cap. 13, pago 160.
Referindo-se ao poder dos tribunaes marciaes, diz
ene :

« Ce pouvoir discrétionnaire de la court martiale
doit être, il e t vrai, dirigé par 1 s ordres de la cou
ronne, investie d'un pouvoir légi latif pre que absolu
pour ce qui regarde les délits militaires.»

IO Brazil existe a lei de 11 de setembro de 18.26.
Esta lei uetermina, é verdade, no art. 1°, que a

sentença proferida em qualquer parte do Imperio, que
impuzer pena de morte, não pos a ser executada, sem
que primeiramente suba apre ença do Imperador para
porler perdoar ou minorar a pena, conforme o ad.
101 § SO da Con'tituição; ma tambem é verdade,
não só que a me ma lei estabelece no art. 2° que as
excepçõe sobre o art. l° são da pt'ivativa competen
cia do poder moderador, mas tambem que jà algumas
excepções e tem feito, mandando-se executar penas
capitae , independent mente de subirem ante á pre
sença do Imperador as sentenças que as impuzessem.

As im aconteceu em 1829, como se v dos decretos
de 27 de fevereit'O e de 11 de abril do referido anno.

Antes de concluir e ta parte da consulta, a secção
pede licença aVo. sa Mage 'tade Imp r:al para addi
cionar mui. re peiLosamente uma ob ervação.

A ob ervação é que, sendo o direito de graça ullla
das mais preciosas attribuiçõe ou prerogativas do
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poder real, ou moderador, é intima convicção da secção
que só em caso de extrema urgencia, .como declara a
legislação franceza, e por ventura com outras restric
ções, que deverão ser claramente definidas, poderá
haver conveniencia em autorisar o com mandante em
chefe de um exercito brazileiro, que estl3ja em opera
ções, ou estacionado em territorio estrangeiro, para
determinar a execução da pena de morte imposta pelos
tribunaes militares.

Além da consideração geral, que acaba de fazer-se,
manifestamente comprehensiva de um dos réos (a
demora mais ou menos longa entre o crime e a execu
ção da sentença), é innegavel que a favor do rão Tar
gino José de Lima occorrem, já as circumstancias que
a secção mencionou, quando fez o relatorio do seu pro~

cesso, já algumas outras, que não pMe deixar de men
cionar.

Urna daquellas circumstancias é a falta de algumas
formalidades do processo; e ainda que possa aclmittir
se que nenhuma dessas formalidildes é substancial, é
certo que uma deIlas consiste em não ter o réo sido
ouvido, ou interrogado, como o conselho de investi
gação decidira primeiramente que era necessario para
esclarecimento da verdade.

Além disto, mostra-se que o réo é menor de21 annos,
tendo apenas 18, corno declarou no interrogato
1"0 a folhas, feito perante o con elho de gnerra,
e é sabido que, conforme o § 10 do art. 18
do codigo penal, uma das circumstancias at.tenuan
te dos crimes é ser o delinquente menor de 21 annos.

Por ultimo ha divergencia entre as sentenças pro
feridas em la e 2a instancia.

A sentença do conselho de guerra conclemnou o réo
Targino José de Lima a carrinho perpetuo, e a da
junta militar de justiça, aggravando a pena, conde
mnou-o â mode.

Não terá havido por ventura rigor de mais na
sentença proferida em ultima instancia pela junta mi
litar de justiça?

A secção inclina-se a crer Que o houve, e tanto
ba ta para não poder aconselhar a execução da sen
tença.
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Conforme se lê na bena circular de 5 de janeiro de
1819, ex ped ida pelo ministro da justiça de Frclnça,
« o direito Je graça exercido com discrição é o auxi
liar, o complemento indi~pensavel da lei penal; longe
de destl'Uil-a, este direito pôde, deve mesmo, adoçando
o seu demasiado rigor, fortificar a autoridade da
lei. »

Accresce que no caso do soldado Targino José de
Lima a questão não consiste no demasiado rigor da lei
penal, que lhe foi applicada.

Não se trata disso; a questão versa sobre o dema
siado rigor com que, na alternativa permittida pela lei
de ser o réo condemnado ou a carrinho perpetuo. ou
à morte, a junta militar de justiça entendeu dever
applicar a pena de morte.

Assim que, â vista de tudo quanto tem exposto, a
secção de guerra e marinha é de parecer que ha mo
tivos muito attendiveis, constantes do respectivo pro
cesso, para ser commutada a pena de morte imposta
ao réo Taegino Jo é de Lima, e que com relação ao
ouko réo Manoel Luiz Peeeira, do processo, que se
lhe formou, e dos documentos que o in-truem, nada
resulta que possa enfraquecer o caso julgado.

E' este o parecee da secção; mas Vossa Magestade
Imperial e8solverâ em sua justiça e alta clemencia,
o que fôe mais acertado.

Sala dac; conferencias, em 18 de setembro de 1868.
- Visconde de Abaeté.~ Bal"ão do Bom Retiro.

RESOLUÇÃO

Como parece: ficando commutada na immediata a
pena de morte imposta ao réo Targino José de Lima.
-Paço, em 30 de setembro de 1t;68.-Com a ru
brica de Sua Magestade o Imperador.- Barão de
1l!fu?"itiba.
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N. 41- CONSULTA DE 13 DE OUTUBRO DE 1868

Sobre as de'pezas pagas pelo Dr. Julio Henrique de Mello e
Alvim, quando serviu de consul geral do Imperio em Monte
vidéo.

Senhor. - Vossa Magestade Imperial houve por
bem ordenar, que a secção de guerra e marinha do
conselho de estado consulte com o seu parecer sobre
os papeis annexos ao aviso de 12 de agosto proximo
findo, expedido pela secretaria de estado dos negocios
da guerra, conceroer:.tes á despezas pagas pdo Dr. Ju
lio Henrique de MeDo e Alvim, quando serviu de con
sul geral do Imperio em Montevidéo.

Em obediencia á ordem de Vossa Magestade Impe
rial a secção examinou como era do seu dever' os
referidos papeis, e nada tendo de aCl:l'eS 'entar á expo
sição sobre tal assumpto, feita pela 1a ~e,;ç,'(o da l'epar
tição fiscal, em 8 de julho ultimo, petie licença para
transcreveI-a: .

« O Dr. Julio Henrique de Meno e Alvim, ex-addido
á legação imperial do Brazil no Estado Oriental do
Uruguay, responde em seu officio annexo as diversas
conside:'ações constantes dos relato dos da extincta
directoria fiscal da secretaria de estado do negocios
da guerra de 14 e 22 de janeiro do anno proximamente
findo sobre as despézas militares por elle effectuadas
:p.a qualidade de encarregado do consulado creral desde
15 de novembro até 30 de dezembro de 1865, exércicio
de 1865-1866.

« Declara o exponente que por occasião da retirada
para a côrte do consul geral Melchior Carneiro de
Mendonça Franco, em consequencia de incommodos de
saude, que o impossibilitavam de continuar a servir o
seu cargo, a pedido deste e pOI' despacho do ministro
residente, fôra incumbido de dirigi!' o dito consulado
geral, emquanto não se apresentasse ore pectivo vice
consul; commissão em que se conservou pelo espaço
de tempo acima designado.

«Todos os precedentes estabelecidos por seu ante
cessor e as proprias instrucções que então recebera o
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autol'isavam apagaI', sem contestação, as differentes
contas para semelhante effeito organizadas, uma vez
que estivessem conferidas e authenticadas pelo coronel
Felippe Betbezet de Oliveira Nel'Y, com mandante do
pessoal e material do exercito brazileiro na cidade de
Montevidéo, a quem competia unicamente prover as
necessidades das nossas forças, de accôl'do com as exi
gencin.s de seus generaes ou chefes.

«Não devendo, portanto, nem podendo estender o
seu exame a mOl'alidn.de das referidas despezas e a
exactidão de seu calculo arithmetico, limitou-se a
verificar se os papeis relativos estavam nas condi
ções indicadas; e não tendo lembrança de haver pago
algum que não se achasse revestido das formalidades
prescriptas, lhe pal'ece dever fazer-se effectiva a res
ponsabilidade pelo excesso reconhecido ao aUudido
official, que expedia as ordens para os abonos e fazia
processar os documentos por empregados seus subor
dinados.

«Assim acontecendo póde-se facilmente compre
hendel' que a missão do consulado geral nessa época
se reduzia pura e simplesment~ a realisar o paga
mento das despezas feitas pelo coronel Nery, sacando
para isso os fundos indispensaveis.

« Não obstante o que fica exposto, aquelle ex-en
carregado, considerando cada uma de per si as notas
lançadas nos relatarias appensos, presta todas as in
formações que estavam a seu alcance ministrar, e,
concluindo a sua exposiçãO, pondera ser muito pas
siveI que tanto eUe como outros em casos identicos,
commettessem irregularidades na realização das des
pezas militares, por serein todas completamente alheias
aos e tylos adoptados em nossas repartições fiscaes,
não tendo a menor pratica dos trabalhos de tal natu
reza e nem mesmo uma norma pela qual se pude se
guiar em suas deliberações.

«Examinando o motivos produzidos, os documen
tos que acompanham o officio citado e outros exis
tentes nesta secção, julga-se que com bons funda
mentos declina o Dr. Julio Henl'ique de Mello e Alvim
da responsabilidade pelos erros, faltas e excessos
averiguados na despeza feit::J, durante os quarenta e

9
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cinco dias em que administrou o consulado geral do
Brazil em Montevidéo.

« Acha-se provado que o coronel Felippe Betbezet
de Oliveira Nery estava autorizado pelo governo im
perial para fazer todas as despezas concernentes ao
movimento do pessoal e provimento geral do exercito
brazileiro em opE:rações na republica do Paraguay e
que, em virtude des a autorização, efi'ectuou todas
as compras, celebrou diversos contl'atos, abonou ven
cimentos militares, creou empregos, dando-lhes orde
nados e gratificações e expediu as mais ordens que
entendeu serem preci as para desempenhar o encargo
que lhe foi commettido.

«Até a presente data o mencionado oflicial não
prestou contas das despezas effectuadas ante e depois
do prazo em que tão, pelo que ainda não pôde ser
ouvido a respeito das que se reputarem illegaes.

« E' verdade que todos os documentos pagos pelo
Dr. Mello e Alvim, estão rubl'icados relo coronel
Felippe ery, e esta cil'cumstancia, de conformidade
com os precedentes instituidos e as in trucções da
das, authenticava a despeza e legalizava os paga
mentos effectuados.

« A falta quasi absoluta, na observancia dos precei
tos exarados em lei para o processo da despeza militar,
mostra com effeito que os incumbidos de realizaI-a ne
nhuma pratica tinham dos estylos adoptados, e nem se
póde razoavelmente exigir de empregados in truidos
nos conhecimentos necessarios ao exercicio de funcções
de ordem tão differente e que circumstancias extraor
dinarias deslocaram de seus lagares para satisfazerem
outros serviços, possuam sciencia perfeita das dispo
sições aos mesmos relativas.

« Foi sem duvida para evitar graves inconvenientes
e syndicar do modo por que se fazia a despeza do mi
nisterio da guerra nos Estados do Rio da Prata que se
crearam as estações fiscaes que ainda hoje alli func
cÍonam.

« Verificado que o consulado geral de Montevidéo
durante a gerencia interina do Dr. Mello e Alvim não
examinou a moralidade da despeza, nem o calculo
arithmetico de sua importancia, por entender não
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estar para isso competentemente habilitado, no quejá
se concordou, é claro que a responsabilidade do men
cionado ex-funccionario se deve limitar aque póde
resultar da differença para mais no abono em relação
à somma das contas que se mandaram pagar por ordem
do commandante militar dessa cidade.

« Competia ao referido consulado geral haver os
fundos para pagamento de todas as despezas militares,
sacando sobre o thesouro nacional, afim de indemnizar
o banco Maua & C. a das quantias que opportunamente
lhe fornecia e que importaram em 144.342,58 pesos
fortes, os quaes, cotados a dous mil réis, moeda bra
zileira, prefazem dusentos oitenta e oito contos seis
centos oitenta e cinco mil cento e sessenta e dous réis
(288:685 162). .

« Despendeu dessa somma, segundo os documentos
apresentados e devidamente conferidos, 119.056,28 pe
so fortes, ou em réis duzentos trinta e oito contos cento
e doze mil quinhentos e sessenta réis (238: 112 560),
ficando, por tanto, um aldo, que entregou ao vice
consul Jo é Betbezet de Oliveira Nery, no valor de
25.286,301 pesos fortes, ou em moeda do Brazil cin
coenta contos quinhentos setenta e dous mil seiscentos
e dous réis (50:572 602).

«Pelas observações que ficam expendidas, se acredita
ser de razão exonerar o Dr. Julio Henrique de Me110
e Alvim de qualquer responsabilidade pelas faltas na
despeza do ministerio da guerra, passando-se-lhe qui
tação e mandando que o coronel Felippe Betbezet de
Oliveira Nery re panda sobre as mesmas, quando,
concluida a tomada de toda a sua conta, tiver de ser
ouvido a respeito de outras que, por ventura, se en
contrarem.

«O governo imperial, porém, determinara o que
for servido.

« Primeira secção da repartição fiscal annexa á
secretaria de estado dos negocios da guerra, em 8
de julho de 1868. - Jesuíno José Victo?"íno de
Barros. »

Com esta opinião concordaram o chefe da mesma
secção, e o conselheiro director da repartição fiscal.
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Ouvido o conselheiro procurador da corôa, sobe
rania e fazenda nacional, interpoz o seguinte pareceI' :

« Illm. e Exm. Sr. - Cumprindo o que determina
V. Ex. no seu o:fficio de 21 de julho ultimo, relativo
a despezas pagas pelo consulado geral do Imperio em
Montevidéo, quando encarregado de tal cargo o Dr. Ju
lio Henrique de Me110 e Alvim, tenho a dizer o se
guinte:

« Segundo todos os papeis, que tenho pre~entes,

pare~e-me, que é adoptavel a opinião da P secção da
repartição fiscal com que concordou o chefe Lima e
Silva, e o conselheiro Calasans.

«Entretanto será prudente não dar deci ão defini
tiva, emquanto não ficar liquidada a responsabilidade
do coronel Felippe Betbezet d Oliveira Nery, e não
se conhecer a sua natureza e grau.

«V. Ex. sabe que o empregado pu llico não responde
só por dólo, e culpa, tambem lhe é imputavel o de
leixo, frouxidão, e até ignorancia.

« Sua Magestade o Imperador mandará. o que fôr
servido.

« Deus Guarde a V. Ex. - Rio de Janeiro, 3 de
agosto de 1868. - Illm. e Exm. Sr. conselheiro Ba
rão de Muritiba, ministro e secretario de estado dos
negocias da guerra. - O procurador da corôa,
D. F?"ancisco Balthazar da Silveira. »

A secção, ponderando que á vista do exposto na in
formação acima transcripta, e do que consta dos pa
peis a que se refere, esta a salvo de responsabilidade o
encarregado do consulado de Montevidéo, sobre quem
versa a consulta, seja qual for o resultado da liquida
ção das contas do coronel Felippe Betbezet de Oliveira
Nery, concorda com o segundo parecer dado em 10 de
agosto proximo findo pelo conselheiro director da re
partição fiscal, e que é concebido nos seguintes termos:

« Penso que a responsabilidade do Dr. Julio podia
ser desde jà absolvida.

« Entretanto o governo imperial resolverá como
julgar conveniente.

« Repartição fiscal, em 10 de agosto de 1868.- Ca
·lasans. »
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Tal é, Senhor, o parecer da secção. Vossa Mages
tade Imperial, porém, resolverà o que fôr mais
acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e mari
nha do conselho de estado, em 13 de outubro de 1868.
- Barão do Bom Retiro. - Visconde de Abaeté.

DESPACHO

Guarde-se.

N. 42- RESOLUÇÃO DE 4 DE NOVEMBRO DE
1868 n

Sobre um officio do presidente de Mato Gro'so pe indo perdão
para nove praças que lhe foram remettidas pelo de Goyaz, e
para as praças das forças expedicionarias ao sul da mesma
provincia de Mato Grosso, que desertaram.

Senhor. - Por aviso expedido com a data de 22
do mez proximo passado, determina Vossa Magestade
Imperial que a secção de guerra e marinha do con-

n Rio de JaneirooMinisterio dos Tegocios da Guerra, em 10
de Novembro de 1868.

lllmo e Exm. Sr.- Tendo essa pl-esiJencia, em o officio
reservado que em data de 30 de Março do c9rrente anno dirigiu
ao meu antecessor, pedido que da inesgotayel clemencia de
Sua Magestade o Imperador fosse solicitado perdão, não só
para nove desertores que da provincia de Goyaz foram para
ahi remettidos preso'o, os quaes não podiam responder a can
oelho por falta das respectivas partes accusatorias, como ainda
para as praças das forgas expedicionarias ao Sul dessa provincia
que tiveram tambem a desgraça de apartar-se de suas ban
deiras; declaro a V. Ex. que não tendo-se dignado o mesmo
Augusto Senhor, por sua immediata e imperial resolução de
4 do corrente, tomada sobre consulta da secção de guerra e
marinha do conselho de estado, conceder o indulto solicitado,
deve Vo Ex., sempre que não haja conselho de investigação para
as praças presas, mandar procede lO a elle nos termos das in
strucções publicadas em a ordem do dia desta secretaria de es
tado n. 265 de 21 de Junho de 186i.

Deus Guarde a' V. Ex.-Barao de Mtwitiba,- ro presi
dente da provincia de Mato Gros 00
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selho de estado, consulte com seu parecer acerca de
um officio reservado, com data de 30 de março deste
anno, no qual a presidencia da provincia de Mato
Grosso solicita da inesgotavel clemencia de Vossa
Magestade Imperial perdão, não Ópara nove praças,
que lhe foram remettidas pelo pl'esidente da provincia
de Goyaz, como tambem para as praças da forças
expedicionarias ao sul daquella provincia de Mato
Grosso, que tiveram a desgraça de apartar-se de suas
ba,ndeiras.

O officio da presidencia de Mato Grosso edo theor
seguinte:

« Reservado. - 111m. e Exm. Sr. - Remettendo a
V. Ex. a inclusa cÓpia do officio reservado, que com
data de 25 de janeiro ultimo dirigiu-me o presidente
da provincia de Goyaz, rogo a V. Ex. se digne
solicitar da inesgotavel clemencia de Sua Magestade
Imperial perdão, não só para as praças mencionadas
na relação que acompanha o mesmo oflicio, como
ainda para as das forças expedicionarias ao sul desta
provincia que tiveram a desgraça de apartar-se de
suas bandeiras.

Deus Guarde a V. Ex. - Palacio do governo de
Mato Grosso em CuyaM, 30 de março de 1868.
Illm. e Exm. Sr. Conselheiro João Lustosa da Cunha
Paranaguá, ministro e socretar ia de estado dos nego
cias da guerra. - Dr. J. V. Couto de .Magalhães. »

O presidente dà provincia de Goyaz, no officio a
que se refere o da presidencia da de Mato Gros o,
communica ao pre\lic1ente desta ultima provincia que
naquella occasião seguiam para a mesma provinoia
vinte praças de linha, entre ellas nove desertores,
cujos nomes constavam de uma relação annexa, per
tencentes aos corpos alli existentes, as quaes não
podiam responder a conselho por falta das respectivas
partes accusatorias.

A repartição de ajudante general, informando a
respeito da questão em 31 de agosto do corrente anno,
isto é, sobre deverem ou não os desertores responder
a conselho, conclue nos seguintes termos:

« A circular de 30 de julho de 1855, recommen-
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dada l)el0 aviso de II de dezembro de 1865, publicada
na ordem do dia n. 501 ele 9 de fevereiro de 1866,
determina que não sejam consideradas de ertores
aqueDas praças do exercito, que não tenham sido
proce sadas por falta de conselho de disciplina, e se
acham presas para responder por esse crime, bem
como sejam taes praças postas em liberdade. »
. A circular de 30 de julho de 1855 e o aviso de II
de dezembro de 1865 foram expedidos, aquella sem a
menor duvida, e este com toda a probabilidade, em vir
tude da resolução de consulta de 23 de junho de 1855.

Por is o, como nessa resolução ele consulta está a
origem e explicação dos precedentes que se allegam
para decidir a questão, convem dar noticia, e fazer o
resumo da consulta.

O caso foi como passa a expor-se:
O presidente da provincia de Minas Geraes, em offi

cio de 29 de abril de 1$52, pediu ao governo escla
recimentos sobre o procedimento que se devia ter a
respeito de um soldado de nome Modésto Alves de
Rezende, da extincta companhia provisoria de infan
taria, o qual, achando-se preso como desertor, não
tinha sido processado na fórma da lei por não existir
o necessario conselho de disciplina.

O officio do presidente da provincia de Minas Geraes
com os documentos que instruiam, foi por ordem do
goverilO remettido ao conselho supremo militar afim
de con ultar.

O su premo conselho militar em consulta de 28 de
fevereiro de 1855, tendo-se limitado a historiar o
facto, passou a tirar a seguinte conclusão, que offe
receu como parecer:

« Parece ao conselho que, se não existe o conselho
de disciplina, não póde o soldado em questão ser
considerado desertor, devendo por isso ser solto, se
porventura jã o não tiver sido em virtude do indulto
de 25 de fevereiro de 1854. »

Como acaba de ver-se o conselho supremo militar
consultou e a immediata e imperial resolução de 23
de julho de 1865 determinou:

« Que não sejam consideradas de~eJ;'tores a.quellal3
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praças do exercito, que não tenham sido processadas
por falta de conselhos de disciplina, e se achem presas
para responder por esse crime, bem como que taes
praças sejam postas em li berdade.»

Esta disposição parece fundar-se em duas regras de
processo e de direito militar, que a consulta pre
suppõe, mas que não cita, nem transcreve, e vem a ser:

1. a O conselho de disciplina euma condição sine
qua non para qualificar o crime de deserção.

2. a O conselho de disciplina deve fazer-se dentro de
um prazo fatal, antes ou depois da prisão das pl'aças
que se tiverem apartado das suas bandeiras.

Alem destas duas questões a que a secção ha de
attender, e que não pôde deixar de discutir, ha ainda
uma outra, que não é menos importante, e vem a ser:

Se a disposição de que se trata, fundada na r so
lução de consulta de 23 de junho de 1855, deve pre
valecer nas deserções, tanto em tempo de paz, como
no de guerra.

O aviso de 11 de dezembl'Q de 1865 não o diz com
a precisa clareza, mas attenta a circumstancia de ter
sido el1e expedido, quando a guerra contra o Paraguay
ia muito adiantada, é licito inferir-se que, conforme o
citado aviso de 1865, a resolução de consulta de 23
de junho de 1855 deve comprehender os processos de
deserção não só em tempo de paz, como em tempo de
guerra.

Sendo certo que a consulta de 28 de :D verei 1'0 de
1855 parece enunciar, com relação a proces os mili
tares de deserção, um aphorismo ou antes um axioma
que devia excluir qualquer demonstração, ou expo
sição de motivos, a secção pede licença a Vossa
Magestade Imperial para offerecer respeitosamente
algumas duvidas, que abalam a sua fé no a serio de
um tribunal, que aliàs muito re peita pelas luzes,
experiencia e- serviços dos membros que o compoem.

Parv03 fidei! Eis ahi uma cen ura que etão facil
de articular e prever, como são difficeis os meios de
combateI-a.

Felizmente não se trata de fé religiosa; e a secção
prefere antes incorrer na censura do que desistir de
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um direito, e ao mesmo tempo de um acto ele razão e
intelligencia.

Alem disto a secção receiaria faltar ao seu dever,
abstendo-se de discutir a materia, que alias não lhe
parece tão sim pIes, como pareceu ao conselho su
premo militar de justiça para considerar·se dispen
sado de elucidaI-a.

Por ultimo a consulta do tribunal foi remettida
com algum fim à secção de guerra e marinha; e que
outro fim podia ser esse senão o exame da questão?

E tudar portanto a questão, desenvolvel-a e expol-a
é para a secção um dever impretel'ivel.

O artigo unico do titulo Ioda ordenança de 9 de
abril de 1805 dispõe o eguinte:

« O oflicial inferior, ou soldado, que sem legitima
licença faltar na sua companhia pelo espaço de oito
dias consecutivos, sera no fim delles qualificado de
sedar; porém si a falta fór por excesso de licença, a
deserção se julgara qualificada no fim de trinta dias,
contados precisamente daquelle, em que principiou o
excesso. »

Logo, para ser qualificado desertor qualquer oflicial
inferior ou oldado, no casos mencionados no artigo
acima transcripto, ba ta que tenha expirado no pri
meiro caso o prazo de oito dias, e no segundo de trinta,
sendo este o motivo que autoriza a priSãO, que conse
quentemente se ordena e executa.

Ma alem da qualificação da deserção, é necessario
que a mesma de erção seja averbada no livro do re
gi tro, e o desertor julgado em conselho de guerra:

Isto, sim, isto não póde fazer-se senão precedendo
as formalidades de que trata o artigo unico do titulo
5° da mesma ordenança.

O que estabeleceu este artigo e:
« Logo que a falta de qualquer individuo de um

corpo exceder os prazos determinados no artigo unico
do titulo l°, serà convocado o conselho de disciplina,
e sobre a accusação por escripto do commandante da
companhia, de que fór o 1'130, sendo perguntadas teste
munhas se ordenara um summario onde sera julgado
desertor com as circum tancias que acompanharem a
deserção, o qual. ummario servira de titulo á nota do
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livro de registeo, e de corpo de delicto para ser pro
cessado o reo, quando voltar ao regimento.')

Assim que, é evidente que a qualificação de deser
ção não depende da s ntença de um conselho de
disciplina, mas unicamente da expiração de um certo
prazo d tempo. No fim desse prazo os officiaes infe
riores, e soldado, inclusos na qualificação, são pre
sos e remettidos aos respectivos corpos.

Os cons lhos de disciplina foram Cl'eados para
outros fins, como declara a ordenança, a saber: 
10, para servir de titulo á nota de deserção no livro
respectivo; 2°, para serem julgados desertores os
individuas que como taes' estejam já qualificados,
servindo de corpo de delicto ao processo, quando vol
tarem ao r gimento.

Não ha duvida que os conselhos de disciplina de
vem fazer-se s m demora; mas nem na ordenança
de 9 de abril de 1805, nem tão pouco em 1 i ou
regulamento algum, de que a secção tenha noticia,
ha disposição de qu possa deduzil'-se que os conse
lhos de di ciplina tenham um prazo fatat.

Pretender-se-ha porventura que (, adverbio
logo - com que começa o artigo unico do titulo 5°
implica uma prescripção ?

Este argumento não parece ter plausibilidade,
porquanto, se pr scripção em materia criminal quer
dizer o direito ,concedido pela lei ao autor de um
crime de não ser processado, e, se já tiver sido con
demnado, de não soffrer a pena imposta, d corrido
que seja um certo lapso depois da perpetração do
crime, ou depois do julgamento, é manifesto que o
adverbio -logo - não designa espaço algum d ter-'
minado de tempo, faltando cons ,guintemente a pri
meira condição, que regula as prescripções m ma
teria criminal, como em materia civil.

Esta condição e ess ncial, e está escripta em quasi
todos os codigos p naes militares, sendo as pr 
scripções mais ou menos longas segundo a gravidade
do facto criminoso, e segundo a prescripção se refer
à pena ou á acção. (Block, Diccionario de Politica,
tomo 2°, pags. 606 a 608. )
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Oonforme se lê na excellente obra do Sr. E. Ri
chard - Oours de Legi lation et d'Administration mi
litaires - tomo lo, pag. 524, as di posiçõe.s do
codigo francez de instrucção criminal, relativas á
prescripção ão applicaveis à acção publica resultante
de um crime, ou de um d lieto da competencia da
jurisdicçãO militar.

Ha, s gundo lIe, uma excepção nesta regra. A
xcepção, porem, não é favoravel ao crime de deser

ção.
« La necessite, diz o autor, d'opposer une repres

sion éfficace aux delits d'insoumission et déser
tion a motive une derogation au droit commun
en ce qui touche l'action publique de ces delits:
dan ces deux cas, la prescription ne commence à
courir que du jour ou l'in oumis ou le deserteur
a atteint 1àge de quarante s pt-ans.

« A quelque epoque que l'insoumis ou le deserteur
soit arrête, il est mis à la disposition du minis
tre de la guerr, pour completer, s'il y a lieu)
1 temps d service qu'il doit a l'Etat. »

Na B 19ica o supremo tribunal militar proferiu
em 17 de março de 1843 uma sentença, declarando
qu apre cripção não podia ser invocada em materia
de processos ou condemnaçõe. por: delictos militares.

Houv quem representasse a respeito desta intel
lig ncia, 'pedindo â. camaras legislativas uma lei, que
admitti a pr scripção em materia penal militar.

Quem redigiu a repr entação foi o Sr. Eugenio
V rhaegen, c lebr advogado de Brux llas, autor de
uma interessante obra intitulada - Estudos de Di-
reito Publico. .

Em se. são de 13 d março de 1849 lia-se na ca
mara dos r pr sentantes um relatorio, e um parecer
favorav I ac r a ela petição, e m 15 de janeiro de
1850 os Srs. Haus y, mini iro da guerra, e Oha aI,
ministro da ju tiça, apresentaram de commum accôr
do um projecto ele lei naquelle sentido.

O art. II do projecto era o seguinte:
« En matiàre de désertion, le temps le la prescl'i

ption de l'action ne commencera à courir qu'à da·
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ter du jour oú 10 t rme du servic du d' sertcur
serait expirá, s'il n'avait pas abandonn8 son dra
peau. »

Como quer que seja, e um facto demonstrado pela
historia que a severidade contra o crime de deserção
não é uma innovação de recente data ; eUa velll de
remotos tempos.

Ha muitos secuIos que, escrevendo a vida de Julio
Cezar, lê-se em 8uetonio :

« Delicta nec observabat omnia, negue pro modo
exsequebatur; sed desertorum, ac seditiosorum et
inquisitor et punitor accerrimus connivebat in cete
ris. »

Assim que a doutrina, que se propuzesse favorecer
uma especie de prescripção b'l'evissime tempo'Y'is o
crime de deserção, estabelecendo por este modo a res
peito deUe uma excepção nas regras geraes de pre
scripção admittidas em o nosso codigo do processo cpi
minaI, não tendo por si razão alguma de ser, nem na
legislação pateia, nem na de outros Estados, não seria
facil de comprehender e meno de explicar satisfacto
riamente.

Portanto, a Recção não pMe aceitar convencida a
these formulada pelo conselho supremo militar de
justiça, a saber:

« Que quando não existe con elho de disciplina, os
soldados, que estão presos como desertores, não podem
ser considerados desertores, dev m por isso ser
soltos. »

A secção aventura outl'a these, gu d riva natural
mente das premissas, que tem estabelecido, e é a se
guinte:

« Os officiaes inferiores e soldados, que são qualifi
cados desertores em virtude do artigo unico do titulo
Ioda ordenança de 9 de abril de' 1805, podem em
qualquer tempo,. emquanto o crime não pr screver,
ser processados na fôrma do artigo unico do titulo 5°
da referida ordenança. »

Reconhecendo, porém, a secção que esta doutrina
não é conforme à imperial resolução de 23 de junho
de 1855, não pôde deixar de pronunciar-se com algu-
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ma hesitação, e sempre com o respeito que edevido
aos actos do governo de Vossa Magestade Imperial.

Tendo xposto francamente o seu pensamento acerca
das duas primeiras questões, que formulou, a secção
ntra agora naturalmente no exame apreciação da

terceira.
A sua opinião sobre sta ultima questão . que a

ordenança de 9 de abril d 1805 não póde ser applica
v 1 senão às d serçõ s em tempo de paz, e portanto,
qualquer que pudes e ser o sentido das dispo.:ições, que
a este re peito ella contém, não poderiam estas esten
der-se às deserções em tempo de guerra.

As deserções em tempo de guerra estão sujeitas a
outros preceitos legislativos.

A ordenança de 9 d abril de 1805 e só applicavel
às deserções em tempo de paz.

As im o declara xpressamento o proprio decreto,
que manJou observar a. ordenança, nas palavras:

« Qu rendo occorrer sem perda de tempo às irregu
laridades, que re ultam de não se ach-arem qualificadas
no artigo 14 de guerra as differentes especies de deser
ção em tempo de paz, etc. »

Assim se declara na propria epigrapbe, que precede
a ordenança, sendo a epigraphe: - Ordenança para
os de rtores em tempo de paz.

A~sim se lê no repertorio de legislação militar pelo
general Ounha Mattos, na palavra - conselho de dis
ciplina :

« Foi instituido, diz o autor, para julgar as faltas
no quartel commettidas pelos officiaes inferiores, e
soldados em tempo de paz, quando excedem a tre'
dias, ou quando tenha de s rvir de corpo de delicto nos
processos dos conselhos de guerra pelo crime de
des~rção. »

Assim o diz o major Titara no seu Audito?" Brazi·
leiro, tomo lO, pago 97 nota 116 :

Em campanha se tem ordenado pelos generae do
exercito a qualificação de deserção as praças de
pret 24 horas depois da primeira revista, em que
houver a falta, e que se proceda logo a conselho de
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investigação, por ser o proprio, e nao o de disciplina,
que é só para tempo de paz.

E' vexdade que 11 lei de 26 de maio de 1835 estabe
lece regras 11 respeito de deserções em tempo de paz e
em tempo ele guerra, mas, referindo-se esta lei unica
mente a officiaes, eevidente que :ficou subsistindo sem
alteração alguma a legislação anterior sobre deserções
de officiaes inferiores e praças de pret em tempo ele
guerra.

estes termos, persuade-se a secção que o direito,
que deve regular nos processos de de erção e outros
crimes militares dos officiaes inferiores e pl'aças de
pret, ao menos em tempo de guel'ra, eo alvará de 4
de setembro de 1765, servindo todavia os con elhos de
investigação de base ou corpo de delicto para os de
guel'ra.

Deste alvarA faz-se menção na consulta de 5 de
junho de 1845 das secções reunidas de guerra e
marinha e de justiça do conselho de estado, com
a qual Vossa Magestade Imperial houve pOl' bem
conformal'-se por sua immediata e imperial reso
lução de 14 do mesmo mez. n

E' verdade que a consulta de 5 de junho de 1845
põe em duvida a existencia legal dos conselhos de
investigação, a que se refere o artigo 155, § 3° do
codigo elo procas o cl'iminal, parecendo ás secçõe
reunidas que por erro escreveram os legisladores
conselho de investigação, quando deviam escrever
conselho de guerra.

Diverso é porém nesta parte o modo como pensa a
secção de guerra e marinha do conselho ele estado,
reconhecendo que os conselhos de investigação devem
ser a base e corpo ele delicto para os conselhos de
guerra.

A secção não receia asseverar que esta sua opinião,
além de apoiar-se na autoridade de diversos escri
lJtores pro:fissionaes, funda-se tambem na praxe ínva
riavel de julgar dos nossos tribunaes militares de
primeira e segunda instancia.

n Vide Consultas da Marinha., ia voI. pago 69.
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Se se examinarem os archivos, ha de neUes encon
trar-se grande numero de arestas para provar que
os referidos tribunaes têm reconhecido a validade de
conselhos de guerra, feitos por deserção e outros cri
mes militares em tempo de guerra, constando aliás
dos processos que tinham elIes por base ou corpo de
delicto conselhos de investigação e não de disciplina.

A secção póde asseverar que, duranteJa actual
guerra contra o governo do Paraguay a respectiva
junta militar de ju tiça tem julgado muitos processos
de conselhos de guerra feitos a officiaes inferiores,
e praças de pret, incursos em deserção e em outros
crime' militares, mo ·trando-se que nesses processos
os conselhos de guerra tiveram por base unicamente
conselhos de investigação e não de disciplina.

Ea neste sentido muitas sentenças, que têm sido
presentes á ecção de guerra e marinha do conselho
de estado, a quem Vossa lVIagestade Imperial tem
mandado consultar os recursos de graça interpostos
pelas partes condemnadas.

Uma ultima ob ervação, e com ella terá a secção
po to termo â breve analyse juridica da consulta
de 28 de fevereiro de 1855.

Se, á vi ta do direito expr sso em vigor, ou mesmo
dos principias geraes de jurisprudencia ~riminal mili
tar, a doutrina da consulta de 28 de fevereiro
pudesse prevalecer, evidente é que o indulto ou amnis
tia. não teria razão de ser.

Não tE'ria razão de ser, em primeiro lagar, porque
não haveria crime de de erção considerado tal, sobre
que pudes e recahir o indulto ou amnistia, e em
segundo lagar porque a liberdade ou soltura das
praça, que e acha sem presas, eria neste caso o
resultado necessario, logico, legal do facto reconhe
cido de não haver crime de deserção como tal consi
derado, nem possibilidade de proce so e julgamento,
deixando consequentemente de haver criminosos.

Poderia quando muito suscitar-se duvida sobre o
meio pratico de applicar os principias da consulta aos
casos que occorressem; porquanto haviam de persua
dir-se uns que bastaria para esse fim uma deci ão ou
despacho simplesmente administrativo, como parece



- 144-

ter sido a regra até agora seguida, e haviam de
entender outros que para legitimação do facto não
poderia prescindir-se de uma especie de sentença pro
ferida no juizo militar.

Passando agora a occupar-se especialmente da ma
teria do officio do presidente da provincia de Mato
Grosso, o principio da coherencia obriga a seclião a
recordar nesta occasião que em consulta de 18 de
setembro ultimo julgou ella dever mencionar como
base do seu parecer I os casos, em que, segundo a
autoridade de publicistas os mais respeitaveis, e os
menos suspeitos, podia convir o exercicio do direito de
graça. n

Sendo o direito de amnistia, como o de graça, uma
attribuição do Poder Real ou Moderadol', a secção no
intuito de conformar-se com o precedente jà estabele
cido não p6de deixar de offerecer, acerca do di reito de
amnistia, a mesma questão que formulou acerca do
direito de graça, a saber: - Quando, em que casos
p6de convir o direito de amnistia?

O autor das - Observações sobre a Constituição do
Imperio do Brazil e sobre a Cada Constitucional do
Reino de Portugal- diz à pagina 162 :

« A concessão de amnistia é um acto de tanta im
portancia, e o que sobre o assumpto t m escripto os
publicistas é de uma insufficiencia tal, que havemos
sido obrigados a desenvolver nos §§ 990 a 1.000 do
projecto das leis organicas, não s6mente as dispo
sições, que nos pareceram indispen aveis para se
pôr em acção a régia prerogativa deste § 8°, mas
tambem os principios de jurisprudencia, que devem
servir de base à decisão das questões, que sobre a
materia de amnistia se possam suscitar. »

O illustrado escriptor, a que acaba de alludir-se, o
Sr. Silvestre Pinheiro Ferreira, parece-nos por de
mais severo no juizo que enuncia sobre os que antes
delle escreveram ou trataram acerca do direito de
amni.stia; e força ó tambem confessar que o projecto
de leis organi.cas, na parte que se refere à questão,

(') Vide a consulta n. 40.
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por incontestavel que seja o seu merecimento litterario
e scientifico, muito deixa ainda a de ejar na solução
dos problemas, que se propuzera resolver.

O distincto publicista brazileiro, o Sr. Visconde de
S. Vicente, é mais claro e po itivo no importante tra
balho que publicou com o titulo - Dieeito Publico
Brazileieo e Allalysc da Constituição.

Tratando do direito de amnistia, explit:a-se elle no.
seguintes termo a pagina 214 da sua obra.

« E' uma o-rande attl'ibuição <lcon elhada as im
pelu humanidade, como pelo bem do Estado, quando
se reconhece que O' delinquente mai desvairados
ou arra tados pelas paixões politi as, ou causas
extraor Jinaria, que peja immol'alidade, ou inspi
rações do cri me. E' medida. que não d'eve ser tomada
enão quando a ordem publica permitte, e quando

ha razão de presumir que ella produziea os seus utei.
e1feito .

« E' um ado d
importante meio de
Convem empregaI-o
sua efficacia. »

A doutrina do ximio publicista brazileiro e uma
douteina verdadeira sã e constitucional.

Entre as attribuições, que na forma da constituição
competem ao poder real 011 moderador, uma dellas é
conceder amni tia 111 ca o urgente, e flue assim o
aconselhem a humanidade, e b3m do E tado (art.
101, § 9.°)

Logo o exercicio d direito de amni tiar depende
do concurso simultaneo de tre condições a sa.ber:

l.a Urgencia do caso.
2. 3 Ra.zão de humanidade.
3.a Bem do 'fsLado.
Poder-se-ba porventura considerar regulado por

estas tres prescripções constitucionaes o ped ido feito
pelo pre i lente da provincia de Matto Grosso no seu
officio de 30 de março elo corrente anno?

E' o que cumpre 'verificar.
U1'gencia da raedicla solícitacla.- ~-Jão Sd allega,

116111 seria facil demonstrar, que a prisão de nove
10
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desertores e a deserção de algumas praças pertencentes
âs forças expedicionarias ao sul de Matto Grosso pro
duús eno c, tudo normal da provincia alteração alguma,
a que fosse indispensuvel at;udir promptamellte com a
pl'ovirlellcia solicitada. A opportunidnde ou urgencia,
é tudo em uma amnistia; e a opportunidade em mataria
politica não é um sel' imaginario, é o prazo provi
dencial dentro do qual se crêa, e deve ser atisfeita
com medida., adequadas uma necessidade social.

As medida' para serem uteis e efficazes não devem
antecipar o prazo nem excedeI-o. TO primeiro caso o
tempo responderá como l\1ahomet a eíde-- é cedo.
No egundo caso é tarde. Ora, pelo que acaba de
expor-se é manif', to que para o indulto, de que se
trata, ainda nIto chegou a opportunidade.

Razao de humanidade. - Não se dá esta con
dição, nem à vista do numero de desertores presos que
apenas se l'ed llZ a no \'e, nem pelo das praças perten
centes às forças expAicionaria 'ao sul da provincia,
qu não se declal'a a qU<1lJtas se eleva, nem pelas
cau as que infllliraJO nas deserções, nem pelo tempo e
natureza dos serviço' que pre 'tara m os desertores
antes de abandonarem as SU,lS bandeiras, nem pela
espontaneidade da sua apres ntação nos respectivos
corpos, llem por legitimos intere ses de grande numero
de familias que a deserção deixa se compromeLtidas,
nem linalmente por nenhuma dessas circum tancias,
que podem excitar a favor dos delinquentes o senti
mento gHral le uma. população, a que o governo não
deve permanecer ex.tra.nho, nem ind i!ferente.

Bem do Estaâo.- Sendo o tempo ele guerra aguelle
precisamente, em que maior neces,idade !la de reprimir
o crime de deserção por meio da severa execução das
leis que o punem, e não e, tando ainda concluida a
guerra, em que nos achamos empenhados contra o go
verno do Paraguay, é obvio que em tal situação cum
pre mais ouvi!' os con elhos ela justiça do que attender
a'o sentimento do clemencia.

A clemencia neste caso' póde ser, de muito mão
exemplo, e não é de esperar que produza o beneficio de
restituir expontaneamente aos seus corpos, ao menos
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em grande numero, as praças que abandonaram as
sua bandeiras, na occa -ião em que a desaffl'onta da
honra nacional e a defe a da integridade do Imperio,
em uma provincia invadida pelo inimigo, reclamavam
altamente os serviços e dEdicação de todos os cidadãos
bré:lzileiros, quer militan~s, quer paisanos.

A secção não é, nem pôde ser opposta a irléa de
amui tia; não, por certo.

O que a ecção sustenta unicamente, com as auto
ridades, a quejà se l'el'erio, é que nos estados, onrIe o
governo é consLitucioualrepresentativo, o direito de
amni tia, como o de graça, de,e ter por fim o uem da
soc:íedade, e o eu exercicio estã ujeito a regras in-
pirada no intere~se do povos e não em maximas

geraes de clemencia celebradas por poetas e moralistas.
A1gu mas daquella regras acham-se escri pta.s em a

110.'sa constituiçãü, parecendo não estar nellas in
d uido o ca -o mencionado no officio do pre idente da
pl\\vin ia de Matto Gross .

O que portanto na actualidade pôd aconselhar' como
mais util ao l.J,~1l1 do E,tado não é o indulto que propõe
aquelle presidente, vago, incompleto e pal'cial; é que
se mantenha e fortaleça o re peito das leis que punem
o crime de ele. el'ção o das autoridade., a quem in
cumbem applical-a e exncutal-a , exercendo as. im o
poder real ou moderador a nobre e elevada missão
constitucional de manter a indepenclencia, equilibrio e
harmonia dos podere.' politicos.

Comprehende-se qu uma amnistia para o crime de
deserção po. sa vir a ser ullla medida politica indis
pensave1, depois de terminada a guerra; porque nessa
occa ião deverão ter diminuido em parte os sacrificios,
que a guerra nos tem imposto', começarão a f~lzer-Se

sentir mais vivamente as nece idades da paz, con
vindo portanto em tae circum tancias restituir ao lar
dome tico muitos cidadãos pre taveis, que desam
pararam sua bandeiras, Ui grande numero de familias
os seus chefes e amparo naturaes, q1!le se acham na
l1Iesma posiÇãO, e 310 trabalho bl'aços uteis, (jue devem
dar-lhe impulso, e desenvolvimento na c11ltura, no
C€lmmercio e na indush'ia.
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Entretanto uma amnistia não é, nem póde ser em
caso algum uma medida de simples expedi nte.

E' uma medida de alta politica, que deve ser pro
fundamente e ·tudada. e preparada com antecipação,
colligindo-se desde ja com mão nocturna e diurna
todos os esclarecimentos estatisticos que possam ser
lhe relativos, form ulando-se sobre elles um acto ião
completo, justo, e efficaz, quanto fàr compa.tivel com
os interesses do Estado.

Assim que, como resumo e conélusão da observa
ções que preceuem, a secção de guerra e marinha elo
con elho de estarlo é de parecer que o indulto soli
citado pelo pl'esidente da provincia de i\latto Gro)
em officio d 30 de março do corrente anno nã está
no caso de ser concedido, devenuo proceder- e na fórma
da lei a respeito dos desertores que se acham presos.

Vossa Magestade Imperial, porém, resolverá o que
fàr mais justo e acertado.

Sala das conferencias da secção, em 20 de outu bro
de 1868.- Visconde ele Abaele. - Ba?'ão ele Bom
Retiro.

RESOL çÃo

Como pal'ece.- Paço, em 4 de novembro de 1868.
-Com a rubrica de Sua MagC'stad o Imp rador.
Barão de Muriliba.

N. 43 - RESOLUÇÃO DE 4 DE NOVEMBRO
DE 1868

Sobre a petição de graça do pifaro do 30 batalhão de infan taria
Maximiano José ela Silva.

Senhor. - Em obscrvancia à ordem de Vo a i\la
gestade Imperial, transmiUida pelo minisLerio ela
guerra à secção do con elho le estado, que con uHa
nos negocias da guerra e marinha, tem esta a h0I11":I. de
mui respeitosamente fazer chegar ao alto conhecimento
de Vossa Magestade 1mperiai o seu parecer acerca da
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petição de graça do pifaro do 3° batalhão de infantaria,
Maximiano Jo . da ilva, que implora a inexgotave1
clemencia de Vossa :.\lage tacIe Imperial para lhe ~er

commutada em outra !Denor a pena de galés perpetuas,
a que foi condemnado por sent~mça do conselho de
guerra e junta de justiça militar do exercito em ope
raçõe na republica do Paraguay onde militara.

Con ta do respectivo processo que o dito soldado no
diil 7 de dezem bro do anno pas ado assa 'inara com
um tiro de pi tola o eu camarada de nome João Bento
da Silva, quando e te, que achando-se de folga, e tendo
ido ao logar, onde então se procedia ao serviço de
fachina, altercàra ali com o soldado Francisco Eze
quiel Corrêa que fazia parte daquelle serviço.

O r' o declarou ter 38 annos de idade e ser natural
de Pernambuco, e allega em seu favor depois de fazer
na sua petiçc-o de graça, o crime de que foi accusado,
que o p8rpetrára em defesa de sua vida, atacada pelo
oldado João B nto que tentara assas inal-o com uma

faca-punhal.
O processo correu regularmente em ambas as instan·

cins, precedendo perante o conselho de investigação
o reconhe imento unanime da criminalidade do reo.

O reo em seus interrogatol'ios negou o crime, que
aliàs ficou provado pelo depoimentos con tantes das
te temunha inquiridas e foi depois confe sado na
petição d graça, e apresentou em seu favor as duas
testemunha a:fI. 2 e 29, que tendo ido inquiridas
j llraram de vi ta que o r' o fOra provo ado e aggredido
pelo s lrlaelo João Bento, o qual paraelle avançára com
um facão, tratando de feril-o, e que fôra nes a occasião
que o réo di paràra o tiro de pistola que matou o dito
soldado.

O conselho ele guerra julgou provado o crime e
unanimemente de larou o réo incur o na 2a parte do
art. 8° dos rle guerra elo regulamento de 1763, o qual
dispõ o egu in te:

« Todas as differenças e di.~putas são p1"ohibidas
sob pena de rigorosa prisão, ma se suCCede1" a qual
quer soldado fer'ir o se~t cama1"ada d U"aiçcT,o ou o
mata?" será conclemnaclo ao ca1"rinho perpetua
mente.»
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F0i esta sentença confirmada pela junta militar de
jtlstiça reunida em Tuyuty na republica do Par:lgnay
em 19 rle março deste anno, s ndo voto venci rIo o SJU

relator o Dr. Jagu<lribe, quefezaseguinte declaração:
« Jaguaribe ?"elator. volou pcwa que se imp'lu:es e ao
réo dez allnos de prisão, PO?' lhe parecer eslar pro
vado dos autos que o réo ftlra P?"ovocado por sua
victima.»

O general em chefe do exercito por occasiã0 de
enviar a petição de graça do réo, informou ao governo
do seguinte morIo :-que não é verdade ter o sup
plicante assassinado em defesa propria o seu ca·
marada o soldado do mesmo batalhão João Bento,
pois que este estava desarmado,pot'ém sim (spguoil
coni;ta} foi elle, de caso pensado, esperal·o no malto,
onde' tinha iclo buscar lenha, e ali commettera o
assassinato por CÚtme, que le1;e delle com outr'a
praça, sendo certo Cjtte o suppticante antes de p?"a
ticar o crime semp?"e tivera boa conducla.»

O voto divergente do Dr. Jaguaribe íunda- e de
certo nos depoimentos da duas te temunhai; da defesa,
que declararam hnver o réo ido provoc:ldo pelo sol
darIo João Bento da Silva,

Ecomquanto estesrIepoimentos percam algumb.nto
de Gua força li. vista da informação do general em chefe
na parte que a secção. acabou de triln. (;rever, e lião
estejam de accôrdo com o da primeira testemunha
a fIs. ] 4 que declarou ter pre enciado o facto e o
narra dizendo que o réo puxára por uma pi tola e a
descarregara sobre o referirIo João Bento, por ter este
batido com Ulna vara no soldado i\1a.noe1 E7.equ iel
COl'rêa, não são COlntuclo para desprezar as declarações
del1es con -tante~.

As testemunhas que a deram jumram ele vi ta, e
nenhuma elas outras quc fizeram carga ao rea, á ex
cepção da primeira, assistiu ao commettimento do
crimc, nem portanto pôde presenciar as circumsLancias
que precederam a sua p rpctração.

E o general em chere em sua informação usa das
expressões- segundo consta, quando diz que o réofôra
de caso pensado esperar o seu camarada a quem assas*
sinara.
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Não falia, pois, de sciencia certa.
Accresce que não foi in~uil'iclo, sem que se saiba o

motivo, o soldado 'lanoel Ezequiel Cot'l'ê,t, a quem se
attribue a causa da inimizade que se declarara entre o
réo e a sua viclima, e que, tonel o estado prc. ente a
tudo quanto occorreu, pareée que era quem pOllia in
formal' melhor acerca do moelo pOl' que o factos
se pas aram.

Por e tas razõe pensa a secção que a pel'petuidade
da pena imposta esLá no caso de ser modificada, como e
até onde pareceI' mai acertado a Vo a Mage tade
1mpel'ial, que em sua sabedoria resolverá o que mais
ju to for.

S'l1a da con ferencias da secção dos negocias da
guerra e marinha do con elho de e. tado, em 29 de
outubro de 1 68.-Barão de Bom Retiro.- Vi~

conde de Abaete.

RESOLUÇÃO

Esta bem.- Pa o, em 4 de novembro de 186
Com a ru bl'Íca de Sua Mage tade o 1mperador.
Barão de ltf'U1"itiba.

N. 44 - CO:\lSULTA DE 5 DE NOVEMBRO DE
186

Sobre o requerimento do alumno da escoh central Chl'istovão
Pereira de l\1ascarenJ.as Junior pedindo ser con iderado no,
termos do reg-ulatnento de 21 de abril de 186J, afim de
tomar ') grau de bacharel em ciencias mathematicas e
physi as.

Senhor. - Por aviso expedido pelo ministerio da
guerra com a data de 10 de outubro proximo findo,
Vossa Magestade Imperial dignou-se de ordenar, que
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a secção dos negocias da guerra e marinha do conse
lho de estado interpuzes e o seu parecer sobre o 1'e
quet'i menta em que o aI umno do 5 anno da escola
central Cllristovão P reira de Mascarenbas J unior
pede ser con 'iderado nos termo do regulamento
de 21 de abril de 1860, afim de poder tomar o
grau de bacharel em sciencias matllematicas e
pllysicas.

Do requerimento, e das respectiv'ls informações,
con ta que o supplicante se matl'iculara em principias
do anno de 1863, quando ainda vigol'ava '- aquell
regulamento; e que, tendo sido approvado sámente em
pbysica e desenho, fui por causa da falta do exame de
matbematicas obrig'ado a matricular·, e de novo no
primeiro allno em 18G4, achando-se então jà em exe·
cU,Cão o regulamento que baixou com o decreto n. 3083
de 28 de abl'il do anno antecedente.

Pretende agora que pelo facto daquella sua primeira
matricula ter sido anteriol' a este regulamento se lhe
appliquem as di posições do de 1860, e que seja por
tanto considerado no caso de poder receber o grau de
bacharel em sciencias mathematicas e physicas, ao
qual se julga com direito.

A isto se oppãem a congregação dos lentes, e o ge
neral director da escola que concor laram com a opi
nião constante do parecer de uma commi são da
mesma escola, que é o seguinte:

« O alumn do 5° anno desta escola Christovão Pe
reira de Mascarenhas Junior, requereu ao governo im
p"rial para que houvesse de o mandar con. ielera1' noe::
termo.' elas dispo 'içõe elo regulamento anterior de 28
de abril ele 1863, afim de se lhe porler conferir o
grau ele bacharel em sciencias mathematicas, alIe
gando achar-se prejudicado nisto por este regula
mento.

« Constando porém dos assentamentos do suppli
cante que só veio a habilitar-~e com as doutrinas da
primeira. cadeira do 10 anno no anno de 1864, muito
depois da publicação e execução do regulamento de
1863, o qual contraria a sua pretenção no art, 305 :
é a commissão informante de parecer não ter o reque-
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rente direito ao que requer, não devendo por esta
razão conceder-se-lhe a graça q ue solicita.

« Sala ela congTegação, 6 de outubro de 1868. 
Dr. Gau?"iel Militão de Viltanova Mac hado.
De. Americo Monteil'o de Barros»

A secção conforma-se tambem com este parecer.
Basta-lhe para isso attender :i disposiçãO do art. 305

ao regulamento de 1863, o qual é concebido nestes
termos:

« As condições exigidas d'oí'a em diante paraa
concessão de graus scientificos pela escola central
são o~rigato?'ias somente para os que se mat,'icttla
1'em no i o anno das duas esco!as poste1'iormente á
execução desta refol'ma,. áquelles, p01"ém,~ cttja
frequencia e app1"ovação no dilo to anno fôr a1
terior e tiver'em concluido 01,t vierem a concluirJ u
C1WSO actual de sciencias physicas e mathematicas,
a congregação pode1'á conferi-)" os refeí'idos gra1,ts,
-verificando acharem-se os pretendentes inteira
mente nas condições 2J1"escriptas para esse fim pelos
estatutos ou 1"egulamenlos que vigoravam nas
épocas das suas primeú'as matTiculas, não tendo
havido disposição em contl'ario _»

Do texto de te artig vê-s claramente, que elie
exige não só a matricula anterior, porém tambem a
fl'equencia c app,"ovação no primeiro anno do res
pecti vo curso _ '

Ora o sLlpp1icante, embora já estivesse matriculado
na data da publicação do regulamento de 1863, e
tiva s frequentado o 10 anno, não foi comtudà appro
vado em todas as materia exigidas pelo regulamento
de 1860, e tanto a im, que foi obrigado a repetil-o,
matriculando- e de novo quando já vigorava, a quasi
um anno, o citado regulamento de 1863_

Não esta, pois, comprehendido na excepção que na
quelle artigo e fez em favor dos que, jã e tando ma
tl'iculados no lo anno antes da reforma de 1863 das
e colas militare, o frequentassem e fossem approva
dos para pass:1.rem para o 20 anno.

As im, não está, no parecer da secção, no caso de
obter o grau, que requer lhe seja conferido.
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Vossa Magestade Imperial, porém, resolverá o que
em sua sabedoria julgar mais acerLado.

Sala das conferencias da !';ecção dos n gocios ria
guerra e marinha do COll elho ele e Ladu, em 5 rle
novembro ele 1868.- Barão de Bom Retiro.
Visconde ele Abaete.

DESPACHO

Não tem logaro que requer.-Emll denovem
b1'o de 1868.

1\:[. 45-00NSULTA DE 10 DE NOVEMBRO DE

)868 n
Sobre o requerimento do DI'. Anlonio José MOI'eira pelindo SOl'

reintegrado no log,lr de professor adjuIlto do curso prepara
torio ann exo á escola mili tal' .

Senhor.-Obedecendo á ordem de Vossa Magestarle
Imperial tem a secção dos n gocios da guerra e ma
rinha do conselho de estado a honra de con ultar soure
a pretenção do Dr. Antonio, José Moreira, que pede
ser reintegrado no logar de profes~or adjunto do curso
de preparatorio annel.o à escola militar.

Dos papeis que acompanharam o avi o de 10 de ou
tubro proximo findo do ministel'io da guel'ra consta
que o st!vplicante fôra, paI' aviso de 20 de setembro de
1866, demittido daquelle cargo, para o qual tinha sido
nomeado por portaria. de 23 de fevereiro do anno ante
cedente.

E' contl'a esse acto do governo que ora representa,
considerando-o iIlega] á yista do disposto no art. 268
do regulamento n, 3083 de 28 de abril de 1863, e jul
gando-se portanto com direito de ser reintegraria no
mesmo lagar.

(") Foi attendido por portaria de ii de agosto de i869.
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Ouvido o general director da referida escola, foi
este de opinião favora vel á pretenção, baseando-se nas
razõe con tante. do ofEcio, que a secção pede Lcença
para tran. Cl'('ver:

« Rio de Janeiro.- Escola militar, em 21 de etem
bro de 1868.- J _ 41.-lIlm. o Exm. Sr.- Por des
pacho da secretaria de estado dos negocios da guerra
de 16 do corrente me foi remettido para informar o
incluso requerimento em que o Dr. Antonio José Mo
reira pede reparação da injustiça que otrreu em o anno
de 1866, endo indevidamente exonerado do emprego
de profe" 01' adjunto do cur o preparatorio annexo a
e ta escola, e reintegração ne te emprego, que alia
não tem sido provido eifectivamente.

« A11Rga o supplicante a sua assiduidade, zelo e bom
desempenho do deveres do lI1agi. terio co:no provas d..
inju tiça do sua oxoneraçã por ser cont!'aria á di po
sição do art. 266 do regulamento decretado em 28 de
abril de 1863, no qual e declara que os adjuntos,
ante de completarem 15 anno de serviço, poderao
ser demittidos quando mal ::;ervirem.

«Allega mais que, não indicando o avi o elo mini ,
teria 'da guerra ele 20 (le setembro de ]866 o motivo
de sua exoneração, não porleria tambem . er attl'ibuirla
ao facto de não baver eIle nes e anno e apre anLado
para o. erviç!l da escola, immediatamente que se encer
raram o trabalho da camara do enhores deputado',
da qual era membro; pois <.jue, tendo e e encerra
mento ido a 16 de etelllhro, fôra aquelle avi o expe
dido logo quatro dia depoi', e entretanto o ilJ't. 2U8
elo dito regulamento dispõe explicitamente que só
tendo faltado. m cau a justificada por tre mez s con
secutivos, fique sujeito o empregado do manistel ia a
pena de suspen ão, e no C::lSO de repetir-se a falia por
outl'O tres mezes, seja enlão con iderado ,ago o logar
por abanrlono.

«Refere além di to o supplicante a razõe por
que não se apresentou à escola no dia 17 de e
tembro, immeJiato ao do encerramento e faz ex
pressa menção da licença votada pela a semblea geral
e sanccionada pelo decreto n. 13]2 de 27 de junho de
1866; assim como a deliberação que a referida ca-
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mara posteriormente tomàra, por assim urgir, de
permittir que o concessionaria antes mesmo de con
cluidos os trabalhos legislativos s retira e de ta
Côde, o que effectivamente fez em 23 ele agosto; dei
xando, porém, procurador com os poderes precisos
para s licitar o titulo da licença, que devia ser passado
opportunament , visto estar e1le ainda funccionando
como deputado, conforme declarára o aviso de 20 de
julho ele 1866.

«Cumpre-me informar a V. Ex. que são ex.actas
as allegações do su pplicante.

« Foi eUe, por portaria do ministerio ela guerra de
23 de fevereiro de 1865, nomead etrectivamente para
o lagar vago de profes,or adjunto do cur o prepara
torio a'nnexo a esta es ola, pre. tau juramento e tomou
po se elo emprego em 2 de março seguinte, ntrando
logo em exercicio na aula ele historia, geographia e
porhwuez, e ficando especialmente incumbido do en-
ino da grammaLíca nacional. Nade empenho das uas

ÍLlllCçõC sempre se houve o upplicanle com proficien.
cia, zelo e assid uidade, merecend o melhor conceito,
segundo se collige de toelas as c0ll1municaç5es e re
gistras desta escola.

«Em 4 de março de 1866 deixou de leccionar,
para ir tomar assento na camara do 'enhores depu
tados.

« Por aviso de 7 de julho desse anila recebeu o com
mando desta esc la communicação de que pelo elecreto
n. 1312 ele 27 ele junho anteceelenle fôra sanc
cionaela e manelaela executa?' a ?'esohtção ela assem·
bléa ge?'al, autorizanelo o governo a c nceeler ao
Dr. Anton/o José lJIoreira oito me;;es ele licença para
tratar ele sua sauele onele lhe conviesse, e su 'citando
se duviela da parte do' me mo loutor sobre o modo por
que devia ser considerada aquella communicação, de
clarou o aviso elo mesmo ministerio ele 20 do referid
mez de julho que, sci?nente à vista elo lit~t!o ele licença
e elo aviso respectivo, q~tanclo em tempo fossem ap?"e
sentaelos â escota poelia ser consielemelo com licença
o mencionado professo?", o qual ainela então se acha
va no exel"cicio elas f~tncções ela cama1'a elos senho
Ines eleputaelos.



- 157-

« Tendo·se encerrado as sessões do corpo legislativo
em 16 de setembro do dito anno, foi expedido em 20
do mesmo mez o aviso, por cópia incluso, exonerando o
supplicante do lagar de adjunto, sem comtudo declarar
os motivos desse acto, que, com etreito, me parece em
desaccàrdo com as di posiçõe do regulamento de ta
e cola contidas nos arts. 266 e 268, a que se referem
as alleg:1çães do reclamante.

« Ora, p teriormente baixou o decreto n. 3703 de
22 do mencionado mez de setemhro, ordenando certas
alteraçãe ao citado regulamento quanto à e cola pre
paratoria, entre a quaes dando-se a mudança de deno·
minação de-adjunto-para repetidor, nenhuma di"
po içãb exi te que prej udique a tudo que foi allegaclo
pelo petic:onario.

« Devo mais informar a V. Ex. que dos empregados
actualmente no en 'ino do cur::>o preparatorio, apena
ha nomeados etrectivamente dous pro1'es ores, o de ma·
thematica e o de francez que està em commi ão
na Europ'l eum repetidor que, tendo sido adjunto com
o supplicante, está agora ervindo interinamente como
professor da aula de hi toria,creocrraphia e portuguez,
empL'ego vago de de que foi concedina. exoneração a
Jose Joaquim Vieira Souto em 8 de abril de 1867.

« Servem interinamente um professor de inglez,
outro de francez e tres repetidor s, alem do capellão
da escola, que tambem cuadjuva a instruc ão, como
participei em officio n. 35de 2ü de julho proximo findo.

«Não endo a exoneração do supplicante motivada
no respectivo aviso, e não me parecendo poder ser
attribuida ao não cumprimento de deveres, caso unico
previ to no art. 266 do regulamento, nem tendo ha
vido o abandono definido no art. 268, pois que só me
diaram quatro dia entre o encerramento do corpo
legislativo e a referida xoneração, julgo bem fundarlas
as allegaçães e o upplicantG merecedor de equidade
ou ante de ju tiça para o deferimento favora,el de ta
sua pretenção.

« Deu. guarde a V. Ex. - Illm. e EXI11. Sr. conse
lheiro de e tado Barão de Muritiba, ministro e secre
tario de estado los negocio da guerra. - Potydoro
da Fonseca Quintanilha Jordão.»
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Oom este parecer concorda o conselheiro procurador
da corôa, sobel'<taia e fazenda nacional.

Oomquanto mereça a 'ecção o maiol' pe'o a opinião
do g-enenll director LIa escola militar, não só por ua
competencia na materia, mas tambem por ~el' sido o
mini tro signatario do I'egulamento acima citado, e
portanto muito habilitado para conhecei' a verdadeil'a
intelligencia de sua' clisposiçõc , não póde todavia ella
deixaI' de declarar, em d 'empenho do seu dever, que
pen a de modo diverso na questãO de direito, isto é, na
parte el1l que elle entende, que a demi ,ão do uppli
cante esta em de accôn[o c!Jm os ad . 266 e 268 do
reo-ulamento de 1863.

Diz o art. 266 - que den1.ro elo prazo ele 15 allnos
os profes"ol'es adjuntos paLIem ser demiitidos, quando
Illal el'Y irem.

Equi yale esta disposiçãO a cnnsideral'em -se taes
empregndo', emquant0 não completam aquelle peazo,
na ordem dos não vitalicio , e portanto do' que ão
consenado - dum bene gesserint.

E neste caso ~ó ao governo compete:l apl'eciação de
tal circum. tancia para o fim de proceder a respeito
delles como julgar mais acertado, con el'vando-os ou
demittindo-os, conforme entender conveniente ou não
ao Reryiço a sua continuação no respectivo cargo.

E' uma faculdade Lliscricionaria, COlno são todas as
outras cle te genero, dependenle dojuizo do governo,
e q na uma vez exercida não dá ao demi ttido direito
perfeito de exigil' a sua r integraçã pelo imples
facto déi demis ão, como aconteceria si 'e trata e de
um lente ou profe SOl' vitalício ou ainda de um adjunto
ou repetidor, que contasse mais de 15 anno' de ser
viço.

De ou tra sorte seria inutil a disposiçãO do a rtigo que
marcou aos aclj untos para o di reito a vitaliciedade
-aquelle prazo - pois que ficariam equiparados aos
ontl'os em pregados vitalic:ios da escola.

E seguramente não foi e te o pensamento que pre
sidiu á confecção do art. 266 quando deu ao govemoo
dil'eíto de demittir o profe,sores, adjuntos e repe
tidores que não tivessem completado os ditos 15
annos.
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Póde nestes casos o empregado, sobre quem recahir
a demi ~ão, representar ao governo e teatar de mostrar
a inju,tiça que julgue ter havido na apreciação do seu
proceder.

Pótle convencer o governo que foi mal informado a
seu respeit , e assim con eguir uma reparação, mas
não póde exigir - jw'e p"op1'io - que o governo o
reintegre por ter directamente violado a lettra da lei,
e u ado de uma atíribuição que não tinha.

O art. 26 tambem não faval'ece ao upplicante na
que tão de direito, porque trata do ca~o de ausencia
não ju tificada, e e labeJece certas condições parajul
gar- e abandonado o logar; e não con ta do aviso de
20 de setembro de 1865, que tal foss o motivo da de
missão.

E. se aviso limitou-se a communicar que o suppli
cante e tava demittido, sem dai' a razões c1esse act , e
de certo que outras podiam ter sido que não a da au
sencia.

A sim poi pensa a ecção que ó ao governo compete
a apreciação do que o uppJicante C:j.ll'ga em seu favor
para mostrar que foi inj ustameme dem ittido .

A' vi ta do que elle expõe 110 seu requerimento, das
informações que em eu abono dã o general director
da e coJa, e de outra a que julgue cOlweniente pro
ceder, poderà o mesmo governo reparar o que pos a
ter havido de injusto nos motivos que o levaram a
demittil-o.

Tal é, enbor, o parecer da ecção. Vo,sal\1agestade
Imperial re alverá o qne mai justo fàr.

Sala las conferencias da secção dos negocios da
guerra e marinha do con elho de e tado, em 10 de no
vembro de 1868.- Ba"ão ele Bom Retiro.-Vis
cond~ ele Abaeté.
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N. 46 - CONSULTA DE 12 DE NOVEMBRO DE
1868 (')

Sobre o requerimento do ten,nte-co ..onel João Vito Vieira da
ilva pedindo pagamento de vencimentos de comlllissão de

engenheiro em campanha desde 10 de setembro de '1865 até
22 de abril de 1867 em que partiu da eapital d Matto Grosso,

onde exerceu o logar de membro da j an ta de justiça

militar.

Senhor. - A secção dos negocias da guerra e mario
nha do conselho de estado, tendo examinado o papeis
relativo ao tenente-coronel do corpo de engenheiros
João Vito Vieim da Silva, que de ordem de Vo sa
Magestade Imperial foram l'emettielos para sobre elles
consultar com o seu parecer, tem a honra de mui res
peitosamente expol' o que a tal respeito lhe occone.

Pede o su pplicante em requerimento de 12 de agosto
ultimo a Vossa Magestade Imperial a graça de man
dar-lhe pagar os vencimentos de commissão de enge
nheiros em campanha desde Iode Setembro de 1865
ate 22 de Abril de 1867 em que partiu da capital da
província de Matto Grosso, onde exercêra o lagar de
membro da junta de justiça militar.

E' esta, segundo as informações da secretaria de
estado dos negocios da guerra, a decima egunda re
clamação que desde dezembro de 186- o supplicante
dirige ao governo contra os vencimentos que lhe foram
arbitrados pelo aviso do mini. terio da guerra de 27 de
novembro daquelle anno, o qual e do teor seguinte:

« 4a Directoria geral. - 20. Secção. - Rio de Ja..
neiro.- Ministerio dos negocios ela guerra em '27
de novembro de 1865. - Illm. e Exm, Sr.- Declaro
a V. Ex., para seu governo, que aos juizes togados
que fazem parte da junta ue justiça militar, creada
nessa provincia, competem o. vencimentos que eslão
marcados para os desembargadol'es adjuntos ao canse·

(') Foi indeferido o requel'imento em '13 de novembro de
1868.
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lho supremo militar de justiça, com exclusão dé outros
quaes uer, que pel'cebam pelos cofres publicas, deven
do os membros militares perceber unicamente, além
do soldo, a gratificação mensal de cem mil réis
(100 000) quando a junta funccionar na capital e o
dobro na frunteira, como foi e tabelecido por aviso de
9 de dezembro de l851.-Deus Guarde a V, Ex.
Ange!o 111oniz da Silva F e"t'1"az .- Sr. presidente
d'l província. de ~atto Grosso.»

O extracto feito na secretaria de estado dos nego
cias da guerra em 17 de outubro do anno passado con
tém o resumo d toda es. a reclamações e das respe
ctiva informações e despachos,

A secção pede por isso licen;:a para transcreveI-a:
« A 13 de junho de 1865 teve o tenente-coronel de

enge:l!lCirosJo,tO Vito Vieira da Silva deseguir para a
pI'ovincia ele Goyaz a servil' debaixo das ordens da
presiJencia.

« Em 8 de julho seguinte foi creada a junta de
justiça militar na provincia de Matto Grosso, e con
templado o dito tenente-coronel como um dos vo
gues.»

« O aviso de 27 de novembro declarou quaes os
vencimentos dos juizes togados e dos militares, isto
é, para estes marcou alem do soldo a gratificação de
cem mil réis (100$000), quando funccionasse a junta
na capital, e de duzentos mil réis (200$000) quan·
do na f 'onteira.

( Percebia então e percebeu até 31 de dezembro de
1865 o t nente-coronel Vito os vencimentos de com
missão activa, e julgando-se prejudicado com a dispo
sição do novo aviso deu comp.ço ás suas reclamações.

« Nove são os requerimentos que se contam inclu
so , sendo alguns datados de Matto Grosso e outros
desta COI'te, as allegações se resumem no direito de
opção garantido pelas instrucções de 27 de julho de
1857, !]uejulga o tenente-coronel Vito soccorrer·lhe,
na differença dos vencimentos de membro da junta
comparados com os dos s us collegas em outras com
missões lia lUesma provincia-naconsignação de duzen·
tos mil reis (200$000) que deixàra no Maranhão,

11
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superior ao que:percebia como vogal da junta militar
na gravidade e re pon abilidade inherentes á sua po
sição de juiz dos seus camaradas -na penosa viagem e
permanencia em logares inhospitos fóra de sua familia
e dos seus commodos - na desproporção entre os ven
cimentos dos juizes togados e dos militares - na gran
de alça dos generos de primeira necessidade na cidade
de Ouya.bã - na cruel posição de não ter meios para
alimentar-se, pois da thesouraria nada recebia em
vista do aviso que marcou os vencimentos da junta e
a sua consignação de duzentos mil réis (200 000).

« Pela portaria de 9 de março de 1866 ao inspector
da thesouraria. de Matto Gro so, declarou- e que o
tenente-coronel Vito só tinha direito a gratificação
marcada pelo aviso de 27 de novembro de 1865, já
citado.

« Em 12 de setembro do mesmo anno, o mesmo se
recommendou, declarando-se tambem lhe fosse feita
carga do que de mais tinha re ebido, depois que ce ou
a commissão de Goyaz, e teve de partir para Matto
Grosso ou sua capital, na qualidade de vogal.

« Independente disso, attendendo ás allegaçõe de
deficiencia de meios para alimentar-se, mandou a pre
sidencia abonar ao supplicante a etapa de ua patente,
do Iode outubro de 1866 em diante, prestando fiança
idonea, de que deu conta aa governo em ameio de 17
do mesmo outubro.

«Em uma das informações diz o Sr. conselheiro
director fiscal sobre os papeis e requerimentos juntos,
do referido tenente-coronel: - O supplicante já. foi
attendido da maneira possivel, mandando-se-lhe abonar
etapa do dia em que entrou em exercicio . Quanto a
affirmar que na qualidade de official de eug nheiros
tem direito ao respectivo vencimento em qualquer
commissão. ha engano, porque as vantagens são das
commissões e não de corpos ou armas. A respeito do
recurso para o conselho de estado, parece que tendo o
supplicante já. sido deferido, nada ha a resolver.

« E neste sentido despachou S. Ex. o Sr. ministro:
-Nada mais ha que deferir.-17 de março de 1867.

<.: Igual despacho de 7 de julho, sobre informação
ta.mbem identica, indeferiu por segunda vez as preten-
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ções do tenente-coronel referido e seus papeis até essa
data.

« Nos dous ultimas requerimentos datados da Côrte,
de 16 de agosto e 2 de' outubro, pede o tenente
coronel Vito que subam ao conselho de e tado os seus
papeis acompanhados do requerimento de appellaçãO
que fez em 5 de dezembro de 1866, informado pela
presidencia de Matto Grosso; e que se lhe mande
aUiviar da carga dos quatro mezes do anno de 1865,
concedendo·se·lhe outrosim os vencimentos de com
missão de residencia, já que lhe foram negados os de
activa para que lhe corre o direito incontestavel de
opção. Em 17 de outubro de 1867.- Manoel Igna
cio da Rocha, 2 esceipturario. »

A' maegem do mesmo extracto ha o parecer do con
selheiro director fiscal da repartição da guerra, nestes
termos:

«Ainda ultimamente o governo imperial, atten
dendo á repetidas reclamações do supplicante, mandou
abonar-lhe gratificação addicional desde o dia em que
ces aram em Goyaz os seus vencimentos de commis ão
activa, até o dia de sua chegada á Côrte, com o que
melhoraram as suas circumstancias.

« Não se aceitou a sua appellação para o conselho
de estado, porque esta deve ser feita dentro de dez
dias do de pacho recoerido, e por um advogado do
mesmo con elho de estado.

« Demais recorrer de que?
« Pois o supplicante tem poder de crear uma legis

lação especial a seu favor?
« Si se lhe abonaram as vantagens da commissão

em que esteve, que mais quer?
« Diz o supplicante que, na qualidade de official de

engenheiros, tem direito aos respectivos vencimentos,
seja qual fôr o serviço em que se achar.

« Mas qual é a lei, decreto ou aviso em que se funda?
« O contrario dispõe a legislação em vigor.
« Um official de engenheiros em commissão da sua

arma, para poder receber as respectivas vantagens
carece declarar no seu recibo, qual o serviço que
prestou durante o tempo a que se referir o mesmo
recibo (instrucções de 24 de julho de 1857) e, pois,
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como ê que um membro da junta militar de justiça,
que t3m venc:imentos de ignados, ha de perceber os de
engenheiro. cujo exercicio não p6tle atiestar?

«Eqtendo, pois, que não 11a que deferir.
« Directoria fiscal, em 19 de outubro de 1867.

Calasans .. »

Em seguida a estas informações foi o ~upplicante

indeferido em 21 do dito mez, como já o havia sido no
anno antecedente, a 17 de março e a 7 de julho de
1867.

Em 30 do referido mez de outubro interpoz o sup
plicante recurso para o con..,elho de e tado, o qual não
se lhe mandou tomaI' naturalmente pelas razões con
stantes da inl'ormaçã l ) de 31 do mesmo mez, do conse
lheiro director da diredoria central da ecretaria da
guerra, a saber: - não ter sido o req uerimento as
signado por ad vogado do c::m elho de estado, e achar·
se findo o prazo para a interposição em f6rma.

Repeliu ainda suas re lanJaçõe em 16 de noyembro
seguinte, anm ele ser-lhe abonada a gratificação de
campanha, e alliviado da carga que tivera em sua
guia.

Foi tambem este requerimento indeferido por des
pacho de k'2 do mesmo mez de novembro, depois da
iuformação de igual data do conse lbeiro director da
repartição de contabilidade da guerra, assim con
cebida :

« O supplicante pede que se lhe abone a gratificação
de campanha e que se lhe allivie a carga que tt'ouxe
em ~ua guia, citando exemplo do brigadeiro Pedro
Maria, a quem o Marquez de Caxias concedeu esse
favor.

« Quanto á gratificação de campanha, o supplicante
s6 a poderia perceber se tivesse marchado para a fron
teira ou pal'a f6ra da provincia, caso que não se deu,
e se eUe a tivesse recebido maior seria a ciuga que
trouxe de Matto Grosso, visto que o go"erno desappro
vou o abono dessa vantagem aos militares existentes
na capital.

«Quanto ao allivio da carga, já. o governo tem resol
vido negativamente, por mais de uma vez, e o exemplo
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citado nada aproveitaria ao supp1icante, ainda que
fosse comprovado, porque um abuso não autoriza
outro, e () governo imperial não e.tá subordinado ao
com mandante em chefe das forças em operações no
Paraguay, que, aliás, boas razões teria p:tra attender
o citado brigadeiro, si com etreito é exacto o que se
affirrna.

« D' recto ria fiscal em 23 de novembro de 1867.
Calasans. »

Finalmente, fez o supplicante nova representação
em 12 ele agosto ultimo, perlindo ainoa que se lhe
mande pag-ar os vencimentos rle camp'1nha como perce
bel'nm todos 0<: engenheiros que serviram na provincia
de Matto Gros:o.

O com mandante geral do corpo ele engenheiros e o
ajudante general limitaram-se a remetter este reque
rimento a repart'ção fiscal elo ministerio da guerra, a
qual referio-se às informações anteriormente pre
stadas.

A se::ção acha, quando não de rigorosa justiça, ao,
menos ele equidade, a rretcnção do supplicante no que
toca ú restituição, contra que se queixa, dos vencimen
tos de cOll1mi são activa, por elle recebido desde que
cessou a commis ão em que estava em Goyaz, até 31
de tlezel11bm de 18ü5.

Foram vencimentos adquiridos em boa fé, visto
como Ó a 27 de novembro foi que o ministerio da
guerra de-:hrou qU:ll a gratificação que deviam perce
ber o membro da junta de jusliça, crealla na provin
cia de Matto Grosso; e aeã sua publicação na capital
ela me~m& provincia, era natural entender-se que o
supplicante, nenhumá declara"ào tendo havido em
contrario, passava a servir com os mesmos venci
mentos que até então percebia em G(lyaz.

Ass:m o entenderam as tllesourarias de ambas as
provincias.

Da publicaÇãO, pOl'ém, do refel'ido aviso em diante,
pensa a secção, que a que'lão l11uda rle face, porquanto,
como beln obs3rl'ou o conselheil'o director da repal'~

tição fiscal ela guerra, não estava o supplicante em
pregado como engenheiro em campanha, mas como
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oflicial militar em uma commissão especial e tempora
ria, para a qual o governo marcou uma gratificação
tambem especial, e as vantagéns a que têm direito os
militares empregados não se regulam pelos corpos
a que pertencem, mas pelas commissões que des
empenham.

Reconhece a secção que, com o aviso a que se referiu
do ministerio da guerra, ficou o supplicante muito
prejudicado, e que ha algumas razões de equidade a
seu favor.

E' com eífeito um oflicial superior do corpo de enge
nheiros, foi mandado para uma provincia muito dis
tante, com vencimentos proprios do seu corpo, e com
os quaes contou para os supprimentos deixados á sua
familia no Maranhão, e vê-se de repente e pouco depois
de sua chegada a Goyaz, privado da maior parte de
suas vantagens, por ter sido designado para outra
commissão, aliás muito importante; mas o governo
em sua sabedoria e em seu direito assim o entendeu.

Deu-lhe diversa commissão, e dado o facto, não lhe
podia mandar pagar senão aquillo que havia arbitrado
como gratificação a todos os membros militares da
mesma commissão.

As instrucções de 24 de julho de 1857, que o suppli.
cante cita, não lhe dão a opção que repetidas vezes
allega em seu favor.

Ao contrario, excluem as pretenções, que já teve ás
vantagens de commissão activa ou provisoriamente de
residencia, porque não está a commissão em que serviu
comprehendida em nenhum dos sete casos declarados
no numero primeiro, nem em qualquer dos tres do
numero egundo das mesmas instrucções, que neste
assumpto foram tão escrupulosas, que no numero sete
até exigem que os ofliciaes no verso dos recibos que
passarem, para receber seu vencimento, declarem
sempre os lagares, e qualidade ou natureza das obras
ou outro qualquer serviço de que se achem encar
regados.

Nesta parte a secção concorda inteiramente com a
opinião enunciada pelo conselheiro director da repar
tição de contabilidade da guerra, em seu parecer de
19 de outubro de 1867, acima transcripto.
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Não depende, no entender da secção, de mero arbi
trio do governo reconhecer este ou aqueDe serviço,
como de commis ão de engenheiros em campanha.

Acha-se isto regulado na observação 3a das instruc-
. ções que baixaram com o decreto n. 1880 de 31 de
janeiro de 1857, que s6 considel'a haver commissão de
engenharia em campanha, quando o engenheiro fôr
incumbido de serviço privativo de sna especialidade
(palavras textuae) nos corpos de exercito em opera
ções de guerra, e em suas divisões e brigadas no thea
tro das mesmas operações, e ainda fóra dellas em
objectos de sua profissão, que intere se o bom resul
tado da guerra, e evidentemente nenhuma destas cir
cumstancias da-se na commi sã~) de membro da junta
de ju tiça militar da provincia de Matto Grosso.

E' e te, Senhor, o parecer, que em desempenho de
seu dever tem a secção a hOl1l'a de submetter á alta
apreciação de Vos a Magestade Imperial, que resol..
verá o que fôr mais acertado.

SaLa das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em 12 de novembro de 1868.
Barão de Bom Retiro. - Visconde de Abaeté." ~

N. 47 - RESOLUÇÃO DE 14 DE NOVEMBRO
. DE 1868 n

Sobre a petição de graça do soldado José Pedro Alves Barboza,
condemnado li. pena de morte.

Senhor. - Em obediencia ao aviso expedido de
ordem de Vossa Mage tade Imperial pelo mini terio
da guerra, em data de 27 do corrente mez, a secção
de guerra e marinha do conselho de estado vem res
peitosamente consultar com o seu parecer acerca da
petição de graça, que a Augusta Presença de Vossa

n Expediu-se aviso ao commandante em ehefe em i6 de
novembro de i868.
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MEtgestade Imperial dirigiu o soldado da 56 companhia
do 20 batalhão de infantaria José Pedro Alves Bar
boza.

Do processo respectivo, que por cópia acomp:lDb'a ()
citado aviso, consta o seguinte: - O réo foi contie
mnado á pena de morte por ter assassinado com tres
facadas uma mulher, com quem vivia amancebado, de
nome Delfina Maria da Conceição.

O facto criminoso aconteceu no dia 12 de maio de
1867 à 1 hora e meia da tarde no acampamento de
Tuyuty.

A fis. 1 v. do processo lêm -se a19u ns apontamentos
relalivosao réo, sem imporLancia para o deferimento da
petição.

Acha-se transcripto a fis. 3 v. o corpo de delicto
feito no cadaver de Delfina Maria da Conceição, no dia
12' de maio, pelos Drs. Joaquim de Paula Souza e
Manoel Venoso Paranhos Pederneiras, lo cirurgião
em commisstio.

Declaráram elles que encontt-aram no cadaver da
paciente tres largos ferimentos, dous'sobre a cl<..vicula
direita, e o terceiro de exten.ão de quatro pollegadas,
da orelha esquerda ao pes~oço, tendo cortado a arteria
jugular, e declâraram out1'osim que os ferimentos fo
ram feitos com instrumento cortante e perfurante, e
que delles resultâra immediatamente a morte da pa
ciente.

No dia 15 do referido mez de maio, reuniu -se o
conselho de investigação, como 'se vêafis, 12v., e
nelle depuzeram tres testemunhas, duas das quaes
juraram de vista que fôra o reo quem tinha as'as'i
narlo no dia 12 de maio a Delfina Maria da Con
ceição.

No interrogatorio a fis. 6 v., que se fez ao réo,
perante o mesmo conselho no dia 25 do mesmo mez,
confessou elle que era verdade ter sido o autor da
morte perpetrada na pessoa de Delfina Maria da Con
ceição, mulher com quem vivera amancebado por
quasi cinco annos.

Attendenrlo a tOllos os documentos allnexos ao pro
cesso, e ao depoimento das testemunhas inquiridas, a
conclusão do parecer do conselho de investigação que
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se lê a fis. 7 v. foi sem discrepancia de um só voto
- que o facto estava con-::ludel1t(omente prov::l ri o , e
que sobre o soldado José Pedro Alves Barboza recaltia
a culpabilidade rio acto de harer assassinado a mulher
Delfina Maria da Conceição, com quem vivia. aman-
cebado. .

Procedendo-se a conselho de guerra contra o réo,
juraram neUe tres testemunhas, que tinham deposto
no de in,estigação, confirmando inteiramente naquelle
tudo quanto neste já. tinham dito.

Além destas tres testemunhas, nenhuma foi inaui-
rida. -

O réo foi interrogarlo na segunda sessão do con
selho de guena, celebrada no dia l° de agosto de
1868, no acampamento do l° corpo de exercito em
Tibicnary, como se lê à fis. lO.

Respondeu o reo a uma das perguntas, que lhe
foram feitas, negaL1,lo ser autor du crime, e dis e mais
que estava pre o por lhe imputarem o a sassinato da
mulher lJejfina Maria da Oonceição; porém que não
era exacto ter eUe commettido esse crime, e que até
não conhecia tIl mulher.

Respondeu a outra pergunta - que na. occasião de
perpetrar-se o crime alldava vadiando no commercio.
E respondeu a outra pergunta - que não pedia Pl'O
vaI' com testemunhas a circulllstancia de e tal' em
outro logar, quando se commetteu o crime, porque se
achava só.

h>r sentença do conselho de g-ucrra a fls. 12, pro
ferida no 1° de setem bro de 1 68, foi o réo conde
ronado por unanimidatle tle votos â pena de morte, na
fórma da 2a parle elo ad. 8° dos de guerra de 1763.

O art. 8° dos de guerra dispõe o seguinte na. Z"
parte:

({ Porém aqueUe que matar o seu camar::lda, ou
a qualquer outra pessoa á traição, será punido com
pena de morte sem remissão. E esta pena de morte
será ainda aggravada conforme as circul1l,tancms do
caso, i 'to é, SG o morto fôr seu su peri'or ou concorrer
qualidade que aggrave () homicidio. »

A sentença do con elho de guerra foi confirmada
pela junta militar de justiça, a fis. 13, proferida em
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16 do referido mez de setembro, votando um dos vo
gaes pela pena do art. 192 do codigo criminal, no grau
médio, e todos os outros pela capital.

O vogal divergente ela como fundamento do seu
voto tel' achado provada a circum tan ia attenuante
do art. 18 § 9° do codigo criminal, isto é, ter o de
linquente commettido o crime no estado de embria
guez.

Oonvem por ultimo accrescentar que a junta mi
litar de justiça, confirmando a sentença do conselho de
guerra, que condemnara o réo a soffrer a pena de
morte, não de larou o réo incurso na 2a parte do
art. 8° dos de guena, mas sim no grau maximo do
art. 192 do codigo criminal, e reconheceu provar-se
evidentemente dos autos que o 1'130, as a inando a sua
amasia Delfina Maria da Oonceição em sua casa ou
barraca, abusara da confiança nelle posta, e bem assim
que era superior em sexo, armas e forças, a hando- e
consequentemente o crime revestido das circum tan
cias aggravantes previstas no art. 16 § 10 n. 6 do
mesmo codigo sem o concurso de nenhuma das atte
nuantes.

O art. 192 do codigo criminal dispõe:
« Matar alguem com qualquer das circumstancias

aggravantes mencionadas no art. 16 ns. 2, 7, 11, 12,
13, 14 e 17. - Penas: de morte no grau maximo ;
ga.lés perpetuas no médio; prisão com trabalho por
vinte annos no minimo. »

00010 se vê da transcripção, o art. 192 do codigo
criminal não se refere a circumstancia aggravante
prevista em o n. 6 do art. 16.

E' este o relatorio fiel e circumstanciado do pro
cesso, e a secção não tendo a fazer nenhuma outra
observação, que lhe pareça de importancia, passa na·
turalmente, no desempenho do seu dever, a consultar
sobre a petição de graça, na qual o reo limita-se a
implorar simple mente a commutação da pena a que
fôra condemnado.

Para proceder com methodo e regularidade sempre
que tivesse ele consultar sobre petições de graça, a
secção de guerra e marinha do conselho de estado,
no intuito de estabelecer regras, que servissem para
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dirigil.a com acerto, aproveitou para este fim a occa
sião, em que lhe coube a honra de fazer subir à Au
gusta Presença de Vossa Magestade Imperial em 18
de setembro uma consulta acerca das petições de
graça dos soldados Targino José de Lima e Manoel
Luiz Pereira, e te do 41 0 corpo de voluntarios da
patria, e aquelle do 340 , ambos condemnados à pena de
morte no exercito em operações no Paraguay n

Assim é que nessa consulta a secção de guerra e
marinha, apoiando-se na autoridade de abalisados
publicistas, expoz mui respeito amente a Vossa Ma
gestade Imperial os ca os, em que entendia poder con
vir o exercício do direito de graça.

A secção não póde hoje deixar de ser coherente com
os principio a que então adheriu, e, para evitar inu
teis repetições, refere- e inteiramente nesta parte à
mencionada consulta.

Antes porém de fazer applicação ao caso, de que se
trata, dos principias enunciados na consulta de 18
de setembro, releva averiguar, se o crime do réo
José Pedro Alves Barboza acha-se plenamente pro
vado.

A secção persuade-se que sim.
Persuade-se que sim :
1.o Pelo depoimento constante das duas testemu

nhas, inquiridas em segundo e terceiro lagar no
summario do con elho de guerra. Esta dua tes
temunhas juram de vi ta, uniforme e circumstan
ciadamente a fis. 8 e a fis. 8 v.

2. o Pelo que depõe a testemunha Delfina Pereira
da Silva, inquirida em primeiro lagar no mesmo sum
mario à fis. 8. Esta te temunha não ,iu commet
ter-se o crime; mas ouviu o gritos da paciente, e,
conendo em seu soccorro, encontrou o réo preso como
autor do crime.

O que a testemunha declara debaixo de juramento
é que, achando-se na aldeia do 20 batalhão de infan
taria, viu a mulher Delfina deitada por terra, quando

(') V. Consulta n. 40.
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acudiu aos gritos da referida mulher, que pedia soc
corro; e que ,Íunto a elIa achava-se o sOldado Jo. é
Pedro Alves lJ.lrboza pt'es pt'lo cabo SanL'Anna,
como autor do assassinato da referida mulher que no
cbão jazia exanguü.

Segundo as ol'denações nos casos em que a lei não
exige expressamente maior numero, basta. para fazer
prova plena o numero de dua testemunhas de vista,
a que não pOSSFl nppor-se excepção alguma.

« Ad p,"obationem c~~j-/'t~cumque negolii suffi
Ce1"e numerttm dU01"Wn teslium, firmat com?nw1,i
tes DOf!lores ex lexttt Deu{eronom. Cap. 1.7 vers.
6 et cap. 1. 9 'Vers. 15. (Repertol io das ordena
ções d3. e lição Vicentina, tomo 2 J

, pago 467, nota
H, na palavl'u testemunhas. )

No. cnti lo do que di~põem as oroenações alguns
com1l1ent::vlores do direito romano, escrevendo sobre
os "alores das pro 1':1S , e mettenr]o um pouco a mão na
seara da philosophia, que alias não eleve ser alheia aos
jurisconsultos, diziam:

«Quirl est verilas? Ipse Deus. Vedtas vel'O huma
nitatis potest dici notiLia cel'te rei, rnaxill18 per \'isum. »

3.° Pela confis'ão do réo no intel'rogatorio feito no
conselho de investigação, como consta do respectivo
summario a fis. 6 v.

Esta confissão, se exceptuar-se uma, reune todas as
conoições que, conforme as maximas de c!il'eito, são
essen<.:iae. pam consti tu irem provas; a saber : \'ero
silllilhança, crG libilidade, previ"ão, conconlancia mais
ou menos perfeitlt com as provas do processo.

Mo~tl'a-~e porem que no intúrrogatOl'io pCI'ante o
consrdho ele guerra a fis. 10 o réo retractou-se da
confi são.

A per,.;istencin. rla confis~ão é umn. das condições que,
com as ou tl'as que se menvionam, deve concorrei' para
que a confissão con, titua prova do crime. Esta con
dição é a f} ue f..tlta. ti. confissão do ré:).

Isto não obstante, cOllsullan lo-se os trata:.!os de
provas ele Bentham, MilLermaier e outros distinctos
crimillalistas, vê-se que a retractação do réo, tardia e
parcial, não pode destruir a confissão.
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Miltermaier, por exemplo, no seu tratado da prova
em materia criminal- parte 4a , cap, 37, pag. 29.2
diz o ~eguinte :

« La réLl'actation pode-te1le SUl' un aveu pleinement
réguliel', iJ y a ele lui faire l'application elu precepte
suivant, 1equel une el(klurDtioll tardive 01. parliellcdo
l'accuse, uniqllemenL faite dans ],int~rêt de ce domier,
ne peut anecel1tir une pre lve complete primitivement
ra]J1Jortee. »

Alem disto, o mesmo criminalista, que acaba de
citar-se, accrescenta :

«Releva-se considerar com u ma e crupulosa attenção
as razões. em que se apoia a retractação. Sómellte a
verosi mil hança e a força destes maU vos podem da r-lhe
pc o e illl portancia. D'ahi vem que o primeiro oujecto
ela retraetnção é mostrar que a confissão, que S8 revoga
por cau a de um vicio, ou de uma lacuna qualquer liO

com plemen lo das cOJldiçõe~ requeridas, não llJerel.:iu
crença; que foi sem razão que se considerou ptlrflJita a
con6 'são ; e que, l,mgc dis,;o, exi t.em no processo cir
cUIll,tancias matel'iaes, que, se antes ro~sem reco
nhecida', ler;am impedido que a cun6s ão se admittisse
como prova. »

Ora, os motivos, em que se apoia a retractação do
réo no interrogatorio perante o conselho de guerra
a fk 10, são n,lo só inverosimeis, mas tambem con
trarias a verdade provada dI) ventre dos au tos.

E' inverosimil c contrario à vel'Jade provada do
ventre rios autos que o réo não conhecesse a mulher
Deltilla Maria da Conceição, porquanto ainda mesmo
que ella não fosse sua amasia, como aliàs estit demoll
sU'(lrlo, e certo que esta mullJer acompanhou selllp:'e o
bat lhão a que o reo pertence, como depõem as teste
munhas do pl'oce so.

E' illyel'osimil e contrario it wrdade provada do
'Ventre elos autos que o rêo na occasião de com metter-se
o as. as..inio ('sti yesse vadiando no commercio, como
affirll1a, quando ha tres testemunhas conteste' que
juram, duas que o viram ass:lssinat' a p:1ciente Delfina
Maria da Oonceição, e uma que o viu junto à paciente
no momento em que ella acabava de expirar, e quando
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tambem se prova que o réo foi preso no logar do crime,
e na occasião em que o crime foi commettido.

Portanto, estando provado o crime, como nHO póde
admittir duvida, e estando outrosim reconhecido econ
vencido como autor delle o soldado Jos; Pedro Alves
Barboza, o direito de graça só poderia exercer-se consti
tucionalmente a favor do 1'130, cunforme os principios
enunciados na consulta de 18 de setembro, si no pro
cesso houvesse alguma nullidade substancial, ou erro
no julgamento, si alguma razão de Estado, ou alg'uma
razão de humanidade e oppuze e à execução da
sentença e antes da execução si tive se modificado a
legislação, em que se fundàraa sentença condemnatoria.

De toda estas circulllstancias apenas exi te uma que
p6de recommendar 01'130 á Alta Clemencia de Vos a
Magestade Imperial. A secção occupar-se-ha della
especialmente.

A secção já disse no relatorio : lOque o réo foi con
demnado pela junta militar de justiça, não como in
cur o na 2:L parte do art. 8° do~ de guerra de 1763,
mas como incurso no grau maximo do art. 192 do
codigo criminal; 2° que um dos vogaes da junta mi
litar de justiça entendera que estava provada a cir
CUllJstancia attenuante prevista em o § 9° do art. 18
do codigo criminal, isto e, a circumstancia de ter o réo
commettido o crime no estado de mbriaguez.

Lendo-se o summario a:fi . 9 vê-se que o modo como
as testemunhas juram quanto a esta circumstancia, foi
o seguinte:

A primeira: - Que Jose Pedro Alves Bar boza sahira
da guarda embriagado.

A segunda :-Que o reo achava-se bastantemente
embriagado.

A terceira :-Que lhe parecia achar-se o réo um
tanto em briagado . '

Comprehende-se perfeitamente que o conselho de
guerra, applicando ao reo os artigos de guerra, não
attende à circumstancia da embriaguez; porquanto
o 24° desses artigos expressamente determina que, si
qualquer soldado commetter algum crime estando
bebado, de nenhum modo o excusará do castigo a be-
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bedice, antes pelo contrario será punido dobradamente,
cl)nforme as circumstancias do caso.

Mas, como a junta militar de ju tiça entendeu, e en
tendeu bem, que não eram applicaveis á condemnação
do réo os artigos de guerra, mas sim os elo coeligo
criminal, persuade-se a secção que a junta militar
não poelia deixar ele aelmittir a favor do reo a circum
stancia attenuante prevista no § 9° do art. 18, nem
deixar tambem de havel-a como provada ex vi do
depoimento não contrariado ele tres testemunhas con
testes.

Assim como o depoimento destas tres testemunhas
faz prova na parte desfavoravel ao reo, pela mesma
razão deve fazeI-a na parte em que lhe e favoravel.

Entretanto a junta militar ele ju tiça despre ou esta
circum tancia, que neces ariamente devia influir para
moderar-se a pena elo delicto.

Porque? em a sentença o declara, nem a secção
pôde comprehendel-o.

O Sr. Ro si no seu tratado de direito penal, livro 2°,
pago 188, bem como outros criminalistas, dizem que,
si a embriaguez ti inteira e completa, como neste estado
o homem não tem nem razão, nem liberdade, obra ao
acaso, obedece cegamente a impulsos e a in tincto ,
sobre os quaes a sua vontade não exerce influencia
alguma, não e elie responsavel do seus actos, e não
póde ser punido pelos delictos que commette ; mas que,
si a embriaguez é apenas ligeira, e sem destruir no
autor do facto o discernimento do bem e do mal, produz
unicamente uma certa pertUl'bação no seu spirito, os
actos não deixam de ser-lhe imputavei ; sómente essa
'mbriaguez deve ser considerada como uma circum
stancia attenuante.

Sem fazer distincção entre embriaguez completa e
ligeira, o nos o codigo criminal considera a embriaguez
como uma circumstancia attenuante dos delictos, e
tanto basta para o réo não poder ser condemnado como
incurso no grau maximo do art. 192.

Foi, isto não obstante; e, sendo assim, houve erro
no julgamento da junta militar de justiça, erro que
actualmente não póde ser reparado senão pelo exer
cicio de graça, intervindo assim o Poder Real ou Mode-
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radar para pôr em harmonia o poder legislativo, que
fez a lei, ·com o executivo que deve executaI-a e como
judiciaria, que a applicou,

OccOrTe ainda outra circumstnncia, que nos termos
da consulta de 18 de setembro póde favol'ecee o l'éo, e
vem a ser a demora entre a perpetração do delicto e a
execução da se.ntença.

O delido foi commettielo no dia 12 de maio de 1867,
e desde então até agora já tem decorrido o espaço de
mais de 18 mezes,

A secção disse naquella consulta que esta circum
stancia póde influir na commutação da pena de morte,
que tlver sido imposta a um réo, si houver motivos
para crel' que o tem po tenha apagado já alem brança
do crime, como por lei providencial sllcceue com re
lação a muitos acon.tecimentos ela vida; porque neste
caso a execução elo criminoso, em vez de sarrir de
exemplo, pl'orlllzil'a pelo contrario sentimento de com
paixão, e Jlada mais.

E' certo que o marechal do exercito, commandante
em chefe de todas as fJrças brazi'eiras, e interino
dos exercitas alliados em operações contra o go
verno do Paraguay, nenhuma ob ·el'Vação faz a este
respeito no seu officiq de 10 de outubro de~te anno,
dirigido ao Sr, ministro da guerra, apre entando
a petição de graça do réo com a cópia do respectivo
processo.

Comtudo, este silencio não póc1e destru ir a força do
principio, e muito men0S interpretar-se como prova de
que a sua applicação é inconveniente no caso de que se
tl'Uta.

Assim que, como resumo e conclusão das ob er
vações que precedem, a secção ele guena e marinha do
conselho ele estado, tendo por base cio seu juizo o pro
ces,o e os documentos que o instl'llem, é ele parecer que
o recorrente José Pedro Alves Barboza, soldatlo ela
5a companl1ia elo 2° batalhão de infantaria.. rótle
esperar da Alta Clemencia de Vossa Mage taele Im
perial a commutação da pena ele morte, cm que foi
condemnado, na immediata, ou na que Vossa Magestade
Imperial aprouver;
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Vossa Magestade Imperial, porém, resolverá o que
fôr mais justo e acertado.

Sala das conferencias da secção, em 31 de outubro
de 1868. - Visconde de Abaeté. - Barão de Bom
Retiro.

RESOLUÇÃO

Como parece.-Paço, em 14 de novembro de 1868.
-Com a rubrica de Sua Magestaele o Imperador.
Barão de jltluritiba.

N. 48 - RESOLUÇÃO DE 30 DE JA~ EIRO DE 1869

Sobre a petição de graça do soldado do i30 batalhão de infan
taria José Ignacio dos Prazeres, condemnado á morte por
crime de de erção em campanha.

Senhor. - A secção elo conselho de~estado, que con
sulta nos neg'ocios da guerra e marinha, tendo rece
bido ordem de Vo sa Mage tade 1m perial para interpor
seu parecer sobr a petição ele graça do soldado do
13° batalhiio de infantaria José Iguclcio dos Prazeres,
condemnado á pena de morte por crime de deserção
em campanha, examinou com toda a attenção o pro
ces o instaurado contl'a o dito soldado e em des
empenho do seu dever cabe-lhe a honra de expôr o
seguinte:

O processo correu regularmente, havendo sido nelIe
observadas as formalidades legaes.

O crime acha-se provado pelos depoimentos con
testes das testemunha inquiridas no conselho de in
vestia-ação e no de guerra, e pelas respectivas partes
accu atorias.

E' de deserção aggravada por ter sido commettido
em tempo de guerra, embora o réo não se tive se
passado pal'a o campo inimigo, e a pena é a de
morte em virtude da la parte do art. 14 dos de
guerra do i'egulamento de 1763, que assim se ex-

12
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prime: Todo aquelle que desertar, ou entrar em
conspi?"ação de deserção, ou que sendo della infor
mado a não delatar se fôr em tempo de guerra
serei enforcado.

Foi portanto o réo devidamente condemnado por
sentença unanime do conselho de guerra, confirmada
pela junta militar de ju liça, .a qual foi voto diver
gente o relator Dr. Jaguaribe, não quanto ao crime
do réo, que julgou provado, mas no tocante à pena
imposta, por entender que deviam ser as do grau
médio da la part do § 50 do art. lo da lei n. 631
de 18 de setem bro de 1851, combinada com a la parte
do art. 14 dos de guerra.

Esta opinião, porém, em outra occasião e em caso
semelhante ma.nifestada por aquelle magi tl'ado, jâ.
foi combatida pela secção, que teve enlão a honra
de expender os fundamentos pelos quaes não podia
adoptaI-a, fundamentos que foram aceitos por Vossa
Magestade Imperial quando dignou-se resolver na
conformidade delles a re pectiva consulta. (")

A simples leitura das disposições legi lati-vas ci
tadas ba tam para não se julgar sustentavel tal
opinião.

Assim, que a secção seria de voto que não fo se
deferida a petição de graça se lhe não occorressem
as oonsiderações que, em sua consciencia, não póde
deixar de submetter ii alta apr ciação de Vossa
Magestade Imperial; e que lhe parecem proceden
tes.

Resulta a primeira da severidade da pena, que é
de obvia intuição, não tendo o reo desertado para o
campo do inimigo e a segunda do facto de ter ido o
mesmo 1'130 por causa da sua ignorancia, recommen
dado pelo conselho de guerra a Imperial Clemencia.

Aocresoe ser o 1'130 voluntario da r-atria, estar preso
ha cerca de um anno, e poder-se felizmente, consi
derar debellada a guerra, circum tancias e tas que
em casos taes, tem merecidu sempre a bó'uigna alten
ção de Vossa Magestade Imperial.

n v. Res. n. i9 de i3 de Novembro de i867.
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E nellas baseada ê a secção de parecer que o vo
luntario da patria Jos' Ignacio dos Prazeres, está.
no caso de obter o eLreitos da clemencia de Vossa
Magestade Imperial, endo-lhe commutada a pena
de morL , na que parecer mais acertada á. sabedoria
de Vossa JUagestacle Imperial.

Sala das' conferencias da secção de guerra e ma
rinha do conselho de estado, em 26 de janeiro de
1869.- Barão de Bom Retiro. - Vzsconde de
Abaeté.

RESOLUÇÃO

Hei por bem commutar em dez annos de trabalhos
a pena de morte imposta ao soldado do 13° batalhão
de infantaria Jose 19nacio dos Pcaz res.-Paço, em
30 de janeiro de 1869. - Com a rubrica de Sua
Magestade o Imperador ,- Barão de Muritiba.

N. 49. - RESOLUÇÃO DE 30 DE JANEIRO
DE 1869

Sobre a petição de graça do sol ado do 53° corpo de vaIunta
rios da patria José Francisco Bezerra, condemnano li morte por
crime de homicidio.

Sellhol' ,- ~m obediencin. ao que Vossa Magestade
Imperial houve por bem determinar em aviso expe
dido pelo mini, leria da guerra, em data de 11 do cor
.rente mez, a secção de guel'ra e marinha do conselho
de estado vem respeito amente consultar com o seu
parecer acerca da p tição ele graça, que á augusta
pre coça le Vossa Magestacle Imperial dirigia, em 28
ele outubro deste anno, o soldado do 53° corpo de vo
luntarios da patria, Jusé Francisco Bezerra, conde
mnado à pena de morte por sentença da re pectiva
jutita militar de justiça, por ter assas.inado o alferes
do mesmo corpo Jasá Ped ro de Moura Gondim.

O que consta do pl'ocesso, que por cópia acompanha
o citado aviso, ê o que succintam~ntepassa a expõr-se.
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o facto criminoso realizou-se no dia 13 de setembro
de 1868 as du:.ls horas da madrugada, no campo im
mediatos á villa Franca, na repuiJlica do Paraguay,
acampamento em marcha do l° corpo de exercito ..

Nes e dia o a1fel'es Jo é Perlro de l\loum GOlldim
achava-se de promptidão às duas horas da maJrugaJa,
e tinha remettido preso para a guarda da frente o sol
dado Jo.,é Francisco Bezerra, que não se tinha apl'e
sentado na fÓl'ma.

O soldado depois de preso con eguiu evadir-se ria
guarJa da frente no momento em que o alferes Gon
dim entrpgava a promptic!tlO a outra companhia, e deu
no me mo alferes uma facada, que produziu pouco
depois a morte do raciente.

No mesmo dia 13 de setembro procedeu-se a auto
de corpo de delicl!l.

O auto é o que se lê a fls. 4, e ne11e de ]aram os
peritos ter reconhe..:ido no cadavrr do paciente uma
ferida incisa e penetrante, situada no h)'poconJrio
direi to prod uzida jJOl' um instl'u mento cortall te e per
furante, tendo uma pollegada de cxten:;ão, e interes
sando a base do pulmão direito, e o figario, ferimento
este que occasionou qua i que in ·tantaneamente a
morte ao alferes em conspquencia da gl'ande hemonha·
gia, que sempre obreveUl, quantlo são le:ados or
gãos tão im portantes.

Dos assentamentos do réo a fls. 2 consta o se
guinte:

« O soldado Jo é Francisco Bezerra, fi1ho de outro
de igual nome, natural da provincia do Ceara., com
vinte annos de edade, solteiro, sapateiro, estatura re
gúlar, olhos pretos, c3.bellos castall 110s, côr morena,
assentou praça como voluntario da pairia em 1 de
dezembro de 1865.

As i tiu com o corpo ao combate de 31 de julho
de 1867.

Baixou ao hospi tal a 30 de dezembro do mesmo
anno, e teve alta a 24 de janeiro de 1868.

Assistiu aos reconhecimento' do]9 de fevereiro, e
21 de março, eao combate de 16 de julho, tudo de
1868.

Entrou com o corpo em Humaitá em 25 de julho.
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Marchou para o Chaco a 26, assistindo ao reconhe
cimento desse r1la, e ao do dia 27, e ao combate de 28
no reducto da ilha, tudo de 1868.

Embarcou para o acampamento argentino no l°.de
ago to às ordens de S. Ex. °Sr. General Rivas,
a 'sistinrlo ao cnrnbate desse dia.

Foi pre,o, e recolhido a guarda do exercito em 13
de Setembl'O de 1868, por haver assassinado o Alferes
do seu COl'pO e companhia Jose Pedro de Moura
Gondim.

O conselho de investigação reuniu-se no dia 14 de
setembl'o, como se vê a fi 4, in fine, e nelte foram in
quiridas cinco testemunha., cujo. depoimentos serão
devidamente avaliados com os da testemunhas do
cOL1~el ho de guerra, em lagar e occasião propria.

O Conselbo de inve. tigação, reconhecendo a fl8 a
culpabilidade do reo José Francisco Bezerra, soldado
da 8a companhia do 53° COI'pO de voluntarios da
patria, pelos factos constantes dos documentos annexos
ao proces 0, para melhor e.c'arecer o seujuizo pela
autl.enc.;;a do Il1diciado, P::l:sou a requisitar o seu com
parecimento, afim de intel'l'ogal-o.

Comp I recendo o indiciado em ses ão de 15 de setem
bro. como consta de fi' 8, e verlficando- e ser menor
de vinte um annos, o presidente do conselho nomeou
para seu cUl'adol' o alfere Olympio Jos3 Pimenta.

Procedendo-se ao interrogatorio de fls 8 v. 'l-t..~que

fIs 9, respondeu o indiciado:
« Que não tinha sido elle o autor do crime, e que

não sabia o que queria dizer o que contra elie depu~e

rum as testemunhas;
« Que era \(~rdade ter sido pre o na madrugada do

dia 13 de setembro pelo alferes Gonrlim, por ter
falt.ado à promptidão, mas que não se oppu era a
ordem, nem tão pouco fugira da prisão depois de la se
achar;

« Que logo que o facto se dera, correra o boato de
ser ene re pondente o autor do crime;

« Que não tinha conhe.~ido o capitão de estado
maior, que naql1el~a occasião fàl')'J. à barraca da guar
da ; porq ue, achando- e na barl aca da guarda da
frente, fóra amarrado, e alli deixado.
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o interrogatorio não esta assignado pelo curador do
menor, nem pelo interrogado, por não saber e te ler,
nem escrever, as ignando por eUe' o 2° sargento
Manoel José de Almeida.

O parecElr do conselho de investigação a fis. 9 v.
foi no mesmo dia 15 de setembro declarado nos se"
guintes termos:

O conselho de investigação tendo presente, pelos
oflicios do tenente-coronel com mandante da 53° corpo
de voluntarios da patria dirigitlo ao commanelo da
11a brigada de infantaria, e auto de corpo de delicto a
eUejunto, e.do com mando da guarta divi ão ao presi
dente do conselho, os quaes officios vão annexo d fi. 3
a fis. 5, que dão Jo é Francisco B zerra, soldado da
ga companhia do 53° corpo de voluntarios da patria
como autor do assassinato havido no dito corpo na
madrugada do dia 13 ele setem bro corrente, o que foi
corroborado pelo depoimento das 5 testemunhas de
fis. 7 a fis. 10; tendo tu:mbem pr sente. as respo tas
do indiciado em seu interrogatol'io a fis 11 v. é de
parecer que o facto constante dos citado documentos
está concludentemente provado, e que sobre o dito sol
dado José Francisco Bezerra recah aculpabilidade do
acto de haver, na madrugada do dia 13 do corrente,
ássassinado ao alferes Jose Pedro de Moura Gondim,
tendo-se para isso evadido da guarda da frente, onde
se achava preso, e ido e p rar a victima nas proximi
dades de sua barraca, não parecendo proced nte ao
mesmo conselho o proposito do réu em negar a sua
criminalidade. »

Seguiu·s ao con elho de investigação o conselho de
guerra, como se vê a fis 10.

No cons lho de glierra foram inquiridas quatro das
testemunhas, q1,le tinham depo to no de investig'ação,
deixando de sel-o a quarta, de nome Manoel TlLomaz
de Castro, Elm cujo lagar foi inquirida a testemunha
Francisco Baptista Corr&a CabeUeira.

Concluida a inquirição de cinco testemunha, le-se
a fis. 13 que o conselho ele guet'ra, não se açhétndo
satisfeito com as testemunhas ele accnsação inquiridas,
resolvera que fossem requisitados o major fiscal do
53° corpo de voluntarios da patria José Cesario Va-
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relia da França, o 2° cadete Alfredo Alves Pacheco, e
o soldado Luiz Gonzaga da Silva Lib ralino para com
sus depoimentos esclarecerem melhor o juizo do con
selho.

Passou-se em acto successivo a interrogar, ou in
quirir as mencionadas tres testemunhas, das quaes se
diz no proces o fis. 13 in fine que todas se achavam
presentes mas o que se vê é que, tendo sido inquiri
da a fis. 13 a duas te temunhas Jo é Cesario Varella
da França e Luiz Gonzaga da Silva Liberalino j não se
achou pre enL a testemunha Alfredo Alves Pacheco,
como se lê a fis. 14 in fine, e bem a sim que isto não
obstante, dera- e o conselho por satisfeito com as
te tem unhas inquiridas no conselho de guerra, e no
de inve, tigação, e resolvera que fosse o réu Jo é Fran
ci co Bez rra intimado para comparecer pessoalmente
no dia 25 de setembro ás 10 horas da manhã, afim de
r sponder perante o mesmo conselho aos interroga
to rios, que lhe deveriam ser feitos, e dar a sua defesa
e a provas que tives e.

Da certirlão a fis. 15 vê-se que a intimação, a que
acaba de alludir-se, foi feita ao réo Bezerra no dia 24
de satem bro, e comparecendo eUe no dia seguinte, e
declarando ter de idade desoito a de enove armos,
nomeou-se-Ihe para curador o alfere Miguel Muniz
Tavares, a quem se deferio o juramento dos Santos
Evangelhos.

O 1'éo respondeu ao interrogatorio:
« Que sabia, por ouvir dizel" e pela intimação que

recebera, qual era a causa da sua prisão;
Que, na occa ião de ser as assinado o alferes JQsé

Pedro de Moura Gondim, achava-se eUe interrogado
na guarda da frente;

Que eUe réo não assas inara o alferes Jo é Pedro
de Moura Gondim ; que se achava pre o na guarda da
frente, donde súmente suhira para ir bu Gal' um capote
a uma hora pouco mais ou menos;

Que era exacto que o alferes Jos' Pedro fôI'a
chamaI-o para promptidão, e que elIe réo não quiZi ir ;
e páI' is o o dito alferes o prende, porém que- não lhe
deu pranchada alguma; .

Que sobre o dopoim~nto das tastemútlhas t~m a
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dizer que conhece que são inimigos delle réo, isto é'
que não gostam delle;

Que o que tem de allegar constará da sua defe~a es
cripta, que pede para apresentai' na eguinte scs:'ào.»

Terminado o interrogatorio, que se acha assi rrnar10
pelo curador do réo, alferes Miguel Muniz Tavares,
levantou-se a sessão do conselho, designando-se o dia
29 de setembro para a seguinte sessão, o que tudo
consta do processo a fis. 16 v.

Na sessão do dia 29 de setembro apresentou o réo a
sua defesa escripta, e foram inquil'idas tres te te
munbas que apresentou.

A defesa escri pta é a segu inte:
« Benhores presidente e mais membros do conselho

de guerra.- Accusado por crimene haver as as. inado
o alferes José Pedro de Moura Gondim no dia 13 de
setembro do corrente, por motivos que sà a loucura,
ou desvario da razão seria capaz de explicar, venho
perante vós fazer algumas considerações, e ã vista
dellas appellar para o vosso criterio, circu ll1specção
e justiça.

Cinco foram as testemunhas de accusação inqui
ridas neste processo de conselho de guerra, e dellas
sómente duas pretendem salpicar-me do crime, quan
do affirmam que o assassinato em questão fàra pra-
ticado por mim. .

Longe de premeditaI-o, executando-o depois, eu,
senhores do conselho de guerra, que nessa occasião,
(orno ja vos disse em meu interrogatorio, achava-me
preso por uma insignificante falta, que jamais po
deria promover-me o rancor e o d2sejo de sangue, in
cauto descançava das fadigas da guerra a sombra da
pureza e da innocencia sómente.

As demais testemunhas natram o facto, por ouvir
dizer, estabelecendo apenas. uspeitas, que ainda me 
mo vehementes não constituem prova em face de
opiniões do" mais abalisados jurisconsultos.

Já tendes o rol das testemunhas de defesa. Ou
vi-as, e compulsai depois todas as proras e rlo
cumentos do presente proc S50, para a final decio ão
deste summario, que felizmente rai ser conscienciosa·
mente decidido, e sera por certo o unico e ultimo tra-
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balho vosso, visto que não pretendo encetar novas
provas, paen justificar-me de UI)) crime, que nÊlJ tenho,
que não me cabe, e do qual não estou cunvencido.

Tenho concluido. » .
A del'esa escripta esta assignaéla a rogo do reo,

por Manoel da Cunha Albl1querr'fue, não havendo
a"signatura do curador, nem constando outrosim do
teemo a fi. 16 v. in- fine que o cu racloe assisti se á
sessão do con. elho de guerra de 29 de setembro, em
que oifereceu-se e leu-se a defesa, e em que foram
inquiridas as te temunhas do reo.

As testemunhas de dere. a ..que o reo apre entou na
me ma !'essão, são tres, e os seus depoimentos cou
stam de fi. 17 v. usque fI. 18.

Na mesma sessão foi o reo por unanimida'le de
votos condemnado à pena de mOI te, por sentença do
conselho de guerra a fi. 20, e está confirmada pela
da junta militar de justiça de 15 de outubro de
186~, a iI. 21.

Como complemento do relatario , que acaba ele fa
zer, cu mpre agora a secção : lo examinar as provas
e os termos, e formalidades do peocesso ; 2° deduzir
deste exame as coocl u. ões ju rid icas e poli tica , que
poderão influir no deferimento da petição de graça.

PROVA TESTEMUNHAL DO CONSELHO DE INVESTIGAÇÃO

Jã se disse que noste conselho juraram cinco teste-
munhas.

E ·tas cinco testemunhas juraram:
« A primeira, Faustino José dos Santos:
« Que o seu antecessor (na guarda da frente do

corpo) lhe dissera que ia peocurar o reo, que desappa
recera dali, onde se achava preso;

« Que pouco depois ouvira um grito, e vira o réo
metter-se quieto na barraca da guarda;

« Que conhecera que esse grito de clôr, como dizendo
- mataram-me - fôra soltado pelo alfere. Gondim,
na occnsião em que o réo esconuia-se na ·barracada
guarda;

« Que o reo fora entregue preso à guarda, pelo
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proprio alferes Gondim, e delIa se evadira, mal elIe
voltou as co tas;

Que sabia ser o réo o as as ino do alCere , porque,
apenas r~ olhera-s!3 ene á barraca da guarda, appa
recera o capitão de estado-maior, que chegando á
frente da guarda, formou-a e verificando achar-se o
soldado Bezerra, declarou o crime, que havia
praticado.

A segunda, Manoel dos Anjos Mendes:
« Q ue sabia ser o alferes Gond i!TI assassinado pelo

réo, e declarou os motivos por que sabia, e I"em a ser:
« Porque, achando- e de guarda na frente do eu

acampamento, ouvira quando o alferes Gondim for
mára a campanhia para entmr de promptidão, e que
n s a occasião chamara eUe a praça que o tinha de
render na promptidão ;

« Porque depois vira quando o alferes Gondim
trouxe á guarda preso o soldado Bezerra;

« Porque em segu ida, e tundo eUe respondente já
deitado, sentira rumor na frente da guarda, o qual
verificàra ser causado pelo oldado Bezerra que ques
tionava com a sentinella afim de permittir-Ihe ~ahir

da guarda em procura do seu capote;
« Porque vira a fuga da guarda do soldado B2zerra,

ouvira o grito de dor do alferes Gondim e vira tam
bem a volta rapida de Bezerra, que procul'oU acou
tar-se dentro da barraca da guarda;

« Porque vira igualmente a sentinel1a chamar o
camarada para ficar em seu logar, atim de ir em bu ca
de Bezerra; mas que o successo fàra tão rapido, que a
sentinel1a nenhum tempo teve de perseguil-o na fuga;

« Porque o capitão, que se achava de e tado maior,
Paes Barreto, accudindo ao movimento, mandara for
mar a guarda, e na frente delIa narrára o que se tinha
passado, isto é, que Bezerra assasinàra ao alfel'es
Gondim.

« A terceira, Manoel Pereira Rodrigues:
« Que estava de sentinel1a como plantão na sua

co'mpanhia, e que vÍ?"a quando o alferes Gonc1im se
dirigia a sua barraca, occasião em que José Francisco
Bezerra, sahindo ao seu encontro, lhe déra a facada;



- 187-

« Que vira tamberri quando Bezerra se encami
nhara ao aba.rracamentd dos o,fficiaes a esperar o dito
alferes Gondim, e que elle testemunha entendera que
Bezerra, dirigindo-se ao dito abarracamento, t.inha a
intenção de queixar-se ao seu capitão da prisão que
tinha de soffrer;

« Que estando elte de sentinella na setima, pre
senciara que o alferes Gondim, formando a oitava
para promptidão, dera pela falta de Bezerra, e que
este e negara a sahir da sua barraca, pretextando não
sahir da sua barraca por não querer;

« Que ouvira quando o alferes Gondim dera-lhe
ordem de prisão, bem como uma pranchada, por ter-se
elle recusado a ella. ;

« Que igualmente ouvira, quando Bezerra, respon
dendo ao alferes, promettia que-antes de ser carre
gado para a guarda, alguem havia de carregar a elie
Gonuim;

« Que tam bem presencid?"a quando o alferes Gon
dim, ao receber o ferimento, declarara ser Bezerra o
autor delle.

A quarta, Manoel Thomaz de Castro:
« Que senuo eUe praça da oitava companhia esti

vera com elle (alferes Gondim) na promptidão as duas
horas ua madrugada do dia 13; .

« Que ouvira.quando o alferes dera voz de pri ão a
Bezerra, por ter este faltado à promptidão, e lhe man
dai a arrancar a banaca pelo cabo do dia;

« Que vira a resisiencia de Bezerra, bem como (ou
vi? a) as seguintes palavras de Bezerra - você ebaixo
para mandar arrancar a minba barraca;

« Que emfim Bezerra fôra. sem pre I ecolhido à guar
da, e que elIe respondente, tendo-se accommodado, vira
depois uw movímento, e gritos do alferes, dizendo que
Bezerra o tinha esfaqueado.

A quinta, Jos' Urcicio Paes Barreto:
« Que ne se dia (13 de setembro) achava-se de es

tado-maior ;
<~ Que o soldado Bezerra, sendo preso pelo alferes

Gondim; foi directamente .entregue à sentinella da
guarda da frente, e que logo que Gondim dera as
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costas, ene della se evadira apezar dos esforços da dita
sentinella ;

« Q le Gonrlim não teve temp~ de communicar a
prisão a autoridade algUllla do corpo;

« Q-e, quando eLe Gondim. e dirigia ao abarraca
mento dos officiaes, isto vinJo da guarda da frentC', jà
encontrára Bezerra, que, tomaodo-o de fren te, déra-lhe
UllJa facada, de que resultou a morte muito poucos
momentos depois, tendo apenas tempo de declarar que
Bezerra era o autor do crime;

« Q e soube tambem que Bezerra fôra preso por
Gcudim por ter falt .do ú promptidão, que re istira
á prisão, e que finalmente Bezerra epraça ipsubordi
nada;

« Q le Bezerra, quando elle respondente passava
revista para ver se en ontrava o in trumento de que
elle se servira para ferir Gonrlim, fiJ:gia-se abria,
tendo sido preci. o sef Dmarrado para conter-se;

« Que o instrum<'nio de úue se servira, não fôra
encontrado, e que fioalmenté Bezerra aproveiiára-se
da occasião ilencio a, em que todos descança vam em
suas barracas para perretrar o crime, e que :,;6 podia
ter sido visto pelos plantões das companhias da reta
guarda do abal racamenb, visto como o lagar escolhi
do para a execução do crime foi quac;i que na cauda elo
abarracamento entre a lin ha de officiaes e a setima e
oitava companhia, o que deu cabimento a que o ferido
só pude. se COl'rer para o lado, onde exi. tia a barraca
do major do corpo, como a CJue lhe estava mai pprto.»

Snjeitandn a algum €'stuelo, e ao rigor da analyse
os depoimentos de que acaoa de faz,~r-se o resumo,
facil serú reconhecer (jue entre as cinco ie.temunhas
que rlepuzeram, nemul11a s'· ha que jurac;se iel' visto
o réo I:ar no alferes Gondim a facad,l, de que este
veiu a morrer lngo rlppois.

A terceira testemunha, Manoel Pereira Rodrigues,
o que jlll'a de vi ta, refere-se apl'nas ao facto de
dirigir-se o alfc're; Gondim a sua barraca, accres
centando a. segou intps pablVra - occa-;ião em que
José Franuisco Bezerra sallÍndo ao eu encontro, lhe
dera uma facada.

Ou porque esta testemunha fosse mal inquirida,



189 -

ou porque o seu depoimento fosse mal tomado quando
foi recluz:c1o a <'scl'ipto, ou por ambos stes mo
tiros, como pal'ece provar o seu depoimento perante
o con. elho de guerra, o que e verdade e que a sec
ção uão esta conven..:ida de que aquellas palavras
cont'm ou involvem a declaração de tel' a testemu
nha vi to o rdu dar a facada !lO aU'eres Gondim.

A facada foi dada em logar mais ou menos di 
tante daquel1e, em que a testemunha e lava; e tendo
a lua sido minguante, no dia 9 ele setembro de 18G8,
às 7 h II' 39" da tarde, e nova no dia 16 as lüh 27'
lO" da manhã, segue-oe que no dia 13, que corres
ponde ao dia 27 do mez lunal', devia a lua ~ahir as
3h e 24' da manhã, e entrar as 310 e 48' da tarde.

Ora, sendo a facada dada à duas horas da ma
drugada, não seria provavel, e menos de pre. umir
que a testem unha na e I,;U ridão -da noite pudt's e ver
e di. tinguir o rê'l, dando a facada no alfere, Gondim.

Quanto à outras quatro testemunhas, não ha du
viela que nenhuma dellas jura que visse o reo dar a
facada.

O que e prova pelos depoimentos são as seguiutes
circu Illstancias :

l.lI O reo faltou à chamada e forma para prorn
ptidão, na ma."l'u~ada do dia J3 du etembro às duas
horas da madl'ul"ada, e por isso fMa preso pelo al
feres Gondim (depoimentos e conn ~ão do réo) ;

2. a O I'eo I' sisti u ou desobedeceu à voz de prisão
(testemunhas la, 3a, e 4 l1

)

3. lI O aI fere Gondim trouxe o reo preso, e assim
o entI'egou a guarda da fronte (as mesmas testemu
nha e conns ão do ráo) .

4. a Pouco oepoi oe ,er o reo entregue pres , e de
retirar- e o alferes Gondim, o reo evadiu- e d.l prisão
(testemunha III e 2a ) ;

5. a O reo nega, e verrIade, no intert'ogatorio a
fis. 8, que se evadisse da pri3ão, mas ao mesmo tempo
diz llO inteJ"rogatorio a fi". lü que se achava pI' so
na guarda da frente, donde !'ómente salJira para ir
bu:"cn.t' um calote, a uma hornl)')llCO mais ou menos
da madrugada do dia 13 de setellllJro.

6. 6 Logo que houve a evasão, deu-se a facada, e
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o paciente declarou que quem lhe déra a facada fôra
o réo José Francisco Bezerra (testemunbas la, 2"", 33

e 4. 3
) .

7. a O réo em seguida ao facto da facada, e .dos
gritos, e ·declarações de GonrJ im recolheu-se à guarda
acoitando-se na barraca (testemunha la e 2a).

A 5a testemunha depõe igualmente sobre os fa
ctos mencionados; mas como no seu depoimento não
declara os motivos, porque tem noticia, e conheci
mento dos factos, a secção entendeu poder deixar de
desenvolV'er, e analysar extensamente o seu depoi
mento.

Releva comtndo observar que ha testemunhas que
depõem ingularmente sobre algumas circumstancias,
que precederam o delicto.

No acto de desobedecer o 1'130 a oruem de pri ão,
que lhe foi illtimaL~a pelo alferes Gondim, a 33 tes
temunha jma que o alferes Gondim dMa uma pran
chada no réo, e bem assim que o réo proferira as
seguintes vozes de ameaça - que autes de ser car
regado para a guarda, alguem havia de carregar a
eUe Gondim.

Nenhuma das outras testemuuhas jura a respeito da
pranchada, e o réo nega este facto nos interrogatorios.

Pelo que pertence as vozes de ameaça, a 43 teste
munha jura diversamente, e tambem singularmente,
que vira a desobedicncia de Bezerra na occa ião de
ser-lhe intimada a pli ão, e que ouvira as seguin
tes palavras, que o réo proferira - Você é baixo
para mandar arrancar a minba barraca.

Além disto a te temunha la e 23
, refetindo- e ao

capitão, que ~e achava de e. tado-maior no dia 13 de
setembro José Urcicio Paes Barreto, juram que este
officia], formando a guarda da frente, depois le com
mettido o crime, e verificando acbar-se ali ° r o
declarara que fura ° solJado Bezerra quem assas iL!ara
°alferes.

Entretanto tendo esta testemunha referida jurado a
fis. 7, mostra-se não 6 que nad.l ella diz a e te res
peito, mas até mesmo que deixou de ser inquirida,
como devia ser, quanto ao facto, sobre que versava
a referencia daquellas outras duas testemunhas.
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PROVA TESTEMUNHAL PERA 'TE O CONSELHO DE GuERRA

Juraram quatro das testemunhas que tinham deposto
no con ell10 ele investigação, tC'ndo deixado de jurar
uma daqueUas testemunhas, de nome Manoel Thomaz
de Ca troo

Das testemunhas, que tinham jurado no conselho de
im-estigação, jurou com mais precisão e clareza em
5° logar no con elho de guerra. a fis. 12 V. a teste
munl1a 1\1anoel Pereira, que no de investigação tinha
jurado em 3Q logar.

Entre outros depoimento, jura esta testemunha:
« Que ouvir a ao alferes Gonelim ordenar ao réo, no

dia 13 de Setembro pelas duas horas ela madrugada
pouco mai ou meno , que fo se para a pl'omptidão, e
que o l'éo respondera que não ia, porque não queria.

« Que o alferes dis era-lhe que mandava arrancar
a barraca, ao que re pondera o reo que eUe alferes era
l)aixo para fazeI-o.

« Que então o alferes Gondim prendera o rêo dizendo
lhe que fo se immediatamente para a guarda, senão
q ue mandava leval-o a força, ao que ainda respondera
o réo - que talvez ene alferes é que teria de ser cal"
regado.

« Que então elle alferes Gondim deu-lhe uma
pl'anehada, e ne sa oeca ião vira elJe testemunha o réo
estirar o bra o, tendo na mão alguma cousa, que lhe
pareceu ser uma faca, mas que a victima desviou-se,
e depois levou -o para a guarda;

« Que o r' o dissera a elle testemunha que nunca
tinll:1 soffl'iclo nada, e que o alferes Gondim é quem
tinha maltratado:

« Que depoi VÚt o rêo ir esperar o alferes Gondimo
proximo á barraca delIe alferes, e quando elle entrava
na barraca, da?"·lhe uma facada.

Em logar da te tell1unha 1\1anoel Tbomaz de Ca tro,
que tinha jUl'ado no conselho de inve tigação, jurou
no conselho ele guerra Francisco Baptista Cor1'ea
Cabelleira.

Esta te'ltemunlla depõe sob juramento:
« Que depois de entregar a promptidão à oitava

companhia, ouvio uma discussão entre o alferes
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Gondim, e um soldado, que depois soube ser o réo
Bezerra;

« Que o alferes 01' lenava ao reo que se levantasse.
e sahi e da bal'l'aca para fazer a pl'omptidé\o, e que
ouviea o reo recusar, e julga mesmo que o alferes
deu-lhe algumas pranchadas para obrigaI-o a cumprir
a oruem;

« Que depois ouvira uns gritos de dôr perto da sua
barraca, e como que reconhecera a voz do alf~res

Gondim;
« Que immediatamente callou-se, e suhindo da bar·

raca, encontrou-se com o alferes Gondim, que vinha
dando gemidos, e geitos com uma facada;

« Que perguntando-lhe elle te temunha quem o
ferira, o mencionflr!o alferes lhe declarara que tinha
sido o soldado Jos' Feallcisco Bezerra;

« Que isso mesmo dis eea a victima ao major fiscal
do .corpo, quando ferido correra para a barraca deJle
maJor;

« Que, comquanto não visse, affirma que foi o reo
quem assas. inou o alferes Gondim, ja porque o alferes
Gondim lh'o dis..;el'<1, já pOl' ser ess:t a voz geeal no
batalhão, e que attribue o crime á pri ão do dito Bc·
zerra teita pela victima.

As outl'as tres testemunhas juram unicamente-por
ouvir dizer - como a de que acaba de fazer-se menção, .
quanto ao autor do assassinato.

O conselho de guerra não se julgou sati feito com o
depoimento da' cinco testemunhas inquiridas, e requi
sitou de 'ig:1adamente mais tres, das quaes apenas
juram duas.

A JS, que foi o major fiscal do corpo Jose Cesario
Varella da França, jurou a fls. 13 v.:

« Que, achando-se em sua bareaca ~s duas horas
da madrugada do dia 13 de setenibro de 1868, nes. e
dia, e nessa me ma hora, viera o alfel'es Gondim. e em
gritos c1izia a eIle te'(emunha que o soldarlo Bezerra
lhe tit1ha dado uma facada, e contara-lhe nessa
occasião que, tendo chamado o dito soldado para a
promptir!ão, este não quizéra sahir da barraca, pelo
que eUe alferes lhe dera uma pranchada, e o prendera,
mandanclo·o para a guarda da frente; e que, acabando
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de fazer a promptidão, e retirando-se para a sua bar
raca, o soldado Bezerra, que se achava fóra da guarda
o chamara;, e, julgando eUe alferes que o réo queria
pedir-lhe que o soltasse, aproximou-se deIle, e foi
então que o réo, avançando para e11e, lhe dera uma
facada;

« Que então eUetestemunha mandAra amarrar o réo
Bezerra, que ja foi encontrado na guarda, e que o
alferes Gondim dahi a pouco fallecêra. » .

A outra testemunha, que e o soldado Luiz Gonzaga
da Silva Liberalino, jura a (is. 14:

« Que, achando-se de promptidão na madrugada de
13 de etembro, fóra chamado pelo sar:gento Querino
para irem vér uns gritos que dava o alferes Gondim,
e, chegando elle testemunha a barraca do major, ahi
encontrara o alferes Gondim ferido, e este pedira a elle
testemunha que o levasse para a barraca, porque já
não podia andar;

« Que nessa occasião o mesmo alferes Gondim lhe
declarara ter sido Bezerra o autor do ferimento que
tinha recebido;

« Que depois de morto o alferes, o anspeçada Angelo
dissera a eUe testemunha que tinha ouvido o réo dizer
ao soldado Manoel Alexandrino que elle reo não havia
de sahir da companhia, emquanto não matasse o
alferes Gondim. »

DEFESA DO RBO, E PROVA TE TE~1UNHALDA DEFESá

A base da defesa escl'ipta con~i te em al1egar o réo
que e tava preRo na guarda da frente, quando o cl'ime
foi commetticlo.

As test.emunhas porem que o réo offereceu, e foram
inquiridas a (is. 17 v. usque (is. 18, não provam o
alibi, fundamento alia ela defesa.

As testemunhas cIo reo, que juram em 2Q e 3° logar,
dizem que nada. sabem a respeito do facto, porque
estavam dormindo nessa occasião, e a la testemunha
diz:

« Que estava de promptidão e via quando o alferes-
GOlldim prendeu o soldado Jose Bezerra; ,

1$
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« Que depois este sahiu da guarda para ir á com·
panhia buscar um capote, e tornou á guarda; porem
que eUe nada sabe mais a favor, ou contra José
Bezerra;

« Que oreo não lhe dissera que não havia de sahir da
companhia emquanto não matasse o alferes Gondim,
e apenas que tinha vindo á companhia buscar um
capote. »

Não se prova: o alibi, porque as testemunhas que de
puzeram contra o reo, juram contestes que o reo se
evadira da prisão, e o réo nos interrogatorios a fis. 1.4
perante o conselho de guerra confessa que sahio da
prisão depois de ali estar, posto que accrescente que
sahio da prisão a uma hora da madrugada pouco mais
ou menos para ir buscar um capote.

Tendo o reo feito a confissão de que sahira da prisão,
a hora em que sahiu não podia ser essa que indicou,
porque todas as testemunhas declaram que o réo foi
preso ás duas horas da madrugada pouco mais ou

'menos, que foi quando o alferes Gondim veio en
tregaI-o á 'guarda da frente onde o deixára.

CONSIDERAÇÕES JURIDIOAS E POLITICAS

Do que se tem exposto, resultª' que neste processo
não ha contra o reo senão uma testemunha que jurou
de vista ter o reo dado a facada, de que momentos
depois veio a morrer o alferes Gondim.

Todas as outras testemunhas :inquiridas, quer na
formação da culpa, quer no conselho de guerra, juram
por ouvir dizer ácerca do autor do crime_

Assim que, se a prova testemunhal fosse a unica,
que houvesse contra o reo neste processo, poder-se-hia
sustentar que a prova não era su:fficiente para uma
condemnação capital.

A lei-Divus-24 Dig. de testam. mil. diz que
as testemunhas auriculares não fazem plena fé, e de
accordo com este principio diz tambem.:

Plauto - pltwis est oculates testis untes qttam
aurit'i decem.

Mas, alem da prova testemunhal, ha contra o reo
nesfe processo a, prova que resulta de uma serie ~e
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circumstancias, que precederam, e acompanharam o
delicto, e que se seguiram depois delle.

Esta prova circumstancial constituio a certeza
moral, e creou a convicção dos juizes, que proferiram
a sentenç,a.

Parece á secção que a apreciação da prova, em que
se funda uma sentença condemnatoria, compete exclu
sivamente ao poder judiciario, quando julga em la e
2:1. instancia, e não pôde ser invocada como motivo
constitucional para o poder moderador exercer a attri
buição que lhe confere o art. 101 § 8° da Oonsti
tui<;ão.

Se o poder moderador interviesse neste caso, e por
este motiv:o, haveria confusão e não harmonia de po
deres, exercendo o poder moderador a funcção de
julgar.

A ordenação do livro 3°, tit. 75, § 2° mostra que a
legislação respeita tanto a apreciação das provas feita
pelos juizes competentes, que em materia civel consi
dera valiosa a sentença de que a parte não appella,
proferida contra as provas do processo, quando o juiz
julga contra o direito da parte, e não contra o direito
expresso.

Diz o § 2° daquella ordenação:
« Porém, se o juiz julgasse contra o direito da parte

e não contra o direito expre so, não será a entença
por direito nem uma, mas é valiosa; e portanto, é ne
cessario que a parte appelle della ao tempo limitado
para appelIar; porque, não appellando, ficará a sen
tença firme, como se fo~se bem julgado. E pode-se pôr
exemplo: - Se fosse contenda sobre um testamento,
dizendo-se por uma parte que o testador era menor de
quatorze annos, e da outra parte se dissesse que era
maior, e posto que pelas inquirições se provasse que
era menor da dita idade ao dito tempo; o juiz julgou
o testamento por bom e valioso, não havendo respeito,
como é por direito determinado, que o testamento
feito pelo menor de quatorze annos é nenhum, mas
havendo respeito como se não pro-yava ser menor,
sendo porém provado o contrario pelas inquirições. ».

Está bem visto que é preciso distinguir o caso, em
que no processo existem provas, que todavia, podem
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ser diversamente apreciadas pelos juizes, do caso, em
que no processo não existe prova alguma contra o con
demnado.

Na primeira hypothese, sendo quasi impossivel esta
belecer, na theoria legal da prova, regras certas, fixas
e positivas, pelas quaes possa o juiz dirigir-se na
multiplicidade dos casos, que podem offerecer-se, e
que elle tem de julgar, com as suas variedades e com
binações quasi infinitas, evidente é que a certeza moral
e a convicção do juiz) e por consequencia a sentença,
hão de ao menos, em grande numero de casos, deri
var-se dos principios geraes da lei natural, hão de ser
ore uHado de uma infinidade de motivos, e hão de
apoiar-se em uma serie de circum tancias quasi in
aprecia veis, que a lei não póde prever) e muito menos
regular.

Na segunda hypothese, um dos maiores adversarios
elo direito de graça) M. Living1:iton, não hesita em
admittir o exercicio do direito de graça, dizendo que
o poder de perdoar não deve ser exercido senão nos
casos de innocencia verificada depois da condemnação,
ou de reforma sincera e completa do condemnado.

Ora, não devendo presumir-se crimino o, aquelle
contra quem não existe prova alguma em um pro
cesso criminal, força é reconhecer que este caso stá
virtualmente comprehendiuo na doutrina de M. Livin
gston.

Mas, se por uma parte a apreciação da prova em que
se funuam as sentenças, deve ser da privativa com
petencia do poder Judicial, e é uma conclição essencial
da sua independencia, é certo) por outra parte, que a
intervenção do poder moderador póde 'ser constitu
cionalmente invocada, nos ca os em que nos proce "sO
criminaes qu~ terminam com uma sentença condenma
toria, houve falta ou violação de formulas ubstan
ciaes.

A differença no modo de resolver os casos provém
principalmente de que as formulas substanciaes do
processo têm a.sua razão de ser em um principio de
ordem publica, expressamente reconhecido na Consti
tuição, não podendo este principio ser transgredido
sem perturbação da harmonia dos poderes legislativo
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e executivo com o judicial, que deixou de applicar a
lei nos termos e pela fÓI ma que elIa determina.

O preceito constitucional a que acaba de alludir-se,
está escripto no § 11 do art. 179 da Constituição,
que diz:

« Tinguem será senteGciado senão pela autoridade
competente, por virtude de lei anterior, e na fórma
por ella prescripta. »

Além di to, a ecção de guerra e marinha, apoian
do-se na autoridade de distinctos publici. tas, jâ con
sultou, em 18 de setembro e em 12 de outubro deste
anno, que um dos casos em que os intel'e ses de estado
parecem aconselhar o exercicio do dir'eito de graça,
e, quando nos julgamentos se tenham commettido
erros que não possam ser reparados por meios judi
ciaes; e a secção entende que ha erro em todo o
julgamento proferido em proce sos, em que se prete
riram e deixaram de ob ervar formulas su bstan
ciae ,

Sendo is~o assim, e applicando estas considerações
jurídicas ao processo de que se trata, provam-se as
. eguintes il'regularidades:

Primeira.- ando o réo menor, e tendo-se-lhe dado
por curador no interl'ogatorio a f. 8 da formação da
culpa, ou cnn elho de investigação, o alferes do bata
lhão n. 49 de voluntal'ios da patria Olympio José
Pimenta, ao qual e diz que se deferio juramento dos
Santos Evangelhos para em boa e sã consciencia de
fender o indiciado, e requel'er o que fos e a bem da
sua justiça, o curador nomeado não assignou os inter
rog-atorios feitos ao indiciado,

Segunda.-Do termo a f. 16 v., vê-se que na
. essão do conselho de guel'ra de 29 de etembro, não
compareceu tambem o curador do réo alferes Miguel
Muniz Tavares, quando aliás, foi nessa se são que o
réo apresentou a sua de~",sa escripta e deu as teste
munhas que por sua parie deviam er inquiridas,

A defesa não e tá a signada pelo cUl'adol', e as tes
temunhas foram inquiridas sem assistencia do mesmo
curador.

Segundo a disposição do § 8° da ordenação liv, 3°
tiL 41, inteiramente conf~)rme aos principios de de-
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fesa, que é de direito natural, o menor de 25 annos e
maior de 14, sendo varão, não póde estar em juizo
sem curador, o qual deve ser citado para todos os actos
do processo em qualquer causa civel ou crime, e
sendo o juizo tratado de outra maneira, os actos e
sentenças serão nenhumas.

Ora, posto que se nomeasse ao reo um curador no
conselho de investigação ou formação de culpa, e
outro no de guerra, mostra-se evidentemente que o
processo contra o reo, e, o que e mais, a sua defesa,
correram inteiramente à revelia dos curadore , que
não assignaram alguns termos importantes do pro
cesso, nem foram mesmo intimados para as istit' a actos
que tinham por objecto a defesa do reo, resultando
disto, que o reo não foi legitimamente defeso na phrase
do § 2° da citada ordenação.

Referindo-se á materia do interrogatorio, nos apon
tamentos sobre o processo criminal brazileiro a pa
gina 141, diz o illustrado publicista o Sr. Dr. Pimenta
Bueno (Visconde de S. Vicente) :

« O interrogatorio tem pois o caracter de um meio
de defesa .....

~( Notaremos mais que, se o accusado fôr menor, deve
dar-se-lhe curador para o acto do interrogatorio, ou
juramentar como talo seu advogado nos termos da
Ord. liv. 3° tit. 41 §§ 8°'e 9°; e que, supposto não
devam os advogados dos maiores envolver-se no acto
de perguntas, entendemos que o curador póde rectificar
as re::;postas do menor, tanto mais porque e certo que
este gosa du beneficio de restitu ição ate contra a sua
propria confissão. »

O reo teve com etreito curador, como já se disse;
mas a nomeação não passou de uma formalidade inu
til, uma vez que o curador não assig"nou o interroga
torio perante o conselho de investigação, e no conselho
de guerra não assistia, nem consta que fosse intimado
para assistir á defesa do reo, e á inquirição das teste
munhas do mesmo reo.

Não pode argumentar-se com as leis do pro
cesso militar para excluir meios essenciaes de defesa,
admittidos aliás pelas leis de outros Estadosl como a
Franç&. "
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Ali para proteger a sua defesa têm os réos, ainda
sendo maiores, o direito de escolher um defensor; e
se os réos se recusam a isso ou declaram que não
podem fazeI-o, o presidente do conselho de guerra é
obrigado a nomear defensor entre os advogados, com
municando-Ihe todas as peças do processo, sem qu.e,
todavia, possa o defensor retardar a convocação do
conselho. (Broutta Leçons de Droit Mititai?"e
sei~ieme Leçon pago 332.)

Alguns escriptores de direito militar entendem que
nos tempos antigos o que assegurou aos romanos a
supremacia e a victoria, foi a obediencia militar, tão
forte e tão respeitada, que se confundia algumas vezes
com a tyrannia e o despotismo.

Um desses escriptores diz :
« P6de ser que o exemplo de um Manlio, condem

nando seu filho á morte por uma infracção de suas
ordens, não fosse inutil: p6de ser que não desse eUe
este medonho espectaculo senão para mostrar a todos
a neces idade de obedecer á lei. Novo Bruto, poz a
mão sobre o seu coração, e abafou-lhe as palpitações:
patrem vice?"at consul. »

Como quer que seja, os tempos de hoje, não sendo
de Brutus, não comportariam taes cruezas; e se é isto
uma verdade que se sente, e não é preciso demons
trar-se, menos podem eUes comportar a condemnação
de um réo, preterindo-se no processo formulas sub
stanciaes, que a lei estabelece, não só como meios de
instruir a religião dos juizes, mas tambem como ga
rantias da defesa ou direito das partes, e da justiça da
sentença.

No primeiro caso, a injustiça está unicamente no
excesso da pena; mas justifica-se a condemnação,
provando-se que a pena recae sobre um réo, e con
vencendo-se o réo de ter commettido o crime de que é
accusado.

No segundo caso não acontece o mesmo.
A preterição de formulas essenciaes á defesa dei

xara nos autos vestigios de incerteza e de duvida sobre
a regularidade de alguns termos e actos do processo,
em que aliás fundou-se a condemnação do réo.

Neste caso não fôra prudente aconselhar a execução
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da sentença; poi'que o damno não poderia ser mais
reparado senão por aquelle que tem o direito de tomar
contas a todos, não esquecendo, nem o bem nem o mal
que cada um faz, como ha muitos seculos dizia o poeta
de Mantua:

« At sperate Deos memores fandi, at que ne
fandi. »

Assim que, como conclusão das observações que
precedem, a secção de guerra e marinha é de parecer,
que o recurso de graça funda-se em motivos, que são
dignos de ser presentes a Vossa Magestade Imperial,
afim de poder avaliaI-os devidamente em sua alta
sabedoria; e por esta feliz circumstancia poderá o
recorrente esperar da indefectivel clemencia de Vossa
Magestade Imperial a commutação da pena de morte
a que foi condernnado, na immediata de gales perpe
tuas, ou na que a Vossa MagestadeImperial aprouver.

Sala das conferencias da secção, em 31 de dezem
bro de 1868.- Visconde de Abaeté.-Barão do Bom
Retú"o.

"RESOLUÇÃO

Hei por bem commutar na immediata a pena de
morte imposta ao soldado do 53° corpo de voluntarios
da patria José Francisco Bezerra.- Pa.o, em 30 de
janeiro de 1869. - Com a rubrica de Sua 1agestade
o Imperador.- Bw"c7,o de Muritiba.

N. 50.- RESOLUÇÃO DE 20 DE FEVEREIRO
DE 1869 (")

.'obre a petição de graç:l do cabo de esquadra do 3" batalhão de
infantaria Vicente Ferreira dos Santos.

Senhor. - Vossa Magestade Imperial Houve por
bem ordenar que a secção dos negocias da guerra e
marinha do conselho de estado interponha seu parecer

o Communicou-se a resolução ao commandante em chefe
em 22 de fevereiro de 1869.
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sobre a petição de graça, dirigida a Vossa Magestade
Imperial pelo cabo de esquadra do 3° batalhão de in
fantaria Vicente Ferreira dos Santos, condemnado à
morte por sentença da junta militar de justiça, que
exerce suas funcções junto ao exercito em operações no
Paraguay.

Com a petição foram presentes à secção o officto de
remessa do general em chefe e o traslado. do respectivo
processo, no qual se observaram as formalidades sub
stanciaes, e procurou·se por todos os modos chegar ao
conhecimento da verdade.

Da parte dada pelo major commandante do batalhão
acima referido consta: .

Que tendo-se ouvido na noite de 11 de abril do anno
lpassado às 7 horas e tres quartos um tiro de outro
qado do banhado sito à direita do acampamento em
1ue se achava, e mandando examinar o que seria, foi
ogo ao entrar-se no mesmo banhado descoberto o ea

da ver do . oldado do 3° batalhão Florencio Pereira do
asci menta , varado por uma bala de pi. tola, empr 

gada junto ao ouvido direito, recahindo todas as sus
peitas de te?' sido autor do crime o cabo de esquadra
Vicente Fel'feira dos antas, pela circumstancias que
pa ~ava a narrar, e são as seguintes:

Que ao anoitecer daquelJe dia havia-se queixado o
. oldado Florencio do dito cabo de esquadra, dizendo
que lhe tinha furtado, em o casião em que elle dormia,
ete bolivianos.

Que parecendo fundada a queixa o mesmo major
ordenára a prompta restituição daquella quantia, e
que segundo as informações obtidas depois do as assi
na;to o cabo de esquadra Vicente convidara o soldado
Flortmcio, para irem para o lado do banhado, e pouco
ante do tiro foram visto ambos, seguindo aquella di
recção, juntos e amigavelmente, tendo o 1'<30 faltado
à revista de recolher e andado antes de ponche, como
estava o vulto que viu-se correr, logo após a perpe
tração do crime: do que concluiu que foi elie o autor
da morte, tanto mai quando não constava que o 01
dado Florencio tives e tido a menor indisposiçãO com
qualquer outro companheiro.

Acha-se tambem transcripta no proce so a parte
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apresentada pelo official do estado maior, o qual co
meça expondo o caso, e diz que tendo ido communicar
ao capitão mandante as occurrencias da revista, sou
bera pelo sargento quartel mestre que ambas aquellas
praças tinham ido a sua barraca, onde o cabo de es
quadra lhe pedit'a sete bolivianos para pagar ao sol
dado Florencio, e que não podendo conseguir delIe tal
quantia, dirigiram-se para o mesmo fim á barraca do
alferes Hygino Pantaleão da Silva, e nada podendo
obter, seguiram o dous para o lado da aldeia, e que
pouco depois ouvira-se um tiro, e fàra encontrado o
cadaver do soldado Florencio, sem o cabo de esquadra
Vicente, que com elle tinha ido para ali.

Em seguida a esta parte vem a que o tenente com
mandante formulou, cOUlmunicando que estando no'
dia ,II de abril de linha com a companhia a que per
tenciam o cabo Vicente e o soldado Florencio, presen
ciara este dizer a seus companheiro que aquelle lhe
furtara sete bolivianos, e que ouvindo isto o cabo Vi
cente, viera queixal'ase de que o outro o accusava de
um furto que não tinha commettido, mas que eUe te
nente não recebendo representa ão alguma do preju
dicado, pensou que aquillo não passaria de um gracejo,
e por isso nada providenciou a tal respeito, tratando
de ordenar ás 7 da noite, que ninguem sahi se do
acampamento, visto achar-se o batalhão de promptidão ;
e que às 8 horas soube terem faltado á revista o cabo
Vjcente e o soldado Florencio, sendo este pouco depois
encontrado morto a beira do banhado junto aaldeia do
batalhão" e continuando ausente aque)le cabo.

Acha-se tambem no processo uma parte dada em 12
de abril pelo alferes commandante da guarda do exer
cito, participando que pelas 6 horas da manhã se
apresentara o cabo de esquadra da 8a companhia do 3°
batalhão de infantaria Vicente Ferreira dos Santos,
declarando que vinha recolher-se a prisão por ter na
noite de 11 ás 7 1/2 horas assassinado o soldado FIo·
rencio Pereira do Nascimento.

Ha mais um officio do major commandante do ba
talhão informando ao respectivo coronel que o alferes
José da Rocha Bastos lhe communicara que tendo ido
à guarda do exercito ali vira recolhido o cabo de es-
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quadra Vicente, o qual havia declarado, zombando
em presença do commandante e seus subalternos, ter
illudido o soldado Florencio, convidando·o para ir
receber o dinheiro que lhe tinha furtado, e que logo
que transpuzeram o banhado lhe disparara um tiro
junto ao ouvido, não tendo o assassinado soltado um s6
gemido.

Com os documentos que a secção acaba de extractar
e com o respectivo corpo de delicto, começou o pro
cesso no conselho de investigação, onde depois de
inquiridas cinco testemunhas e de interrogado o réo,
foi este declarado autor do crime por parecer unanime
dos membros do mesmo conselho; e subindo o pro
cesso para o de guerra foram ahi inquiridas as
mesmas testemunhas e mais duas requisitadas pelo
conselho, e depois de interrggado o réo, que confessou
o crime e suas circurtlstal1cias, foi este condemnado
unanimemente a pena de morte, e não a de 20 annos
de pI isão como allega o 1'60 na petição de graça, na
conformid,!-de da ultima parte do art. 80 dos de guerra,
que dispõe o seguinte: - « Todas as differenças e
disputas são prohibidas sob pena de rigo?"osa pri
são, mas se succéder a qualque?" soldado feri?" o
sett camarada d traição ou matar serd conde
mnaclo ao ca?"/'inho perpetuamente ou castigado com
pena de mOj"te, conf01"me as cirCttmstancias.»

Foi esta . entença confirmada tambem unanime
mente em segunda e ultima instancia pela junta
militar ele justiça.

Do exposto vê-se que o cabo de esquadra do 3°
batalhão commetteu com effeito o crime de que foi
accusado, matando a traição, em logar ermo, e com
abuso de confiança, o soldado Florencio Pereira do
Nascimento.

Assim o confessou o proprio réo quer quando foi
se entregar à priSãO, quer quando interrogado per3lnte
o conselho de guerra.

Assim o confirma a pro"l'a circumstancial que
coincide perfeitamente com a confissão espontanea~

mente feita pelo criminoso.
E pois a secção não hesitaria em mui respeitosa

mente opinar pela execução da sentença que o con-
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demnou, a vista da natUl'eza do cl'ime, e das circum
stancias ag'gravante de que foi revestido, se lhe não
occorressem as seguintes considerações, que em des
empenho do seu dever e satisfação de sua consciencia,
não póde deixar ele suJ:>metter á Alta e Illustrada
Apreciação ele Vossa Magestade 1mperial.

Derivam-se elIa da circumstancia de não ter
havido uma só testemunha, que jurasse ele vista tel'
sido o réo o autor do crime perpetrado.

Assim que, a primeira testemunha do conselho ele
investigação, que tambem foi a primeira elo con
selho de guerra, refere-se ao que ouviu do proprio
reo.

E as outras quatro que igualmente depuzeram
perante o conselho de guerra, limitaram-se a dizer
q ue sabem que o reo fôra Q assassino do soldado Flo
rencio, por assim o terem ouvido a diversas pessoas
sem as nomearem, por constar isto no batalhão, e
por ter o réo pouco antes da morte ido pedir umas
bolivianas, para pagar ao soldado Florencio, com
quem depois seguira para o lado onele o' crime foi
commettielo.

Da mesma natureza são as duas testemunhas in
quiridas á requisição do conselho de guerra, para
maior esclarecimento da verdade. .

Uma, que era o commandanle da guarda, funda-se,
para a convicção que manifesta de ter sielo o réo o
autor do crime, na declaração por este feita, quando
chegou á dita guarda, de recolher-se á prisão por
ter na vespera assassinado o soldado Florencio.

A outra affirma ter sido o réo o assassino, não
por ter presenciado o facto, mas porque, tendo ido
com duas praças á aldeia do batalhão, uma mIllher lhe
dissera que o tiro partiu da margem da Lagôa, para
onde o 1'eo tinha ido com o soldado Florencio, e que o
soldado Malachias, aliás testemunha inquirida nos
conselhos de investiaação e ele guerra, o informou
que havia passado um homem, que não conheceu, a
correr naquelle instante, isto e, depois do tiro, vindo
do lado em que se fez a morte, e vestido de ponche,
trajo de que usava o reo, funda-se alem disto, para
o eu juizo, na ausencia do cabo Vicente no acto da



- 205-

revista de recolher, e no facto de tel-o ouvido dizer
ao soldado Florencio, que o acompanhasse para re
ceber o seu dinheiro.

Ora, não havendo nenhuma testemunha de vista,
negando o réo o Crime, de que era accusado, no
conselho de investigação, e só o confessando no de
guerra, quando clis'e que o praticara, porque o sol
dado F10rencio lhe imputou um furto que não tinha
feito, e que havia empregado as diligencias para in
demnizar, só pfllo rflceio do castigo rigoroso e do
rebaixamento de posto, de que o seu commandante
pouco antes o ameaçara;

Não estando além disto provado o furto, de que
o réo foi accusado pelo soldado Florencio e que ve
rificado tornaria ainda mais aggravante o crime;

Tendo ja decorrido mais de nove mezes depois que
foi commettido o mesmo crime, e estando debellada
a guerra, pensa a secção que emais prudente que a
pena de morte seja commutada na de carrinho per
petuo, uma das que o art. 8° dos de guerra manda
applicar, conforme as circumstancias, ou na que
Vossa Magestade Imperial julgar mais acertada.

E neste sentido tem a honra de consultar a Vossa
Magestade Imperial, que resolverá o que em sua
sabedoria julgar mais ju to.

Sala das conferencias da secção de guerra e ma
rinha do conselho de estado, em 3 de fevereil'o de
1869. - Barão do Bom Retiro. - Visconde de
Abaeté.

RESOLUÇÃO

Como parece, - Paço, em 20"de fevereiro de 1869.
- Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
- Ba?"ão de J.lfuritiba.
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N. 5l.-00NSULTA DE 15 DE ABRIL DE 1869

Sobre o requerimento de Joaquim Lavalle, socio liquidante da.
:firma social Santos & Comp. de Buenos Ayres, reclamando
indemnisação rio valor do vapor Eponina incendiado a 6 de
Janeiro de 1867, quando e3tava ao serviço das forças em
operações no Paraguay.

Senhor. - A secção dos negocios de guerra e ma
rinha do conselho de estado, depois de haver attenta
mente examinado todos os papeis, que lhe foram
remettidos para consultar, com o requerimento do
cidadão argentino Joaquim Lavalle, socio liquidante
da firma social Santos & Oomp. , da praça de Buenos
Ayres, reclamando indemnisação do valor do vapor
Eponina - incendiado em 6 de janeiro de 1867,
quando estava ao serviço das força em operações no
Paraguay, tem a honra, de mui respeitosamente
interpôr seu parecer, em obediencia à ordem de Vossa
Magestade Imperial.

Principiou o reclamante por uma exposição en
tregue ao ministro plenipotenciario do Brazil em
missão especial no Rio da Prata, e por este kans
mittida ao governo em 24 de abril de 1867, na qual
representou o seguinte:

Que a 6 de junho de 1866, fôra fretado o vapor 
Eponina - pelo ministro elo Brazil em missão espe
cial com o fim de navegar para qualquer porto com
carga e passageiros do exercit9 e da armada, e para
dar reboques, tendo, porem, mais frequentemente sido
empregado, como hospital t?'ansporte, conduzindo
doentes e feridos para os hospitaes ele Oorrientes,
Buenos Ayres e Montevideo ;

Que no Iode dezembro de 1866 foi novado aquelle
contrato por ajuste feito com o general Antonio Junes
de Aguiar, alterando algumas condições, mas conser
vando o mesmo fim ;

Que, apezar àisto, por ordem, cuja data não cita,
do general Argollo, commandante do 2° corpo de
exercito, e sem consentimento dos respectivos pro
prietarios, deu-se-lhe diverso destino, passando a
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servir de hospital fixo, ou de edificio de hospital, e
sendo como tal atl'acado à barranca de Curusú, entre
a ilha daquelle nome e a terra, junto ao hospital de
sangue do dito 2° corpo de exercito onde no dia 6 de
janeiro do anno de 1867 incendiou-se, e foi mettido a
pique por 4 tiros de canhão obuz de uma lancha do
navio encouraçado Brazil, applicados ao casco, ao
lume d'agua ;

Que na occasião do incendio havia a bordo 250
doentes, costumando as praças enfermas entrar no
vapor armadas, equipadas e ~uniciadas com 100 car
tuchos cada uma ;

Que não havia ordem nas enfermarias, sendo tanta
a falta de cuidado, que a polvora cahida dos cartuchos
ficava derramada pelo chão, ao passo que officiaes e
soldados fumavam e serviam-se de phosphoros ;

Que a policia do navio achava-se a cargo de admi·
nistrações medica e militar do exercito, não podendo
por isso o commandante do vapor intrometter-se neste
serviço, ou cont!ariar as ordens daquel1as adminis
trações, visto não ter a embarcação de navegar;

Que a circumstancia de haver sido o vapor desviado
do objecto para que fôra contratado, isto e, do ser
viço que prestava como hospital iransporte, tem um
grande alcance relativamente ao desenvolvimento do
sinistro, que occasionou a perda total do navio,
porquanto - convertido em hospital fixo, além da
falta de acção immediata e efficaz do commandante,
não havia gl'ande interesse em extinguir-se de prompto
o incendio, em razão da proximidade da terra, tornar
facil a salvação das pes oas existentes a bordo, e por
isso não se fizeram todos os esforços necessarios para
dominar-se o fogo, occupando-se em ajudar a salvar
os doentes, o commandante e a tripolação, que foram
alem disto os ultimos a se retirarem do vapor;

Que assim não aconteceria, se o incendio se mani
festasse,· navegando o vapor, porque então depen
dendo a sorte ele tanta gente da salvação do navio,
todas as diligencias convergiriam para extinguir-se o
fogo o mais depressa possivel.

Accrescenta ainda o supplicante:
Que o fogo se originAra na botica pelo descuido
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nella reinante, e que a lembrança da polvora que
havia a bordo, e de uma volumosa caixa, embarcada
em Corrientes, na ultima viagem, contendo substancias
inflammaveis, produzira o terror, que levou todos a
cuidarem de quanto antes livrarem-se do perigo as
pessoas, abandonando o navia ;

Que esta circumstancia tambem impedia a applicação
incontinenti dos esforços necessarios para combater-se
e abafar-se desde logo o fogo, sendo que nem ao menos
os botes mandados da esquadra para soccorrer o
vapor, apenas foi o incendio percebido, prestaram o
menor serviço naquelle intuito; e ao contrario foi de
uma das lanchas da mesma esquadra, donde partiram
os tiros que fizeram submergir o vapor;

Finalmente, que, por todas estas razões, e com
especialidade por se ter desviado o vapor do objecto do
contrato, havendo feito os devidos protestos, reclama
do g'overno imperial a indemnisação do valor do re
ferido vapor, do fretamento, munições de bocca,
sobresalentes de bordo, bagagens do commandante e
tripolação, salarios desta, e os juros da importancia
total da perda.

Recebendo o governb esta reclamação foi a directoria
fiscal do ministerio da guerra de opinião que â vista
elos termos claros e precisos do contrato neta està o
governo obrigado à indemnisação pedida.
, Ouvido o conselheiro procurador da corôa, soberania
e fazenda nacional, interpoz este em 21 de maio
de 1867 o seguinte parecer:!

{( Illm. e Exm. SI'. - Cumprindo o que deter
mina V. Ex. no seu officio de 16 do corrente, relativo
ao pedido de indemnisação feito por Joaquim Lavalle
em con 'equencia do ll1cenclio do vapor Eponina, tenho
a dizer o eguinte :

« O que allega Joaquim Lavalle não e firmado em
documento algum; não tem base na legislação, que
regula a materia e nem nos contratos feitos pelo recla
mante com os agentes do governo imperial.

« O caso unico de poder elle pedir indemnisação
no governo do Brazil, e o do risco de guerra, como
tão claramente se acha pre cripta no art. 6° do pri
meiro contrato feito em 6 de junho de 1866, e no
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art, 30 do segundo contrato feito no lo de dezembro
do meilmo anno.

« Lamentemos 'os prejuizos do nosso alHada, que
deve saber a regra - Casus nemo prostat.

« Se tem principias, se tem prova que o incendio foi
devido á ma fé - dolo, - ou a grande culpa, intente
contra quem fór criminoso a acção competente, recorra
aos meios indicados em direito.

« Entende, pois, que nenhuma obrigação pesa sobre
o governo imperial quanto ao que reclama Joaquim
Lavalle.

Sua Magestade o Imperador mandara o que fór
servido.

({ Deus guarde a V. Ex.- Rio de Janeiro, 21 de
maio de 1867.- Illm. e Exm. Sr. conselheiro Dr. João
Lustosa da Cunha Paranaguá. - ministro e secre
tario de estado dos negocias da gu<?rra - O procurador
da corôa - D. Francisco Balthazar da Silveira. »

Posteriormente foi por parte do reclamante dirigido
ao governo um requerimento documentado, reprodu
zindo o pedido de indemnisação, e os fundamentos em
que se basea.

Sobre este requerimento informou o conselheiro di·
rectal' da repartição fiscal - que nas allegações pro
duzielas não via materia que destruisse o parecer
do procU?"ador da corÓa acima transcripto, e que
em seu moela de pensa?" é o capitão elo vapor o unico
?'esponsavel por toelo e q'/,talquer deleixo que se ti
vesse dado cl bordo, PO?' {alta das cautelas indt's
pensaveis.

O conselheiro procurador da corôa novamente
ouvido acerca elo assumpto, confirmou o seu primeiro
pal'ecer ela seguinte maneira:

« Illm. e Exm. Sr.- Cumprindo o que determina
V. Ex:. no seu Aviso de 16 do corrente, relativo á
reclamação rle Joaquim LavaHe, cidadão argentino,
que de novo 'e apresenta a pedir inelemnisação pelo
incenelio elo vapor Eponina tenho a di7.er o seguinte:»

« Apezar ele todo trabalho no seu requerimento
as ignado por Jo é Ignacio Silveira ela Motta que já.
por si, e já pelos documentos juntos, mostra muito
. . 14
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cuidado, e muito interesse, não conseguia mostrar, que
sobre o governo pese obrigação alguma sobre a des
graça que soffreo, e que ede lamentar; não ha prova
de elólo, ou de culpa lata; e o governo só é responsavel
pelos riscos de guerra, como ja expuz no meu parecer
de 21 de maio.de 1867.»

« Concluo do modo por que fechei aquelle parecer
- Se tem principias, se tem prova, que o incendio foi
devido a ma fé, dólo ou a grande culpa, intente contra
quem fôr criminoso a acção competente, recorra aos
meios indicados em direito.»
~i.«JNão ha pois que deferir- Sua Magestade o Im
perador mandará. o que fôr servido.»

« Deus guarde a V. Ex. - Rio ele Janeiro, 28 de
dezembro de 1868.- Illm. e Ex. Sr. conselheiro Barão
de].Muritiba, minis,tro e secretario de estado dos ne
gocias da guerra. -O procurador da corôa, D. Fran
cisco Balthazar da Silveira.»

A secção concorda com as conclusões dos pareceres
que acaba de transcrever, pelas seguintes razões:

Em primeiro lagar não prova o supplicante, que o
vapor Eponina tivesse sido desviado do objecto elo
contrato para um destino diverso, sendo convertido
sem sciencia dos proprietarios em hospital fixo, e que
por este motivo soffrera um sinistro, que não lhe teria
acontecido si se não dera tal circumstancia.

Antes o que consta da propria exposição do recla
mante, e dos documentos juntos, é que com assenti
mento seu de ha muito, e ainda na constancia do
primeiro contrato, servia de hospital fiuctuante, ou
hospital transporte, e não é de admirar, que nessa
qualidade tivesse botica e medicas a bordoJ e sub-'
stancias infiammaveis.

Consta tambem, que ainda no dia antecedente ao do
incendio chegara o lUesmo vapor de Corr:ientes, corno
além de outras testemunhas affirma o respectivo piloto
em seu depoimento a fls. 3 v.

Entretanto não ha um só documento, uma só refe
rencia nos depoimentos do commandante e das pessoas
de sua tripolação, nem nos das outras testemunhas
inquiridas em numero de mais de trinta, donde se
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possa inferir a exactidão do que o supplicante aUegà
quanto a este ponto.

Em segundo logar as principaes razões expostas na
reclamação ou não se acham tambem provadas, ou
são destruidas pelos documentos offerecidos, aliás
como comprobatorios de sua realidade.

Assim que, começando-se }leIo logar onde primeiro
appareceu o fogo, vê-se que está plenamente provado
que a sua origem não fàra na botica, a cujo deleixo se
attribue, ma sim no camarote do carpinteiro de bordo,
sem todavia ter-se podido descobrir qual a sua causa.

E' o proprio carpinteiro o primeiro a declarar em
seu depoimento jurado a fls. 12 do inquerito junto
q~te estando d bordo assentado na escada grande do
portaló de estibo?"do,ouvim brada?" fogo e ao mesmo
tempo g'Y'itw"-se por elle dizendo-se, que o incendio
erq, em seu quarto; e immeeliatamente corr'endo
observo~~ com etf'eito grande quantidade de fumaça
sahinelo pela vigia do seu camarote e que y"á com
m~~ita diffic~~ldade e não pequeno ?"isco pôde inb'o
duâr a chave para ab?'il-o, mas tão dep""essa,
p'/,~chára pela porta, precipita?'am-se as chammas
com tal impetuosidade, q'/,~e o ob",'igaram a fugi?',
lançando -se no ?'io.

E' este depoimento confirmarlo pelo que prestou a
fls. 5, um dos cozinheiros do va;lor, Augusto Forgue~,

o primeiro que dera pelo incendio,
Disse eUe - que estanclo a CL~mp? 'ú' suas oL?"igaçães

sentio que elo ca1'fLa?"ote elo car'Pintei?"o, contiguo â
co::;inha, vinha g?"ande quantidaele ele fumo e fogo
peta abe?'tura super-ior, e então principiou a grita?'.

O mesmo declara o enfermeiro José Fernandes de
Freita Araujo, quando (tls. 27), disse que estando a
minist?'ai" ?'emedios Q. '/,~m doente, e v:Jltando-se aos
gritos de fo[}o no camw'ote elo Ga?"pintei?'o, vio
g1'aneles ling~~etas de fogo e fL~maça.s(Jhindo pelas
f?"estas do mesmo cama1"0Ie.

Ha alem di. to, outros depoimentos corroborantes
dos ditos claquel1as testemunhas, a pade o(fjeial elo
medico director do hospital, e finalmente a parte lia
parecer do conselho de inquirição, a que mandaram
proceder o general em chefe do exercito, e o comman"
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elante do 2° corpo, para investigarem as causas do
sinistro; a qual é do têor seguinte:

A commissão Julga verificado que o incendio teve
o?"igem no interior elo camarote do carpintei?"o
Pedro Raggio, - e mais adiante, que ate abrir-se a
porta do dito camarote d'onde partia o fogo, não havia
o menor indicio de incendio em nenh~tm elos Out1"OS
pontos elo vapor.

Parece tambem haver equivocação da parte do
supplicante quando allega, que 'a policia de bordo
achava·se a cargo das administrações medica e militar,
não tendo o commandante do vapor a conveniente
acção sobre este ramo de serviço.

Basta para conhecer-se o contrario, o que depuzeram
a fis. 6 e a fis. 8 do já citado inquerito - aproprio
commandante e o piloto do navio declarando o pri
meiro que a policia de bordo era exercida por elle e
pelo piloto, e este que o enca?"regado ela policia do
vapor e?"a o 1"espectivo commandanle interino, e
mais adiante que elle interrogado e o dito com
mandante providenciaram sobre qualq~ter neces
sidaele ou medida que julgaram dever toma?". <

o mesmo caso estão as allegações de ficar paIvara
cahida dos cartuchos derramada pelo convez, de haver
grande deJeixo na botica, e outros lagares, e de se
guardarem munições e materias infiammaveis ã bordo.

Não ha nos depoimentos das 32 testemunhas inqui
ridas uma só allusão a qualquer das tres primeiras
allegações, e se ellas fossem reaes, de certo não pas
saria despercebido pelo menos da parte do commall
dante e da sua tripolação quando mais não fosse, para
procurarem attenuar o facto de haverem sido dos pri
meiros a abandonar o vapor logo depois do incendio.

Quanto ã quarta allegação não é ella igualmente
procedente, estando, como estã, provado, que fossem
quaes fossem as munições e materitts illfiammaveis
existentes a bordo, em nada concorreram ellas para o
incendio.

Eram guardadas na 5a e 6a enfermarias, e estas
foram as ultimas invadidas pelo fogo, e só o foram,
quando jã o vapor tinha sido abandonado por perdido
pelo commandante, piloto e tripolaçãO, como se vê de
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clifferentes depoimentos, e especialmente do de :fis. 35
do inquerito.

Não se pócle finalmente dar como causa de não I!e
ter salvado o vapor, a circumstancia de haver-se cui~

dado da salvação dos doentes primeiro que tudo, sendo
neste mi ter occupado o commandante e a tripolação,
que se diz na reclamação terem sido os ultimas a ~e

retirarem de bordo: porquanto - E' aproprio com
mandante, quem em seu depoimento a fis, 4, se encar
rega de destruir taes asserções.

Diz com effeito elle o seguinte - que quando soube
do incendio a sua p?"imeira intençcio foi correr ao
logar cl'onde partia o fogo, chegando a descer até
proximo ela cosinha, mas que sendo suffocaclo pelo
fumo que invadia o vapor, e pelas chammas que
ganhavam a parte superior, retrocedeu, podendo
c~penas soccorrer-se de uma escada de fen"o, pela
q~tal subindo d tolda atirou-se ao ?"io, sem mais
tempo (é ellé mesmo quem o confessa) de poder
acudir â sal'vação dos doentes ou do vapor, PO?"
q~te o consielermt logo perdido.

O mesmo confessou além de outros individuas da
tripolação, o piloto, - dizendo a fis, 9, que assim
que soube do incenelio. se didgiu ele prompto para
a p?"oa afim de faze?" p?"epa?"ar a bomba elo navio,
mas que esta não pôde ser utitisada, porque la
V?"ando o fogo 'com a maior intensidade para
aquelle ponto, obrigott a elle 1:nterrogado (textuaes
palavras) e aos mais que trabalhavam com a dita
bomba abandona?"em-na por não podel'*em suppor
tar o g?'âo de calor,

ACC1"eScentou que em consequencia disto os ul
timos atiraram-se ao ?"io, e etle fI/gira PO?" uma
espia por não saber nadar.

Se pois não se pócle, à vista do exposto, duvidar de
que, logo na invasão do incendio os prepostos dos pro
prietarios do navio, commandante, piloto, e tripolação,
foram dos primeiros a abandonar o vapor, julgando-o
desde logo perdido, como se pócle agóra allegar, que
a perda do mesmo vapôrfoi devida a terem os agentes
do governo tratado de preferencia de salvar os doentes,
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e que o commandante e sua tripolação estiveram oc
cupados naquelle serviço?

Como se pôde do mesmo modo apresentar entre os
fundamentos da reclamação, o não terem os botes e
lanchas da esquadra tratado de abafar, e extinguit' o
fogo; e ter-se mettido a pique o llavio, quando este
facto foi praticado depois do seu abando~o por parte
dos agentes dos proprietarios, e quando jà perdido in
teiramente ameaçava destruir outros barcos na sua
proximidade?

A secção em consequencia de tudo quanto tem
exposto:

Considerando, que não està provado que o vapor
Eponina fosse desviado do destino para o qual fora
contratado, e que desse facto resultasse 'a sua perda;

Considerando tambem, que o supplicante em ne
nhuma de suas reclamações provou que o sinistro
fôra devido a dôlo, má fé, ou culpa lata do governo
ou de seus agentes;

E finalmente que a clausula 6a do primeiro conteato
não alterada pelo segundo, e antes confirmada na con
dição 3a , só tornou o governo responsavel pelo risco
de guerra; pensa que não ha base legitima para a
indemnisação solicitada, e que esta portanto não pôde
ser concedida,

Vossa lYJagestade Imperial, porém, resolverá o qlll\

em sua sabedoria julgal' mais acertado.

Sala das conferencias da sec:ção de guerra e 1Tl8.I'inha
do conselho de estado, em 15 de abril de 1869.- Ba
1"ão de Bom Retiro, - Visconde de Abaeté.

DE.'PAcno

Indeferido. ;'[ vista do que opina :l. secção. - 17 de
junho de 18G9.
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N. 52 - RESOLUÇÃO DE 29 DE SETEMBRO
DE 1869

Sobre a petição de graça do soldado Josó Raymundo da Silva,

coudemnado li morte por crime de deserção em tempo de

guerra.

Senhor. - A' secção dos negocios da guerra e ma
rinha do conselho de estado foram presentes o tras
lado do processo e mais papeis, que acompanharam
a petição de graça do soldado do 9° batalhão de in·
fantaria Jose Raymundo da Silva, condcmnado a pena
ultima pela junta militar de justiça, do exercito em
operações no Paraguay ; e em cumprimento das or
dens de Vossa Magestade Imperial transmittidas pelo
respectivo ministerio tem a honra de submetter aalta
apreciação de Vossa Magestade Imperial, o seu pa
recer itcerca elo assumpto.

Do exame a que a secção procedeu resulta o se·
guinte :

1.0 Que o soldado Jose Raymundo da Silva, com
22 annos de idade foi alistado em 3 de novembro de
1866 como praça recrutada, no 9° batalhão de infan
taria, acampado em Tuyuty, e que dalli se tendo
ausentado a 29 de janeiro de 1867, foi no dia imme
diat<{ qualificado desertor, reconhecendo-se ao mesmo
tempo, que nada leviLra comsigo de seu armamento,
equipamento e munições.;

2. o Que voluntariamente se recolhera ao seu ba
tal·hão a 8 de abril daquelle anno, confessando o
crime.

3. ° Que julgada a sua criminalidade pelo con
selho de investigação e declarado 1'130 de deserção
aggravada estando em campanha, foi em 11 de julho
de 1867 unanimemente condemnado a pena ultima,
pelo conselho de. gue ra, em virtude do disposto na
primeira parte do art. 14 dos de guerra do regula
mento de 1763, que diz o seguinte:

« Todo aquelle que desertar, ou que entrar em
conspiração de deserção, ou que sendo informado
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dena, não a delatar, se fór em tempo de guerra será.
enforcado. »

4. o Que confirmada a sentença pela junta militar
de justiça em 17 do mesmo mez, foi mandada cum
prir pelo general em chefe no dia seguinte.

Con ta mais, de uma allegação do r~o, a qual pa
rece confirmar o coronel com mandante da praça e
o'uarnição de Humayta em officio de 12 de junho
~ltimo, que esta é a segunda petição de graça feita

. pelo' mesmo réo, por ter-se a primeira extraviado ou
deixado de seguir ao seu alto de tino.

O crime está plenamente provado já pelos depoi
mentos contestes das testemunhas inquiridas, já. pela
propria confis ão do réo, em todos os interrogatorios,
que lhe foram feitos.

No processo, á vista do extracto remettido á secção,
guardaram-se as solemnidades legaes. Militam po
rém li favor do réo para attenuar as circumstancias
do crime, além das con iderações geraes, que por
occasião de con. ultar sobre crimes desta natureza com
mettidos no exercito em operações, tem por vezes a
secção tido a honra de fazer subir' á Augusta Pre
sença de Vossa Magestade Imperial, mais as de ter
sido recrutado havia muito pouco tempo, quando
desertou; de nada ter subtrahido do seu arma
mento, equipamento e munições, de ter vindo apre
sentar-se espontaneamente ao seu batalhão, antes de
tres mezes de ausencia, e finalmente o seu bom pro
cedimento na prisão onde se acha, ha mais de um
anno.

E' por estas razões que desde o auditor de
guerra, até Sua Alteza Real o general em chofe,
todos aquelles, que tiveram de informal obre a sua
petição, são concordes em recommendal-o á inexgo
tavel clemencia de Vossa Magestade Imperial.

Como se vê dos seguintes extractos:
1. o Do auditor que assim conclue o seu rela

torio: -« Senhor? o r' o eo recru ta, com pouco
tempo de praça, e ig'norante do rigor das leis mili
tares; recolheu-se voluntariamente da deserção.
Outros, em circumstancias mais graves, têm soffrido
e soffrem penas muito inferiores à de que recorre o
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reo impetrante, e por isso, Senhor, me parece de
eq uidade a com mutação impetrada. »

2. 0 Do cômmandante do Pontão-Anna que con
clue o seu officio ele remessa, dizendo: - «Esta
praça tem tido bom comportamento durante o tempo,
que acha-se aqui preso, desde 8 de abril de 1867,
data em que foi recolhida presa á bordo deste Pontão
ate á presente data, por isso acho credor da clemencia
de Sua Magestade Imperial.

3. o Do coronel cOlTImandante da praça e guarnição
de Humaytá, que termina a sua informação por este
modo: -« Dizendo porem o major commandante da
P~'esiganga que o réo supplicante tem tido alli boa
conducta e sendo conformes suas allegações cqm o
que se colhe do ventre dos autos, eu julgo que o
supplicante, joven como e, està no caso de merecer
qualquer graça que a Clemencia e Munificencia Impe
rial possa querer sobre elle derramar. »

4. o Final mente de Sua Alteza Real o general em
chefe que, depois de algumas considerações, termina
da seguinte maneira: -:- «Parece-me, pois, estar o
supp1icante no caso de merecer a gl'aça que á Sua
Magestade implora. »

A secção, pelos fundamentos expostos, pensa do
me mo modo.

Vossa Magestade Imperial resolverá. como em sua
sabedoria julgar mais acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e mario
nha do conselho de estado, em 15 de setembro de
1869. - Barão de Bom Retú"o. - Visconde de
Abaeté.

RESOLUÇÃO

Hei pOl' bem commutar em dez annos de prisão com
trabalho a pena de morte em que o réo foi cOlide
mnado, levando-se em conta na de prisão a que tem
soffrido. - Paço, em 29 de setembro de 1869.
Oom a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
Ba~"ão de Muritiba.
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N. 53 - RESOLUçAO DE 29 DE SETEMBRO
DE 1869 n

Sobre o requerimento da viu,va e filha do coronel Frederico
Carneiro de Campos em que pedem que se lhes mande pagar
os vencimentos que o mesmo coronel deixou de receber du
rante o tempo da prisão no Parn.guay.

Senhor.- Vossa Magestade Imperial houve por
bem ordenar que a secção dos negocios de guerra e
marinha do conselho de estado consulte 80bre o reg ue
rimento em que D. Auta Ferreira Fl'ança Carneiro
de Campos, e sua filha D. Antonia Frederica Carneiro
Cavalcanti deAlbuquerque, pedem pagamento dos ven
cimentos que se ficaram devendo a seu finado marido
e pai o coronel Frederico Carneiro de Campos desde
24 de outubro de 1864 até 3 de novembro de 1867, em
que falleceu na republica do Paraguay.

A secção, havendo examinado, como era de seu
dever, as informações e mais papeis que lhe foram
remettidos sobre este assumpto, tem a honra ele
su bmetter á alta consideração de Vossa Magestade Im
perial o seguinte:

As supplicantes mostram que são as unicas herdei
ras daquelle coronel, e portanto as competentes para
receber os vencimentos que ora supplicam a Vossa
Magestade 1m peda.l.

Tendo sido o referido official nomeado presidente e
commandante das arm-as da provincia de Matto Gros o,
e partido desta côrte a 23 de outubro de 1864, viu-se
impossibilitado de chegar a seu destino, por ter sido
capturado em 13 de novembro do mesmo anno por or
dem do dictador do Paraguay, o vapor Nlarquez ele
Olinda, a cujo bordo se achava e elle detido no terri
torio da republica violentamente até 3 de novembro
de 1867, dia em qU(3 falleceu.

(') Expediu-se aviso ao ministerio da fazenda em 20 de ou
tubro de 18:>9 para pagar.lhes 5:747;"161.
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E 111 consequencia daquelle lamentavel aconteci
menta, entrou em duvida o ministerio da guerra se
devia consideral-o prisioneiro de guerra.

Neste sentido fOl'ITlUlou dous quesitos, sobre os
. quaes Vossa lVIagestade Imperial foi servido determi
mI' por aviso de 27 de novembro de 1865, que con
sultasse o conselho supremo de justiça. Dvu este o seu
parecer a 18 do mez de dezembro seguinte, respon
dendo affirmativamente e julgando portanto o coronel
Frederico Carneiro de Campos comprehendido na di '
posição do art. 20 § lo, motivo 3) do decreto n. 260
do Iode dezembro de 18-:1: I, e COl110 tal devendo ser
transferido para a 2a ela. 'se do exercito .
. Houve, pórém, um voto separado em sentido con
hario, do conselheiro Vogal Antonio Nunes de Aguial'
em cuja conformidade Vossa Magestade Imperial ài
gnou-se resolver a questão, por immediata resolução
de 23 de dezembro do citado anno de 1865.

Ficou, pois, decidido que o coronel Frederico Cal"
neiro de Campos não podia ser considerado pl'isioueiro
de guerra, mas sim - como retido criminosa e aleivo
s:l1neote pelo dictador do Paraguay.

Não devia, portanto, concluio o roto em separado,
simultaneamente soff?"e?" a violencia que estava
sOff?"enelo em pai~ esl?"anho, e ainela mais sOfrl'e p

em seu proprio paiz a violencia ele se?" p?"ivado elas
vantagens que Lhe competiam como cielaelão.milita?".

Firmado a 'sim estl' pouto, annullados ficaram em
seus efi'eitos os fundamentos da justa decisão de Vos. a
lVIageslade Imperial, se finda a guerra antes da mortt::
do dito coronel, ou se tendo eUe podiGO libertar-se (l

apresentar·se no Brazil, se lhe recusassem os venci
mentos de official do exercito - por todo o tempo
em que esteve retido no Pal'aguay .

Não temos é vel'dade lei expressa e especial para
esta hypothese, mas a decisão do govel'no impel'ial não
podia, no entender ela secção, deixar de 88r-lhe favo
ravel, porque o contrario importaria uma inj ustiça
gravissima.

Se para evitar~se, que a sorte, jiL muito desgraçada,
do coronel FI' derico Carneiro de Campos se aggra
vasse mais, sendo privado em sua patria da. vantagens
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de oflicial da pt classe do exercito, por um facto de
força maior, tal qual foi o de sua retenção de um
modo violento e contrario aos verdadeiros principias
de direito das gentes, quando ia de viagem em serviço
do estado, com o fim de desempenhar uma alta com
missão do governo, Vossa Magestade Imperial houve
por bem determinar que elle não fosse considerado
prisioneiro de guerra, parece que na hypothese fi
guralta, não se lhe poderiam tambem logicamente
recusar, pelo menos, o soldo e a etapa que o aviso
ri. 585 de 25 de dezembro de 1865 nas disposições
geraes, manda abonar aos officiaes que forem prisio
neiros de guerra.

Oom effeito tendo por este aviso julgado o governo
que os ofliciaes prisioneiros de guerra têm direito ao
soldo e ã etapa correspondentes a seus postos, forçoso
é, por maioria de razão, reconhecer, que às mes
mas vantagens têm direito os officiaes do exercito im
perial, que forem detidos violentamente por um go
verno estrangeiro. Oea, se assim se devera proceder
para com o propeio coronel se tives e podido libertar-se
do coo teaogimento em que fôra posto, o mesmo prin
cipio não se póde deixar (le applicar a seus heI' leiros,
para se lhes reconhecer igualmente o direito de per
ceberem os vencimentos que pertenciam aquelle
oflicial.

E' o caso em que, no juizo da secção, se acham as
supplicantes.

Deste modo de pensar é a pagadoria das tropas, e
com elia concordam o chefe da repartição fiscal an
nexa à secretaria de estado dos negocias da guerra,' e
o respectivo con elheiro director.

Ooncorda tambem em substancia o conselheiro pro
curador da corôa, soberania e fazenda nacional como
se vê das seguintes palavras: - Parece-me pois que
as peticionarias estão no caso de ser attend'idas ;
tanto têm sofJ'rido! não soffram mais esta privação,
tendo por si senão a lei clam e positiva a mais de·
cidida e fundada equidade.

E' pois a secção de parecer que a pretenção das sup
plicantes esta no caso de ser favoravelmente deferida,
pagando-se-lhes a importancia do soldo e etapa que
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deveria receber o seu finado marido e pai, se a
morte o tivesse poupado; tendo-se em consideração o
que diz a p~gadoria das tropas em sua informação,
quer ,}uanto à gratificação addicional, quer quanto
á ajuda de custo por elle recebida quando teve de
partir para Matto Grosso.

Fóra inexplicavelo facto de se exigir das suppli
cantes a restituição da ajuda de custo em todo ou em
parte, quando ja o coronel Carneiro de Campos havia
feito grande parte da viagem, não a paude concluir
por força maior, e foi-lhe pelo inimigo tomado o que
lhe pertencia,

Vossa Magestade Imperial resolverá o que fór mais
justo.

Sala das conferencias dos negocias da marinha e
guerra do conselho de estado, em 27 de setembro de
1869.-Barão de Bom Reti?·o.- Visconde de Abaete.

RESOLUÇÃO

Como parece,-Paço, em 29 de setembro de 1869.
- Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
Ba1'ão ele Muritiba.

N. 54. - RESOLUÇÃO DE 4 DE OUTUBRO
DE 1869

SObl'G a petição de gl'aça do cabo de esquadra Manoel Antonio

dos Santos, sentenciado á pena de morte.

Senhor.- De ordem de Vossa Magestade Imperial
foi transmittida á secção dos negocias da guerra e
marinha do conselho de estado, por aviso rlo ministerio
competente, datadJ de 16 do corrente, para con ultar
com seu parecer a petição de graça do cabo de esqua
dra do 3° batalhão de artilharia a pé Manoel Antonio
dos Santos.

Depois de exan:iinado o respectivo proces.'o, que por
cópia acompanhou o citado aviso, tem a secção a honra
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dG mui l'espcitosamente expor a Vossa Magestade 1m"
prrialo seguinte:

O soldado Manoel Antonio dos Santos foi conde
muado á pena ultima por haver assassinado no dia 20
de março deste anuo, o seu camarada o soldado do 55°
corpo de voluntarios da patria Honorato ianoel Fran
cisco, com quem até muito pouco tempo vivia em
muito boas relaçõe , com eUe morando na mesma bar
raca até as vesperas do acontecimento.

O facto se passou da maneira seguinte:
Sa bendo o I° tenente do estado - maior que o réo

esphncára u \ll soldado, e descon fiando que elle tivesse
abandonado o sHrviço para vil' ao acampamento, man
dou-o recolher ú guarda afim de averiguar a occur
rencia.

Então o réo, a pretexto de guardar o armamento,
obteve do cabo que o cond uzia, o levasse á 8a compa
nhia do seu batalhã , e ahi procurando o soldado a
quem matara, lhe dera duas facadas, de que veiu a
mOl'rel' no dia immediato.

Instaurado logo o conselho de investigação, foi a
culpabilidade do réo julgada por parecer unanime cios
respectivos vogaes, em 24 elo mesmo mer. de maio.

As testemunhas inquiridas juram contestes, e orca
confessou o crime ele que era accu ado, sem nada ter
aUegado em sua defesa.

Seguio-se o con. el ho de guerra, o qual, de novo
inq uiridas as mesmas testem unha elo conselho de i n
vest.igação, e mais uma referida, e novamente inter
rogado () réo que confirmou, assim como aquellas, os
sous primeiro:> depoimento. unanimemente conelemnou
á morte o mesmo reo, julgando-o incurso no art. 8°
dos' de guelTa, que é assim concebido:

« Todas as differenças e disputas ão prohibidas sou
pena de riO'orosa prisãO, mas se sncceder a (jualquer
soldado ferir o seu camarada a traição ou o matar,
erá conelemnado a carrinho perpetuamente,. ou casti

gado com pena de morte, conforme as circum
stancias. »

Attendendo comtuc1o, tambem unanimemente, aos
numerosos e consideraveis serviço. prestado' pelo
réo na presente guerra, concluiu o conselho a sua
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sentença, recommendando-o a indefectível clemencia
de Vossa Magestade 1m perial.

A sentença do conselho de guerra foi confirmada em
21 de junho ultimo, pela jti.nta de justiça militar, com
o voto unanime de seus membros.

O commalldante do batalhão a que pertencia o réo,
transmittinuo a sua petição de graça a Sua Alteza
Real o general em chefe, diz o seguinte no final da sua
informação:

« Pela certidão dos assentamentos do supplicante,
annexa ao seu conselho de guerra, vera Sua Magestade
Imperial, se elle é merecedor da graça quepede. »

Sua Alteza Real, enviando a dita petição a Vossa
Magestade Imperial informa « que a vista dos servi
ços pres~ados pelo peticionario em diversos combates,
parece-lhe este digno de obter da clemencia de Vossa
Magestade Imperial uma cOJ11mutação. »

No processo guardaram-se as formalidades substan
ciaes, e no conceito da secção o crime se acha plena
mente provado.

Considerando, porém, a secção que da fé de officios
do réo consta, que 'com effeito, elle prestara muito
bons serviços em quasi todos os combates e acções que
houve desde o bombardeamento das fortificações de
Itapirú, até á rendição das forças inimigas que oc
cuparam o forte de Angustura; que taes serviços
foram reconhecidos por todos os vogaes do conselho de
guerra, pelo commandante do respectivo batalhão,
quando referiu-se aos assentamentos do réo, e final
mente por Sua Alteza Real o general em chefe; e por
outro lado attendendo a que o caso de que se trata, se
acha comprehenrlido nas hypotheses constantes das
consultas de 24 de julho e 12 de outubro de 1868
pensa que o soldado Manoel Antonio dos Santos está
nas circumstancias de obter a commutação da pena de
morte, na que Vossa Mage. tade Imperial em sua sabe
doria julgar mais acertada.

Sala das cÓllferencias da secção dos negocios da
guerl'a e marinha do conselho de estado, e.m 15 de ~e

tembro de 1869.- Barão de Bom Ret~?"o. - V'/,s
conde ele Abaeté.
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RESOLUÇÃO

Hei por bem commutar na immediata a pena de
morte em que o réo soldado Manoel Antonio dos
Santos foi condemnado. - Paço, em 4 de outubro de
1869. - Oom a rubrica ele Sua Magestade o Impera
dor. - Barão de J.1!furitiba.

N. 55. - OONSULTA DE 7 DE OUTUBRO
DE 1869 (")

Sobre o abolio da grittificação addicional em dobl'o aos ofliciaes

da guarda nacional da provincia do Amazonas em serviço
no corpo provisorio de linha.

Senhor.- A secção dos negocios ele guerra e mari
nha do conselho de estado vem, em cumprimento das
ordens de Vossa Magestade Impel'ial transmittidas

(') Mínisterio dos negocios da gue1'l'a.- Rio de Janeiro em 10
de novembl'o de 1869,- IIlm. e Exm. 81'.- Constando do officio
do inspector da thpsouraria de fazenda de-sa pl'ovincia de 25
de junho ultimo sob o n. 23, que não tem sidu pl'axe seguida
nessa provincia abonar em dobro g'ratificação addicional aos
ofliciacs da guarda nacional em serviço etrectivo milita]', como
a percebem os ofliciaes do exercito cm virtude do art. 80 da lei
R. 64 de 18 de a""o-to de 1 52, declaro a V. Ex. que o que se
tev em vista por aviso de 15 de junho do corrente aono fui
m~ndar continuar a pl'axe estabelecida a tal respeito, e que
pois deve sei' simples o pagamento daquella gl,[ltific'lÇão aos
officiaes da guarda nacional em serviço militar, nos termos da
informação do mesmo inspector da the. ouraria,

Deus guarde a V. Ex.- Barão de llIuritiba.- Sr, pre
sidente da provincia do Amazonas,



- 225-

por aviso de 30 de setembro proximo findo, ter a
honra de interpor o seu parecer sobre a duvida sus
citada pela thesoUl'aria de fazenda da provincia do
Amazonas, relativamente ao pagamento da gratificação
addicional em dobro aos officiaes da guarda nacional
da mesma provincia, que fazem parte do respectivo
corpo provisorio de linha, segundo estatue a lei para
os officiaes do exercito.

A lei a que se refere oaviso citado é a de numero 648
de 18 de agosto de 1852 a qual no art. 8° determina
que aos ofliciaes do exercito, que servirem nas pro
vincias de Matto Gro so e do Amazonas se abonem em
quanto ahi servirem a gratificação addiciollal em
dobro.

São correlativas para a questão a lei n. 602 de 19
de setembro de 1850, que no art. 132-prescreve
«que os corpos destacados da guarda nacional re
ceberão os mesmos soldos, etapas, e mais vencimentos,
que competirem aos de linha» e a provisão de 2 de
agosto de 1853, na qual se mandou declarar, que
achando-se estabelecido que o officiaes da guarda
nacional em serviço effectivo militar percebam todos
os vencimentos correspondentes aos officiaes de iguaes
postos de la linha - devia-se ao capitão interino com
mandante da companhia de pedestres sobre quem
versou a consulta, abonar soldo, etapa, e gratificações
correspondentes ao posto de capitão commandante de
companhia.

Da lei de 1850, e da provisão citada vê-se que e
princi pio cardeal e portanto dominante na materia
desde a organização da guarda nacional- o da igual
dade de vantagens nos vencimentos entre os das
praças e officiaes da mesma guarda emprc que e tiverem
em serviço de tropa de linha, e os das praças'e officiaes
do exercito.

E nem outra cousa poderia estabelecer-se, visto
como a guarda nacional chamada, ou designada para
tal serviço - fica sujeita durante elle a todo o rigor, e
a todos os onus do regimen rJilitar.

Ora sendo isto assim, parece, que tem razão o pre
sidente da provincia do Amazonas, quando entende,
que não se deve pôr de lado aquelle principio, man

15



- 226-

tendo-se no mesmo corpo, oificiaes com os mesmos
onus - mas uns com vencimentos infe.riores aos
de outros de igual patente e que prestam igual
serviço.

Ha entretanto uma consulta do conselho supremo
militar de 27 de setembro deste anno, aconselhando
uma decisão contraria - quando conclue pelo modo
seguinte: « Parece ao conselho que só aos officiaes do
exercito, que servem nas provincias do Amazonas, e
de Matto Grosso compete a gratificação addicional em
dobro, visto que o espirito da respectiva lei teve em
vista favorecer os mesmos oificiaes, pelos sacrificios
« que soffrem com os transportes para aquelles pontos
do imperio, não podendo portanto caber aos officiaes da
guarda nacional em serviço em suas provincias a
referida gratificação em dobro. »

Na razão dada pelo conselho supremo militar
fundam-se tambem os pareceres da repartição fi cal
annexa á secretaria de estado dos negocios da guerra.

A secção, porém, pensa, que embora tive se sido o
fim da lei de 1852 melhorar a sorte dos officiaes do
exercito, mandados de outras provincias, onde ti
vessem os seus commodos e família - para uma das
duas provincias acima referida, compensando-lhes
com aqueHe augmento os sacrificios que houvessem de
fazer, nem por i so deixaofavordeaproveitadambem
aos officiaes que sendo naturaes de qualquer dessas
duas provincias, e abi tendo suas familias e interesses
- forem designados para neHa servir, apezar de
não dar-se a seu respeito a razão especial e determi
nativa da lei. E porque assim se procede? certamente,
porque de outra sorte haveria a incongruencia de
estarem servindo no mesmo corpo officiaes com pa
tentes e onus iguaes, e entretanto uns com maiores
vencimentos do que outr,os. Ora, se tal razão é pro
cedente n'essa bypothese, não póde eHa deixar de ser
applicada ao presente caso, em que os officiaes da
guarda nacional estão servindo no mesmo corpo com
officiaes do exercito, e são como taes considerados para
todos os onus da profissão.

Sobreleva, que em qualquer das duas provincias
- ha pontos tão distautes das capitaes, e com tantas
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difficuldades de tran portes, que os officiaes da
guarda nacional, que residirem nesses logares, e
forem chamados a serviço ele linha, terão de fazer,
para cumprir o seu dever, maior somma ele
sacrificios, do que os do exercito, que forem mandados
- para o Amazonas - por exemplo, de qualquer das
provincias do norte ou ainda desta côrte.

Accrescern não ser essa a sua profissão, e a neces
sidade, que lhes augmenta o gravame de deixarem
muitas vezes suas famílias abandonadas, e de ficarem
para elies suspensos os meios de ganhar a respectiva
subsistencia.

E se aos officiaes do exercito, cuja profissão obriga-os
a ir Rara onde lhes fôr ordenado, e que quando
assentaram praça já. sabiam, que se ião sujeitar à con
tingencia ele ser mandados para longe de seus com
modos e familias, julgou-se de equidade dar-se-lhes a
vantagem do dobro da gratificação addicional, não
parece justo recusar-se igu aI beneficio aos officiaes da
guarda nacional, que segundo a lei de sua creação,
devem, quando em serviço militar, ter os mesmosven
cimentos que os de linha.

Cita o inspector da thesouraria, em apoio da opinião
contraria, a portaria do ministerio da guerra de 1 de
dézembro de 1854. Por esta portaria ordenou-se à
thesouraria, da provincia do Amazonas que satisfizesse
as exigencias da contadoria geral da guerra, con
stantes de um extracto que a secção pede licença para
juntar a estes papeis e do qual se vê que aquella con
tadoria não achou regulares as contas das despezas
da repadição da guerra na dita provincia no exercicio
de 1852 a 1853 - por haver pago a um official da
guarda nacional e a um do corpo policial a gratificação
addicional em dobro.

Mas a portaL'ia ci tada, além de não ser por si sÓ bas
tante para destruir a regra geral da igualdade de
vencimentos entre os officiaes da guarda nacional em
pregados em serviço do exercito, e os officiaes de linha,
firmada na lei de 1850, e reconhecida na provisão do
conselho supremo de 1853 expedida já. depois da
lei de 18 de agosto de 1852, refere-se segundo o
que diz o presidente da provincia em sua informação
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de 15 de julho ultimo s6mente a offlciaes da guarda
nacional que destacaram em 1852, 1853, 1854, para
serviço ordinario da mesma guarda, e não foram como
os actuaes designados ou chamados para fazer
parte de um corpo provisorio, sujeito ao regimen e
disciplina militar. E sendo assim não ea doutrina ela
referida portaria applicavel á hypothese vertente.

Por estas razões é a secçào de parecer, que os
officiaes da guarda nacional, quando estiverem em ser
viço do exercito com officiaes de linha nas provincias
do Amazonas e de Matto Grosso devem perceber os
mesmos vencimentos que estes ultimas, e conseguinte
mente a gratificação addicional em dobro, marcada no
art. 8° da lei n. 648 de 18 de agosto de 1852.

Sala das conferencias dos negocias da guerra e ma
rinha do conselho ele estado, em 7 de outubro ele 1869.
- Barão de Bom Retiro.- Visconde de Abaeté.

N. 56.-RESOLUÇÃO DE 20 DE OUTUBRO
DE 1869 n

Sobre a reclamação de Alexandre Fernandes Monteiro, con
ductor de cargas para Matto Grosso

Senhor.- Por aviso de 15 do conente do ministerio
ela guerra foi, de ordem de Vossa Magestade Imperial,
transmittido á secção dos negocios da guelTa e ma
rinh~ do conselho de estado, para consultar com o seu
parecer, o requerimento em que Alexandre Fernandes
Monteiro pede pao'amento do 1'e to da impo1'bncia da
conducção das cargas, que se obrigou a entregar no
deposito do Cochim e na capital da provincia de
Maito Grosso.

n Expediu-se aviso ao ministerio da fazenda em 8 de no':'
vembro de i869 para pagar 27:087. '046.
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Do requerimento, informações e mais papeis que o
acompanham consta que o supplicante a 29 de janeiro
de 1866, contratara, por intermedio do arsenal de
guerra da Côrte, o transpor-te de rlifferentes volumes,
contendo munições de guerra, drogas e u tensis de
pharmacia, além de objectos de equipamento e outros
proprios de arsenal, devendo entregaI-os nos lagares
de seu destino com a maior brevidade passiveI, mas
dentro do prazo de seis mezes contados do dia em que
os recebesse na cidade de Santos (condição 3a do con
trato, modificado no primeiro additamento) sob pena
de multa de 20 por cento do frete total por cada mez
de excesso (condição 7a) .

'Obrigou-se tambem por si e por seus fiadores a
indemnisar a fazenda publica de todas as faltas ou
avarias que pudessem haver nas cargas. salvo força
maior competentemente provada, como se vê da con
dição 3a, a qual começa declarando que o contratante
a~sistiria ao acondicionamento dos objectos.

Effectivamente foram-lhe entregues na cidade de
Santos 899 volumes, cada um dos quaes não devia
pezar mais de 3 1/2 arrobas, segundo a condição lado
contrato.

Em consequencia dessa entrega, foi paga a metade
da importancia total do fl'ete, na conformidade do dis
posto na condição 5.a

Está provado que todos os 899 volumes entregues
em Santos, chegaram aos seus destinos, pezando 2.842
arrobas e 4 libras, segundo consta entre outros do
cumentos da relação feita em 20 de agosto ultimo,
pela repartição fiscal annexa a secretaria de estado dos
negocias da guerra.

Devendo, porém, ter sido entregues no deposito do
Cochim, e na cidade de CuyaM a 8 de setembro de
1866, comtudo parte delJas só chegou aquelle depo
sito a 18 e 29 do dito mez, outra ao deposito dos
Bahús a 15 de setembro do anno seguinte, e o resto a
Cuyaba nos mezes de maio, junho, agosto e novembro
de 1867, sendo que, um volume pesando 10 arroba
só foi ahi recebido a 4 de março do corrente anno.

Além disto, entre os volumes entregues em CuyaM,
houve alguns, cujos objectos chegaram deteriorados,
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e dos 899, total rernettido do arsenal da côrte, 145
foram entregues no deposito dos Bahus, ponto de que
no contrato não se faz menção, e que eram enviados
para o deposito do Cochim.

Deu-se, pois, violação da lettra do contrato nessas
tres occurrencias, e por conseguinte attendendo-se
·unicamente a esta, incorreu o supplicante, não só na
multa da citada condição tia, mas ainda na obrigação
de indemnisar a fazenda pu blica do valor dos objectos
avariados.

Defende-se o supplicante, no tocante à demora, al
legando:

1. o Falta de cumprimento do contrato por parte do
arsenal de guerra,- porquanto:

Estando expressamente estipulado na condição Ia
que nenhum volume excederia o peso de 3 1/2 arrobas,
mandaram-se entretanto para Santos, volumes com 4
e 5 arrobas, e até um com 10, concorrendo esta cit
cumstancia para retardar a viagem, visto como um
volume de 10 arrobas, não podia, por modo algum ser
conduzido em um só animal; tornando-se-lhe por isso
necessario preparar um banguê, resultando u'ahi au
gmento de pessoal e ue animaes, e consequentemente
de despezas, além da perda de tempo em uma viagem
por pessimas e tradas, quaes são aquellas, por onde
tiveram de passar os cargueiros.

2. o Casos de força maior, como fossem enchentes
nos rios, peste de que foi accommettido, e da qual
morreu grande numero de animaes, falta de trapeiras
e de camaradas que se quizessem prestar a seguir para
Matto Grosso, ainda otrerecendo-se-lhes grandes sa
larios, com receio de serem recrutados.

Prova o supplicantea 1a allegação com os documentos
annexos ao seu requerimento de ns. 1 à 9, e especial
mente com o de n. 10 do qual com etreito consta que
um volume contendo um grál de pedra pesára 10
arrobas.

Prova a 2a allegação com um oflicio do encarregado
do deposito dos Bahús de 15 de setembro de 1867, e
com uma justificaÇãO bem documentada e julgada por
sentença no juizo dos feitos da fazenda da provincia
de Matto Grosso, precedendo audiencia do respectivo
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doutor procurador fiscal, o qual considerou provados
os respectivos itens quando lhe foram os autos com
vista.

Quanto as avarias encontradas em alguns objectos,
declara que não podia ser por ellas responsavel, desde
que devendo, segundo o seu contrato, assistir ao acon
dicionamento dos objectos, foi comtudo essa formali
dade preterida, indépendentemente de facto seu, de
sorte que teve de recebeI-os jaencaixotados, e promptos
para a viagem.

Accresce, diz ainda o supplicante, que alguns apre
sentavam signaes de avarias, e especialmente um do
qual extravasava oleo, como tudo constou ao governo
por parte dada pelo proprio alferes encarregado do
deposito da cidade de Santos.

Com effeito, ha entre os papeis que foram presentes
á secção um ameio do director do arsenal da côrte ao
ministerio da guerra com a data de 23 de fevereiro
de 1866:. o qual contém o seguinte trecho:

Porestaoccasiãojulgo conveniente dizer a V. Ex.
que comquanto pelo contrato fosse obrigado O dito
Alexanel?"e Fernandes 1110ntei?"0 a assistir ao en
caixotamento, todavia não póde cump?"i?" com esta
condição, não porque se ?"ecusasse e~ isso, mas por
que quando consumourse o cont?"ato com este indi
viduo, jcl os o~iectos de que se t?"ata achavam-se
encaixotados, e encourados em consequencia de
cont?"atos entabolados com out?"OS conductores em
virtude das ordens du governo, mas que não che
ga?"am a concluir-se, e estando prestes a partir O
vapo?" Pi'Y'ahy pam Santos ap?"oveitei semelhante
pa?"tida e fiz embarca?" todas as ca?"gas, as quaes
eff'ectivamente segui?"am, etc.

No mesmo officio diz ainda aquelle empregado.
Antes de terminar convém dizer a V. Ex. que

já chegamm a Santos todas estas cargas, segundo
Ct informação que recebi do respectivo comman
dante militar e elo inspector da alfandega da dita
cidade em officios de 14 do corrente, mas entre
os 'volumes ~tm chegou avCt?"iado, e vem a ser o
caixão n. 5, procedente do hospital militar da
có?"te e para ali enviado, como se vê da inclusa
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copia da parte" de 14 tambem do correl1te dada
pelo alferes encar?"egaclo do deposito de artigos
bellicos daquella mesma cidade.

Quanto a terem chegado a CuyaM algumas grana
das desarranjadas, e algum cartuchame molhado e
reduzido apolvarim, mostra o supplicante, que fôra
isso devido ao movimento dos animaes, durante tão
longo trajecto, e ao mão acondicionamento pelo qual,
repete que não póde ser responsavel, por haver rece
bido os objectos ja encaixotados e encourados, não ter
a sistido ao seu arranjo, não porque à isso se recu
sasse, mas pelas razões dadas pelo director do arsenal
de guerra da Côrte, ja expostas pela secção.

E' esta allegação confirmada pelos empregados que
naquella cidade, foram incumbidos de receber os vo
lumes para alli enviados.

Assim que, informaram os membras da respectiva
commissão, no termo por eUes assignado em 11 de
novembro de 1867, que acharam com outros volumes
em bom estado, um cunhete, contendo oito granadas a
La Hytte, com os travadores completamente inutili
sados pe"o meio acondicionamento das referidas gra
nadas, que, naturalmente, chocando-se umas com.
outras no acto de serem conduzidas, PO?" netO estarem
convenientemente calçadas ,"'e bem assim, entre 362
cunhetes com cartuchame embalado, havia 132 em
mao estado, com a polvora reduzida ã polvarim, de
vido isto de certo, (diz ainda o termo de exame) tam
bem ao mdo acondicionamento pa?"a poderem ser
t?'ansportados convenientemente em costas de ani
maes,. e II completamente humedecidos, de certo por
se terem molhado na sua conducção da Côrte para '1
CuyaM.

Allega mais o supplicante, relativamente ao facto
de ter sido entregue uma parte das cargas no deposito
do Bahús, isto é, 40 leguas aquem do Cochim, ponto
designado no contrato, que assim procedera por haver
sido, antes de sua chegada, extincto o deposito do
Cochim, por ordem do respe tivo coronel comman
dante, em consequencia da abertura de uma nova
estrada entre Camapoam e Bahús, passando a ser neste
ultimo lagar o unico deposito existente.
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Esta allegação esta tambem provada com uma de
claração do referido coronel cornmandante datada de
6 de abril de 1867, e não foi contestada nem pela
presidencia, nem per qualquer dos fiscaes da fazenda
publica.

A repartição de quartel-mestre general em sua in
formação de 3 de agosto proximo findo, achando pro
vados os factos allegados, conclue do seguinte modo:
pelo que entende que esta elle (o supplicante) no caso
de Se1" relevado ele qualque1" multa e de receber a
importancia que lhe fór devida, passando-se-lhe
quitação das cargas de que se encarregâra.

Oom esta opinião concorda o chefe da repartição
fiscal annexa li secretaria de estado dos negocios da
gUêI'ra, em sua informação de 20 do mesmo mez, como
se vê das seguintes paln.vras:

Entende, portanto, que se pode mandar pagar ao
cont1"atante as duas prestações (6 deVe1"-Se, descon

, tando-se-lhe o Ca1"reto das leguas dos Bahús ao
Cochim e addicionando-se aquelte das arrobas que
aCC1"eSCe1"am como se prova no peso total das cargas.,

Passando os papeis pelo exame do conselheiro dire
ctor da mesma repartição diz este o seguinte:

Conco1"do. Tratando-se, porém, de questão a que
precedeo contrato, penso que sera conveniente ou
vir-se o Sr. conselheiro P1"ocw"ador da C01"Óa.

Ouvido o conselheiro procurador da corôa, concor
dou com os anteriores pareceres enunciando-se do
seguinte modo:

« Illm. e Exm. Sr. - Ou mprindo o que determina
V. Ex. no seu aviso de 23 do corrente, relativo ao
requerimento e mais papeis de Alexandre Fernandes
Monteiro, que, tendo contratado a 29 de janeiro de
1866 a conducção de cargas para a província de Matto
Gro so, pede pag'amento do resto da importancia por
que ajustáea aquella conducção, da qual jà recebera
metade, e bem assim, ser relevado das multa em que
tiver incorrido, tenho a dizer o seg'uinte :

«Não ha duvida que o peticionaeio entregou os
volume, que contratou levar aMatto Qros o, mas não
ha tambem duvida que o não fez no prazo estipulado,
e que alguns volumes chegaram com deterioração.
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«A' vista, porém, da circumstancia da allegação,
constante do seu req uerimento, dos documentos que
junta, e da não contestação por parte das autoridades e
empregados que têm intervindo nesta pretenção, pare
ce-me, que o peticionario deve sel' isento de responsa
bilidade, não tem culpa, porquanto, não s6 as cheias
de rios e pantanaes, como a peste e grande pel'da dos
animaes, apresentam a podel'osa causa de força maior
que tira toda imputação.

E o que dizer de falta de pessoas proprias para tal
serviço, tão exposto a perigos, jà de molestias, jà de
morte com as inundações, e mais que tudo, com o
mêdo do feroz paraguayo ?

« E mesmo o receio de recrutamento não p6de deixar
de entrar em conta de difficuldades.

« A isto deve-se accrescentar o máo estado dos ca
minhos, que se nunca foram bons, estariam de certo
pessimos, depois que foi aberta a communicação plu
vial para a provincia de Matto Grosso.

«Entendo, pois, que se a falta de reconhecimento
em alguns documentos que o demandam, .e as duas
publicas formas, (que aliás poderiam ser dispensadas)
que estão a folhas 5 e a folhas 9 da justificação dada
em CuyaM, não são essenciaes, deve ser adoptada a
opinião do tenente-col'onel Jose Bazilêo Neves Gonzaga
com a modificação lembrada pelo chefe Braziliano
Cezar Petra de Barros, na sua informação de 20 do
corrente, com a qual concordou o conselheiro director
geral.

« Sua Magestade o Imperador mandara o que fàr
servido.

« Deus guarde a V. Ex.
« Rio de Janeiro 28 de agosto de 1869.
« 111m. e Exm. Sr. conselheiro Barão de Muritiba

ministl'o e secretario de estado do' negocias da guerra.
- O procurador da coroa, D. Francisco Baltha::a1"
da Silveira. »

A secção tendo examinado todos os papeis, e consi
derando que os pareceres a que acaba de referir-se
são todos ba eados nos documentos apl'esentados pelo
supplicante, e que constam da exposiÇc:1:o que e11a teve
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a honra de fazer, pensa que a pretenção está. no caso
de ser favoravelmente deferida, com as clausulas indi
cadas na informação da repartição fiscal, e no parecer
do conselheiro procurador da corôa.

Vossa Magestade Imperial, porém, resolverá o que
em sua sabedoria julgar mais acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em 29 de setembro de 1869,
- Barão de Bom Retiro. - Visconde de Abaeté.

RESOLUÇÃO

Oomo parece. - Paço em 20 de outuhro de 1869.
- Oom a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
Barão de Muritiba.

N. 57.-RESOLUQÃO DE 17 DE NOVEMBRO
DE 1869, (")

Sobre a petição de graça do soldado do 100 batalhão de infan
taria Manoel do Sacramento.

Senbor.-Em obediencia ao avi o expedido pela
secretaria de estano dos negocios da guerra com a
data de 16 do corrente mez ele outubro, a secção de
guerra e marinha elo conselho de estado vem respeito
samente consultar com o seu parecer á cerca da peti
ção de graça apre entada pelo soldado do 1° batalhão
de infantaria (aliás 10°, como consta de todas as peças
do processo) Manoel do Sacramento, condemnado ã
pena ele morte pela junta militar de justiça, que acom
panha o exercito em operações no Paraguay.

(') Expediu-se aviso ao commando em chefe cm 17 de No
vembro de 1869. - Em 1872, por dec. de'29 de março fOI a pena
de morte commutada na de galés perpetuas.
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Da cópia do processo, que foi presente á secção,
resulta o seguinte :

O soldado Manoel do Sacramento, pertencente a 3:.
companhia do 10 batalhão de infantaria achava-se de
serviço em um dos po tos avançados do exercito em
operações contra o governo do Paragua;y no dia 7 de
Julho de 1869, e fôra designado pelo commandante da
companhia o tenente Alexandre Francisco da Costa
para fazer a sentinolla do Passo.

Recusando-se o réo a e te serviço, por querer ficar
na sentinel1a das armas, o commandante da compa
nhia procurou fazer-se obedecer, e nes e acto foi feri
do pelo réo com o sabre- bayoneta.

E' este o crime, pelo qual o réo respondeu a conse
lho de guerra.

No auto do corpo de delicto directo a folha, a que
procedeu-se no mesmo dia 7 de julho, declaram os
facultativos que encontraram no tenente da 3a compa
nhia do 10° batalhão de infantaria Alexandre Francisco
da Costa uma solução de continuiuade com uma polle
gada, mais ou menos, de extensão na região parietal
esquerda, interessando o couro cabelludo, a qual pre
cisaria de quinze dias para sua cicatrisação, salvo caso
imprevisto, accrescentando que o instrumento que a
occasionou fôra cortante e perfurante.

Procedendo-se a conselho de investigação no dia
seguinte 8 de .i ulho, juraram nelle contra o réo tres
testemunhas de vista.

Interrogado o réo nesse mesmo dia, respondeu aos
artigos de accusação.

Que sendo tirado para sentinel1a, aqual elle accusa
do declara não lhe te?" sido designada, querendo
ficar na sentinella das armas, e não ir para uma das
que eram avançadas, e achando-se armando a bayoneta'
na occasião em que o tenente Alexandre Francisco da
Costa dirigia-se para elle accusado com a espada núa
afim de castigaI-o, rebatera elle accusaào a pancada
com a carabina, e então o sabre-bayoneta saltou da
bocca desta, e ferio casualmente o referido tenente
Alexandre, tendo este jà na peimeiea peanchada ferido
o accusado nos dedos da mão esquerda conforme de
clara o proprio accusado.
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Sobre esta defesa do 1'80 foram inquiridas tres tes
temunhas por eUe produzida .

Destas testem unhas só duas são de vista, e ambas
juram que o réo não queria ir render uma das senti
neUas avançadas, como determir,ãra o tenente com
mandante da companhia, mas sim a das armas, como
dizem as mesmas testemunhas que indicãra 0]0 ar
gento.

As duas testemunhas confirmam o facto de ter o l'éo
ferido o tenente com o sabre-bayoneta, não sendo con
formes na cÍl'cumstancia de ter o tenente dado antes
disso pranchadas no soldado para obrigaI-o ao serviço,
que eUe recusava fazer.

De folha consta que o parecer do con elho de in
vestigação proferido em 8 de julho de 1869, foi que
estava concludentemente provada a culpabilidade do
réo no facto por que fôra accusado.

Procedendo-se a conselho de guerra contra o réo em
22 do referido mez de julho, e tendo neUe jurado tres
testemunhas de vista, foi o réu interrogado na 2a ses
são do mesmo conselho no dia 23, e ahi respondeu
como no conselho ele investigação, declarando que o
tenente viera sobre eUe réo, e dera-lhe algumas pran
chadas, e que procurando eUe 1'80 defender-se com a
carabina, o sabre-bayoneta se desprendera, e fora of
fender o mesmo tenente na cabeça.

Por sentença do conselho de guerra proferida em
sessão de 23 de julho de 1869, foi o réo cOl1demnado
por unanimidade de voios a ser arcabusado por estar
incurso na integra do art. lo do regulamento de 1763,
o qual dispõe:
. « AqueUe que recusar por palavras ou discursos
obedecer ás ordens dos seus superiores concernentes
ao serviço serã condemnado a trabalhar nas fortifica
ções, porém si se lhe oppuzer, servindo-se de qualquer
arma ou ameaça será arcabusado. »

A sentença do conselho de guerra, foi confirmada
tambem unanimemente, pela junta militar de justiça
proferida em 28 do referido Dlez de julho.

Deste relatorio vê-se:
1. o Que o crime commetticlo pelo réo acha-se ple

namente provado pelo depoimento de testemunhas
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contestes, e mesmo pela confillsão do réo, que aliás
não provou a materia da sua defesa.

2. o Que nenhuma irregularidade substancial existe
no processo.

Na petição de graça alIega o réo em seu favor
os serviços prestados na actual campanha contra o
tyrannico governo do Paraguay, dizendo ter sido
ferido em diversos combates, e ter recebido uma
bala no pescoço, na batalha de 24 de maio de 1866.

Ainda que estas alIegações estivessem provadas não
seriam elIas motivo para uma commutação de pena
em crime tão grave, e de tão pernicioso exemplo como
aquelle, de que se trata.

O réo não teria feito mais do que cumprir deveres
communs a todos os soldados, não se distinguindo por
acto algum de extraordinario valor, ou por serviços
relevantes, que devam recommendal-o á Alta Cle
mencia de Vossa Magestade Imperial, como a secção
tem feito a respeito de outros em mais de uma
consulta.

A verdade porem e que nada disto consta dos assen
tamentos de praça do reo.

As notas, que nelIes se lêm, são as seguintes:
«Que no seu primeiro tempo de serviço como

recrutado, que terminou em 4 de setembro de 1867,
se lhe descontaram seis mezes de sentença que cum
priu por crime de insubordinação;

Que sendo contratado para servir por mais seis
annos em 21 de fevereiro de 1868, fôra preso em 28
do mesmo mez por espancar um seu camarada;

{Jue fóra rebaixado do posto de anspeçada para o
de simples soldado em 22 de maio de 1869, por
embriagar-se, e proferir palavras indecentes, estando
o batalhão em fórma. .

Assim que, na falta de provas, que a autorizem no
caso de que se trata, para aconselhar o exercicio do
direito de graça, conforme os principias que já teve
a honra de expôr a Vossa Mage tade Imperial em
consulta de 18 de setembro de 1868 e em outras, a
secção de guerra e marinha do conselho de estado e
de parecer que a sentença proferida contra o reo está
nos termos de ser executada.
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Vossa Magestade Imperial, porém, resolverá o que
fôr mais acertado.

Sala das conferencias da secção, em 24 de outubro
de 1869. - Visconde de Abaeté. - Barão de Bom
Retiro.

RESOL çÃo

Como parece. - Paço, em 17 de novembro de
1868, - Com a rubrica de Sua Magestade o Impe
radar, - Barcto de Muritiba.

N. 58 - RESOLUÇÃO DE 27 DE NOVEMBRO

DE 1869 (')

Sobre os papeis relativos ao capitão de voluntarios da patria,
Luiz Antonio Machado Rosa, ao qual se concederam as
honras do posto de capitão do e:s:ercito, entretanto que se
achava elIe pronunciado no art. 192 do codigo criminal,
sem que o constasse na secretaria da guerrl!..

Senhor, - Vossa Magestade Jmperial foi servido
ordenar que a secção dos negocias da guerra emarinha
do conselho de estado consulte com o seu parecer licer·
ca dos papeis relativos ao capitão do 39° corpo de
voluntarios da patria Luiz Antonio Machado Rosa, ao
qual em remuneração de serviços prestados em cam·
panha foram concedidas as honras do posto de capitão
do exercito por decreto de 5 de dezembro do anno pro
ximo passado, entretanto que em 13 de junho de 1866,
sem que o constasse á respectiva secretaria de estado,
havia elIe sido pronunciado pelo chefe de policia da pro
vincia do Rio Grande do Sui no art. 192 do codigo cri
minal.

n O'callitão Machado Rosa foi absolvido pelo Jury de Porto
Alegre~ segundo comIÍlUnicoll o Presidente do Rio Grande do
Sul em officio n, 380 de 13 de Dezembro de 1869-.
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Dos referidos papeis consta que o chefe de policia da
provincia do Pará, quando occupára cargo igual na de
S. Pedro do Rio Grande do Sul, pronunciàra na data
acima declarada a Luiz Antonio Machado Rosa, então
alferes do corpo policial, por crime de morte perpre
tado na pes~oa de. sua mulher CaroJi~a Barbara, em
25 de setembro de 1852, e que o não prendera por
achar-se então ausente, tendo marchado no 9° corpo
de voluntarios para incorporar-se ao exercito em ope
rações, solicitando por isso da presidencia, que requi
sitasse a sua prisão e remessa, o que não se conseguia
apezar de haver a mesma presidencia officiado ao
general em chefe das forças brazileiras.. .

Consta tambem que mais de dous annos depois,
lendo na capital da provincia do Parà o Diario Ofli
cial de 8 de dezembro, nelle vira concedidas as honras
de capitão do exercito ao referido Luiz Antonio Ma
chado Rosa, já então capitão do 39° corpo de volunta
rios da patria, e convencendo-se por isso flue aquelle
individuo se achava realmente no exercito, ignorando
o ministerio da justiça a existencia da pronuncia,
apressara-se em cOillmunicar o occorrido, que por in
termedio da presidencia chegou ao conhecimento do
ministro da justiça e depois ao da guerra.

Consta ainda que, exigindo o ministerio da guerra
informações do presidente do Rio Grand& do Sul, vie
ram estas confirmar, não só o facto da pronuncia, mas
tambem o de estar o pronunciado no exercito, razão
pela. qual não tinha sido julgado, sendo que o seu co
réo já. fôra absolvido pelo juryem 1866.

Do exposto e do mais que' se vê de outras informa
ções annexas ao aviso do ministerio da guerra resulta
que Luiz Antonio Machado Rosa, já depois de pronun
ciado em crime de morte, obtivera no serviço do exer
cito as patentes de tenente e capitão de voluntarios e
as honras de capitão do exercito) fôra nomeado quar
tel-mestre do piquete imperial em Uruguayana, e no
combate de 16 de junho de 1866 teve de assumir o
commando do seu corpo, por ter sido ferido o respe
ctivo commandante ; fôra por duas vezes condecOl'ado
e ainda em outubro do anno passado, estivera nesta
côrte, tratando-se de Uill ferimento recebido no campo
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da batalha, havendo-se distinguido por sua bravura
em diíferentes combates, e sido por diversas vezes elo·
giado cm ordem do dia.

Con ta de informações requisitadas pela s.ecção, que
já havia tirado patente e entrado no gozo das honras
de capitão do exercito desde 4 de janeiro do corrente
allno.

Averiguada a existencia do fado mandou o governo
imperial ouvir o procurador da corôa, fazenda e sobe
rania nacional, o qual julgando applicavol ao presente
caso a disposiçãO do art. 14 do regulamento n. 2 53
d 7 de dezembL'o de 1861, entende que devem ficar
suspensos os etreitos da graça imperial, que conf riu
a honras de capitão do exercito visto a materia ser
a mesma e os mesmos principias reguladores, conces
são e gozo de honras c privilegias, conclue o seu pa
re er da seguinte maneira:

« Fique pois suspenso o decreto de 5 de dezembro
de 1868, e procure o capitão Luiz Antonio Machado
Rosa livrar-se de tão pesada accusação, e mo traI'
que merece a distincção, que lhe deu o governo impe
rial .»

A secção, porém, considerando que está reconhe·
cido que o individuo de que se trata é o mesmo, que
foi pronunciado por crime de morte, e que não convém
con entir-se que nestas circumstancias continue no
serviço elo exercito o 1'80 de crime tão grave, sem
que seja julgado compet ntemente ;

ConsideL'anclo que o decreto citado pelo procurador
da corôa, soberania e faz nela nacional trata de honras
provenientes de condecorações, e não de patentes mili·
tares, e que em taes casos não é admissivel a interpre
tação extensiva;

Con iderando que tal doutrina só póde portanto ser
applicada P0L' virtude do citado art. 14 do decreto de
1861,às condecorações concedida ao dito oili ial desde
a data da su tentação da pronuncia;

Con irleranclo finalmente que não se pôde á vista da
constituição privar Os oili iaes militares de suas paten
tes, só porque tenham sido pronunciados, pensa que
tudo quanto cabe ao governo fazer é expedir ordens
para a prisão do capitãO de quem se trata e sua re""

16
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messa para a provincla de S. Pedro do RlO Grande
do Sul, recommendando ao respectivo presidente
que faça pro eguir nos tRemo ulteriores do processo
instaurado contra o referido official até final sentença,
como si Sv tratasse de qualquer outro capitão que fo se
pronunciado depols de sua nomeação.

O facto de ter esta sido posteriol' á pronuncia, quando
jã não podia ser feita, é devido a anterior ignol'ancia,
aliás muito explicavel, em que -e achava o governo
da existencia do crime, e não parece bastante para que
seja inutillsada a patente antes de havel' uma sentença
que condemne ao dlto officia], se elle não conseguir
convencer aos jUlzes da sua innocencia.

Tal é, Senhor, o pal'ecer da ecção.
Vossa Magestade Imperial resolvera o que mais

justo fôr.
Sala das conferencias da secção de guerra e mario

nha do conselho de estado, cm 22 de novembro de 1869.
- Barão ele Bom Retil·o. - Visconde de Abaeté.-

RESOLUÇÃO.

Oomo parece. Paço, em 27 ele novembro de 1869.
Oom a rubrica da Sua Magestade o Imperador. -Ba
rão de Mtwitiba.

N. 59.- RESOLUQÃODE 5 DE JANEIRO DE 1870

Sobre as petições de graça dos soldados José Raymundo da
Silva e Pairo Antonio da Silva, condemnados á morte.

SENHor. - Em obediencia à Ordem de Vossa Ma
gestade Imperial expedida pelo Ministerio da Guel'l'a
em aviso de 19 de setembro de 1867, a secção de guerra
e marinha do Ounselho de Estado vem respeitosa
mente consultar com o seu parecer ácerca das peti
ções de graça dos soldados José Raymundo da Sllva
do 9° batalhão de infantaria, e- Pedro Antonio da
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Silva do 13, condemnados ã pena de morte pelo crime
de deserção em tempo de guerra.

Dos respectivos processos, que por copia foram
presentes a secção, consta o que resumidamente passa
a expõr-se.

Quanto ao reo José Raymundo da Silva.
O crime do réo é de deserção.
Faltando ao acam pamento no dia 29 de janeiro de

1867 na revista das seis horas da tarde, completou a
deserção no dia 30 do mesmo mez, por ter excedido as
vinte e quatro horas de espera marcadas para os deser
tores em tempo de guerl'a pela ordem do dia do Quar
tel General do commando em chefe do exercito sob n.
19 de 31 de janeiro de 1865.

Dos assentamentos desta praça vê-se que o réo
apresentou-se voluntariamente da deserção em 8 de
abril de 1867, pelo que foi incluido no numero de
aggregadospor falta de vaga, ficando preso na guarda
da frente' para ser sentenciado por crime de deserção'
aggr<tvada.

Procedeu-se contra o réo a conselho de investiga
ção em 31 qe janeiro de 1867, e a conselho de guerra
em 9 de julho do mesmo anno.

O conselho de investigação, à vista da parLe ac
cusatoria, e do depoimento de tres testemunhas in
quiridas, foi de parecer que o facto criminoso estava
concludentemente provado, c que sobre o soldado José
Raymundo da Silva recahia a culpabilidade do acto
de haver desertado.

No conselho de guerra foram inquiridas as mesmas
tres testemunha, que tinham deposto no de inves
tigação, sendo o réo interrogado em sessão de 11 de
julho.

Perguntado o reo, se tinha sabido ou suspeitava a
causa de sua prisão, respondeo que fôra por ter-se
ausentado do seu batalhão em fins de janeiro,no dia 30,
segundo se lembrava.

Perguntado, se foi por si mesmo que desertou, ou se
foi induzido por alguem, respondeu que desertou sem
ser aconselhado, e só. inho.

Perguntado, se conhecia as testemunhas, que con
tra elle depuzeram, desde quando, e se tinha que
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contradictar os depoimentos, respondeu que conhecia
a todas tres desde que chegàra ao batalhão, ha dez
mezes, e que não foi preso, como depu7.éra o alferes
Barros; porquanto, tendo e tado em um batalhão
argentino, quando ausentou-se do seu, ficou aborre
cido e foi apresentar-se.

Chegando ao acampamento, teve de dirigir-se a
alguns soldados para saber onde era a casa do com
mandante, e um delles foi acompanhal-o para mostrar
lhe a casa, sendo isso talvez o que via o alferes para
dizer que o interrogado fôra preso.

Perguntado se tinha que allegar, e provar em sua
defesa, respondeu que só tinha que dizer que elle in
terrogado não fora preso, como ja declarou, mas que
se apresentára por si mesmo, como todo o batalhão
sabia.

Por sentença do conselho de guerra de 11 de julho
foi o réo condemnado unanimemente apena de morte na
fórma da primeira parte do art. 14 dos de guerra
do Regulamento de 1763, que diz:

« Todo aquelle que desertar, ou entrar em conspi
ração de deserção, ou que sendo informa.do della) a
não delatar, se fôr em tempo de guerra sera enfor
cado.

A sefltença do conselho de guerra foi confirmada
pela junta militar de justiça por sentença d 17 do re
ferido mez, declarando um dos membros que votava
para que fosse modjfic~do o rigor da pena, jiL pelo espi
rita da ordenança de 9 de abril de 1805, tit. 40 , art.
5. o, por ter-se o réo apre~entado voluntariamente,
jiL pelo espirita à letra de outras leis Jm~zileiras em
relação à deserção de ofliciaes e pt'aças de preto

O proce so do réo com a petição de graça, e o res
pectivo relataria da junta militar de justiça foi re
mettido ao governo com o officio de 7 de agosto pelo
tenente general conde de Porto-Alegre, com mandante
em chefe do 2° corpo do exerci to brazileiro em ope
raçõe contra o g'overoo do Paraguay, sem observação
alguma a re peito do mesmo réo.

Pelo que pertence ao merecimento, e termos do pro
cesso, vê-se do que fica exposto não só que o crime de
deserção está. plenamente provado pelo depoimento de
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tres testemunhas contestes, e pela confissão do réo,
mas tambem que nenhuma formalidade substancial
foi preterida, que possa enfraquecer a autoridade do
caso julgado.

Quanto ao réo Pedro Antonio da Silva.
E' tambem de deserção o crime commettido pelo

réo, o qual ausentou-se do acampamento em 15 de
setembro de 1866 às oito horas da manhã, estando de
guarda segundo se diz nos seus assentamentos, e foi
considerado desertor a 16 pelo motivo de ter excedido
as vinte quatro horas de espera marcadas na ordem
do dia de que já se fez menção, n. 19 de 31 de janeiro
de 1865.

O réo veiu reconduzido da deserção em 23 de ou
tubro do mesmo anno, e ficou preso para ser senten
ciado.

Por este delicto procedeu-se, em 16 de setembro do
referido anuo, a um conselho, que a junta de justiça
militar annullou por ser de disciplina, como adiante
se verá, e a conselho de guerra em 13 de abril de
1867.

O conselho de disciplina, á vista da parte accusato
ria, e do depoimento de tres testemunhas inquiridas,
qualificou o réo como desertorejulgou outrosim que
o accusado desencaminhàra varias peças do seu ar
mamento, e parte de munições, declarando ter-se elle
au entado do eslado de folga, e não, no vigor da ex
pressão dos as entamentos, estando de guarda.

Na primeira sessão do conselho de guerra, que foi
em 13 de abril, foram inquiridas as megmas tres tes
temunhas, que tinham deposto no de investigação,
resolvendo o conselho que o reo fosse intimado para
comparecer no dia 15, afim de ser interrogado.

Perguntado o 1'130 na segunda sessão do conselho
pela sua idade, respondeu ter dezoito annos, pelo que
se lhe nomeou para curador o tenente Antonio de Lima
Bueno, que logo prestou juramento.

Perguntado, se tinha sabido, ou suspeitado a causa
da sua prisão, respondeu affirmativamente.

Perguntado, se tinha pvrpeteado o crime, de que
era accusado, e se alguem a isso o aconselhára, res
pondeu q.ue tinha commettido o de deserção, pelo qual
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era accusado, e que tinha sido aconselhado por um
outro desertor do mesmo batalhão delie réo, de nome
Jesuino Sexto.

Perguntado, se conhecia as testemunhas, que contra
ene depuzeram, e se tinha que contraditaI-as, res
pondeu que conhecia as testemunhas, e que nada tinha
a dizer contra os seu s depoimentos.

Perguntado, se tinha que allegar e provar em sua
defesa, respondeu por meio do seu curador que tinha
cOl1'~mettido o crime, ·de que era accusado, pela in
experiencia de sells poucos annos, e pouco tempo de
serviço, ignorando que COl1lmettesse uma falta tão
grave.

Por sentença do conselho de guerra de 15 de abril
de 1867 foi o réo por 'unanimidade de votos conde
mnado it pena de morte na fórma da primeira parte do
art. 14 dos de guerra do Regulamento de 1763,
sendo porém o réo em attenção à sua menoridade
recQmll1endado, tambem por unanimidadE! de votos, â
Clemencia de Vossa Magestade Imperial.

A junta de justiça militar por despacho oe 8 de
maio de 1867 mandou que o processo voltasse pelos
canaes competentes a respectiva autoridade, afim de
proceder-se a conselho ele investigação, cama deveria
ter logar, attenta a gravidade do delicto, e sua
penalidade, ficando sem effeito o conselho de disciplina
de folhas oito, a que illegalmente se procedera.

En1 cumprimento deste desp lOho congeegou-se em
6 de julho de 1867 um conselho de investigação.

As testemunhas inquit'idas neste conselho foram as
mesmas do de disciplina, que se annul1ara, em genero
(pes oas) numeeo, e caso (depoimentos), e a mesma foi
tam bem a decisão do conselho.

Reunindo-se o cons/31ho de guerra em 13 de julho,
lavrou -se 1I0S autos o seguinte termo:

« Aos treze dias do mez de julho de mil oitocentos
sessenta e sete, no acampamento e quartel general do
peimeiro cQepo de exercito no potreiro Pites, de novo
reunido o conselho de guerra em virtude de ordem
superior que vai junta, furam apresentados dous
oflicios do deputado do ajudante general, pelo quaes
foralU nomeados os capitães Francisco José Damasceno
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Rosado e Honorato Candido Ferreira Caldas, para
su b tituir o major Antonio Carlos de fagalhães, e
capitão João Carlos Alvares Horta, que se acham
i ln peri idos '; e pera nte o presidente major Cypriano
José Pires Fortuna, foi pre~ente este processo do réo
Pedro Antonio da Silva, soldado do decímo terceiro
batalhão de infantaria; e havendo eu auditor do exer
cito lido ao dito conselho as determinações da junta
militar de justiça e todas as peças do processo, de
liberou O' cons lho de guerra que m vil'tude da
determinação do dito tl'ibunal superior, e - Cumpra-se
- de Sua Excellencia o Senhor Marquez de Caxias,
se juntasse, como de facto se juntou, o conselho de
investig'ação feito ao réu Pecll'o Antonio da Silva,
soldado elo decimo terceiro batalhão de infantaria; e
ficando assim satisfeita a determinação da junta militar
de justiça, resolveu o conselho em conclusão declarar
que nenhuma parte tomou nas diligencias, a que an
teriormente se procedeu, como se vê dos officios, que
retro ficam juntos. »

(Seguem -se as a signaturas.)
Voltando o processo a su perior instancia nos termos

que ficam indicados, prof riu a junta militar de justiça
a seguinte sentença em 17 de julho:

« Ajunta militar de justiça confirma a sentença de
folhas tl'inta e cinco proferida contra o réo Pedro An
tonio da Silva, soldado do decimo terceiro batalhão de
infantaria, em vista da prova dos autos, e fundamentos
da mesma sentença, e manda que esta se execute,
preenchidas as formalidades da lei ácerca do recurso
de graça. »

Entre os membros da junta ha um, que votou para
que ao reo se im puzes e a pena de doze annos de galés,
grau minimo da lei de l~ de setembro de 1851, qu
se deve combinar com o al't. 14 dos de guerra, se
gundo o espirito da citada lei, e o da de 26 de maio
de 183.5.

O membro que assim votou foi o Dr, Jaguaribe.
O processo com a petição rle graça do réo, e o

relatoria ela Junta militar de Justiça foi, como O de
que antecedentemente &e tratou, remettido ao Go.
verna na mesma oceqsião, e com O mesmo officio
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pelo Tenente General commandante do 2° corpo do
exercíto brazileiro no Paraguay,

Quanto ao merecimento, e termos deste segundo
processo, vê-se elo que fica exposto que 'a falta de
Conselho ele investigação, reconhecida aliás pela Junta
militar ele Just:ça no seu despacho de 8 de maio de
1867, não foi bastante para que o Tribunal a:1l1ulIasse
o que se tinha feito até a sentença do Conselho de
guerra inclusive, e mandasse instaurar o processo,
limitand -se a Junta simplesmente a mandar proceder
ao Conselho de investigação, que depois se juntou ao
processo.

Entretanto, sendo o Conselho de investigação a base,
ou corpo de delicto do processo, não· comprehende a
Secção, que puele 'e subsistir, e fosse continuaela uma
sentença, que tinha sido proferida sem uma forma
lidade, que os criminalistas consideram substancial.

A verdade juridica, provada do ventre dos autos é
que a sentença elo Conselho ele guerra confit'mada pela
Junta militar ele Justiça tem a data antel'Íoe de 13
de abril de 1867, e o parecer ou deci ão do Conselho
de investigaçãO, que aliás serve de base ao processo,
e à sentença, tem a data muito posterior de 6 de julho
do mesmo anno.

Isto repugna ao bom senso.
Conforme direito podem supprir-se algumas nu11ida

des assim nos peocessos civeis, como nos criminaes;
mas não nullidades substanciaes, como a falta da la
citação, e a de corpo de delicto nos processos cei
minaes.

Nestes caso.> a nullidade do processo einsanavel,
e o processo deve ser instaurado.

Esta é a opinião da Secção, parecendo-lhe que a
irregularidade, que acaba de notar, vicia radicalmente
o peocesso do réo.

Passando a outea'ordem de idéas, algumas consi
derações occorrem ainda aSecção, as quaes mui res
peito amente pede elIa licença para fazer.

As considerações yom a ser:
Primeira con ideração. Conforme a Consulta de ta

Secção datada de 18 de setembro de 1868, um dos
casos que aconselham o exercicio do direito ele graça,
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é quando uma lei penal, em que se tiverem fundado
condemnações justas, e definitivas, fór abolida, ou
modificada, antes de terem os culpados soífrido a pena
imposta.

Posto que a pena de morte imposta pelas leis em
vigor ao crime de deserção não fosse alnda abolida,
nem ).l1odificada, é certo todavia que existe já nas
camaras legislativas remettido pelo Governo de Vos a
JYL1gestade Imperial um Projecto de coeligo penal mili
tar elaborado por uma com missão sob apre idencia
de Sua Alteza o Senhor Marechal do Ex.ercito Conde
d'Eu.

esse projecto o crime de deserção somente ê punido
com a pena ele morte, no caso do artigo 70, que
dispõe:

O militar, que desertar para o inimigo externo, ou
interno:

1.o Si com e te tomar armas contra o Impedo, ou
contra o Governo:

Si fór chefe ou commandante de algum posto, em
bora não tome armas:

Pena - morte.
2. o ão tomando armas, e sendo qualquer outra

praça:
Pena - galés perpetuas.
Em todos os outros casos de deserção as penas im

postas a este crime são galéf;, ou prisão com trabalhos.
Assim que, devendo inferir-se deste facto, e de

outros, que o pensamento do Governo Imperial é a
modificação ela pena imposta ao crime de deserção,
e bem as im que a Sabedoria do Poder Moderador
não é ad versa a este pensamento, alguma razão de
analogia ha para applicar-se ao caso de que se trata
o principio estabelecido, de accórelo com a autorídadc
do Senhor Tielemans, na Consulta de 18 de setembro
de1868.

Segunda consideração. Durante a actual guerra
contra o Governo do Paraguay, algumas praças do
nosso exercito têm tido a infelicidade de de ertar,
posto que não para o inimigo, a julgar pelos processos
que tem sido presentes aSecção.
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Sendo na fórma da lei condemnadas a morte por
este crime, e interpondo das sentenças condemnatorias
o recurso de graça que a lei faculta, os precedentes
provam que o Poder Moderador ainna não deixou de
commutar a pena imposta, conformando-se com as
consultas da Secção de guerra e marinha, sendo esta
uma das razões por que a Secção diz que a Sabedol'ia
do Pocler Moderador não é adver'sa ao pensamento ele
que deve modificar-se a pena imposta ao crime ele
deserção pela legislação actualment em vigor.

Este pen amonto esta de perfeito accôrdo com as
idéas dos criminalistas, com os progressos das luzes
e da civilisação, com o brado da opin:ã , e com os
actos de Governos, muito illustrados.

O Senhor A. F. Broutta na sua obra - Licções
ele Di?"eito Militar - tratando na sua 14a Licção
de delictos e crimes militares, e dos Tribunaes, que
aelles conhecem, repete mais ele uma vez a pagina
310 e seguintes sobre a epigraphe - deserção -,
que a pena de morte, cuja applicaç.:'l:o se torna todos
os dias mail> rara, é na penalidade militar commutada
quasi sempre em dez almos de prisão com bala no
pé (boulet) e a de gales em alguns annos tambem
da mesma prisão.

As duas observações geraes, que se acabam de razer,
são corrobOl'adas por outras especiaes aos processos,
e aos réos de que se trata.

Dos processo. que foram presentes a Secção, re
sulta que um dos rêos arrependido do acto crimi
noso que praticara, ou aborrecido, como eUe decla
rou no interrogatorio, veiu espontaneamente apre
sentar~se no seu batalhão.

Esta circumstancia não é para desprezar-se, sabendo
o réo a pena, em que tinha incorrido.

O outro réo é menor, e no respectivo proce so ba
uma irregularidade, que a Secção considel'a substan
cial.

A circumsirmcia d menoridade já. tem sido attendida
pela Secção em algumas Oonsultas, que têm subido à
Aug'usta Pre ença de Vossa Magestade Imperial.

Uma dellas é datada de 24 de julho de 1868, e refe
re-se ao soldado do 25° Corpo de Voluntarios da
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Patria Manoel das Mercê da Silva, e ao anspeçada do
26° Corpo tambem de Voluntarios da patl'ia Francisco
de Santa Anna Lima, condemnados á pena de morte
por crime de homicielio.

Vossa Magestade Imperial, Conformando-se em
parte com a Consulb. da Secção, Houve por bem por
Immediata e Imperial Re olução de 29 de agosto do
referido anno, commutar a pena do primeiro réo na
de carrinho perpetuo.

A these que as irregularidades substanciaes do pro
cesso justificam o exercicio do di reito de graça já foi
discutida pela Secção em consulta de 31 de dezembro
de 1868.

A consulta é relativa à petição de graça do sol
daelo do 53° Corpo ele Voluntarios da patria José
Francisco Bezerra condemnado à pena de morte por
sentença ela respectiva Junta militar ele Justiça, por
ter assassinado o alferes do mesmo corpo Jo é Pedro
de Moura Gondim.

Vos a Magestade Imperial, Conformando-se tambem
com o parecer da Secção, Houve por bem, por Imme
diata e Imperial Resolução ele 13 de fevereiro de
1869, commutar a pena imposta na immediata.

Assim pois, coherente com os principias, que ado
ptou para consultar em tão gl'ave materia, e com
pl'ecedentes, que altamente respaita, e que J arecem
confirmaI-os, a Secção de gnerra e marinha elo Con
selho ele Estaelo é ele pal'ec r:

Que os recursos ele graça elos soldados José Ray
mundo da Silva do 9° batalhão de infantaria, e Pedro
Antonio da Silva do 13° fundam-se em motivos, que
são dignos dE' ser presentes a Vossa Magestade Impe
rial, e por esta feliz circumstancla rodem os recor
rentes esperar ela indefectivel Clemencia de Vossa
Magestade Imperial a commutação da pena de morte,
(lue lhes foi impo ta, na de carrinho ou prisão pelo
tempo que a Vossa Magestade Imperial Aprouver.

Sala das Conferencias ela Secção, em 27 de novembro
ele 1869.- Visconde de Abaeté.

Foi voto conforme o Sr. Barão de Bom Retiro.
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RESOLUÇÃO

Hei por bem commutar em cinco annos de prisão com
trabalho a pena de morte impo ta ao réo José Ray
mundo da Silva soldado do 9° batalhão de infantaria
do exercito, levando-se em conta a pri ão que tem
soffeido ;- e na de dez annos de pri ão a em que foi
condemnado o réo Pedro Antonio da Silva do 13° da
m'esma arma, levando -se-lhe tambem em conta a
prisão que tem soffrido. - Paço, em 5 de janeiro de
1870.- Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
Barão ele J.l1ut'itiba.

N. 60.- RESOLUÇÃO DE 29 DE JANEIRO
DE 1870 n

Sobre a seguinte duvida: Si á vista do que dispõe o art. 30 da
lei n. 1591 de 30 de junho de 1839 deve continuar a abo
nar-se a etapa de que trata a mesma lei, aqs officiaes refor
mados, a quem foi concedida, não tendo elles provado pobreza,
nem que eiIectivamente estiveram em campanha na guerra
da independencia.

Senhor. - Em observancia à. ordem de Vossa Ma
gestada Imperial expedida pelo Ministerio da Guerra
em aviso de 25 de outubro ultimo, a secção de guerra
e mal'inha do conselho de Estado vem re~peitosamente

consultar, se à vista do que dispõe o art. 3° da lei 1591
de 30 de Junho de 1869 deve continuar a abonal'-se a
etapa, de que trata a mesma lei aos officiaes refor
mados, a quem foi concedida, não tendo alles provado

(') A disposição do art. 3° da lei n. 1591 de 30 de junho de
1860 foi revogada pela de n. 1878 de 14 de outubro de 1870.
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pobreza, nem que efi'ectivamente estiveram em cam
panha na guerra da independencia.

Ha duas que tões prejudiciaes, de cuja solução de
pende a resposta do que 'ito formulado no aviso do
Ministerio da Guerra de 25 de outubro ultimo.

A primeira questão e; si a disposição do aTt. 3° da
lei n. 1591 de 30 d junho de 1869 einterpretativa
do decreto legislativo li. 1254 de 8 de julho de 1865,
e a segunda. se, sendo a disposição interpretativa, deve
elIa ter effeito retroactivo a r speito das concessões de
etapas anteriormente feitas pelo governo em virtude
da intelligencia, que se deu ao citado decreto.
, A secção procurara resolver separadamente cada

uma destas duas questões.

PRIMEIRA QUESTÃO

o art. 3° da lei n. 1591 de 30 de junho de 1869
dispõe o seguinte:

« O beneficio da presente lei, assim como o conce
di dó pelo decreto n. 1254 de 8 de julho de 1865, só
compete aos officiaes, e praças de pret reformadas,
quaurlo soffrerem falta de meios de su bsistencia, e
contarem serviços de campanha prestado em su ten
tação da independencia do Brazil, exceptuados em todo
caso os officiaes reformados por irregularidade de
conducta nos termos do art. 9° § 2° da lei n. 648 de 18
de agosto de 1852. »

O art. 3° da lei n. 1591 de 30 de junho de 1869 foi
offerecido no senado como emenda ubstitutiva do ar
tigo, que com igual numeração existia no projecto de
Lei, que a camara dos deputados tinha approvado, ê
na fôrma do art. 57 da constituição tinha enviado ao
senado, redigido nos seguintes termos:

« Os preceitos estabelecidos pela imperial resolução
de 26 de outubro de 1865 regularão a execução do
art. 1° da pres~nte lei. »

Pouco tempo ha que a secção de guerra e marinha
do conselho de Estado analysou o decreto legislativo
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n. 1254 de 8 de Julho de 1865, e justificou a consulta
de 26 de outubro do mesmo anno, que a elle se refere.

Deu-se a secção a este trabalho pelo dever de con
sultar, como consultou em 25 de novem bro do cor
rente anno, Clf) acerca do requerimento do capitão da.
extincta segunda linha Jos' Fel'nandes do O', o qual
na idade de 86 annos, e em completo estado de indi
gencia veiu pedir a etapa de 1 ,concedida por aquelle
decreto legislativo, por tel' servÍdo no exercito como
offieia1, durante a luta da independencia.

A analyse feita pela secção comprehendeu em parte,
como elemeuto historico para esclarecer a verdadeira
intelligencia do referido decreto, a di 'cussão, que em
se sõe" de 27 e 29 de Agosto de 1866, houve no se
nado acm'cu da emenda substitutiva, que fôrma hoje
o art. 30 de lei n. 1591 de 30 de junho deste anno.

Não se tratando porém na consülta. de 25 de no
vembro de 1869 de saber, se o art. 30 da lei de 30 de
junho de 1869 era interpretativo, ou derogatorio do
decreto n. 1254 de 8 dejulho de 1865, a secção deixou
de transcrever, ou de referir naquella consulta o que
na discussão se disse com relação especial à questão,
que agora se offerece pela primeira vez.

Assim, o que a secção não fez na consulta de 25 de
novembro, por não vir ao caso, fal-o-ha nesta, por ser
indispensave1.

Dous senadores somente tomaram parte no debate,
que abriu-se sobre a emenda substitutiva, que ehoje o
art. 30 da lei n. 1591 de 30 dejunho de 1869.

Esses dous senadores foram o Sl'. Paranaguá então
ministro da justiça, e o Sr, Barão de M.uritiba, actual
mente ministro da guerra.

Dos discursos do Sr. senador Paranaguá, pode con
cluir-se ser a sua opinião que o art. 30 einterpreta
tivo do decreto legislativo de 1865, com efi'eito retro
activo, po to que limitado a suspen,ão do pagamento
da etapa aquelles officiaes, que não estiveram nas
condições declaradas no mesmo artigo, não abrangendo
a restituição "do que estes tiverem recebido.

(') Não foi possivaI eucontl'al' esta. consalta., resolvida. em 29
de dezembro de 1869.
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As palavras dos discursos, em que a secção funda
este juizo, são as seguintes:

Em sessão de 27 de agosto (lisse o illustre senador o
Sr. Paranagua :

« E' mi ter, quando se trata da di tribuição dos
dinheiro publico, principalmente nas circumstancias
difficeis em que nos achamos, ponderarmos bem os
eífeitos, que p de ter qualquer resolução que tivermos
de adoptar, que traga despezas: etempo, portanto
de fixarmos o verdadeiro sentido da Lei (a de 1865) e
de fazermos com que ella por uma interpretação au
thentica volte aos eus termos precisos, acautelando
não só os casos occorrentes pal'a o futuro, se não
tam bem providenciando sobre os casos em que já. teve
applicação, respeitando-se torlavia os factos consu
mados; isto é, aquelles inelividuos, que lia boa fé rece
beram as suas pensões, entendo que não elevem res
tituil-as. »

Em sessão de 29 di se o mesmo illustre senador:
« Se com eifeito a disposição que tivessemos de tomar

fosse retroactiva a tal ponto, que obrigasse os officiaes
a restituirem as pensões que de confo1'midade com
a lei tivessem recebido, então o nobre senador (o
Sr. Barão de Muritiba) teria razão; mas desde que se
respeita o facto, tanto quanto é possivel, tanto quanto
é justo respeitaI-o, a equidade tem moderado o rigor da
lei, conciliando-se do melhor modo com os principios
de justiça. »

Dos discursos do Sr. senador Barão de [uritibadeve
inferir-se pelo contrario ser sua opinião que o art. 3.°
da lei de 30 de junho de 1869 não é interpretativo,
mas sim r strictivo do decreto legil'lativo de 1865.

Em sessão de 27 de ago to de 1866 disse o illustre
senador o Sr. Barão de Muritiba:

« Eu porem digo que o governo procedeu recta
mente e conforme devia, adoptando a opiniãO da secção
de marinha e guerra do conselho de Estado (consulta
de 26 de outubro de 1865): l°, porque as palavras ela
resolução não podem ter senão forçadamente a iatelli
gencia restricta que agora se quer dar; 2°, porque a
mente do legislador não se póde conhecer pelos motivos
adduzidos pelo nobre ministro da justiça.
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Não são sâmente os membros de uma camara, nem
só estas camaras, que intervém na confecção das leis;
é tambem o poder moderador, que não se resolve pela
opinião de um ou outro orador; mas pelo sentido na
tural, que resulta de suas palavras.

Como, pois, póde dizeI" o nobre ministro que a
mente do legislador foi comprehender apenas os offi
ciaes necessitados, que stão hoje reformados, e que
serviram nos cam pos de batalha da independencia?

Não o póde dizer.» .
O Sr. Barão de Muritiba, exprimindo por este modo

com tanta energia uma. convicção profunda, defendeu
a verdadeira doutrina constitucional.

O trecho do seu discurso transcri pto em segu ndo
lagar apoia-se em grandes autoridades, sendo uma
dallas Dalloz, o qual referindo-se á retroactividade
das leis, diz no tomo 30 elo seu-Repertorio de legis
lação á pag. 98 - <lue uma th€oria de tribuna,
qualquer que seja a origem de que dimane, não tem
por si mesma autoridade legislativa.

Em sessão de 29 d agosto o mesmo illustre senauor,
depois de citar a autoridade elo sabia jurisconsulto o
Sr. Paschoal José de Me110, por cujos compendios es
tudâra elle na Universidade de Coimbra direito-civil e
criminal portuguez, como annos antes tinha e. tu dado
o relator da secção, exprime-s ainda nos seguintes
termos:

« Bem vé o nobre ministro que a interpretação
authelltica segundo as palavras do eximia me tre,
que acabo de citar, não tem logar senão quando a lei
ê Obscul'a, duvidos:l. e nunca. se as suas palavras dão
um sentido claro, prestam-se a uma intelligencia, de
que não resulta absurdo.

Msim, pois, eu duvido que a dispo::ição que se
IJropõe no sentido indicado pelo honrado ministro seja
uma verdadeira interpretação; não. E' antes uma
formação de direito novo, é outro preceito, outro pen
samento diver o que se quer do pensamento da reso
lttção de 1865.»

Nenhum outro membro do senado discutiu a emenda
substitutivá.

o
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Assim tambem, tendo o respectivo projecto, que
depois foi convertido em lei, voltado para acamara
dos deputados com esta e olltras emendas, na fôrma do
art. 58 da constituição, não houve a respeito das
emendas discussão alguma naquella camara como já
se disse na consulta de 25 de novembro de 1869.

Não ha duvida que a emenda substitutiva foi appro
vada com as outras pelo senado e pela camara dos
deputados; mas se foi approvada como interpretativa
ou como restrictiva do decreto legislativo n. 1254 de 8
de julho de 1865, é o que a discussão consultada neste
caso como elemento historico, não pôde por fórma
alguma deixar sufficientemente esclarecido, e muito
menos demonstrado.

Os melhores jurisconsultos concordam em que não
ha meio seguro de conhecer que uma lei e simples
mente interpretativa e o conselho de estado de França
já recuou ante a difficuldade de determinar os cara
cteres das leis interpretativas.

Nestas circumstancias, pois, a secção, respeitando
o veredicto dos mestres da sciencia, não fará mais
do que examinar se das palavras da lei n. 1591 de
30 de junho de 1869, e da sua analyse grammatical,
logica e juridica, póde por ventura extrahir-se com
alguma probabilidade de acerto o pensamento do
legislador.

A' primeira vista parece que a disposição da lei
iniciada em 1866 é areproducção do que dispõe a de
1865.

Grammaticalmenfe eo que resulta das expressões
da lei ele 1866.

Mas a comparação dos textos das duas leis mostra
que a restricção contida na de 1866 não existe na de
1865, e rI'ahi deduz-se necessariamente que as pa
lavras «só compete aos officiaes .... » em vez de serem
uma citação da lei de 1865, constituem uma nova
disposiçãO, que se lhe accrescenta. . .

Por outras palavras: o membro da oração prlllCl
paI expresso nestes termos - assim como o concedido
pelo Decreto n. 1254 de 8 de junho de 1865 - é um
novo subjeito, do qual vai affirmar·se uma qualidade,
que ainda lhe não pertence.

17
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Isto posto, resta examinar a accepção do verbo
« compete» no que toca ao «tempo. »

Os grammaticos dizem que o presente do indica
tivo affirma ele modo absoluto; mas isto não quer
dizer que abranja o passado, se não em casos muito
especiaes.

Exemplo de Oonstancio :
« Em que te occupas? Faço retratos, douro

quadros, etc.

Dic. de Oonstancio pagina XXI.

Bem se vê que se os presentes occupas, faço e douro,
abrangem não s6 o passado mas ainda o futuro, quem o
indica é o sentido da oração, é a especialidade da signi
ficação dos verbos neste caso, de que se faz menção.

A mesma extensão não se pode attribuir á significa
ção do verbo « compete» na oração, de que a Secção
se occupa.

A exclusão ou restricção indicada por esse verbo,
modificado pelo adverbio que o precede, começa no
acto, em que se decreta.

Se alcança o futuro, não vigora no passado, como
quando se diz : «douro quadros » ; phrase esta que,
sem a menor duvida refere-se tanto ao presente, como
ao passado e ao futuro, segundo ja se observou.

D'aqui se vê quão intimamente está ligada a gram
matica com a logica, e a hermeneutica juridica.

Assim o grammatico, tendo verificado pela leitura
das duas leis que a de 1866 não cita s6mente, mas
accrescenta a de 1865; e tambem que o verbo da
oração esta no presente, deve entregar ao logico, e ao
interpretador juridico as ulteriores deducções.

Interpretando a lei conforme os preceitos da logica,
e da hermeneutica juridica, o primeiro principio, que
convem estabelecer, é que as leis não attendem ao
passado, providenciam sobre o futuro.

Esta é a regra estabelecida na. lei 70. Ood. de Legib.
Leges et constitutt"ones futuris çerturn, est dare

formam negotiis, non ad prceterita facta revocare.
Esta regra pode admittir excepções, e uma deIlas, é

como depois ver·se-ha, a das leis interpretativas; mas
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as excepções devem ser rarlSSlmas, afini de que na
phrase do Sr. Portales, não desappareça da sociedade
a segurança, e até a sombra de segurança.

Uma das condições das leis interpretativas é que a
interpretação se manifesta por um modo expresso e
positivo.

Si se consultarem os precedentes relativos· a algu
mas leis interpretativas, que no Brazil têm sido appro
vadas pelo Poder Legislativo, reconhecer-se-ha que a
redacção deIlas differe inteiramente do modo como se
acha redigido o art. 3° da de 30 de junho de 1869.

Entre outras leis interpretativas citara a Secção
como exemplo as seguintes:

Primo.- Dous decretos legislativos datados ambos
de 13 de setembro de 1867, versando o primeiro sobre
a inteIligencia da Lei, que regulava então a liberdade
da imprensa, e o segundo sobre as Ordenações, e leis
relativas a distribuição dos feitos nos juizos, e nos
logares, onde houvesse um só escrivão ou tabellião.

Secunclo. - O Decreto legislativo de 11 de agosto
de 1831, declarando que nem a ordenação do livro
4° tit. 93, nem outra alguma legislação em vigor
prohibia que os filhos illegitimos de qualquer especie
fossem instituidos herdeiros por seus pais em testa
mento, não tendo estes herdeiros necessarios.

Tertio. - O Decreto legislativo de 16 de junho de
1832, declarando que o art. 2° da Resolução de 11 de
novembro ele 1831, que tinha feito extensiva a provi
dencia dessa Lei ás cadeiras já. existentes, era sómente
relativa ao augmento dos ordenados dos actuaes ]?ro
fessores, independente de novo concurso.

Todas estas quatro leis interpretativas referem quasi
textualmente as palavras das leis interpretadas, e de
claram express::\mente o sentido, que o legislador lhes
deu, quando formulou e approvou as mesmas leis.

E' isto porém o que não faz a Lei n. 1591 de 30 de
junho de 1869, com relação ao Decreto legislativo
n. 1254 de 8 de julho de ] 865.

A Lei diz que o beneficio concedido por este decreto
só compete aos officíaes, e as praças de pret refor
madas, que soffrerem falta de meios de subsistencia, e
contarem serviços de campa.nha em sustentação da
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independencia do Brazil, exceptuados em todo o caso
os ofliciaes reformados por irregularidade de con
dueta nos termos do art. 9° § 2° da Lei n. 648 de
18 de agosto de 1852.

A lei, porém, não diz nem directa, nem indire
ctamente que o Decreto legislativo n. 1254 de 8 de
julho de- 1865 já continha sub-entendida a mesma
disposiçãO.

Assim que, sendo certo que a lei de que se trata,
affasta-se inteiramente não só dos principias, como dos
precedentes em casos analogos, não declarando expres
samente que o beneficio do Decreto legislativo N. 1254
de 8 de julho de 1865 tinha sido concedido pelo
mesmo decreto sómente aos ofliciaes nella designados,
a disposiçãO da Lei n. 1591 de 30 de junho de 1869
deve considerar-se antes restrictiva do que interpre
tativa do decreto.

SECUNDA QUESTÃO

Admittindo-se que o art. 3° da Lei n: 1591 de 30
de junho de 1869 é interpretativo do decreto N. 1254
de 8 de julho de 1865, pergunta-se: nesta hypothese,
aliás jà combatida pela Secção,-quid ju?nis ?

Algumas autoridades ha, que sustentam como o
Sr. Duvergier, que as leis interpretativas não têm
effeito se não quanto ao futuro.

Na exposição de motivos da lei franceza do l° de
abril de 1837 lê-se- a interpretação legislativa não
poderia ser retroactiva sem produzir impossibilidades
moraes e materiaes, que embaraçariam o curso da
justiça.

Este pensamento já tinha sido enunciado quasi pelas
mesmas palavras pelos autores da Encyclopedia no
tomo IX desta importante obra na palavra - Lei - a
pag. 646 - onde se lê:

« Il y a des lois retroactives, qui viennent au se
cours des lois anterieurs, et qui en tendent l'effect
sur les cas, qu'elles n'avaient pas prévus. n faut
tres rarement de ces lois à deux fins, qui portent
sttr le passé et sur l'avenir. Une loí retroactive doit
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confirmer, e non pas reformer celle que la precede,
la reforme cause toujours des mouvements de trou
ble, a~~ lieu, que les lois en confirmation affermissent
l'ordre, et la t;·anquillite. »

Não eesta porém a opinião do Sr. Senador Barão de
Muritiba, como se vê do trecho de um discurso, que
proferiu no Senado em sessão de 29 de agosto de
1866.

« E'por isso, disse o mustre senador, que abali
sados jurisconsultos sustentam que em qualquer caso
a interpretação authentica é uma nova formação de
direito, opinião esta de que me afasto.. mas reco
nheço, e parece evidente, que não póde haver tal
interpretação. senão quando a lei contém palavras
duvidosas, pelas quaes não é possivel conhecer o pre
ceito, que o legislador quiz estabelecer. »

E' esta tambem a opinião de Dalloz, Ohauvin, Merlin
e outros jurisconsultos, que podem chamar-se mestres
da Lei. .

Todos elles entendem que as leis interpretativas têm
effeito retroactivo.

O tribunal supremo de França tem mandado rever
muitos julgamentos, contrarios à disposição de uma
lei interpretativa posterior com o fundamento « de que
o effeito da interpretação começa no dia da publicação
da lei interpretada» .

Esta c10ctrina funda-se no Direito Romano.
E' certo porem que, conforme o Direito Romano e

o das nações cultas, que nesta parte tem o admittido,
muitos actos ha, que devem ficar fóra do alcance da
retroactividade das leis interpretativas.

O Imperador Justiniano, declarando na Novella 19a ,
que as interpretações contidas na Novella 12a, sobre
os eifeitos da legitimação deveriam servir de regra
ainda mesmo para as successões anteriormente reali
sadas, teve o cuidado de accrescentar uma clausula,
a saber-« exceptis illis negotiis qU03 contigit, ante
leges a nobis positas, aut decreto judicum, aut trans
actione determinari ».

No fim de quasi todas as leis, e constituições dos
Imperadores, estatuindo ar espeito do passado, lê-se
sempre a clausula - transacta finitave ea de re
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rata sunto; e quando uma tal clausula não se achava
escr ipta na Lei, devia ena suprir-se (Lei 230 Dig. de
verb. sign.)

E' sabido que os redactores do projecto do Codigo
civil francez tinham feito o seguinte additamento ao
artigo 2° :

« Comtudo a lei interpretativa de uma lei precedente
terá o seu effeito desde o dia da lei, que fór interpre
tada, sem prejuizo dos julgamentos proferidos em
ultima instancia, das transacções, decisões arbitraes
e outras com força de caso julgado.»

Esta disposiçãO foi supprimida, é verdade; mas não
porque o legislador fosse opposto ao principio que
ella enunciava.

O Sr. Portalis, justificando a suppressão por elle
mesmo pedida, disse que fôra difficil determinar em
these o que se devia entender por uma lei puramente
interpretativa, e por isso parecia-lhe de bom aviso
supprimir-se a segunda parte do artigo deixando as
cousas nos termos do direito commum.

Do que fica exposto resulta portanto que as leis
retroactivas, quando não se referem expressamente ao
tempo passado, e aos negocias pendentes, - nise norni
natun et de prceterito ternpore, et adhuc pendentibus
negotiis-, devem ser executadas, ou applicadas, res
peitando-se os negocios findos - transacta finitave
ea de re rata sunto.

Por isso a Lein. 1591 de 30 de junho de 1869"
ainda que fosse interpretativa nenhuma influencia
retroactiva deveria exercer sobre as concessões de
etapas feitas em virtude do Decreto legislativo anterior,
sendo certo que taes concessões eram um negoc:io
findo e perfeito, porque não dependiam mais do
concurso de qualquer circumstancia, ou formalidade
complementar para crearem o direito em cujo goso
entraram os pensionistas.

Accresce que não ha tambem quem não esteja de
accordo em que a retroactividade da lei deve respeitar
os direitos adquiridos.

E' um principio este, que não se contesta, posto que
não haja o mesmo accordo, antes muita divergencia,
em determinar por um modo satisfactorio, o que são
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dú'eitos adquiridos, nascendo d'ahi graves difficul
dades, CJ.ue ás vezes o legislador resolve com um - sic
volo sic jubeo, mas que o executor da Lei ou o ma
gistrado, que tem. de applical-a, não pode cortar com
a espada como Alexandre o no'gordio, mas deve
desatar com toda a de:>crição e prudencia para dar a
cada um o que é seu.

O Sr. Demolombe reconhece com outras autoridades
na materia que, para resolver as variadas questões,
que podem apresentar-se sob o titulo de direitos
adquiridos, a sciencia ainda não conseguiu offerecer
uma regra fixa, que possa servir de guia sempre
seguro na applicação do principio, alias incontestavel,
a que acaba de alIudir-se.

Menos poderá fazeI-o a Secção.
Entretanto á vista das razões, e argumentos addu

zidos, persuade-se a Secção, que as etapas, que forám
concedidas pelo Governo em virtude do Decreto
n. 1254 de 8 de julho de 1865 acham-se sob a pro
tecção dos dous principios, de que elIa tem feito
menção, e a que conscienciosamente adhere.

Ambos os principios são inteiramente applicaveis ao
caso, de que se trata, e excluiriam a retroactividade
da lei, se elIa fosse interpretativa.

O ptimeiro principio, porque as etapas concedidas
são um negocio findo - res transacta, finitaque.

O segundo, porque ha, da parte dos pensionistas,
direitos adquiridos quanto às etapas concedidas, e por
isso devem eUes ser mantidos, e não perturbados na
posse, e no goso das mercês pecuniarias, que obtiveram.

Assim que, como resumo, e conclusão das obser
vações, que precedem, a secção de guerra e marinha
do conselho de Estado:

Considerando que o Decreto legislativo n. 1254 de
8 de julho de 1865 autorizou as etapas, que se con
cederam a alguns officiaes, que no tempo da indepen
dencia serviram no exercito como taes, ou como
praças de pret, sem fazer distincção alguma;

Considerando que a Lei n. 1591 de 30 de junho de
1869 não declarou expressamente que as distincções
por elIa feitas estavam incluidas, ou subentendidas no
Decreto legislativo n. 1254 de 8 de julho de 1865;
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Oonsiderando que, feita pelo Governo a concessão
das etapas em virtude de uma lei, e de conformidade
com elIa, e achando-se no goso das etapas aquelles
que as obtiveram, o acto é inteiramente legal, e deve
reputar-se perfeito, e consumado;

Oonsiderando que aquelIes que obtiveram a con
cessão das etapas, e estão pelo motivo já indicado no
gozo das etapas, adquiriram direito a que lhes sejam
ellas pagas emquanto viverem;

Oonsiderando além disto, que os effeitos da revo
gação, ou suspensão das etapas concedidas pelo
Governo em virtude do Decreto legislativo n. 1254
de 8 de julho de 1865, e de conformidade com elIe
serão enfraquecer a confiança nas leis, e nos actos do
Governo, offender direitos adquiridos, e interesse
legitimamente creados, e perturbar a ordem, e regu
laridade na administração dos negocios do estado;

E' de parecer:
« Que a disposi ção do art. 3° da Lei n. 1591 de

30 de junho de 1869 não se oppõe a que continue a
abonar-se a etapa, de que trata a mesma Lei aos
ofliciaes reformados, a quem foi concedida, apezar
de não terem elles provado pobreza, nem que effecti
vamente estiveram em campanha na guerra da
Independencia. »

Vossa Magestade Imperial Resolverá o que fóI' mais
justo.

Sala das conferencias em 31 de dezembro de 1869.
- Visconde de Abaeté. - Barão de Bom Retiro.

RESOLUÇÃO

Oomo parece.- Paço, em 29 de janeiro de 1870.
Oom a rubrica de Sua Magestade o Imperador. Barão
de J.1[uritiba .
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N. 61. - OONSULTA DE 15 DE FEVEREIRO
DE 1870 n

Sobre a reclamação da quantia de 86:029-920 e respectivos
juro:-, feita por C. IC Garrison, sacio e cessionario de tod(ls
os direitos de B. Caymari nos contratos celebrados com
o Ministerio da Geurra para o fornecimento de espingardas
e cartuchos.

Senhor.- Em obediencia à ordem de Vossa Mages
tade Imperial, expedida pelo Ministerio da Guerra
em Aviso de 21 de outubro do anno proximo pas
sado, as secções reunidas de Guerra e Marinha, e de
Justiça do Oonselho de Estado, tendo em vista as
informações e documentos, que lhes foram remettidos,
vem mui respeitosamente consultar com o seu parecer
sobre a reclamação da quantia de 86: 029 920, e
da importancla de juros, feita por O. K. Garrison,
cidadão americano, antigo socio, e actual cessionario
ele todos os direitos de B. Oaymari nos contratos
celebrados com o Governo Imperial sobre o forneci
mento de espingardas e cartuchos.

A questão acha-se circumstanciadamente exposta
pelo 2° escripturario Manoel Ignacio da Rocha, no
documento annexo ao requerimento.

Assim, referindo-se a este documento, que está
conforme ao requerimento do reclamante, ou antes
é a sua reproducção, as secções reunidas dirão resu
midamente em que consiste a reclamação, e quaes os
seus fundamentos.

Oonforme um contrato celebrado em 3 de junho de
1867 entre o Ministerio da Guerra e B. Oaymari,
obrigou-se este a fornecer áquelle Ministerio, a
saber:

Pela condição primeira do contrato, cinco mil
espingardas de carregamento pela culatra do systema
Roberts ao preço de 34 000 cada uma com a compe
tente bayoneta, e seis agulhas sobresalentes ;

n Aviso li. Fazenda em 21 de abril de 1870.
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Pela condição segunda do mesmo contrato, tres
milhões de cartuchos de cobre, proprios para as
mesmas armas, e do mesmo, systema, a preço não
excedente de oitenta réi cada cartucho.

Este contrato não foi cumprido por parte de B.
Caymari por causa da subita descida do cambio, e
por outros motivos constantes da exposiçãO annexa,
e o Ministro da Guerra pela sua parte, não s6mente
considerou o contrato caduco, senão que, havendo por
attendiveis os motivos allegados pela outra parte, fez
um novo ajuste constante, af6ra outros documentos,
da seguinte carta por elle dirigida a B. Caymari :

« Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1867.
Illm. Sr. B. Caymari.- Em resposta á sua carta,
em que me expõe os motivos pelos quaes não tem
V. S. podido satisfazer o contrato, por que se obri
gou a fornecer ao Ministerio da Guerra tres mil
espingardas de carregamento pela culatra segundo o
systema Roberts, tenho a declarar a V. S. que, em
attenção aos mesmos motivos, deliberei acceitar as
armas, ainda mesmo no prazo de tres mezes, e por
equidade será pago o preço ao cambio de 24, e quando
forem ellas recebidas será tomada em consideração
qualquer representação, que porventura tenha V. S.
a fazer.

Declaro outrosim a V. S., que os cartuchos me
tallicos devem vir carregados, visto que os vapores
da linha americana já transportaram cartuchos com a
respectiva carga pelo systema Spencer, e não ha
razão para que não conduzam já promptos os de
Roberts.

Descarregados, como V. S. sabe, deterioram-se, e
neste estado não serão recebidos.

Com estima e consideração, sou - De V. S. muito
attento e obrigado - João Lustoza da Cunha Para
naguá.»

Segundo esta declaração, ou promessa acceita por
Caymari, mandou este vir dos Estados Unidos o
armamento e cartuchos, que tinha de fornecer, e
vindo com etreito taes objectos, foram feitos por
ordem do Ministro da Guerra, com o - cumpra-se -
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do da Fazenda, os primeiros pagamentos por conta dos
preços das armas e dos cartuchos, que fornecera,
attendendo-se à dilferença entre o cambio do dia e o de
24, que se lhe promettera.

Mandando-se pelo mesmo modo fazer segundo pa
gamento por conta dos cartuchos, olfereceu o Thesouro
a objecção de que o contrato de 3 de junho de 1867
não mandava pagar a parte em moeda estrangeira,
mas a preço certo em réis.

A objecção foi resolvida 'pelo Ministro da Guerra
por meio do seguinte Aviso dirigido ao da Fazendà:

« Rio de JaneÍL'o em 22 de abril de 1868. - Illm.
e Exm. Sr. - Em resposta ao Aviso de V. Ex. de
20 do corrente, tenho a declarar que o fornecimento
de capsulas metallicas'com balas, feito por B. Caymari,
não proveio do contrato a que se refere a Directoria
Geral de Contabilidade do Thesouro acional, pois que
este contrato deixou de ter execução dentro do prazo
estipulado e caducou por si mesmo, mas sim por com
pra e mediante ajuste nos termos do Aviso de 17 do
mez passado e que ora devolvo a V. Ex. Fica
assim resolvida a duvida, que occorre à referida Di
rectoria.

Deus Guarde a V. Ex.-João Lustoza da Cunha
Paranagud.-Sr. Zacharias de Góes e Vasconcellos.>.'

Este Aviso teve o - cumpra-se - do Ministro da
Fazenda, e o pagamento effectuou-se, attendendo-se
à dilferença do cambio.

Depois disto houve em 16 dejulho de 1868 mudança
de Ministerio, e o fornecedor B. Caymari requereu ao
novo Ministro da Guerra por uma carta, ou memo
rial, datado de 10 de agosto seguinte, que houvesse
S. Ex. de fazer elfectivo o ajuste do seu antecessor
constante da carta de 25 de novembro de 1867, dando
ordem para o pagamento do preço das armas e car
tuchos, pelo mesmo modo como tinham sido feitos os
primeiros pagamentos.

A carta de B. Caymari foi remettida pelo actual Mi
nistro da Guerra ao seu antecessor com outra, que lhe
dirigiu com o fim de obter informações.
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o ex-Ministro da Guerra, o Sr. Paranaguá, em carta
de 14 de agosto respondeu ao seu successor o Sr. Barão
de Muritiba, nos seguintes termos:

« Illm. e Exm. Sr. Barão de Muritiba. -Devolvendo
a V. Ex. a inclusa carta de B. Oaymari que acom
panhou a de V. Ex. com data de hpntem, relativamente
a um fornecimento de armas Roberts contratado
durante a minha administração, com aquelle senhor,
devo informar a V. Ex., em resposta, que é verdade
haver-lhe garantido o càmbio de 24, que vigorava ao
tempo da celebração do contrato, por não ser possivel
obter-se de outra sorte o armamento moderno, de que
esperavamos grandes vantagens.

A minuta da carta, que dirigi a este respeito ao
Sr. Oaymari, ha de achar-se na Secretaria da Guerra.

A reclamação que disse tomaria na devida consi
deração em tempo opportuno referia-se ás multas,
segundo me recordo, e creio que tudo isso deve constar
da minuta, a que aliudo, e que completará esta ligeira
informação.

De V. Ex. amigo affectuoso, collega, e obrigado.
João Lustoza da Cunha Paranaguá.- Em 14 de
agosto de 1868.»

Vê-se porém que não se expediu ordem alguma para
fazer-se o pagamento, como requerera B. Oaymari,
attendendo- se á differença de cambio relativa aos
preços de 4.000 armas a Roberts, bem como ao resto
dos fornecimentos aj ustados.

O pagamento effectuou-se, é verdade, mas sem
attenção áquella differença, e o procurador de Oaymari,
antes de obter o pagamento, fez a seguinte declaração,
que se diz ter sido exigida na Secretaria da Guerra:

« Oomo procurador de B. Oaymari declaro que me
sujeito ao pagamento de 4.000 espingardas do systema
Roberts, existentes no Arsenal de Guerra, pelo preço
de 34 em moeda corrente, convencionado no contrato
celebrado com o mesmo Arsenal em 3 de junho de
1867, que assim fica terminado.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1868.-Por ·procu
ração de B. Oaymari, João da Costa Fo?"tinho. »
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Sobre a reclamação, de que se trata, foram ouvido,
segundo é estylo, além de muitos outros empregados,
que seria fastidioso enumerar, o Oonselheiro chefe da
Repartição fiscal do Ministerio da Guerra, e o Oonse
lheiro Procurador da Oorôa.

Aquelle, em informação de 18 de setembro de 1869,
diz que a reclamação carece de fundamento.

Este, em oflicio de 5 de outubro, é de parecer que,
á vista de todos os papeis, e por força dos principias
e regras de direito, não póde ter deferimento favora
.vel a petição de O. K. Garrison.

E' esta a questão de que as Secções reunidas pas
sam a occupar-se.

Prova-se pela carta de 25 de novembro de 1867,
dirigida· a B. Oaymari pelo ex-Ministro da Guerra
o Sr ..João Lustoza da Ounha Paranaguá, e confir
mada por outra de 14 de agosto de 1868, dirigida ao
actual Ministro da Guerra o Sr. Barão de Muritiba,
bem como pelos Avisos do Ministerio da Guerra de
11 de fevereiro, de 17 de março e 22 de abril de
1868, todos com o - cumpra-se - do Ministro da
Fazenda, que era tambem Presidente do Oonselho de
Ministros, que o Gabinete de 3 de agosto de 1866
promettera pagar a B. Oaymari a differença de
cambio do preço dos objectos que este se obrigou a
fornecer ao i\1inisterio da Guerra.

Prova-se que a promessa feita por aquelle Gabi
nete foi acceita por B. Oaymari, o qual, em conse
quencia deIla, mandou vir dos Estados-Unidos o ar
mamento e cartuchos que se obrigára a fornecer,
pagando-se-lhe a differença de cambio.

Prova-se pelos já citados Avisos do Mini teria da
Guerra com o - cumpra-se - do Ministro da
Fazenda Presidente do Oonselho, que a promessa
feita a B. Oaymari pelo Gabinete de 3 de agosto
tivera principio de execução, mandando-se fazer al
guns pagamentos a B. Oaymari, attendendo-se à
differença entre o cambio de 24 e o do dia.

Prova-se finalmente que a promessa foi interrom
pida na sua execução com a mudança do Gabinete de
3 de ago to de 1866, a que succedeu o de 16 de
julho de 1868.
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Já houve tempo em que a promessa não acceita
offerentis solius promissum - era obrigatoria em
certos casos especiaes, segundo o Direito Romano.

Assim acontecia, quando a promessa era feita por
um cidadão a uma cidade - ob honorem decretum,
vel decernendum - e bem assim, quando a promessa,
tendo sido feita por outra causa, tinha já tido
principio de execução.

Não eesta, porém, a jurisprudencia, que prevalece
actualmente.

Dizem os mestres da sciencia que qualquer con
trato, sendo uma convenção, suppõe o concurso de
duas vontades, e que assim, se ha um individuo, que
promette, mas não ha outro que acceite a promessa,
não existe convenção, nem por consequencia obri
gação.

Se, porém, alguem faz uma promessa com intenção
de obrigar-se, e outro acceita a promessa, a parte
acceitante adquire o direito de reclamar a execução da
promessa.

E' precisamente este o caso, que se dá.
A forma das convenções não é considerada no nu

mero das condições essenciaes á validade das mesmas
convenções.

A forma em geral é necessaria como prova, e não
como substancia do contrato, e d'ahi vem a distinc
ção entre a escriptura e a convenção.

Ora, no caso de que se trata persuadem-se as secções
reunidas que estão plenamente provadas a promessa
feita por parte do Governo, e a acceitação declarada
por parte de B. Caymari.

Assim que, no caso de que as secções reunidas se
occupam, a doutrina proclamada no parlamento por
alguns oradores de idéas liberaes, que nos actos de
Governo, e de administração existe uma especie de
solidariedade entre os differentes Ministerios, não é
uma theoria vã e abstracta, mas um principio ver
dadeiro com applicação pratica.

Sobreveio porém um facto, que é preciso discutir, e
apreciar.

Do que tem-se exposto vê-se que, não obstante a
promessa feita por uma das partes e acceita pela outra,
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o procurador de B. Oaymari fez em 19 de agosto de
1868 uma declaração, pela qual se sujeitou ao pa
gamento de 4.000 espingardas do systema Roberts,
existentes no Arsenal de Guerra, pelo preço de 34 000
em moeda corrente, mencionado no contrato celebrado
com o mesmo Arsenal em 3 de junho de 1867, que
assim ficava terminado.

A' cerca desta declaração diz o reclamante que fôra
eUa exigida na secretaria da guerra; que dsUa não
tivera noticia B. Oaymari, senão muito tempo depois
de ter sido feita; e que não deve prevalecer pelas se
guintes razões :

1.a Porque a procuração passada por B. Oaymari
a Fadinho, e que deve existir na secretaria da guerra,
não lhe dava expressamente poderes para transigir, mas
sómente pa~'a representaI-o em todos os negocias re
lativos a fornecimentos feitos pelo outorgante aos ar
senaes de guerra e de marinha desta côrte, podendo
passar quitação, e receber as importancias das contas
que fossem mandadas pagar pelo Thesouro Nacional
nas respectivas pagadorias.

2. a Porque, dado mas não concedido que a procura
ção outcrgasse direito para tanto, a declaração nada
significa, é perfeitamente inutil, e inepta para o effeito
alludido ; porquanto eUa apenas diz que o contrata
dor sujeita-se a receber a importancia de 4.000 armas,
segundo as disposições do contrato de 3 de junho de
1867 em uma parte, em que estas eram identicas à do
ajuste de 25 de novembro do mesmo anno,. isto porque
não tinha ainda os meios materiaes, com que aliás
contava para provar o seu direito tambem adifferen
ça de cambio garantido por este ajuste.

3. a Porque a declaração, além de não ter alcance al
gum, versa sómente sobre 4.000 espingardas, e não
a respeito da grande quantidade de cartuchos, ou ca
psulas metaUicas, que faltavam ainda para fornecer, e
cujo preço deve ser pago, attendendo-se á di.tIerença de
cambio.

4. a Porque, tendo sido impossivel ao contratador
fornecer as 5.000 espingardas e 3.000.000 de car
tuchos sem a garantia de cambio de 24, e tendo depois
desta garantia effectuado o fornecimento, que fôra
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julgado bom, e acceito, pelo que já tinha adquirido o
direito de receber a importancia da garantia, não era
possivel que a ella livremente renunciasse, em taes
circumstancias, e portanto não se póde dar tal inter
pretação á declaração do seu procurador.

5. a Porque, tendo o Governo garantido o mencio
nado cambio, tendo reconhecido, e executado esse
ajuste e por este modo contrahido a obrigação de con
tinuar a cumpril-o, era impossivel tambem que o Go
verno desse a declaração, exigida pela secretaria, o
sentido de isentaI-o do cumprimento dessa mesma
obrigação.

Entre o grande numero de documentos, que foram
presentes as secções, divididos em tres massos, que
formariam um grosso volume, se porventura se enca
dernassem, encontra-se uma procuração passada em 19
de agosto de 1868 por B. Caymari a João da Costa
Fortinho, coincidindo assim a data da procuração com
a do dia, em que o procurador fez a declaração na
secretaria da guerra. .

E' exacto que a procuração, ou mandato, é geral, e
não contém a clausula expressa de poder o mandatario
transigir.

Os jurisconsultos romanos distinguiam entre pro
curador - omnium bonorum SIMPLICITER, e pro
curador - omnium bonorum CUM LIBERA.

Segundo a sua doutrina, uma procuração geral sim
pliciter não valia senão para actos de administração,
mas um mandato geral cum libe?"a conferia poderes
mais extensos, inclusivamente o de alienar por titulo
oneroso.

A nossa legislação não admitte esta distincção.
lia mandatos geraes e especiaes, mas naquelles

pócle o mandante conferir ao mandatario faculdade
para transigir e alienar, e para outros actos de pro
priedade.

O que o mandataria fizer dentro das faculdades do
mandato obriga o mandante.

O que estiver fóra das faculdades do mandato não
obriga o mandante.

Ora, vendo-se que na procuração que B. Caymari
passou a João da Costa Fortinho em 19 de agosto
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de 1868, não se contem a faculdade de poder o man
dataria transigir sobre as quantias, que o mandante
tivesse de haver do ministerio da guerra pelo forne
cimento de· armas, e cartuchos contratados, segue-se
que a declaração feita pelo mandataria, ou não é uma
transacção, ou, se o é, não' póde obrigar o mandante
que para isso não lhe deu faculdade no mandato,
visto como quem transige aliena, segundo a lei la § lo
Dig.- Si quid in fraudo partr. - Quid transigit
alienat.

Na declaração, a que se acaba de alludir, o man
dataria não fez expressa cessão de direito algum do
sel:l constituinte, dizendo simplesmente que se sujei
tava ao pagamento de 4.000 espingardas do systema
Roberts, existentes no arsenal de guerra, pelo preço
de 34 em moeda corrente convencionada no co'ntrato
celebrado com o mesmo arsenal em 3 de junho de 1867,
que assim ficava terminado.

Quer isto porventura dizer que elle cedia, e desistia
em nome de seu constituinte da differença entre o
cambio de 24 e o do dia do pagamento, a qual aliàs
já. lhe tinha sido garantida por um outro ajuste, de
que não se fez menção, posterior ao contrato de 3 de
junho de 1867, já. reconhecido e declarado como ca
duco?

Não o creem as Secções provavel em um tempo tão
revel ã virtude do desinteresse, bem como a outras,
em um tempo em que todos não cessam de gritar e de
se queixar, porque se lhes faça em tudo a vontade e
toda a vida se gasta não em requerimentos de justiça,
senão em calculas de cubiça.

Mas se era isso o que a declaração se propunha, cum
pria que ena fosse feita em termos muito claros, e não
ambiguos como aquelles, com que foi redigida.

Conforme a autoridade dos mestres da sciencia das
leis, actos desta natureza são, quanto á. sua interpre
tação,. - strictissimi juris - e devem ser entendidos
- quantum verba sonant.

Sendo isto assim, é evidente, sem necessidade de
adduzir outros argumentos, que as palavras da decla
ração feita pelo mandataria de B. Caymari não expri
mem cessão, ou desistencia alguma de direitos, que o

18
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seu constituinte tivesse porventura de fazer valer
perante o Ministerio da Guerra, e portanto taes direi
tos, se os havia, continuaram a subsistir depois da
declaração, pelo mesmo modo, ecom os mesmos effeitos
juridicos, como antes da declaração.

Ainda resta uma questão, e é a dos juros, que se
reclamam.

O Ministerio da Guerra só seria obrigado a pagaI-os,
se estivesse em móra.

Não está.
Tendo-se demonstrado que, dentro das faculdades do

mandato, o mandataria podia, como acto de adminis
tração, adiar para quando entendesse opportuno, o
recebimento da differença de cambio entre o de 24 e o
do dia, em que se effectuou o pagamento das armas
à razão de 34$000 por cada uma e que foi isto o que
ene fez, o acto do mandataria obrigou nesta parte o
mandante, deixando o Ministerio da Guerra, por e:;te
motivo, de estar em móra quanto a este pagamento,
pelo que não póde ser sujeito à obrigação de pagar
juros.

Assim que, como resumo e conclusão do que :fica
exposto, as Secções reunidas de Guerra e Marinha, e
de Justiça do Conselho de Estado:

Considerando que a reclamação de 86: 029$920, e
a importancia de juros feita por C. K. Garrison,
como antigo sacio, e actual cessionario de todos os
direitos de B. Caymari nos contratos celebrados com O

Governo Imperial sobre o fornecimento de espingardas
a Roberts, e cartuchos do mesmo systema, funda-se
na parte relativa ao principal em um ajuste feito pelo
Ministerio de 3 de agosto de 1866 depois de ter cadu
cado um outro contrato anterior celebrado em 3 de
junho de 1867;

Considerando que o novo ajuste, feito pelo Ministerio
da Guerra, foi acceito pela outra parte, e teve prin
cipio de execução fazendo-se ao fornecedor B. Caymari
dous pagamentos na fórma do ajuste, isto é, atten
dendo-se à differença entre o cambio ajustado de 24, e
o do dia em que se effectuaram os pagamentos dos
preços de parte das armas e cartuchos, que o forn8
cedor entregou no Arsenal de Guerra;
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Oonsiderando que os dous referidos factos - novo
ajuste, e principio de execução - acham -se provados
por cartas do ex-Ministro da Guerra do Gabinete de 3
de agosto de 1866, dirigidas, uma ao fornecedor B.
Oaymari, e outra ao actual Ministro da Guerra, e por
tres avisos daquelle mesmo Ministro, que tiveram
0- cumpl'a-se- do Ministro da Fazenda, que era
tambem Presidente do Oon_élho de Ministros;

Oonsiderando que a procuração, pela qual Bernardo
Oaymari constituiu seu procurador a João da Oosta
Fortinho, não conferiu ao mandataria faculdades para
transigir e alienar, e para outros actos de propriedade,
mas s6mente para actos de administração;

Oonsiderando que a declaração assignada pelo pro
curador ou mandatario de B. Oaymari em 19 de
agosto de 1867 não contém expressamente nem um
acto de cessão, ou de desistencia, com relação a quaes
quer direitos de seu constituinte ou mandante, e se o
contivesse, não poderia a declaração obrigar nesta
parte o constituinte, ou mandante, que para isso não
lhe tinha conferido poderes na procuração;

Oonsiderando que nas faculdades do mandato estava,
como um acto de administração, a de adiar o manda
tario o recebimento da differença de cambias recebendo
primeiramente em réis o preço das armas e cartuchos,
que entregou no Arsenal de Guerra, e reservando
para depois a conta da differença dos cambios, e que
foi isto o que deve presumir-se feito em virtude da
referida declaração ;

Oonsiderando que nestas circumstancias a demora
no pagamento da differença de cambios é consequencia
de um acto, para o qual o mandataria estava autoriza
do, e não póde ser attribuido ao Governo, que por isso
mesmo não està em m6ra:

Offerecem respeitosamente o seguinte

Pa?necer

1.°_ Que a reclamação p6de ser attendida na parte
em que o reclamante pede o pagamento do preço das
armas e cartuchos contratados, e entregues no Arsenal



- 276-

de Guerra ao· cambio de 24, satisfaz.endo-se-lhe a dif
.ferença entre esse cambio e o do dia, em que se effe
ctuou o pagamento.

2. o Que a reclamação não està no caso de ser
attendida na parte que se refere ao pedido ele juros
pela móra nesse pagamento.

Vossa Magestade Imperial Resolverà o que fóI' mais
iusto e acertado.

Sala das Conferencias das secções reunidas, em 15
de fevereiro de 1870, - Visconde de Abaeté. - José
Thomaz Nabuco de Amujo. - Barão ele Bom Re
tiro,

N. 62. - RESOLUÇÃO DE [23 DE FEVEREIRO
DE 1870. n

Sobre a duvida apresentada pelo Presidente de Pernambuco: se
o Commandante e Oificiaes do Presidio c.e Fernando de Noro
nha estão comprehendidos no numero dos empregados do
mesmo Presidio para gozal'e~ da distribuição de rações de
que trata o § 10· do art. 40 do Regulamento n. 3403 de
11 de fevereiro de 1865, e da faculdade concedida para entre
tenimento pelo art. 16 do mesmo Regulamento.

Senhor. - Em obeeliencia à ordem de Vossa Ma
gestade Imperial expedida pelo ministerio da guerra
em aviso de 15 de dezembro de 1869, a secção de
guerra e marinha do conselho de estado vem mui
respeitosamente consultar com o seu parecer àcerca
da duvida apresentada p.ela presidencia da provincia
de Pernambuco, a saber: se o com mandante, e offi
ciaes do Presidio de Fernando de Noronha estão com
prehendidos no numero dos empregados do mesmo
presidio, para gozarem da distribuição de rações,
de que trata o § 10 do art. 4° do regulamento

(') Expedia-se aviso ao Presiclente de Pernambuco em 4
de marça de 1870.
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n. 3403 de 11 de fevereiro de 1865, e da faculdade
concedida para entretenimento, pelo art. 16 do mesmo
regulamento.

Para que a questão seja bem relatada, e compre
hendida, convem antes de tudo transcrever as dispo
sições regulamentares, a que o aviso se refere.

O art. 40 § lOdo regulamento dispõe o seguinte:
«Competem ao commandante (do presidio) além das

obrigações, que decorrem da disposição de outros
artigos deste regulamento, e das que são impostas
àquelle funccionario pelas leis, e regulamentos mili
tares, as seguintes:

.... § 10. 0 « Organizar turmas de trabalhadores
para a extracção de lenha, e para a pesca e caça, e
cuidar não sÓ em que esses objectos, com os demais
generos da ilha destinados para consumo da popula
ção, sejam igualmente distribuidos em rações ra
zoaveis, tanto aos empregados, como aos sentenciados,
providenciando de modo que as sobras dessa distri
buição só revertam para a Fazenda Publica. »

O art. 16 do regulamento diz:
« Nenhum empregado de qualquer ordem, ou ca

tegoria poderá ter plantações ou criações por sua
propria conta, ou de outrem: não se prohibe porém
que por entretenimento, ou para seu proprio consumo
possa cuidar de plantas hortenses, da criação de aves,
ou outra qualquer industria, comtanto que não seja
para negocio, não podendo vendeI-as, nem exportaI-as
(ainda mesmo na occasíão da sua retirada do presidio)
a titulo de oh equio a parentes e amigos. »

A questão de que se trata foi sujeita a dous longos
processos informatorios, um perante a presidencia da
provincia de Pernambuco, e outro que ainda está
pendente, perante o Governo de Vossa Magestade
Imperial.

A Secção occupal'-se-ha de ambos.
P1"OCeSSo da questão perante a presidencia de

Pernambuco
O tenente-coronel commandante do presidio de

-Fernando de Noronha participou ao presidente da
provincia, em officio de 15 de setembro de 1869, que
fizera distribuir em rações pelos officiaes dos desta-
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camentos existentes no Presidio, que não quizeram
utilizar-se da faculdade concedida pela ultima parte
do art, 16, acima trallscriptó, do regulamento de 11
de fevereiro de 1865, diversos generos de producção
cultivados na ilha, como se estivesEem os ditos officiaes
comprehendidos na disposiçãO do § 10 do art. 40 do
regulamento, pedindo à presiderrcia a approvação
deste acto.

O officio do commandante do presidio estàinformado:
I . o Pelo contador da Fazenda de Pernambuco em 28

de setembro de 1869 ;
2, o Pelo procurador fiscal interino no Iode ou-

tubro ; .
3. o Pelo inspector da fazenda em 4 de outubro;
4. o Pelo commandante das armas da provincia em ,

8 de outubro.
As informações destas autoridades são concordes em

que o acto praticado pelo commandante do presidio
não epermittido pelo regulamento n. 3403 de 11 de
fevereiro de 1865; mas a do com mandante das armas
contem uma observação addicional, que e a que se se
gue:

« Emquanto ao mim essa excepção é de manifesta
injustiça, não só porque os commandantes dos desta
camentos, e respectivos olficiaes ficam de peior condi
ção que os empregados, e sentenciados, obrigando-os a
haver os generos de producção da ilha por compra,
quando os outros obtêm-os pela cultura, ou gratuita
mente, mas ainda pela razão de prival·os de llm entre
tenimento em lagar, que não ofrerece distracções.
Entendo portanto que se deve consultar o Governo
sobre tal assumpto, porque sómente a elIe compete dar
os esclarecimentos, que solicita o commandante do
presidio no olficio n. 86, que devolvo, datado de 15
de setembro ultimo, até mesmo porque se póde depre~

hender do § 10 do art. 40 que todos os generos de
producção da ilha possam ser distribuidos pelos em
pregados e sentenciados, e acontecer que Ilenhuma
sobra reverta para a Fazenda Publica. »

O vice-presidente da provincia o Dr. Manoel do
Nascimento Machado Portella, sem resolver a duvida
proposta pelo cOl,l1mandapte' do presidio, offereceu-a
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pela sua parte ao Governo com o respectivo processo
informatorio em oilicio n. 261 de 18 de outubro, pe
dindo ao Governo uma declaração ácerca do assumpto.

Processo da questão pe?"ante o Governo

Ha as seguintes informações:
1. a Do chefe da Ia secção da Repartição de Aju

dante General datada de 4 de novembro de 1869 com
o visto do Aj udante General de 5 do mesmo mez, con
cluindo a informação:

,~ Que a força existente no presidio presta um ser
viço muito especial, e suas praças nunca podem ser
consideradas no numero dos empregados desse impor
tante estabelecimento, nem gozar das vantagens, a que
têm dieeito os mesmos empregados pelo regulamento
respectivo; tanto mais que essa força não deve ser
permanente, por assim convir á disciplina, e boa
ordem do corpo, que a dá em destacamento. »

A esta informação acha-se appensa uma outra sem
assignatura, datada de 11 do referido mez, que con
clue pelo mesmo modo, e quasi nos mesmos termos,
como a antecedente.

Não estando assignada a informação, s6mente quem
estiver bem iniciado nos mysterios eleusinos das secre
tarias poderà dizer com certeza de quem é a informa
ção anonyma.

2. a Do chefe da la secção da Repartição Fiscal
da Secretaria da Guerra, datada de 19 de novembro.

A secção, reconhecendo que os officiaes do destaca
mento não estão comprehendidos no numero dos em
pregados, não concorda todavia na exclusão denes da
distribuição das rações, e argumenta com o § 10 do
art. 4°, e com os arts. 29, 30 e 31 do regulamento.

Com o § 10 do art. 4°~ dizendo que os officiaes, de
que se trata, fazem parte da. população da ilha, e que
os generos de producçãO da ilha são destinados para
consumo da população.

Com os artS.29, 30 e 31- dizendo que, cOmO por
uma parte é prohibido o ingresso de vivandeiras na
ilha, e por outra pade as casas de negocio, que exis
tam na ilha, não podem receber novos supprimentos
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de fora, é indispensavel que os officiaes do destacamento
tenham algum meio de supprir-se de generos de con
sumo, e, parecendo-lhe que o mais razoavel é o da
distribuição das rações, conclue:

« Que por todas estas razões entende que pode-se
declarar á presidencia que os officiaes dos destaca
mentos do presidio da ilha de Fernando de Noronha
são comprehendidos na distribuição dos generos, de
que trata o § 10 do art. 4°, convindo recommendar ao
commandante que sob sua responsabilidade faça mui
rigorosamente cumprir as mais disposições do re
gulamento tão litteralmentc como nellas se contem. »

3. a Do conselheiro director da Repartição Fiscal,
datada de 22 de novembro.

E' textualmente a seguinte:
« Com effeito o regulamento é pouco explicito

nesta parte. O § lOdo art. 4° manda distribuir
rações aos empregados, e aos sentenciados. Se por
empregados se deve entender todos os que prestam
serviço no presidio, comprehendidos estão os destaca
mentos; mas si se entender que so aproveita esta
disposição aos empregados que não percebem etapa,
devem tambem ser excluidos o commandante, major
da praça, e secretario. Inclino·me á primeira intel
ligencia; e se esta prevalecer, deverá supprimir-se a
etapa das praças de pret. »

4. a De 24 de novembro, e sem assignatura.
Consiste unicamente em reproduzir ipsis verbis a

informação supra do conselheiro director da Repartição
Fiscal.

5. a Do conselheiro procurador da Corôa, datada
de 30 de novembro, na qual se diz:

« Parece-me que a conce::;são de etapa é considerada
como meio de supprirem-se o commandante e officiaes
do que lhes é indispensavel para as necessidades
diarias; e creio que o Governo foi levado a querer
evitar qualquer negocio, especulação, etc., de que
tanto se fallava. Mas achando fundada a informação do
chefe da I a secção da Repartição Fiscal, e do director
conselheiro Calazans, vejo que é de necessidade que
o Governo Imperial dê suas ordens para serem con-
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templados na distribuição e mais concessões o com
mandante e officiaes do destacamento, embora se lhes
tire a etapa, recommendando-se porem ao comman
dante do presidio todo o cuidado, e todo o zelo para
não haver abuso. »

6. a De 4 de dezembro, sem assignatura, consis
tindo no resumo do parecer do conselheiro procurador
da CorÔa.

7. a Do conselheiro director da Repartição Fiscal,
datada de 14 de dezembro, em que diz persuadir-se
que antes do novo regulamento não havia di tribuição
de rações, mas venda de generos até aos proJ:1rios
sentenciados; e que a questão actualmente é de int 1
ligencia do regulamento.

Aqui terminam os processos informatorios, sendo
chegada a vez para a secção de guerra e marinha do
con elho de estado consultar com o seu parecer.

Vendo-se por uma parte que o art. lodo Regula
mento n. 3403 de 11 de fevereiro de 1865 enumera,
e designa, um por um, os empregados do presidio de
Fernando de Noronha, e vendo-se por outra parte
que os oíficiaes do destacamento não estão contem
plados em o numero de taes empregados, é evidente
que os oíficiaes do destacamento, segundo a lettra do
regulamento exi tente, não podem considerar-se em
·pregados, conforme o principio juridico - inclusio
unútS exclusio alterius-e por este motivo não têm
elles direito á. distribuição de rações concedidas só
mente aos empregados e sentenciados.

Não se nega que o commandante e oíficiaes do
destacamento fazem parte da população accidental,
ou adventicia da ilha, e que os generos de producção
da ilha são destinados para consumo da população.

Em uma interessante memoria, escripta pelo Sr.
general de Beaurepaire Rohan, em 1865, a população
da ilha foi calculada em 1575 almas, entrando nella
a força publica composta de nove officiaes e 152
praças de pret.

Deste facto porém não se segue 'que o commandante
e oíficiaes do destacamento tenham direito á distri
buição de rações_
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o que se póde concluir é que deverão el1es pro
ver-se, por meio de compra, dos generos de producção
da ilha.

A lettra do regulamento é tão expressa, que não
admitte duvida.

Accresce que o illustrado auetor da Memoria, que
como ministro referendou o regulamento, sendo de
opinião que os destacamentos devial)l ser rendidos
todos os mezes, não podia cogitar de incluir os offi
ciaes entre os que tinham direito á distribuição de ra
ções.

Em mais de um lagar se rêvela um dos pensamen
tos do auctor da Memoria.

E' elle que os trabalhos da ilha sejam exclusiva
mente executados em proveito da Fazenda racional,
e mal poderá isto conseguir-se, se não se afastar o
mais que iôr passiveI a concurrencia <lo interesse indi
vidual.

Não se deve porém confundir a distribu ição de rações
ao commandante e officiaes do destacamento com a
faculdade de cuidarem elIes por entretenimento, ou
para seu proprio consumo, de plantas hortenses, de
criação de aves, ou de outra industria, comtanto que
não seja para negocio.

A distribuição tem a sua origem no regulamento.
Foi um direito que o regulamento creou, e que po

dia conceder a uns, e deixar de conceder a outros, como
effectivamente aconteceu, sem violar-se principio al
gum de justiça.

A faculdade porém de aproveitar um pedaço de ter
ra, que nos pertence, ou de que temos a posse, ou o
uso, para plantar hortaliças, ou criar aves, para
nos a conservação, ou, como se declar-a no regula
mento, para proprio consumo, não é certamente a
creação de um direito derivado da lei, ou regulamen
to; é o reconhecimento de um direito preexistente, que
se funda no principio universal da moralidade hu
mana, na distincção do bem e do mal, do justo e do
injusto, na ideia de obrigação ou de dever, e por con
sequencia de liberdade, e de direito.

Esta faculdade não póde ser recusada a seres livre',
e intelligentes.
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o art. 16 não a recusa ao commandante e officiaes
do destacamento.

A primeira parte do artigo limita-se a prohibir,
por bem do serviço, que os empregados do presidio
de qualquer ordem ou categoria tenham plantações,
ou criações por sua propria conta, ou de outrem. E'
uma disposição esta razoavel e justa.

A segunda parte declara que nesta prohibição aos
empregados do presidio não se comprehende a facul
dade de cuidarem de plantas hortenses} da criação de
aves, ou de outra qualquer industria, comtanto que
não seja para negocio.

O regulamento não fez uma concessão} proclamou
por amor da clareza um principio, que algum espi
rita enfermo d'entee os muitos que ha apaixonados de
controversias, pudesse querer pôr em duvida.

Diz-se que os empregados do presidio de qualquer
ordem, ou categoria" usam da faculdade, de que tra
ta a 2a parte do art. 16; porque, ahi se diz que esta
faculdade não e prohibida aos empregados.

Assim e; mas onde esta no regulamento a prohi
bição desta mesma faculdade, aliás de direito natural,
imposta ao com01andante e officiaes do destacamento?

Em materia de interpretação doutrinal ou legisla
tiva, a autoridade do al'gumento á contrario é de uma
extrema fraqueza, e dene diz DalIoz que na falta de
circumstancias evidentemente demonst?"ativas, o si
lencio não falIa, e dar uma voz ao silencio do legis
lador .é em todo o caso expor-se a attribuir-lhe uma
intenção que elIe não teria.

E' para admirar que, depois de decorridos quatro
para cinco annos, durante os ({naes parece que o re
gulamento executou -se litteralmente, o com mandante
do presidio tomasse a responsabilidade de dar-lhe uma
intelIigencia diversa, pondo-a logo em execução, e
não menor ede estranhar que o vice-presidente da pro
vincia não se animasse a desapprovar in limine um
acto desta natureza. .

E' um facto este que não deve passar desperce
bido.

O conlluandante do presidio não se deu ao trabalho
de justificar a alteração que fez, e que alias não tornou
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extensiva às praças de pret do destacamento, podendo
esta desigualdade pl'oduzir descontentamento e per
turbar a disciplina.

Por outra parte, os documentos, que fOl'am presentes
à Secção, são tão abundantes em numero, e em con
siderações juridicas e moraes, como escassos de infor
mações praticas, não indicando o tempo em que, nem
o modo como começou a executar-se o regulamento,
os inconvenientes, e embaraços, que appareceram na
execução, as reclamações que contra elIe se têm
feito, e quaesquel' outras circumstancias, que tenham
occorrido.

E' isto o que conviria saber-se e o que não se diz,
nem se sabe.

Não é por este modo, com animo precipitado, que
devem alterar-se, ou modificar- e as leis e os regula
mentos, mas sómente depois de muitas averiguações e
inqueritos que deixem, além de provada, bem patente
todas as necessidades de alteração, ou modificação,
afim de que não soffra detrimento o respeito, veneração
ao principio de autOl:idade, o qual assenta principal
mente na observancia das leis por parte de quem deve
mantel-as e ex.ecutal-as.

ada disto valeu a favor do Regulamento n. 3403
de 11 de fevereiro de 1865, que aliàs é fmcto do es
tudo e da experiencia, e estava em execução havia
muitos annos, quando uma autoridade militar, sem
allegar motivos razoaveis, derogou-o em uma de
suas disposições.

Porque? Stat pro ?"atione voluntas.
A primeira funcção dos Ephoros de Lacedemonia, ao

entrarem em exercicio, era uma proclamação publica,
pela qual recommendavam aos cidadãos, não que obser
vassem as leis, mas que as amassem, afim de que. a
observancia delIas não lhes fosse pesada.

Entre nós autoridades ha, que, ao revez disto, dão o
'pernicioso exemplo de transgredirem as mais claras
prescripções da lei. .

E' uma necessidade de ordem publica fazer respeitar
as leis e os regulamentos.
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Assim que, como resumo e conclmão do que fica
exposto, a Secção de guerra e marinha do conselho de
estado é de parecer:

« Que o com mandante e officiaes do destacamento
do presidio ele Fernando de Noronha não estão com
prehendidos no numero dos empregados do mesmo
presidio para gozarem da distribuição de rações, de
que trata o § 10 do art. 4° do regulamento, que
baixou com o decreto n. 3403 de 11 de fevereiro de
1865, mas não lhes é vedada a· faculdade concedida
para entretenimento pelo art. 16 do mesmo regula
mento.»

. Vossa Magestade Imperial resolverá o que fór mais
justo e acertado,

Sala das conferencias da Secção, em 31 de dezembro
de 1869. - Visconde de Abaeté. - Ba?"ão de Bom
Retiro.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço, em 23 de fevereiro de 1870.
- Com a rubrica de Sua Magestaele o Imperador.
- Bar'ão de 1l!luritiba .

N. 63. --CO SULTA DE 17 DE 1ARÇO DE 1870 (.)

Sobre o requerimento do Dr. Candido José Cardoso pedindo
pagamento do frete do vapor Ped,'o II.

Senhor. - Foi Vossa Magestade Imperial Servido
Determinar, que a Secção dos Negocio de Guerra e
Marinha elo Conselho de E. tado consulte com o seu
parecer ácerca do requerimento, em que o Dr. Candido
José Cardoso reclama o pagamento do frete do vapor
Pedro II de sua propriedade.

(') A secção de Fazenda em 19 de janeiro de 1871.
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Para este fim foram-lhe pela respectiva Secretaria
de Estado remettidos differentes papeis, mas não tendo
podido os. dous Conselheiros de Estado Membros da
mesma Secção, depois de differentes conferencias e de
discutido com madureza oassumpto, chegar a accôrdo,
pe<lem licença a Vossa Magestade Imperial para sub
metterem á sua alta consideração o voto por cada um
delles formulado.

O voto do relator é o que se segue :
Deixando de parte tudo quanto occorreu entre o

!Supplicante e o Governo anteriormente ao dia Iode
junho de í866 porque versa sobre questões, em
parte resolvidas por diversos actos do Governo, e em
sua totalidade terminados pelo respectivo contrato,
no qual o proprietario do vapor desistiu de qualquer
reclamação que houvesse feito, tomarei por ponto de
partida da questão pendente aquelle acto, e examina
rei o que houve ela sua data em diante.

Coo ta dos documentos juntos que durante os mezes
de junho de 1866 a dezembro de 1867 mandou o
Governo pagar, sem o menor obstaculo, todas as
prestações que se foram vencenclo, e a que o suppli
cante tinha direito, com excepção de uma pequena
questão, de prompto cortada pelo Governo, sobre dif
ferença de preço no artigo carvão de pedra, e de
ter-se mandado pagar, com desconto de dez contos de
réis, a prestação corr-espondente ao periodo decorrido
de 16 de novembro a 11 de dezembro, em que o vapor
esteve em concerto.

A 22 de janeiro, porém, mandando o ministerio da
guerra pagar o mez vencido alI, declarou, que o
fazia com a clausula de ficar o Dr. Cardqso obrigado
a restituir o que tivesse recebido, no caso de não com
provar opportunamente que o seu vapor tinha estado
em effectivo serviço.

A 16 de março seguinte requereu o Dr. Cardoso
pagamento da prestação vencida.

Já então o general em chefe havia communicado
em data de 15 de janeiro, que manclára dispensar ovapor
Pedro II, no dia 28 de outubro do anno antecedente,
e em consequencia disto a Repartição Fiscal <lo minis
teria da Guerra ~pinou que convinha, antes de resol-
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ver-se sobre o pagamento solicitado, que o proprie
tario do vapor explicasse a razão por que, apezar
daquella circumstancia, continuava a pedir o respecti
vo frete, afim de serem ouvidas as competentes auto
ridades no Rio da Prata. Nem um despacho teve
aquelle requerimento. .

A 14 de abril o Dr. Oardoso instou pelo pagame,nto,
obrigando-se por sua pessoa e bens a restituir quanto
houvesse recebido desde a data em que se verificasse
ter o seu vapor deixado de prestar serviços.

O Governo annuiu a este pedido, ordenando que se
lhe parrasse sob aquellas condições.

E' o que se vê do aviso de 16 do mesmo mez de
abril, em virtude do qual foi paga a prestação ven
cida a 11 de fevereiro, declarando o Dr. Oandido José
Oardoso na quitação que recebia a quantia correspon
dente na boa fé, de que o vapor estava prestando ser
viço, e se obrigava a restituir não só aquella somma,
mas toda e qualquer que tivesse recebido desde que o
vapor deixou de trabalhar por conta do ministerio da
guerra, visto como se havia expedido ordem dando
por findo o contrato, e não constava até que data de
pois disto o mesmo vapor prestára serviços.

Foi pois o supplicante pago de todas as prestações
desde junho de 1866, data do seu contrato, até 11 de
fevereiro de 1868.

Dessa data em diant'e não foi expedida ordem algu
nia de pagamento, e isto deu causa à representação de
23 de junho do anno passado, que faz objecto da pre
sente consulta.

Funda-se o supplicante para a sua reclamação,
principalmente no facto de não ter o Governo man
dado entregar-lhe o vapor Pedro II no porto do Rio
de Janeiro, clausula que considera essencial do con
trato do Iode junho de 1866, á vista da con
dição 10a •

Funda-se tambem no facto de ter-lhe o Governo
continuado a mandar pagar as prestações do tempo
decorrido da data em que lhe foi intimada a cessação
ele toda a autorização para pagamento elo frete, cir
cumstancia que julga demonstrativa de reconhecimento
de seu direito ao pagamento tambem de todas as pre-
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stações mensaes até à e:ífectiva entrega do vapor no
porto do Rio de Janeiro.

A condição a que o supplicante se refere é a se
guinte:

O fretamento de que trata o presente contrato
durarà quatro mezes, obrigando-se o Governo a
entregw" o navio no porto do Rio de Jwieiro, salvo
se eSsa circumstancia se não puder realizar, em
consequencia de avaria, pela qual o Governo não
seja responsavel. .

Baseando-se nesta clausula argumenta o suppli
cante, que o vapor, não tendo ainda sido entregue
no porto do Rio de Janeiro, embora o General em
chefe do Exercito o mandasse despedir do serviço em
27 de outubro de 1867, e o ministerio da guerra
em 11 de dezembro lhe cQmmunicasse que ia ces
sar toda a autorisação para o pagamento do frete,
não se p6de considerar terminado o seu contrato, em
quanto se não realizar aquelIa condição, e que por
tanto o Governo continuava a ser fretador do navio
e obrigado a satisfazer mensalmente o frete conven
cionado.

E nada prova contra a sua pretenção, accrescenta
ainda a circumstancia de ter-se findado o prazo de
quatro mezes do contrato, porque a condição lIa pre
suppõe a ~ypothese de e:ífectual:-se a entrega do va
por,. depoIs daquelIe prazo, a arbitrio do Governo,
contmuando até então em vigor o onus do frete
como se vê das seguintes palavras: '

« ~uando o Governo entregar o navio dias
dep02s ele se t~r co~nple~ado a época fixada para O
paga,mento, so sera obngado a pagar os dias de
corndo~ desde essa época até dquella da entrega
do navw.

E de f~ito, continuou o serviço do vapor, d~pois
de termlllados os quatro mezes do ajuste, porque
tendo-se elIes findado em outubro de 1866, s6 em
outubro do anno seguinte o General em 'chefe man
dou despedir o naVio e s6 em dezembro de 1867
por ~viso de ~6, o G~verno ordenou ao capitão 4~
fr~gat~ ~orreao, que intimasse o proprietario a tel'
mmaçao lrrevogavel do contrato, devendo o mesmo
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pl'oprietario mandar vir o vapor para o porto desta
Côrte, ou declarar se convinha dar-lhe outro des
tino.

Allega mais o supplícante que protestára perante
o Governo contra tal intimação, e que fÔl'a attendido
mandando-se-lhe pagar a prestação de 11 de janeiro,
e por aviso ele 16 de abril, jã citado, a de 11 de
fevereiro.

E, firmado nestas razões, conclue Que tem direito
de hwer todas as pre tações at' á enh'ega elo vapor
no porto elo Rio de Janeiro, ou a seI' il1demnisaelo dos
lucros ces antes e damnos emergente elerivaelos do
acto elo Governo, con tra que protestára.

Não dando as informações constantes dos papeis,.
que acompanharam o requerimento, a luz necessaria
para a solUÇão ela questão, formulei em agosto ulti
mo, de a côrdo com o meu iUustrado collega, alguns
quesitos, pua por meio delles se obterem novos es
clarecimentos, que foram prestados em elatas de 13
e 26 de novembro.

Os novos esclarecimentos, porém, llJ uito pouco
adiantaram para a elucielação dos pontos mais im
portante,;.

Pur eUes não se pode, com efi'eito, aber, por que
motivo tendo o Genel'al em chefa mandado elispensar
o vapol' em 27 ele outubro d 1867, e bem assim o
aviso de 3 elo mesmo mez, ao qual em um extracto
ele sua informação se refere o capitão de fragata
Torreão, continuou-se entl'etanto a pagar o respe
ctivo frete el ahi em eliante até 11 de fevereiro de
l8G8, e especialmente ainda depois ela intimação for
mal e pO'itiva da irr vogavel terminação elo contra
to, ordenada pelo aviso de 16 de d zell1bro de 1867,
por intel'medio do elito capitão ele fragata, e que elo
extracto elo chefe de secção da Repartição Fiscal do
min isterio ela guerra, vê-se ter ~ido in continenti
feita.

Não consta, igualmente, se o vapor apezar daquel
las ordens, continuou a prestar efi'ectivamente ser
viço ao minister'o da guerra, recebenrlo na fórma
do contrato carvão fOl'llecido pelo K'tado, e se o
supplicant o tem ma.ntido sempl'8 em estado de na-

19
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vegar, sustentado e satisfeito soldadas a respectiva
tri polação, como se obrigou.

Nem ainda consta qual a razão por que, a despeito
da clausula terminante da condição lOa do con
trato, não mandou o Governo vir o vapor para o
porto do Rio de Janeiro, e fazel-o aqui entregar
ao proprietario, com o que teria desapparecido todo
o objecto da contestação.

Ora, tudo isto era mister saber-se para dar-se
opinião decisiva sobr<il uma questão, de que -póde
resultar, conforme for resolvida, prejuizos de muito
alcance ou para o Estado ou para o proprietario do
navio.

Não devendo, todavia, a Secção demorar, por mais
tempo estes papeis em seu poder, penso que na deli·
cierrcia dos esclarecimentos a que acabo de referir-me,
o remedio e commltar-se bypotbeticamente, deixando
ao Govemo de Vossa Magestade Imperial o cuidado
que sem duvida ba de ter de mandar proceder, sobre
cada hypothese, as informações, que julgar indispen
saveis para o peri ito conhecimento da verdade.

Assim que - ent.endo que se o Governo deixou de
mandar vir para o porto do Rio de Jalleiro o vapor
Pecl?'o II, por achar-se este em circumstancias de não
poder naveóar em consequencia de avarias, que não
fossem provenientes de culpa. de seus agentes, de certo
nem uma 1'e ponsabilidade lhe cabe pelo não cumpri
mento da con,dição lOa do contrato acima transcripta,
e o proprietario a si deve imputar todos os prejuizos,
que possa ter tido pela demora do vapor.

No mesmo ca o estará, se tiver abandonado o navio
deixando de manter u' bordo e de sustentar a sua
tripolação, para que o navio pudesse prestar serviço,
ou fazer a viagem para este porto.

No caso contrario, porem, isto é, se o vapor podia
fazer a viagem para ser entregue 110 porto daRia de
Janeiro e o Governo o não mandou vir, quer contin11ass'
o navio a. prestar serviço, quer não, e seo supplic::l.l1te
apezar disto o tem sempre mantido em estado de
servir, fazendo despezas e soffrendo cessação de lucras
com a sua demora em porto difI'el'ente claquelle onde
l!le devia ter sido entregue, parece de justiça, que, na
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1a hypoihe1'!e, se paguem as prestações marcadas no
contl'ato pOl' iodo o tempo, que houver o navio pre
stado serviços ao mioistel'io da guerra, e na 2a hypo
thesa que o proprietario seja indemnizano razoavel
mente pelas consequencias do não cumprimento por
parte do GO\8rno, de uma das condições do contrato
do 10 de junho de 1866, visto como a clausula da
entrega do navio em um porto expressamente con
vencionado, não e, nem póde ser considerada uma
condição vã; e tanto isto e assim que o final da
mesma clausula só dispensa o seu preenchimento na
unica hypothcse de avaria, pela qual o Governo não
seja responsavel.

'1'al é, Senhor, o meu voto.

Vossa Magestade Imperial, porém, Decidirá como
em Sua Sabedoria Julgar mais justo,- Bw"ão de Bom
Retiro.

Segue-se o voio do Sr. Oonselheiro de Esiado Vis
conde de Abaeté:

Sinto profundo pezar em não poder adherir ao vaio
do illustrado relaior da SecçãO, tal como se acha enun
ciado.

Assim, não sámente em desempenho dos meus de
veres officiaes, senão iambem por descargo de con
sciencia, e consideração a tão digno relator, darei
succintamente as razões da 111 ioha divergencia.

O reclamante por contrato do Iode junho de 1866
fretou ao Governo o va por Ped?"o II, e na condição lOa
estipulou-se o seguinte:

« O fretamento de que trata o presente contrato
durara quatro mezes, obrigando-se o Govemo a en
tregar o navio no porto do Rio de Janeiro, sal vo e essa
circu mstancia se não puder realizar em consequeocia
de avaria pela qual o Governo não seja responsavel.»

Em primeiro lagar peço licença para dizer que o
Govemo de Vossa Magestade Imperial por certo não
quer sómente que a Secção de Guerra e Marinha do
Oonselho de E tado dê o seu parecer sobre uma questão
abstracta de direito, isto é, sobre os eifeitos, que re
sullam de um contrato, em que uma da partes contra
tantes obriga-se a fazer, ou não fazer alguma cousa.
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E' obvio que o efi'eito da obrigação de fazer-se uma
cousa não dá ao credor, o direito de constrange!' mate
rialmente o devedor á execução, conforme a regra de
direito - nemo potest prCEcisi cogi acl factum.

Tudo o que a Lei póde determinar, e determina neste
caso, como no de consisti!' a obrigação em não fazer
alguma cousa, é a condemnaç[o pecuniaria do contra
ventor, e dahi nasce a. outra regra de dieeito - que
a obrigação de fazer, ou de não fazer alguma cousa,
resolve-se em indemnisação no caso da não execução
por parte do devedor :- in icl quanti cl'eclito?'is in
tersit, factum fuisse icl, quocl p?·omissum est.

Pelo tlue, o dever da Secção, de accôrdo com a von
tade do Governo de Vossa Magestade Imperial, é
consultar, se o principio de direito, a que se acaba de
alludir, é, na hypothese, de que se trata, favoravel ao
reclamante paea o fim de obter do Governo a indemni
zação, que peue em consequencia de não ter o mesmo
Governo feito entreg-a do vapor Pecl?'o II a eUe recla
mante no porto do Rio de Janeiro, nos teemos da con
dição lOa do contrato.

O illustrado relator da Secção reconhece que por
falta de informações, que aliàs pediu a quem devia
daI-as, ha l1e~ta reclamação alguns pontos, que não
estão bem esclaeecidos; mas, não desejando adiar o
seu voto por este motivo, enuncia-o condicionalmente,
figurando diversas hypotheses, e resolvendo cada uma
della segundo as provas, que tiverem de ser presentes
ao Governo de Vossa Magestade Imperial.

Sei que uma consulta não e uma sentença; mas
tenho para mim que, assim como a ordenação livro 30,
titulo 66 § 40

, diz que o julgador não deye dar sen
tença condicional, salvo se a condição fosse logo cum
prida, pelo mesmo rnodo se não ê prohibido, não convem
admittir o precedente de consultas condicionae .

A Secção deve dar o seu parecer sem se nem mas, a
vista dos documentos, que lhe são remettiJos, e se estes
não bastam deve solicitar quaesquer outros, que
julgar necessarios.

Assim ê que, se eu adoptasse todas as premissas· es
tabelecidas pelo meu illu trado collega, relator da
Secção, concluiria, ou que a reclama~ão devia ser
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desattendida por falta de prova, conforme a reara de
direito auctore non p?"obante, rells absolvit:.tr ou,
pelo menos, que dAveria ella ser apresentada, e dis
cutida em juizo contradictorio, qualquerqueell fosse,
onde o Governo, que é uma das partes contratantes,
pudesse defender-se amplamente, não sendo obrigado a
pagar sem ser regularmente ouvido, e convencido.

Persuado-me porém que para desattender-se á re
clamação, ha neste processo, sem nece sidade de outras,
as provas que são sufficientes.

Prova-se com effeito pela condição IDa que o con
trato de fretamento, celebrado entre o Governo e o
reclamante no lo de junho de 1866, devia durar só
mente quatro mezes, sendo portanto evidente que o
contrato terminou no dia lo de outubro seguinte.

Snbsistindo porém para o Governo, em vil'tude de
uma condição acljecta do contrato, a obrigação de en
tregar ao reclamante no porto elo Rio de Janeiro o
vapor fretado, o direito, que tinha o reclamante, logo
que expirou o prazo do contrato, era exigir do Go
verno a entrega do vapor nos termos esti pulados.

Não consta que o reclamante fizesse tal, e, ou fosse
por negligencia e culpa da sua pal'te, o que não é de
crer- e em um tempo tão revel ao desinteresse, e ao
desapego das riquezas do mundo, ou f,)sse, como seria
verosimil, se porventura não estivesse bem patente,
porque assim convinha aos fins que se propuzera, o que
se vê é que o reclamante emmudeceu, nada exigiu, e
deixou fkar o vapor onde estava, e continuou ainda a
ser aproveitado, e a dar-lhes grandes lucros no serviço
do Governo.

Assim que, para mim está fMa de duvida:
1. o Que o contrato do Iode junho de 1866, exce

ptuada a condição adjecta da entrega do navio no
porto do Rio ele Janeiro', não póde mais ser invocado
pelo reclamante, tendo terminado em o Iode outubro
elo mesmo anno.

O contrato caducou com a expiração dos quatro
mezes, não tendo a sua terminação ficado dependente
ela entrega elo vapor no porto do Rio de Janeiro, como
inexactamente allega o reclamante, citando o art. q.
do contrato.
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A allegação é inexacta; porquanto o art. 10 do con
trato fixou em quatro mezes a duração do contrato, e
o art. 11 não alterou, nem modificou a duração do
contrato estabelecida no art. 10, nem a elia se refere
directa, nem indirectamente.

O que o art. 11 regulou foi o quantum o Governo
deveria pagar, quando entregasse o navio, dias depois
de se ter completado a época fixada para o pagamento,
e declarou que seria elle Governo obrigado a pagar os
dias decorridos desde essa época (do pagamento feito)
até a da entrega do navio.

Esta estipulação, aliás razoavel, presupposto o pe
dido da entrega, nada tem de commum com a duração
do contrato, que na fôrma do art. 10 foi fixada em
quatro mezes, e expirou com a expiração desse prazo;
e se alguma refel'encia pôde ella ter a ouLro artigo do
contrato, é ao art. lo, no qual se esti pulou a quantia,
por que era fretado o vapor, e o tempo e o nJOdo de se
fazerem os pagamentos por parte do Governo.

2. o Que o facto da não entrega do vapor fretado no
porto do Rio de Janeiro deve ser attribuido ao proprio
reclamante, cujos in teresses lhe aconselharam Li ue o
conservasse onde estava, como conservou e conserva,
e não ao Governo, que não foi requerido regularmente
para a entrega deIle no porto do Rio de Janeiro na
occasião, em que terminou o contrato, nem mesmo até
agora.

Este requerimento era indispensavel para esta
belecer a responsabilidade do Governo.

Não li escriptor algum de direito, que não esteja
conforme nesta parte.

Dalloz no tomo 33 do seu Repe1"torio de Legis
lação à pagina 195 diz textualmente:

« Le silence qu'a gardé le debiteur apres l'époque
de l'échéance de son obligation, ou s~w la sommation
á lui faite de l'executer, a pu, en effet, d'apres les
circonstances souverainement apreciées par le juje,
être considéré corume un refus d'exécution, et des lors,
comme une cause de resolution du contrato »

Prova-se mais que posteriormente, em 28 de ou
tubro de 1867, o general em che.ti das forças em
operações no Paraguay "manditra dispensar o vapor
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do reclamante, e que, apezai' disto o reclamante dei
xara de requerer a entrega do vapor no porto do Rio
de Janeiro. .

Este procedimento confirma a asserção de que era
do interesse do reclamante conservar o vapor no
Paraguay, como ate então, e desistir da entrega dene
no porto do Rio de Janeiro, como o Governo era
obl'igado a fazer-lhe, se em consequencia de avaria,
pela qual não fosse responsavel o Go verno de Vossa
Magestade Imperial, não pudesse realizar-se a mesma
entrega.

Devo accrescentar que o serviço que continuou a
prestar o vapor Pedro II, depois elo lo de outubro
de 1866, e a' subvenções, que por tal serviço foram
pagas pelo Governo ao reclamante, não se podem
acceitar como argumentos para provar a prorogação
do contrato do lo de ju nho dAsse anno. .

\. prorogação do contrato não se acha estipulada
expressamente, nem subentendida em algum caso, em
nem um dos artigos do contrato, como .ia observei.

A terminação do contrato, sim; essa foi estipulada
no fim de quatro mezes, independentemente de qual
quer outra condição.

E' certo que quando o reclamante viu que não po
dia mais, á custa elo Governo, auferir lucros do
serv·iço do vapor, protestou contra o acto do Governo,
negando-lhe certos pagamentos que o reclamante
requerera.

O caso não era de protestar.
Entendo tambem que o reclamante já não poderia

requerer a entrega do vapor no porto do Rio de
Janeil'O, visto não o ter feito em tempo opportuno,
e provar-se por factos successivos a desistencia pre
sumida desta clausula do contrato por parte do
reclamante.

Entretanto é este o unico direito, que ainda po
der-se-lla reconhecer no reclamante, se porventura
quizer exerceI-o regularmente.

Assim que, como resumo, e conclusão do que fica
expo..to : .'

Considerando que o contrato do lo de junho
de 1866 foi celebrado por espaço de quatrQ mezes
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e por consequencia expirou em o Iode outubro
seguinte;

Con iderando que o referido contrato não continha
clausula alguma, que em algum ou alguns ca~os o
houvesse como prorogado por tacito , e pl'esumido
consentimen.to das partes contl'atantes, e ouirosim
que o contrato não foi renovado por outro qualquer
legalmente celebrado entre o Governo e o reclamante;

Considerando que o facto de continuar o vapor a
prestar serviços ao Governo não póde ser senão resul
tado de ajustes sim plesmente verbaes entre o com
mandante do exercito em operações no Paraguay e
o reclamante, aos quaes ajustes o Governo Imperi.aI
deu até certo tempo o seu consentimento e approva~

ção, mandando pagar os serviços como os anteriores,
sem todavia poder por este motivo haver- e como
prorogado, ou restabelecido o contrato de Iode junho
de 1866, para o que era necessario Outl'O contrato
celebrado. como o anterior, nos termos e com as for
malidades do direito;

Considerando que nem na occasião, em que expirou
o contrato do Iode junho ele 1866, lJem até agora
requereu o reclamante regularmente ao Governo que
lhe fizesse a entrega do vapor no porto do Rio ele Ja
neiro. na fórma da condição adjecta do contrato do
lo de junho de 1866 ;

Considerando que este requerimento feito pelo re
clamante ao governo, e a recu a, ou demora do Go
verno em satisfazer a obrigação contrahida depois de
ser para isso requerido, são condições. uostanciaes,
e essenciaes para estabelecerem, a favor do reclamante
o direito de obter, e, contra o Governo, a obrigação
de dar indemnisações ;

Considerando que o requerimento para a entrega
do vapor Pedro II, no porto do Rio de Janeiro, rea
lizada pelo Governo, não póde haver-se por supprido
pelo protesto feito pelo reclamante, quando o Governo
não se prestou mais a pagar-lhe serviços, que se
diziam feitos pelo vapor, mas que não se achavam
provados, nem podiam ser attendidos pelo contrato do
Iode junho de 1866, que ha muito tempo tinha ca
ducado, subsistindo delIe sómente a condição adjecta
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cujo cumprimento devia ser exigido pura e sim
plesmente:

Sou de parecer:
1 . o Que a reclamação de indemnisação não está

na circumstancia de ReI' attendida:

2. o Que o Governo, stimdo requerido, está obrigado
a fazer ao reclamante a entrega do vapor Ped1'o II
no porto do Rio de Janeiro, e a causa prevista no
art. lOdo contrato, ou outra de furça maior o não
dispensaram de tal obrigação.~ Visconde de Aboeté.

Taes são, Senhor, os pareceres dos dous membros
da Secção.

Vossa Magestade Imperial resolvera o que em sua
sabedoria julgar mais acertado.

Sala das conferencias da Secção de guerra e ma
rinha do conselho de estado, em 17 de março de 1870.
-Ba1'ão de Bom Retiro.-Visconde de Abaeté.

f • 64 - RESOL çÃO DE 4 DE MAIO DE 1870

, obre :1 consulLa do conselho supremo militar relativa ao pro
seguimen to dos processos de crimes militares, no caso em
que dos consolhos de investigação se verifique a não culpa
bilidade dos indi\<iduos pro essa"lo.' ,

Senhor. - Mandou Vossa l\fagestade Imperial, por
aviso de 25 de outubro proximo passado, que as
secções reunidas de gUE'ua e marinha e de justiça do
conselho de estado, consultassem com seu parecer sobre
a inclusa consulta do conselho supremo militar de jus
tiça, relativamente ao proseguimento dos proce sos d
crimes militares no caso em que dos conselhos de
inve tigação se verifique a não culpabilidade dos indi
viduas processados.

Ao conselho supremo militar pareceu:
Que pela litteral intelligencia da resolução de con

sulta de 7 de junho de 1862, não podem deixar de ser
submettidos à decLão do conselho de guerra os cinco
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processos do conselho de investigação, de que trata
esta conscl1ta, visto como não faz a citada 1'e olução
excepção do caso, em que destes conselhos se verifique
a não culpabilidade dos indivirluos processados, e antes
terminantemente dispõe que sejam sempre taes con
selhos sujeitos â decisão dos de guerra.

Pela inspecção dos voto dos membros do conselho
supremo militar, vê-se que toda a elu vida versa sobre
a intelligencia do ad. 155 § 3° do codigo do processo,
que se referé aos conselhos de investigação_

E, pois, as secções reunidas vão, antes el tudo,
examinar qual o caracter desses conselhos antes do
codigo.

Os conselhos de investigação, diz Ounha Mattos em
seu repertorio, estabeleceram-se no Brazil à seme
lhança do que se praticava no exercito de Portugal.
São compostos de um president e dous vogaes, e
servem de investigar, ou indagar algum facto para
se conhecer se delle resulta criminalidade.

O auto, ou processo de 'te conselho terminando com
:i1. opinião do presidente e vogaes, ma sem prof l'ir
sentença, é remettido a quem o mandou convocar.

Assim que, e.:ses conselhos não exet'ciam jurisdicçãO;
formavam culpa, mas não concluíam com sentença
senão com parecer; era uma informação, à vista da
qual, ou com a qual a autoridael competente con
vocava ou não os conselhos de guerra.

Os conselhos d inv stigaçiio não eram então uma
base es encial elos conselhos d8 gUert'a, porquanto o
alvara ele 4 de seLembro ele 1765, resu minelo as formulas
substanciaes dos conselhos d guerra, entre elIas não
com prehende os conselhos de investigação.

Veio o codigo do processo, e no art. 153 § 30 deter·
minou que competia aos conselhos de investigação a
formação da culpa dos crimes ele r ponsabilidadc dos
empregados militares.

Diversas têm sido as questões suscitadas sobre a
dispo ição d s,;e artigo, e na solução dellas consiste a
solução da ~u~stão proposta no aviso citarlo.

la que tão.- A disposiçãO do art. 153 § 3° do
codigo do proces,;o refere-,e somente, como opinou o
conselheiro d guerra general Nunes de Aguiar, aos
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crimes de responsabilidade dos empregados militares,
definidos nos arts. 22 e 28 dos de guerra?

As secções entendem que não é licito distingui!'
aonde a lei não distinguiu, e portanto as expressões
genericas - crimes de re pomabilidade - comprehen
dem todos os crimes militares, ouquenão são communs ;
que outrosim as expressões genericas - empregados
militares ~ comprehentlem todos os individuas da
classe militar, ou empregados na classe militar; por
quanto taes expressões têm um sentido excepcional,
não em relação a jUl'isdicção militar, senão em re
lação a jurisdicçãO comlTlum.

E' evidente que, se o § 3° do art. 155 do codigo do
processo fosse limitado a certos crimes militares, e a
certas pessoas militares, d'ahi, e da di posição do
art. 155 resultaria à contrario que os demais
crimes militares, e que' as demais pessoas militares
ficariam sujeitas à jurisdicção commum, porque sse
artigo não contém senão excepções do fàro commum,
e o que não esta na excepção e ta na regra.

Oerto não haveria alia motivo p~ausivel, para que
o art. 155 § 3° estabelecesse a informação ou investi
gação prévia, para ter logar o proce so dos cl'irnes dos
empregados militares, e deixasse sujeitos ao arbitrario
os militares em geral.

2a questão. - Os conselhos de investigação, depois
do codigo do proces o, constituem base ssencial dos
cons lhos de guerra?

A affirmativa não póde ser duvidosa, neste sentido,
que não se póde procader aos conselhos de glJerra sem
terem havido os conselhos de inve ·tigação, qualquer
que seja a conclusão destes, affirmativa ou negativa
da criminalidade.

E sem duvida, não podia seI' outra a intenção do
art. 155 § 3° I SElllão con ignar a garantia da informação,
antes de ser o militar sujeito âs anciedades e conLin
gencias do processo judicial.

Esta informação antes da - mise en jugement
esta lsLabelecida como es. eneiai, e sob pena d nulli
dade, no 1110c1.'rno cOllígo militar de França.

A nos a j urispruclencia militar confirma a opinião
das secções.
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Oom efi'eito, a r1eci~ão do conselho supremo militar,
de 20 de outubro de 1850, annullou um conselho de
guena por faltar-lhe a base 1 gal do conselho de in
vestigação .

Além desta decisão, diz o indicador militar do ba
charel Amaral, ha as d ci 'Õv do me mo conselho de
17 de abril e 14 de agosto do mesmo anuo, além de
outras, todas no mesmo sentido.

3a que tão.- Os conselhos de investigação, depois
do codigo do proces o, tiveram mais autoridade do
que tinham ou foram investidos de jurisdicçãO, que
antes não tinham?

A negativa resulta dos principios mais triviaes do
direito.

O art. 155 ~ 3° do codigo do processo, declarando
que a formação da culpa dos militares competia aos
conselhos de inve tigação, não lhes conferiu por isso
um outro caracter que elles não tinham pela organi
zação militar.

FOlmar culpa não importa a decisão della. Não po
dendo induzir-se, mas devendo ser expressa a jurisdic
ção, é forçoso convir que esses con elhos de investigação
não são, quanto a autoridade, senão o que elles eram.

O que esse artigo estabeleceu foi l:ómente a prévia
investigação dos crimes, como uma garantia da classe
militar, antes delle sujeita a processos arbitrarios, e
sem informação; mas não alterou a legi 'lação militar
sobre a competencia dos con elhos ele investigação.

A este re. peito snbsi te a legislação militar, e pois
os conselhos de investigação, conforme ella, concluem
com sentença em uns ca. os, e com parecer em outros.
-Decreto n. 1680 de 1855.

4a questão:- O parecer dos conselhos de inves
tigação ou seja a:ffirmativo, ou eja negativo, em todo
o caso determina o proseguimento do processo e for
mação dos con elhos de guerra?

Sendo o parecer affirmativo da criminalidade, a
honra do militar, e a justiça publica exigem imperio
samente qu o negocio seja submettido ao con 'elho de
guerra, e definitivamente exlmrgado de toda a duvida.
A evidencia desta solUÇãO dispensa qualquer desen
volvimento da materia.
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Sendo porém negativo o parecer do conselho, o pro
seguimento do processo depende da autoridade, a
quem compete a convocação do conselho de guerra.

Neste sentido os pareceres dos conselheiros de g'uerra
Barão de Itapagipe e Fonseca Costa são dignos de
toda a consideração, e apoiam a opinião das secções
reunidas.

Em verdade, se como fica d monstrado, a conclusão
dos conselhos de investigação não é senão um parecer
que serve de informação à autoridade que convoca os
conselhos de guerra, esse parecer não a abriga, e póde
elia mandar proseguir ou não o processo, nomeando
ou deixando d nomear os conselhos de guerra.

Esse arbitr io nunca foi entre nós contestado, e o
interesse da disciplma o exige.

Assim é tam bem 11a França, aonde o moderno codigo
militar, art. 108, consagra o principio substancial ti
que - a mise en jugement, ou a convocação rios con
selhos de gueTl'rl - dependem essencialmente ou do
general comlnandante, ou <.lo mini. tro da guel'ra.

E' o Governo o principal agente da acção publica em
materia militar.

« La legislation, (diz Foucher sobre o dito codigo),
« a pensé que quand 1'1llformation demontrait rinno
« cence d'un inculp', ii n'etait pas necessaire, pour
« arriver a un resultat connu cl"avance, de mettre
« en mouvement l"appaJ'eil solemnel de la justice, t
« de convoqueI' un conseil de guerre, ce qui avait le
« grave inconvenient de faire peseI' SUl' son avenir
« l'impression defavorable qui s'attache a l'honune
« assez malheureux pour avoir comparu devant la
« justice repre, sivE', et dont l'etats de service consta
« teraient u. tOlljOUl'S ceite comparl1tion.»

Dir-se·ha quea solução desta quarta questão implica
com a solnção da segunda questão, em vi 'ta da qual, o
conselho de investigação é base do conselho de guerra.

Attenda-se, porém, ao. eotiJo da 2a solução, e ver
se-ha que não ha contradicção alguma.

Não se póde proceder a conselho de gllerra, sem ha
v.er préviamente conselho de inve tigação ; isto não
quer dizer porém queso ba conselho deguel'ra quando
o conselho de investigação tem conclusão affirma.tlva.
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Vê-se que no processo criminal a formação da culpa,
que é julgada improcedente palo juiz que a instruio,
pód em grau de recurso ser julgada procec1ente.

Em vista dos motivos allegauos as secções reunidas,
concluem:

1. ° Que os conselhos de investigação, depois do co
digo do processo (art. 155 § 3°) constituem uma base
es encial dos con 'elhos de guerra, não podendo proce
der-se a estes sem terem havido aq.uelles.

2.° Qt:etodavia os conselhos de investigação con
servam o mesmo caracter que tinham antes do mesmo
codigo, porque, não lhes foi por elle conferida juris
dicção que não tinham pelas leis militares.

3. o Que portanto os conselhos de investigação não
valem senão como informação, podendo a autori
dade competente conformar-se ou netO com a conclusão
delles, e mandar proceder ou não a conselho de guerra.

4.° Quenocasode seraconclusão do conselho dein
vestigação affirmativa, é do interesse dajustiça publica,
e honra militar, proceder-se a conselho de guerra.

5. ° Que sendo, porém, negativa a conclusão, é iu
coptestavel o direito que tem a autoridade superior
competente de mandar proceder ou não a conselho de
guerra.

6. ° Que assim, os cinco conselhos de investigação,
sobre os quaes 'Versa a consulta, devem ser devolvidos
ao ajudante general para decidir sobre elles o que
convier ou mandando-os arclivar, si com elles se
conformar, ou nomeando conselho de guerra, que sobre
elles procedam, ractificando as provas colligidas, ou
adquirindo mais provas.

Vossa Mage tade Imperial mandará, porém, o que
fôr melhor.

Sala das conferencias das ecções reunidas de justi
ça, guena e marinha do con elho de E taclo, em 5 de
abril de 1 7ü.-José Thomaz Nabuco ele Araujo.
- Visconele ele Abaeté. - BareIo ele Bom Retiro.

RESOLUÇÃO

Como par.ce.-Paço em 4 de maio de 187ü.~
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
Barão de Mu,-itiba.
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Consulta do conselho supremo mi'ita7' de 18 de
outubro de i 869, à qual se ?'(:fere a precedente.

Senhor. - Mandou Vossa Magestade Imperial, em
portarias do ministerio da guena, datadas de 28
de junho, 9 e 10 dejulho do conente anno, remetter
ao conselho supremo militar, para con ultar, as cinco
repl'csentações do ajudante-genel'al, datadas de 17, 23,
25, 7 e 8 de ses mezes, relativamente ao prosegui
mento dos cinco proce sos com relaçãJ ao comman
dallte cio 1° regimento de cavallaria ligeira, brigadei
ro graduado Augusto Frederico Pacheco, c.apitão do
me::lmo regimento Jose Cezar de Mello Sampaio, solda
do do asylo de invalidos João Antonio Rodrigues de
Amorim, ao mesmo capitão Jose Cezár de Mel10 Sam
paio, e ao soldado Constantino da Conceição.

«O aj udante-general, em referencia ao 10, diz,
que estando esclarecidos os factos que formam a base
do processo, lhe parece que não ha necessidade de que
este tenha proseguimento em conselho de guerra.

Quanto ao 2°, que se vê do summario, que as tes
temunh<1S nada relatam, que possa confirmar seme
lhante accu ação, e o respectivo conselho ede parecer
que a repre entação do alferes não foi provada. Que
submettendo á. apreciação do governo o mencionado
proces o, só tem por fim pedir ao mesmo governo se
digne declarar se deve elle proseguir, mandando pro
ceder ao de auena.

Quanto ao 3°, que sendo o parecer do conselho, que
não está provada a resi tencia, ou desrespeito ao sar
gento, e sim a embriaguez, e achando-se o soldado
preso de de o dia 6 de abril ultimo, com o que lhe
lJarece bastante punido pelo crime de, embriaguez,
consulta o governo se deve proseguir o processo a
conselho de guerra, ou ser o réo solto, archivando-se
o de investigação.

Quanto ao 4n , que em vista do bem deduzido pare
cer do conselho de investigação, para o qual toma a
liberdade de chamar a attenção do governo, lhe parece
não dever ter proseguimento o proce so, por não ter
havirlo falta. de verc1a.de na parte dada pelo referido
cnpitãd.
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E quanto, finalmente, ao 5°, que att2nto o motivo
da accusação, e o que consta dos autos, e do parecer
do conselho de inve 'Ligação, lhe pare~e não devera
ter proseguimento o mencionado processo. »

Parece ao con elho, que, pela litteral intelIigencia
da resolução de consulta de 7 de junho de 1862 não
podem deixar de ser submettidos à decLão de conselho
de guerra os cinco processos de conselho de inve.sti
gação, de que trata esta consulta, visto como não faz
a citada resolução excepção uo caso em que destes
conselhos se verifique a não culpabilidade dos indivi
duos proce.'sados, e antes terminantemente dispõe que
. ejam sempre taes conselhos submettidos a decisão
dos de guerra.

O conse1heit'0 de guerra Joaquim Raymundo de
Lamare, votando a favor desta c nsulta, p.H' entender
que outra interpretação lião póde ser dada á re olução
acima citada, cujas disposições só o goveeno pórle al
terar, julga de seu dever obsel'var : « que considera
de algum modo austera a doutrin:l. dessa resolução,
que sujeita a tão rigoroso proces '0 as mais leves faltas,
ainda mesmo innocentadas no conselho de investig-a
ção; parecendo-lhe mais curial, que em taes circum
stancias, só ti vesse logar o conselho de guerra, no caso
rle irregularidade casual ou intencional do de investi
gação, ou quando mandado instaurar por autoridade
competente no exercicio dessa attribuição, ainda não
derog-ada, e antes em pleno vigor; isto emquanto não
fôr pelo corpo legislativo modificado o art. 155 § 3°
do codigo do processo, como bem suggere a consulta
do conselho de estado de 5 de junho de 18-:1:5, resol
vida pelo governo a 14 do mesmo mez e anno. »

O vogal Henriq ue de Beaurepaire Rohan, em apoio
ua resolução de con. ulta de 7 de junho de 1862,
accrescenta mais as seguintes considel'açõe :

« A disposição da mencionada resolução, que o Sr.
conselheiro de guerra de Lamare qualifica de austera,
tende es encialmente a inutilisar os conselhos de in
vestigação. Em verdade, do que servem alIes, se em
todos os casos, quer se prove a innocencia, quer o
dalicto, têm os accusados ele re 'ponder a COD elho de
guerra? Mais razoava1 eria prescindir de semelhante
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duplicata, e encarregar a um só conselho, qualquer
que seja a sua denominação, da formação da culpa e
julgamento o Tal era a pratica antiga, que tinha a
vantagem de evitar essas delongas, que, aggravando
a sorte dos accusados, são tambem manifestamente
contrarias aos interesses do serviço publico.

« Os conselhos de investigação, como bem o faz ob·
servar o Sr. conselheiro de guerra Nunes de Aguiar,
no seu parecer em separado, e como já o haviam dito
as secções reunidas de guerra e marinha e de justiça
do ccnselho de estado em seu parecer de 5 de junho
de 1845, só tiveram existencia legal depois da promul
gação do codigo do processo criminal.

« Com elfeito, o art. 155 dessa lei, com o fim de
fixar a competcncia elo fôro, nos crimes de responsa
bilidade das diversas classes de empregados publicas,
assim se exprime:

« A formação da culpa dos empregados publicas
compete:

« § 1. o Ao supremo tribunal de justiça, nos crimes
de responsabilidade de seus membros, e dos das rela
ções, dos empregados do corpo diplomatico, e dDs
presidentes de provincia. .

« § 2. 0 A's relações, ou (nas provincias em que
ellas não estiverem collocadas) a autoridade judicial
que residir no lagar, nos crimes de responsabilidade
dos cOl11mandantes militares, e dos juizes de direito.

« § 3. 0 Aos conselhos de investigação, nos crimes
ele responsabilidade dos empregados militares.

« § 4. 0 A's justiças ecclesiasticas, nos crimes de
responsabilidade dos empregados ecclesiasticos, para
imposição sómente das penas espirituaes decretadas
pelos canones recebidos. »

« Finalmente, pelo arto 25 § 1. 0 da lei de 3 de
dezembro de 1841, compete aos juizes de direito
formar culpa aos empregados publicas não privile
giados, nos crimes de re po:1sabilidade o »

Attcntemos agora para a marcha dos processos pe
rante os tribunae ,e juizes do fâro civil.

O supremo tribunal de justiça e as relações, quando
pronunciam, tambem julgam - e proferem a sentença
final. absolvendo, ·ou condemnandoo Se não .prqnun

20
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ciam, fica o accusado . immediatamente livre de culpa
e pena.

Os juizes de dil'eito pronunciam, ou deixam de pro
nunciar.

No segundo caso,' recorrem ex-officio para a rela
ção; no primeiro, continuam o julgamento e proferem
a sentença final. Se absolve, appellam ex-officio para
o mesmo tribunal; se condemnam appellam as partes,
e a relação, em um e outro caso} sustenta ou revoga
a sentença.

Não estaria na mente do legislador que o processo
dos 1TI ilitares, por meio dos conselhos de investigação,
seguisse esta marcl1a sim pIes, que se observa no pro
cesso dos empregados publicas não privilegiados, pe
rante os juizes ele direito?

Não conviria que o conselho encarregado ela forma·
ção da culpa, continuasse, no caso de pronuncia,
o julgamento, absolvendo ou conelemnando, com ap
pellação para o conselho supremo militar de justIça, o
qual em segunda, e ultima inst.ancia, proferiria a sua
sentenç.'l. final? E no caso de não pl'Onuncia, não po
deria, como acontece relativamente aos juizes de
direito, recqrrer ex-olTIcio pal'a o mesmo tribunal?

A solução desia questão deppnde da sabedoria do go··
verno imperial, por meio ele um regulamento, que
ainda não existe; porquanto o decreto n. 120 de 31 de
janeiro de 1842, só se refere ao civil, e nada diz a
respeito do processo militar.

Que os con elhos encarregados da pronuncia, e jul
gamento do crimes militares, se denominem de guer
ra, como o estabeleceram asleisantigas, ou de investi
gação como os intitula o codig-o do processo, é isso
uma qupstão de nome que pouco importa, bem que o
primeiro seja o mais geralmente usado. A se denomi
narem conselhos de investigação. cumpl'iria iue tive..
sem a mesma organização e <Ittribllições que os de
guerra, e tanto bastaria para in pirarem inteil'él con
fiança. Constituidos como estão hoje, não . ão de
utilidade alguma, e a resolução de consulta de 7 de
junho de 1862 não melhol'ou a sua sorte.

Seja porém como f6r, e apezar dos defeitos. aponta
dos, não é legalmente po~sivel, em vista da disposiçãO
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terminante do § 3° do art. 155 do codigo do processo
criminal; prescindir dos conselhos de investigaçãO nos
crimes de responsabilidade puramente militar, com
mettidos por toda e qualquer praça juramentada do
exercito e armada, à excepção dos commandantes
militares que são julgados pelas relações. O que se
eleve desejar é que o poder competente marque as
attribuições elos conselhos de investigação, em har
monia com as disposições daquelle codigo, de sorte que
suas decisões possam realizar o pensamento do legis
lador. Emquanto isto se não fizer, não ha remedia
senão, depois de satisfeita a formalidade legal, subo
mettel-o.' ao juizo dos conselhos de guerra, cuja 01'-'

ganir.ação offerece incontestav.elmente mais garantia
à justiça.

Os conselheiros de guerra barão de Itapagipe, e
Manoel Ant nio da Fonseca Co ta, são de parecer
que, versando a duvida do ajudante-general sobre os
con",'lhos de investigação, por actos criminosos em
geral, isto é, aquelles de que trata o primeiro dos
cinco formularios que acompa,nhal'am o decreto n.
1680 de 24 de novembro de 1855, que os mandou pôr
em execução, quando a decisão final destes conselhos
fôr que o facto investigado n[lIl se acha provado, e
não compromet-te a responsabilidade do indiciado, não
seja este ·submettido a conselho de O'uena ; salvo se o

.ajudante-general, o c01l1ll1andante das armas, e, na
falta deste, o presidente da provincia, entender que, no
cunselho de inve tigação, houve negligencia na pro
curada verdade, parcialidadr> no re~pectivo parecer, ou
finalmente, quando, dt'pois de concluido o processo
do conselho de il1ve~tigação, a autoridade tiver
obti 10 novas pI'ovas, que esclareçam mais a verdade
do fat:to que e investig·ou.

Nos ca~os de de~erção, ou de re ponsabilidade dos
emprpgarlos militares, parece que os indidados e os
reo. deverão sempre re. ponder a conselho de guerr~,

na f6rma do que se acha determinarlo pelas imperiHes
resoluç()es de 28 de maio e 4 de junho de 845, e 7 de
junho de 1862.

Este p_trecer bas~a-se nas ;;eguintes consiflerações :
Dos cio 'o mencionados formula 'ios, que baixaram com
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o decreto citado, dous unicamente' são l)ara conselhos
de investigação, sendo um para actos criminosos em
geral, e outro para as deserções dos officiaes: o formu·
lario para o conselho de investigação pelos actos crimi
nosos em geral, chama à conclusão desse conselho
parecer,- ao 1)asso que o formulario para os conse
lhos pelo crime de deserção chama á conclusão desse
conselho - sentença - ; parece, portanto, que o
proprio decreto n. 1680, que estabeleceu os formula
rios dos conselhos de investigação, estabeleceu tambem
.a differença dos casos em que tem -se por força de pro
seguir em conselho de guerra, e daquelles' em que por
circumstancias poder-se-ha deixar de proseguir.

A' conclusão de um conselho chama o decreto 
sentença - que não póde ser dada senão por um tri
bunal, e portanto sujeito unicamente ao poder judicia
ria militar; e à conclusão de outro conselho chama
parecer - que póde ser dado por qualquer commissão.

Accresce que, se analysarmos o regulamento de 31
de março de 1851 para execução da lei de promoções,
vê-se que a doutrina demonstrada neste parecer está
perfeitamente em harmonia com a do mesmo regula
mento, em cujo art. 32 se estatue que não entrarão em
proposta por accesso; os que estiverem em processo
no conselho de guerra, e não diz em processo no con
selho de investigação; portanto concede a possibilidade
de, em certos casos, o officialjustificar-se no conselho
de investigação, sem ir ao de guerra, que é o ponto
principal da questão; e no SeU art. 21 exprime cla
ramente esta idéa quando estatue «os officiaes prisio
heiros de guerra, conservarão seus direitos de antigui
dade ; e, quando regressarem ao COl'pO, deverão provar
perante um conselho ele investigação, que o seu
aprisionamento não fôra por motivos reprovados,
porém sim pelas eventualidades ·da guerra. » Vê-se
portanto, que a doutrina sustentada neste parecer está
inteiramente em harmonia com a legislação, que tem
'relação com a materia em questão.

Agora vamos exam inar se está ena em desaccôrdo
, corp o que se acha determinado nas imperiaes resolu
ç~es de consulta de 7 de junho de 1862, 28 dê maio e
f4 'de jUhho 'de 1845. Estas ~í as i'ésõl uçôês mandam
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,que ?s conselhos de investigação sejam sempre sub
mettldos ao de guert'a, mas, porque determinam is o?
E' porque (.ex pressamente declaram as proprias reso
luçõe') o art. 155 § 30 do codigo do processo criminal,
não fez dependente. a juri dicção e competencia dos
con elhos de guerra, do juizo alfirmativo dos de inves
tigação.

Ora, ~111. que casos o art. 155 § 3° do co ligo do pro
ces o crlnllUal estabelece o que declaram a resoluções
citada ? ~ão nos casos de re ponsabiJidade dos empre.
gados mllttal'eS : ma , não se tratando ne te p,trecer de
taes crimes, e ao cont 'ado salvando ate e. tes crimes
está claro que não e tá elle em desaccôrdo, nem mes~
mo com as tres citadas imperiaes resoluções.

Nestes termos, pois, parece que o governo imperial
deverá. devolver ao ajudante-general os cinco proces
sos de que se trata, afim de serem resolvidos, 4e con
formidade com esta doutrina.

Os conselheiros de guerra barão de Itapagipe, e
Manoel Antonio da Fonseca Costa, concluindo oseu pa
recer não podem deixar de declarar que o preceito
de sempr'e os conselhos ele investigação se?"em sub
metticlos a conselho ele guerra - longe de garantir a
disciplina do exercito, concorrera pàra afroupl-a :
lo, nullificando de tal fôrma os conselhos de investi
gação' que os respectivos membros, scientes da inuti
lidade de seus pareceres, não se empenharão no des
cobrimento da verdade dos factos que investigarem;
e por espirito de camaradagem, ou por não se compro
metterem, darão como sem responsabilidade, o indi
ciado ; 2°, servindo de meio <;le perseguição para con ';'
servar-se preso e a meio soldo um innocente, como tal
reconhecido, e afastaI-o da proposta, bem como de
outras vantagens; 30, finalmente, obrigando as auto
ridades, quan10 se acharem convencidas da pouca
importancia ou da responsabilidade dubia de um
facto, a evitarem o conselho de investigação em que
a verdade poder-se-hia elucidar para não proseguir
longamente um processo em sua opinião insignificante:
disto resultando não descobrir-se a verdade e animar
se o criminoso: ou éntão, a illudir-se a lei procuran
do-se.a verdade dos factos por meio de commissõe.s ele
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inquerito, verdadeiro enxerto no codigo do processo
criminal; o que concorre para demora dos mesmos
processos, cujo prompto andamento é tão util á disci
plina, e tem sido - sem pre tão recommenclado pelo
governo illl perial.

O conse~heiro de guerra Antonio .Tunes de kguiar,
é de parecer que, não tenrlo os conselhos de investiga
ção ex.istencia legal antes do corligo do proces.'o cri
minal, e serv indo apenas de elemento informante, de
que bem se podia prescindir nos con elhos de guerra,
a que pela lei 'competia a formação da culpa, e o jul
gamento em lU in tancia? podiam os gE'neraes, com
mandantes de armas e de corpo~, apenas recebiam
quaesq uer partes, por onde constasse haver algum
militar delinquido, fazeI-o entrar em conselho de guer
ra, que procedia a corpo de delicto, em virtude das
pal'tes r cebidas, formava a culpa, e julgava o reo, o
que bem se acha definido na imperial res()lução de
consulta das secções reunidas de guel'ra e marinha e
de justiça elo conselho de estado, ele 14 de junho de
1845.

Senno os conselhos de guerra independentes em' sua
competencia e jmisdicção, do juizo, qUt'r affil'mativo
quer não, elos cOllselhos de investigação, e podendo
estes seI' dispensados, spgundo o entender da autori
dad competente, não rodem ser considerarlos como
base essenci<il e indeclinavel dos co~selhos ne guena.

E' innei'av81 que, podendo ser dispen ado os con e
lhos de investigação, e procerlel'·se immediatamente
aos de guerra, n<'1 fórma disposta no alvarà de 4 de
setembro de 1775, a imperial resolução de 7 de
junho de 1862. com referencia as de 28 de maio e 4
de junho de 1845, . ó po'lia ter em vista comprebender
os casos de respônsabilidilcle dós empregados militares,
em que o conselho de investigação e reconhecido como
competente para a fOl'rnação da culpa, segundo o art.
15- § 3° do corligo do processo criminal.

Parece, portanto, ao mesmo conselheiro de guerra:
l°, que os conselhos dp. investigaçã,o. cuja convocação
se acha ao prudente arbitriodaautoridadecompeténte,
sendo em todo o caso resolvido definitivamente pelos
commandantes das armas, ou presidentes das provin-
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cias onde nã() houver aquelle com mando, segundo a
natureza da falta commettida, não devem sei' consi·
derados como essencia.es para a convocação dos con
selhos de guerl'a; 2°, que as di;;po~i'iões das citadas
resoluções, que mandam submettel' os conselhos de in
vestigação CiO juizo dos conselhos de guel'ra, deve en
tender-se exclu:iva para os cl'imes de rl:!sponsabili
dade rios emprega.rlos militares, definidos nos arts.
22 e 28 rios de guerra, do regulalTleuto de infanta
ria de 1763, actualmente em vigor para todas as ar
mas, pela provisão de 11 dl~ outubl'o de 1843.

H.io de Janeiro, 18 rle outubl'O de 1869.- Bitlen
court.- Visconele ele Tamanela?"é.- Ba?"ão ele
Itapagipe.- De Lamare.- Fonseca.

(Lamego. voto pelos pareceres rios conselheiros
Manoel Antonio, e Nlln(~s de Aguiar.) Aguiar com
voto, - H. ele Beaw"epai?"e.

N. 65- OO\lSULTA DE 21 DE MAIO DE 1870. (")

Sobre o requ'3rimento do major do exercito Francisco de Lima
e Silva pe .indo .•e lhe abone o respecti\'o soldo duraute os fi
mezes de suspensão de commando a que foi condemnalo pela.
junta de justiça militar.

Senhor. - A secção de guerra e marinha do con
selho de estado, oberlel:endo, como é do seu dever, a
Ordem de Vossa Magestarle Imperial transmittida por
intermedio da respectiva secl'etaria de estado, exa
minou a materia do requerimento, em queo major do
exercito Francisco de Lima e Silva, condemnado pela
junta militar de justiça a seis mezes de suspensão de
exercicio, pede se lhe abone o soldo por inteil'o du
rante esse tempo, visto não estar compl'ehp.ndido nas
dispo~ições do alvara de 23 de abril ele 1790 nem nas
das instrucções de ]O de janeiro de 1843; e tem agora a.
honra de mui respeitosamente submetter á alta apre
ciação de Vossa Magestade Impel'ialo seu parecer.

Funrla-se o supplicante em que as citadas disposi
ções legislativas só abrangem o caso de condemnação

(') Expedia-se aviso á pagadoria em 3D do agosto de 1870.
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fi pena de prisão e não a de mera su pensão de exer
cicio,

Desta opinião foi a 2a secção da, pagadoria d~s
tropas, citando em seu parecer ele 23 de março Ulti

mo um precedente do ministel'io da mal'inba, quando
mandou pagar a um capitão-tenente, conden1llatlo a
suspensão de commando o soldo por inteiro com a
circumstancia de tel-o empregado em navio de guer
ra, como oflicial, durante a elita suspen ão, e por
tanto percebendo todas as vantagens de ex.ercicio ,

Observou, porêm, que tendo sido a pagadoria elas
tropas de modo de pensar diverso em um caso, que
apontou, de su pensão de com mando a um tenente co
ronel de estado-maior de 2a classe, converia que se
fixasse uma regra a este respeito,

A la secção da repartição fiscal e o respectivo con
selheiro director entendem igualmente que ao suppli
cante compete o soldo por inteiro.

O conselho supremo militar conformou-se com esta
opiniãO em consulta de 6 do corrente.

E a secção, considerando que tanto o aI ará de 23
de abril de 1790 nas palavras do artigo 3° todos os
officiaes, que depois ele sentenciados em ultima in
stancia forem condemnados a pristio temporaria
etc., como as instrucções annexas ao decreto n. 263
de 10 de janeiro de 1843 artig'o 12- em outras expres~
sões equivalentes-não comprehendem com effeito para
a reducção do soldo por inteiro á metade senão os of.
ficiaes militares condemnados à pena de prisão, e que
o supplicante só o foi à ele mera suspensão d exer
cicio, e por outro lado attendendo a que na applica
ção das leis' penaes não se deve ir alêm da sua lettra,
estendendo-se a interpretação, que em materia odiosa
só póde ser restrictiva.

E, finalmente, consi.derando que procede para o
caso vertente o exemplo citado do ministerio da ma
rinha, na parte em que mandou abonar o soldo por
inteiro a um oflicial condemnado a suspensão de com
manelo- é de parecer que a pretenção do su pplicante
mel'ece favoravel deferimento, firmando-se ao mesmo
tempo a regra de que á vista da legislação em vigor'
p oflicial çondemnado sómente a suspensão de exer-
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CIcio não p6ele ~er privado de soldo por inteiro, CO\l.lO
acontece ao cond~mnado a prisã , que fica reduzido
ao meio oldo.

Vos 'a Magesiade Imperial re olverá o que em sua
sabedoria julgar mais ju 'to,

Sala da conferencias da ,secção de guerra e ma
rinha do conselL.o ele estado, em 21 de maio ele 1870.
-Barão de Bom Retiro. - Visconde de Abaeté.

N. 66.-RESOLUÇÃO DE 22 DE Jl;JNHO DE 1870

Sobre a petição d graça do soldado João Baptista dos Santos
comdemnado à morte.

Senhor. - Vossa Magestade Imperial foi servido
ordenar, por aviso do respectivo ministerio de 22 do
corrente, que a secção dos negocias de guerra e ma
rinha do conselho de Estado consulte com o seu pa
recer a respeito da commutação, que implora o soldado
do 3° batalhão d infantaria João Baptista dos Santos
da pena de morte a que fôra condemnado.

Do proce so e mais papeis consta o seguinte;
Que o referido soldado, as 11 horas e meia da noite

de 25 de julho do anno proximo pa sado, ferira, dis
parando um tiro de espingarda sobre o anspeçada da
6a companhia Antonio Simplicio Ferreira nas proxi
midades do acampamento do Taquaral, em occasião em
que se achava e te em sua barraca, e que, perpetrado
o crime, resistira aos que foram prendeI-o, tentando
novamente servir-se da amla que conservava, e com a
qual déra nas pessoa que se chegaram perto para
prendeI-o,
. Elfectuada a prisão, foi o réo su bmettido logo a

cons lho de investigação, onde as testemunhas inqui
ridas juraram contestes ter sido o dito soldado o autor
do ferimento e haver resistido á prisão.

O réo em seu interr.ogatorio negou não s6 que fosse
elie quem deu o tiro no anspeçada, mas tambem o facto
da resistencia.

Do auto de corpo de delicto, lavrado na mesma noite
do çOlfl.mettimep.to do crime, vê-se que o ferimento foi
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considerado grave, calculando-se o espaço de 20 a 30
dias para o curativo.

O conse ho de investigação foi ele parecer que se
achava. cone! udentemente provada a crim inalirlade do
réo, quer pelo fel'imento feito no anspeçada Antonio
Simplicio Ferreira, quer pela resist I1(jia no acto ria
pri~ão, e desrespeito para com seus superiores, estando
em briagado .

O conselho de guert'a, depois de ter reperguntado
duas das testemunhas do conselho de investigação, dei
xando de inquil'ir a terceira, por achar ·se doente e
ausente, mas tendo em lagar rle11a feito depôr outra rle
vista, a qual confirmou () que aquellas haviam dito,
passou a interrogar o réo, que p rsistindo em não con
fessar-se antOt' do fel'imento, declarou que, jogando
na noite 25 de julho, junto a brigada, com o anspe·
çada Simplido, fizem sentir a este que estava fUI'tan
do-lhe o dinheiro, o que foi ba,tante para elle lhe dar
tres bofetadas, e atirai-o spbre uns feixe, de lenha; e
que, vindo ambos para perto da companhia, ainda ahi
o mesmo ansp çada lhe dera algumas pan(jarlas, com o
que ficara atordoarlo, não sabendo d pois di so mais o
que fez, e dizendo-lhe horas depois os outros sohlarlos o
motivo por que fÔI'a preso, sem que se rrcorcla:::se nem
de haver dado o tiro, nem de ter resistido ás ordens de
~eus superiores.

Do exame de sanid,lr1e feito no anspeçada ferido
consta que a 15 de novembl'o do anno pa 'sado já se
achava elle prompto para todo sel'viço, por não lhe ter
provindo do 'fel'imento lien hu m defeito pbysico.

O conselho de guerra, pesando os depoimentos das
testemunhas, as pa.rtes officiaes dadas contra. o réo, os
interrogatol'ios dllste e as circu mstancias elo facto pro
feriu unanimemente a seguinte sentença: Vendo-se
neste acampamento elo exercito brazileil'o no Rosario,
repu blica do Paraguay, o proces o verbal do réo João
Bapti ta dos Santos, soldado lo 3 batalhão de infan
taria, auto de corpo de delicto, testemunhas subre elIe
perguntadas e interrogatorio feitos ao mesmo réo,
decidiu-se uniformemente que a sobrerlita culpa se
acha provada, e o réo della convencido, e portanto o
conselho o declara incurso no regulamento de 1763,
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capitulo 26, nos s~guintes artigos de guerra: se
gunda parte do .80 que dispõe: Todas as di fferenças 13

disputas são prohibidas sob pena de rigorosa pri,ão;
ma' se succerler- a qualquer soldado ferir seu cama
rada a traição, ou o matar, seril condemnado ao car
rinho perpetuamente, ou castigado com pena de morte
conforme a. circulUstancias - e 'egunda parte do
art. lOque dispõe: aquelle que recusar por palavra,
ou por discursos obedecpr às ordens de seus supe
riores, concernentes ao serviço, sera condemnado a
trabalhar nllS f(lrtificações; por~m si se lhe oppuzer,
servindo-se de qualquer arma ou ameaça. será arca
buzado - A' vista do que o con elbo condemna o réo
João Baptista dos Santos ã pena de morte; e manda
que a dispo ição da sobredita lei se execute no sobre
dito reo; porém attendendo ter sido o réo provocado a
praticar o crime, e aos seus serviços na presente cam
panha, tendo sido ferido grav mente em Tuyutú,
sendo as suas cicatrizes vistas pelos membros do con
selho, ste implora a inexgotavel Clemencia Imperial a
favor do réo. Sala das sessões do conselho de guerra
110 acampamento do ex rt:ito brazileiro no Rosario, 25
de novembro de 1869. - Assígnados: o auditor de
gUf'l'ra bacharel Francisco Rodrigu s Pe oa de M(~llo,

Francisco Borges de Lima, major presidente, Manoel
Marques Guimarães Juniar, capitão interrogante, Do
mingos Francisco da Silva, tenente vogal, Joaquim
Bonifacio Feneira, tenente yogal, Manoel Caetano de
MOI'aes Leite, alferes vogal, Francisco Pereira da
Silva Barboza, alferes vogal.

Subindo d'ahi os autos a junta militar de justiça,
annul10u e. ta, por sentença dtl '15 de dezembro do
mesmo anno de 1869,.todo o processo de fls. 15 em
diante, visto que contra a expressa di,posição da lei
o vogal interrogante deixara. de rubricar. como lhe
cumpria, o depoimento das testemunhas e o interro
gataria do accusado.

Reparada a nullidad em novo proces o, em que
foram outra vez inquiridas as testemunhas, e repro
duzindo ambos os con elhos suas primeiras d cisões,
foram de novo os papeis à junta de justiça militar,
a qual unanimemente deu a seguinte sentença: - Vis-
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tos e examinados os autos, a junta militar de justiça
confil'ma .a sentença condemnatoria, profel'ida pelo
conselllo de guel'l'a contra o 1'130 João Baptista dos
Santos, soldado do 3° batalhão de infantaria, porlJ.ue
a julga c·mfol'm ao dil'eito e as provas dos autos,
e manda que a upi'adita sentença se execute d pois
de pl"enchitlas as fOl'malidades relativas ao reClll'SO
de graça. Sala da sessões la junta militar de jus
tiça na villa do Rosal'io, aos 19 tl janeil'o rIe 1870.
Assignados: Pel' ira do Lago, presid'nte.-Pinto.
Castl'o. - Silveil'a. - Dr. Pedl'a - Dr. Carvalho
Agu ial' ,Vhi taker, relator.

E ta sentença teve o cumpra-se de Sua JUteza
Real em 24 do mesmo mez de .ianeil'o.

O réo intel'poz o recurso de graça para Vossa Ma
gestade 1m perial e em sua petição confessa o cr ime,
declarando que o praticara no delírio da razão e por
ter sido offendido pelo anspeçada e ferido em seus
brios militares; que é praça do exercito desde abril
de 1867, e ate a data em que fôra preso pelo dito
crime, nunca recebeu um só castigo.

Allega mais que combateu sempre ligado ao seu
batalhão em Itororó e Avahy, em 21 e 27 de dezem
bro de 18G8 em Lommas Valentinas, e bem assim
em 8 de novembro de 1869, tendo antes, na batalha
de 3 de novembro de 1867 em Tllyuty, sido ferido
no peito, como se vê e o mostrou no conselho de guer.
ra, de uma cicatriz .

.o auditor de guerra do exercito em operações,
na exposição que dil'igiu ao governo, na conformi
dade do Regulamento de 12 de julho de 1851, con
sidera provado o crim do reo, mas refere a decla
ração por este feita, em seu interrogatorio de fis. 30
verso, de ter sido arrastado pelo allucinamento pro
duzido pelas oIfensas que soIfreu do anspeçada, tendo
precedido a essas aifrontas uma altel'cação entre
ambos lJ0l' causa de jogo, e nota que até aquelle acto
o réo tivera sempre muito bom proceder, havendo
com o seu batalhão assi tido aos gloriosos comoates
do Itoror , do Avahy e de Lommas Valentinas, e sido
ferido, como prova uma grande cicatriz no peito, obser
vada por todos os membros do conselho de guerra.
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Sua Alteza Real o Serenissimo Principe comman
dante em chefe do exercito em operações no Paraguay
transmittindo a petição do upplican.te, conclue o
seu officio de 13 do mez proximo findo pela seguinte
forma: - Cabe-me dize?" que acho digno da Cle
mencia Impe?"ial o soldado João Baptista dos San
los, nâo só pelos bons serviços que presto~t nesta
gue?"?"a, como p01'q~te o anspeçada, a quem elle fe
?"iu, acha-se ?"estabelec2do e nas (ilei?"as do exercito.

Da fé de officios do réo, a fis. 2, consta que elle
estivera com effeiio nos combates acima referido e
que nada mais resulta de seus assentamentos por ter
o reo pertencido ao extincto corpo n. 47 de Volunta
rios da Patria, cujo archivo se achava no deposito
de ~ssumpção. Os serviços do réo, porém, são re
conhecidos por todos os membros do conselho de
guerra, quando em virtude delles o recommenda
ram unanimemente a Clemencia Imperial. São tam
bem pelo auditor de guerra que aos mesmos alIude,
e positivamente por Sua Alteza Real o Senhor com
mandante em chefe. ão os pode portanto a secção
pôr em duvida.

E por tal circumstancia, e além della considerando
que da leitura e exame do processo se collige que o réo
fôra provocado pelo anspeçada em cons quencia de
questões que tiveram, e que o offendido já. esta ha muito
tempo são e prestando serviços, sem que do ferimento
lhe proviess defeito pbysico - e de parecer que,
apezar de provados os crimes de que foi o réo accusado,
é ene merecedor da commutação da pena de morte
m outra que Vossa Magestade Imperial julgar mais

acertada.
Sala das conferencias da secção de guerra e ma

rinha do con elho de estado, em 28 de março de 1870.
- Barão ele Bom R'etiro.- Visconele ele Abaete.

RESOLUÇÃO

Hei por bem commutar na immediata a pena de
morte, em que foi condemnaclo o soldado do 30
batalhão de infantaria João Bapti ta do antos.- Paço
em 22 de junho de 1870. - Com a rubrica de Sua
Magestade o Imperador. - Barão ele Muritiba.
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N. 67.-RESOLUÇÃO DE 14 DE JULHO DE 1870 (0)

Sobl'e a petição de graça do Baldado Pedl'o Pires Teixeil'a

Senhor. - Vossa Mag'estade Imperial Foi Servido
Ordenar, por aviso de 27 do mez que hoje finda, que
a secção dos negocias da guerra e marinha do con
selho de estado consulte com seu parecer sobre a
petição de graça do soldado do extincto corpo provi
sorio de artilharia Pedro Pires Teixeira, condemnado
à pena de morte peios crimes de deserção e homi
cidio.

Do exame dos papeis que acompanharam o citado
aviso consta o seguinte:

Que o referido soldado achando-se preso para ser
castigado, em virtude de decisão do con3elho perem
ptoria, por crime de furto, desertAra no dia 21 de'
janeiro ultimo, e tendo sido capturado a 24 do mesmo
mez no rio Oorrientes, assassinàra no dia seguinte com
uma faca que trazia, ao soldado do 6) de infantaria,
João Baptista Vieira, que lhe servia de guarda, com
mettendo o crime com surpreza e premeditação, sem
que prova:;se ter sido provocado e allegando sómente
haver feito tenção de assim praticar, porque l) dito
soldado o maltratàra na viagem espancaudo-o por
não andar mais Jepréssa.

Ambos os crime: estão plenamente provados, pelas
partes officiaes, e d poimentos contestns das teste
munhas inquiridas no conselho de investiaaçi-io e nos
de guerra a que se mandou proceder, e aljham-se con
firmados pela prnprias conôssõe do réo em todos os
seus interrogatorios a folhas 7 da cópia do primeiro
prolje so pelo crime de de erção, e a folhas 8 e 15 da
do egundo em consequrncia do' le 110 111 icidio .

O con 'elho de investigação CJu~r num quer n'outl'o
processo declal'ou prllvaua a criminalidade do suppll
cante e em seguida os conselhos ele guerra o conJe-

(') Communicoll-se ao rouselho de Estado e ao commaudante
em chefe em 15 de julho de 1870.
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mnara::n unanimemente à morte. Conformando-se a
junta. militardejustiça com a imposição da mesma pena
ellJ suas sentenças de folhas 9 do primeiro processo, e
21 do segundo.

O réo cm sua petição não nega o crime, e appellando
para a Bondade e M<lgnanimidade de Vos,a Magestade
Imperial recorda os serviços por elle prestados na
campanha do Paraguay

O CapItão m<lndante da 1a bateria, o com mandante
do regimento e o brigadeÍL'o commandante geral de
Artilharia, não julgam o reo merecedor da Imperial
Clemencia.

O auditor, na informação transmittida em obser
vancia do Decreto n. 1458 de 14 de outubro de 1854
arts. 3° e 4° diz o seguinte: Senhor, para Vossa
Magestarle tm periall'ecorre, como se vê da sua petição
o réo Pedro Pires Teixeira, soldado do extincto 2°
regimento provisorio de artilharia a cavallo, das de
cisõe da junta militar de justiça de 19 de fevereiro
do corrente anno, por uma das quaes foi confirmada a
sentença do con. elho de guerra a que respondeu na
villa de Santo Isidro desta Republicrt, que o condemnou
a ser enforcado, como incurso no art. 14° parte F
dos de guerra do regula mento de infantaria de 1763,
por crime de deserção em tempo de guerra e por outro
foi reformada a sentença do conselho di! guerra a que
respondeu na mesllla villa e que o t.:ondemnára á pena
de mUl'te, como inCUl'SO no art. 8° partcl 2a dos mesmos
ele.guel'ra elo citado regulamento, por haver assé\ssi
nado um seu camaI ada, endo condemnado á dita pena
de mOl'te, como incurso no al't. 8° parte 3a dos de
guerra do Regulamento de cavallaria, pelo mesmo
crime.

'A sim, confiado nos SAI·viço. que tem prestado e na
clemencia, bondade e magnanimidade de Vossa Ma
gestade Imperial, implora o reo a graça da comrnuta
çiio dessas penas.

Em obset'vrlncia, pois, elo Decreto n. 1458 de 14 de
outubro de 1854 arts. 3u e 4°, devo infol'mar que o
reo como con::;ta· do re pectivo processo, desertou no
dia 21 de janeiro do corrente anno, sahindo da guarda
do seu regimento na villa de Santo lúuro, ol1de se
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achava preso por crime de furto, pelo qual ia. ser casti·
gado por sentença do conselho peremptorio a que havia
respondido, completando o prazo da deserção no dia
immediato.

A 24 do m'esmo mez foi capturado no rio Oorrientes,
'sendo remettido'com officio dessa data pelo commando do
destacamento desse lagar, ao das forças em operações no
districto Ouruguaty, cujo quartel general era na vilJa
de Santo Izidro. Ohegando, porém, o réo á villa de Santo
Izidro, como consta do outro processo, acompanhado
por uma escolta de um cabo e duas praças do batalhão
de infantaria n. 6, ahi, já livre das cordas com que a
escolta o levava amarrado, cordas que lhe haviam
sido tiradas por esta ao entrarem na villa, assassinou
com uma faca que tinha cornsigo, o soldado João
Baptista Vieira, da mesma escolta, o qual poucos mo
mentos depois s'ucumbio, dando·lhe um golpe sobre o
coração, o que teve logar no dia 25 do mesmo mez de
janeiro.

O réo desertou da guarda do seu regimento, como
elle mesmo confessa no seu interrogatorio perante o
primeiro ('onselho de guerra, para evitar o castigo
que lhe devia ser applicado e no dia 25 de janeiro as
'sa sinou o seu camarada, como tambem declarou pe
rante o outro conselho, porque o camarada o maltra
tára muito durante o tl'ajecto do rio Oonientes á villa
de Santo Izidro. Este facto, porém, do assas inato foi
acompanhado da circumstancia aggravante da surpreza
ou traição, visto como o réo aguardou deliberada
mente, depois de livre das cordas, que se lhe offerecesse
uma occasião opportuna em queo soldado João Bapti ta
Vieira estivesse despre:venido, para assassinaI-o.

A accusação foi provada em ambos os proces,.o,
com tres testemunhas contestes, além da confissão do
'réo, o qual não apresentou defesa alguma, sendo certo'
que ainda que fossem provados os motivo alleo'ados,
pelos quaes disse o réo ter sido levado a perpetração
do delictos, todavia elles não o eximiam da imposição
da penalidade comminada pelas leis, nem attenuavam
os seus crimes.

Os proce sos correram regularmente os seus termo ,
sendo guardadas todas as' formalidades legaes .
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Quanto à conducta e vida passada do réo e suas cír
cumstancias pessoaes nada posso dizer, nem tenho
razão de saber.

Cumpre-me notar entretanto que a respeito do com
portamento do réo, informa o commandante da bateria
a que elie pertencia, como se vê ela petição de graça
ser habitualmente mau, mas comquanto deva merecer
todo o credito essa informação, é certo que da fé ele ofli
cio::; do réo nada consta sobre sua vida passada que o
desabone, além dos factos em questão.

Tal é a exposiÇ<:'io que me cumpre apresentar a
Vossa Magesta~e Imperial, que em sua elevada sabe
doria usando do bel1efico e providencial poder mode
rador, farã o que julgar mais ju to e equitativo.
José Marcellino de Araujo Ledo Vega, auditor de
guerra il1teril1o.-Sua Alteza Real oSerenissimo Prin
cipe Commandante em chefe de todas as forças em ope
rações na Republica do Paraguay, fez subir ã Alta
Presença de Vossa Magestade Imperial a petição do
réo, com as cópias dos dous prpcessos e informação do
auditor acompanhados do officio do teor seguinte:

Commal1do em chefe de todas as forças brazileiras
em operações na Republica do Paraguay. Quartel
General em Humaytá, 4 de abril de 1870. Illm. e
Exm. Sr. A' Sua Magestade o Imperador pede na
inclusa petição o réo Pedro Pires Teixeira, soldado
do extincto corpo provisorio de artilharia, commutação
da pena de morte a que foi condemnado pelos crimes
de deserção e homicídio.

Acompanham a esta petição cópias dos processos a
que respondeu o réo, e o arrazoado do auditor.

A respeito desta petição Sua Magestade mandarã
o que fór servido. Deus guarde a V. Ex. Illm. e
Exm. Sr. Barão de Muritiba, ministro e secretario
de estado dos negocios da guerra. Gastão de 0'1'
leans, commal1dante em chefe. -A' vista do exposto
e constando das cópias dos processos que foram guar
dadas as solemnidades legaes, a secção,-reconhe
cendo que ambos os crimes estão cabalmente' pro
vados, e foram commettidos com circumstancias
aggravantes, nada teria a dizer em beneficio do réo-

21
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se sobre seu animo não fizesse bastante peso a consi
deração de ter elle na realidade presladu serviços
relevantes na guerra em que estivemos empenhados
contra o ex.-dictador do Paraguay. Esses serviços
constam da propria fé de officio, na qual se declara
que o réo tendo assistido toda a campanha e quasi
sempre em movimento desde os bombardeamentos dos
dias 29 e 30 de maio de 1869, até que com parte de
nossas forças acampou em Santo Isidro a 11 de de
zembro do anno passado, entrara em acção não s6
naquelles bombardeamentos, mas tambem na bata
lha de Avahy, onde se destinguira de modo que
foi mandado louvar PO?' Sua 111agestade o Impe?"a
dor PO?" seu valo?' e intrepidez ( palavras textuaes)
naquelle combate, como se vê da ordem do dia do
commando em chefe sob n. 8 de 12 de março do
anno passado.

Vê-se mais que tomára parte no combate do desfi
ladeiro da Sapucaya, bombardeando e metralhando
o inimigo que alli se achava fortificado e artilhado,
e seguindo em sua pe?"seguição ; -que entrara em
fogo no combate do reducto de Peribebuy, e depois
na batalha de Campo Grande; e finalmente que foi
elogiado com as forças de CU?"uguaty pela resigna
ção e disciplina com que SUpPO?"tOtt prolongadas
privações, que não foram, (diz ainda a fe de uincio)
sem resultado para a causa do B?"azil, Po?"q~tanto

a occupação de Capivary e Curuguaty protegeu
definitivamente a quasi totaLidade do te?"ritorio
paraguayo contra qualquer tentativa do seu
ex-dictador, q~te foi pTocU?"ar abrigo no fundo de
mattas invias por ter sido ob?"igado a abandonar
os povoados e terras cultivadas pelo que bem me
?"eceu da patria, como decla?"ou a or'dem do dia
assignada PO?" Sua j lteza, e publicada no detathe
do se?"viço pam O dia 7 de janeiro deste anno.

A secção em pres nça destes serviços e conside
rando, que outros réos têm sido attendidos em cir
cumstancias semelhantes, e além disto que já. se acha
felizmente terminada a guerra, pensa que o su ppli
cante está no caso de merecer da Imperial Clemen
cia a com mutação da pena de morte a que foi con-
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clemnaclo em outra, que Vossa Magestade Imperial
em sua sabedoria houver por bem determinar.

Tal e, Senhor, o parecer da secção; Vossa Mages
tade Imperial, porém, resolverA o que mais justo fôr.

Sala das conferencias da ecção dos negocios de
guerra e marinha do conselho de estado, em 30
de abril de 1870.-Barão de Bom Retiro.-Visconde
de Abaeté.

RESOLUÇÃO

Rei por bem commutar na immediata a pena de
morte em que foi conclemnado o soldado do extincto
corpo provisoriu de artilharia Pedro Pires Teixei a.

Paço, em 14 de julho de 1870. -Com a rubrica de
Sua Magestade o Imperador.-Barcto de Muritiba.

N. 68.-CON8UL'l'A DE 11 DE OUTUBRO DE 1870n
Sobre o requerimento do coronel José Joaquim (de Carvalho

reclamando vencimentos a que se julga com direito.

Senhor. - Em obediencia a. ordem de Vossa Mages
tacle Imperial tem a secção dos negocios da guerra
e marinha do conselho de estado a hunra de con
suHar sobre o requerimento em que o coronel de
estado-maior de Ia classe Jos' Joaquim de Carvalho
pede o pagamento da differença dos vencimentos de
commandante de brigada para os de divisão que não
recebeu, e à qual se julga com direito, visto como
commandou uma divisão, e não simplesmente uma
brigada, quando esteve á frente das forças em ope
rações ao sul da provincia ele Matto Grosso.

O supplicante allega que aquellas forças compu
nham-se de duas brigadas das que se lhe reuniram,

(') Expediu-se aviso ao miniBterio da fazenda. em· 24 de
dezembro de 1872.
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o lo corpo de caçadores a cavallo de Matto Grosso
e o batalhão de voluntarios Goyanos, e prova o seu
asserto com o despacho do inspector da thesouraria
de fazenda da provincia de Matto Grosso proferido
em sessão da respectiva junta de 2 de julho de 1868.

Desse despacho (documento n ... ) ao qual prece
deu informação favoravel do procurador fiscal e do
chefe da 3a secção consta que com eifeito o coronel
Carvalho commandara uma divisão desde 12 de ju
lho de 1866 até 23 de dezembro do mesmo anno, e
que o presidente da provincia assim o reconhecera
mandando-lhe abonar a differença de vantagens por
portaria de 26 de fevereiro de 1868, e que a junta
julgandQ liquidada a divida na importancÍa de 602$741
não a reconhecera comtudo, visto não ter o suppli
cante provado a razão por que deixara de ser pago
pela competente caixa militar, e remettendo em
consequencia disto o processo á secretaria de estado
dos negocios da guerra para decidir o que fosse mais
justo.

A repartição fiscal do ministerio da guerra em
suas informações de 14 de dezembro de 1869, e 25
de janeiro de 1870, foi de parecer contrario á pre
tenção, declarando na segunda ter já este negocio
sido indeferido por despacho de 15 do mesmo mez
de dezembro e anuo acima citados.

O parecer do conselheiro director da repartição
fiscal é o seguinte:

Entendo que não ha direito a maiores vencimen
tos do que os autorizados pelo governo, que desde
a retirada do coronel Drago não concedeu a outro
qualquer vantagens de commando de divisão, como
foi expresso no aviso de 15 de dezembro de 1865,
expedido ao coronel GaIvão, que succedeu ao men
cionado coronel Drago.

Ouvido o conselho supremo militar concluiu este
o seu parecer, declarando, que, se posteriormente
e nos termos do avíso de 12 de junho de 1866, se
organizaram em duas brigadas as forças que opera
ram ao sul da provincia de Matto Grosso, logo
que a elias se reuniram o lo corpo de caçadores a
cavalio e o batalhão de voluntarios da patria pro-
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cedente de Goyaz, o que aliás, se p6de julgar ave
riguado pelo acto do presidente da dita provincia de
26 de fevereiro de 1868, citado na informação·
da respectiva thesouraria de fazenda, não póde haver
duvida, de que ao supplicante pertencem os mesmos
vencimentos, que se tem abonado a outros coroneis
commandantes de divisão, durante todo o tempo que
exerceu esta commissão .

A secção examinando o aviso de 12 de junho de
1866, citado pelo coronel Carvalho,obsérva que na
realidade, apezar de ter o ministerio da guerra de
clarado, na I a parte que as razões. allegadas pelo
coronel GaIvão, então commandante das forças, não
justificaram a creação de uma 2a brigada, porque era
fundada em bases hypotheticas, e as forças pelo seu
numero não podiam constituir uma divisão, não inhi
biu comtudo, que esta fosse depois creada, se ces
sassem aquelles motivos. Basta attender-se para a
2a parte do mesmo aviso concebido nestes termos:

« Entretanto, se ás forças do seu commando se reu
nirem outras de Matto Grosso, conforme lhe de
clarou o ·respectivo presidente, fica V. S. au':
torizado para nessa hypothese crear a· divisão
composta de duas brigadas, devendo estas ser em
todo caso commandadas por officiaes do exercito,
ou de I a linha de patente superior. » Ora, tendo
tão positivamente sido autorizada a creação de uma
divisão, e levada a effeito como se coliige da ordem
já citada, e do officio do inspector da thesouraria de
fazenda da provincia de Matto Grosso, que não deviam
ignorar, se na realidade tinha sido creada, com todo
o fundamento diz o conselho supremo militar que não
póde haver duvida no direito do supplicante, que com
mandou a mesma divisão, a differença por elie soli
citada.

Ao ministerio da guerra é facil reconhecer se houve
com effeito ou não essa divisão e se foi creada de con
formidade com as condições exigidas no aviso de 12
de junho. Reconhecido isto, pensa a secção, que é
de rigorosa justiça pagar-se ao supplicante o que se
lhe estiver devendo dos vencimentos que relluer.
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E' este, Senhor, o parecer que a secção mui res
peitosamente faz subir á augusta presença de Vossa
Magestade Imperial que resolvera o que em sua
sabedoria julgar mais acertado.

Sala das conferencias da secção dos negocios da
guerra e marinha do conselho d'estado em 11 de
outubro de 1870.- Barão de Bom-Retiro.- Vis
conde de Abaeté.

N. 69.- CONSULTA DE 12 DE OUTUBRO DE
1870 (*)

Sobre o requerimento do alferes Antonio de Bastos Varella
pedindo que fique sem effeito a sua reforma.

Senhor. - Vossa Magestade Imperial houve por
bem ordenar em aviso de 13 de março proximo pas
sado que a secção dos negocios da guerra e marinha
do conselho ele estado consulte com seu parecer sobre
a pretenção do alferes reformado elo exercito Antonio
de Bastos Varel1a a que fique ele nenhum etreito a
sua reforma.

Dos papeis presentes á secção consta que o suppli
cante tendo sido su bmettido á Ínspecção da junta mili
tar de saude da côrte, em 20 de fevereiro e 19 de março
ele 1869, fôra em ambas as vezes julgado incuravel e
incapaz do serviço do exercÍto, mas que, passando por
outra inspecção a 7 de abl'i} seguinte, a mesma junta
declarou que ap?"esentava melhoras tão considera
veis qua?,'l-to imprevistas e de modo tal, que o julgava
curavel em tres mezes ele tratamento.

Consta mais que obtivera a 12 do mesmo mez de
abril tres meze de licença, e finalmente que sendo
inspeccionado a 15 ele outubro tambem do anno passa
do, a referida junta considerou-o prompto para
todo o serviço do exercito.

(') Expediu-se decreto em 25 de outubro de 1870.
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Já o tendo, porém, reformado o governo imperial
por decreto de Iode maio, representou elle pedindo
que se desfaça esse acto que attribue a engano, visto
ter sido julgado curavel a 7 do mez anterior.

Sendo ouvido o conselho supremo militar, este,
depois de expor o occorrido, concluiu o seu parecer da
seguinte maneira:

Parece ao Oonselho que effectivamente não podia
deixar de haver engano na reforma concedida ao
alferes Varella, visto como, tendo elle obtido tres mezes
de licença para seu completo restabelecimento em 12
de abril, em virtude da inspecção de saude a que foi
sujeito em 7 do mesmo mez, achava-se no gozo da
referida licença quando em o Iode maio foi refor
mado.

Nestas condições, pois, e em virtude dos termos de
inspecção a que foi submettido o alferes Varella, em
15 de outubro passado, entende finalmente o
conselho que o dito alferes esta no caso de ser resti
tuido ao quadro dos officiaes effectivos do exercito,
para cujo serviço foi julgado prompto, mesmo porque
o referido alferes não solicitou sua reforma, não lhe
sendo por isso aI plicaveis as disposições do § 3° arti
go 2° do Decreto n. 648 de 18 de agosto de 1852.

Antes deste parecer havia a respectiva secção da
secretaria de estado dos negocias da guerra, por
occasião de informar o requerimento do supplicante,
se enunciado da seguinte fórma :

O alferes reformado do exercito Antonio de Bastos
Varella pede no incluso memorial despacho ao reque
rimento que fez, pedindo ficar sem effeito a sua refor
ma, a vi ta da inspecção de saude por que passou em 7
de abril do corrente anno. \

O requerimento a que o supplicante se refere já
subia ao Gabinete informado por esta secção, dizendo
esta que o su pplicante foi reformado por Decreto de lo
de maio do corrente anno em virtude do despacho lan
çado por S. Ex. no termo de inspecção a que foi submet
tido em 12 de março do dito anno, e no qual declarou
a junta militar de saude soffrer o mesmo alferes de
enfraquecimento da perna direita em consequencia de
ferimento por arma de fogo; achar-se incuravel e
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incapaz para o serviço do exercito, podendo facil
mente ganhar os meios necessarios para sua subsis
tencia.

A esta informação nada mais tem a accrescentar esta
secção de que a pretenção do supplicante não póde
ser attendida, porque a isso se oppõe o. Decreto n. 260
de Iode dezembro de 1841, no seguinte artigo:

Artigo 2.o Depois de organizados os quadros de que
trata esta lei, começarão a ter vigor as seguintes
disposições:

§ 2.0 Os officiaes da quarta classe (reformados)
não poderão voltar para alguma das outras, nem os da
terceira para alguma das duas primeiras.

Junto se acha o termo de inspecção de saude, no
qual está. lançado o despacho de S. Ex.

A secção reconhecendo que com efi'eito o supplicante
foi reformado, quando já. tinha a seu favôr a inspecção
de 7 de abril, na qual a junta militar de saude o
julgá.ra curavel no fim de tres mezes, destruindo
assim por confissão propria, o que tinha declarado em
seus antecedentes pareceres, em consequencia, se
gundo diz, das melhoras tão consideraveis, quão
imprevistas, apresentadas pelo supplicante, e que além
desta achava-se até no principio do gozo de uma
licença de tres mezes concedida para seu tratamento;
pensa que o acto do governo não póde ser filho senão
do engano proveniente de lhe não ter sido apresentado
o citado termo da junta militar de saude de 7 de
abril, antes de assignado e publicado o decreto da
reforma.

Dado isto, só tendo o governo diante de si os pa
receres da mesma junta de 20 de fevereiro e 19 de
março do anno passado, que julgavam o supplicante
inteiramente inhabilitado, como incu?"avel e incapaz
do serviço do exercito, não podia deixar de refor
maI-o, como fez, e era do seu dever fazeI-o, embora
ene não o tivesse requerido.

E tanto mais se deve assim acreditar, que no termo
de 19 de março, confirmatorio da inspecção de 20 de
fevereiro, se acha uma nota, a lapis, do ministro
respectivo, mandando passar o decreto da reforma;
o que certamente faz presumir que a dita nota fôra
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lançada antes da inspecção de 7 de abril, feita depois,
sem sciencia do mesmo ministro; e expedido () compe
tente decreto em 10 de maio, sem, ate então, ao menos,
se lhe haver apresentado aquelle termo, nem para elie
chamado a sua attenção.

Ora, sendo i::;to assim, verificado que deu-se tal
falta e que se esta se não déra, outra teria sido a
decisão, o que parece à secção mais conforme à justiça,
é desfazer-se um acto que provém de engano reco
nhecido, tornando-se de nenhum effeito o decreto da
reforma.

Nem a isso se oppõe o preceito do § 2° do art. 2°
do decreto n. 260 de l° de Dezembro de 1841, citado
pela secção informante da secretaria de estado dos
negocios da guerra, o qual não permitte que os ofli
ciaes da 4a classe (reformados) voltem para qualquer
das outras.

Tal preceito não póde ~er applicavel a uma hypo
these, como a actual, em que manifestamente se
reconhece ter havido falso presupposto, visto ser a
reforma baseada em uma inspecção anterior, julgando
o supplicante incuravel, e incapaz para o serviço,
quando essa inspecção já tinha caducado em conse
quencia de outra posterior, dando-o por curave1
dentro em 3 mezes, e nullificando, portanto, os dous
termos antecedentes, aliás assignados todos pelos
mesmos medicos, que serviram de vogaes nas tres
inspecções.

Entender-se neste caso tão restrictamente a letra
da lei de 1841, que deixe sem prompto remedia a
injustiça procedente de uma omissão, da qual não teve
o supplicante a menor culpa, pois ate se achava em
principio do gozo de uma licença de tres mezes para
curar-se, seria levar-se o rigor da interpretação li
teral até ao ponto de tornal-a iniqua, e muito bem
cabida a applicação do - summum jus,. summa
injuria -, sobretudo tendo o supplicante passado
por quarta inspecção a 15 de outubro ultimo, ainda
pelos mesmos vogaes, e sido unanimemente conside
rado bom e prompto para o serviço do exercito.

E' este, Senhor, oparecer da secção.
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Vossa Magestade Imperial resolver~L o que em sua
sabedoria julgar mais acertado.

Sala das confet'encias da secção de guerra e ma
rinha do conselho de estado, em 12 de outu bro de
1870.-Bal·ão de Bom Retiro.-Visconde de Abaete.

N. 70.- CO SULTA DE 17 DE OUTUBRO DE 1870

Sobre o alcance da quantia de 7:300' em que se acha para
com a fazenda nacional o tenente-coronel Gabriel Alves
Fernandes.

Senhor. - Mandou Vossa Magestade Imperial por
Aviso de 16 de agosto proximo passado que a secção
de justiça do conselho dE: estado con ultasse com seu
parecer sobre os inclusos papeis relativos ao alcance
da quantia de sete contos e tresentos mil nàs (7:300 ),
em que se acha para com a fazenda nacional o tenente
coronel Gabriel Alves Fernandes.

O resumo dos mesmos papeis consta elo extracto
junto, feito pela secretaria ele Estado, o qual por
exacto e conforme aos mesmos papeis, a secção de
justiça pede licença para transcrever- aqui:

« O tenente-coronel Gabriel Alves Fel'llandes, como
commandante do 2° batalhão de artilharia a pé. recebeu
por adiantamento na thesouraria de fazenda de Mato
Gros o a quantia de sete contos e tre ntos mil réis
(7: 300$000), para pagamento ás pl'aças do referido
batalhão. »

« Não tendo a thesouraria de fazenda da dita pro
vincia tomado contas ao mesmo tenente-coronel dos
dinheiros recebidos no exercicio de 1866-1867 o que
sámente fez em 1869, então se reconheceu o alcance
referido, marcando-se o prazo de oito dias para satis
fação delie, e findo o prazo marcado, não havendo
satisfação do alcance, foi ouvido o procurador fiscal,
que requereu a prisão administrativa do referido
oflicial, a qualse efi'ectuou. »
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« Reconhecido o alcance declarou o mesmo oflicial
que as assignaturas de duas êlas cautelas eram falsas,
á. vista do que o inspector da dita thesouraria con
vocou pel'itos profi~sionaes, que declararam ser elias
verdadeiras. »

« Insistindo o mesmo tenente-coron I, sem apre
sentar outras provas de sua irresponsabilidade, foram
dadas as providencias precisas para a cobrança exe
cutiva, dizendo elle porém que depois ele minucioso
exame da escripturação do corpo reconheceu que dous
recibos na importallcia do alcance verificado eram
falos e accusou como autor da falsificação e fraude o
sargento Victorino José Rodrigues, que por falta de
ofliciaes habilitados servia de quartel-mestre, e que
fora este sem duvida o motivo por que desertára. »

« Em Aviso de 11 de setembro de 1869, declarou-se
ao presidente de Mato-Grosso que devia proceder a
conselho de investigação, e ao de guel'ra contra o
dito tenente-coronel, afim de que se verificasse o facto
criminoso de que era elle accusado. »

« Participa a thesouraria de fazenda da dita pro
vincia em officio de 28 de março ultimo, que
constando ter sido absolvido aquelle official em con
selho de guerra, e achando-se elle tambem preso
administrativamente pelo mesmo facto, pede esclare
cimento a es e pspeito para saber se pôde continuar
e 'sa prisão até a indemnização da fazenda publica, não
havendo fiança no ca o de que se trata. »

« S. Ex. mandou ouvir o Sr. conselheiro pro
curador da corõa, o qual diz que ainda quando o
tribunal superior confirme a sentença de absolvição
ela I a instancia não podem ces ar para aquelle oflicial
os etreitos das leis fiscaes e não se infringe com is o o
principio de que ninguem pôde soffrer duas penas pelo
mesmo delicto, pois que muitas veze o empl'egado
publico acha-se collocado sob dupla responsabili-
dade.» .

4: Assim a legislação vigente est~belece prisões ad
ministrativas applicaveis aos responsaveis por di
nheiros do Estado. »

« Entende que se poderá. proceder a exame nas
cautelas com as necessarias formalidades, mandar-se
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l)render o aliegado falsario sargento quartel-mestre
Victorino José Rodrigues, cujas revelações, e con
frontações tanta luz podem ministrar. »

« Termina que no estado actual das cousas não se
p6de fugir da rigorosa disposição das leis fiscaes cuja
sancção recahe sobre o dito tenente-coronel. :.

A secção de justiça do conselho de estado não p6de
adoptar o parecer do conselheiro procurador da corôa,
que admitte a possibilidade de ser obrigado á inde
mnização resultante do delicto o réo, que desse de
licto foi absolvido, e que outrosim admitte que pMe
continuar a prisão administrativa, quando elia, como
neste caso, é seguida de um processo criminal; e fica
por consequencia dependente da sorte deste processo.

Por mais extremada que seja a independencia da
jurisdicção administrativa não póde ir ena até annullar
o poder judiciario, tornando sem effeito as suas de
cisões, e dando logar ao absurdo do- simul esse et
non esse - isto é de ser o reo ao mesmo tempo inno
cente e criminoso.

Em regra geral as decisões da jurisdicção criminal
não têm influencia sobre as decisões da jurisdicção
civil, mas essa regra soffre excepção quando se trata
da existencia de um facto que é a base commum da
acção criminal e civil.

Assim que, logo que a jurisdicção repressiva decide
que não existe o facto criminoso não póde mais a ju
risdicção civil decretar a indemnização desse facto
criminoso suppondo -o existente.

Eis ahi o que decidiu neste sentido a côrte de cor
recção de França em 1853.

« Attendu, dês lors que la chose jugée ou cri
mineI, sul' l'existence ou la non existence du fait ge
rateur des deux actions, soit SUl' la participation du
prévenu à ce fait,-a une influence sauveraine SUl' la
sort de l'action civile etc.

Isto que na França é jurisprudencia entre n6s ê
lei expressa (art. 68, lei de 3 de dezembro de 1841).

Quanto a supposta independencia da prisão admi
nistrativa em relação ao processo criminal, a opinião
do conselheiro procurador da corôa tem contra si a
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disposição expressa do art. 6. o do decreto n. 657 de
1849 que regula a materia.

Com effeito diz esse artigo:
« Se os thesoureiros, recebedores, conectores e

contratadores, depois de presos, não verificarem as en
tradas dos dinheiros publicos no prazo j marcado, se
presumirá terem extraviado, consumido ou apro
priado, os mesmos dinheiros e por conseguinte se lhes
mandará formar culpa, pelo crime de peculato,
continuando a prizão - no caso de pronuncia-, e man
dando·se proceder civilmente contra seus fiadores.»

Este artigo resolve todas as questões suscitadas
nestes papeis: resulta delIe:

lOQue a prisão administrativa não é infinita, mas
tem um prazo marcado, findo o qual ena se resolve em
detenção criminal e segue a sorte do processo de pe
culato,-continuando a prisão no caso de pronuncia-,
e por consequencia cessando no caso de não pronuncia
(e maxime no caso de absolviÇão) .

2. o Que a não entrega dos dinheiros publicos con
stitue uma-presumpção-do peculato, e pois esta pre
sumpção como todas as presumpções cede ao facto em
contrario, e este facto é a despronuncia e maxime a
absolvição.

« L'intéret de la liberté, (diz Dumesnil Traité de
la législation speciale du Trésor Public) intéret supe
rieur à toutes autres considél~ations, exige que la
question de-durée-de la detention pour dette á l'Etat
soit portée devant les juges du droit commune, dont
les decisions sont les garanties les plus sures de la
juissance de tous nos droits constitutionnelIes.»

Parece portanto à secção dejustiça do conselho de
Estado:

1.o Que a prisão administrativa decretada contra o
tl:!nente coronel Gabriel Alves Fernandes deve cessar,
porque ficou resolvida pela não pronuncia e absol
vição (art. 6° decreto citado. )

2. o Que conforme a doutrina geralmente seguida
e consagrada pelo art. 68 da lei de 3 de dezembro de
1841, não póde mais ser obrigado pela indemnização
do delicto o dito tenente coronel, quando do delicto
foi elIe absolvido.
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Não1ha Hffeito"sem causa - não ha acção - exde
licto-quando não ha delicto.

Vossa Magestade Imperial mandarà o que fôr
melhor.

Sala das conferencias da secção de justiça do con
selho ne estano em 17 de outubro de l870.-José
Thomaz Nabuco de Araujo.- Domiciano Leite
Ribeiro.

DESPACHO

Guarde-se.

N. 71.- RESOLUÇÃO DE 20 DE OUTUBRO DE
1870 n

Sobre a reclamação que faz Joaquim Alves Fel'l'eira acerca do
pagamento de cargas, cuja conducção para as provincias de
Minas Geraes e Matto-Grosao_fôra por elie contratada em
'1865.

Senhor. - Vossa Magestade Imperial houve por
bem ordenar que a secção dos negocíos da guerra e
marinha do conselho de estado can nlte com o seu
parecer acerca da reclamação que faz Joaquim Alves
Ferreira sobre o pagamento de cargas, cuja conducção
para as provincias de Minas Geraes e Matto-Grosso
fôra por elle contratada em 1865 .

Em cumprimento de seu dever tem agora a secção
a honra de expor o seguinte:

Do contrato celebrado em 17 ele março de 1865
entre o su pplicante e a competente estação do minis
terio da guerra consta: que elle se obrigara a, me
diante os preços ajustados, entregar uma porção de

nExpediu-se aviso ao ministerio da far.enda em 25 de 011'"
tubro de 1870.
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cargas nas referidas provincias, no prazo de 3 a 6
mezes, contado do dia em que fossem desembarcadas
na cidade de Santos, sob as penas:

1. a De multa de 5 0J0 do valor total dos objectos que
recebesse, salvo caso de força maior dos cinco expres
samente designadlls na clausula 6a ;

2. a De re tituição do frete correspondente às car
gas que deixa se de entregar;

3. a De indemnização de todos os prejuizos causados
por culpa ou negligencia sua ou de seus capatazes;

4. a De multa igual à metade do frete convencionaclo,
no caso de rescisão do contrato por faeto seu.

Por sua parte comprometteu-se o governo:
1. o A entregar os volumes bem acondicionados, na

cidade de Santos, correndo o risco ate alJi, e sendo por
sua conta as despezas de enfardamento e encaixota
menta;

2. o A fazer acompanhar as. cargas ate ao ponto de
seu destino por um official e pelo numero de praças
que julgasse necessarias para policiar o comboi e a
auxiliar a conducção da artilharia com cabos, moitões,
e duas pessoas que os soubessem manobrar;

3. o A pagar o frete ajustado em tres prestações, a
saber: a la, de duas quartas partes no momento da en
trega dos objectos no arsenal de guerra da Côrte, a
2a de uma quarta parte logo que fosse apresentado do
cumento de terem todas as cargas chegado à cidade de
Campinas, e a 3a e ultima de outra quarta parte, de
pois da total entrega das cargas no ponto de seu des
tino.

Obrigou-se o contratante ainda a dar, e effectiva
mente deu, fiador, que se responsabilisasse para com a
fazenda publica por qualquer indemnização, que, em
virtude do contrato, tivesse de er feita ao Estado.

Depois de celebrado o contrato recebeu o supplicante
as cargas na cidade de Santos e conduziu-as até a d.e
Campinas, onde chegaram no decurso do mez de abril
seguinte.

Tendo o coronel commandante das forças expedi
cionarias e presidente nomeado para a provincia de
Matto-Grosso, feito ver ao governo receios de que o
supplicante em sua ausencia não se apressasse a cum-
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prir o contrato, foi pelo ministerio da guer ra expe
dido um aviso em 20 do citado mez de abril mandan
do entregar a um conductor por nome Fermiano
Firmino Ferreira Candido uma parte das cargas cujo
transporte tinha sido incumbido ao supplicante Joaquim
Alves Ferreira, o qual se oppoz e só entregou-as depois
da intervenção do delegado de policia do lagar, a quem
recorrera o coronel commandante da força, e protes
tando solemnemente contra esse acto que considerava
violação do contrato.

Pelo facto de terem todas as cargas chegado à
cidade de Campinas, requereu o supplicante em 8 de
maio de 1865 ao referido coronel, que à vista da
quella circumstancia e de jà terem parte das car
gas seguido para o ponto de seu destino, lhe mandasse
pagar a segunda prestação a que tinha direito pela
clausula 6a do contrato. Recusou-se o coronel com
mandante, declarando, por seu despacho, que o não
podia attender por não ter recebido cópia authentica
daquelle acto, accrescentanclo em oflicio de 28 de
maio, ao ministerio da guerra, que além dessa razão,
fôra levado a assim proceder tambem pelo facto de
haver sido entregue ao conductor Fermiano uma
parte das cargas, em virtude das ordens que recebera
e exigir o supplicante a totalidade do frete; e bem
assim, porque, tendo o mesmo supplicante feito se
guir de Campinas algumas cargas antes de terem
outras alii chegado, nunca lhe requisitara e nem
ainda lhe dera occasião de verificar se todas se acha
vam ou não naquelia cidade.- Indeferido o primeiro
requerimento do supplicante pedindo o pagamento
da 2a prestação, fez elie 2° em 20 de maio afim de
se lhe attestar que todas as cargas haviam chegado
a Campinas. Não foi ainda attendido, dando-se em
despacho as mesmas razões constantes do oflicio ha
pouco referido de 28 d8 maio. Não foi tambem um
30 requerimento, que, segundo diz o supplicante, lhe
fôra devolvido sem despacho, e no qual pedia que o
chefe da repartição fiscal passasse por certidão o
teor do contrato.

Apezar deste incidente seguiram as cargas, que o
canductor Fermiano não tinha levado, as quaes che-
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garam à cidade de Uberaba antes de 15 de junho.
Oonvem notar, que logo que em Oampinas se recusou
pagar-se-lhe a 2a prestação, o supplicante partiu
para a Oôrte afim de representar contra isto ao então
ministro da guerra, a quem depois escreveu da ci
dade de Santos uma carta declarando, que sem re
ceber a dita prestação, não poderia seguir de Uberaba
em diante. Attendendo a essa reclamação expediu o
mesmo ministro em 12 de junho o aviso do teor
seguinte:-Rio de Janeiro, ministerio dos negocios da
guerra, em 12 de junho de 1865.-Illm. e Exm.
Sr. - Remetto a V. Ex. c6pias da carta que em
data de 8 deste mez me escreveu de Santos o con·
ductor Joaquim Alves Ferreira e da relação dos
artigos que eUe conduz com destino às forças expe
dicionarias dessa provincia, Terão chegado ao conhe
cimento de V. Ex. as noticias do abandono de car
gas, de impossibilidade de o conductor cumprir o con
trato e finalmente de ter eUe protestado em Oam
pinas contra a entrega de alguns artigos que, por
mais urgentes, foram entregues a outro conductor
Fermiano Firmino Ferreira Oandido. A' vista pois
da affirmativa da mencionada carta, convem que
V. Ex. expeça com uro-eneia ordens para Uberaba
- primeiro - para, na f6rma das ordens anteriores,
serem entregues à força expedicionaria os artigos con
stan tes da referida relação, verificando-se com as forma
lidades legaes o seu estado no acto da entrega;
segundo - para que chegando al1i não s6 os mencio
nados artigos, como todas as cargas que se destinam
a Ouyabà constantes das relações juntas por c6pia, e
verificando-se que o mencionado Alves Ferreira tem
meios de seguir com ellas a seu destino, se lhe en
treguem 30: 000$ á conta do que tem a haver em
consequencia do seu contrato; - terceiro - que na
falta desses meios para seguirem as cargas para Ouyabá
se procure com a maior diligencia e empenho cop.tra
tal' com algum conductor acreditado e devidamente
afiançado a conducção para aquella capital mediante
condições razoaveis, nas quaes poderá incluir-se a de
adiantamento até metade da quantia ajustada; para
esse fim achará V. Ex. junta c6pia do contrato ceIe..

22
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brado com Joaquim Alves Ferreira, que poderá ser
vir de norma, tanto quanto fór passiveI, para o novo
ajuste;- quarto - que neste caso se deverá protesiar
contra o mencionado conductor Joaquim Alves Fer
reira e seu fiador Dr. Pedro de Souza Cardozo por
perdas e damnos;- quinto - que para as despezas
acima indicadas, ou seja para abonar O' 30:000$ ao
conductor Alves Ferreira se elle fór a caminho, ou
para no caso contrario se dar auxilio ao novo con
tratador, se saque sobre a thesouraria de fazenda
dessa provincia, ou sobre o thesouro nacional, como
melhor convier, o que tudo V. Ex. haverá por
muito recommendado e fará cumprir com o costu
mado zelo.

Deus Guarde a V. Ex. - Assignado - Angelo
J.l{wúz da Silva Fe?"raz. - Sr. presidente da pro
vincia de Minas Geraes.

Como se vê deste Aviso, mandou-se dar ao su ppli
cante uma quantia, pouco mais ou menos, correspon
dente á 2a prestação, com a clausula de terem che ado
a Uberaba todas as cargas constantes das respectivas
relações, e verificando-se que elle tinha meios de seguir
com ellas ao seu destino. Além disto autorizava, reco
nhecida a falta de meios, a transferencia das ditas
cargas para outro conductor acreditado e afiançado
com quem se procuraria logo contratar o transporte
até Cuyabá.

A Commissão de Fazenda da Provincia de Minas,
tendo de executar este Aviso officiou e111 20 de julho
ao supplicante communicando-lhe que tinha autori
zação para receber todas as cargas, que haviam sido
entregues no Arsenal de Guerra, na hypothese de que
não pudesse cumprir o seu contrato, devendo no caso
contrario comparecer perante ella para receber adian ..
tadamente a quantia de trinta contos de réis dando
fiança.

A esta exigencia de nova fiança não se quiz o suppli..
cante prestar, por já ter dado fiador, o qual, na confor
midade das condições ga e loa do seu contrato, era
responsave~para com a Fazenda Nacional por toda e
qualquer indemnização que lhe podesse ser devida, e
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pOl'que estava prompto a proseguir em sua viagem até
Mato Grosso, e tanto que a2de agosto pedira que se lhe
marcas e dia, afim de fazer Vil' os seus animaes, que
estavam distantes pela impossibilidade de tel-os na
cidade em razão da falta de pastos.

Convencida, apezar (lIsto, a Commissão de Fazenda
da Provincia de Minas, de que o supplicante não tinha
meio de levar as cargas até fato Grosso, mandou-o
intimar, afim de entregar todas à mesma Commissão,
que lhes daria o conveniente de tino.

Realizada a entl'ega a 7 de agosto de 1865, por um
invental'io e tel'mo lavrado na Commissão, declarou o
respectivo procurador fiscal que por pal'te da Fazenda
Nacional pl'otestava havel' do ex-conductor Joaquim
Alves Ferreira e do seu fiadol' toda e qualquer inde
mnização que fosse devida ao Estado.

Por seu lado protestou tambem o supplicante pela
importancia das conducções d.e que foi privado, como
se estas estivessem effectuadas, na fórma e em pleno
cumprimento do seu contrato, alleóando: - lo, que
tendo chegado a Uberaba com todo à trem bellico rece
bido no Al'senal de Guerra da Côrte, mas com as lanças
dos parque de artilharia de concertadas, e requisi
tando do Chefe da elrpedição licença para occupar os
operarios contratados para Mato Grosso, nos reparos
necessarios, não lhe fôra isso concedido, a pretexto de
achar-se a commi 'são fiscal inventariando todo o car
re:ramento, não obstante ter-se pelo ministerio da
guerra em 5 de junho ordenado que o. referidos con
certos fos em feitos por aquelles operarias ; 20

, que
apezar da violação da clausula 6a do seu contrato
relativa ao pagamento das prestações, e a recusa dos
operarios, fizera ver ao fiscal da Thesouraria da Pro
vincia de Minas Geraes, que se achava resolvido a
seO'uir immediatamente com todas as cargas para
Mato Gros o, tendo antes recebido o officio daquella
commis [tO de 20 de julho declarando estar autorizada
para entregar-lhe a quantia de trinta contos de réis,
mas que só o faria mediante fiança contra o disposto
no ja- tl'anscripto Aviso de 12 de junho que a não
exigira, e desprezando-se a circumstancia de estar
clle supplicante prompto para seguir viagem; 30

, que
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sem embargo da declaração' que neste sentido havia
feito, fôra intimado para entregar todos os volumes
existentes em seu poder, sob pena de recorrer-se ao
Poder Judiciario, ameaça que, de par com o receio da
força de que dispunha, o Coronel commandante da
expedição militar o coagira a fazer tal entrega, não
obstante faltar-se deste modo a fé do contrato por
elie até ali religiosamente cumprido com avultadas
despezas, e não poder ser privado do menor dos bene
ficios, que lhe pudessem resultar de um acto sole
mnemente celebrado com o Governo Imperial.

Terminada assim a empreza commettida ao suppli
cante, deu o procurador fiscal da thesouraria da pro
vincia de Minas Geraes conta ao respectivo presidente
do occorrido, expondo as razões do seu procedimento,
e as que tinha para não confiar nos meio, de que
dispunha o ex-conducior, e em virtude das quaes se
resolvera a tomar-lhe as cargas em seu poder exis
tentes, para ser confiada a outro a sua conducção
d'ali até Mato Grosso.

Consta esta exposiçãO de um officio assaz extenso, e
por isso a secção pede licença para aqui transcrever
somente a parte que mais relação tem com a que tão.

E' a seguinte « Chegando à cidade de Uberaba no
dia 22 de julho, tratei desde logo de informar-me das
circumstancias, que se davam a respeito de Joaquim
Alves Ferreira, condnctor do importante carrega
mento, que havia recebido no arsenal da Côrte, não
perdendo de vista ser esse o objecto especial e mais
melindroso de minha missão.

« Não me foi necessario muito tempo para reconhe
cer que maliograda estava a empreza se continuasse a
cargo de similhallte individuo.

Joaquim Alves Ferreira, de educação grosseira,
dissipador, e sem possuir fortuna alguma, não podia
offerecer garantias, que tranquillisassem o animo de
quem sinceramente desejasse levar soccorros á infeliz
provincia de Mato Grosso. Joaquim Alves Ferreira,
dispondo apenas de 12 lotes de bestas de sua proprie
dade (as quaes ainda não estavam pagas ao vendedor)j
e tendo desbaratado em brodios e loucas ostentações a
'enorme somma de setenta e cinco contos de réis, que
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recebera por adiantamento do Thesouro Nacional, não
inspirava confiança alguma aos trapeiras que o tinham
acompanhado de Campinas, e que para proseguirem
na viagem exigiam pagamento integral e antecipado
do aluguel de suas tropas. E' certo que a penuria
de recursos pecuniarios, em que se achava Alves
Ferreira, podia ser mitigada adiantando-se-lhe mais
trinta contos de reis, conforme a autorização do
ministerio da guerra em officio de 12 de junho do
anno corrente dirigido a V. Ex., mas semelhante
adiantamento, nos termos exrp1"eSSOS da rprecitada
auto?"ização, dependia da verificação dos meios,
de que dispusesse Alves Ferreim para levar a em·
preza ao cabo. E comquanto a expressão - meios
- aprimeira vista parecesse referir-se aos materiaes,
entendi que a magnitude do assumpto. exigia que se
investigasse tambem, circumspectamente, a força
moral de que dispuzesse o emprezario, porque a con
fiança sÓ p de ser inspirada por caracteres honestos,
quando regulados pela prudencia e amor ao trabalho.
Circumstancias bem notaveis, que passo a mencionar,
attrahiram minha attenção, e muito concorreram para
minha ulterior deliberação: Alves Ferreira não mos
trava ter feito emprego de capitaes com a acquisição
de grandes tropas e escravos, porque os não possue;
recebera por adiantamento 75 contos de reis que
era metade da quantia total pela qual contratara a
empreza ; achava-se ja sem vintem e individado,
quando apenas havia vencido o terço da viagem.
Como acreditar, a vista destes factos, que o auxilio
de mais 30 contos seria sufficiente para fazer face
as despezas dos dous terços restantes de marcha? Tão
graves reflexões actuavam sobre meu espirita,
quando um acontecimento inesperado e extraordi
nario paz termo as minhas vacillações, confirmando
que Alves Ferreira era coherente, ao menos com
suas tradições.

« Essehomem, possuido de zelos, espanca atrozmen
te uma meretriz que lhe restava das que conduzira
de Campinas; a desgraçada mulher .foge e refugia-se
em casa de um tenente Carvalho, que faz parte
da expedição militar de S. Paulo; ahi mesmo a vai
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procurar o insensato, alta noite, armado e acompa
nhado de capangas; fórça a porta da casa de seu
rival, trava lucta desesperada, na qual fere o eu
adversario e sahe ferido; epreso em flagrante delicto,
conduzido à cadeia, e no dia seguinte s lhe ilLtaura
processo. I ão havia que hesitar, reconhecida e tava
a incapacidade moral e material de Alves Fel'reira.
Immediatamente officiei à commi são de fazenda COlU

municando-Ihe a minha opinião, e acollseIhando-a
para que, sem perda de tempo, intimasse a. Alves
Ferreira a deliberação de se lhe tomar o carre
gamento, prevenindo-a de que no caso de reluctancia
da parte do emprezario, me soccorreria do Poder
J udiciario .

«Removidas algumas difficuldades oppostas por
Alves Ferreira, realizara-se comtudo a entrega do
carregamento, as istindo um preposto do mesmo
Alves Ferreira, ao minucioso inventario, a que
procedera-se; felizmente nada faltou, tendo che
gado o ca?"regamento a Uberaba em bom estado.

« De tudo lavrara-se termo solemne assignado por
mim, pela commissão de fazenda, por duas te,te
munhas e pelo proprio Alves Ferreira que para isso
obtivera licença do delegado de policia. Nesse te1"mO,
do qual extrahiu-se copia, pa?'a ser levada ao
conhecimento do EX'tn. 5?". Cm"onel D1"ago, P?"e
sidente e Chefe da expedição milita?" a Mato
G1"OSSO, consig'nei na qualidade de P?'ocu1"aclor (iscal
da thesoura1"ia, um protesto acaulelando os pTe
jui?:os ela fazenda nacional: cont1"a-p?"otestara
Alves Ferreira e não me oppUZ a esse aclo por
julga?" que em nada prejudicava os interesses pOJO
mim defendidos. Desde logo tratei de convocar
pessoas que pudessem encarregar-se da cond ucção
dos volumes; e já havia recebido propo tas de tro
peiros e fazendeiros importantes (desse numero 811.1
viano José Mendes, Antonio Vicente d Paula, Jose
Theodoro dos Reis e Manoel Dias Ferreira), quando,
em conferencia com o Exm. Sr. Coronel Drago, fez-mo
este conhecer a deliberação de que os ajustes e con
tratos fossem feitos e celebrados perante a sua re
partição fiscal. Como era de meu dever, e visto que
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S. Ex. estava munido das mesmas autorizações es
peciaes conferielas pelo ministerio da guerra, declinei
a responsabilidade, qu sobre mim pesava: aconselhei
a nossa commis'ão de fazenda que puzesse á disposiçãO
de S. Ex. o carregamento recebido e isto se fez.»

Remettido este officio para a secretaria de estado
dos negocios da guerra, com os papeis a que se refere,
foi junto aos officios do Ooronel commandante da
expedição e presidente nomeado para a provincia de
Mato Grosso, e a outros documentos concernentes ao
a sumpto, e tudo annexado aos requerimentos do
su pplicante, que allegou o seguinte:

1. o Que cumprindo por seu lado todas as condições
a que se sujeitara, não procedera o Governo do mesmo
modo, porque logo no principio da execução do con
trato deixára de satisfazer ao compromisso tomado
na clausula 51l , não lhe prestando como se obrigára
11m official e as praças necessarias para policiar o.
comboio, nem pessoas habilitadas para manobrarem os
cabos e moitõe , que deviam ajudar o transporte da
artilharia.

2. o Que não obstante conseguira levar até Oam·
pinas as cargas confiadas ao seu cuidado, sem faltar a
nenhuma das c1ausulasconvencionadas,- facto de per
si ba tante para se lhe pagar, segundo a clausula 6a, a
segunda prestação, a qual entretanto lhefôrarecusada
pelo coronel commandante da expedição militar.

3. o Que e ta r cusa o obrigára a fazer uma viagem
á Oôrte com despezas e prejuizos, afim de reclamar do
governo o preenchimento da citada clausula 6.:lo

4. o Que, sendo attendido pelo ministerio da guerra
na forma constante do aviso (acima transcripto) de 12
de junho ele 1865 pelo qual lhe mandou pagar a
quantia de trinta contos de reis, - não fôra essa ordem
cumprida por querer o chefe da commissão de fazenda
da provincia de Minas, em Uberaba, que prestasse
nova fiança.

5. o Que, além disto, e ainda em Oampinas, o co
ronel commandante da expediçãO obrigou-o violenta
mente e com intervenção da policia a entregar parte
das cargas a outro conductor, sem embargo do protesto
que fez em juizo contra esse acto.
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6. o Que apezar de ter apresentado em Uberaba
todas as cargas para ali mandadas e ainda mais as crue
devia levar para Mato Grosso, não só não se lhe pa
gára a ultima prestação a que tambem tinha direito,
no tocante ás primeiras, por ser aquelle o logar do seu
destino, mas tambem, estando prompto para seguir
viagem com as outras, viu-se impedido de assim pro
ceder por ordem da commissão de fazenda, intimando-o
para inventariar todos os objectos a seu cargo, os
quaes deviam ser, como foram, entregues a outros
conductores, verificando-se antes, como consta do
respectivo termo, não haver falta de um só volume.

7. o Que protestara tambem contra esse acto, que
considerava violação do seu contrato, e para o qual
em nada concorrera, ·visto como tinham chegado à
cidade de Uberaba, a 70 leguas distante de Campinas,
todos os objectos que lhe haviam sido confiados, apezar

. da falta de auxilias promettidos na clausula 5a, e do
pagamento da prestação que lhe competia.

E finalmente, que tendo sido forçado a grandes des
pezas, e soffrido consideraveis prejuizos em canse·
quencia da intervenção indebita do chefe da expedição
militar, e dos agentes fiscaes, que annullaram contra
todas as regras um contrato feito com o governo
imperial reclamava não só o pagamento da 2a pre
stação ordenado pelo aviso de 12 de junho de 1865,
mas tambem uma compensação pecuniaria igual à
que teria de dar ao thesouro, se na hypoth se da
clausula lOa - fosse o contrato rescindido por facto
seu - isto é - uma somma equivalente ii. metade do
frete aj ustado.

Ouvido acerca do assumpto o chefe da la secção
da repartição fiscal do ministerio da guerra, fez este
em 22 de abril de 1869 uma minuciosa analyse de
todos os papeis - sendo de parecer que o supplicante
tem incontestavel direito ele Se1" pago tanto dos trinta
contos constantes do Aviso de 1.2 de junho, como
da importancia total das ca?"gas até Cuyabá, porque
cumprúe as condições a que se obrigdm até Uberaba,
e não se provou que elle não tinha meios de leval-as
para diante, e ao cont1"ario foi violentamente obri
gado a entregal-as naquella cidade, sem respeito



345 -

ao contrato, que ficOU annullado com preterição de
todas as formulas regulares.

Accrescenta, porém, no final de sua exposiçãO que
visto ter o supplicante declarado em se~t ultimo re
querimento contenta?n·se com a pr'estação de trinta
contos de reis que devera ter' recebido em Campinas;
o Estado lucrarei em não demorar mais a solução
deste negocio, fazendo-se portanto cumprir O aviso
de .12 de junho com plena e te1nminante declaração
de que não podel'ci o supplicante exigi?" sob qualquer
pretexto ou motivo, mais quantia alguma, não
tendo logar a exigencia que havia feito de paga
mento elas ca?"gas para Minas separadamente, por.,
que na somma adiantaela de setenta e um contos
setecentos e cincoenta e quatro mil q~tatrocentos

cincoenta e t1"eS réis, e nos trinta contos em questão
estd comprehendido o frete dessas cargas, e antes
elevendo-se-lhe descontar a q~tantia de q~tatrocentos

e dez mil q~tinhentos e setenta ?"éis em que impor
taram os concertos elos pa?"ques ele artilharia.

O conselheiro director geral da repartição fiscal em
seu parecer lançado ã marg-em do que a secção acaba
de extractar, concordou em que se consultasse o
conselheiro procU?naeZQr da cO?-'ôa e sobe?"ania na
cional tembmnelo ao mesmo tempo a conveniencia
de ouvi?"-se o coronel cormnandante da fo?'ça expe
dicionada .

Em outro requerimento do supplicante de 30 de
março de 1865 pedindo o pagamento da 2a prestação,
a 3Q secção da 4a directoria geral da secretaria de
Estado dos negocios da guerra concluiu o seu parecer
por esta forma: - A' vista do exposto entende a
secção que o supplicante tendo p?"ovado, que as
cargas que lhe foram confiadas pelo a?"senal de
guerra da Côrte chegaram até á cidade ele Cam
pinas, está no caso ele receber a quantia ele Rs.
35:877$226 nos termos da 6a condição, ficando
outra igual quantia para ser paga, quando p7'ovar
elle a ent?"ega em .Mato-Grosso dos volumes que
existem em seu poder, liquidada a importancia de
transporte das que foram confiadas a Fermiano.
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E o conselheiro director g'eral m 3 de junho da
quelle anno reconhecendo a ditficuldade de aprecia
rem-se provas pl'oduzidas de cousas passadas a tão
longa distancia, dis 'é que entretanto - o elireito do
supplicante ao pagamento pedielo era claro no
contrato, e parecia. lhe elever ser satisfeito, se com
e/feito as cargas estivessem a c~tminho, e se ve1"ifi
casse a possibiliclaele ele chega?"em ao se~t elestino,
descontanelo-se, pO?"f!?n, o frete elas que j01"am en
t?"eg~tes fi, Fermiano.

Em seguida a estes pareceres foi expedido o aviso
acima transcl'ipto de 12 de junho de 1865, que, como
Çl secção jà teve a honra de expÔl', não foi cumprido
em Uberaba, pelos motivos tambem já expostos.

De diversas communicações do coronel comman
dante da oxpedição militar, e especialmente do seu
oflicio de 7 de maio de 1869, no qual informou ao
governo das razões do seu peoceder, conte tando as
allegadas pelo supplicante, vê· e que se tomou parte
das cargas em Oampinas para daI-as a Fermiano, e
depois em Ubeeaba as restantes -fel-o em cumpl'Í
mento de ordens do ministeeio da guerea, e intima
mente convencido de que na realidade o conductor
não tinha meios de dar conta do seu compromisso até
o fim ; accrescentando que nunca se lhe havia lado, ou
mandado cópia do conteato celebeaclo com o conductoe
Alves Ferreira, ora reclamante.

Informando o coron 1 director geral do mateeial
do exercito em 13 de j t1 nho de 1868 so bre o requeri
memo do suppJicante de 28.ele maio antecedente, depois
de extractar tudo quanto ahi se allegou, concluiu que
o final elo aviso de 12 ele j~tnho ele1865, e o facto
posterior ela tomada elas Ca1"gas, faNem p1"eSumi?",
que o supplicante se most1"el?"a inhabilitaelu pa1"a
da?" cumprimento ao seu contrato, e que portanto
elevia se junta?" aos papeis a c01"r~sponelencia

haviela ent1"e o coronel chefe da expeelição e o
ministerio ela gue1"1"a e enviar-se tudo d repartição
fiscal. Assim se fez, e esta repartição em 18 de julho
de 1868 - dando por provado, á vista das informações
do chefe da expedição, que o supplicante não estava
em circumstancias de levar as cargas até Mato Grosso
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e entendendo que ao «Governo Imperial compete
?'escindir os contratos, quando os inte?"esses da
fazenda publica o aconselhem a procede?" dessa
manei?"a, e que por esse facto todas as condições
estipuladas deixam de p?'oduzÍ?' efl'eito da data da
rescisão, foi de paeecer que não havendo o s'Ltppli
cante realizado a ent?'ega elas cw'gas -em Cuyabd,
e po?"tanto nelo se achando preenchido o contrato
em sua totalidade, a nada mais tem di?"eito, e antes
havendo ?'ecebido dos cofres publicos somma ?nttito
superior em relaçelo d viagem que fez ate d cidade
de Campinas, e a fazenda publica e não o recla
mante qtte de1;e ser indemnizada, por estar p)'ovado
haver-se-lhe pago ele mais,

O conse~heÍI o di eector gera I da eepartição fiscal foi
em 30 do mesmo mez de julho de parecee que o «Sup
plicante em ve= ele c?"edor e devedo?' ela fazenda pu
blica de 75: 000$, recebidos por elle na pagadoria
das tropas, dechezindo-se ttnicamente dessa quantia
a importancia elo f?"ete das ca?'gas ate Ubembd,
'isto que ellas ate foram entregues a out?'OS, pm'

não I,e?' o s'Ltpplicante meios ele levai-as a Cttyetbd,
como consta do ?'elator'io do fiscal da thesou?"a?'ia de
Minas Geraes de 8 de setembl'o de 1865, devendo
portanto estes papeis ser ?'emettidos ao ministeTio
da fa=enda pa?"a procede? -se cont?'a o supp'icante
na forma da lei, como jd se tinha praticado por
a iso ele 28 de maio do mesmo anno ele 1865 com
Otttros papeis ?"elativos a este objecto. »

Sendo ou vido o conselheiro procurador da corôa.
sobeeania e fazenda nacional inteepoz e te o seguinte
paeecer:

« 111m. e Exm. Sr.- Cumprindo o que determina
V. Ex. no seu aviso de 10 do cOI'rente relativo ao re
queeimento e mais papeisconcementes á reclamação de
Joaquim Alves Ferreira obre o pagamento de cargas
que contratou conduzir para a provincias de Minas
GeraeseMato Geo so, tenho a dizer o seguinte: Sabe
V. Ex. que sobee a materia de cargas para Mato Gros o
tenho dado tres pareceres (em 8 de novembro de 1867,
em 15 de abril e 22 de dezembro de 1868), e todos não
desfavoraveis aos peetendentes: poeque, aI'm de cir-
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cumstancias de muita ponderação, havia o mais pas
siveI a attender-se de medo do terrivel inimigo que
tantos males causou e causa. Mas no presente caso
não temos viagem além de Minas Geraes e nunca
houve a menor occasião de temer-se o inimigo. E sem
ser preciso aprofundado exame de todos os papeis e
documentos, hasta ver a informação do coronel M. P.
Drago, que seguia como presidente da provincia de
Mato Grosso. O que diz e te empregado é claro e con~

cludente; firma-se em ordens do g'overno, exames e
documentos, como o officio do procurador fiscal inte
rino de 8 de setembro de 1865; do chefe da commissão
(Lucas Antonio Ribeiro Bhering) de 7 de agosto
de 1865, etc. Entendo pois que não p6de er atten
dido o peticionario Joaquim Alves Ferreira. Tão devo,
porém. concluir sem dizer que convém não perder de
vista a ponderação apresentada pelo coronel Drago e
sobre que já havia expendido opinião a 3a secção da
repartição fi eal em 28 de julho de 1868, e o conse
lheiro director Cal1azans em 30 deste mesmo mez e
anno - o peticionario não terá. que repor à fazenda na
cional? O que não tom duvida, é que recebeu 75:000$,
metade ele todo o frete das cargas para MaLo Grosso, e
que não foi cumprido o contrato. Sua T\Iagestade o
Imperador mandará o que for servido.

Deus guarde a V. Ex..-Rio de Janeiro, 17 de maio
de 1869. - Illm. e Exm. Sr. conselheiro de Estado
Barão de l\1uritiba.-l\1inish'o e secretari de E tado
dos negocios da guerrFt.- O procura 101' da corõa,
D. F?"ancisco Balthazar da Silveira.

Tendo a secção atéaqui extractado o que julgou mais
necessario para e 'clarecimento do assumpto, e dei
xando de parte alguns incid ntes e outros papeis que,
depois do examinado.. , considerou menos importantes,
para o caso vertente, pede licença para declarar, que
não p6de concordar com a doutrina dos pareceres que
rejeitam in limine a reclamação.

Se o supplicante tivesse deixado de cumprir o seu
contrato por facto proprío, abandonando as cargas em
caminho, ou não as levando no prazo marcado de seis
mezes, (no maximo), a Mato Grosso, sem ter provado
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nem um dos casos de força maior constantes da clau-
o sula 6a, sem duvida que deveria considerar-se rescin

dido o seu contrato, f. elle obrigado a indemnizar por
si e por seu flador ii. fazenda publica, com as multas e
compen ações prescriptas no mesmo contrato, no qual
se acham prevenidas ambas as hypotheses.

Igualmente i se tivesse provado regularmente, que
o reclamante por seu estado de penuria, por falta de
animaes ou de zelo não podia absolutamente chegar a
tempo á. Cuyabá., ainda se pGderia attenuar (nos de
vidos termos) o facto de se tomarem os objectos que
conduzia para serem entregues a outros pela extrema
necessidade que havia delles em presença de uma
guerra.

Mas nada disto se deu. Ao contrario vê-se dos do
cumentos remettidos á. secção, que o supplicante em
um mez, pouco mai ou menos estava com todas as
cargas em Campinas a 30 leguas de distancia do porto
de Santos, e que apezar de se lhe não ter pago a se
gunda prestação, à qual lhe assiste o incontestavel di
reito à vista da lettra clara e precisa da clausula 6a ,

pelo simples facto de apresentaI·as naquella cidade, e
não oh tante já se lhe haver tomado com iutervenção
da autoridade policial, e preterição do contrato parte
dos objecto cuja conducção aju tàra ate ús cídades de
Uberaba e de Cuyabá só pelo receio de que se demo
ra se e não pudesse a tem po chegar com elles ao logar
do seu destino ainda assim poude apre ental·os na pri
meira daquel1as cidades no prazo de tres mezes pouco
mais ou meno , com muito pequenas avarias, que
foram logo reparadas por pouco mais de 400$ e no
protesto que alli fez declarou que estava prompto para
levaI·as até Cllynbã; que tinha meios para isso, e pedia
qu se lhe marcasse dia para mandar vir os seus
animaes existentes longe da cidade, por falta de
pastos o

E sendo isto assim, ou ao menos não se provando,
e sómente allegando·se o contrario, não era no C011
ceito da secção - bastante uma simples presumpção 
por mais fundada que fosse - para dar-se por acto
do governo, por 11ulliflcado um contrato bilateral,
e menos ainda para. tomar-se ao supplicante com
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illtel'venção directa da autoridade judicial, e á, força,
as cargas, que s·~ tinha compromettido a entregar
em Cuyabà quando faltavam cerca de tres me2es
para terminar o maximo do tempo marcado; e antes
de findo o qual, nem ainda a pena de multa lhe podia
ser imposta, quanto mais a r scisão e rescisão por
modo tão irregular.

Semelhante precedente, se fO::ise legitimado, des
truiria uma das condições mais importantes e escen
ciaes dos actos desta natu l'eza, nos quaes se não per
mitte que fique ao mero arbitrio de uma da' partes,
declarar rescindiria um contrato e de ligar-se por
si mesma de todas as obrigações por elIa contra
hidas.

Este principio, que se funda no vinculo de direito,
que forma a essencia elos contratos e que liga entre
si os contratantes ás estipulações aj ustadas, como se
fossem pl'escriptas por lei - tanto prepondéra nos
contratos entre dous particulare., como naquelles
que são celebrados com o governo; salvo se ha clau
sula positiva e expre sa - declarando que dadas taes
ou taes circum tancia uma das parte julgar-se-ha
desde logo desligada da outra e completamente rôto
o contrato.

ão se póde, pois, aceitar o principio exarado em
um dos pareceres - que ao govenw impeJ"ial com
pete ?"escinclir os contratos quando os interesses
da fazenda pt~ulica o aconsp.lhem a p?'ocp-der dessa
maneira, e que todas as estipulações deixam de
p~'odu::'Í?" effeito da data da Tescisão.

Não basb qne vS interesses da fazenl::t pu blica
aconselh m, porque celebrado um contrato com
O governo e te não tem outro remedia senão cum
pril-o, emquanto não é rescindido pelos meios re
gulares, embora logo depois de p rfeito e acabado o
acto reconheça - que foram mal con ultados seus in
teresses. E não e, nem el'a jamais considerado meio
regular, a rescisão imposta por meio da autoridade
policial e pela força armada, só pela convicção de
uma das partes ou de seus agentes, de que a outra
parte o não poderia cumprir, estando esta ainda den ...
tro do prazo fixado.
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Nem é, igualmente, admis ivel outro principio
constante da informação de 7 de maio de 1869 - elo
coronel chefe da expedição a saber que- ncio ha
vendo no cont?'ato clausula exp?"essa, ou a?'tigo
donde se infim a impossibilidade por parte do
governo da rescisão do contrato ficOU o mesmo
governo livre de assim proceder.

A doutrina opposta é justamente a que é verda
deira.

Por isso mesmo que no contrato não se reservou
ao governo expressamente o direito de rescindil-o ou
de consideral-o caduco quando se dessem taes ou taes
circumstancias - e ao contrario nas clau sulas (ia, 7a e
lOa só impõe as penas de multa pela demora da che
gada do comboio ao ponto do seu destino no prazo
estipulado, e sujeitou o contratante e seu fiador ao
onus de indemnizar a fazenda publica pelas avarias
que sobreviessem de culpa ou negligencia, ou de
re cindir por facto seu o contrato, e que não se póde
reconhecer por parte do mesmo governo ou dos seus
agentes o direito de annullar o mesmo contrato - sÓ
pela convicção de que o supplicante o não cumpri
ria, principalmente quando o prazo marcado não es
tava findo e quando ainda depois de findo o mais que
se podia coml11inar, era a pena de multa, na fórma
da clausula 7a .

Se, pois, o chefe da expedição militar, e a com
missão de fazenda da provincia de Minas Geraes
e tavam, como a secção piamente acredita, conven
cidos, de que o contratante Alves Ferreira não
podia ab olutamente dar cumprimento a seus ajustes,
não deviam coutental'-se com e sa convicção, por mais
profunda que fosse, mas sim robu tecel-a com pro
vas que não deixassem a menor duvida; tirando
assim ao supplicante todo o pretexto para reclamar
com fundamento as indemnizações que ora requer.
Comprehende-se bem, que, se pelo simples facto de
entenderem os agentes fiscaes cio governo, que al
guem que contratou uma em preza qualquer não
esta em circumstancias de leval-a ao cabo, tem el
les o direito de rescindir o respectivo contrato,
ou o que vem a valer o mesmo - de impedir a
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sua realização, incumbindo-a a terceiro, por mero
acto seu, de certo, que ninguem em seu juizo per
feito se atreveria a contratar - muito mais - sendo
o contrato da impórtancia deste, que exige muitos
preparativos, grandes sacrificios e despezas de natu
reza inteiramente especial, - que de um momento
para outro - poderiam ficar inutilisadas, reduzindo
á miseria quem as fizesse com o fito de lealmente
preencher seus compromissos.

Entretanto foi o que se praticou com o supplicante,
que aliás achando-se, ainda dentro ou com pouco
mais da metade do prazo que lhe fôra marcado, já
ác rca de cem leguas de distancia do porto de Santos;
com todas as suas cargas, tinha a seu faval' apre
sumpção-que era necessario ser destruida cam provas
em contrario, de que daria conta dAllas no ponto
terminal, que lhe havia sido designado. Ora, não se
tendo dado essa prova e antes constando das proprias
informações fiscaes, que o supplicante, tendo recebido
em Santos as cargas que se obrigou a conduzir, em
fins de março ou em principias de abril, já em
começos de maio estava com todas em Oampinas, e
dentro de tres lllezes em Uberaba onde foram inven
tariadas, e reconheceu-se que se achavam todas em
bom e tado, como negar-se-lhe juridicamente o cli~

reito de ser indemnizado dos prejuizos resultantes.
do acto para com elie praticado, filho embora do zelo
de seus autores, mas contrario à natureza e ii. fe dos
contratos?

Não menos injusta foi, na opinião oa secção, a
recusa de pagar-se ao supplicante de de que chegou
a Campinas, 'com todas as cargas, a 2(\ prestação do
seu contrato. - Basta para assim o entender o di. 
posto na clausula 63 que é o seguinte: - O frete
das ow"gas lhe será feito em t?"es prestações, a ia
ele duas quartas partes na ent?"ega aqui no
arsenal das cargas, a 2 a de 1/4 pa?"te logo que seja
apresentado docufmento de te?"em todas as cargas
chegado a Campinas e a 3a da outTa 4a pa?"te
depois da total entrega das cargas no ponto de seu
destino, para o que se~& fiador se ob?"iga pelas faltas
e avarias que sobrevierem PO?" negligencia sua ou
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ele se~t) capatazes e mesmo por falta do necessario
e segul'o meio de conducJção e precisas cautelas,
sobre o caso de força maior causado por' naufra
gio, explosão, inundação, incendio e ataque d
melo w"macla-.

A'vi ta desta clausula, desde que as cargas se
acha' em todas em Campinas, nada mais era preciso
para effectuar-se o pagamento de tal prestação.

Recea. ,e-se embora que o supplicaDte não teria
meios de le,a1-as ate Uberaua, ou at' Mato Grosso,
não se podia deixar de pagar a 2a prestação, porque
assim e ta\ra positivamente determinado no contrato,
em nem uma outra condição que não fo se a da

chegada de todas a Campinas; accrescendo que ne
nhum ris o resultaria de prejuizo para a fazenda pu
blica, porque estava isso acautelado no contrato,
com a fiança dada pelo supplicante e aceita pela re
partição com petente.

Não procede para a recusa a razão allegada pelo
coronel chefe da expedição de não ter recebido cópia
do contrato.

Isto não prova, senão - ou descuido da administra
ção, que não enviou com tempo, como devia, aquelle
documento, ou extravio na remessa; - descuido ou
extravio que não podiam privar o contrata.nte de um
pagamento, que lhe era devido, e com o qual-é de
crêr, que contasse para as despezas de Campinas em
diante.

Não é tambem procedente a outra razão dada pelo
mesmo coronel chefe da expedição de que, tendo sido
entregue em Campinas parte da cargas em virtude
de ordem do então ministro da guerra a outro con
ductor, era preciso fazer-se o desconto do respectivo
frete, primeiramente porque, quando assim se devesse
praticar, facil teria sido fazer- e a deducção, e em
2° lagar porque não havia direito pelas razões ja
dadas, de se tomar ao supplicante aquella porção de
cargas, e entregal;.. as a outrem logo no principio ~a

execução do contrato, sobretudo não tendo o suppl!,:
cante sido accusado de infracção de qualquer das
condições a.justadas, e recusando-se a fazer tal' entre~

23
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ga, que só effectuou depois de coagido pela autoridade
policial do lOirai'. Houve, pois, - violaçã() do contrato
ne se procediJllento, H a violação do contrato, ja em
si me"ma uig'na de r~paro, jamais podia ser invocada
par:J. prejudicar o upplicante, negando-se-lhe a 2a

pl'e tação integral, que lhe competia pela letira clara
e preci a da citada clau. ula Ga, como reconheceu o
conselheiro dlrectol' gemI da r.'partição fi cal em
seu. ]1rillleiro pareceI' de ~ rle junlIo ue 1865.

Por outl·o l.lllo vê-sa que, l~guJldl) allpgou u surrli
cante diffl.Jl'entes vaos, e não foi <':onste~taclo, .ii'l se
tinha faltad,. p'll'a C01l'l pIle a UIII dos COlIIPI'Ollli, :sos
tOIl a(!os P ·10 goveJ'l.o l:' (;on,;tallte da c~n usu.a 5J , não e
lhe d ,lido !)'Ira po:i(;iar o (:ornbo;o o nrfkial e as praças
d~ qUJ alli:ic faz 11I1~IlÇ;'(O e nelll as dilas pessoas habi
litau IS piu'a 11l;L110hrarelll-~e os Illoitões que deviam
auxi iiI' a cOllducç,'(odo, parqlle~de artillwria.

Nüo vem a 11I'Opo:iito, p:lr:l a solução que 10m rle ser
daua-tllcl(l qu nlll se diZ il rpsIH'it.u do frenio altanarlo
e l'ixoso do sllppli 'ê:1l1te; rio modo por que sbaIljoLl os
75:UOO$ l'e...:elnuos n I pagadlll'ia dils tropas, de flua
yiJa deSl\lCrada, e até !IIlIllllral, e outras accusaçàes
desttl g'IJnCr) 11"0 llle silO feitas,

Tudo j-:to set'ia - I1IUll.o bem nl.eg~rlo-e sobrema
neira '·alio,;o. I ara nil0 ,e de\'et' celeurar com elle
uni contrato tao IIlJpllrbnte, pOr2Il1 jilll'ai. , para,
muito aJ:t,~s du lindo n p'oIZ I Il:al'l:arlo pam a elltrega
dits (;arg'<ls elll ;\lal.o Gt'''sso Set'alll pstits tOll1éldas via·
l~ntallh II te e "lIlrpgnes a outro.' (;otldl1(;lol'CS, annul·
lalldo-se assim UIII clIl1f.rato p Ir IIIl"ra d :iberac;ão de
u ma da, part.(-s (;on I.r,l t; Il Ls. E IIlel10S ai tida ql1ando,
ap, Lar de todas eSS:l: mas qua'idades dI) supplicante,
csla-no cOllceito da :secçào, Jiron1do, e \'e-se quel'
do terlllO do illvent.at'io f,·ito ]1 'rante a cOll1mis!'iio de
fazellda. ql1el' do attestado cio (;11 ,fI' da repartição fi,:;cal
Francisco Augusto de Lirlla e Silva de 17 de dl~zE'Il1bt'O

de 1868, que 131113 levou todas as cargas até Ubemba,
não faltando Ul1Ja só, no numero avultado ele que
Sé i1ncull1bil'a, e portanto tinha até alli, e qUflutO a
tacs .càt'gas ao menos, 'dado conta 'Coll'll)le'ta do que
àjus'târa·.
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E vel'i6cado i to-havia relativamente a estas, ao
menos, adquirido dieeito á terceira e ultima pee tação,
embora não se deve se pagaI-a, sem que as outra que
tambem se obrigou a tL'anspodfll', tivessem chegado a
Mato Grosso, na hypothese de lhe não terem sido
tomadas.

Allega-se, porém, Ilue o contrato comprehendendo
cargas para ambas aque11as provincias só haveria jus

, á ultima prestação, quando e tivessem todas em Mato
Grosso.

Assim devera ser, com etreito, se da parte do con
ductor ~e tivesse dado auanrlono e1ns cal'gas el1l algum
ponto do caminho, l>;j e houve:'e declarmlo exhausto
de !TIl ias levai-a,:; pat'a rli~lnte, ou a is:o se recusas e
de qualquer modo, lJIas nunca quando faltando ainda
trpz mezes, pouco ulai.., ou IIW 11 IlS , o contr:1tante afir
mava ter t'aClll'S'lS pal':l o tl'itllsporte olirig'anrlo-se a
delllol1stt'al-o, no dia que lhe fo~, e IlJarcado com
tempo cio ma'lrlar vir os nninme. que se achavam
long-e da cirlade, POl' IIlingua rle pa>Los.

em pód a secção conlprp J8lll1el' como a tanto
tempo cl('s.;onli;ulllo o cOl'Clnel chefe da pxpcdiçãO, e a
commi, são rle f:lz,,"da que o -"'u pplicant não podia
cumprii' por falta de IlIeil)~ o 'sell CIntt'ilto ,llé () fim,
não, e I'e."ol v1'1';\ 111 a a ~c('del' a 11m tal pe lir]", s"!lão a
ele ~ell Illo!u pt'''l'l'ill <'xir:'je ql1 pI\.- IlIallrl,\:;, I'eullir
iodos o~ l>;PU' ,11111lli'tt s U t"()!)!'il'os, p:ll'i'L à l'Í~ta de St'U

1l1l1llerO e c bl(ld, 011 til'ill'Clll qualqupr lllotivo fundado
ele n'clalll;lçúo, no ··t~O de ret;O!l lüt.:Ída n in ufl-kien ,ia
de m ,ias rle tl'aIlS[lOri ; ou na hypothe..; contraria
convf'llddos rl;l '''''I'dado pr}rem Lerlllo à q11 sião, fa
7.eudo o sU!lplicallL seguir COIII as t;ar"'lS ram Mato
Gnlsso

I~to alélll de milis repu lar teeia evitado a cOll1pli
caçlj'ps, quP. appare 'PI1l s8111pre, que ror parte dus
agentes Cl.l allloeidall, se procede, embora !las me
lhores in tençÕds, COIll preleeição da' normas legaes.

Não procr.de ainda, na opini<1o da secção, o outro
motivo alleg"ulo pela repal'tiçào fiscal da provincia de
Minas G~r(l('s p lea não se cllteegal' ao su pp:icante a
quantia de 30:000$ como fui ordenado pelo' aviso de
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12 de junho de 1865, isto e, não ter prestado a fiança
por ella exigitla, porquanto semelhante exigencia era
exorhitante do contrato, e portanto não devera ter
sido feita.

Alem do não imposta pela clausula 6B que determi
nava pura e simplesmente a entrega da 2a prestação
desde que se désse o facto da chegada das cargas á ci
dade de Campinas, accresce que o supplicante já havia
prestado fiança idonea, como tal aceita e julgada suf
ticiente pelo ministerio da guerra para o pagamento
de multas, e satisfação de qualquer indemnização que
fosse devida á. fazenda nacional.

Emquanto, pois, subsistisse, como subsistia, essa
fiança, nenhum direito havia de exigir-se outra, e
muito menos para se fazer um pagamento previsto,
determinado no contrato, e mandado effectuar por
ordem do ministro competente, que s6 havia accres
centado a clausula de ter o supplicante meios de pro
seguir na viagem.

E' ponto este tambem liquido em direito.
Isto posto, a secção pede licença para não entrar na

analyse de outros papeis que lhe foram remettidos
concernentes ao assumpto, por não o julgar necessario
á. solução da questão.

Não p6cle, todavia, assim como notou a pouca regu
laridade, com que os agentes do governo procederam
para com o supplicante, deixar de reparar muito
desagradavelmente no modo desattencioso, por que est
em seus requerimentos dirigiu-se ao governo imperial
e na facilidade com que fez allu 'ões, destituidas de
toda a prova, contra o caracter elas pessoas que por
parte ela fazenda publica se oppuzeram a suas pre
tenções ou embaraçaram a sua marcha, levaelos de
certo por excesso ele zelo pelos interesses ela fazenda
publica.

Fossem quaes fossem os motivos pessoaes que para
isso tivesse o supplicante, cumpria-lhe, em requeri
mentos dirigidos a um dos ~upremos poderes elo Estado,
guardar melhor as attenções e reverencia devidas,
·é respeitar intenções, que sobretudo em documentos
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desta ordem, não tinha direito de devassar, e menos
ainda de atacar tão desabl'idamente.

Si se julgava com direito de accusar os agentes do
governo e de promover a respectiva respon abilidade,
outros eram os meios de que devia lançar mão, e
nunca insultar aqueDes Ilue em desempenho de seus
cargos podiam ter errado, mas que julgavam pre
encher seus deveres.

Não é isto, porém, motivo para que a secção deixe
de proceder segundo os dictames de sua consciencia,
separando· e do modo por que alguns dos agentes da
pu blica administração apreciaram os factos e enten
deram as disposições do contrato.

Assim que, como resumo e conclusão de tudo quanto
acaba de expender.

Considerando:
1 . o Que o su pplicante tinha pela clausula 6a do

seu contrato direito incontestavel de receber a 2a

prestação alli determinada desde que chegaram a
Campinas todas as cargas entregues na cidade de
Santos;

2. o Que e tá provado terem ellas effeetiíamente
cheo-ado não só á cidade de Campinas, mas tambem a
de Uberaba, onde no inventario a que se procedeu
perante os agentes fiscaes do croverno se reconheceu
tanto a existencia de todas el1as, como o seu bom
estado, tendo apenas havido avarias de pequena im
portancia, que foram reparadas pelos operarias da
xpeJição militar por conta do supplicante ;

3. o Que a dita 2a prestação indevidamente deixou
d' ser paga, não so em Campina, mas na propria
cidade de Uberaba, U!TI dos dous pontos terminaes do
contrato;

4. o Que menos regularmeJ. te foi tomada ao sup
plicante, com intervenção d,; autoridades policiaes,
e quasi aviva força, uma parte das cargas na cidade
de Oampinas, e o total restante na de Uberaba, quando
ainda faltava cerca de metade do tempo para o cum
primento do contrato só pela convicção dos agentes
fiscaes do governo de que não poderia dar conta denas
em Mato·Grosso ;
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5. o Que por mais forte que fosse essa convicção
nem por isso podia ser annullado um coqtrato bilateral
solemnemente celebrado, quando nenhuma multa
havia o supplicante soffrido por falta de cumprimento
das respectivas obrigações, e a clausula IOa não dei
xara a arbitrio do governo a re ci ão do contrato,
mas dependente de facto proprio da outra parte con
tratante, nas expressões no caso de por qualquer
motivo rescindir elo contrato;

E por outro attendendo a que ja se tinha faltado
desde o principio para com o upplicante ao dispo to
na clausula 58 por virtude da qual se lhe devia ter
dado um official e as praças necessarias para policiar
o comboio, e duas pessoas habilitadas para manobrar
os cabos e moitões, e que não obstante elle apre entara
todas as cargas em Campinas e depois em Uberaba,
apezar da violencia que soffrera e de se lhe não
haver satisfeito a 28 prestação que lhe competia pelo
contrato;

E finalmente ponderando, qlle de nenhum modo se
acha provado, que o cond uetor aband onàl'a as ca r~as.

ou se recusâra a pl'osegllil' em ,ua viag-eTIl com ellas
até o UltilllO ponto de seu de tino, faltando aillda
tempo rara e lhe podel' illIPÔl' as mu Ita' estabelecidas
na clau"ula 78

, pensa. a :,;eeçào que é fundada em
justiça, a prr;,'enfe redalllaçào, e que o :>lIpplleante
tl.'m di ,t'it) III' S('l' indelllllizado ellJS prejuizo nJ"ul
tantes cio I'ompimento do seu contrat , antes de ter
minado o re [lectivo prazo.

Como porém - em seu ultimo requel'imento satis
faz-se com a entrega da quantia de tI'inta contos de
réis-autoril.alla pelo aviso de]2 <1 junho de 18G5,
- ê a secção de parecer, (lue se lhe lllanda pag-ar a
dita quantia, corn a (~xpre" ii dedal' ç;'i.o de de~istpnl:;::t

de qualquer futul'a l"da!Jiil '<1U, e o d,., conto lpllliJrado
pelo (jhefe di. 18 :'-c,'ção da l(-,pi! rtição (isl:al do
millist<'rio da guel'ra, istl) ê, a impol'tilnda. dos repa.
ros feitos lll'<; p;ll'ques ria ar'l i hal'ia, pondo-se as 'im
termo a tQ.las as questões CO!1l:erlleo te~ ~ e ,te as
sumpto.
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Vossa Magestade Imperial, porém, resolverá o que
em sua sabedoria julgar mais acertado.

Sala das conferencias da secção dos neO'ocios de
guerra e marinha do conselho de estado, eOm 28 de
março de 1870.- Barão ele Bom Retiro.- Visconele
ele Abaeté.

RESOLUÇÃO

Como parece, prescindindo do desconto.- Paço, em
20 de outubro ele 1870.-Com a rubrica de Sua
Magestade o Imperador. - João Frederico Caldwell.

N. 72.- RESOLUÇÃO DE 24 DE OUTUBRO
DE 1870

Sobre o requerimento do major de infa.ntaria e tenente-coronel
honorario do exerci to João de Souza F>lgundes, pedindo que
se lhe não de'lconte t"mpo algum ele sua. praçet e antiguidade,
e 8'1' pl'om wido ao poat) de tenente-coronel com antiguidade
de 22 ele setembl'O de 1866.

Senhor.-Em obenien~ia à ofllem r1e Vossa Mages~

tade lllipet'ial. exp did l em arisll do rnillisl.prio ela
guerra de 11 de agosto dB 1870, a seJção de guerfa e
mal'inha do conselho ele e:taclo vem l'e"peiLosilmente
consultar com o sou parecei' sobl'e o requel'im nto do
major de infantal'ia Jllã de Souza Fagundes, pedindll:

1. o Que não se lhe ue conte tempo algum de sua
praça e antiguidaclp..

2. o QI16 R3ja PfdIllOvid,) ao p')stn r1e tell o nte-cofvlle1
com a untig'uidade de 2'~ de s'temb:'o de 181'6.

O petkjoJlario ,iusLifka a súa p:'f'telIçãll, nll'gnnrlo :
Qu marchou P:ll'd o Pal'11t!'IIa,y, e alli COllllll<llldoll o

16 I batalhão rle illfallla,l'ia, tendiJ as istiilo 11I1S COIYl

biltes de 16 e 17 de ailril, e dl~ ~ H 94 dd llIaio do 806,
e ter sidv elogiado pelu comlllap<.Ltnte em l:hefe, o qUl:1.~
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em 9 de junho o incluiu em uma proposta para o posto
de tenente-coronel.

Que no combate de 16 de julho do dito anno,
atacando com o batalhão 100 ele infantaria, sob seu
com mando, as trinch iras inimigas, e tendo sido nesse
combate uuas vezes contus , só se retirou delle depois
de ter perdido o braço direito; merecendo por isso
elogio especial do com mandante em chefe.

Que, quando por este ultimo serviço esperava maior
recompen a, vira com surpreza ter sido eliminado, na
confirmação daquella proposta, e reformado em 14 de
novembro, dando-se-lhe como premio dos seus. erviços
as honras do posto de tenente-coronel.

Que, tendo requerido ii. as embléa geral a sua
readmissão no quadro do exercito, a sua pretenção
fàra fàvoravelmente attendida pelo decreto da mesma
assembléa, de 8 de junho de 1869 sanccionado por
Vossa Magestade Imperial em 16, e promulgado pelo
decreto legislativo n. 1596 de 30 do m smo mez,
tornando-se effectiva a sua di posição por decreto de
Iode junho de 1870.

Que desde que foi reformado steve sempre em effe
ctivo serviço, com excepção elo tempo em que teve de
tratar-se elo ferimento que recebera em combate;
porquanto foi logo nomeado para fiscalisar o deposito
de Santa Oatharina, e dahi passou a commandar o da
Oôrte, em cujo xercicio ainda se acha.

O peticionaria prova com documentos as suas alle
gaçães e é-lhe favoravel não só a informação da
repartição de ajudante general, elatada de 27 de julho
de 1870, mas tallJbem a consulta do conselho supremo
militar de 8 de agosto do referido anno, a qual con
clue nos seguinte termos:

« Parece ao conselho ser fundada a pretenção do
peticionaria, em contar a sua antiguidade 'CID posto ele
major sem interrupçãO, e acllar-se nas circu mstancias
de ser attendiua pelo governo de Vossa Magestade
Imperial, quanto ao posto de tenente-coronel com
antiguidade de 22 de setembro ele 1866, data em que
foram promovidos os majores comprehendidos na pro
posta acima citada. »
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A secção de guerra e marinha conforma-se intei·
ramente com esta conclusão, á vista das razões expen
didas na consulta. Vossa Magestade Imperial, porém,
resolverá o que fór mais justo e acertado.

Sala das conferencias da secção, em 28 de setembro
de 1870.- Visconde de Abaeté.- Barão de Bom
Retiro.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço, em 24 de outubro de 1870.
- Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
- João F1"ederico Caldwell.

N. 73.--H,ESOLUÇÃO DE 5 DE NOVEMBRO

DE 1870

Sobre a petição de graça do i u cadete Francisco da Fontoura

Brito.

Senhor - Vossa Mage tade Imperial Houve por
bem ordenar, por aviso do ministerio respectivo,
que a secção dos negocios de guerra e marinha do
conselho d'estado consulte com seu parecer sobre o
recurso de graça interposto da entença que conde
mnou à pena de mode o lo cadete Francisco da Fon
toura Brito, por ter assassinado o cadete José Libanio
de Albuquerque.

Entre O' papeis concernentes ao assumpto, não se
encontra petição de graça dirigida pelo réo á Vossa
Magestade Imperial, visto haver-se a isso elie recusado,
declarando ser o perdão um acto espontaneo - como
consta do termo lavrado no dia em que terminou o
prazo marcado p3.ra o dito recurso, e bem assim da
informação do general em chefe do exercito brazileiro,
então em operações na republica do Paraguay.

O recurso é, pois, ex-officio.
Do processo resulta que o lo cadete Francisco

Fontoura de Brito ferira com um canivete no dia
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6 de janeiro ultimo, As 5 1
/ 2 horas da manhã, o cade·

te José Libanio de Albuquerque na occasião em que
este dormia em uma rêde.

E, comquanto, o medico chamado para fazer o
corpo de delicto não tivesse considerado mortal o fe
rimento, e antes houvesse declarado que o paciente
dentro de dez dias poderia curar-se, salvo acciden·
tes imprevistos, fallecera comtudo aquelle tres dias
depois, sendo a morte attribuida ao ferimento pela
junta composta de dous cirurgiões, que foram cha
mados para proceder ao exame do cadaver. A
este parecer precedera um atte tado, em que o pro
prio. cirurgião incumbido do corpo de delicto, e que
examinou o offendido logo depois de ferido, declarara
ter este succumbido de uma peritonite proveniente
da canivetada que soffreu na região epigastrica.

Tres elas quatro testemunhas elos conselhos ela
investigação e de guerra juraram de vista que fôra
o 1'130 quem pel'petrara o ceime.

Isto mesmo foi por elle pl'oprio confessado, quer
na pl'esença de diversas pessoas, logo após o feri
mento, qual' nos interrogatorios por que passou
em ambo~ os referidos conselhos.

Da fé de officios e elas p:tl'tes accusatorias consta
que ° 1'130 era de mão proceder, e tanto que, além
de acbal'-se preso no pon tão « Cadota» quanrlo
commetteu o ctime, já p r diffel'ent<'s vezes tinha
sido l'cc'llbido á pri.'ão em consr.Qnencia d(~ falta de
cumprimento de deveres, e de respéíto aos ~,llrel'jores.

O ctime foi devido, segundo se vê dos depoimen
tos das testemunhas, a motivos reprovados pela mo
ral com as circumstancias aggravantes de sorpreza
e traiçilo.

Por tudo isto, e nada tendo o réo allegado a seu
favOL', conclnil1 o cons lhn de investig·a)i.J o SPU
parecer, dando pOl' provada a ceinlillalidarle do I'BO,
e o de guerra cOllrlel11lHwrlú-o lllJanimelllellte à Illol'te,
como illl:lll'SÚ na ultillHl parle do arfigo 8° ·oos de
gUPI'I'a do rtJgul,lIJ1 'nto (]. J7G3, flue diz () sep'Jlillte:
«Tooas as rliff\ r ng IS e disputas s:io pl'()1Jibidas,
so1:) pe1la. ele rigorosa pl'isc.l0; mas se Sl1cceder a
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qualquer soldado ferir seu camarada á traição, ou
o matar, serã condemnado ao carrinho perpetua
mente, ou castigado com pena de morte, conforme
as circumstancias. »

A junta militar de justiça, reunida na cidade de
Assumpção, confirmou a sentença do conselho de
guel'ra.

Foram, ao que consta do processo, observadas
todas as formalidades essenciaes, e nem o auditor
em seu relatorio, nem o general em chefe em seu
officio de remessa do respectivo traslado, dizem uma
só palavra que attenue a gravidade do attentado,
o qual foi constantemente confessado pelo réo, re
cmando-se este a allegar a menor cousa em seu fa
vor, e antes respondendo que nada tinha a dizer
em sua defesa, quando se lhe intimou a concessão
do prazo para produzir as provas que tivesse em
seu abono; e declarando ser exacto tudo quanto de
puzeram as testemunhas, menos na parte em que
dissel'am que o paciente estava dormindo.

Em presença do expo to, a secção considerando
a gl'avidade do crime e suas circumstancias, e atten
dentlo a que aLluelle se a ha plenamente provado,
pen"a que ó a inexgotavel clemencia de Vos a Ma
gestade Imperial póde valer ao reo, commutando-lhe
a pena ultima em outra que Vossa Magestade 1m·
ppr aI jU\fral' ll1ai" COI1V niente.

Para. isso ha ii pOlld_rar a idade do réo, a fl'anque
za com que con fe sou e reconheceu o seu crime, sem
procurar attenual-o Dem pôr em duvida a verdade
dos depoimentos das testemunhas, e finalmente a
circumstancia de achar-se terminada a guerra, e
não haveI' pol'tanto o receio ele ir-se acoroçoar no
th atl'O drl<l operações a reproducção de outros crimes
c1e"tn ordem. .

E' e:tp, SRnhop, o pal'ecer da sflcção; Vos a Ma~

gestade I 111 perial mandarú o que fàr mais j u to.
Sala das (;ol1l'l'l'enClaS da .ecção dos negocias de

guel'rra e mar.nha do conselho de e, iado, em 5 de
olltubro de ]870. ~ Barão ele Bom Retiro- Vi.s~

conele de I1baeté.
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RESOLUÇÃO

Attendendo a que não está provado de modo incon
testavel que o ferimento fosse por sua natureza mor
tal e a consideração que faz a secção, hei por bem
commutar em carrinho perpetuo. - Paço, em 5 de
novembro de 1870. Com a rubrica de Sua Magestade°lmperador.- João Frederico CalclzceU.

N. 74. - RESOLUÇÃO DE 28 DE DEZE 1BRO
DE 1870.

Sobre o pagamento da gratificação de 300 róis diario'
requerida pelo sargento ajudante do 11 o batalhão de in

. fantaria, Ignacio Raymundo Vieira.

Senhor.- Em obediencia aordem de Vossa Mages
tade Imperial, expedida em aviso de 28 de junho
deste anno, a secção de guerra e marinha do conselho
de estado, vem respeitosamente consultar com o en
parecer sobre os papeis que lhe foram remettidos,
relativos ao sargento ajudante do 11 0 batalhão de
infantaria Ignacio Raymundo Vieira, que pe le paga
mento da gratificação diaria de trezentos r' i ,de que
trata o § 2° do art. 2° ela lei IJ. 1471, de 25 de se
tembro de 1867, allegando ter·se contratado para o
serviço do exercito com essa e outras vantagens.

O caso é como se pas a a expôr :
Allega a parte em um requel'imento que dirigiu ao

governo de V. M. Imperial, em 24 de maio do cor
rente anno, que, tendo concluido o seu segundo con
trato (engajamento), na campanha do anno de 1866,
obrigara-se a servir por mais sei annos com as van
tagens de trezentos réis dtarios, conforme o estabele
cido no § 2° do art. 2° da lei n. 1471 de 25 de setem-

.bro de 1867; mas que, tendo voltado da campanha
em 27 de janeiro de 1870, lhe foi tirada essa vanta
gem, que aliás reclama, por lhe ser devida em vir
tude do seu contrato ..
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Não se junta cópia do contl'ato, mas consta de um
dos documentos oiliciaes, que o contrato foi publicado
na ordem do dia do exel'cito em operações, n. 586,
de 8 de outubl'o de 1868, e que o peticionario rece
bêra o respectivo titulo rubricado pelo tenente general
marquez do Herval.

O capitão com mandante da companhia, a que o
peticionario se acha addido no deposito desta côrte,
informa que elle tem todo o direito, não só à gratifi
cação cliaria de trezentos réis, como tambem ao premio
de 300$000, concedido às praças do exercitJ que se
contrataram durante a guerra, e com esta opinião
está de accôrdo o tenente-coronel commandante do
deposito, como se vê da sua informação datada de 28
de maio do corrente anno.

E' porém desfavoravel à. pretenção do peticionaria
a informação da repartição fiscal do ministerio da
guerra, datada de 2 de junho de 1870.

A informação conclue por estes termos:
« Assim, pois, entende a secção, que o supplicante,

desde que regressou do exercito, não tem mais direito
aos trezentos réis diarios, e só as demais vantagens que
lhe foram gal'antidas pelo § 2° do art. 2° da lei n.
1471 de 25 de setembro de 1867, inc1usiveo premio
integral de 3008000, se ainda o não recebeu, como é
de suppôr, ficando a~sim estabelecido como regra para
todos os que 'e acharem em identicas circumstancias;
o que se deve communicar a pagadoria e publicar em
ordem do dia, para conhecimento dos corpos e dos
interessados. »

O conselheiro procurador da corôa, em officio de
10 ele junho deste anno, diz:

({ Se o peticionario engajou-se, ainda durante a
guerra, e com a declaração de querer as vantagens do
~ 2° do art. 2° ela lei n. 1471 ele 25 de setembro de
1867, eleve perceber a diaria ele trezentos réis, como
um cumpl'irnento elo seu contrato.

« Mas se o 'eu el1 O"ajamento epo terior J então pre
1'alece o que diz o· chefe da la sec~o .da r~partiçã.o

fil3cal, com que concordou o conselb.ejro QéJ.lasans ..•..
: • i •
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A secção de guerra e marinha do conselho de estado,
persuade-se que o caso de que se tI'ata, acha-se pre
visto lia lei n. 1471 de 25 de setembro de 1867,

O art. 2° desta lei di. põe no § 2°:
« As praças do exercito que, concluindo o tempo de

serviço a que eram obrigadas, e engajarem de novo,
durante a guerra actual, terão direito ás vantagens
dos vaIuntarias da patria. »

O peticionar~o está precisamente comprehendido
nesta disposição; porquanto, endo praça do exercito,
e tendo concluiria o prazo de tempo por que se wn
tratara para Rervir, contratou-se de novo, e para o
mesmo fim, durante ainda a guel'ra do Paragllay.

Logo, o peticionaria tem direito ás vantageus dos
vo1untarios da patria.

ConfOl'me o decreto n. 3371 rle 7 de j;:mei 1'0 de
1865, con erieu - se aos volu ntarios da p'1tria, entre
outras vantagens, que aqllflllo que niio 1'os;;el11 gllar
das naL:ionaes teriam, alem do ~oldo ~ue Jlel'L:flb~1I1 os
voluntarios do exerdto. mnis tr!'zpnlos rei;; dia rios e
a gratifkaçào de 300$000, quand de'sel1 baIxa,
e um prazo rle terras de 22.500 I.Jraças quadradas nas
coIonias militares, ou agricolas,

SL'ndo isto a sim, é tam bem pv irI nte qn€i O peti ei 0

nal'Í tem direito a gratificação de tr >zentos réis d'a
rios,

Diz a rep rtição fhcal do minist rio da guprra, que
os trezento' réi.. diarios, cone dicL1s aos 1'(llullt.al'ios
da patria, devem cessar, des le que elles regressam
do exercito.

Não o entende assi 111 a secção.
Em~uanto dura um serviço contratado. ~ubsisle a

obrigação de retdbuil·o, segundo as eond'çõ~s do
contrato.

Assim, os trezentos réis diarios a que tem dirito,
afóra o soldo, os voluutarios da pFl.tl'iFl., e hem assim
às praças rio exeL'dto, a que se eoncellem a' mesmas
vantagens doS' vul uutarios da patria, não podem ces
sar se1!ão llO dia em que, pOl' meio da baix}l., terminar
o sel'v:ço que se presta, e que dá direito ao sold9 e.á
gratificação de que se tratai
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E' este o principio que claramente se estabelece no
art. 4° do decreto de 7 de janeil'o ele 1865, determi
nando que os voluntarios comprehendiJos nos artigos
anteriores teriam baixa, logo que fosse declarada a
paz.

Cumpre accrescentar, que a baixa dos voluntarios,
depoi de feita a paz, não foi uma condição obriga
toria, que se lhes quizC's, e impôr.

Foi, pplo cOilü'ario, um dirpito que se lhes conce
deu, e de que plHI iam dles de 'istir para continuar a
SOl'V j l' por filai, tl'e,' annos.

o te t:<1 o, a obrigação que ela parte elo govel no
corr ·!'IHJIH.1e ao direito dos \'oluntarios, ê, ali fi de
fazer-lhes o govorllo f'ffedivas ilS outra. \ antag'(..lJ1:'i , a
qlll3 se r8:'ere o de('reto ue 7 de janeiro de IRo5, con
ceuel'-llle" 301)$000.

E' i:to o que .'e 113 no art. 7" do citado decreto, cuja
di~lJCJsição ea eguintc:

« ,-\I[Ul:'IlI'S (os vo!tllltal'Íos) qu nosi.1irem ria baixa
dejlllis de feita a paz, e t:ontillUal'enl a senil' por mais
tres allJ10s, receberão, al'm das OUU';IS ,:lll!agen,
trezento~ mil I'éi~, ~enclo (;e1l1 Illilreis nesse acto, e o
)'l!stlJ nlt fim cio.' 1res nllno~. »

A' palavra' - alem das ou tras vaJ1tngens~ refe
1'elll- 'e ús vaníag..lns cOIIt:eclid IS aos \'olullta,l'ills nos
a 'ligo; illlte(ed"IJte.', UlIl'l d.. s tllIa(;S é a gratificaçclo
eliaria de tl'('Zl lIto.' I eis afora () soldu.

As,illl que, eOIlJO l'e.sUIIIO e cOIlJll:são das obsel'va..
ções que I're~edelll, a secção de guena e marinha do
consdho de est;lIio:

Considt'ranuo que o petirionario continua a servir
no (~xercit(), em virtude de UIlI contrato celo!lI'ado,
durante a glH'ITi\, o Cjll<ll110S tel'mos do art. 2",!:j 2 ela
lei n. 1..:171 de 25 de setelllhro ele 18m, clà-Ihe direito
às vantagens de voluntario da patria:

Considerando que o contrato deve julgar-se subsis
tente, emquanto nãu finclar o pr;:Jzo de s~~is almos da
sua duração, entender-.e, e C'xecutar- e bana (ide:

'Con idet'ando que, se não exi tisse o contrato, o
peticionaria teria' direito de desistir da baixa depois doe
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feita a paz, e de continuar ft servir por mais tres annos
com as vantagens dos vaIunta rios:

Considerando que o peticionaria continúa a servir
etrectivamente no exercito com as vantagens dos
voluntarios da patria em virtude do contrato que
celebrou:

Considerando que o peticionaria acha-se outrosim
dentro do prazo dos tres annos que devem decorrer,
depois de feita a paz, para cessarem as vantagens dos
voluntarios da patria, que de istirem da baixa para
permanecer no serviço do exercito:

Considerando que uma das vantagens garantidas
pela lei aos voluntarios da patria é afóra o soldo a
gratificação diaria de trezentos réis :

E' de parecer:
« Que o peticionaria tem direito de perceber a grati

ficação diaril1 de trezentos réis, emquanto não terminar
o contrato que fez para servir no exercito com as
vantagens dos vaIuntarias. »

Vossa Magestade Imperial resolverá o que fôr mais
acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e ma
rinha do conselho de estado em 18 de novembro de
1870. - Visconde de Abaeté. - Ba1'ão de Muritiba.
- Duque de Caxias.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço, em 28 de dezembro de 1870.
- Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
- Raymundo Fer're1'ra de Araujo Lima .

. 75. - RESOLUÇÃO DE 28 DE DEZEl\lBRO
DE 1870,

Sobre a~ leis da provincia da Bahia promulgadas em 18iO

Senhor.-~m obedienciaa ordem ele Vossa Mages'·
tade Imperial, ef:pedida por aviso de 25 de ou tu bro
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ultimo, a secção de guerra e marinha do conselho de
estado, vem mui respeitosamente consultar com o
seu parecel" se as leis da provincia da Bahia promul
gadas no anno de 1870, de cuja col1ecção se lhe
remetteu um exemplar, contém offensa à constituição,
ou às leis geraes relativamente ao ministerio da
guerra.

Um dos volumes da collecção, que tem o numero
de 2°, apenas comprehende a lei do orçamento da
receita e despeza das camaras municipaes da Bahia
do Iode outubro de 1870 a 30 de setembro de 1871,
e entre as diversas disposições dessa lei nenhuma
encontrou a secção, e com relação ao ministerio da
guerra, que seja offensiva da constituição ou das
leis geraes.

O outro volume da collecção não tem numeração
alguma, e devêra comprehender somente trinta e
quatro leis e resoluções que foram submettidas á
sancção do presidente da provincia, e não trinta e
cinco, como comprehende.

Oontém mais este volume quatro resoluções, appro·
vando posturas municipaes, independentes portanto.
de sancção do presidente na forma da segunda parte
do art. 13 do acto addicional á constituição.

Entretanto das trinta e quatro leis e resoluções
sanccionadas, faltam na collecção as de ns. 1.113,
1.114, 1.115 e 1.116, e a de n. 1.112 acha~se repetida
na mesma collecção, o que tudo deve attribuir-se a
engano que houve na paginação.

Em nenhuma das leis e resoluções sanccionadas
achou tambem a secção que haja, com relação ao mi·
nistel'Ío da guerra, disposição alguma ofl'ensiva da
constituição, ou das leis geraes.

Dos actos legislativos sanccionados doze têm por
fim conceder loterias e regular este serviço, cinco
augmentar ordenados a alguns empregados munici
paes e provinciaes, e dous versam sobre aposentações.

A lei do orçamento para o anno financeiro de 1870
a 1871 não calcula a receita fixa, apenas a despeza em
1.890:399 700.

24
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Uma das parcellas de despeza é a de - aposentados,
jubilados,e pensionistas na importancia de 145:513 340,
isto é, 7,6 %- da despeza total.

Consultando-se a lei nas outras parcellas de des
peza, vê-se que com a instrucção publica despende-se
menos do que o dobro daquellaquantia (279:694 500),
muito menos do que o dobro com obras publicas
( 233: 255 510 ), ainda menos com a illuminação
publica (225:592$890), e com auxilios á navega
ção a vapor dentro da provincia (79:000' 000) ,
que com pouca diíferença e apenas metade daqueUa
quantia.

Estes factos mostl'am com a evidencia dos algarismos
que os poderes do estado não devem favorecer, mas
pelo contrario difticultar, e restringir as dispensas de
serviço, as quaes sob o titulo de aposentação e outros
concedem-se a empregados publicos, para continua
rem a perceber vencimentos sem prestar serviço
algum.

A despeza que resulta de taes concessões é inteira
mente improductiva, e a este mal accrescem outros
ainda mais graves, e vem a ser, que concessões desta
natureza estabelecem maos precedentes, explicando-se
assim o incremento que a despeza tem tido, e continúa
a ter, eream habitos de ociosidade, subordinam o in
teresse da communidade ao do individuo, e finalmente
contrariam directamente a grande lei do. trabalho, que
Deus em sua infinita sabedoria proclamou, 13 prescreveu
quando disse ao primeiro homem - QUal res ex terra
victum cum multo labol'e.

Não é esta a primeira vez que a secção tem-se con ..
siderado no dever de enanciar.o pensamento, que ora
reproduz.

Entretanto como nas leis que examinou não ha
com relação ao ministerio da guerra disposições, que
oífendam a constituição, ou as leis geraes, o seu
pal'ecer é:

« Que a collecção de leis da província da Bahia
promulgada 00 armo de 1870 seja archivada na f6rma
do estylo . »
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Vossa Magestada Imperial porém resolvera o qu.e
fôr mais acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado em 14 de novembro de 1870.
Visconde de Abaete.- Ba?'ão de Muritiba.- Duque
de Caxias.

RESOLUÇÃO

Oomo parece.- Paço, em 28 de dezembro de 1870.
- Oom a rubrica de itlua Magestade o Imperador. 
Raymundo Fen"eira ele Araujo Lima.

N. 76.- RESOLUÇÃO DE 14 DE JANEIRO
DE 1871 (')

Sobre a reclamação de Theodoro Reisllig da importallcia do
,Concerto do vapor D. Francisca, fretado no ParlJ.15uay para
hospital fiuctuante.

Senhor. - Mandou Vossa Magl3stade Imperial qJle
as secções reunidas de Guerra, Maripha e de Justiça
do O())lselho de Estado consultassem com o seu parecer
sobre a reclam;:lção que D. Theodoro Reissig, ~go
ciante estabeJE}cido no Rio da Prata, faz do pagamento
$5,,279,20 pesos forte~, importél-pcia do concerto do,
vapor D. Francisca, fretado no Paraguay pelo Go-

- verno Imperia,l para hospital fiuctuante, concerto
moti aclp por avarias causadas por um navio da es
quadrtJ, brazileira, que abalroou o dito vapor.

Entre os papeis relativos a este assumpto, i'!3mettidos
as secções acha-se a informação dff Repartição fiscal
d,a. Secretaria da Guerra datada de 6 de agosto pro
ximo passado, assim ç,omo o parecer do conselheiro
Procurador da Oorôa, que são do teor seguinte:

(') Expediu-se aviso á Fazenda em 17 deja.neü·o de 1871.
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« D. Theodoro Reissig, negociante estabelecido no
Rio da Prata, reclama o pagamento de 5.279,20 pesos
fortes em que importou o concerto do vapor D. Fran
cisca, fretado pelo mesmo governo imperial no Para-
guay para hospital fluctuante. » ,

« O concerto proveio de avarias causadas pelo mo
nitor da Esquadra Brazileira que abalroou áD. Fran
cisca estando este fundeado. »

« O abalroamento está provado não só pela certidão
extrahida do livro dos quartos, como pelo protesto do
commandante e pelo testemunho de officiaes superiores
e generaes da esquadra. »

« E tá ainda reconhecido pelo commandante em
chefe que mandou fazer o concerto provisorio, e se
obrigou ao concerto radical em melhor occa ião visto
que a vistoria, que examinou as avarias depois do
cencerto provisorio, condemnou o vapor a não poder
navegar em mar alto, e dentro dos rios apenas por
seis mezes. »

« Esta secção já foi ouvida sobre a materia, quando
o proprietario procurava obter a indemnização total
do vapor, que se havia afundado defronte da Assum
pção, dando-se como causa desse acontecimento as
avarias causadas pelo Parà. »

« Então a secção na sua informação n. 237 de 11
de junho elo anno passado, junta por cópia, reconhe
cendo em these que o Estado na fórma do codigo
commercial estava obrigado aos concertos e prejuizos
causados, não julgou conveniente dar sua opinião defi
nitiva e propoz que se sujeitasse a questão a arbitras
como propunha o proprietal'io, provando-se antes por
meio de vistorias, ou de um inquerito serio e prudente
que o sinistro fôra consequencia elas avarias causadas
pelo Parà. »

« Está reconhecido hoje pela vistoria a que se pro
cedeu em 24 de outubro do anno passado (documento
n. 6), que o vapor D. Francisca foi a pique defronte
da Assumpção, não por causa das avarias, cujo con
certo estava intacto e em perfeito estado, mas por
causa de rombos junto ã quilha que fizera batendo um
·anno depois sobre a estacada de um cães projectado
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pelos Paraguayos, o que tirou toda a responsabilidade
ao Governo. »

« E tanto o supplicante o reconhece que hoje s6
reclama a importancia dos concertos das avarias primi
tivas como comprovam com a conta na importancia de
5.279,20 patacões fortes (documento n. 8). »

« Resumida assim toda a questão, entende a secção
que o pagamento e de todo o direito, justiça e equi
dade, attendendo-se a que o supplicante por vezes
solicitou o concerto radical do navio, o que sempre foi
protelado em consequencia das urgencias do serviço.

« 1. a secção da repartição fiscal do ministerio da
guerra, em 6 de agosto de 1870.- O chefe, José
RUfino Rodrigues de Vasconceltos. »

« Concordo. Como, porém, a indemnização, a ter
logar, deva correr pelo ministerio da marinha por ser
da armada o navia que abalroou o D. Francisca,
entendo que estes papeis devem ser transmittidos ao
senhor ministro daquella repartição. Repartição fiscal
em 8 de agosto de 1870. - Calasans. »

« lllm. e Exm. Sr. - Cu mprindo o que determina
V. Ex. no seu aviso de 27 de agosto ultimo, relativo
ao pagamento de pesos fortes 5.279,20, importancia
do concerto do vapor D. Francisca fretado no Para
guay ao peticionaria D. 1'heodoro Reissig, tenho a
dizer o seguinte:

« Aos presentes papeis vem junto o parecer, que dei
em 11 de julho do anno proximo findo sobre pretenção
do reclamante, que então pedia indemnização do pre
juizo proveniente de perda do seu vapor, lucros ces
santes, etc.; agora apresenta-se Reissig em termos
razoaveis, e com fundamento, e parece-me em circum
stancias de ser attendido. »

« Deve-se notar, que hadous documentos em publica
fórma, mas isto não póde ter influencia; porque, o lo é
sobre o contrato feito com a Intendencia de Fazenda do
exercito, e então conhecido dos empregados do estado;
e o 20 é do assentamento do livro dos quartos, e sobre
o que deu-se em relação ao sinistro do vapor, e que
combina com os mais papeis; e que as despezas para os
reparos do mesmo vapor foram calculadas em 4.500
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pesos fortes, pela comi11iss~o nomcadâ pelo comrrlan ..
dante em chefe da esquadra. »

« Concluo, pois, que pôde sel:' attendido o peticio
n'ário, podendo 'pórém haver alguma l'nodificação no
quantum da te lamação. Sua Magestade o Imperâdor
Mandará o que fór servido. »

« Deus Gllarde a V. Ex. ltio de Janeiro em 9 de
setembro de 1870. - 111m. e Exm. Sr. Oons8lheiró
de Estado Batão de Muritiba Ministro e Secretario de
Estado dos Negocias da. guerl'a. - O Procurador da
GOl'Ôa. "- JJ. Francisco Bàlthasál' da Sil1Jeir'a. »

Examinados com attenção os documentos, em que se
funda o r:ec1amante, vê-se que e tá provado com a cer
tidão em publica fôl'ma do lívro dós qUartol! do vapor
D. Francisca, o facto da abalroação do monitor Parà
da e qüadra brasileira, COh10 mesmo rapor D. Fran
oi'S-cà, d13 propriedade do i'ecla.\l1ante, ba fuanhã do dia
12 de fevereiro de 1868, em Ourtlsu em frente dà Ilha
de Palmas, e berh assim que desta abalroação resultou
a avaria, que posteriormente se vei'ificon consistir éin
um rolnbo nas 'Cha})as do Có'Stado d E B abaixo tIo
lume d'agua, quasi junto á al1tepara da coberta, em
ft'edte á escotilha de prôa.

A avaria foi 'reparada provisoriamente por or-deJI1
d'O Col'nmandante em Ohe:D das Forças Navaes, afim
de que o navio pudesse prestar sem interrupção t}

serviço pal'a o qual fôn. feetado pelo Goveí'no; n1as
soffretido, pas ado um anno, novo sitli tro em frente
de Assl1mpÇãO, e tor'nandb-se por is o inhavegavel,
teve então o próprietario necessidade de mandar fazer
coMer'tos completos, ímpOi'tàndo o da avaria resul
tante da abalroação, segundo a. tonta e í'ecibo qUê
apresentou, na quantia de 5.279,20 pe os furte"
fixadà na reclah1li~ão.

dom relação a este as umpto dispõe o nosso Oodig-o
Oonimel'cial'O segttinte :

« Aí't. 749. S'ando uti) na~io alialrOádo por outro,
o damno tnteiro câUmdo ao navio abalroado e à sua
éaf'ga SÉll'L\. l)ag'o por a~uêlle qúe tiver caU'Sàdo a
ábali'oàçãtii se esta ti~ei' acbiltecido por falta de ob 13r
vatlCiá do Regulanlento dó por%o, im~eh~i~t btJ. ti~gli-
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gencia do capitão ou da tripolação, fazendo-se a esti
mação paI arbitras.»

« Art. 750. Todos os casos de abalroação serão
decididos, na menor dilação passiveI, por peritos, que
julgarão qual dos navios foi o causador do damno,
conformando-se com as disposições do Regulamento
do porto, e os usos e pratica do lagar. »

« Ia ca o dos arbitras declararem que não podem
julgar com segurança qual navio foi o culpado, sof
frerá cada um o damno que tiver recebido.

« Art. 505. Todos os processos testemunhaveis e
protestos formados a bordo, tendente a comprovar
sinistrus, avarias e quaesquer perdas, devem s r
ratificados com juramento do capitão perante a auto
ridade competente do primeiro lagar onde chegar:
a qual deverá interrogar o mesmo capitão, officiaes,
geute da equipagem (art. 545 n.O 7) e passageiros
sobre a v racidade dos factos e suas circumstancias,
tendo presente o diario da nangação, se houver sido
salvo. »

O codigo francez é mais restrictivo dispondo deste
modo:

« Art. 435. Sont non recevables toutes actions en
indemnité paul' dommages causés par l'abordage, dans
un lieu Otl. le capitaine a pu agir, s'il n'a pas fait de
reclamation. »

« Ari. 436. Les reclamations sont nulles, si elles
ne sont faites et signifiées dans les vint quatre heures,
et si, dans le mais de leur date, elles ne sont suivies
d'une demande en justice.»

Da confrontação dos documentos juntos com as tran
scripta dispo ições do nosso codigo, vê-se que da
parte do prol)ri tario do navio abalroado deixou-se de
proceder em tempo opportuno a deligencias necessarias
para fundamentar legalmente sua reclamação. .

Entretanto estando provada a abalroação e a avarIa
della resultante, cumpre attender que o navio abal
roado não estava empregado em commercio mari
timo, mas sim no serviço do Governo, caso em que
não era faci! satisfazer a todas as exigencias da Lei,
e que portanto em boa razão é devida a indemnização.
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o quantum, porem, da indemnisação, a vista de
disposiçãO expressa do codigo commercial, que nesta
parte não se pode deixar de observar rigorosamente,
não devera exceder de 4.500 pesos fortes, porque foi
esta a estimação dos peritos nomeados a requerimento
do proprietario do navio, e os unicos competentes em
sua opinião como consta dos documentos juntos.

E este o parecer das secções reunidas de Guerra e
Marinha e de Justiça do Oonselho de Estado.

Vossa Magestade Imperial Resolvera como for mais
acertado.

Sala das Oonferencias das secções reunidas de
Guerra e Marinha e de Justiça do Oonselho de Estado,
em 27 de setembro de 1870. - Barão das Tres
Barras.-José Thomaz Nabuco de Araujo-Domiciano
Leite Ribeiro-Visconde de Abaeté.

RESOLUÇÃO

Oomo parece. - Paço, em 14 de janeiro de 1871.
Oom a rubrica de Sua Magestade O Imperador.
Raymundo Ferreira de Araujo Lima.

N. 77.- RESOLUÇÃO DE 21 DE JANEIRO
DE 1871

Sobre a petição de graça do ex·3· offieial da Pagadoria das
Tropas da Corte José Maria de Paiva e Silva

SENHOR.- Em obediencia à ordem de Vossa Mages
tade Imperial, expedida por Aviso de 24 de dezembro
do anno passado, a secção de Guerra e Marinha do
Oonselho de Estado vem respeitosamente consultar
com o seu parecer sobre os inclusos papeis relativos
ao ex-3° oflicial da Pagadoria das Tropas da Oorte
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José Maria de Paiva e Silva, que pede perdão da pena,
que lhe foi imposta em 9 de dezembro de 1868, pela
Junta Militar de Justiça no Exercito em operações no
Paraguay.

O caso e o seguinte:
O ex-3° official da pagadoria das tropas da Oorte

José Maria de Paiva e Silva, quando em serviço em
Oorrientes, na qualidade de pagador da repartição
fiscal, foi processado em conselho de guerra e junta
militar de justiça do exercito ·em operações no Pa~

raguay, peto crime de peculato, e pela cumplicidade
em crime de falsidade, sendo condemnado nas penas
dos arts. 170 e 129 § 8° do codigo criminal.

Do auto de corpo de delicto a fis. 2 consta:
1. o que o reo subtrahio do cofre a seu cargo a quan

tia de um conto e cincoenta e tres mil reis (l :053$000).
2. o que entregou ao ex-oificial Candido José Fer

reira Alvim não sÓ parte dos dinheiros subtrahidos,
como as folhas de pagamento juntas aos autos para
serem falsificadas, como de facto o foram.

Para conhecer do facto reuniu-se o conselho de
investigação no dia 18 do mez de julho de 1868, no
acampamento do 30 corpo do exercito ~m operações.

Foram-lhe presentes assim os documentos viciados
pelo reo e seu cum plice de fis. 15 a fis. 36, como o
exame feito nos ditos documentos pelo capitão assis
tente José Francisco Ooelho (fis. 37).

Destes documentos, e do exame nelies feito resulta
um deficit de um conto e cincoenta e tres mil reis
(1:053$000), em que o 1'130 e seu cumplice lesaram a
Fazenda Nacional, ficando provada outrosim que a
referida quantia não foi subtrahida de uma sÓ vez
mas aos poucos.

Além dos documentos presentes ao conselho de inves
tigação, mostra-se que compareceram perante el1e
tres testemunhas, cujos depoimentos se Mm a fis. 38.

A primeira testemunha r1epõe sobre o facto e seus
autores de ouvir dizer; a terceira declara que sabia-se
geralmente do crime, mas que elia testemunha igno
rava quem fossem seus autores.
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A segunda testemunha, cujo depoimento offeI"ece
mais importancia, disse o seguinte:

« Que sendo empregado no Quartel General do Oom
mando das forças, teve ordem de receber a importancia
da folha dos empregados relativa ao mez de julho de
1867, para o Clue lhe foi entregue uma nota das
quantias que tinha de receber, porque a dita folha já
se achava na repartição conferida, e ahi chegando,
apresentou-se ao tenente-coronel chefe da repartição,
que o mandou ter com o m.ajor pagador José Maria
de Paiva e Silva, e este pergttntou-lhe se trazia al
guma nota dos dinheiros que tinha de receber, ao que
respondeu pela affirmativa, apresentando a nota que
continha varias parcellas, e recebendo do major pa
gador a quantia dp, um conto trezentos e noventa e
dous mil réis (1 :392 000), segundo o calculo feito
pelo proprio major pagador abaixo da referida nota.

« Que na occasião de fazer tal pagamento o dito
major mostrou-lhe a folha respectiva, a qual não estava
então viciada como est~L agora.

« Que sabe por ouvir dizer que quem viciou a folha
foi o major pagador José Maria de Paiva e Silva, e. o
3° oflicial da repartição fiscal Oandido José Ferreira
Alvim Junior. »

O réo ~m seu interrogatodo a fi~. 41 nega que
fosse eUe o autor do crime, imputando-o ao fiscal
Oandido Jos' Ferreira Alvim Junior, em sua defesa
por escripto a fis. 48 procura demonstrar que não foi
ell~ quem viciou os documentos, e a impossibilidade
em que se vê o pagador de reconhecer, e verificar os
vicios, quando porventura os haja nas folhas <111e lhe
são apresentadas, para recusar o seu pagamento na
fórma do art. 21 § 3° do reg'ulamento interno das
pagadorias, approvado por decreto de l° de fevereiro
de 1865.

Não adduz, porém, o réo em seu favor prova de
especie alguma, e apenas allega seus servigos e os
galardões que obteve.

O parecer do conselho de investigação a fis. 46 v.,
conclue pela criminalidade do major pagador José
Maria de Paiva e Silva, e do fiscal Oandido José Fer-



- 379 -=-

rsira Alvim Junior li vista dos documentos que in
struem o proce SO, e do depoimerlto das testemunhas,
SObre tudo da segunda.

Reuniu-se o conselho de guerra no dia 5 de outubro
de 1868, e nel1e foram inquiridas tres testemunhas.

A primeira e a mesma que jà tinha sido interrogada
em conselho de investigação.

A segunda depõe de ouvir dizer.
A terceira disse:
« Que indo conferir com c chefe da repartição os

documentos de despeza para formularem o orç::1mento,
encontraram um delles viciado, e continuando a exa
minar, e conferir o demais documentos, acharam
mais quatro tambem viciados, e então desconfiando o
chefe que havia fraud13; chamou em particular (j 13X
pagador José Mar'ia de Paiva e Silva, e este con
fessou-lhe que na verdade elle com o ex-3D oflicial
Oandido Jose Ferreira Alvim haviam viciado aquelles
documentos, mas quE! elle entraria de novo para o
éofre com a quantia subttahida como de facto entrou.

« Que a principio o ex-major pagador quiz defen
der-s , dizendo que elle havia pago o e~cedent8.ou dif
furença para mais aos recebedores da importancia dos
ditos documentos falsificados, e então endo chamado
o tenente Clementina que havia recebido a folha do
commando das forças, este declarou CJ.ue havia rece
bido a importancia exacta da folha, como provou in
continente com um calculo feito pela propria létl'a do
ex-pagador, ao que não tendo o que responder o dito
ex-pagador por se ver descaberia, confes ou ao chefe
sua fraqueza, pedindo que (\ não deitasse a perder.

« Que dado o balanço no cofre, immediatamente
nelle se achou para menos a quantia de 1:050 000,
que era pouco mais ou menos o completo das quantias
subirahidas com os documentos falsificados.

« Que elIa testemunha soube ~ue o~ réos foram os
fàlsificadbres destes documentos, já pela prôva que
offereceu c1~ste facto o tenente Clamel1tino fi. sua vista,
e jà pelct Confissão do major ao chefe da repartição,
cuja COnfissãO este chefe lhe refet'iu.

)
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A' fis. 79 está por termo a declaração feita, sob
palavra de honra, e perante o conselho de guerra,
pelo tenente coronel, chefe da repartição, ao qual se
refere a testemunha acima.

Esta declaração confiL'ma a verdade do que depoz
a mesma testemunha.

Por deliberação do conselho de guerra procedeu
se a corpo de delicto ou auto de exame em cinco
diversas folhas de pagamentos juntas ao processo, a
fim de reconhecer-se a falsificação das mesmas, la
vrando-se de tudo o auto constante de fis. 80.

Aos quesitos que lhe foram feitos, responderam os
peritos:

Ao 1. 0 '-:'" Que na somma total da folha paga aos
officiaes do corpo de saude existem dous algarismos
viciados parecendo-lhes ter-se riscado os verdadeiros,
e escripto outros.

Ao 2.°- Que ha vicio na importancia em reis da
mesma folha, e que a.importallcia em reis que hoje
apparece é diversa tanto da somma verdadeira, como
da falsificada.

Ao 3.°- Que parece que as palavras confeddo e
notado "iJram escriptas em época anterior as demais,
não só por se divizar no fim dessas palavras um ponto
como tambem pela differença e irregularidade que se
nota nas demais palavras escriptas ao diante, e de
differente côr.

Ao 4.°- Que parece pelo mesmo talhe e cara
cter da letra serem as palavras escriptas em segui
mento ás duas - conferido e notado - do punho de
quem escreveu as duas primeiras.

Isto quanto a folha de pagamento dos o:fficiaes do
corpo de saude.

Quanto á folha de pagamento dos enfermeiros, res
ponderam os peritos aos quesitos, que lhes foram fei
tos, do seguinte modo:

Ao 1. ° Que 11 verdadeira somma da folha é -de
12:322$119 e que na sarnma existente na folha se
nota que os algarismos 3 e 2 foram escriptos depois
de raspados os que em primeiro lagar foram feitos, e
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que portanto alÁm deste vicio conta-se erro de somma
de 353 réis, contra a fazenda nacional.

Ao 2.°- Que ha vicio nas parcellas de venci
mentos do!'; empregados - soldado servente, soldado
cozinheiro, e cabo servente, vicio que consiste no
augmento de algarismos posteriormente á confecção da
folha, de modo que taes empregados figuram como
tendo recebido, cada um delles, mais 100$000 do que
deveriam receber.

Ao 3.°_ Que houve emenda no recibo que figura
na folha passada pelo major almoxarife João Detzi,
escrevendo-se posteriormente a palavra seis em lagar
de outra que foi escripta e depois raspada, o que se
conhece bem pela differença de tinta.

Ao 4. 0_ Que na importancia de reis... ha "Vicio,
porquanto no logar em que esta escripto o algarismo
3 parece ter sido escripto um outro que foi raspado
visivelmente. '

Ao 5.°- Que se nota na conferencia, pela differen
ça da tinta, que as palavras conferido e notado
foram escriptas em época anterior a das que se lêm
na dita conferencia.

Ao 6.°- Que bem parece que quem escreveu as
palavras conferido e notaelo foi o mesmo que escre
veu as outras.

Quanto á folha de pagamento dos officiaes do quar
tel do commando das forças em Corrientes, responde
ram os peritos aos quesitos do seguinte modo:

Ao 1. ° Que a verdadeira somma da folha é de
1:537$000, e não a que consta da somma da mesma
folha, onde nota-se que o algarismo 8 ficon escripto
sobre outro que se raspou.

Ao 2.°- Que na importancia em reis o algarismo
8 foi escripto sobre outro que se raspou.

Interrogado novamente perante o conselho de Huer·
ra fez o reo, entre outras declarações, as segUlntes:

Primeira.- Que não era verdade haver eUe, depois
de pagas as folhas de pagamento dos officiaes do corpo
de saude de COl'rientes, dos officiaes do commando das
for~as e dos empregados do hospital da mesma cidade,
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entregado aI'! Feferidas folhas ao /3x-3P oificial Alvim
para que as falsi,ficasse.

« Segunda.- Que não affir)1la, mas suppõe que as
ditas fqlhas estavam j,~ falsificadas, quando lhe foram
entregues.

« Te;rceira.- Que se n~o recorda da quantia que
deu em paga)1lento do commando das forças, mas sim
da pessoa qJle o recebeu, que foi o tenente Clementino.

« Quaria.- Que é certo que n'um papel á parte,
que já lhe foi apresentado, fez ene réo o calcJllo da
importancia da folha.

« Quint~.- Que não e verdade que elie fizesse a
confissão, que se lhe attribue, ao tenente coronel chefe
da repartição, mas apenas houve o seguinte: consul
tando o tenente coronel sqbre o modo, como se devia
sanar a falta encontrada no cofre proveniente de enga
nos e erros de somma nos documentos em questão, elle
réo respondeu que isto se poderia fazer por meio de
um.a guia de entrega, como é praxe, a qual foi feita, e
alle 1'éo assjgnou, sem todavia ler ou saber o que era.

« Sexta.- Que não se recorda, se as folhas que lhe
foram entregues, tinham a conferencia da quantia por
extenso, ou se s6mente tinham as palavras conferido
e notado.

« Setima.- Que conhece as testemunhas que depu
zeram Gontra ene 1'130, e que ellas não juram a verdade,

« Foram concedidos ao 1'130 oíto dias para sua defe,sa,
a qual se acha por escripto a fi. 98.

« Foram tambem interrogadas as quatro testemu
nhas que apresentou.

« O depoimente acha-se de fis. 112 a fis. 116.
« As testemuuhas depoem todas em abono da eon

ducta do reo, mas nada dizem quanto ao fac!:to crimi
noso.

« O conselho de guerra, como consta da sentença
a fis. 119, cOfidemnou. o l'éo ás penas de perda de seu
emprego, com i!1habilidacle para exercer outro por 28
mezes; dezoito mezes e vinte e seis dias de prizão .aom
t]jabalho, e um terço por cento do vq.lor de um couto
e cincoenta e tres mil rMs (1.0.53$000), por priI;ne de
peculato, e cllIPplieid{1de no crime de falsi~ade.
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« A Junta Militar de Justiça, attendendo a que não
liavia circumstancia attenuante a favor do rea, julgou
dever condemnal-o no grao media pelo crime de pe
culato, reformando nessa parte a sentença d.o conselho
de guerra que o condemnara no gráo minimo. Só um
dos membros da Junta assignou-se vencido.

« Tal' o relataria do processo, que terminou pela
condemnação do reo, tendo-se observado no mesmo
processo todos os termos, e formulas substanciaes,
tanto na parte da aecusação, Gomo pelo que diz res
peito a defesa.

« Condemnado, recorreu o r .o a Clemencia de Vossa
Magestade Imperial por meio de uma petição de graça,
e tendo sido ouvidos sobre a petição o Ajudante Gene
ral e o Conselheiro Procurador da Corôa, aquelle li
mitou-se a resumir as allegações do peticionaria sem
enunciar parecer algum, e este concluio o seu oflicio
de 17 de dezembro de 1869 nos eguintes termos:

« O facto deliatuoso esta bem provado e a sentença
condemnatoria edelle a mais segura consequencia; .u
peticionaria allega serviços por vinte anuas, e sem
Dota, e faz considerações sobre o crime, e a pequena
quantia ubtrahida, que nem seria para elle só.

« Mas sendo certo o crime e dos de empregado
publico, ainda quando não lhe pudesse ser imputado
dólo, não se IJóde eximir da culpa no grào mais ele
vado.

«No estado das cousas não julgo que merece perdão :
attendendo porem a força da sentença, aos serviços
do peticionaria que ja mereceu galardão do Governo
Imperial, parece-me que podera conseguir minoração
na pena que lhe foi imposta. »

« Em consulta de 18 de setembro de 1868 sobre a
petição de graça dos soldados Targino José de Lima
e Manoel Luiz Pereira, e na de 12 de outubro do
mesmo anuo, sobre a petição de graça do imperial
marinheiro de 3a classe Martinho Gravata, ja a secção
de Guerra e Màrinha do Conselho de Estado teve a
honra de expôr mui respeitosamente a Vossa Mages
tade Imperial os casos em que, segundo a sua opiniãO,
fundada alias na autoridade de distinctos publicistas,
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podiam os interesses do Estado aconselhar o exercicio
do direito de graça.

Os casos são :
lo Quando nos julgamentos se tenham commettido

erros que não possam ser reparados por meios judi
ciaes.

2° Quand() os efi'eitos de uma condemnação, aliás
muito legitima, e inevitavel segundo os principios
juridicos, devam ceder a uma razão de Estado, ou a
uma razão de Humanidade, que não permitta que a
execução se torne realisavel.

30 Quando uma lei penal, em que se tiverem fun
dado condemnações justas e definitivas, for abolida, ou
modificada antes de terem os culpados sofi'rido a pena
imposta.

O Sr. Tielemans, referindo-se ao direito de graça.
e aos casos que ficam designados, diz:

« Voilá les causes principales de son institution
et presque les seules qui doivent en determineI' 1'exer
cice.

« Il faut du moins se detier des autres, si 1'on veut
echapper á de faux entrainements, tels que la fai
blaisse de caractere, le desir d'une facile populari
te, le caprice, les influences de court, ou de parti, et
même les spéculations de l' intéret privé. »

Nas suas consultas S'obre recursos, ou petições de
graça a secção de guerra e marinha tem sido fiel a
esta doutrina. .

Além dos casos a que a doutdna devesse ser equita
tivamente applicavel, não se recorda a secção de ter
aconselhado o exercicio do direito de graça em casos
diversos á excepção de dous, que são aquelles a que se
referem as consultas de 24 de julho e a já citada de
12 de outubro de 1868, em que os réos condemnados
à morte provaram ter prestado serviços distinctos na
guerra contra o governo do Paraguay.

Em consulta de 24 de outubro de 1869, relativa á
petição de graça do soldado do 100 batalhão de infantaria
Jv,[anoel do Sacramento, disse a secção o seguinte:

« Na petição de graça allega o réo em seu favor os
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serviços prestao.os na actual campanha contra o tyran
nico governo do Paraguay dizendo ter sido ferido em
diversos combates, e ter recebido uma bala no pescoço
na batalha de 24 de maio de 1866.

« Mnda que estas allegações est~vessam provadas,
não serião elIas motivo para uma COrpmutllção de peI}.a
em crime tão grave, como aquelle de que se trata.

« O réo não teria feito mais do que cumprir deveres
communs a todos os soldados, não se distinguindo por
acto algum de extraordinario valor, ou por serviços
relevantes que devão recommendal-o a alta clemencia
de Vossa Magestade Imperial, como a secção tem feito
a respeito de outros em mais de uma consulta.»

Pelo que pertence ao modo como foi avaliada a
prova, em que se fundou a condemnação do réo, ainda
que a sentença pudesse nesta parte prestar-se a alguma
analy e, a opinião da secção a este respeito já foi ma
nifestada em consulta de 31 de dezembro de 1868,
versando sobre a petição de graça do 'soldado do 58°
corpo de voluntarios da patria José Francisco Bezerra.

essa consulta procurou a ecção est~belecer, e
demon traI' que a apreciação das provas em que se
funda uma sentença conc1emnatoria compete exclusiva
mente ao Poder Judicial, quando julga em la e 2a

i.I;J.stancia, e não pMe ser invocado como motivo consti
tucional para o Poder Moderador exercer a attribuição
que lhe confere J artigo 10 I § 8° da constituição, dis
tinguindo porém a secção o caso, em que no processo
existem provas que todavia podem ser diversamente
apreciadas, do caso em q~le no processo não existe
prova alguma contra o co.ndemnado.

As im que, na falta absoluta de motivos que, segundo
a secção entenda, possão fUJldar-se ou em interesses
do Estado que estejão reconhecidos, ou em princjpios
de justiça que estejão provados, a secção de guerra e
marinha do conselho de Estado é de pare~er ql,le os
effeltos da sentença proferida contra o réo pelo Poder
Judiciario não devem ser annulladas, nem modificadas
pela acção do Poder Moderador.

25
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Vossa Magestacle Imperial porém resolverá o que
for mais acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em 11 de novembro de 1870.
Visconde de Abaeté. - Barão de Muritiba. 
Duque de Caxias.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço, em 21 de janeiro de 1871.
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
Raymundo Fe1"reira de Araujo Lima.

N. 78.- RESOLUÇÃO DE 28 DE JANEIRO
DE 1871 n

Sobre o requerimento do i o tenente do corpo de engenheiros
Felippe Hypolito Aché pedindo o abono do soldo que lhe foi
suspenso como oppositor da escola de marinha.

Senhor - A secção do conselho de estado que con
sulta sobre os negocios de guerra e marinha para
interpor o seu parecer àcerca da pretenção do lo te
nente do corpo de engenheiros Fe1ippe Hypolito Aché,
oppositor da escola de marinha, conforme Vossa
Magestade Imperial Dignou-se de Ordenar, exa:millou
attentamente os papeis, que para este fim lhe foram
remettidos pelo ministerio da guerra; e tem a honra
de mui respeitosamente levar à Augusta Presença de
Vossa Magestade Imperial as considerações que lhe
occorrem sobre o assum pto.

Pede o supplicante em seu requerimento, que pelo
ministerio da guerra lhe seja abonado o soldo de sua

n Expedio-se aviso li. Pagadoria em ia de fevereiro.
de i871.
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patente, do qual se acha privado, ém consequencia
da circular de 4 de julho de 1865.

Diz a circular o seguinte:
- « 4a Directoria geral - 2a secção - ministerio

dos nego io da guerra - Rio de Janeiro em 4 de ju
lho de 1865 - Circular - lllm. Exm. Sr. - Em
additamento ao aviso circular de I de julho
do proximo passado, relativo aos vencimentos
dos officiaes do corpo de engenheiros empregados
pelo mini terio da agricultu ra, commercio e obras
publicas, declaro a V. Ex. que a disposiçãO ali men
cionada é extensiva a qualquer commissão ou em
prego alheio ao ministel'io da guerra, em que os
mesmos offi.ciaes e os de qualquer outro corpo ou
arma possam estar empregados, ainda mesmo com
permissão deste ministerio, aliàs indi pensavel, que
todavia não importa concessão de soldo ou outro
qualqu r vencimento. O que V. Ex. haverà por
muito recomruendado, e fara cumprir pontualmente.
Deus Guarde a V. Ex. - Angelo Muniz da Silva
Ferraz - Sr. Presidente da Provincia de .... »

Antes desta c:rcular houve o aviso de 26 de julho
de 1862, que mandou suspender o meio soldo que ~ees

tava pagando ao supplicante desde setembro de 1859,
data em que foi nomeado oppositor da escola de ma
rinha.

Continuou-se, porém, depois aquelle pagamento
em virtude do avi o para este fim expedido pelo mi
nisterio da guerra em 19 de agosto do mesmo anno
de 1862, e assim se praticou até à publicação da
circular acima transcripta.

Julgando-se o supplicante lesado por esta delibe
ração nos vencimentos a que se considera com direito,
representou por tres vezes ao governo pedindo que
se lhe mandasse abonar o soldo da sua patente.

O primeiro requerimento foi indeferido.
O segundo téve por despacho que solicitasse tal

pagamento do minis.terio da marinha, onde lh'o foi
negado, precedendo consulta do conselho naval.

Ao terceiro não se deu solução.
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Agora apresenta uma nova reclamação, que faz
objecto desta consulta.

Allega o supplicante por principaes argumentos,
em seu favor, que a disposiçãO da circular de 4 de
julho de 1865, não lhe pode ser applicada, porque
não está exercendo logar ele mera commissão, mas
sim um emprego creado por lei, no qual já é consi
derado vitalicio, e que o aviso de 3 de fevereiro
de 1867 comprehende o caso em que elie se acha,
para obter o pagamento do seu soldo, do qual só por
sentença podia ser privado.

O general commandante do corpo de engenheiros,
informando favoravelmente o requerimento do sup
plicante, quanto ao meio soldo, diz o seguinte:

A' vista das razões expendidas pelo swpplicante
julgo que é de justiça que elle continue a perceber o
me.io soldo de sua patente, visto não se achar com
prehendido tal vencimento no ordenado de lente
oppositor da dita escola, e que sendo o supplicante
otficial deste corpo e não percebendo por aquelle
ministerio senão o seu ordenado de oppositor, se
acha elle prejudicado em relação aos seus compa
nheiros da dita escola e da central e militar que
além desse ordenado tem o meio soldo na confor
midad.e dos respectivos regulamentos.

O coronel chefe da Ia secção da repartição do aju
dante general concorda com esta opiniãO.

Oppõe-se-lhe, porém, a 2a secção da pagadoria das
tropas, fazendo ver quanto é terminante a disposição
da circular, e que o aviso de 3 de Fevereiro citado
pelo supplicante não serve para o caso vertente, por
isso que - refere-se aos chefes dó estado maio?",
e aos majores e ajudantes da guarda nacional,
que devendo ser tirados do exercito e perceber os
vencimentos militares, não podem ter o soldo senão
pelo ministerio da guerra ficando as vantagens a
cargo do da justiça.

O conselheiro director :fiscal, deu o seguinte parecer,
com o qual se conforma o inspector da pagadoria das
tropas:

Tendo-se negado ao swpplicante o abono de meio
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soldo, pela repartição da guerra, em virtude do
disposto nos avisos circulares de 1 e 4 de j'ttlho
de 1865, por aviso de 12 de outubro do mesmo
anno se eleclarou ao ministerio da marinha, que
por ali devia o supplicante perceber o meio soldo
reclamadf) .

Parece que naquelle ministerio não o entenderam
assim, visto que o supplicante ainda reclama paga
mento.

Ora, se o swpplicante está privado do meio' soldo
a que tem direito os oppositores militares ela escola
de marinha, porq'tte a marinha não lh'o abona por
não se?" elle otficial da armada, e a guerra por' se
achar elte empregado em serviço alheio, parece con
veniente ouvir-se a secção de guerra e marinha do
conselho de estado, para se resolver se o supplicante
com effeito tem direito ao meio soldo e qual o minis
teria que lh'o deve mandar pagar. Repartição Fiscal
em 5 de junho ele 1868.- Calasans.

A secção tem por demonstrado, que o supplicante
soffre em seus interesses com aquelIa circular que na
generalidade das expressões - commissões ou empre
gos alheios ao ministerio da gue?"ra, abrange sem
duvida o emprego em que elIe se acha, e que portanto
o colloca em posiÇão desigual â dos seus companheiros
oppositores das escolas de marinha, e das central e
militar, porque estes (como observa o commandante
do corpo de engenheiros) além do ordenado respe
ctivo tem o meio soldo de suas patentes.

Considera, pois, de justiça que se tome uma medida
que equipare a sua sorte á dos outros, concedendo-lhe
o meio soldo, como :EJereebeu até julho de 1865, o que
em seu conceito sÓ póde dar-se fazendo-se uma
excepção a favor do supplicante, legitimada pela
seguinte razão:

A data da circular é muito posterior à da saa no
meação para o 'cargo de oppositor.

Quando eDe foi a concurso, no qual de certo mão
se' apresentou sem licença do ministeri:o da guerra,
contava com a vantagem do meio soldo, qne peiLa repar
tição competente lhe seria: pago, comó efi"ectivamente o
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foi durante seis annos, com uma pequena interrupção
apenas que foi logo reparada.

Só depois de tomar-se vitalicio o seu emprego foi
que apparecen a circular, que o coIlocou n'uma posi
ção inferior a de seus companheiros da mesma classe.

Si se tratasse de. um emprego temporario, e amovi
vel, ou de mera commissão não teria o su pplicante
motivo fundado de queixar-se porque lhe seria facil
desde que se julgasse offendido em seus interesses
abandonar o dito emprego ou commissão, si não fosse
compensado pelo ministerio respectivo com as vanta
gens, que coubessem em suas faculdades.

Taes empregos ou commissões são de ordinario, por
sua natureza, sujeitos a estes inconvenientes.

Trantando-se, porém, de um logar vitalicio, a me
dida tem outtO alcance.

Nos empregos desta ordem tem-se procurado sempre
respeitar, o que possa neIles haver de direitos adqui
ridos.

O abandono do lagar importaria o sacrificio gravis
simo de um futuro inteiro, com o qual o supplicante
contava em boa fé, avista de todos os precedentes até
então havidos, e para o qual sujeitou-se a provas
difficeis com consentimento do governo, que já. sabia
que eUe ia ser empregado por muitos annos em serviço
alheio ao ministerio da guerra, o qual teria de pagar
lhe, como por muito tempo pagou-lhe, o meio soldo
da sua patente, e como continua a pagar aos empre
gados de igual natureza nas outras escolas.

Estava sem duvida o governo no seu direito publi
cando a circular; mas conviria que só fosse applicada
a medida deUa constante, quanto aos empregos vitali
cios aos casos que occorrem da sua data em diante, e
não como no de que se trata, com effeito retroactivo, e
tirando-se ao supplicante, ou a outros em identicas
circumstancias, direitos, que até certo ponto ao menos
tinham adquirido.

O expediente que lembra a secção, para melhorar-se
a posiÇãO do supplicante, parece-lhe o mais simples e
ao mesmo tempo o mais justo, e por isso não hesita em
aconselhar que assim se resolva a questão - isto é,
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que se mantenha a circular emquanto o governo a
julgar conveniente para todas as commissões ou em
pregos alheios do ministerio da guerra, de qualquer
natureza que sejam e ainda os de caracter vitalicio,
que tiverem sido ou forem aceitos depois da sua.
publicação.

Por esta f6rma ficará decidido que elIa não compre
hende o supplicante nem qualquer outro, que j~ esti
vesse empregado em logar vitalicio antes de julho de
1865.

Tal é Senhor, o parecer da secção.- Vossa Mages.
tade Imperial porem, mandará o que julgar mais justo.

Sala das conferencias da secção dos negocios da
guerra e marinha do conselho de estado em 31 de
outubro de 1868.-Barão de Bom~Retiro.- Viscon
de de Abaeté.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço, em 28 de janeiro de 1871.
- Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador.
Raymundo Ferreira de Araujo Lima

N. 79. - RESOLUÇÃO DE 4 DE FEVEREIRO
DE 1871

Sobre as leis da provincia de S. Paulo, promulgadas em 1870

Senhor.- Em obediencia à ordem de Vossa Ma
gestade Imperial, expedida por Avíso de 22 de no~em

bro do corrente almo, a secção de guerra e marlllha
do conselho de estado, examinando cuidadosamente
as leis da provincia de S. Paulo. promulgadas no
anno de 1870, das quaes se lhe remetteu um exem
pIar, para o fim de consultar com o seu parecer, se
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cont'm ellas offen a à constituiç.ão do Itnperio e âs
leis geraes relativamente ao ministerio da guerra.

O que a secção achorl é o que te umidamente passa
a expor.

O exetr\jJlar ctJmprehende sessenta eseis leis e qt1a
renta e duas resoluções, sendo cento e oito o total dos
acto 1 gi lativos.

Ehtre as sessElhta e sels leis não serâ inutilmencio
nar algumas.

Dez versam sobre a fixação e alteração de limites de
diVeI' os mrlnicipios da provihcia.

Sete tem por obJecto a elevação de capellas a fre
guezias, e a creação de novas freguezias, bem como a
revogação de leis anteriores relativas ao mesmo as
sümpto.

Tres alteram as condições dos predios rtisticos de
differentes municipios, isto é, transferem certos predios
rusticos de uns municipios para outros.

Quatro crêarn officios de justiça, e de administração
provincial, ou revogam creações anteriores.

Qúatro elevam vencimentos de empregados provin
ciaes.

Uma autoriza ll. aposentação da empregados da as
sembléa, que tiverem vinte annos de serviço, contados
conforme a Lei n. 24 de 26 de março de 1866.

Uma autol'iza o governo a relevar de multa e
per.da de porcentagem a diversos collectores e agentes
fiscaes:

A lei do orçamento para (j anno financeiro de 1870
a 1871 acha-se publicada sob n. 93.

A instabilidade da legislação provincial que regula
a divisão civel, judiciaria, c ecclesiastica é um mal
antigo, que tem origem cm muitas causas.

Quem tiver fé nas instituições não deve entretanto
desesperar do remedio.

EUe ha de vir do tempo, da perseverança do governd
nos sã;os princ~pios de administração, do bom senso dos
partidos, e principalmente da instrucção do povo, que
forrm1.rá nas provincias uma opinião esclarecida, que
se faça respeitar.

Segundo a lei do orçamento., a receita da provincià
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é estimadft em 2.430:000$OQO, e- a despeza em
2.435 :209 252.

No anno financeiro de 1869 a 1870 a receita com~

mum foi estimada em 1.017:000$000 e a de applica
ção especial elll 333: 000 000.

Vê-se, pois, que a receita dã província tende a au
gmentar consideravelmente, e ássim é de crer que o
insignificante deficit da actual lei não só desappatecerá
comb será substIttlido por um saldo de alguma ím
portancia.

A verba da despeza com empregados aposentados
e por ora de 42: 164$934

Entre as quarenta e auas resoluções ha as se
guintes :

Vinte duas mandam publicar e executar posttirãs
de camaras municipaes.

Seis autorizam algumas eamaras municipaes a ven
der certos tel'renos que se designam.

Tres autorizam outras camaras municipaes para
contràliir empre Umos, a saber:

A de Lbrena o de 8: 000$000 para as obras do mu
nicipio.

A da Oapital o de 50:000$000 para pagamento a
div rsos credores.

A de Brotas o de 6:00Q 000 para construcção de
um deposito d'agua, e a de Santos o de 100:000$000
para diversas obras.

Oinqo tem por fim elevar vencimentos de empregados
municipaes.

Uma autoriza o governa da provincia para conceder
a Julio Soares de Souza, tenente do corpo policial
permanente, seis mezes de licença para tratar de sua
saude onde lhe convier.

As outras leis e resoluções, de que llão se faz
especial menção, nada contém qve a mereça para
satisfazer o que se determina ho aviso, persuadibdo-se
a secção que o que acaba clé expóIl basta para con
cluir que, com i'êlação aos iÍlteres es da protincia de
~. Paulo, de todas as leis promulgadas iio anno de
1 70,·algúma3 podem õffereCér dUvidas.ou .dbjecçães
mais ou menos fund/idas; ri:làs, Mín relaçãO à Con-
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stituição do Imperio, e ás leis geraes, na parte perten
cente ao ministerio da guerra, nem uma ofi'ensa neilas
se contém.

Assim que o parecer da secção é:
« Que o exemplar das referidas leis está no caso de

mandar-se archivar na f6rma dos precedentes esta
belecidos. »

Vossa Magestade Imperial resolverá o que fôr mais
acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em 22 de dezembro de 1870.
Visconde de Abaeté.-Duque de Caxias.-Barão
de Muritiba .

RESOLUÇÃO

Como parece.-Paço em 4 de fevereiro de 1871.
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
Raymundo Ferreira de Araujo Lima.

N. 80.- RESOLUÇÃO DE 4 DE FEVEREIRO
DE 1871

Sobre as leis da provincia de Pernambuco promulgadas em 1870.

Senhor. -A secção de guerra e marinha do conselho
de estado examinou attentamente as leis provinciaes
de Pernambuco, promulgadas no anno corrente, sob
ns. 908 a 966, e entende que nenhuma dellas contém
disposiçãO ofi'ensiva da Constituição do Imperio e das
leis geraes, relativamente ao ministerio da guerra.
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Ha providencias nas leis ns. 934, 941, 954 e 963
que talvez suscitem duvida sobre a competencia da
assembléa provincial para legislar a tal respeito; mas,
como o assumpto refere-se a outros ministerios, a
secção entendeu dever abRter-se de consultar sobre
elle, â vista do aviso de 21 de novembro ultimo; e é
de parecer que a collecção das mencionadas leis que
acompanharam o citado aviso seja competentemente
archivada.

Vossa Magestade Imperial resolverâ o que fôr mais
acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, 10 de dezembro de 1870.
Ba?"ão de Muritiba.- Visconde de Abaeté.-Duque
de Caxias,

RESOLUÇÃO

Como parece.-Paço, m4 de fevereiro de 1871.
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
Raymundo Fer'?"eira de Araujo Lima.

J 81. - RESOLUÇÃO DE 18 DE FEVEREIRO
DE 1871. (")

Sobl'e a necessidade de alterar-se a tabella que regula o
abono de ajuda de custo aos commandantes de armas.

Senhor. - Em obediencia à ordem de Vossa Ma
gestade Imperial expedida em aviso de 17 de agosto

(') Aviso á Pagadoria em 25 de fevereiro de 1871.
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da corrente anno, a secção de guerra e marinha do
conselho de estado vem respeito'samente consultar
com o seu parecer sobre a representação da reparti
ção fiscal do ministerio da guerra relativamente à
necessidade de alterar·se a tabella que regula o abono
de ajudas de custo aos commandantes de armas.

A tabella que actualmente regula a materia é a que
foi approvada por decreto n. 471 de 26 de agosto
de 1846, e vem a ser a seguinte:

AJUUAS DE CUSTO

pnOYINCIAS ------ TOTAL

Para ida I Para volla

Bahia ..•..•......•........ 400jOOO 2008000 600800il
Pornambuco ............... 600 000 3006000 900,';000
Pari ........ : ............. SOOSOOQ 1,0050ryO 1.:20=
Bio {irando do SuL ........ 6ooflJOO 3008000 90 000
Ma lo Gro3so ................ 2:000:,/000 1.:0005000 3:0001)000

Somma .... 1,:/,006000 2:2008000 6:600SOoo

Declara-se outrosim na tabella que os officiaes que
forem nomeados commandantes de armas das provin
cias em que residirem ou que, sendo exonerados deste
emprego, continuarem a residir na mesma provincia,
não receberã6 ajudas de custo.

E' esta a tabella que se pretende reformar.
Os motivos, com que se impugna a tabella actu

almente em vigor, são os seguintes:
1 . o Que não está em relação com as necessidàdes

do tempo.
2. o Que as ajudas de custo são calculadas pelas

distancias das províncias; que nada influem para as
despezas das viagens, sendo estas actualmente por
agua e pagas á custa do governo.

3. o Que não está contemplada na tabella a. provin
cia do Amazonas, que creou-se posteriormente.
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4. (l Que as ajud-as de custo de volta são injustifica
veis, porque as ajudas de custo tem por fim coadjuvar
despezas de estabelecimento e representação.

Os motivos com que se justificam as bases da nova
tabella que se propõe são os seguintes:

I . o Que as ajudas de custo devem regular-se pelas
patentes que tiverem os commandantes de armas e
não pelas distancias das provincias.

2. o Que se deve eliminar as ajudas de custo de
volta e a observação que priva deste auxilio os
officiaes que re idirem nas provincias, para que forem
nomeados commandantes de armas.

Segundo as bases em que deve assentar a nova ta
beIla, pouca alteração para mais ou para menos terá.
a despeza annual com ajudas de custo.

Se o' commandantes de armas nomeados para as
cinco provillcias contempladas na tabella de 1846
forem todo tenentes generae ou marechaes de cam·
po, as ajudas de custo importarão em 7:500$000, ha
vendo portanto um augmento de despeza de 900 000.

e porem todos elIes forem brigadeiros ou coroneis,
a despeza será de 5:000 000, havendo portanto a di·
minuição de 1:600 000.

E' .isto precisamente o que se demonstra por meio
da seguinte tabella comparativa.

AJUDAS DE OUSTO POR UMA YEZ SÓ.\lE~TE

DESIGNAÇÃO DAS rROYHiCIAS

1:000o~os.gooeraesl
e mareebaes

Brigadei~os o I
coronols

Ballin. '" .
Pernambuco " .
Pará o" •••••••••• , ••••• ~ ••• o •••••

Rio Gl'aode do Sul .
MaLa Grosso .

Somma......

i :500 000 i :0008000
i:500~OOO i.0008000
l. :500~0~~ i:00080JO
l. :500 OOu l. :0008000
l.: 500 ao l. :000800U----------
7:50017000 5:000$000
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Jft se vê portanto que a consideração da despeza
não pôde ter infl.uencia alguma na decretação da
medida.

O que cumpre examinar a, si os interesses do serviço
publico serão mais bem attendidos com a reforma lem
brada pela repartição fiscal do ministerio da guerra.

Occorrem a este respeito duvidas muito bem fun
dadas.

E' certo que as patentes são a base que serve para
graduar os soldos dos militares, e que, conforme a
tabella approvada pelo Decreto n. 2161 do Iode
maio de 1858, serviu tambem para fixar as gratifica
ções especiaes de commando e exercicio, e os valores
das etapas e forragens diarias das cavalgaduras de
pessõa e bestas de bagagem que competem aos officiaes
do exercito, segundo a natureza dos empregos em que
se acharem.

Entretanto no relatorio apresentado à assembléa
geral na sessão legislativa de 1865 disse o ministro
da guerra, a pagina 6 :

« Devo pedir-vos que na lei de fixação de forças
cencedais ao governo autorização para rever a tabella
annexa ao Decreto n. 2161 do Iode maio de 1858. »

Esta declaração offieial mostra que a reforma que
se propõe, quanto às ajudas de custo dos commandan
tes de armas, não deve ser uma medida isolada, cum
prindo attender-se não s6 a esta necessidade do serviço
militar como a outras muitas que ainda não estão
bem estudadas.

Referindo-se mais especialmente a ajudas de custo,
o relatorio apresentado ft assem bléa geral pelo res
pectivo ministro da guerra em 14 de maio de 1866,
contém o seguinte artigo:

« Não havendo disposiçãO legislativa sobre ajudas
de custo, o governo imperial sob consulta da secção
de guerra e marinha do conselho de estado marcou as
dos commandantes das armas por decreto n. 471
de 26'de agosto de 1846, e sob consulta do conselho
supremo militar regulou por Decreto n. 592 de 3 de
março de 1849 a dos officiaes que seguem em serviço
para as provincias centraes do Imperio. »
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Depois de algumas importantes observações o artigo
conclue nos seguintes termos:

« Expondo-vos o que se tem em differentes épo
cas ordenado sobre ajudas de custo nenhum outro
fim tenho senão chamar sobre esse ponto a vossa
attenção, e reconhecereis quanto é conveniente a
organização de uma tabella que marque as ajudas
de custo, conforme a distancia e natureza do
serviço, de modo que haja uma legislação fixa e
clara, que não admitta reclamações impertinentes,
nem arbitrio para favores. '>

Deste artigo do relataria resulta evidentemente,
primeiro - que a necessidade de rever e melhorar
as disposições vigentes sobre as ajudas de custo não
se deve limitar as que percebem os commandantes
de armas, e em segundo lagar - que ha quem pense
que além das patentes, ha outros elementos, que
devem entrar no calculo que tiver de fazer-se para
se fixarem a ajudas de custo, como a distancia, e a
natureza e re ponsabilidade do serviço que a secção
de accôrdo com o trecho do relataria, que acaba de
se citar, entende que devem ser quantidades constan
tes no calculo, quaesquer que sejam as patentes.

O que tambem entende a secção e que emquanto o
governo não obtiver a autorização que solicitou nos
relatarias apresentados á assemblea geral nos annos
de 1865 e 1866, não pôde ser alterada a tabella appro
vada pelo Decreto n. 471 de 26 de agosto de 1846,
nem adoptadas outras medidas que devem simultanea
mente acompanhar a reforma desta tabella, tendo em
vista interesses legitimas da classe militar e o bem
do serviço publico.

Entretanto sendo certo que o commando das armas
da provincia do Amazonas foi creado muito depois
de approvada a tabella annexa ao Decreto de 26 de
agosto de 1846, entende a secção que será conveniente
marcar-se provisoriamente, sob a base da mesma ta
bella, a ajuda de custo, que deve pertencer àquelle
commando de armas, e neste sentido propõe para a
ida um conto de reis e par~ volta seiscentos mil réis.
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A tabella pois ficará ouganizada pelo seguinte
modo:

A.JUDAS D~ CUS'fO

TOTlLPROVINelAS

-para ida rPara VOIL:

1,;====
Bahia .....•. , , " ..
Pernamhuco '" ..
Pará ..
Amazooas .
Rio Grande do Slll. ., ....•
Mato Grosso ,

Semma.•..

4OO,iOOO
600$000
8009000

I.:OOJlIOoo
6008000

2:0JOiIOOO

5:4006000

QD3BRVAÇÃO

200nooO
300nOOO
400S000
6008000
30 9000

1.:0008000
-

2:8009000

6009000
900nOOO

1.:2009')00
1.:600BOOO

9ooi$OOO
3:oo0BOOO

8:2009000

Os officiaes qlle forom nomeados commalldantos de arl)las das prOVIllClas
om que )"osidiroL1J, ou que sendo exonerados deste ompregu continuarem
a residir nas mosmas p"ovincias, não rocoborão ajuda de custo.

o conselheiro de €stado Barão de Muritiba enun
ciou o seguinte voto:

Concordo que se fixe provisoriamente a ajuda de
custo relativa ao commando das armas da provincia do
Amazonas, creado depois da publicação da tabella de
26 de agesto de 1846, como opina o Sr. Duque de
Caxias.

Reconheço porém que o principio regulador da
mesma tabella é visivelmente defeituoso, convindo que
prevaleç:a o indicado pela repartição fiscal da guerra
logo que o governo obtenha autorização para re
formar, ou proponha a alteração da referida tabelJa
que no meu humilde entender não depend-e da re
visão da que foi approvada pelo decreto n. 2161 do
Iode maio de 1858,

Esta tabella versa sobre vencimentos de natureza
diversa que cumpre regular talvez mais equitati
vamente, attendenéLo simultaneamente á importancia
e differenç~ dos serviços de que são encarregados os



401 -

officiaes, e aos respectivos postos, sendo porém certo
que ambas eUas, bem como a de 3 de março de 1849,
resentem-se das circumstancias dos tempos em que
foram decretadas, as quaes actualmente não ?ão as
mesmas.

E' este o parecer da secção. Vossa Magestade Impe
rial resolvera entretanto o que fôr mais justo.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em 20 de dezembro de 1870.
- Visconde de Abaeté.- Duque de Caxias.-Barão
de Muritiba.

RESOLUÇÃO

Como parece. Paço, em 18 de fevereiro de 187l.
- Com a ru brica de Sua Magestade o Imperador.
- Raymun,do Ferreira de Araujo Lima.

N. 82.- RE OLUÇÃO DE 18 DE FEVEREIRO
DE 1871

Sobre o requerimeqto em que Francisco de Assis Pires, inven
tariante dos bens do casal de seu fallecido irmão Joaquim
Pires de Souza Pinto, conductor de cargas da brigada mineira,
pede pagamento da quantia de ii:655$OOO

Senhor. - A secção dos negocias da guerra e ma
rinha do conselho de estado, examinou em cumprimento
da ordem de Vossa Magestade1mperial, orequerimento
e mais papeis em que Francisco de Assis Pir.es, ~ve~
tariante dos bens· do casal de seu faUeCldo lrmao
Joaquim PiL'es de Souza Pinto, conductor de cargas da

26
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brigada mineira, pede lhe seja paga a quantia de
11: 655$000, alIegando ter-lhe sido intlevidamente
deduzida pela repartidão fiscal das forças em marcha
para a pl~ovincia de Mato Grosso.

O bistorico deste negocio acha-se tão minuciosamente
exposto e desenvolvido na informação de 18 de maio
ultimo do chefe da I a secção da repartição fiscal do
ministerio da guerra, e tão circumstanciadamente
relatado na petição do supplicante, que a secção dos
negocios da guerra e marinha do conselho de estado
pede licença para mui respeitosamente a elIas refe
rir-se, deixando a sim ele fatigar com a sua repro
ducção a attenção de Vossa Magestade Imperial.

Limita-se, pois, a dizer o seguinte:
Tres são os pontos sobre que versa a reclamação:
I .o Pagamento de setenta e cinco dias de falha na

cidade de Uberaba, com oitenta e dous animaes de
carga.

2. o Pagamento da quantia que foi deduzida con
soan te ás diarias de tres animaes descarregados.

3. o Relevação da multa que foi imposta ao contra
tante, e os vencimentos dos dias em que este deixou de
acompanhar a expedição por força maior.

A la reclamação importa em 9:225$000
A 2a em 2:407$500.
A 3a em 22$500, o que tuJo perfaz o total de

11:655$000.
Quanto ao lo ponto, estão completamente refutadas

no parecer da Ia secção da repartição fiscal do minis
terio da guerra as razões em que se fundou a repartição
fiscal das forças em marcha para a provincia de Mato
Grosso para recusar o pagamento daquelIes setenta e
cinco dias. Basta attender-se a que esta repartição
partiu de um falsc presupposto, tal é, considerar ter
minado o contrato do conductor das cargas na cidade
de Uberaba, pelo facto da longa parada que ahi teve a
brigada expedicionaria, quando o art. lodo mesmo
contrato assim se exprime « O contratante Joaquim
Pires de Souza Pinto obriga-se a conduzir até o
ponto da provincia de Mato Grosso que o Exm. go
verno indicar, e ahi entregar d pessoa ou autoridade
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competentemente auto?"izada par'a 1'eceber as Ca1"gas
que lhe forem confiadas nesta cidade». (Ouro Preto),

Até o ponto portanto da provincia de Mato Grosso
que fosse designado pelo respectivo presidente tinha o
contratante o direito de levar as cargas que se obrigou
a transportar, e de receber as dia rias constantes da
condição 1Ia. Não ficou, pois, dependente do arbitrio
do com mandante da força, nem dos agentes fiscaes do
governo a signalar outro ponto. Ora, não só não era
a cidade de Uberaba o ponto objectivo, que, segundo o
contrato, podia ser marcado para estacionamento da
força, con iderando-se o fim da viagem contratada,
nem efi'ectivamente o foi por qualquer acto do presidente
da provincia.

A parada naquella cidade proveio de uma circum
stancia fortuita, que não cabe à secção apreciar, tal
foi, a ordem do presidente nomeado para a provincia
de Mato Grosso, mandando a brigada alli esperar a
sua chegada; e demorando-se depois, facto que obri
gava o contratante a demorar-se tambem com a sua
tropa, pois devia acompanhar a força segundo o seu
contrato. E tanto era a parada, embora longa, um
caso fortuito que, como é sabido, foram ordens da
Côrte recommendando o proseguimento das marchas,
como consta da informação da repartição fisca do
ministerio da guerra. Sendo isto aRsim, dá-se no con
ceito da secção o caso previsto na condição 106 do
contrato, como se vê da sua integra. « No caso de
falha?' a tropa, por inconvenientes nascidos da
fm'ça, considerar-se-ha esse dia ou dias, de marcha,
e percebera o cont?"atante em relação a elles a
mesma diar'ia ma?"cada para os de viagem » . Não
se pode portanto deixar de pagar ao contratante a
quantia correspondente á demora dos ditos setenta e
cinco dias de falha devido a facto alheio, para o qual
elle não concorreu directa ou indirectamente, e que
conseguintemente não lhe deve ser imputada,- non
·debet nocere factum alterius ei qui nihil fecit, diz a
lei 5, Dig. de oper. nov. nunc. .

Quanto á 26 reclamação.- O desconto de tres am-'
maes durante cinco dias, fundou-se a repartição fiscal-
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'·em que esses animaes seguiram descarregados, l1\as
observa IJ;!uito bem o chefe da la secção da ~'epartição

fiscal da guerra que provado, como se acha, que a res
pectiva carga foi toda transportada em outros animaes
sem prejuizo ou inconveniente para a força expedic
cionariq, não havia motivo para a deducção. Accresce
que no contrato não se determinou o numero de ani
maes. Exigiu-se s6mente na condição 5a que o contra
tante fornecesse os animaes' que fossem precisos,
devendo a carga de cada um ser de seis a oito arrobas.

Quanto à 3areclamação.-A relevação da multa e do
desconto de nove dias effectuados no ajustamento de
contas, ala secção da repartição fiscal do ministerio da
guerra entende que aquella pena foi bem imposta em
presellça das condições 7a e 8a e que o conductor
embora se recommende pelos serviços prestados às
forças durante a sua marcha para Mato Grosso, só por
graça especial do governo p6de ser attendido.

O conselhl:liro procurador da corÔa, soberania e fa
zenda nacional, achando-se de accôrdo com a repartiçãO
fiscal do ministerio da guerra no tocante às soluções
dadas à la e 2a reclamações, como consta do seu
parecer de 20 de julho deste anno, diverge quanto ao
modo de considerar-s~ a 3:1 reclamação, como se
ob~el'va nas seguintes palavras.

« A' vista do allegado e provado, parece-me que
estd o presente requerimento, no caso de ser atten
dido,. divergindo apenas da ultima parte da in
formação eparecer da i:1 secção da repartição fiscal
(do ministerio da gllerra), porquanto não vejo pro
vado que se dessem faltas e transtornos dq, alçada da
7- condição do contrato, a qual alids é subordinada
à 8a condição, e o peticionaria dd ea;plicações com
pr'ovadas de fi!! 1.0v. em diante de seu dito ?'eque
rimento.~

Carp afi'eito o sllpplicante aUega ql.Je, si durante os
dill,s desoo.ntll,dos deixou eUe de acompanhl:j.r com a
sua tI1Qpa. a brigada elpedicionaria, foi isto devidQ a
força maior contra a qual teve de lutar a propria bri
gada, tal foi a circul1\stancia de não encontrar meio
algum de transporte, em consequenoia do que foi-lhe
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forçoso demorar-se dezeseis dias.' O mesnío, aceres
centa o silpplícante, aconteceu ao condúctor que
achando s6mente uma pequena canôa para cOplleÍl
tidão e grande risco transportar as .suas cargas e
tropa, este mesmo recurso lhe falhara, pois o índio a
quem pertencia, aproveitando-se da noite, nenafugirá:'

E ainda assim não falhou, pois seguia sua m~rcha
com oitenta animaes, conduzindQ tudo o qu'e era. 1>,re-'
ciso, e tanto que não se allegou uma s6 falta; 'u'm·'sQ
inconveniente. I I

Tudo isto, porém, na opinião da secçãó cariece' Ue
ser provado, e não o está sufficientemente.

E, quando o fosse, seria préciso ainda attender-s~,

não á razão dada pela repartição fiscal, das forças.em
marcha, de que no contrato não se resalVarám 6s çasqs
de força maior, porque casos extraordinarios e impre
vistos, queimportarri absoluta impossi9ilidade, ise,ntam
de responsabilidade sempre que nos respectiVQs con
tratos não se faz delles expressa renuncia. - ;Ad im.
possilJilia nem° tenetur, et carus nemo prÓ3stat:
d'ahi, vindo que nos contratos antigos em virtude de
recommendação legal e em muitos modernos faz-se
sempre a renuncia éxpressa dos casos de for a ,maior
cogitados ou não cogitados, previstos ou imprevistos,
com o fim de evitar-se que possam taes casos ser alle
gados; mas sim, porque a enchente de um rio, a falta
de meios proprios para transpol-o, desde que não
occorrem pela primeira vez, deviam ter sido pr~v.istos

antes de celebrar-se o contrato, e, não tendp sido ie
salvados, não podem ser attendldos como procedentes
para qualquer isenção ou escusa que nelles se pretenda
firmar. .

A prova, pois, de que o caso de' que se trata! não
era nem podia ter sido previsto quando lavrou-se o
contrato, é essenoial. '

E não se tendo provado isto, não p6de a secção nesta
parte aconselhar a relevação da multa e o pagamento
das diarias como pede o supplicante. Ao governQ im
periai cabe exigir a prova do allegado, e pro~~der, à,
vista della,·com equidade, se em ~ttenção á clrcum
stancia que deve ser bem averiguada de não ter re-
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sultado desse facto. prejuizo ou tL'anstorno á força
expedícional'ía, e aos serviços que porventura tivesse
prestado á mesma força o fallecidb contratante, julgar
acertado deferir favoravelmente tambem a este ponto
das re'c1amações do supplicante. Tal s, Senhor, o pa
recer da secção.

Vossa Magestade Imperial, porém, decidirá. como
mais justo fôr.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em 10 de outubro de 1870.
Ba1"ão de Bom Retiro. - Visconde de Abaeté.

RESOLGQÃO

Como parece, com relação ao pagamento do que se
dever pela falha de setenta e cinco dias em Uberaba, a
contar de 20 de junho a 4 de setembro de 1865.

Paço, em 18 de fevereiro de 1871. -Com a ru brica
de Sua Magestade o Imperador. - Raymundo Fer
reira~deArauio Lima.

N. 83. - RESOLUÇÃO DE 8 DE ABRIL
DE 1871

Sobre antiguidade daB graduaçõeB militareB

Senhor. - Por aviso do ministerio da guerra de 20
do corrente, mandou Vossa Magestade Imperial re
metter a secção de guerra e marinha do conselho de
estado a consulta do conselho su premo militar e outros
papeis que a acompanham, relativamente á intelligencia
do art. 4° da lei n. 1765 de 28 de j unho do anno
passado, afim de que a mesma secção consulte com
urgencia sobre o mesmo objecto, tendo em vista prin
cipalmente as duas seguintes questões:
. 1. a De que data deve contar-se a antiguidade das

graduações de que trata a lei n. ]843 de 6 de outubro
de 1870;

2. a Se a clausula - sem prejuízo dos officiaes mais



- 407-

antigos -, expressa no art. 4° da lei n. 1765 de 28 de
junho do 'mesmo anno, deve ter a intelligencia que lhe
dã a referida consulta na sua terceira conclusão, ou se
essa clausula refere-se sÓmente ao direito de promoção
dos mais antigos, quando a promoção tenha lagar,
devendo entl'etanto os commissionados em postos su
periores aos de suas patentes gozar de todas as honras
inherentes aos distinctivos de que usal'em, ainda que
concorram com os superiores nos postos em que são
etrectivos.

A secção vai satisfazer ao que Vossa Magestade
Imperial houve por bem de ordenar-lhe, e para faci
litar o desempenho da sua tarefa pede licença para
transcrever as conclusões da consulta que lhe foi
transmittida, as quaes versam sobre a intelligencia dos
arts. 3° e 4° das leis ns. 1843 de 6 de outubro e 1765
de 28 de junho de·1870.

As conclusões são as seguintes:
« 1.8 Que os officiaes do exército e praças de pret

comprehendidos no art. 3° da lei n. 1843 de 6 de
outubro ultimo, e bem assim os que foram commis
sionados pelo governo durante a guerra nos postos
immediatos aos em que eram etrectivos, são para todos
os etreitos desde a data da lei considerados graduados
e como taes pertencendo.lhes as mesmas prerogativas,
vantagens e onus, que pertencem aos officiaes gra
duados pelas leis anteriore , ces ando para elies as
condições excepcionaes e todos os etreitos resultantes
das commis ões que tinham;

i< 2. 8 Que si officiaes ha de la linha ou do exercito
commissionados durante a guerra do Paraguay, em
postos superiores aos de suas patentes, e que o não
fossem pelo governo geral, ou não estejam compre
hendidos na letra do refel'ido art. 3° da lei p. 1843 de
6 de outubro do corrente anno (1870), sÓ poderão
esses officiaes com permissão do mesmo governo con
tinuar a usar dos distinctivos dos mesmos postos, em
quanto não forem promovidos, sem prejuzo dos officiaes
mais antigos nos mesmos postos em que eUes eram
etrectivos, conforme dispõe o al't. 4° da lei n. 1765 de
28 de junho de 1870;
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« 3.a Que os officiaes assim compre'hendidos nas
disposições dessa lei n. 1765 serão subordinados e
commandados pelos officiaes mais antigos nos ,postos
em que elles forem effctivos;

« 4, a Finalmente que com o periodo da mesma lei
annexa (hoje em vigor) de 28 de junho ultimo, devendo
cessar tambem a autorização ao governo para permittir
o uso dos distinctivos aos officiaes commissionados,
poderão comtudo usar delles os que dentro do dito
periodo tiverem obtido a permissão necessal'ia.»

Esta consulta foi occasionada por uma informação
do ajudante general ao ministro da guerra, a cujo
conhecimento subiu o officio de 16 de setembro, do
commandante da divisão brazileira estacionada na re
publica do Paraguay, pedindo que lhe fo se declarada
a intelligencia do art. 40 da lei n. 1'(65 de 28 de junho
de 1870, que elie julgava inapplicavel à mesma divisão
considerada ainda em serviço de campanha.

Acha-se tambem annexo o requerimento do lo ci
rurgiãO do corpo de saude do exercito Firmino José
Daria, reclamando precedencia e superioridade aos
outros los cirurgiões mais antigos no posto em que são
todos effectivos, por ter sido commissionado cirurgião
mór de brigada pelo general em chefe durante a
guerra.

Esta pretenção, posto que não fosse sujeita ao con
selho supremo militar, inclue-se evidentemente na
primeira conclusão do seu parecer,

Cumpre pois á secção emittir o seu juizo sobre o
assumpto na fMma prescripta pelo aviso de 20 do
corrente, tendo principalmente em vista as duas
questões ahi formuladas.

O art. 40 da lei n. 1765 de 28 de junho de 1870, é
assim concebido:

« O governo poderá permittir que os officiaes de la
linha commissionados durante 11 guerra do Paragay,
em postos superiores aos de suas patentes, continuem
a u.ar dos c1istinctivos dos mesmos postos emquanto
não forem promovidos, sem preju izo dos officiaes,mais
antigos nos postos em que elles forem effectivos. D

f1. letra do artigo não concede outro favor mais do
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que o simples uso dos distinctivos, e para remover
toda a duvida o legislador accrescentou: sem prejuizo
dos officiaes mais antigos, etc. ; palavras estas que em
sua generalidade comprehendem qualquer prejuizo
aos direitos e prerogativas dos officiaes mais antigos
no mesmo posto eifectivo, e não os de promoção sómente.
Resultam talvez desta intelligencia os inconvenientes
accusado pela repartição de ajundante general, mas
isto não autoriza que outra seja adoptada.

Iguaes ou semelhantes acompanham as condecorações
honorificas, e todavia vê-se terem elIas sido distri
buidas aos ofliciaes e praças que as mereceram, sem
prejudicar os direitos de seus superiores.

O espirito em que em ambas a camaras foi votado
o artigo combina inteiramente com as suas palavras,
como póde conhecer-se recorrendo aos annaes parla
mentares.

Pretendia-se dal' mais uma prova de consideração
aos officiaes corumissionados durante a guerra, além
dos outros premios e recompensas conferidas pelo
governo imperial, porém era então quasi unanime o
pen amento ele não causar o minimo prejuizo aos di
reitos de terc iroso Prevaleceu por isso o meio de
cretado no art. 4° da lei, apezar dos inconvenientes
pondel:ados,e porque era apenas permissivo e dependente
do pedido elo agraciados. Nessa época alguns dos
commissionados que haviam regressado ao Brazil antes
ele concluiela a guerra tinham deixàdo as respectivas
com missões, uns por arbitrio proprio, outros em vir
tude de ordem superior já. desde muito expedida.

Mais tarde dominou opinião diversa até certo ponto,
que foi traduzida no art. 3° da lei n. 1843 de 6 de
outubro do me mo anno.

Este artigo, porém, referindo-se a uma classe
especial dos com missionados, conduz a confirmar a
intelligencia que a secção attdbue ao referido art. 411

da lei anterior n. 1765 de 28 de junho de 1870.
Assim que a secç.ão concorda com a 2a, 3a , e 4a

conclusões da consulta do conselhõ supremo militar,
modificada, porém, a 2a nos termos que a secção
exporá, ao tratar da la conclusão. Oonsequent~mente
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responde pela negativa â 2a parte da 2a questão
formulada no aviso de 20 do corrente. Quanto à la
conclusão daquella consulta, pensa a secção que ella
expressa a intelligencia genuina do art. 30 da lei n.
1843 de 6 de outubro em relação aos commissionados
pelos generaes em chefe durante a guerra, assim como
a respeito dos que foram nesse mesmo tempo pelo
governo imperial, e estiveram sob o commando dos
mesmos generaes, mas constando-lhe que os presidentes
de al~umas provincias onde lavrou a guerra, auto
rizados ou não, concederam com missões a officiaes do
exercito e praças de pret, que effectivamente foram e
se conservaram na campanha do Paraguay no exercicio
dessas commissqes, sob o commando dos generaes em
chefe, entende a mesma secção que esses taes acham-se
implicitamente comprehendidos na disposiçãO do re·
ferido art. 30, cujo espirito foi recompensar por esse
meio os serviços prestados em campanha nos postos
de commissão.

Sendo assim fica tambem'entendido que se ha officiaes
do exercito ou praças de pret commissionados pelo
governo imperial ou por seus delegados nas provincias,
que não fizeram toda ou parte da campanha do Pa
raguay nos exercitos do commando dos generaes m
chefe, esses commissionados não estão comprehendidos
no art. 30, já por vezes referido, podendo apenas
permittir-se-lhes o uso dos distinctivos nos termos do
art. 4° da lei n. 1765.

Com esta declaração a secção adopta aquella la con
clusão da consulta do conselho supremo, restando-lhe
somente pronunciar a sua opinião ácerca da Ia questão
formulada no aviso cujos preceitos está cumprindo,
da qual a mesma consulta não tratou especialmente,
sem duvida porque não lhe foi isto determinado.

Os officiaes commissionados não o foram todos ao
mesmo tempo, mas o favor da graduação a todos eUes
foi feito no mesmo dia e hora, isto é, na data da lei n.
1843 de 6 de outubro de 1870.

Pergunta-se, deve este favor retrotrahir-se as res
pectivas épocas em que foram commissionados para
clahi contar-se a antiguidade da graduação, ou deve-se
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recorrer á antiguidade do posto effectivo para deter
minar-se por esta a da graduação?

Persuadida a secção ser este o sentido da I D. questão,
passa a consideral-a como é de seu dever.

A regra legalmente constituida para regular a an
tiguidade entre os officiaes ou praças promovidos em
uma data, manda procural-a na antiguidade do posto
ou praça anterior.

Por esta regra parece que devem ser pautadas em
uas antiguidades as graduações concedidas pela lei

n. 1843.
Por outras palavras, que os mais antigos nos postos

effectivos ou na praça são tambem os mais antigos
nas graduações que tiveram no mesmo dia e pelo
mesmo acto.

Mas as palavras do art. 3° do decreto provocam
uma intelligencia diversa, pois parecem indicar que
o favor da graduação se refere ao tempo em que cada
um foi commis ionado no respectivo posto da gra
duação.

O dito artigo exprime-se da seguinte maneira:
« Serão considerados desde já, como se graduados

fossem, os officiaes do exercito e praças de pret que
forem commissionados, etc. »

Bastaria supprimir as palavras se e fossem para
ficar claro o verdadeiro sentido do artigo.

Então ene seria como se segue:
« Serão considerados desde já como graduados os

officiaes do exercito e praças de pret que foram com
missionados pebs generaes em chefe durante a guerra
e que se acham conservados actualmente nestas com·
missões.

Deste modo não seria licito pôr em duvida que a
antiguidade da geaduação começava da data da lei, e
portanto que entre os graduados seriam mais antigos
os dos postos effectivos de maior antiguidade nestes
postos, ainda que fossem com missionados nos postos
superiores em tempo posterior ao em que o foram
os mais modernos nos po'Stos effectivos.

Desde, porém, que o artigo contém as palavras acima
notadas, cuja inutilidade para a intelligencia, que a
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secção acaba de indicar, é palpave!, há fundada razão
de duvidar da exactidão dessa intelligencia, porque
sabe-se que a lei não contém palavras inuteis e ociosas.

Não obstante, a secção entende que as sobreditas
palavras não importam necessal'Íamente retrotrahir
o favor das graduações ás épocas .em que foram
concedidas as comrílissões correspondentes, porque o
artigo em questão não cogitou do tempo especial das
commissões concedidas, mas apenàs de serem estas
conservadas por titulo de graduação desde a dat~ da
lei; visto como deviam desapparecer depois de finda
a guerra, que de facto estava finda; e mais ainda
porque, não tendo a lei em vista inverter a antiguidade,
que os agraciados contavam nos postos em que eram
effectivos, esta inversão poderia ter logar se as gra
duações se reportassem ao tempo das commissões.

Accresce que durante as commissões os commis
sionados mais modernos, se eram mais antigos nos
respectivos postos, precediam aos commissionados mais
antigos, quando erão mais modernos que aquelles nos
postos effectivos.

Esta era a pratica estabelecida no exercito, segundo
consta à secção, e ao mesmo passo era tambem a mais
razoavel e legitima.

Conclue 'portanto a secção, ainda de accôrdo com
o conselho supremo, que a antiguidade das graduações
de que trata a lei n. 1843 de 6 de outubro de 1870
deve ser contada desta data.

Tal é, Senhor, o parecer da secção, mas Vossa
Magestade Imperial resolverá como fôr mais acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em 23 de março de ]871.
BarclO de Muritiba.-Duque de Caxias.- Visconde
de Abaeté.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço, em 8 de abril de 1871.
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador,~
Visconde do Rio Branco.
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N. 84.- CONSULTA DE 15 DE ABRIL
DE 1871 (*)

Sobre a reclamação que faz o administrador da massa fallida
da companhia intermediaria de navegação a vapor entre
a Côrte e Santa Catharina com relação á falta de paga
mento de fretes dos vapores Imperador, Imperatriz e S:
Miguel.

Senhor.-Em obediencia á. ordem de Vossa Magestade
Imperial expedida em aviso do ministerio da guerra de
6 de fevereiro do corrente anno, a secção de guerra e
marinha do conselho de estado vem consultar res
peitosamente sobre a reclamação que faz o adminis
trador da maSE'a fallida da companhia intermediaria
de navegação a vapor entre esta côrte e a provincia
de Santa Catharina, com relação á. falta de pagamento
de fretes dos vapores Imperador, Imperatriz e São
Miguel.

A questão, de que se trata, versa sobre pagamento
de fretes quanto ao vapor Imperatriz.

O administrador da massa fallida reclama a quantia
de 19:666$666, que diz ser devida desde o dia 20 de
julho até 18 de setembro de 1866.

O conselheiro director da repartição fiscal do
ministerio da guerra na sua informação de 3 de ja
neiro deste anno diz o seguinte:

« Quanto ao Imperatriz desfretado em Montevideo
em vez de seguir para a côrte, alli ficou embargado
segundo parece.»

Por isso, e porque os attestados exhibidos nas
reclamações estavam em opposição com os documentos
officiaes, sempre esta repartição se oppoz á reclamação
indicando ultimamente que se apresentasse o livro
de bordo para confirmar ou negar o que aqui constava
officialmente e não podia ser destruido com attestados.

Apresentado o livro, verifica-se que com etreito o

(.) ~xpediu·se aviso á fazenda em 24 de julho de i87i.
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navio foi d,esfretado em o dia 15 de julho de 1866;
que ficou em Montevidéo, largando d'ahi finalmente
para o Rio de Janeiro, onde chegou a 9 ou 10 de no
vembro do mesmo anno, sendo novamente desfretado
nesta ultima data até a quallhe foi pago o fretamento
com deducção do tempo em que esteve desfretado.

E verificando-se que do primeiro fretamento foi
pago até 20, tendo estado com armamento a bordo até
o dia 25, e que em 10 de agosto seguinte fôra requisi
tado pelo General Aguiar para ir em soccorro do
vapor Oyapock naufragado na ilha das Flores, serviço
em que esteve empregado ate o dia 18, tem de haver
mais quatorze dias de fretamento ou Rs. 4:666$666.

Com esta informação, ou parecer, conformou-se
inteiramente o conselheiro procurador da corôa em
oflicio de 17 de dezembro de 1869.

A maioria da secção entende que as clausulas do
contrato de fretamento celebrado pelo governo em
9 de agosto de 1865, que podem ser applicaveis a
questão, são a Ia e a 1Ia .

A primeira diz que o vapor «Imperatriz» fica
fretado por 10:000$000 mensaes e a 11 a que o fre
tamento deixará de existir desde o dia em que o gover
no o declarar ao proprietario, e fôr entregue o vapor
no porto do Rio de Janeiro, salvo se esta circumstancia
não se puder realizar em cOl1sequencia de avaria, pela
qu~.l o governo não fôr responsavel.

E certo por uma parte que o governo em 15 de
julho de 1866 declarou que cessava o contrato de
fretamento, mas por outra parte vê-se que o mesmo
governo sem outra convenção escripta, considerou
subsistente o contrato quando posteriormente empre
gou o vapor no seu serviço e mandou pagar os serviços
que o vapor prestou, segundo o que fora estipulado no
contrato de 1865.

Ultimamente, em 10 de novembro de 1866, chegando
o vapor ao porto do Rio de Janeiro, mandou o governo
desfretal-o, como informa o conselheiro director da
repartição fiscal do ministerio da guerra.

Ora, não constando que houvesse nenhum outro
c0ntrato de fretamento senão o de 9 de agosto de



- 415-

1865, este ultimo acto do governo na opinião da maio
ria da secção parece indicar que foi nesta data, que
se deu por extincto aquelle contrato, e não em 15
dejulho.

Assim não tendo havido a necessaria regularidade
no modo como procedeu-se quando o governo empre
gou novamente no seu serviço o vapor « Imperatriz »,
parece à maioria da secção que, não podendo a recla
mação ser resolvida pelos principias stricti juris está
no caso de ser attendida ex bano et cequo, como o
governo melhor entender.

Deste parecer porém diverge o conselheiro de esta
do Barão de Muritiba, cujo voto é o que passa a
transcrever-se.

Parece ao conselheiro Barão de Muritiba ser insus
tentavel a pretenção do administrador da massa fallida
quanto ao vapor «Imperatriz» e é de voto que se
defira em conformidade da informação do director
fiscal da guerra, datada em 3 de janeiro do anno
corrente.

O contrato celebrado com a companhia proprie
taria daquelle vapor foi rescindido em 15 de julho de
1866 pelo commandante militar em Montevidêo por
ordem terminante do governo imperial.

Para tornar completa esta rescisão o vapor devia
regressar immediatamente ao Rio de Janeiro afim dp,
verificar-se a sua entrega.

Por aquelle acto a responsabilidade do governo
ficou limitada ao tempo indispensave1 para a viagem
de regresso a este porto.

O regresso porém não teve lagar desde logo, em
consequencia do embargo judiciaria que o navio soffreu
a requerimento e por deligencia. dos credores da
companhia.

Este facto tota1menté estranho ao governo não
, póde ampliar a sua responsabilidade por maior tempo

do que o necessario para o regresso do navio ao porto
onde devia ser entregue.
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Diz-se porém que o embal'go não se faria eifectivo
se o navio continuasse a gozar do privilegio de trans
porte de guerra.

Tal asserção carece de base pois que no contrato não
foi estipulado semelhante privilegio.

Estava portanto o governo no seu direito perfeito
e independente dos proprietarios retirando quando
julgasse conveniente esse privilegio, tendente apenas
a desembaraçar o navio de certas formalidades em
quanto eifectivamente conduzisse cargas e passageiros
do governo, ou desempenhasse outras commissões do
serviço publico.

No momento em que isto cessou pela declaração
do governo dispensando-o do mesmo serviço, o pri
vilegio não tinha razão de ser, e não se prestaria
senão a enervar os direitos dos credores da companhia,
aos quaes o governo não devia por modo algum pre
judicar.

Assim qlle a demora resultante do embargo- não se
pôde lançar sobre o ·governo: a outros cabe a sua
responsabilidade.

Depois de algum tempo esse vapor, á requisição do
commandante militar, foi empregado em outras com
missões e durante eUas percebeu fretes iguaes aos
estipulados no contrato que estava caduco e apenas
dependente do regresso do navio ao Rio de Janeiro.

Estas commissões foram aceitas pelas propostas da
companhia sem qualquer explicação e assim mesmo
por eUas foram recebidas as quantias corresponden
tes ao tempo da dmação das ditas commissões.

Como, pois, entender-se que houve continuação
do contrato atê ç\. volta do vapor ao Rio de Janeiro
quando não houve estipulação expressa posterior á
solemne declaração da rescisão desse mesmo contrato,
embora dependente ainda do facto do regresso a este
porto,. que os prepostos da companhia não quizeram
realizar sem duvida no intuito de lucrar os fretes
das referidas commissões, estando aliás seguras do
pagamento dos outros, devidos desde Montevidéo atê
o Rio de Janeiro ?

Para se suppor que o commandante militar pre-
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tendeu por taes commissões continuar o contrato,
seria necessario ~uppor tambem que aquelle comman
dante contraveio à ot'dem positiva do Governo, que
aliá' tinha pontualmente execu tado em 15 de julho.

Esta supposição desapparece em presença do do
cumento exhibido pelo administrador da massa, no qual
não ha o lTlenor indicio que a justifique: o documento
é o officio do general Aguiar que fora o proprio agente
do governo neste negocio.

O tt~r ido pago o fI' te das commissões segundo o
pl'eço do contrato apenas pl'ova que os prepostos da
companhia o julgaram suffi(;ientemente remunel'ados;
não autoriza a supposiÇãO de haver continuado o
contrato.

Por estas razõ s o mesmo conselheiro entende de
vei' rlecidir-se a t{uestão segundo o parecer fiscal.

Vossa 1\Jagest..l<le Imperial resolverá o que fôr
mais acertauo,

Sala das conferencias da secção cid gue 'ra e ma
rinha do cons.,lho de estado em 15 de abri l de 1871.

- Visco nele ele Abaete.- Duque ele Caxias.
Ba?"ão ele ~lÚtriliba.

N. 85- RESOLUÇÃO DE 10 DE JIAIO
DE 1871

Sobl'e as 1 is promulga-las peh Assemblea da Pl'ovincia do
Maranhão no anno de 1 70.

Senhor ,- Em obE'diencia ao que foi detel'minado por
aviso do millistE'rio da guerra de 22 do corl'ente, a
secção de guerra e marinha do conselho de estado
examinou com a devida attençPio o exemplar ria col
lecção rias le's da província do Mal'anhão promulgadas
ilo anno rle 1870 de n. 877 a 924; e pl:'nsando que
nenhumaclellas contêm offen a á constituiçã.o ou ás1eis
geraes relativamente ao miuisterio da guerra é de :

PARECER

{( Que a dita collecção seja archivacIa na fôrma do
estylb. >

27
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Vossa Magestade Imperial resolverà como fór mais
acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e mari
nha·do conselho ele estado, em 25 de abril de 1871.
Barão ele M~tritiba.- Duque ele Caxias.- Visconde
ele Abaeté.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço, em 10 de maio de 1871.
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.

Visconde elo Rio Branco.

N. 86.- RESOLUÇÃO DE 7 DE JUNHO
DE 1871 (*)

Sobre o requerimento do Major Severino Adolpho Charão
pedindo indemnização das despezas que fer. com a reunião
de 96 praças que foram incorporadas á força que invadia o
Estado Oriental em Dezembro de 1864.

I

Senhor. - Em obediencia à ordem de Vo 'sa Magés-
tade Imperial, expedida em aviso do ministerio da
guerra de 27 do corrente, vem respeitosamente a
secção de guerra e marinha elo conselho de estado
consu.ltar com seu parecer sobre a reclamação que faz
o major Severino Adolpho Charão de indemnização
das despezas por elIe effectuadas com a reu,nião de 96
praças que foram incorporadas à força que invadiu o
Estado Oriental em dezembro de 1864.

A l)resente reclamação foi iniciada em 1866; e a
directoria fiscal da guerra) informando a respeito da
mesma, julgou conveniente a apresentação de do
cumentos comprovadores das clespezas alIegadas e
explicação dos motivos pOl" que o supplicante; tendo"'Se

(') Aviso á fazenda em 13 de junho de 1S71 ,
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apresentado no exercito com força por elIe réunida,
não requereu logo pagamento dessas despezas.

Em virtude da citada informação, mandou Vossa
Magestade Imperial, por portaria de 26 de setembro
do dito anno, remetter à thesouraria de fazenda da
provincia do Rio Grande do Sul o requerimento e
mais papeis concernentes a esta questão, afim de que
exhibidas legitimas provas e colhidos os precisos escla
recimentos, deferisse como fosse de justiça.

A mencionada thesouraria, depois do exame recom
mendado, declarou em sessão da junta de fazenda de
16 de agosto de 1867, que a divida reclamada não
podia ser reconhecida, á vista das irregularidades dos
documentos.

Em requerimento datado de 2 de dezembro de 1870
renovou o supplicante a sua reclamação e instruiu-a
com alguns documentos, entre os quaes notam-se dous
attestados passados pelos generaes barão do Herval
(hoje marquez) eAndrade Neves (depois barão do Trium
pho), confirmando ambos as allegações produzidas.

A 3a secção da repartição fiscal da guerra infor
mou este segundo requerimento, dizendo que, embora
esteja plenamente provado ter o supplicante se apresen
tado em Montevidéo com a força de 96 voluntarios,
entende todavia que não está liquido o seu direito,
cumprindo-lhe, portanto, justificar melhor a sua
reclamação.

O director da referida repartição opinou pela re
me sa de tonos os pap is á presidencia da provincia
do Rio Grande do Sul, para nomear uma commissão
de officiaes que tenham-conhecimento das reuniões
effectuadas no tempo a que se refere a reclamação,
afim de examinar os documentos e propôr a inde~

mnização, se julgar que eUa é devida.
O chefe da pagadoria militar do exercito, ora

annexa á repartição fiscal, é de opiniãO que o gover
no poderia desattender a esta reclamação, por isso que
a de peza não foi autorizada, nem está legalizada;
porém, se o mesmo governo, solicito em sati fazer
aos encargos da guerra, entender que o supplicante
deve ser indemnizado, eonvem reduzir a conta; atten-
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dendo·se s6mente as despezas com a etapa e compl'a de
cavallos, s(~ndo abonada a etapa à razão de 600 e-não
700 réis, de 15 de dezembro de 1864, em que a fOI'ça
marcholl de D. Pedrito, até 2 de fevereit'o de 1865,
em que chegou a iVIontevidéo, e arbitrados dous caval
los por praça, despl'ezadas as outras de peza por
exo .. bitantes das aLtribuições de um encarregado de
reu nii' gente .
. Feitas as alterações propostas, ficou reduzida a
7:430 400 a conta, que primitivamente el'a de
10: 573$400, e mais tarde de 13: 340 000; e, mandan
do-se ouvir o supplicante acerca das reducçõ's indi
cadas,' declarou elle por escl'ipto, em 21 de fevereil'o
do corrente anno, confOl'llJar'-se com as nwsma ;
apezar, pOl'ém, d ssa declal'ação, em um terceirv re
querimento. datado de 2 do pl'esente mez, insÍcte pelo
pagamento da quantia de 13: 340$000, allegando 11<:'\.\ er
o governo reconheci lo a sua divida nesse valaI', e ter
sido coagido a fazer aquelle abatimento, allegações
inexactas, segundo diz em s la infol'mação o can
seI heiro diredol' da repartição fiscal, pois nunca
houve reconhecimento de divida, 'como bem se VA do
que acima se acha expendido, e ainda menos pres ão
para abatimento.

Parece á secção que pelos attestados dos gen raes
marquez do Rerval e barão do Tl'inmpho, e mais
documentos, esta provado que o supplicante. majol'
Sevel'ino Adolpho Charão, reuniu na provinda rio
Rio Grande do Sul 96 voluntarios e com elle . e
apresentou ao exer~ito em Montevidéo: havendo mal'
chado para is o mai de cem leguas, e outro im que
fez despezas com essa força; pelo que tem direito a
u ma indemnização, não julgando a mesma secção
excessiva a quantia de 7:430' 400, conforme propuz o
chefe da pagadoria militar e o supplicante aceitou;
entretanto Vossa Magestade Imperial resolv rã o que
fÔl' mais acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado. em 31 de março de 1871.
Duque 'de Cc~xias,- Ra1'ãD de J.)ú~r·itiça.- Visconde
de Abaeté. .
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RE OLUÇÃO

Como parece.- Paço, em 7 dejunho de 1871.
Princeza Imperial Regente.- Domingos José Nó·
gueim JCtgttadbe.

N. 87 -RESOLUÇÃO DE 14DE JUNHO DE 1871 (')

Sobre o quesito formulado pelo ministerio da guerra: - Si
nos crimes que não sio capitfles pó;le ervü' de auditor de
guerra qua1':luer capitão, nos lagares onde ha auditor le
tL'ndo.

Senhor. - Em obediencia ú. ordem de Vossa Ma
gestade Imperial expedida em avi o de 8 de abril
ultimo, as cçij:o de guerra e marinha do conselho de
estado vem respeito~i.lmente consultar com o seu pa
receI' àcerca da seguinte questão:

« Si no. crimes que não são capitaes póde servir de
auditor de guerra qualquer capitão nos logares onde
ha auditor letrado.})

Dos documentos que acompanham o citado aviso
resulta o que a secção passaaexpor tão uccintamente,
quanto lhe fôr possivel.

o dia 11 de novembro do anno proximo passado,
foi dirigido ao ajudante general por Antonio Raphael
Floquet, alferes do 110 batalhão de infantaria, um
requerimento, no qual allega este estar preso na for
taleza de anta Cruz para conselho de guerra de de
o dia 18 de setembro do mesmo anno, sem que se ti
vesse dado começo ao seu processo, e pede que se
mande dar prompto andamento ao mesmo processo.

O requerimento foi presente ao ajudante general
com informação do commandante da fortaleza, o bri
gadeiro João Guilherme de Bruce, e da informação
consta que o peticionario fôra com effeito preso a or
dem do ajudante general nodia indicado; que res-

n E::rpediu-se aviso ao ajudante gener<ll em 21 de junho de
1871.
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pondera a conselho de investigação no dia 27 do mesmo
mez e anno; e finalmente que por ordem daquelle
general, datada de 11 de novembro ainda do mesmo
anno, fôra considerado preso para conselho de guerra
(documentos n. I e 2).

O requerimento supra mencionado foi remettido ao
brigadeiro Patricio Antonio de Sepulveda Everard,
presidente do conselho de guerra nomeado para o jul.
gamento do peticionario, afim de ser conveniente
mente informado, e o dito brigadeiro em officio de 20
de novembro declara que entregara o conselho de in
vestigação, e mais papeis relativos a esse conselho de
guerra, ao auditor de marinha, que então servia o
cargo de auditor de guerra por impedimento do pro
prietario, exigindo deste o prompto andamento do
mesmo conselho; e que o auditor lhe respondera que
ia collocar taes papeis em logar competente segundo a
data chronologica das nomeações dos conselhos, pelo
que lhe parecia muito provavel que continuasse a ser
adiado o julgamento, visto haver outros processos
muito mais antigos, salvo se por ordem superior alte·
rasse elIe o seu systema chronologico. (Documento
n. 3).

O requerimento com os dous documentos foi presen·
te ao ministro da guerra e este recommeodou ao
ajudante general que se despertasse a attenção dos
auditores para o prompto andamento dos proces os.

De conformidade com a recommendação, mandou o
ajudante general em officio de 28 de novembro que o
bacharel Joaquim Francisco de Faria, juiz' de direito
de uma das varas criminaes desta Côrte e auditor de
guerra aj udante, informasse sobre o numero de pro
cessos existentes em seu poder, e sobre os motivos
da demora no andamento deiles.

O auditor ajudante informou em officio datado de lo
de dezembro, que tinha em seu poder deseseis proces·
sos constantes de uma relação que enviou com aquel·
Ie officio,accrescentando que todos elIes ainda estavam
dependentes de julgamento; primo porque depois de
designado para servir ue auditor de guerra teve eUe
de presidir a uma sessão do jury, e em seguida foi
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accommettido de uma grave e longa enfermidade :
secundo porque muitas vezes não havia, nem podia
haver sessões de conselho de guerra, por não compa
recerem ora as testemunhas dos processos, ora os vo
gaes nomeados que eram depois substituidos por outros
- tertio porque alguns processos de maior numero de
réos consumiam grande numero de sessões (documen
tos ns. 2.4 e 5).

Sendo-lhe presente estes esclarecimentos, mandou
ainda o ajudante general em officio circular de 7 de
dezembro que os coroneis José Pereira Dias e Fran
cisco Joaquim Pinto Pacca e o tenente-coronel Eles
bão Maria da Silva Bitencourt, presidentes nomeados
para differentes conselhos de guerra, declarassem para
quantos processos tinha sido cada um delles nomeado
presidente, e si taes processos proseguiam regular
mente, e, no caso negativo, quaes as causas da de
mora.

Declarou o primeiro, que tinha em seu poder cinco
processos, para os quaes fôra nomeado presidente; que
estava em andamento o mais antigo, e os outro~ em
atrazo, mas atrazo inevitavel, visto haver, em conselho
de guerra presididos por outros officiaes, processos
mais antigos, que deviam ter preferencia segundo o
s)' tema chronologico estabelecido pelos auditores.

Declarou o segundo, que fôra elle nomeado para
presidir a dez conselhos de guerra; que já. havia
remettido aos respectivos auditores os papeis relativos
a taes conselhos ; mas que todos elles estavam sem
andamento algum, attribuindo esta falta à pratica de
interromper-se a ordem da antiguidade, quando acon
tece haver algum processo de officiaes, e bem assim
a impedimento do auditor ajudante Joaquim Francisco
de Faria, o qual, designado para servir em oito pro
cesso, teve de ir com preferencia presidir a uma ses
são do j ur)', e logo depois adoeceu gravemente.

Declarou o terceil'o que era presidente de dez con
selhos de guerra, que os trabalhos dos mesmos pr~

seguiam regularmente, porém com bastante morOSI
dade, e que es a mOrosidade elIe a attribuia aos muitos
afazeres dos dous auditores (documentos 6,7 e 8).



- 424-

Com officio datado de II de dezembro foi de novo
remettido á secretaria da guerra o requerimento do
alferes Antonio Rapbael Floquet acompanhado de
todas estas informações, e nesse officio reconhece o
ajudante genemI quede feito podem ter concorrido para
a demora dos processos a falta de comparecimento de
testemunhas, e as substituições de alguns dos vogae'
nomeados para os dilferentes conselhos, assim como
a enfermidade do auditor ajudante, e a necessidade
que tem elle de acudir a outros sel'viços especiaes do
seu officio; mas dá a entender, e de um modo muito
positivo, que é o grande numero de pt'ocessos a causa.
principal da demora nos julgamentos, e até pede a
nomeação de um auditor de guerra que tt'abalhe elfe·

, ctivamente, acreditando ser esse o unico meio de obviar
a demol'a (documento n. 9).

Rec..:ebendo este officio, mandou o governo de Vossa
Magestarle Imperial pelo ministerio da guerra que fos·
se consultaelo o conselho supremo militat' sobl'e a
mesma these que constitue o objecto da consulta diri
gitla à secção de guerra e mal'inha elo con:elho de
estado; e aquelle conselho em consulta de 21 de
março de' 1870, depois de algu mas con, iderações
attinentes ao ca~o, concluiu com o seguinte parecer:

Parece ao conselho que os capitães nas circum
stancias exigidas pelo alvará de 18 de fevereiro de
1764 podem s rvir de auel i tores nos con~elhus de
guerra ele crimes militares, que não for m capitaes
COlIJO di!;pãe a lmpel'ial Re oluC;ão ele con 'uIta cie 11
de setembro de 1824; e porque nem no referido al
vará, nem na resolução da assernbléa f!'erallegislativa
de 12 de setembro de 1834 se specifica aegpede de
conselhos, em que os capitães c..:onvenientemente habi
litados, sirvam de auditor, parece ainda ao conselho
que, quando baja muitos processos, e não seja passiveI
execu tar-se o disposto no Decreto n. 418 A de 21 de
Junho de 1845, estão os referidos capitães no caso
de exercer Os logares de auditor nos conselhos de pena
capital (elocumento n. 10). »

Por este modo vê-f'e que o conselbo supremo mi
litar consultou ult1"a prescripta como poder-se-hia
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dizer em phrase juridica, enunciando a opinião de
que qualquer capitão pôde em certos casos ser nomeado
para auditor de conselhos de guerra de pena capital,
quando o aviso sâmente se refere a conselhos de guerra
por crimes não capitaes.

Feita assim a exposição da questão, passará agora
a secção a dizer, e justificar o seu pensamento.

O logar de auditor das tropas da Côrte e provincia
do Rio de J<'Ineiro, foi creado por decreto de 21 de
março de 1821, e nomeado para exerceI-o o bacharel
Francisco Xavier Furtado de Mendonça, que exercia
este emprego oa divisão de voluntarios reaes, de que
ficou de 'ligado em virtude do mesmo decreto.

A razão de crear-se o logar declara-se no decreto,
e foi tel' mostrado a experiencia que pelas differentes
incumbencias que tinha o Juiz de Fára da cidade do
Rio de Janeiro, assim como o ministro que f'ervia de
ajudante no exercicio da auditoria das tropas, não
podiam elles dar o preciso expediente aos conselhos de
guerra, retardando-se por isso longo tempo em grave
prejuízo da disciplina militar e dos individuos que
deviam sei' julgados.

ão contendo o citado decreto outra alguma pro
videncia, entendeo-se que a alteração por elle feita na
legislação anteI'Íor sobre o auditor da Côrte, consis
tira sámente, ou principalmente em transferir a juris
dicção que era exercida até então pelo Juiz dA FÓI'a da
cidade do Rio de Janeil'O, e o ministl'O seu 3judante,
para um auditor, que não accumulasse outras fUllcç5es,
sem revogar todavia a legí~lação anterior, que devia
continuar a regular os casos de substituição do au
ditor da Côrte, e a competencia dos substitutos, pelo
modo como as necessidades do serviço puulico fossem
aconselhando.

Prova- se esta these :
Primeiro - Pela portaria de 7 de janeiro de 1823,

pela qual recommendou-se ao tenente general gover
nador das armas da Côrte e provincia do Rio de Ja
neiro, que em conformidade do alvará de 18 de
fevereiro de 1764, fizesse nomear auditores para
conselho de guerra os capitães dos corpos, quando os
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ditos conselhos fossem de natureza a applicar-se
qualquer artigo de guerra, ou geralmente naquelles
casos, que, não sendo complicados, escusassem maiores
conhecimentos de legi lação.

Segundo - Pela resolução de consulta de II de
setembro de 1824, que deu motivo a expedição da
provisão do conselho supremo militar de 22 de ou
tubro do mesmo anno, determinando que nos crimes
militares não capitaes servisse de auditor um capitão.

Terceiro - Pelo decl'eto de 12 de agosto de 1883,
pelo qual determinou-se que «tendo sido extinctos
pelo codigo do processo os logares de juizes de f6ra,
sem que se declarasse a autoridade, que nas provincias
deverif substituil-os nos de auditor da gente de
guerra que exerciam, servissem os juizes de direito
de auditores nas suas respectivas comarcas, até que a
assembléa geral desse sobre este objecto as provi
dencias legislativas, que parecessem convenientes. »

Quarto - Pelo decreto legislativo de 12 de se
tembro de 1834, o qual determinou no ad. lo que:
« as disposições do alva rá. de 18 de fevereiro de 1764,
e do art. lodo titulo 7° da ordenança de 9 de abril de
1805, relativamente à substituição dos auditores de
guerra, são applicavei ao auditur da marinba, o
qual podera ser substituido por primeiros tenentes da
armada, ou por capitães do corpo de artilharia da
marinha, não s6 nos impedimentos, ou faltas, mas
tambem no caso de occorrerem simultaneamente
muitos conselhos de guerra, a que o referido auditor
não possa assistir.»

Quinto - Pelo decreto n. 418 A de 21 de junho de
1845, o qual dispõe que - nos impedimentos dos jui
zes de direito, quando se tiver de pl'oceder a conselhos
de guena por crimes capitaes, os presidentes de pro
vincia nomeem intel'inamente algum outro ministro
em identicas circulTIstancias, e na falta algum advo
gado dos de melhor opinião, a quem se abonará pelos
dias que servir uma gratificação deduzida do oIdo do
auditor proprietario, que é o'correspondente a patente
de capitão, ficando outro sim determinado que os
juizes de direito s6 perceberão esta gratificação na
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proporção do tempo, durante o qual servirem, quando
não tiverem titulo de auditores de guerra passado
pela respectiva secretaria de estado.

Sexto - Pelo decreto n. 1776 de 2 de julho de 1856,
pelo qual determinou-se que os auditores de guerra fos·
sem substituidos pelos de marinha, e estes por aquelles
nos mesmos casos. No meio de tantas disposições, que
parecem não estar entre si em perfeita harmonia, é por
demais difficil á secção achar um fio para sahir de tão
intrincado e escuro labyrintho, logrando vêr com
clareza, e indicar com acerto a soluçãO do quesito for
mulado no aviso de 8 de abril do corrente anuo.

Entretanto a secção dirá com franqueza o que
entende.

Não parece â secção que o alvará de 18 de fevereiro
de 1764, a que aliás se refere a portaria de 7 de janeiro
de 1823, e tambem o decreto legislativo de 12 de
setembro de 1834, possa ter applicação para regular a
substituição do auditor de guerra da côrte, ou seja nos
crimes capitaes, ou seja nos não capitaes - quando
( ão palavras textuaes do alvará) o sobredito auditor
se achar impedido por doença ou morte, e houver
negocios tão urgentes que não admitiam dilação.

Porquanto vê-se primeiramente que o alvará, de que
se trata, era apenas ampliativo do de 20 de outubro de
1763 que creára auditores regimentaes letrados, e tendo
sido este ultimo alvará revogado pelo de 26 de feve
reiro de 1789, que ordenou que os juizes de fóra nas
cidades ou villas, onde estivessem aquartellados os
regimentos, fos em delles os auditores, é manifesto
que as disposições daquelle caducaram, não podendo
ser invocadas para regular a substituição do auditor
de guerra da cárte do Rio de Janeiro, mas unicamente
a do auditor de marinha, ao qual exclusivamente se
refere o decreto legi lativo de 12 de setembro de 1834.

Vê-se mais que o principio de ser exercido por juiz
letrado o lagar de auditor de guerra da cárte, foi man
tido sempre na legislação, antes e depois do decreto
de 21 de março de 1821, como uma condição e garan
tia de b6a administração de justiça nos oonselhos de
guerra, e, com excepção da provisão de 22 de outu-
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bro de 1824, não ha um só acto do governo que não
esteja de accôrdo com o mesmo principio na designação
dos sub ·titutos em casos de falta, ou impedimento do
auditor de gueera da côrte.

Vê-se tambem que pelos actos posteriores expedidos
pelo governo a provisão, a que acaba de alludir-se,
deve considerar-se revogada, e, quanto ao decreto
legislativo de 12 de setembro de 1834, sendo este uma
lei especial, relativa a substituição do auditor de ma
rinha, não póde ser applicavel ao auditor de guerra da
côrte, conforme a doutrina de Bacon - aph. 14
e de outros mestres de direito, a saber :

loQue as leis especiaes devem ser entendidas de
accôrdo com O systema que lhe é proprio.

20 Que as leis especiaes não servem para decidir por
analog'ia casos nellas não previstos.

Assim que, estando demonstrado que a substituição
nos conselhos de guerra do aUllítor le guerra da côrte
por capitães é contraria ao pensamento legislativo, que
creou o logar de auditor, e a direitos e garantia , que
se concederam aos réos militares, que tive. sem de ser
julgados em conselho de guerra, e ou tro'im que a sub
stituição não se funda em lei algurua, que possa
autorizaI-a, persuade-se a secção que o que ito pro
posto deve ser resolvido negativamente.

No intuito de manifestar todo o seu pensamento
sobre a questão, a secção não pode deixar de fazer
mais algu mas observações.

Quando a legislação em vigor permittisse a substi·
tuição do auditor de guerra da côrte, por capitães,
que fizessem as suas vezes nos conselhos de guena,
não haveria motivo plausível, no caso de que s trata,
para recorrer-se a esta medida.

Dos documento~, que a secção examinou, consta que
as causas, a que se pretende attribuir a demora dos
processos de conselhos de guerra, são cinco, de cada
uma das quaes occupar-se-ha a secção separadamente.

Primeira, Impedimento do auditor ele guerra e seu
ajudante, e bem assim do substituto legal o auditor da
marinha, por molcstia, ou accumulação de outras
funcções.
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Conforme a lei, o auditor de guerra ela cÔrte como o
da marinha, não rIm em accumular outms funcçães com
a: do cargos que exercem, e na faculdades do governo
ue Vos~a Magestade lmpr;rial està nomear para ajudan.
te do auditor de O'uerra da côrte um juiz, que nào seja
facilmente distraltido do exercicio dos deveres, de que
foi encarregarlo, ou seja para pre iclir o jury, ou seja
para quae. quer outl'as diligencias ofticiaes.

O impedimento por mulestia tanto póde dar-se nos
auditore letrados e seus substitutos tambem letrados,
como no capitães, que forem nomeados para exercer o
logal'.

Assim a indicada medida é inutil, e inefficaz para
remover o mal.

Segunda. Falta de comparecimento das testemunhas,
que devem depõr nos processos dos conselhos de guerra,
e de alg-uns vogaes, que epreciso substituir por out.ro,.

E' obvio que nenhuma influencia pode tel' na remoção
destas cau as o facto de sei' capiião o auditor de guerra,

Tlrceira. Processos ele grande numero de réos que
consomem grande numero de sessões.

E inteiramente a pplicavel a esta causa de demora a
observação que se fez a respeito das antecedentes,
mostrando-se que a nomeação de um capitão para
servir de auditor da guerra não era o meio de re
moveI-as.

Qual'ta. A ordem cbronologica, segundo a qual tem
entendido os auditores e seus ajudantes, que devem ser
proposto, e julgados os processos de conselho de
guerra.

Alem de que esta causa de demora esta nas mesmas
condições das ou tl'?-s, e não póde ser removida pela
nomeação de um capitão para servir de auditor de
guerra, a secção nâo encontra explicação razoavel para
manter-se a ordem chronologica no julgamento dos
proces os ele conselhos de guerra com tal rigor, que
deixe de dar-se prompto andaniento ao' proce
so que ponem tel-o, ._0 porque ha outro processos mais
antig-os, embora não possam ter andamento.

Esta ordem cbrollologicn. por;m nem sempre e
observaaa, nudo-se ela informação dada pel~ coronel
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Francisco Joaquim Pinto Pacca ser elIa interrompida
todas as vezes, que acontece haver algum processo de
officiaes.

Assim que, considerações, aliás justas, de ordem
herarchica militar valem mais do que as de ordem
publica, que se fundam na necessidade de administrar
se justiça com promptidão.

- Quinta - Affiuencia de processos. -
Das informações officiaes consta que havia para

julgar vinte e cinco processos, quando o peticionario
requereu ao Governo de Vossa Magestade Imperial
que se désse andamento ao conselho de guerra, a que
estava sujeito.

O numero de vinte e cinco processos está muito
loqge de constituir afiluencia de processos .

.E actualmente desembargador da Relação do Rio
de Janeiro o Dr. Francisco Soares Bernardes de
Gouvêa, que servio o lugar de auditor de guerra da

. Côrte desde meiado de abril de 1864 até o principio
de outubro de 1867, isto é, pOl' espaço de muito mais
de trez annos.

Das informações por elIe prestadas ao relator da sce
ção, que pediu·as para esclarecer-se àcerca da materia,
resulta que, quando aquelle magistrado começou a
exercer as funcçães de auditor de guerra da Côrte,
achou archivados, e dependentes de julgamento de
trinta a quarenta processos de conselho de guerra.

Passou eUe depois a exercer cumulativamente, e
por grande espaço de tempo, o logar de auditor de
marinha, lutando contra todas as difficuldades, que
se designam como causas de demóra dos processos de
conselhos de guerra.

Isto não obstante, aquelIe magistra.do julgou todos
esses processos, e os que lhe foram remettidos depois,
assim pelo Quartel General do Ministerio da Guerra,
como pelo da Marinha, sem concurso de auditores
aj udantes '. nem de auditores capitães.

Não pMe tambem receiar-se que o numero dos pro
cessos de conselhos de guerra tenha de avultar de ora
em diante por tal modo, que possajustificar uma medida
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excepcional, ou seja por terem tido grande augmento
as forças de terra, ou seja por outras causas.

Do quadl'o demonstrativo que se junta como com
plemento da consulta, vê-se pelo contrario:

1.°- Que a força fixada em cada um dos respectivos
annos financeil'os, durante o quinquennio de 1860 a
1861 até 1864 a 1865, foi sempre a mesma com
pequena dilferença.

2.°_ Que no quinquennio, que so lhe seguia, houve
por causa da guerra do Paraguay consideravel au
gmento de forças em circumstancias extraordinarias.

3.°- Que a força existente na Côrte e provincia do
Rio de Janeil'o no anno de 1869 é menor do que a
que existia em 1868.

4.°- Que os processos julgados no Conselho Supre
mo Militar diminuiram muito de de o anno de 1865,
ainda mesmo levando-se em conta os julgamentos
proferidos pelas Juntas Militares de Justiça, Cl'eadas
durante a gueera do Paraguay.

Cumpre finalmente accrescentar que as forças de
terra para o anno financeiro de 1870 a 1871, e de
1871 a 1872 fol'am consideravelmente reduzidas tanto
em cil'cumstancias ordinarias como em circumstancias
extraordinarias, em virtude das Leis n. ° 1765 de 28
de junho e n. ° 1843 ele 6 de outubl'o, ambas de 1870.

Tudo' concorre pois para persuadir que o numero
ele proces os ele conselhos de guerra tende a diminuir,
e não a augmentar, e que não haverá em caso algum
neco sidade de adoptar-se a medida excepcional, que
se indica, nem outra alguma além das que existem
estabelecidas.

A secção deve a Vossa Magestade Imperial a verdade
inteira, e por isso pede licença para dizer muito respei
tosamente a.Vossa Magestade Imperial que a unica
providencia que tem pol' indispensavel para occorrer á
demora no preparo, e julgamento dos conselhos de
guerra e a que com todo o acerto e previ ão jà foi
expedida pelo Ministerio da Guerra, recommendando
ao ajudante general que despertasse a attenção dos
auditores para o prompto andamento dos processos.
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o que convem é tornar efi'ectiva a pl'ovidencia, o
que não será empreza facil.

É certo entretanto que as causas, que tem de re
mover-se, não estão na legislação, que se accusa de
deficiente, mas naquelles, qlle se absolvem, e que não
lhe obedecem, ou não a executam.

As causas podem ser di \lersas, como diversos deverão
ser em cada um dos casos os meios de combateI-as.

No Livro I § IX - De officiis - diz o autor tão
grande philosopbo, como eminente oradllr .

. -« Prcetermittendre autem defensiones, descren
dique officii pIures so ent e'se causce. Nam, aut
inimicitias, aut laborem, aut sumptu su cipere no
lunt:" autetiamnegligentia, pigTitia, inertia: aut suis
studiis quibusdam occupationibus ve sic impediun:ur,
ut eo!'l, quos tutari debeant, desertos rs. e pati uIItu1'.»-

As im que, como resumo, e cllnclusãu das ob. er
vaçàes que precedem, a sec<;ão de guerra e marinba
do conselho de estado é de parecer:

-« Que, confurme a legislação m vigor, e os
precedentes, assim no' crimes capitàe!'l, como oos não
capitáes não pôde servir de auditor de guerra qual
quer capitãO nos logare. , onrle ha audit.or letrado.»-

V ussa Magestade Imperial pOI'ém Resolverá o que
fór mais acertado.

Sala das conferencias da ecção de guerra e mari
nha do conselho de estado ellJ 25 de nov mbro de
1870. - Visconde ele Abaelé - Duque ele Caxias
Barão ele M1,t'ríllba..

HESOLUÇÃO

Como pal'ece.-Paço, em 14 de junho de 1871
Princeza Imperial Reg nte-Domingos Jose Noguei1'a
Jag1"aribe .
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a 1870. bem como do numero de réOs iulgados no toro militar no mesmo decelllüo annm á consulta da sCll~O de guerra e marinlU do
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do eLembro de tonente gonoral mar·
1859. q uoz do Caxias.
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de seLembro de LonollLo geooral mar·
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1864. 1862. (

1~ do maio do 1864 pelo
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Observações
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3. a O arL. 90 da lei n. 1'246 do 28 do junho do 1865, quo fixou as fOl'ças do Lorra para o allno financoiro do 1866 a 1867, deLormmou no arL. 9

n
qno a

loi Loria vigor dosdo to~o. . .
~." A loi n. 1471 do 25 do soLombro do 1867, lIUO fixou as f~rças do torra para o anno financoiro de 1 68 a 1869, delorminou no art. 6° quo a 101 rogerla

Lambom no oxol'cicio COrl·onlu.
5.lI Nos qllad,'Os annoxo' ao rolal.orio do maio do 1R65. Ó quo pala primoira "ez faz-so monção de volllnLal'ios da patria.
6." Do quadro da fol'p ofTJctiva tio oxo•• ito om totlo OImplll'Ío 110 '\11110 do 1869, fOI',lm olilninados OJ iUI'alido do conrormidado com o quadro annexo

ao rolaLol'io ,Ia 1 70.
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N. 88.-RESOLUQÃODE 26 DE JULHO DE 187I

Sobre a medida que cumpre adoptar-se relativamente aos
officiaes do exercito commissionados pelos pl'esidentes de
provincia com dous e trea posto;.

Senhor-Por aviso do ministerio da guerra de 30
de junho proximo passado, foi remettida á secção de
guerra e marinha do conselho de estado para consultar
com o seu parecer a consulta do conselho supremo,
militar de 5 elo dito mez, versando sobre a medida que
cumpre adoptar-se relativamente aos officiaes do exer
cito commissionados pelas presidencias de provincia
com dous ou tres postos de accesso aos que têm como
effectivo , isto é, se devam ser considerados como se
graduados fossem no ultimo posto da com missão, ou:
se no immediato ao efi'ectivo que têm no exercito, á
vista do disposto na imperial resolução ele consulta de
8 de maio deste anno.

A consulta· do conselho supremo é do teor se
guinte:

« Senhora. - Mandou Sua Magestade Imperial, em
portaria do ministerio da guerra datada de 2 de maio
do corrente anno, rcmettel' ao conselho supremo mi
litar, o incluso officio da commissão de promoções so~

n. 21, e data de 15 do mez proximo findo, relativa
mente a officiaes do exercito, commissionados pelas
presidencias de provincias com dous e tres postos de
accesso aos que têm como eifectivos; afim de que o
mesmo conselho consulte com seu parecer sobre a me
dida a adoptar-se acerca dos mesmos officiaes, tendo
em vista a imperial resolução de 8 do mez proximo
passado, tomada sobre consulta da secção de gverea e
marinha do conselho de estado para execução do
art. 3° da lei n. 1843 de 6 de outubro ultimo.

« O referido officio do presidente- .da commissão de
promoção é do teor segu:inte:-Illm. Exm. Sr.
A imperial resolução de 8 -do corrente tomada sobre

28
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consulta da secção de guérra e marinha do conselho
de estado, determina que sejam comprehendidos nas
disposições do art. 30 da lei n. 1843 de 6 de outubro
ultimo, os officiaesque tendo sido commissionado pelo
governo, ou seus delegados nas provincias, fizessem
toda ou parte da campanha do Paraguay nos exer
citos no commando dos generaes em chefe.

« A commissão de que sou presidente, não tem meios
de verificar quaes os officiaes e praças de pret, que se
acham comprehendidos naquelIa disposiçãO, e por isso
aguarda os esclarecimentos por V. Ex. exigidos á re
partição de ajudante general, em aviso de 11 do cor
rente.

« A commis ão aproveita esta occasião para pon
derar a V. Ex., que existem alguns ofIiciaes commis
sionados pelas presidencias de l)rovincia, com dous
e tres postos de accesso aos que têm como eífectivos do
exercito, tendo elIes feito parte da campanha do Pa
raguay; e achando-se ainda conservados na commis
sões para que foram nomeados.

« Es es officiaes constam da relação inclusa, que a
commissão tem a honra de apresentar à consideração
de V. Ex., para que se digne resolvera respeito delles
como julgar acertado; podendo succeder que haja
outros nas mesmas condições e que possam reclamar o
seu direito.

« O conselho supremo militar consideranrlo que as
graduações no exercito e armada tem sido sempre
conferidas em postos immediatamente superiores ao
eífectivo : considerando ainda que seria um preceden
te singular o conceder-se mais de uma graduação sem
alteração do posto eífectivo: attendendo, em summa,
que o art. 30 da lei n. 1843 de G da outubro ultimo,
não dispõe explicitamente que s jam graduados no
mesmo posto em que se acharem commis iODados pelos
gener.aes em chefe, durante a guerra, os ofIiciaes e
praças de pret que actualmente se acham conserva
dos nessas commissões, podendo il1ferir-se que o espi
rita deste artigo é que taes graduações sejam conside
radas no posto immediato ao efi'ectivo, de accôrdo com
a doutrina do artigo Ioda lei n. 585 de 6 de setembro
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de 1850, que dispõe que o accesso aos postos de officiaes
, das dilferentes armas do exercito seja gradual e

successivo desde alferes, ou 2° tenente, até mamchal
do exercito, é por isso o conselho de parecer que os
officiae do exercito commissionados pelas presidencias
das provincias com dous ou tres postos sejam conside
rados, de conformidade com Oartigo citado e a impe
rial resolução de 10 de outubro findo, tomada sobre
consulta da secção de guerra e marinha do conselho
de estado, como se graduados fossem no posto imme
diatamente su perior ao em que forem elfectivos.

« Vossa Alteza, entretanto, re olverá. o melhor.

« Rio de Janeiro, 5 de junho de 1871.- Bitan
COU1't.- De Lama?"e.- Fonseca.- Aguii},?'.
Eliziario. - H. Beaurepaú"e. »

A secção concorda inteirame'nte com o parecer do
conselho u premo pelas razões ahi ex pendidas, 'lue
estão em harmonia com a legislação reguladora da
materia e accrescentará que a consulta desta mesma
secção sobre a qual a sentou a resolução de 8 de abril
baseou-se na supposiÇãO de que os postos de commi são
conferidos durante a guerra pelas presidencias refe
riam-se sim pIe mente aos postos immediatos áquelles
em que os officiae são elIectivos, como aconteceu com
aquelles que foram commissionados pelo generaes
em chefe, a r speito dos quaes se fez a conce são da
graduação pelo artigo. 3° ela lei n. 1843 de 6 de outu
bro de 1870.

Dous membros da secção, um que havia sido gene·
ral em chefe do exercito por mais de dous annos, como
relator da commissão de marinha e guerra do senado,
onde foi proposta aquella concessão, outro na qualida
de de ministro da guerra intervieram para es a con
cessão: ambos estavam ná convicção de não haver
officiaes com missionados senão nos postos immedia
tamente superiores aos em que eram elIectivos.

O parlamento approvou a medida tendo igual con
vicção e outra parece não ter sido tambem a do Poder
qu~ a sancciono-u.



E' portanto a secção de parecer que os oíficiaes do
exercito commissionados com dous ou tres postos pelas
presidencias] se considerem gr'aduados nos postos im
me.diatamente super'iores aos em que forem elfectivos.

Vossa Magestade Imperial resolverá com maior
acerto~

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho ae estado em dejulho de 1871.- Barão
de MttritilJa. - Duque de Caxias. - Visconde de

. Abaete.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço, em 26 de Julho de 1871.
Princeza Imperial Regente.- Domingos Jose No
gueira Jagua?-ibe .

N. 89. - RESOLUÇÃO DE 26 DE JULHO
DE 1871(")

Sobre os requerimentos de D. Anna Delphina de Farias Paiva,
mãi do alferes Luiz Gabriel de Paiva, e numerosos habi
tantes das cidades do Rio Grande e Pelotas, pedindo perdão
da pena de galés perpetuas que, o mesmo ex-alferes está
cumprind::> na fortaleza de Santa Cruz.

Senhora.- Ordena Vossa Alteza Imperial, em avi
so expedido pelo ministerio da guerra em data de 6 do
corrente, que a secção de guerra e marinha do con
selho de estado cousulte, com seu parecer àcerca dos
requerimentos em que D. Anna Delphina de Farias
Paiva, mãi do ex-alferes do 4° corpo de caçadores
a cavallo Luiz Gabriel de Paiva, e numerosos habi
tantes das cidades do Rio Grande e Pelotas, pedem

n Expediu-se decreto de perdão em 28 de julho de 1871
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perdão da pena de galés perpetuas que o dito ex-aI·
feres está cumprindo na fortaleza de. Santa Cruz.

Para fundamentar o seu parecer, passa a secção
a relatar tudo quanto ha occorrido a respeito de
semelhante pretenção.

Condemnado o filho da supp1icante, em conselho
de guerra, ã pena de morte pelo crime d':l ter aban
donado sem a devida resistencia, no dia 26 de agost9
de 1867, um posto avançado que lhe havia sido
confiado. foi aquella sentença confirmada pela junta
militar de justiça do exercito em operações no'
Paraguay a 12 de fevereiro de 1868.

A 18 do referido mez de fevereiro apresentou
o réo petição de graça, que sendo pelo. commando
em chefe encaminhada ã presença do governo, mandou
Sua Magestade o Imperador remetter para consultar
a esta mesma secção, a qual opinou pela commu
tação da pena, attentas as seguintes razões: - terem
os juizes que condemnaram o réo em primeira in
stancia o recommendado à indefectivel clemencia do
Mesmo Augusto Senhor, por ser official moço inex
periente, e porque a cavalhada do piquete achava·se
e.m mão e tado, e o pessoal era composto em grande
parte de recrutas sem pratica do serviço que não in
spiravam confiança em um combate com forças su
periores : ser em taes circumstancias difficil a resis
tencia no posto perigoso confiado ao peticionario;
não ser este official de Ia linha, e haver marchado
pal'a a campanha na qualidade de quartel-mestre do
17° corpo de cavallaria da guarda nacional, pouco
antes da commissão em que foi mal succedido.

Por Decreto de 10 de junho do dito anno de 1868,
Houve por bem Sua Magestade o Imperador, Con
formando-se com o supracitado parecer, commutar
em pri ão com trabalho por toda a vida a pena de
morte imposta ao réo.

Estando já cumprindo sentença na fortaleza de
Santa Cruz, requereu o ex-alferes Paiva por duas
vezes, em 5 de março de 1869 e 18 de junho de
1870, perdão da nova pena, allegando - que não t~ve

ord~m para, no caso de ser atacado no seu posto
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por força superior, não o abandonar, morrendo antes
nêlle; que taes sorprezas se repetem muitas vezes em
forças em cam panha sem que os chefes responzaveis
sejam 'xpellidàs do exercito e lançados a classe
ignominiosa em que elle jaz;-=- que o facto que deu
causa a ser condemnado não transtornou a marcha
gloriosa da call1panha; - que, se na época de sua
prisão era sua condemnação aconselhada pela necessi
dade d prevenir a reproducção de semelhantes factos,
hoje, finda a guerra, será de equidade que não con
tinue confunrlido com falsario e assassinos o que foi
criminoso por um acto reputado grave apenas pelas
circumstancias da guerra.

Terminou' a Rua petição invocando a Clemencia de
Sua Magestade o Imperador, para que entre os hym
nos de gloria entoados pelo Brazil não se misturem
as lamentações e lagrimas de um infeliz soldado,
que, tendo tambem pelejado nessa guerra levada ao
cabo de victoria em victoria, foi pela fatalidade arre
messado a.o carcere.

O conselheiro procurador da corôa, a quem se
mandou ou vir, ~ de parecer que o peticionario merece,
senão perdão completo, de certo grande mineração
na 4ura pena que o acabru nha na flor dos anno ,
e procura ju. tificar a sua opinião com estas con i
deraçõe : - não ha prova das ordens dadas ao reo
quando marchou com o piquete, e a natureza e a força
deIlas muita influencia deviam e devem ter para sua
sorte; - não ha contra o peticionario prova nem
mesmo imputação de cobardia e muito menos ele trai
ção; :...- allegação de haver matos que encobriam o
inimigo e seus movimentos têm por si varios de
poimentps ; - o réo emuito moço e tem em seu favor
a melhor informação do commandante da fortaleza,
onde se acha curnprindo a pena; esta provado que
os cavalJos do piquete do seu commando eram in
capazes de servir, que os soldados eram recrutas e mui
novos, que a perda de gente limitou-se a duas praças
~ortas e tres feridas, e que ficou de tal modo ave
riguada a mil posição em que esteve o piquete, que
não foi máis occupada por força nossa; - tres vogaes
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do con elho de guerra votaram pela absolvição do réo,
e daquelle que o condemnaram só o auditor não
o recommendou á clemencia de Sua Magestade o
Imperador.

Sendo novamente ouvido, o conselheiro procurador
da corôa sustenta a sua primeira opinião, accres
centando que acredita não haver duvida que não foi
esta sorpreza a unica, e alguma houve com dezar não
pequeno, sem que o responsavel ou responsaveis fossem
processados e punidos; que com a terminação da
guet'ra tiveram perdão todos os criminosos do exer~

cito e esquadra, com excepção, muito justa, dos de
sertores para o inimigo; que ainda quando o 1"0 seja
perdoado, já so{freu bastante com a punição da perda
do posto; e finalmente, que movido de dó indagou da
sua vida militar e somente colheu informações que o
abonassem.

O general ajudante general atte ta que a conducta
do ex-alferes Paiva,tanto civil como militar, durante
o tempo que servia (cerca de 4 annos) na qualidade de
amanuense do quartel-general do com1l1àndo elas armas
da provincia do Rio Grande do Sul, foi digna de
louvores.

O ex-commandante do 4° e 5° regimentos de cavaI
laria e 4° corpo de caçadores a cavallo attestam
igualmente que aquelle ex-official sempre ,e portou
bem, tendo sido sua conducta militar e civil exemplar,
e muito subordinado, pelo que nunca desmereceu da
confiança de seus superiores e da estima de seus com
panheiros,

O com mandante .da fortaleza de Santa Cruz informa
que o mesmo ex-alferes tem-se comportado com digni
dade, a pon to de haver merecido a confiança a que têm
direito os homens honestos, e sido empregado na secre·
taria da fortaleza, a cujo serviço se mo. tra dedi
cado.

O general ajudante general informa o requerimento
da supplicante D. Anna Delphina de Farias Paiva,
agora sujeito ao exame da secção, dizendo que esta
desventurada viuva, maior de 70 annos, esta nas
circumstancias de merecer, por effeitos de equidade,
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G3r paternal heneficiencia de Sua, M:agestade Imperial
.a graça que impetra a fa,vor de seu infeliz,filho.

Juntos ao mencionado requerimento se encontram
duas cartas, uma do general barão do Rerval, hoje
marquez, dirigida de Parecue m 16 de maio de 1868
.àquella senhora, e a outra do barão do Triumpho
dirigida de S. Solano em 7 de março do dito anno ao
.actual ajudante general do exercito.

O general marquez do Rerval diz que o ex-alferes
Paiva era recruta na guerra, como o eram os poucos
-soldados que commandava, pela primeira vez viam
tiros e inimigo. todos montados em cavallos magros e
cansados que mal podiam anda,r, e neste estado foi o
piquete collocado em lagar arriscado; não sendo por
isso estranho o que aconteceu, e nem sabe quem deva
ser o verdadeit'o responsaveI.

O general barão do Triumpho diz que o referido
ex-alferes, joven inexperiente, sem pratica do serviço,
tendo de commandar em posiÇãO arriscada um piquete
.avançado, po tado além de um grande banhado, e
com posto de recrutas mal montados, não pôde oppor
grande resistencia ao inimigo e viu-se forçado a fazer
-sua retirada; afErma que não foi por cobardia que o
ex-alferes Paiva abandonou o posto, mas porque não
podia resistir ao inimigo e não tinha ordem de de
fendeI-o a todo o transe; que aquella posição não foi
mais occupada por ter-se reconhecido quão perig.osa
era; e finalmente julga não dever ser inutili ado esse,
-official moço, intelligente, pertencente a uma distincta
familia da provincia do Rio Grande do Sul e que ainda
poderá prestar bons serviços ao seu paiz,

Parece à secção, â vista do que fica expendido, que,
.attendendo às razões por ella já ponderadas na
primeira consulta e que motivaram a commutação da
pena primitiva; às circumstancias de e~tar o reo Luiz
-Gabriel de Paiva preso ha quasi quatro annos e da
perda do posto; o que importa em não pequena pena
para um joven brioso; ao seu bom comportamento
anterior e po~terior ao facto que originou a sua con
<Iemnação ; á avançada idade de sua desventurada mãe
viuva, cuja. sUIlplica é.corroborada pelo crescido nu-
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mero de cerca de 2.000 habitantes das cidades do Rio
Grande e S. Gabriel, que tão valioso contingente de
sangue prestaram na gloriosa campanha do Para
guay; quando e sabido que, tendo sido invadidas as
fronteiras do Imperio nas provincias de Mato Grosso
e Rio Grande do Sul, nenhum dos o:fficiaes superiores
que as com mandavam foi até hoje sujeito a conselho de
guerra para justificar-se do abandono em que as
deixara em poder do inimigo: será, senão de justiça,
ao lUenos de equidade que pela inexhaurivel cle
mencia de Vossa Alteza Imperial alcance perdão Ulu

moço, que ainda póde e deve ser util ao throno e á
patria, e servir de arrimo à sua septuagenaria mãe;
entretanto Vos a Alteza Imperial, em sua alta sabe
doria, resolverá o que fôr melhor.

Sala das conferencias da secção de g'uerra e marinha
do Conselho de Estado em 22 de julho de 1871.
Duque de Caxias. - Barão de 1l1U1"itiba. - Vis
conde de Abaeté.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço, em 26 de julho de 1871.
PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.- Domingos José !!o
gueir.a Jaguaribe .

90.- CONSULTA DE 5 DE OUTUBRO
DE 1871 (')

Sobre as leis da província da Bahía promulgadas nesse anno.

SENHoR.-Em obediencia ao que Vossa Magestade
Imperial houve por bem determinar em aviso de 20

n Aviso ao presidente da Bahia em 28 de outubro de i87i e 6
de dezemb,ro dI! i~78'"'7".vid. a c,onsnlta de 20 de maio qe i880.
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de setembro ultimo, expedido pela secretaria de Estado
dos negocios da guerra, a secção de guerra e ma
rinha do Conselho de Estado, tendo examinado as leis
e resoluções da Assembléa Legislativa da provincia
da Bahia, promulgadas no corrente anno, de que se
lhe remetteu um exemplar impresso, vem respeitosa
mente consultar com o seu parecer, se ellas contêm
porventura offensa á ccn tituição ou as leis geraes do
Imperio na parte relativa ao ministerio ela guerra.

Os actos incluidos naquelle exemplar são:

Leis pl'omulgadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19
Resoluções. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27

Total.. . . . . . . . . . . . . . . 46

Aquellas 19 leis versam:

Sobre concessões de loterias. . . . . . . . . . . . . . . . 8
Sobre autol'izações confel'idas ao governo para

differentes fins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Sobre creação ele uma freguezia, e fixação de

limites de freguezias e districtos. . . . . . . . . . 4
Sobre elevação de ordenados.. . . . . . . . . . . . . . . 1
Sobre uma subvenção annual concedida ao In-

stituto historico da Bahia. . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total.. . . . . . . . . . . . . . . 19

As 27 resoluções versam:

Sobre a approvação de posturas de differentes
camaras municipaes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

Sobre elevação de vencimentos de empregados. 7
Sobre a transferencia de sédes de freguezias, e

divisão de districtos, e a creação de uma co-
marca..... . .. . 6

Sobre autorizações conferidas ao governo pro-'
vincial para diversos fins. . . . . . . . . . . . . . . . . 2
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Sóbre o restabelecimento de uma lei provincial
anterior, sobre o tempo de serviço prestado
pelo corpo policial e sobre a exempção do
se110 de heranças e legados a favor da Casa
da Providencia estabelecida na Bahia. . . . . . 3

Sobre a distribuição das ilhas do Rio S. Fran-
cisco em frente das villas da Bal'ra, de Chique-
Chique e Remanso de Pilão Arcado. . . . . . . . 1

Total.. . . . .. . . . . . . . . . 27

Além dos 27 actos legislativos, de que acaba de fa
zer-se menção, encontra-se no exemplar enviado à
secção um acto do governo provincial com a data de 31
de maio de 1871, mandando que, emquanto não forem
promulgadas as leis de fixação da força policial, e dos
orçamentos municipaes e provincial para o exercicio
de 1871-1872, continuem em vigor as respectivas leis
anteriores decretadas para o exercicio de 1870-1871.

Do que fica exposto resulta a necessidade de uma
observação.

A observação vem a ser, que pelo § l° do art. l° da
resolução mencionada em ultimo logar, determina-se
que a ilhas existentes no Rio de S. Franci co desde a
fazenda de Porto Alegre, incluindo a ilha deste nome,
ate á divisa com as ilhas do Urubú, pertencerão ao
municipio da villa da Barra, ficando d'entre essas ilhas
consideradas de uso publico, para a lavoura das
pessoa pobres do municipio, as denominadas Camaleão
e Jurema.

Além de não estar convencida do direito, com que a
as~embléa legislativa da provincia da Bahia dispoz de
duas ilhas em beneficio de uns com exclu ão de outros,
considerando-as propriedade provincial, accresce a
circumstancia de que' esta lei p6de prejudicar as leis
geraes do Imperio sobre a navegação e policia do
grande Rio de S. Francisco, que nascendo no sul da
provincia de Minas Geraes na serra da Canastra, atra
vessa toda a provincia, e depois correndo de O. aE., se
para as provincias da Bahia e Pernambuco, e as de
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Sergipe e Alagô~s, e vem lapçar-se no Oceano Atlan-
tico. " ,

Assim que, como resumo, e conclusão do que fica
-exposto, se, com relação a cada uma das outras leis e
resoluções contidas no exemplar impresso, que a secção
examinou com toda a attenção e cuidado, póde affir
mar-se que em nenhuma dellas ha offensa á consti
tuição, ou ás leis geraes do Imperio, é certo que o
mesmo não póde a secção dizei' ácerca da resoluçãO
n. 1150 de 18 de abril de 1871, a que acaba de alludir,
e portanto é de parecer:

Que se peçam á presidencia da provincia da Bahia
.as informações indispensaveis para esclarecimentos da
questão.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em 5 de outubro de 1871.
Visconde de Abaeté. - Duque de Caxias. - Ba?"ão
de Muritiba .

N. 91.-CO JSULTA DE 13 DE OUTUBRO DE 1871

Sobre o requerimento do official da secretaria do conselho
supremo militar Joaquim Felix Conrado, pedindo o abono de
10 "lo dos respectivos vencimentos por ter mais de 35 annos
de serviço.

SENHoR.-Em obediencia ao que Vossa Magestade
Imperial houve por bem determinar em aviso de 12
de julho do corrente armo, expedido pelo ministerio da
guerra, a secção de guerra e marinha do Conselho de
Estado vem respeitosamente consultar com o seu
parecer,sobre o requerimento devidamente processado,
que para aquelle fim lhe foi remettido, no qual o
official da secretaria do cons!31ho supremo militar
Joaquim Felix Conrado pede se lhe abonem mais dez'
por cento dos respectivos vencimentos, por ter mais de
trinta e cinco annos de serviço. '

r
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A questão, que te!D de resolver-se, acha-se exposta.
na inform;1ção do secretario de guerra datada de 23:
de maio de 1871, e vem a ser a seguinte:

O peticionario, quando tinha trinta annos de ser
viço, fundado no § 4° do art. lodo decreto legisla
tivo n. 977 de 11 de setembro de 1858, que então
vigorava, requereu, e obteve a gratificação da quarta
parte elo seu vencimento.

Porteriormente, em 1864, quando contava já. trinta
e cinco annos do mesmo serviço, animado pela dispo
sição facultativa do decreto n. 3084 ele 28 de abril
de 1863, que deu nova organização á. secretaria do
conselho supremo militar, requereu dez por cento do
respectivo ordenado; mas, longe de lhe ser concedida.
esta gratificação, mandou o governo, segundo allega o
peticionario, substituir por dez por cento aquella
quarta parte do ordenado, queja recebia, sem conceder
os dez por cento pedidos, correspondentes ao segundo
periodo de cinco annos que o peticionario perfizera.

Ultimamente, em virtude do decreto n. 4156 de 17
de abril de 1868, mandou o thesouro publico nacio
nal que cessassem os dez pt)r cento, que o secretario
de guerra diz serem garantidos ao peticionario pelo
regulamento privativo da casa.

A informação conclue nos seguintes termos:
Como me parece que este regulamento (de 17 de.

abril de 1868) ainda vigorando por qualquer razão
que desconheço, não póde ter effeito retroactivo, julgo
o supplicante no caso de ser attendido; visto que pOl'
seus bons serviços lhe assiste o direito de esperar
favoravel deferimento em ua pretenção aos dez por
cento acima mencionados, e à percepção oa quarta.
parte do vencimento que outr'ora lhe foi concedido.

O conselho supremo militar, faz ndo subir á. pre
sença de Vossa Magestade Imperial o requerimento do
peticionario, diz que se conforma com a informação do
secretario de guerra.

A secção exporá. agora a sua opinião, juntando pri
meiramente como n'ieio de esclarecei-a o quadro com
parativo dos vencimentos do peticionario pela tabella
de 1858 e pela de 1863.



Quad.·o con..par:.thro dos venchueotos do!!! officiaes da secretaria do conselho supre..... o
n-.i1ita." de justiç:. anne....o ú consulta da Secçüo de GUCl".'u e I\'larinha do CODselho de
Estado, de 13 de outubro de J.87il

SEGUNDO A TAB2LLA ANNEXA AO nECngl'O Lf:.Glsr.'\l'IVO SEGUNDO A TADELI.A ANNEX,\ AD IIEGUI.A"ENTO N. 3084 DE 28 DE ADIIl!. DE i8G3, DANDO NOVA ORGA-N. 977 DE ii DE SP.T>:MDIIO DE i858, "ARCANDO OS r"N-
X1ZAÇÃO Á gBCRB1'AR1A 00 CON'a~LIIO SUPREMO M1LlTAU g~1 VJnl'UD~ DA AOTORIZAÇÃO CONPERIDA

CIMB~TOS DOS MAGISTIlAOOS E BMl'R1WAODS DO nRFRRIDO I'ELO ART. ,[9 DA LEI N. ii77 DE 9 DE SETP.AIDRO DE i862
'rnIDUNÁL.

ClassifIcação I Ordonado IGratificação I Total ClaSSificaçãol OrdDnado IGratificação I Total I DilT~rDnça para mais

ios Omciaos ... i :200,sOu3 400bOoo i: 60)5000 Com rolação aos Com ralação aos

- ios officiaes 205 omciaos

205 Omciaos ... 900$000 300,,00) i :2)011000 Omeial ....• i:40J50JII 70~800J . 2: 1oo,~000 5J05000 9008000

Obsel'Vafão . Obscl'vo;ão

O ar!. ia § 40 do dDcroto logislativo n. 977 de ii O art. 22 do rogulamDnto n. 3081, do 28 do abril do i863, dispoz o soguinlo :
do sotombro do i858 dispuuha o soglunto : • Ao omprogado lluO cOlllplotar 30 annos do sOrl'iço. liquidados do conrormillado com as

• O omprcgado quo cont)!' 30 aunos do sOI'viço, o llisposiçõos dosto rogulamonto. podará o govorno concodal' um nugmonto do tO % Jo sous
não ostiv"r inhabilitado para cantinuar nollo, porco- voncimontos, procodondo do mesmo modo do 5 om 5 annos. SUlIlonto porém motado desse
berá, alem do seu vencimento, a, 1,11 parte atI! .0 annos, I'en~imellle será cemputada pal'a aposentadoria.> .
o dahi om dianto motade mais do respectivo TOllCi-
menta como gratificação, a qual ~orém não sorá com-
putada na fixação da aposontadefla••

..,..
>l>
O:>
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400$000

2:000 000

1:200 000
400 000

Total ..... o •••••••••••

Do quadro que :fica transcripto vê-se:
1. o Que os vencimentos, que o peticionaria per

cebia em virtude do decreto legislativo n. 977 de 11
de setembro de 1858, eram:

Ordenado como lo official .
Gratificação .
Dita addicional da quarta

parte do vencimento por ter
mais de 30 annos de serviço.

9 o Que em .virtude da nova tabella annexa ao
regulamento n. 3084 de 28 de abril de 1863, os ven
cimentos que actualmente perceb o peticionaria, são:

Ordenado... 1:400 000
Gratificação. . . . . . . . . . . .. . . 700 000
Dez por cento sobre o novo

vencimento que o governo
mandou substituir à quarta
parte do antigo. . . . . . . . . . . . 210 000

Total , . 2:310 000

Assim ainda descontada a quarta parte addicional,
que o peticionaria percebia, e que foi sub~tituida por
dez por cento do novo ar lenado, segundo se diz na
informação do secretario de guerra, o peticionario re,.
cebe actualmente mais 310$ annuaes do que anterior
mente recebia.

Da tabella á pagina 4, explicativa do orçamento da
despeza geral pelo ministerio da guerra para o exer
cicio de 1864 a 1865, vê-se que o peticionaria, como
lo omcial que era do conselho supremo militar de
justiça, foi contemplado, ainda nesse exercicio, com o
ordenado de 1:200$, com a gratificação ordinaria de
400$, e com a addicional de mais 400$, equivalente á
quarta parte dos seus vencimentos.
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No orçamento porém de 1865 a 1866 e nos seguintes
até o de 1871 a 1872 não se abonou mais ao peticio
nario a referida. gl'atificação da 4a parte dos seus
vencimentos, que percebia em virtude da tabeUa
annexa ao decreto legislativo n. 977 de 11 de se
tembro de 1858, resolvendo o governo em 1865 que a
mesma gratificaç.'1o devia ser substituida pela de dez.
por cento, conforme a disposiçãO do art. 22 do novo
regulamento.

Não se declaram os motivos da decisão do governo,
mas o que é certo é que o peticionario com eUa se
conformou até 31 de março de 1871, isto é, por
espaço de qua i seis annos.

Dispondo expressamente o art. 21 do regulamento
n. 3084 de 28 de abril de 1863, na segunda parte,
que além dos vencimentos marcados na respectiva
tabella, nem uma outra despeza se faria a titulo de
retribuição de serviços ordinarios da repartição, é de
suppor que o governo se fundasse nesta disposição para
mandar que a gratificação da 4a parte dos vencimentos,
conforme o decreto legislativo de 1858, fosse de
accordo com o regulamento de 1863, substituida pela
de dez por cento.

O que parece não admittir duvida é que a deci ão não
offende direitos adquiridos, provando·se este asserto
pelas considerações, que a secção passa a fazer.

Em primeiro logar, porque o regulamento de 1863
não diminuiu, augmentou pelo contrario na sua tota
·lidade os vencimentos, que o peticionario percebia
anteriormente em virtude do decreto legislativo n. 977
de 11 de setembro de 1858, comprehendida a 4a parte
do vencimento na im portancia de 400$000, que lhe
fôra concedida como gratificação, por contar o peti
cionario trinta annos de serviço.

Em segundo logar, porque a gratificação de dez por
cento do novo vencimento na importancia de 210$000,
que, em virtude do art. 22 do regulamento n. 3084
de 28 de abril de 1863, substituiu a de 400 000,
poderia repetir·se no fim de cada quinqueunio, e, além
disto, metade da importancia das gratificações, que
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fossem concedidas, computar-se-hia para a aposenta
doria do peticionario.

Conforme o art. lo § 4° do decreto legislativo
n. 977 de 11 de setembro de 1858, o peticionario não
tinha direito senão a duas gratificações, uma equiva
lente à 4a parte do vencimento, contando trinta annos
de serviço, e a outra equivalente a metade do venci
mento depois que contasse quarenta annos de serviço,
sendo certo que nem uma parte de taes gratificações
podia computar-se na fixação da aposentadoria.

Em terceiro logar, porque a disposiçãO, relativa à
concessão de gratificações contida no art. 22 do regu
lamento n. 30 4 de 2 de abril de 1863, s2ndo facul
tativa, não impoz obrigação ao governo, nem creou
direito perfeito a favor elo empregados.

O governo não concedendo ao peticionario a gra1i
ficação que requereu, usou então do poder discricionario
que lhe fMa conferido, e que actualmente não póde
mais ex.ercer à vista do que dispõe o decreto n. 4156
de 17 de abril de 1868, o qual determina no art. 88
que não se concedam mais tae~ gratificações, sendo
porém conservadas e contempladas nas respectivas
aposentadorias as que já. tinham sido concedidas.

Cumpre accrescel1tar que o chefe interino da Ia
secção da repartição fiscal do ministerio da guerra,
informando o requerinento do peticionario em 6 de
julho deste anno, diz 'lue em época não remota o
conseI heiro director Ó. secretaria de estado, que
como chefe d secção j 'l'cebia uma gratificação por
igual motivo, melhora: lo de vencimentos pelo seu
accesso ao logar de c1iJ 'ctor, não perdeu o. direito
á gratificação, antes lhe foi abonad.a, e com toda a
justiça na proporção dos no,os vencimentos.

Entretanto a secção não p6de attender a um prece
dente, que não examinou, e cujos fundamentos podem
por ventura ser destituidos de força razoavel e intel
ligente para justificaI-o, e para estabelecer uma
regra acertada e juridica de decidir em ca os seme
lhantes, ou mesmo identicos.

Tal precedente pois n~o pMe ser ac"ito na fé de
quem o allega, sem exame nem demonstr;1ção.

29
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o que està demonstl'ado é que o regulamento
n. 3084 de 28 de abril de 1863, não só respeitou
todos os direitos adquiridos, mas tambem melhorou
consideravelmente os legitimos intere e do empre
gados da secretaria elo cons' lho su premo militar de
justiça e por consequencia os do peticionario, que ó
em-1871 e que lembrou-se de apresentar a reclama(',ão
de que se trata.

Ião dissimularà a secção que o peticionario, pelo
facto de ter sido prohibida a concessão das grati
ficações de dez por cento de cinco em cinco annos,
pelo art. 28 do decreto n. 4156 de 17 de abril de
1868, não auferiu do regulamento de 28 de abl'il
de 1863, todas as vantaO'ellS que de ejara, sendo
certo ter-se verificado neste caso, como sem p1'0 o
proverbio - o homem põe e Deus disp5e.

Esta circumstancia porem não é razão para favo
recer uma pretenção, que não tem por ba, e a ju,tiça
e a equidade; e as 'im, como resumo e conclu ão das
observações que precedem, a secção til de parecer:

Que a pretenção do peticionario deve er inde
ferida.

Sala das conferencia.' da secção de guerra e ma
rinha do conselho ele e tado, em 13 dp, outubro de
1871. - Visconde de lbaeté. - D'/,~que ele Caxias.
- Ba;?"c/,o ele iltIuritiba.

N. 92.- CONSULTA DE 14 DE OUTUBRO DE
1871(")

Sobre as leis da provincia de ?>linas Geraes promulgadas na
sessão extraordinaTill. desse anno.

SENHOR. - Em obediencia ao aviso de 21 d julho
do corrente anno, expedido pelo ministerio da guerra,

(.) Avisos ao presidente ele Minas ém l' de dezembro de
1871 e 6 de dezembro de 1878.-.Vid. consulta de 20 de maio
de 1880.
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a se ção de guerra e marinha do conselho ue estado,
tendo examinado o exem pIar que l!le foi remettido da
col1ecção das leis da assem blea legislativa da provin
cia de Minas Geraes promulgadas na sessão extraor
dinaria de 1871, vem re peitosamente consultar com
o seu parecer, se as r ferida::; leis contém alguma dis
posição contraria à constituição e ás leis g raes do
Imperio relativamente ao ll1inisterio da guerra.

A collecção comprehende deze ete leis, e uma reso
lucão.

}\..s leis versam sobre os segu intes ohjectos:

Concedendo á presidencia creditos e autoriza-
çõespara ditferentes fins .. o o o •• o" o" ••••• ~

Alterando divisa de uma comarca, e sedes e
divisa de fr8guezias ... o o o o • • • • • •• • • • • • • • • 3

Creanl10 11 ma nova parochia o o o •• o • o • o. o " • o •• 1
R vogando a lei que lividira cm Jous o officio de

orphãos da cidade do erro o o •••• o • • • • • • • • • I
Rele ando um 6ador de pagamento de juros de

vidos por um ex.-al1ministrador da recebedoria
elo Pateocinio de 1\1uriah<1 .. o • • • • • • • • • • • • • • 1

Manr1allL10 coutar tempo de set',iço a diversos pro-
1'e 'soee , e autorizae a apo entação de outI'OS. 1

Autorizando a creação de um lyceu ou internato
na capital, de ires escolas norrnae , e conten
do lli vet"a ou teas peovidencia sobee instruc-
çã. publica o ••••••••••••••••••••••••••• 1

A resolução tem por objecto a approvação das
posturas da camara municipal da vilJa do
Prado o •• o •••••••••• " " •• • •• 1

Total dos actos. . . . . . . . .. .• 18

Da expo ição, que acaba de fazer-se, é faci! con
cluir qu as leis, que acabam de mencionar-se, pode
rão conter mais de uma disposiçãO prejudicial aos
interesse da peovincia, mas nenbuma contra a COll,
stituição e leis geraes na parte l'elativa ao ministerio
da guerra, e assim a secção é de parecer:

1. o Que o· governo mande archivar as referidas.
leis.
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2. o Que, se julgar. conveniente, recommende ao
presielénte ela provincia que informe sobre os motivos
que teve para sanccionar a lei li. 1768 ele 4 ele abril
.de 1871, que mandou contar tempo de serviço a di
versos professores, e concedeu a outros direito á apo
.sentadoria, dispensando-os da prova de incapacidade
physica, ou moral, e sobre a execução, que a lei tem
tido.

Sala das conferencias da secção de guerra e mari
nha do conselho de estado em 14 de outubro de 1871.
- Visconde de Abaeté. -Duque de Caxias. - Ba1"ão
de Nfu?"itiba.

N. 93.- RESOLUÇÃO DE 18 DE OUTUBRO DE
1871 (')

Sobre os capitães do esLado-maior de artilharia transferidos
no mesmo posto dos corpos de engenheiros e estado-maior
de ia classe, por occasião da creação e organização da:J.uelle
corpo, e competentemente habilitados apaL'a a pl'omoção a
major nos corpos a que pertenciam.

SENHORA.- Em aviso da secretal'ia de estado dos
negocios da guerra, de 19 do corrente mez, determi-

(.) Ministerio dos negocias da guerr!1..- Rio de Janeiro, 31
de outubro de 1871.- Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V, Ex.
para seu conhecimento e fins conveuientes, qu Sua Alteza a
Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador, por sua
imperial resolução de 18 do COl'l'ente tomada sobre consulta
da secção de guerra e marinha do conselho de estado, Houve
por bem declarar que os capitães do estado-maior de artilharia
tl:ansferidos nos mesmos postos dos corpos de engenheiros e
estado-maior ue ia classe, por occasião da creação e organi
zação daquelle corpo, e competentemente habilitados para a
promoção ao posto de major nos corpoB a que pertenciam, po
-dem Bel' promovidos no corpo a que agora pertencem, Bem
.dependencia do disposto no regulamento do governo de 3i de
março de 1851. .

Deus guarde a V. Ex.- Domingos Jose Nogueira Jagua
?·ibe. - Sr. Visconde de Santa Thereza.
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nau Sua Alteza a Princeza Imperial Regente, em
Nome do Imperador, que a secção de guerra e mari
nha do conselho de estado, sendo eu relator, consulte
com seu parecer, se aos capitães do estado-maior de
artilharia, transferidos nos mesmos postos dos corpos
de engenheiros e estado-maior de la classe, por occa
sião da creação e organização daquelle corpo em 1865
e competentemente habilitados para a promoção do
posto de major naquelles corpos, e dispensavel para
a ·promoção ao posto de major na arma de artilharia
quando lhes tocar por antiguidade ou merecimento a
segunda habilitação de que trata o art. 9° do regu
lamento de 31 de março de 1851, reiterado posterior
mente em aviso de 12 de agosto de 1854; visto que,
quando foram formuladas estas disposições, não exis
tia o referido corpo de estado-maior de artilharia;
sendo remettido em additamento, por aviso de 22 do.
corrente, o parecer da commissão de promoções com
o voto em separado de um de seus membros, a res
peito do accesso dos capitães do corpo de estado-maior
de artilharia ao posto de major para a mesma arma.

A secção, tendo examinado todos os papeis e circum-·
stancias elos officiaes a respeito dos quaes appareceu a
divergencia entre os membros da commis ão de pro
moções, julga que, estando elles habilitados, na fórma
da lei, para serem promovidos ao posto de major nos
corpos a que pertenciam pelo facto ele serem julgados
pelo governo com as habilitações precisas para melhor
servirem no corpo de e tado-maior de artilharia, na
occasião de sua organização, não podem e nem devem
ser desse posto privados, pois que o determinado não
na lei, mas no regulamento elo governo de 31 de março
de 1851, e reiterado posteriormente em aviso de 12 de
agosto de 1854, não póde ter applicação aos officiaes
deste corpo, isso por que elle não existia quando foram
formuladas taes instrucções.

Concordando, portanto, a secção de guerra e ma
rinha do conselho de estado com todas as ideias e
razões minuciosamente desenvolvidas pelo membro
divergentt=! da commissão de promoções, julga que o
capitães do estado-maior de artilharia transferidos nos;



- 454-

mesmos postos dos corpos de engenheiros e estado-maior
de Ja classe, por occasião da creação e organização
daqu.elle corpo, ,e competentemente habilitados para a
promoção ao pósto de major nos corpos a que pertenciam,
poclem ser promovidos no corpo a que agora pertencem,
sem dependenci3. do disposto no regulamento do governo
de 31 de março de 1851.

Vossa Alteza Imperial, porém, mandarà o que
melhor entender.

Sala das secções de guerra e marinha do conselho
de estado em 24 d'e setembro rle 1871.- Duque ele
Caxias.- Ba?"ão ele Mu?"itiba.

VOTO

Parece-me que os capitães, que t'm de preencher os
postos vagos de major, no corpo de estado-maior de
artilharia, CL'eado pelo decrecto n. 3526 de 1 de nu
vembro de 1865, alem do curso completo dos estudos
da arma de artilharia e tres anDaS de serviço etrectivo
neste posto, devem habilitar-se com approvação no
exame pratico, conforme dispõe o decreto n. 772 de
31 de março de 1851, ar,t. 9° condição 2a , não só
porque estes officiaes podem, attenta a singular orga
nização deste corpo, e os fins a que' destinado, er
transferidos para os corpos arregimentados daquella
arma, qnando as necElssidades do serviço o exigirem
(art. 7° do decreto n. 3526 de 18 de novembro de
l865) senão tambem 110rque, em regra, as vagas que
se derem para o futuro devem . er preenchidas com
afficia s da arma de artilharia, conforme dispõe o art.
10 do citado decreto in fine, os quaes seguraJlJente estão
sujeitos áquella regra geral d0 art. 9° n. 2 combinado
com o art. 29 do regulamento n. 772 de 31 de
março de 1851.

E' verdade que os officiaes dos corpos de engenheiros
e de estarIa-maior de la o1asse" que foram admittidos
na.organização deste novo corp0, em posto superior ao
de capitão, não foram sujeitos aos exames praticas de
gue se trata.
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Comprehende-se porém facilmente a diversidade das
circumstancias, tratando-se então de organizar o corpo.

Actualmente a questão não é de organização, ~ de
accesso, e as condições de accesso não podem deixar
de ser as mesmas, que se exigem dos outros officiaes,
a que foram equiparados.

Tanto mais me parece que assim deve ser, quanto é
certo que as condições resolvem-se todas em habilita
ções, que afiançam ou devem afiançar o regular desem
penho do serviço.

O contrario disto fàra estabelecer um privilegio
não justificado por utilidade publica, o que a lei não
podia querer.

Accresce que dos documentos, presentes á secção,
vê-se que dos officiaes transferidos dos corpos de arti
lharia, e estado-maior de 1a classe para o corpo de
estarIo-maiol' de artilharia em postos subalternos ou
de capitão, quasi todos têm-se sujeitado ao exame
pratico de artilharia para podel'em ser promovid~ ao
po to de major, parecendo portanto ser esta a intel1i
gencia que o governo tem até agora dado a lei.

Jão vejo motivo para que o governo desista desta
intelligencia, e adopte outra sem recorrer ao poder
legislativo, que ea quem compete interpretar as leis.

A cohel'encia, e a pel'sistencia são neste caso indis
pen aveis como condições de estabilidade, e garantia
de direitos.

Sala das secções da conferencia em 27 de setembro
de 1871.- Visconde ele Abaeté.

RESOLUÇÃO

Como parece a maioria.- Paço, 18 de outubro de
1871.- PRINCEZA IMFERIAL REGENTE.- Domingos
Jose Nog~~eira Jaguaribe.
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N. 94.- OONSULTA DE 18 DE OUTUBRO DE
1871 (*)

Sobre a.s leís da. província do Rio Grande do Norte promulgadas
dura.u te o anuo de 1 '70.

SENHOR. - Em obediencia ao que Vossa Magestade
Imperial houve por bem determinar em aviso de 10
do corrente mez, expedido pelo ministerio da guerra,
a secção de guerra e marinha do conselho de e tado,
tendo examinado a coUecção da's leis da asembléa
legislativa da provincia do Rio Grande do Norte pro
mulgadas durante o anno de 1870, vem respeito a
meute consultar com o seu parecer, se as referidas leis
contêm alguma disposiçãO contraria a constituição do
Imperio ou às leis geraes na parte relativa ao minis
terio da guerra.

O numero das leis incluidas na collecção de que
remetteu-se â secção um exemplar, vem a er dezesete,
de n. 619 a n. 635, e os objecto~, sobre que ellas
versam, são os seguintes:

Classificando de la e 2a ordem os engenhos do
municipio do Oeara·mirim, e estabelecendo o
imposto que uns e outro devem pagar. . . . . . . 1

Elevando uma villa à' categoria de cidade. . . . . . . 1
Oreando cadeiras de instrucção primaria. . . . . . . 1
Approvando posturas de camaras municipaes.. . . 4
Elevando o subsidio dos meml)ros da assemblea

legislativa provincial a 8$ diarios no biennio
de 1872 a 1873 '" '" 1

(') Avisos ao presidente em 6 de novembro de 1871, 26 de
outubro de 1 78 e 28 de abril de 1881.
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Creando dous'logares de administrador dos cemi-
terios publicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I

Creando um districto de paz... , '. . . . . . . . . . . .. I
Approvando o compromisso de uma irmandade. . 1
Fixando a força policial para o exercicio de 1871-

1872.. . . .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . . .. . . . . . . . 1
Fixando a despeza, e orçando a receita das ca-

maras municipaes da provincia. . . . . . . . . . . . . 1
Autorizando o presidente a contratar a construc

ção de uma estrada de ferro para carros pu
blicos movidos por vapor, sobre certas bases
que se declaram. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I

Autorizando uma das camaras municipaes para
co~ceder por aforamento perpetuo dous lotes
de terras de seu patrimonio. . . . . . . . . . . . . . . . ]:

Creando um 2° tabellião no termo de Assú.. . . . . 1
Fixando a despeza e orçando a receita da pro-

vincia para o exercicio de 1871-1872. . . . . . . . 1

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17

Nas leis, de que se acaba de fazer o resumo, não
encontra a secção disposiçãO alguma, que seja contra
ria a constituição do Imperio ou ás leis geraes na
parte relativa ao ministerio da guerra, e por isso
poderia desde já pôr termo ao seu parecer.

Entretanto, tendo a secção consultado em 5 de te
mesmo mez sobre as leis da assembléa legislativa da
provincia do Rio Grande do Norte promulgadas no
anno de 1868 e feito varias observações sobre alguns.
actos legislativos e despezas decretadas, pertencentes
a esse anno, não será inutil, no intuito de poder
formar-se uma idéa, posto que muito imperfeita, do
estado da provincia e do modo como elIa é adminis
trada, applicar aquellas observações aos actos legis
lativos e despezas r!3feridas pertencentes ao anno de
1871, comparando-os entre si.

E' este o objecto do quadro demonstrativo que se
segue:
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Do quadro que fica transcripto vê-se:
1. o Que a renda da provincia, em vez de augmentar

diminuiu.
2. o Que, isto não obstante, houve augmento em

diversas verbas de de peza, como a do corpo policial, e
a de aposentados e reformados.

A secção não pode, outrosim, deixar de observar:
Que o subsidio dos membros da assembléa provin

cial foi tambem auO'mentado;
Que as autorizações concedidas ao presidente da

provincia pelos arts. 10, 11, 12 e 14 da lei do or
çamento hão ele augmentar em muito a despeza já
avultada que se faz com empregados aposentados e
reformados ;

Que pelo art. 15 foi concedida ao presidente ela
provincia autorização afim ele chamar para o quadro
dos professores effectivos ao professor jubilado Ray
mundo Oandido Ribeiro.

Não se dedal'a se o professor deve continüar ou não
a perceber' o yencimentos da jubilação.

Que, finalmente, pelo art. 21, determinou-se que os
emolumento arrecadados pela. repartições provin
ciae , e que se achavam recolhidos em deposito nos
cort'e da thesouraria provincial, na fórma do art: 20
da lei ele 5 de junho ele 1870, fossem restituidos aos
empregados das mesmas repartições, conforme os res
pectivos regulamen tos.

Esta disposiçãO deve ser comparada com a lei de 5
dejunho de 1870, a que elia se refere, e com os
regulamentos expedidos posteriormente pela presi
dencia da I rovincia.

A secção não leva por diante a sua an.alyse, que
l)ertence com preferencia a secção de fazenda do con~

-selho de estado, á vista dos esclarecimentos que o pre..
.sidente da provincia do Rio Grande do Norte, como os
das outras provincias do Imperio, devem, no interesse
,das proyincias, cuja administração lhes é confiada,
remetter ao governo imperial,' na occasião de enviarem
:as leis das respectivas assembléas legislativas, que
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elIes tiverem ou não sanccionado, justificando, um por
um, todos os seus actos.

Assim que, como resumo e conclusão do que tem
exposto, é a secção de parecer:

1 . o Que o governo mande archivar a colIecção das
leis da assembléa legislativa provincial do Rio Grande
do Norte.

2. o Que, se assim tiver por necessario ou conve
niente, peça a presidencia da provincia circum tan
ciadas informações acerca dos objectos nesta consulta
mencionados.

Vossa Magestade Imperial resolverá. o que fàr mais
acertado.

Sala das conferencias ela secção de guerra e marinha
do conselho de estado em 18 de outubro ele 1871.
Visconele ele Abaeté. - Duque ele Caxias. - Ba?"ão
ele Muritiba.

N. 95.- RESOLUÇÃO DE 21 DE NOVEMBRO
DE 1871

Sobre a applicação das di posições do art. 30 da lei n. i843
de 6 de outubro de i8l0 a diversos ofliciaes commissionados
pela presidencia de Mato Grosso.

SENHORA.. - Determina Vossa Alteza Imperial, em
aviso do ministerio da guerra de 18 do corrente, que a
secção de guerra e marinha do conselho de estado con
sulte com o seu parecer, se aos officiaes commissiona
dos pela presidencia ele Mato Grosso, que, alli servindo,
atravessaram o Apa, penetraram no territorio para
guayo e ahi combateram, bem como aos que pelejaram
com o inimigo nos diversos pontos por elIe occupados
na mesma provincia, são applicaveis as disposições
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contidas no art. 3° da lei n. 1843 de 6 de outubro de
1870.

Tendo requerido ser graduados nos postos em que
foram commissionados pela presidencia da provincia
de Mato Grosso os ~eguintes officiaes: alferes do 5°
batalhão ele artilharia Joaquim Antonio de Mattos
Junior, major Pedro Jose Rufino, capitão RrJ;lesto
Ferreira da Silva e tenente .J:homaz Augusto de
Vasconcel1os Coimbra, do l° corpo de caval
laria ela dita provincia, e capitão José Joaquim
da Silra e alferes Felisberto Henriques Bueno Des
champs, do 19" batalhão de infantaria, mandou o
ministerio da guena enviar os respectivos requeri
mentos à commissão ele promoções, a qual, informan
do-o, diz quedas fés de offieios annexas aos mesmos se
ve que nenhulll daquelles officiaes fez toda ou parte da
guerra do Paraguay, .ob o commando dos generaes
em chefe; e pOI' es" motivo, entende que elles não
se acham comI rehenelidos na imperial resolução de
con"ulta do conselho de estado de 8 de abril do cor
rente anno, e portanto não poderll gozar das vanta
gens concedidas pelo citado art. 3° da lei n. 1843
ue6 deoutuLro de l8íO.

P lo exame a que procedeu a se::ção nos papeis con
cernentes a este a. sumpto, verificou que nenhum
dos seis officiaes su prameneionados fez .toda ou parte
da campanha no territorio parao'uayo, onde só houve
generaes em chefe, e que as suas com missões não fo
ram por nenhum destes concedidas, e sim pela presi
dencia da provincia de Mato Grosso, a qual não
consta e tive se para i so autorisada, como igualmente
não con~ta que os ditos officiaes tivessem obtido taes
commissões por actos de valor praticados em campo de
batalha.

R', pois, a secção de parecer que as disposições do
art. 3°dalein. l843de6de outubro de 1870, não
podem s r apl~licadas aos peticionarios, nem a quaes
quer outros officiaes commissionados pela presidencia
de Mato O:rosso, que, alli servindo, atravessaram o
Apa, penetraram no territorio paraguayo e ahi com
bateram, ou que pelejaram com o inimigo nos diyersos
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pontos pOl' elle occupados na referida provincia, Vossa
Alteza Impel'ial, porem, resolverá o que fór melhor.

Sala das conferencias da secção de guel'ra c mari
nha. do conselho de estado, em 25 de outuln'o ele 1871.
- D~tq~te de Caxias. - Ba?"clo de J1th(.í"itiba,
Visconde ele Abaete,

RESOL 'CÃo

Como parece, - Paço, 21 de novembro rle 187l.
- PRINCEZA. blPERIAL REGENTE. - Domi ~gos Jose
Nogueú"a Jaguaribe,

N. 96 -, CONSULTA DE :JJ DE :'01'· ..mRO
DE 1871

Sobre a reclal-::J.3ção de Miguel Costa, capitão o proprietario
do patacho argentino Jeovaní Costa pal'a se lhp pagal'em
1.774 patacões e 72 centesimos, como indellll1isaçào dM
avarias que soffrcLl t) p~tacho, qnando em sel'viço da esqua
dra brazileira cm opel'ações no Pal'ag-uay,

SENlIOR.- Em obediencia ao que Vos a Mage tude
Imperial Houve por bem dntel'minar em aviso de 14
de outubro de 1869, expedido p 10 ministel'io da
guerra, a secção de guerra e marinha do t:onselho
de estado, u. qual foi remcttielo, pal'u consultar com o
seu parecer, o reql1erimento documentado, em f[ueMi
guel Costa pede o pagamento de 1. 774 pat.\cãe e 72
centesimos, como illdem ui <:'lção das avaria f[ l1 e soffreu
o seu, patacho Jeovani Costa quando em sel'viço da es
quadra braúleira em operações no Pal'aguay, passa
mui respeitosam nte a dar a sua opinião acerca da
materia de que se trata. ,

Do reCluerimento, que o peticionaria dirigiu ao go
verno imperial em 8 de Março de 1869, e documentos,
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a que eUe se refere, vê-se o que consta do seguinte
resumo:

Por contrato celebrado em 6 de março de 1869 a
bordo do vapor Amazonas surto no porto de 001'
rientes, fretou-se por conta do ministerio da guerra o
patacho argentino Jeovoni Costa sob as seguintes
condições :

1. a O patacho receberia qualquer carga, que se lb
quizesse pôr a bordo, fosse de que natureza fo se,
podendo seguir para onde convies e, levado a re
boque.

2. a A dita embarcação devia ter um patrão de
confiança e clous marinheiro" suo tentados e pagos
pelo dono do navio, para cuidarem do mesmo, tendo-o
sempre em bom estado para ser levado oncle as conve
niencias do serviço exigissem e devia ter tambem
duas ancoras, e as conespondentes amarras'.

3.1.\ O governo imperial obrigou - e a pagar
mensalmente, por todo tempo que o navio estives-e
em seu serviço, quinhento' patacões, o quaes serianl
recebidos da autoridade competpntc, que e tives,e em
Oorrientes, ou ('m qualquer outra localidade, onde
e a ha se o navio.

4. a Qualquer avaria recebida seria paga pelo
governo imperial, se eUa não fo~sc proveniente de
força maior, ou por de cuido e deleixo das pessoas
encarregadas do dito navio, postas neUe pelo dono.
No caso ele perda total por motivo elas operações ele
guerra, o governo imperial pag'aria sete mil pata
CÕl'S, valor em que estava e timado o dito patacho
( Documento lBttra A. )

Em virtude de te contrato, que se diz celebrado a
instancia do vice-alm ira nte barão do Amazonas,
enLão chefe do estado maior da esqua Ira, em occa ião
em que nem um outro proprietario se queria pre tal'
a fretar os seus navios pelos ri cos que corriam e
por outros motivos, que se aDegam, o patacho do re
clamante fo.i logo carregado de polvora., e no dia 26
do referido mez de março foi tomado a reboque pelo
transporte de guerra Marcilio Dias para seguir
aguas acima. .
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Aconteceu, porém, que em frente a Itapirú o pata
cho foi levado pelo rebocador de encontro a uma pe
dra existente no rio, sobre a qual ficou encalhado
tendo os cabos de reboque rebentado com O choque, e
a patacho aberto agua, inci(lente que é attribuido
todo elle ao rebocador pelo chefe do estado-maior da
esquadra, o qual accrescenta que deve haver toda a
equidade da parte do governo em satisfazer a impor
tancia das avarias recebidas pelo patacho, quando se
achar em logar, onde possam ser vistas e reconhecidas
por peritos competentes (Documento lettra B. )

O peticionaria allega que o patacho, desde que en
calhara, fizera sempre agua, que era preciso esgotar
por meio das;bombas, que trabalhavam repetida. vezes
todos os dias; mas, como era de grande neces idade
para o serviço do Brazil no Paraguaj a continuação
do fretamento, o peticionaria conservou o patacho de
sua propriedade ao serviço do governo impel'ial ate
março de 1867, época em que, não lmvendo.ia a me 
ma necessidade, solicitou que se rescindisse o con
trato, afim de vir a Buenos Ayres reparar as avarias
do navio, o que lhe foi permittido.

Logo que o peticionario chegou a Buenos Ayres,
requereu ao consul geral do Brazil que nomeasse
peritos para verificarem as avarias e avaliarem os re
paros delIas ; e assim se fez.

Do respectivo auto, a que se procedeu no dia 12
de junho de 1867, consta que os peritos calcula
ram os reparos das avarias na importancia total
de 39.910 pesos ( moeda corrente) ou 1.596 patacões
e 40 centesimos, somma que, com a dé 3.708 pesos

. ( moeda corrente) ou 148 patacões e 32 centesimos,
que o peticionario pagou aos peritos, prefaz a de 1.7í4
patacões e 72 centesimos. ( Documentos lettras C e D.)

O reclamante, logo depois de concluida a avaliação
pediu o pagamento da quantia correspondente ao al
mirante visconde de Inhaúma, com mandante da
esquadra; mas este não o mandou eífectuar, e o re
clamante allega que o almirante procedera assbn em
'Consequencia de informações pouco exactas, que lhe
foram ministradas.



~ 465-

E' este um dos pontos da questão, que convinha
esclal'ecer-se melho!', não admirando aliàs que a parte
interessada não o fize s .

'lanto não fora de e peral' de quem não c tive se
disposto a infringir o preceito juridico- nemo Sé

ipsum prodere tenetul'.
Se porerP o almirante communicou por ventura ao

governo pelos ministerio da guerra ou da marinha o
motivo, por que recusou mandar fazer o pagamento
requerido pelo peticionario, é indi pensavel que e as
communicações sejam presentes ao governo com a
con ulta da secção.

Pela sua parte, o reclamante, no intuito de destruir
as informações meno exactas, a que allude, recebidas
pelo almirante, e na quaes funçiou e te o indeferi
mento, ele que aquelle se queixa, junta dou do
cumento .

Um delle vai de ignaelo com a lettra E, e consiste
em um requerimento do vice·almirante barão do Ama·
zonas feito ao governo em 26 de maio de 1868 pelo
mini terio da marinha, pedindo que o lo tenente Js'
Maximo de jlello e Alvim, commandante do ,apor
Ma1'cilio Dias, que dava reboque ao patacho Jeovaní
Costa, na occa ião do sinistro, re pondes e a t[Uatrd
quesitos, formulados no requerimento. A respo tas do
com mandante aos que itos ão a que e seguem:

Ao 1. 0 Que o cabos de reboque foram arrebentados
por tel' o patacho Jeovani Costa encalhado em uma
pedra que estava no canal e cuja existencia era de :.
conhecida de todos o praticos.

Ao 2. o Que o patacho não dera fundo, ficando enca:.
lbaclo em cima da pedra.

Ao 3. o Que o vapor Lyndoia foi immediatamente
safaI-o, alliviando-o, e que esse serviço concluiu· e de
noite, porque o patacho encalhou jà peeto da noite,

\.04. 0 Que o encalho foi devido ao pratico que
dirigiu a navegação do vapor nlarcitio Dias, o qual
ignol'ava a exi tencia de,sa pedra, assim como toda a
e quadea, tanto que ao lado della e em distancia de
menos de meia amarra e tava fundeado o vapor de
guerra argentino Guarda Nacional.

30
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o outro documento e o de lettra F, e consiste eUe
em uma declaração assignada em Montevidéo a bordo.
do vapor Princeza, em 4 de fevereiro de 1869, no
alto de um requerimento do proprietario do patacho,
pelo chefe da esquadra, Francisco Cordeiro Torres e
Alvim, concebida nos seguintes termos:

« Em satisfação ao presente requerim nto do Sr.
Miguel Costa, proprietario e capitão do patacho ar~

gentino Jeovani Costa, pedindo ser indemnisado do
que despendeu com os concertos do dito patacho para
remediar as avarias, que soifreu, quando fretado ao
Estado, tenho a declarar que, avista do documento n. 1
e demais papeis, julgo assistir ao referido Sr. Miguel
Costa todo o direito a indemnisação, que pede.»

O requerimento coJ?1 os documentos, de que se acaba
de fazer menção, foi a infoemar, primeiramente ii re
partição fiscal do ministerio da. guerra, e depois ao
conselheiro procurador da corôa.

O conselheiro director da repartição fiscal informou
em 20 de maio de 1869 que o supplicante devera ter
juntado a conta da despeza que realmente fez nos re·
paros do navio, certidão authentica do protesto na
occasião da avaria, e certidão de que ha mais tempo
reclamou, e não foi attendido.

O conselheiro procurador da corôa em omcio de 22
de junho do referido anuo, diz o seguinte:

« Concordo com o que disse o conselheiro director
Calazans, que COI razão reclama conta em fôrma de
todas as despezas, certidão de protesto, et cootera.
Apenas accrescentarei que o requerimento de Miguel
Costa esta assignado por quem não apresenta compe·
tentes poderes, e que não ha reconhecimento dos do
clfmentos ns. 2,' 5 e 6.

Entendo, pois, que não pôde ser attendido o pre
sente requerimento. » (Documento sob lettra G.)

Parece que o requerimento do reclamante foi inde~

ferido nos termos das informações, que ficam tran
scriptas.

O que é certo eque em 21 de agosto do mesmo anno
de 1869 o reclamante dirigia ao governo imperial pelo
ministerio da guerra um segundo requerimento, pe-
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dindo que lhe fossem declaradas as causas de ter sido
indeferido o requerimento que anteriormente tinha
feito, para se lhe pagar a importancia das avarias, que
soffreu o patacho de sua propriedade Jeovaní Costa,
e este requerimento teve em 2 de setembro de 1869,
da parte do conselheiro director da repartição fiscal,
o seguinte despacho, ou informação, que se lê á
margem da petição:

« Por certo que faltarão formalidades essenciaes.
E' mister que o supplicante cumpra o despacho de 16
de junho deste anno. » (Documento lettra li.)

ão consta de documento algum que despacho foi
aquelle; mas ve-se que em 28 de setembro do referido
anno de 1869 apparece o reclamante perante o go,emo
com outro requerimento.

O reclamante apresenta de novo, com as assignatu
ras reconh cidas por tabellião, os documentos ns. 2, 5
e 6 (B, E e F) lue já tinha junto ao s u primeiro re
querimento, e que foram entregues ao seu procura
dor na secretaria da guerra, onde este passou o com
petente recibo, afim de legalisal-os.

Diz tambem o reciamante no requerimento que,
alem desta, mais tres exigencias foram feitas, da
quaes uma era satisfeita com a apresentação da cont.a
das despezas feitas com o reparo das avarias.

Esta conta, que vae sob n. 1, junta ao terceiro re
querimento, e datada no Rio de Janeiro em 27 de
setembro, e está assignada pelo procurador do re
clamante.

Diz outrosim o reclamante que a segunda exigencia,
certidão authentica do protesto na occasião' da avaria,
não podia ser satisfeita, porque tal protesto não se
podia fazer na occasião, achando-se o navio entregue
á e quadra, tendo a bordo apenas um patrão e dous
homens pagos pelo dono para cuidar da guarda e
aceio do navio, e não havendo na localidade autorida
des competentes para receberem o protesto, o qual
todavia foi feito na respectiva capitania do porto,
logo que o,navio veio para Buenos·Ayres.

Quanto à terceira exigencia, relativa a certidão
de ter o reclamante pedido ha mais tempo o pagamento.
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{].as avarias, e de não ter sido attendido, diz o recla
mante ser elIa desnecessaria, porque não se trata de
reclamação feita perante o governo, e im ao com
mandante da esquadra, que indeferiu a primeira, e não
despachou a segunda, apezar da informação do chefe do
estado-maior, constante do documento n. 6 (lettra F),
que e ta junto ao primeiro requerimento.

O reclamante declara, outrosim, no requerimento
que juntava a procuração, que delle se havia exigido.
(Documento n. 2.)

E~te ultimo requerimento foi tambem a informar,
como o de 8 de março de 1869, primeiramente ao
conselheiro director da repartição fiscal, e depois
.ao com:elhei 1'0 procurador da corôa.

Aquelle empregado disse em 4 de outubro de 1869
que, tendo o supplicallte sati feito o despacho de 16 de
junllo, pensava que os papeis podiam voltar ao
Sr. conselheiro procurador da corôa para dar o seu
parecer.

Este, em offieio de 8 do referido mez, diz o seguinte:
• lO parecer que em 2 de junho proximo findo dei

sobre esta pretenção fiz certas exi'gencias, que a part
procurou satisfazer; mas não me parece curial a
conta das de. pezas com os reparos elo patacho ; não
€stã as ignada pelo proprio dono e capitão, e é des
tituída de toda a prova.

e isto não é essencial, parece-me que e tá o pre
sente pedido no caso de ser attendido, vi to que é
liquido que a embarcação estava ao serviço do Brazil,
e que sofheu avarias, e em serviço de grande impor
tancia. » (Documento sob n. 3.)

Releva ainda observar que o peticionario não juntou,
nem em original, nem por certidão, o protesto que diz
ter feito na capitania do porto de Buenos-Ayres, logo
que o patacho chegou áquella cidade.

Deste acto, aliás essencial, apenas ha a allusão,
que a elle se faz no documento lettra a, que se acha
j unto ao primeiro requerimento do reclamante.

Tal é a exposição ios factos, devendo agora seguir
se naturalmente o exame, e solução da questãO de
<lireito.
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Não tendo o reclamante feito na occasião do sinistro
protesto, nem declaração alguma para fazer valer o
seu direito, não tendo apresentado o protesto, que diz
ter feito posteriormente em Buenos-Ayres, e mos
trando-se que a vistoria, a que e procedeu nas avarias
do patacho, effectuou-se em Buenos-Ayres um ann()
e tres mezes depois do sinistro, é manifesto que faltam
a esta reclamação as bases essenciaes, em que deíera
a sentar.

Em vez daquelles actos substanciaes, houve da parte
lo reclamante absoluto e completo silencio por espaço
de mais de um anno.

Desta falta provém que não pode considerar-se pro
vada, nem a verdadeira causa do sinistro, nem a na
tureza e exten ão das avarias, que, em consequencia
delle, olfreu o patacho.

E' certo que nos docu mentos lettras B e E, juntos a()
primeiro requerimento, affirma· e que o tl'an porte re
bocador .11Iarcilio Dias foi a causa do ini tro, e os
que o affil'mam são todos pessoas de conceito.

Entretanto além de que isto não basta, para que a
declarações feitas extrajudicialmente ejam aceitas
como prova em um proces o de indemnisação de
damno , ou avarias, o asserto não se acha ju tificado,
nem fortalecido pela demonstração, que devera acom
panhaI-o.

Pelo contrario, se o commandante do transporte r 
bocador diz no documento lettra E que a causa de ter
encalhado o patacho rebocado foi devida ao pratico que

. dirigia a navegação do vapor il,t[a?'cilio Dias, por
outra parte declara elle tambem n mesmo documento..
que a exi tencia da pedra, onde o patacho encalhou, era
ignorada por toda a e. quadra, tanto que ao lado della
estava fundeado o vapor argentino Guarda Nacional.

Accl'esce que o transporte rebocador, que na sua
pôra levava o patacho a reboque, transpoz a pedra
sem nella ter batido; e não se explica o motivo por que
o patacho rebocado, que seguia nas aguas do outr()..
não con eguiu o mesmo.

el'ia por ter maior calado? Seria por ter daelo al
guma guinada? Seria por outra qualquer cau a?
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Nada se diz a este respeito, podendo entretanto
concluir-se que, se a existencia da pedra, em que en
calhou o patacho, não era conhecida, nem suspeitada
por navegante algum, o sinistro foi um caso litteral
mente de força maior definido pelo archichanceller
Oambaceres - um accidente que a vigilancia e a in
dustria humana não podem l)rever, nem evitar.

Este caso excluiria qualquer responsabilidade na
fórma da condição 4a do contrato.

Pelo que pertence anatureza e extensão das avarias,
a circumstancia de que no serviço, para que o patacho
fôra fretado, não houve, durante mais de um anno,
solução de continuidade, apezar do sinistro, mostra
evidentemente que, se algum clamno soffreu o patacho.
este damno redu;:iu-se a pouco, sendo de crel' que fosse
logo reparado por ordem do commandante da esquadra.

Não podia deixar de ser assim, si se attender a que
a carga, que o patacho era destinado a conduzir, con
sistia em polvora, e outros objectos, cuja deterioração
seria inevitavel, se a embarcação continuasse a fazer
agua, que inverosimilmente se diz - era preci o es
gotar por meio das bombas, que trabalhavam muitas
vezes todo o dia.

Assim que, tendo o patacho continuado no serviço
da esquadra por mais de um anno depois que aconteceu
o sinistro, evidente é que, como consequencia natural
do tempo e do serviço, o seu casco e apparelho haviam
de soffrer mais ou menos, reclamando concertos e
reparações.

E' isto tão sómente o que póde demonstrar a vis
toria, a que se procedeu na cidade de Buenos Ayres
em 12 de junho de 1869.

Aquelle acto, a que se procedeu um anno e tres
mezes depois do sinistro, não pMe demonstrar que a
necessidade de taes reparos tivesse origem no aconte
cimento, a que se pretende attribuir.

E' de presumir que das considerações que se tem
feito, algumas influissem para ser por duas vezes des
attendido pelo almirante visconde de Inhaúma o pa
gamento que o peticionaria lhe requereu.
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Tendo assim enunciado, com relação ü. reclamação
de que se trata, o seu pensamento de meritis causce, a
secção pede mui respeitosamente licença à Vossa Ma
gestade Imperial para dizer que uma outra questão ha
a resolver, e consiste elIa em saber qual é o juizo, ou
autoridade competente para conhecer de casos como
este, que occorrem com os navios do Estado, e para
julgar os prejuizos e damnos causados, e a correspon
dente indemnização.

Esta questão já foi discutida pela secção de guerra
e marinha do conselho de estado em consulta de 21 do
corrente mez, a qual terá de subir aAugusta Pre
sença de Vos a Magestade Imperial.

I"oi objecto dessa consulta uma reclamação feita
. pelo com mandante do lúgar nort'alIemão Beetho'/,Oen

por damnos causados pela abalroação no porto da
Bahia com o transporte nacional Vassimon.

O ministerio da marinha, em aviso de 14 de abril
formulou, entre outros, os dous seguintes quesitos
para serem respondidos pela secção:

1. o A quem compete conhecer dos casos de abal
roação para julgar os prejuizos e damnos causados, e
a indemni ação correspondonte, quando a abalroação
se der com algum navio do Estado.

3. o Se à vista dos papeis remettidos, e independen
temente de julgamento dos prejuízos e damnos. cau
sano póde, e deve o goveeno deliberar sobre a in
demnisação pedida pelas avarias do navio Beetho'/,Oen.

Deixamos de reproduzir as considerações e argu
mentos, em que se fundou; a secção limita-se a dizer
simplesmente o que respondeu a cada um dos quesitos.

Ao 1. o Que a competencia pertencia ao juizo dos
feit8s da fazenda, e não ao juizo commercial, como
opinara o conselho naval.

Ao 3. o Que a secção tinha como regra que o go
verno não devia intrometter-se em questões de tal na
tureza, cujo conhecimento e decisão pertenciam ao
poder judicial, segundo a constituição, e a pratica de
todos os estados cultos; mas que, conforme a im
l)erial resolução de 6 de agosto de 1869, tomada
sobre consulta da secção dos negocias estrangeiros do

(
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conselho de estado, o governo estava autorizado para
attender administrativamente, por si ou pela legação
no Rio da Prata, ás reclamações que lhe fo sem feitas,
provenientes de damnos causado por abalroação entre
navio do Estado e navios mercantes estrangeiro'.

Sendo obvia a conveniencia da uniformidade nas de
cisões, assim do poder judicial, como do administra
tivo, e parecendo que e sa uniformi lade não exi te
quanto ás que 'tões, de que a secção tem-se occupado,
tudo quanto se fizer regulaI mente no intuito deobtel-a,
sera, para o direito das parte , uma apreciavel ga
rantia, e para a publica admini tração, um notavel
beneficio.

Assim que, como re uma e conelu ão das ob. er
vações que precedem, a secção le gnerra e marinha

E' de parecer:
Que a rec1amaÇ<10 do peticionaria :Jliguel Co ta,

capitão e proprietario do patacho argentino Jeovaní
Costa não está no caso de ser .favoravelmente de
ferida.

Vossa Magestade Imperial re olverá o que fôr mai
justo.

Sala das conferencias, em 30 de novembro de
1871. - Visconde de Abaete.- Duque de Caxias.
Barão de Jlt[u1"itiba. »

DESPA.OHO

Indelerido.- Rio, 27 de julho de 1872.- Jttn
queÍ1"ct.
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N, 97, - RESOL UQÃO DE 21 DE DEZK\IBRO
DE 1871 (*)

Sobre os requerimento:; em que o lente da Escola Central,
Dr. Augusto Dias Carneiro e o repetidor da mesma Escola,
Bachal'el Epi phanio Candido de o za Pitanga, pedem que
lhes srjam pagos durante &, féria. os mesmos vencimentos,
que lhe foram abonados no decur"o do anno lectivo, pelos
serviços accumulados dos lagares de lente e repetidor que
exerceram.

SE~HoR.-Por aviso do mini teria da guerra de 16
de fevereiro 00 corrente anno, mandou Vos a :Mage 
tade Imperial reli etter Ú secçilo de guerra e marinha
do con 'elho de estado, para con ultar com seu parecer,
os requerimento do Dr. Augusto Dias Oarneiro, lente
da e coJa centl'al e de Epiphanio Oandido de Souza
Pitanga, repetidor da mesma escola, p dindo que lhes
sejam pagos durante as féria" vencirr.entos iguaes
ao que lhes foram abonados no decurso do anno
lectivo, pelos serviço accumulados dos lagares de
Jente e repetidor, que exerceram.

Em apoio d 'sta pretenção allega o lOque, sendo
annual a (rratificação marcada em 1 i, posto que se
pague por quotas men aes, o lente ou repetidor a
percebe quer funccionem as aulas, quer eUas e tejam
encerrada ; e d'ahi conclue que, no ca o de ac umu
lação dos ditos empregos deve o accumulante, que fez
todo o serviço fixado no regulamento da escola, du
rante o anno lectivo perceber tambem a o'l'atificação
integral do lagar que accum ulou, e não as du 'lS terças
partes somente, relativas ao tempo das aulas.

Argumentando por modo analogo o repetidor, 2°
peticionaria, accrescenta que no periodo das féria o
lente ou repetidor, que rege ou repete, émaisoumenos
obrigado além do trabal1lO dos exames aos de congre-

(') Expediu-se aviso á escola em 22 de dezembro de 1871.
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.gação e nos gabinetes em cOl1sequenci!\ do duplo
-encargo que desempenha.

Informando os mencionados requerimentos o ma
rechal do exercito director da escola, julga-os nos
.termos de serem deferidos, pois que na sua opinião, já
manifestada em officio de 31 de outubro de 1867, o
encerramento das aulas não importa cessação do exer
cicio do magisterio, ao qual se continúa a pagar a
respectiva gratificação no intervallo de um a outro
anno lectivo, e por tal razão a que se accumula neste,
deve igualmente ser abonada no mesmo interval1o.

Reconhece todavia que tal não tem sido a interpre
tação pratica da lei, atB hoje dada nesta que tl0.

A repartição fiscal da guerra declara que a qnestão
ha sido decidida negativamente e sustenta que a gra
tificação do lagar accum ulado é devida tão sómente
pelo eífectivo exercicio do mesmo lagar, e que tal
-exercicio ces'a desde o encerramento elas aulas.

Examinada a legi lação em vigor, entende a secção
que o caso vertente tem a devida solução no de reta
n. 1995 de 14 de outubro de 1857. que rege a materia
em virtude do ele n. 2527 de 26 de janeiro de 1860
explicado pelo aviso n. 190 de 25 de abril de 1861, e
por outros expedidos invariavelmente, no sentido de
ser inherente e privativo ao serviço eífectivo o ven
cimento elo emprego que se accumula.

O ad. lodo decreto n. 1995 dispõe textualmente
o seguinte:

« O:; vencimentos inherentes a qualquer emprego
vago serão abonados integralmente ao empregado que
·0 exe?"ce?' 'inte?"inamenü}, 011 seja este da mesma ou de
diversa repartição do ministerio da fazenda. Ex
·captua-se desta regra o caso da accumulação ou
·exe?"cicio simttltaneo de dous empregos no qual o
empregado que os exe?"cel" perceberá, alem dos venci
mentos do seu emprego, a quinta parte do correspon
<lente ao que servÍ?" inte?"inamente. »

No art. 2° o decreto estende a disposiçãO do art. l°
aos casos de exercicio interino em que o proprietario
não tenha direito a vencimento algum do seu em
prego.
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o art. 30 estabelece regras para os casos de exercicio
interino, não comprehendidos nos antecedentes.

De todos estes preceitos resulta que a condição da
effectividade do exercicio interino é essencial para a
percepção da quota ou gratificação relativa ao lagar
que se accumula ; por outras palavras, que essa quota
ou gratificação edevida sómente pelo trabalho real da
accumulação.

O aviso jà citado de 25 de abril de 1861, explicativo
da doutrina c1.o referido decreto, prescrevendo diversas
regras para o ã-bono dos vencimentos desta ordem aos
lentes e repetidores da escola central, expressamente
consigna, «que taes accumulações (textual) findam
logo que cessar o exe?"cicio duplo, que os occasionar».

De accôrdo com estes preceitos acha-se a execução
pratica indicada pelo director da escola, e attestada
pela repartiçãoflscal do ministerio da guerra.

Por informações que a secção pôde colher em re
lação aos lentes e substitutos das faculdades de direito
e de medicina, convenceu-se de que por igual fórma
são considerados os vencimentos de accumulação.

Consultado o regulamento da escola central de 28
de abril de 1863, a secção não descobriu caso algum
em que, no periodo das férias, o lente ou repetidor
exerçam qualquer das funcções e deveres proprios dos
seus respectivos empregos, e pois parece fóra de
duvida não ser realizavel a accumulação deHes no
referido periodo.

Ora, como é da accumulação ou exercicio simultaneo
dessas funcções que dimana o direito de J:lerceb~r o
vencimento do emprego que se accumula, tem a secção
por bem demonstrado que durante as férias aquelle
direito não póde existir.

Embora se pretenda que, assim como o lente ou
repetidor não tendo, nem podendo ter nas férias o
exercicio dos logares de que são titulares, vencem
comtudo as gratificações correspondentes, assim tam
bem devem vencer a cumulativa, em attenção aos
serviços prestados no anno lectivo, tal argumentação
não procede, porque os casos são diversos.
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No lo a gratificação é ordinaria e propria elo t.itulo
que cada um tem; no 2 a gratificação é accidental,
extraordinaria, proveniente da ev ntualidade da falta
ou impedimento do empregado a quem devia ser abo
nada.

Ia lo caso, aquelle vencimento constitue uma parte
da decente sub istencia assegurada annualmente ao
empregado titulaelo, que tem desempenhado os deveres
legaes: no 20 caso, não succeele o mesmo, a accumu
lação é imprevi ta e occasional.

Em harmonia com estas razões, foi expedido o aviso
n. 88 de 9 de março de 1855, leclarando que os lentes
substitutos têm direito às r spectivas gratificações,
ainda quando não regem cadeira, uma vez que e
achem promptos para este, ou qualquer ouiro se~>viço.

Observa porém a secção que, nem os peticionarias,
nem o director da es(;ola e da repartição fiscal da
guerra, distinguem o tempo ua' férias propl'iamente
tae. , elaquelle que decorre L1esele o encerramento das
aulas, até queas féria' se fazemeffectivas peja cessação
de todo otrabal1lO. Entretanto parece quo nelles ha al
guma eliversidarle, epor isso convem examinar enes e
pel'iodo intermediaria póue haver a cumulação do
lagar d lente com o le repetidor e vice-ver!;a, p rque
se e ta realizar-se, os principio.' invo adas e expostos
pela secção firmam em tal caso o direito agratificação
cOlTespondente ao lagar a 'cumulado.

A fLll1CçÕeS e obrigações do lente e do repetidor são
distinctas entre si, e acham-se definidas e enunl !'adas
no' art .97 e 98 do regulamento da escola. Accrescem
ao lente os deveres marcados nos arts. 210, 218 e 219
do mesmo regulamento.

No tempo lectivo, é fóra de cluvirla que muita vezes
dã-se a accumulação dessas funcções, isto é, o lente
exerce as funcções proprias elos arts. 97, 210, 218 e
219 conjunctamente com as do art. 98, ou qualquer
outra que possa anelar annexa aos eleveres de repetidor.

Se pois o lente no tempo intermediaria continúa no
desempenho destas funcções ele repetidor, verifica· e
a accumulação e conseguintemente o direito ele perceber
o respectivo vencimento.
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o mesmo acontece quanto ao repetidor que no refe
rido tem po exerce, além das suas proprias, algumas das
obrigaçõe de lente, e isto póde dar-se com mais fre
quencia quando o repetidor regeu cadeira durante o
anno lectivo.

E tabelecendo e ta doutrina, que entende ser ver
dadeira, a secção llão faz deDa applicação ao lente e
repetidor, signatarios dos dous requerimentos, porque
nem elles a allegaram, nem offereceram prova alguma
de e acharem nos caso de ser-lhes applicavel.

Do que tem exposto conclue a secção:
I. o Que o lente da escola central Augusto Dias

Oarneirú e o repetidor Epiphanio Candido de Souza
Pitanga n'1o têm direito de perceber durante as :frias
os vencimentos dos empregos que accumularam no
tempo lectivo.

2. o Que se ambos, ou algum denes exerceu desde
o encerramento das aulas a ' o dia em que começaram
as feri,:!. , funcçães de lente ou de repetidor, que lhes
não eram propria , assi"te a ambos, oLa algum deIle:> que
as tiver exercido o direito de perceber os vencimentos
marcados aos que accumulam.

Tal é, Senhor, o parecer da secçã , mas Vos a Ma
ge tade Imperial re olverà em sua alta sabedoria como
fôr mai acertado.

O con elheiro de estado visconde de baeté deu o
seguinte voto em separado:

Tenho motivos para não adherir aconclusão do pa
recer da maioria da secção declarando que 0 lente da
-€scola central Augusto Dia Oarneiro e o l'epetidor
Epiphanio Oandido de ouza Pitanga não t m direito de
perceber, durante a férias, os vencimentos dos em
pregos que accumularam no tempo lectivo.

Reconheço, a vista das informaçõe que foram pre
:sentes asecção, que a pratica g ralmente seguida tem
sido essa, mas consta-me que algumas excepções têm
havido e, sendo isto assim, já se vê que os precedentes
perdem uma grande parte da sua força.
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E' preciso examinar com muito cuidado e attenção
as excepções, a que quero referir-me, e mostrar que os
dous peticionarias não podem invocaI-as em seu favor.

Estou informado de que, sendo o bacharel André
Rebouças convidado em 1867 para reger a 2a caàeira
do 40 anno, abonaram-lhe, durante as férias, os ,en·
cimentos de lente.

Ainda mais.
Os coadjuvantes, que peJo regulamento de 28 de

abril de 1863 (art. 295) s6 percebem vencimentos
quando em exercicio, têm sido pagos durante as férias,
de todos os vencimentos que recebiam, durante o anno
lectivo, quer como lentes quer como repetidores.

Isto peJo que pertence aos precedentes, ou á questão
de facto.

Quanto à questão de direito, tenho a observar:
1. o Que a distribuição que se faz no principio de

cada anno do corpo lectivo da escola pelas cadeiras de
ensino não cessa senão no principio do outro anno, por
meio de uma nova distribuição; e assim parece-me que
o direito de accumular gratificações em virtude de
accumulação de trabalho pelo exercicio interino de
lente e repetidor, não deve tambem cessar senão nes a
occasião.

2. o As ferias não põem ef!'ectivamente termo a
todos os trabalhos da escola central, como succede a
respeito de outros estabelecimentos scientificos, nem
com relação aos lentes nem quanto aos alumnos.
Prova-se isto lendo-se os arts. 130, 131, 132, 176 e
muitos outros do regulamento ele 28 ele abril de 1863.

Assim qele, continuando, ou presumindo-se continuar
no tempo das férias a accumulação do trabalho, é con
sequente que continuem a perceber-se nesse tempo os
mesmos vencimentos, como no principio elo anno
lectivo.

3. o Sou dos que pensam que o magisterio deve
ser honrado e muito bem retribuido, e fiel a este pen
samento, se alguma duvida razoavel póde suscitar-se
na applicação do regulamento de 14- de outubro de
1857 ao caso de que se trata, não me parece que o
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governo deva resolvel-a contra a reclamação dos peti
cionarios sem recorrer á assembléa geral.

Tal é o meu voto.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado em 4 de outubro de 1871.-
Ba?Oão ele llfuritiba.-Duque ele Ca{)jias.-Visconele'
ele Abaeté, com voto separado.

HESOLUÇÃO

Como parece a maioria da secção, entendendo-se
que ao repetidor durante as férias devem ser abonados
os vencimentos do lente sub tituido, quando este não
os perceber.

Paço, 21 deilezembro de 1871.-PRINCEZA IMPERIAL
REGENTE.- Domingos José Nogueira Jaguaribe.

N. 98.- RESOLUÇ':-O DE 10 DE JANEIRO
DE 1872

Sobre o recurso interposto pelo commandante do 'transporte de
guerra IIIa que:; de Caxias, do despacho do ministerio da.
guerra na reclamação que apresentou de pagamento de come
dorias a officiaes e praças que conduziu para o Paraguay, no
referido transporte.

Senhor. - Em obediencia ao que Vossa Magestade
Imperial d.eterminou em aviso de 23 de fevereiro do
corrente anno, expedido pelo ministerio da guerra,
a secção de guerra e marinha do conselho de estado
vem respeitosamente co.nsultar sobre o requerimento
em que Joaquim Alves Moreira, commandante do trans
porte de guerra J.lfarque:: ele Caxias, recorre para o
conselho de estado da decisão daquelle ministerio na
reclamação que apresentou de pagamento de come-
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dorias a officiaes e praças que conduziu para o
Paraguay no referido transporte,

A questão ; a que se passa a expor.
O recoerente allega:
1. o Que sendo cOJllmandante do transporte de

guerra J.1rf.a?"quez de Caxias, sahiu do porto do Rio
de Janeiro para o Paragua,y em principios do rnez
de janeiro de 1867, conduzindo ofliciae e praça
para o exercito em operações conira o governo do
Paraguay.

2 oo Que no tell1iJo da sua sahida do porto do Rio
de Janeiro para o Paragua~-, a tabclla de comedorias
em vigor era a de Iode setembro de 1866, que
marcava 4 000 diarios para cada oflicial e 1 000
tarnbem diat'ios para cada praça de pret, e que a
despezas que fez para o bom tratamento dos oili iaes
e praças de pIet, que conduziu, foram r guIadas de
accôrdo com esta tabella o

3 oo Que a tabel1a de Iode setembro de 1866, foi
reformada por outt'a posterior em 27 de março de
1867, da qual nã<' teve o recorrente conhecimento,
reduzindo a comedorias para cada oflicial a '333,
e 'para cada praça de pret a 666 reis tambem diarios.

4. o Que chegando o recorrente de volta de ua
commissão em l° de março de 1867, e apre entando
a sua conta de comedorias fornecidas em janeiro e
fevereiro para ser paga como era de co tume na
importancia de 13: 983 000, fizera-se-lhe o desconto
de 4:375 293, pagando-se-lhe de conformidade com
a nova tabella, na razão de 3 333 diarios, por cada
official, e de 666 reis tambem diarios, por cada praça
de preto

E' esta quantia de 4:375 293 a que o recorrente
reclama, recorrendo em 19 de dezembro de 1870, do
ultimo despacho do ministerio da guerra que desato
téndeu a sua reclamação o

A secção de guerra e marinha do conselho de
estado:

Conside?"Clndo que a tabeUa de comedorias que
estava em vigor, quando o recorrente partiu para o
Rio da Prata em 1867, dava-lhe o direito de per-
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ceber por cada official 4$000 diarios, e por cada
praça de pret 1$000 tambem diarios, e que foi con
tando com este pagamento, que o recorrente fez as
despezas necessarias para ° bom e decente. tratamento
dos offi~üaes e praças, que conduziu para o exercito
em operações ;

Considerando que a tabella, que reduziu as comedo
rias, é muito posterior ao dia da sahida do recorrente
do porto do Rio de Janeiro a bordo do navio que com
mandava, e que della nem teve o reconente conheci
mento algum, como se prova, contra a informação do
conselheiro director da repartição fiscal do ministerio
da guerra de 18 de novembro de' 18'(0, já pela
declaração, feita em 29 do referido mez, pelo Sr.
conselheiro João Lustoza da Ounha Paranaguá, res
pondendo ao recorrente - que nenhuma communicação
lhe fizera no tempo do seu ministerio a respeito da
tabella que reduziu as comedorias-já pelo attestado
pas ado em 27 daquelle mez pelo capitão dé fragata
Genuino Augu to de Barros Torreão, no qual affir
ma - que as comedorias, que vigoravam nos mezes
de janeiro e fevereiro de 1867, com r lação a officiaell
e praças de pret conduzidas em transportes do minis
terio da guerra, eram para cada um daqueIles de
4$000 diarios, e para cada uma destas de 1$000
tambem diarios;

Conside?"anclo que a 3a secção da repartição fiscal
do ministerio da guerra declara, nas suas infor
maçõe de 14 de junho de 1867 e 12 de dezembro de
1868, que processou a conta do recorrente pela tarifa
estabelecida de 4$000 pelas comedorias de official e
cadete,' e 1$000 por praça de pret, por não ter
então conhecimento do contrato celebrado pela dire
ctoria central, reduzindo as comedorias, e reconhece,
outrosim, que a reclamação do recorrente é bem
fundada, por isso que, quando fez o fornecimento das
comedorias, de que se trata, não tinha sciencia das
novas ta beIlas ;

Consi.derando que, nos termos exposto a tabella de
comedorias do Iode setembro de 1866, é a que no
presente caso póde constituir vinculo de direito; por

31
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quanto a de 27 de março de 1867 emuito posterior à
sahida do recorrente do porto desia cidade nos pri
meiros dias de janeiro do mesmo anno, e della não.
teve, nem podia ter conhecimento o recorrente para
contra ene produzir obrigação alguma, segundo o
principio de direito- Idem est scire, aut scire de
bouisse, aut potuisse.

E' de parecer:
Que a reclamação do recorrente está no caso de ser

favoravelmente attendida, mandando-se-lhe restituir a
quantia de 4: 375$293 que indevidamente lhe foi des
contada.

Vossa Magestade Imperial, porém, resolverá o que
fór mais acertado.

O conselheiro de estado Barão de Muritiba deu o
seguinte voto em separado:

Sou de parecer: que não se deve tomar conheci
mento do recurso, por ter sido interposto fóra do prazo
legal do regulamento n. 124 de 5 de fevereiro de 1842.

Com efIeito o recorrente fez su bir ao governo a sua
reclamação em 7 de junho de 1867, e sendo esta suc
cessivamente desattendida a 5 de julho e 3 de outu
bro do mesmo anno, não 'usou então do remedia facul
tado por aquelle regulamento em materia contenciosa
administrativa.

Deixando decorrer mais de um annó, veio repetir a
pretenção em 30 de outubro de 1868, e renoval-a
ainda em 12 de agosto de 1869, tendo aliás sciencia
intei ra das dlilCi ões de 5 de julho e 3 d ou tu bro de
1867, como confessa no requerimento de 30 de outu
bro de 1868.

E porque não fosse mais feliz na decisões pl'oferi
das em 1868 e 1869, aguardou a entrada de novo
ministerio para reproduzir ante e11a em novembro de
1870 a pretenção já indeferida por quatro vezes, pre
valecendo-se então do recurso que s61he caberia das
decisões de 1867.

E' pois evidente a extemporariedarle do mesmo
recul'SO, cujo conhecimento importa inutilizar com
pletamente o disposto no citado regulamento, e tornar
yacill~ijte~ í:J.S decisões do l)oder administrativo por
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tempo indefinido com prejuizo do andamento regular
da publica administração.

Sendo tal a minha humilde opinião, peço venia para
não occupar-me com o merecimento da propria preten
ção, declarando apenas que discordaria das conclusões
da illustrada maioria da secção.

Sua Magestade o Imperador resolverà com maior
acerto.

Sala das conferencias da secção de guerra e mari
nha do con elho de estado, em 10 de outubro de 1871.
- Visconde ele Abaeté. - Duque de Caxias. - Ba
rão ele Muritiba.

RESOLUÇÃO

Como parece à maioria. - Paço, 10 de janeiro de
1872.- PRINCEZA IMPERIAL REGEr TE.-Domingos
José Nogueira Jagual-ibe.

N. 99 - RESOLUÇÃO DE 24 DE JANEIRO DE
1872 (.)

Sobre o requerimento de Vespasiano Rodrigues da Costa, con
ductor de cargas para Mato Grosso, pedindo relevação da
multa em que incorreu por falta de cumprimento de contrato.

SENHOR.- Em obediencia ao que Vossa Magestade
Imperial Houve por bem determinar em aviso de 18
de janeiro do cort'ente anno, expedido pelo ministerio
da guerra, a secção de guerra e marinha do conse
lho de estado, tendo examinado, e confrontado com os
documentos, que o acompanham, o requerimento em

(") E"Ipediu·se aviso ao presidente de S. Paulo em 2Q de
janeiro de 1872.
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que Vespasiano Rodrigues da Oosta pede relevação da
multa em que incorrera por falta de cumprimento de
um contrato, pelo qual obrigou-se em 1866 a teans
portar at' Ouyabà diversas cargas, que recebera do
ministerio da guerra, e que deixou em caminho, de
clarando ao mesmo tempo sujeitar-se a eífectuar o
transporte sob. a mesma fiança e garantias do contrato
que celebrara no referido anno de 1866, vem mui
respeitosamente consultar com () seu parecer a este
respeito.

A questão ea que se passa a expor.
Por contrato celebrado em 5 de dezembro de 1866

com o director do arsenal de guerra da cÔrte, obri
gou-se o peticionario a conduzir até á cidade de
Ouyabà, capital da provincia de Mato Grosso, diver
sos objectos que o arsenal tinha de remetter para alli.

No contrato estipulou-se:
1. o Que o contratante receberia 15$000 do frete

por cada arroba de carga de volumes de 3 1/2 a 4. ar
robas, e 22$500, sendo os volumes demais de 5 ar
robas.

2. o Que o contratante faria entrega das cargas em
OuyaM no menor prazo de tempo possivel, não exce
dendo porém de seis mezes, salvo força - maior 
competentemente provada.

3. o Que o prazo começaria a contar-se desde a
data em que lhe fosse notificado pelo commandante
militar de Santos que as cargas estavam alli á sua
disposiçãO.

4. o Que a totalidade do frete seria paga nesta cÔrte
em tres prestações: a 1a quando as cargas fossem
entregues ao contratante; a 2a quando o contra
tante mostrasse que as cargas tinham seguido de Oam
pinas; e a 3a á vista do documento que provasse a
entrega das cargas em Ouyabâ.

5. o Que se o contratante não fizesse entrega de
todos os objectos em OuyaM dentro do prazo marcado,
pagaria uma multa proporcional ao numero de dias
que o excedesse na razão de 1$000 por 30 dias, e por
cada arroba de carga.
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6. o Que pagaria outrosim a multa de 10:000$,
no caso de rescindir o contrato por qualquer motivo,
sem prévia permissão do governo.

7. 0 O governo obrigou-se pela condição 9a do con~

trato a providenciar pelos meios convenientes sobre a
exempção de recrutamento, e de serviço da guarda
nacional para os individuas, que se ajustassem com o
contratante como camaradas, arreadores, tropeiros,
ou empregados de comitiva de transporte de cargas, e
bem assim sobre o livre transito destas por todas as
estrada, por onde tivessem de passar, não ficando
sujeitas aos impostos, barreiras, e passagens de rios.

Dos documentos, que acompanham o requerimento,
e estão clas ificados por series em ordem chronologi
ca, con ta o que a secção passa a informar.

Na cidade de Santos, ponto de partida indicado no
contrato, recebeu o contratante, para entregar em
Ouyabá, 970 volumes, pesando 3.520 arrobase 9 libras,
na importancia de 53:126 568, correspondente a todo
o frete apurado (5a . erie, documento n. 1) e bem assim
que desses 970 volumes só 400 chegaram a Ouyabá,
e foram entregues pelo contratante no respectivo arse
nal de marinha (4a serie, documento n. 1), acontecendo
que 276 ficaram em Oampinas em poder de um indi
viduo de nome Jeronymo Gomes Ooelho (3a serie, do
cumento n. 4) e os restantes, 294 em lVIogimirim depo·
sitados tambem em mãos particulares.

Oonsta igualmente do documento n. 2 da segunda
serie que ao contratante foram pagas a la e 2a presta
ções pela thesouraria da província de S. Paulo.

Assim que chegou a Ouyabá requereu o contra
tante ao presidente da provincia o pagamento da 3a

e ultima prestação, allegando que, por difficuldades
imprevi tas e insuperavei~, ha.via deixado em caminho
parte dos 970 volume, qn· recebêra em Santos (4a

serie, documento n. 1).
O requerimento foi indeferido.
De volta a esta côrte repre -entou o contratante- ao

governo em data de 24 de novembro de 1868 (5a. serie,
documento n. 1), pedindo ou a novação do seu ~ontrato

relativamente às carga depo itadas em Oampinas e
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Mogimirim, pagando-se-lhe para conducção delIa a
CuyaM 20$000 por arroba, ou a re cisão do contrato,
dando-se-Ihe plena e geral quitação, ou finalmente,
no caso de não se aceitar nenhum dos dois alvitres,
o adiantamento da importancia da 3a prestaç~o para
elle applical-a ao transporte das cargas até o ponto ter
minal.

Depois de colligir todas as informações sobre a
representação do contratante, e de ouvir a secção de
guerra e marinha do conselho de estado (58 serie,
documento n. 6), o governo optou pelo s gundo alvi
tre, isto é, a rescisão do contrato, mas não pura e
simplesmente, como queria o contratante, dando-se
lhe plena e geral quitação.

O deferimento do governo, como se vê da 58 serie,
documento n. 10, foi:

« Rescinda-se o contrato sob as seguintes bases:
« l.a Serão pagas as cargas que entregou em Mato

Grosso pelo preço do contrato.
« 2.a Será relevado da multa, em que tem incor

rido por ter excedido o prazo e tipulado no contrato.
« 3.8 Serão entregues, á ordem do presidente de

S. Paulo, as cargas existentes em Campinas e Mogi
mirim, ficando o contratante responsavel pelas faltas,
ou ruina, que se verificarem por exame mandado fazer
pelo mesmo presidente .

.« 4. 8 Será pago o preço proporcional do carreto de
Santos a esses lagares, onde se acham as ditas cargas,
regulando-se pelo caminho feito até os ditos lagares
em proporção ao que havia a fazer até CuyaM.

« 5.8 Como o pagamento da }8 e 48 bases está
dentro da força das pre tações recebidas pelo suppli
cante, terá este de repõr o excesso, devendo esta repo
sição ser feita e effectuada pela fiança prestada pelo
supplicante. Se o supplicante não se conformar com
esta decisão, ser-lhe-hão impostas a multa do con
trato e mais indemnisações, a que possa ser obrigado.»

Não se tendo realizado a rescisão do contrato, por
não haverem sido aceitas pelo contratante as condi
ções, sob as quaes entendia o governo que devêra elIa
effectuar-se (58 serie, documento n. 10), resolveu o
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governo pôr por obra o contrato na parte, que commina
multas ao contratante pelo não cumprimento do con
~rato, e neste sentido officiou o Sr. ministro da guerra
á presidencia da provincia de S. Paulo em data de 10
de abril de 1869, para o fim de chamar á responsabi
lidade o fiador do contratante (5a serie, documento
n. 12).

Contra a execução desta ordem representou o con
tratanteá presidencia de S. Paulo, que, considerando-a
plausivel (6a erie, documento li. 2), remetteu-a ao
governo para resolver, como fosse de justiça.

As razões allegadas perante a presidencia da pro
vincia de S. Paulo são as mesmas que já tinham sido
pre entes ao governo im peria1, e por elie desattendidas.

A representação, tendo sido primeiramente ouvido
o conseilleiro procurador da corôa (6a serie, do
cumento n. 6), foi pelo governo desattendida, ordenando
o Sr. ministro da guerra, por aviso de 15 de novembro
de 1869 (6~ serie, documento n. 7), ao presidente de
S. Paulo que procedesse de conformidade com o aviso
anterior de 10 de abril do mesmo ãnno.

Assim o cumpriu o presidente da provincia de
S. Paulo, e em o:fficio de 20 de maio de 1870, commu
nicou ao governo ter dado ordem para que as cargas
depositadas em Campinas e Mogimirim fossem nova
mente enviadas para antos (6a erie, documento n. 8).

Contra esta deei ão do governo representa mais
uma vez o contratante, no requerimento que com os
documentos annexos foi remettido á secção para con
sultar .'

A materia é velha, consistindo apenas na repro
ducção de todas a anteriore allegações e argumentos,
com que o contratante se esforça por justificar o não
cumprimento, pela sua parte, do contrato de 5 de de
zembro de 1866, concluindo por pedir, como sempre,
relevação da multa que lhe foi imposta, e autorisação
que solicita do governo, para conduzir até Cuyabá, e
mediante as clausulas do contrato de 1866, as cargas
que deix.ou em caminho existentes em Campinas e
Mogimirim.
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E' este o estado da questão, e como resumo e
conclusão das observações que precedem, a secção de
guerra e marinha do conselho de estado:

Oonsiderando que nos termos da consulta de 10 de
fevereiro de 1869, a secção, não só não reconheceu
como casos de força maior os motivos allegados pelo
contratante para justificar a falta de cumprimento do
contrato de 5 de dezembro de 1866, mas declarou
além disso que, quando o fossem e estivessem provados,
não resultaria dahi a favor do peticionario outro di
reito senão a ser relevado da multa de I$000 por
arroba em cada mez excedente do prazo de seis, com
minado na condição 7a , e quando muito á dispensa da
pena do pagamento de 10: 000$, imposta na condição
8a para o caso em que por qualquer motivo rescin
disse q seu contrato sem permissão do governo, mas
não para pretender ou a novação do contrato na parte
relativa ás cargas, que tinham ficado em caminho, ou
a rescisão do contrato, dando·se·lhe plena e geral qui
tação, ou finalmente o adiantamento da ultima pre
sta.ção, de modo. que pudesse assim dispor de recursos
para tentar segunda viagem, seguindo para a pro
vincia de Mato Grosso com essas cargas;

Oonsiderando que, nos termos da me ma consulta de
10 de fevereiro de 1869, a secção foi de parecer que,
quanto a qualquer dos meios indicados pelo contra
tante na sua primeira petição, a concessão de algum
desses meios dependia· exclusivamente da livre apre·
ciação do governo imperial;

Oonsiderando que o governo imperial, de entre os
meios proposto pelo contratante, úffereceu a este o
da rescisão do contrato, posto que não pura e simple ,
mas sob bases equitativas, que não poderiam pos
tergar·se sem offensa e lesão dos interesses do the·
souro nacional, e grave prejuizo do serviço publico;

Oonsiderando que o contratante não aceitou a res
cisão offerecida, e portanto está sujeito ás multas
.estipuladas no contrato, que assignou em 5 de de
.zembro de 1866, nos casos de não cumprir pela ua
parte as condições do mesmo contra to ;
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Considerando que as razões adduzidas pelo contra
tante para justificar essa falta de cumprimento do
contrato pela sua parte, são de materia velha jà des
attendida pelo governo por diversas vezes;

R' de parecer:
Que o novo requerimento do contratante deve ser

indeferido, mandando-se proseguir na execução dos
avisos de 10 de abril e 15 de novembro de 1869,
expedidos pelo ministerio da guerra ao presidente da
provincia de S. Paulo. .

Vossa Magestade Imperial resolverá o que fÓr mais
justo.

Sala das conferencias da secção de guerra e ma
rinha do conselho de estado em 24 de novembro de
1871.- Visconde de Abaeté.- Duque de Caxias.
- Barão de J.Wuritiba.

RESOL CÃo

Como parece.- Paço, 24 de janeiro de 1872.
PRINCEZA IMPERtIAL REGENTE. - Domingos Jose
Nogueira Jaguaribe .

Consulta de 10 de fevereiro de 1869, a que se
refere 1, precedente n

SENHOR. - Tendo a secção dos negocios de guerra e
marinhado conselho de estado examinado attentamente
o requerimento e mais papei concernentes ã recla
maç.:'io de Vespasiano Rodrigues da Costa que, de ordem
de Ves a Magestade Imperial, lhe foram l'cmettidos
para consultar, vem cumprir o dever de interpor o
seu parecer do modo seguinte:

(") Expediu-se aviso li presidencia de S. Paulo em iU de
Abril de 1869 rescindindo o contrato.
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Consta dos referidos papeis que o peticionaria con
tratara com o arsenal de guerra da côrte em dezembro
de 1866 a conducção para a cidade de CuyaM, dos
objectos, que a mesma repartição tinha de para alli
r metter, a 15$000 por arroba, obrigando-se elle a
receber as cargas que lhe fossem entregues na cidade
de Santos, e apresentaI-as naqueUa capital no menor
prazo possivel, dentro do maximo marcado de seis
mezes, alva a superveniencia de força maior, compe
tentemente provada "

Recebidos por eUe effectivamente em Santos a 12
de fevereiro de 1867, ,- 970 volumes pesando 3.520
arrobas e 8 libras, deixou em caminbo, conve
nientemente guardados, segundo diz, 370 volumes, e
entregou a 13 de janeiro do anno passado na cidade
de Cuyabá. - 400 volumes que podem-se dizer em
bom estado, pois o respectivo arsenal apenas notou
insignificantes avarias.

Não continuando a conduzir as cargas re tantes,
voltou ao Rio de Janeiro, e apresentou- 'e ao governo
em 24 de novembro ultimo, expondo os acrificios
enormes que soffreu em consequencia dos caso impre
vistos, e de força maior por eUe allegados; e pedindo
que se lhe concvda um dos tres arbitrios, que indica
em seu requerimento, a saber:

Ou a novação do seu contrato na parte relativa ás
cargas restantes, elevando-se o frete de 15$000 a
20 000 por arroba, visto como nem por 18$000
epossivel encontrar-se quem se preste a transpor
taI-as de Campinas em diante até CuyaM ;

Ou a rescisão do mesmo contrato, dando-se-lhe plena
quitação;

Ou em ultimo caso man lar-se-lhe adiantar a ter
ceira e ultima pre tação, de modo que possa assim
dispor de recursos para tentar seg'unda viagem, se
guindo para a capital da provincia de Mato 'Grosso
com o resto das cargas que deixou depositadas em
Campinas e em Mogimirim, as quaes se compromette
a entregar com a promptidão e no bom estado com
que alli chegaram as primeiras cargas.



- 491

o conselheiro director da repartição fiscal do mi
nisterio da guerra, informando sobre a pretenção, diz o
seguinte:

« O supplicante esqueceu-se de pedir mais uma
graça, a relevação das multas em que tem incorrido.

« Em verdade, não estando o supplicante habilitado
com tropa, o que se conhece pela difficuldade que
teve de pôr-se a caminho, surprehende ver como se
afoitou a contratar este serviço e pelo infimo preço de
15$000 por arroba. !.

« Todas as allegações do supplicante versam sobre
difficuldades palpaveis, e que elIe devia muito ter em
vista, quando se empenhou para obter cargas.

« Entretanto é' fóra de duvida que o supplicante
ficarâ arruinado e inhibido de terminar o seu contrato
se não tiver algum auxilio do governo, que em sua sa
bedoria resolverá o que fôr melhor.

Repartição fiscal, em 10 de dezembro de 1868.
Galasans. »

Reconhece-se, pois, nesta informação que o suppE
cante contratou a cond uc~ão das cargas por um pl"eçO
infimo, e que é fóra de duvida que ficará arruinado, e
inhibido de terminar o seu contl'ato sem algum auxilio
do governo.

Ouvido sobre o assumpto o conselheiro procurador
da corôa, soberania e fazenda nacional, opinou .este do
seguinte modo:

« Illm. e Exm. Sr.-Cumprindo o que determina
V. Ex. no seu aviso de 11 do corrente, relativo à
reclamação de Vespasiano Rodrigues da Costa, con
tratante de cargas para a provincia de Mato Grosso,
tenho a dizer o seguinte:

~ Estão juntas algumas publica-fórmas, que, como
Y. Ex. sabe, não têm valor em direito, mas que no
actual caso em nada influem versando sobre pontos,
que não otrerecem contestação, como sejão: que as car
gas entregues no Cuyabit chegaram em bom estado, com
pequenas excepções em peças de diversas fazendas; e
que o reclamante fez em S. PauUo contrato com José
Leite Penteado para incumbir-se este do transporte de
certos volumes para Mato Grosso.
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« No estado das cousas parece-me que o mais razoa
vel, o que se pôde adoptar de mais vantagem tanto
para o peticionaria, como principalmente para o Es
tado, é elevar a 20$000 por anoba o preço,
por que foi ajustada a conducção dos volumes até
OuyaM.

« O peticionaria ficarâ arruinado, e inhibido de
cumprir seu compromissos (como diz o director con
selheiro Oalasans), se não tiver algum auxilio do
governo.

« E vê V. Ex., que a rui:la do reclamante não só
acarreta graves prejuizos ao paiz, como obrigari a
novos encargos, sem duvida mais dispendiosÇls, do que
a elevação indicada.

« E a V. Ex. de certo não escapa, que o reclamante
não poderia sô invocar o summum jus, summa
injuria, tem por si a lei da força maior, de que'se
occupa o art. 3° do seu contrato de 5 de dezembro
de 1866.

« Os contratempos de cheias de rios, e doenças, a
falta de sustento quer para at pessoas, quer para os
animaes dos comboios, os desvios forçados, não pou
ca base offerecem em favor do reclamante, que até teve
receios de recrutamento, e soffreu demora em receber
ordens do governo.

« O. que porém tira. toda a duvida é o fundado medo
dos paraguayos, cujas excursões, cujos ataques, de
predações e borrares são tão conhecidos, sendo os
lagares por onde tinham de passar as cargas, ou as
suas immediaçães, os mais expostos, e que mais os con
vidavam para se apossarem, do que reputavam boa
presa.

« Ora, attendendo a tudo isto, e a que os volumes,
que faltam para serem entregues no OuyaM, acham-se
em boa guarda, creio que poder"t ser attendido o re
clamante, tomando o governo imperial medidas con
venientes e energicas para a mais prompta entrega
dos volume.

« Sua Magestade o ImperadOl~ mandará o que fôr
servido. - Deus guarde a V. Ex. - Rio de Janeiro,
22 de çlezembro de 1868. - Illm. e Exm. Sr. conse-
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lheiro barão de Muritiba, ministro e secretario de
estado dos negocios da O"uerra. - O procu rador da
corôa, D. Francisco Balthazar da Silveira. ~

Do exposto, e do exa~e dos papeis, cabe â secção
observar que não e vel'dadeiramente um pedido de
indemnisação o que o supplicantefaz, mas sim de meios
de poder levar a seus ultimas efi'eitos o contrato que
celebràra com o arsenal de guerra.

E' para fundamentar essa pretenção, que allega os
casos de força maior com que teve de lutar, e de que
lhe resultaram taes prejuizos, que vê-se hoje na im
possibilidade de proseguir no preenchimento do seu
contrato.

E' ainda para os mesmos fins que procura justifi
car-se da falta que commetteu não transportando de
uma só vez, e no pra.zo de seis mezes, a ma sa enorme
de volumes mandados pelo arsenal de guerra, e cuja
conducção exigiria mais de 400 animaes de carga,
para uma viagem de cerca de 400 leguas, em grande
parte por entre sertões inhospitos, e desprovido de
recursos para a alimentação do ditos animaes e da
gente necessaria para guiaI-os e trataI-os,

Taes car,os de força maior, porém, no entender da
secção ainda quando estivessem provados, só dariam
ao supplicante direito a ser releyado da multa de
1$000 por arroba, em cada mez excedente do prazo
de seis, comminada na condição 7a _ e quando muito
á dispensa da pena do pagamento de 10: 000$, im
posta na condição 8a - para o caso em que por qual
quer motivo rescindisse o seu contrato, sem permissão
do governo, mas não para a elevação do frete ajus
tado, ou para qualquer dos outros meios indicados na
petição.

Isto depende inteiramente da livre apreciação do
governo imperial.

Com effeito se estiver reconhecido, como parece estar,
à vista da informação do conselheiro director da re
partição fiscal, e do contrato junto a estes papeis, e
c lebrada entre o pre idente da provincia de S. Paulo
e o cidadão José Leite Penteado, que o frete de 15 '000
por arroba para a conducção de cargas pesadas, e
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em grande numero, e que com a maior brevidade fos
sem entregues na cidade de Cuyabá, era muito baixo,
e que o supplicante devia por esse motivo ter of
frido prejuizo que ora o inhabilitam de dar conta do
que falta para o inteiro preénchimento do seu con
trato; se o Goverlfo por outro lado não espera conse
guir com presteza, e a devida segurança outro condu
ctor que por menos de 20$000 transporte os volume,
que se acham em Campinas e em Mogimirim, de
certo que consultará o interesses publicas, preferindo
innovar neste s ntido o contrato feito com o suppli
cante, que a ser exacto o que allega foi o primeiro
que apresentou em Cuyabá uma tropa carregada tão
numerosa, e o unico que entregou naquelIa cidade
em bom estado.as cargas de que se incumbiu!

Será além disto um acto de bem entendida equidade,
se estiver provado, que parte dos prejuizos solfridos
por ene foram devidos á demora que houve de quatro
mezes na capital de S. Paulo por falta de autoriza
ção para se lhe paRar a primeira prestação pecuniaria
a que tinha direito perfeito, e igualmente que as
primeiras di:fficuldades nascemm, como diz, depois
de assignado o seu contrato ter o governo deliberado
remetter-lhe mais 156 volumes que se achavam no
hospital militar, de mais difficil transporte, quando
elIe só se animou a contratar os que vira no arsenal
de guerra. .

Assim tambem, se comparado o expediente da ele
vação do frete com o 3° arbitrio lembrado pelo peti
cionaria, o governo julgar que é mais economico
pagar-lhe já a terceira e ultima prestação, mediante
fiança idonea, procederá muito bem preferindo este
meio ou ainda o 2° que consiste na rescisão do contrato
se tiver prévia certeza de haver quem se proponha
a elfectuar () transporte dos objectos deixados em ca
minho por menos de 20 000 por arroba, e dando
segurança de entregaI-os em Cuyabá em tão bom
estado, como chegaram os que o supplicante trans
portou.

E', Imperial Senhor, o que occorre á secção levar
à Augusta Presença de Vossa Magestade Imperial, que
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Resolverá como em Sua Sabedoria achar mais
acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e mari
nha do conselho de estado em 10 de fevereiro de 1869.
- Barão de Bom Retiro. - Visconde de Abaeté.

N. 100-RESOLUQÃO DE 6 DE ABRIL DE 1872 (")

Sobre o requerimento em que Travassos & Ca, fornecedores da
divisão brazileira estacionada no Paraguay, pedem indemni
sação dos prejuízos imprevistos na execução do respectivo
contrato.

Senhora. - Ordena Vossa Alteza Imperial, em
aviso expedido pejo mini terio da guerra em data de
11 do conente que a secção de guerra e marinha do
conselho de estado consulte com o seu parecer a respeito
da indemnisação que pedem os fornecedores da divisão
brazileira estacionada no Paraguay, Travassos & aa,
dos prejuizos determinados por occurrencias imprevistas
na execução do respectivo contrato.

Os supplicantes allegam,em favor de sua reclamação,
que obtiveram em praça o fornecimento da referida
divisão, mediante um abatimento de mais de 30 % nos
preços anteriores, contando, não sÓ com circumstancias
normaes, porém, ainda com uma força de 4.000 ho
mens, embol'a esta não lhes tivesse sido garantida nem
houvesse servido de base official ao cOlltrato; que tendo
sempre decl'escido aquella força, a qual aliàs nunca
attingiu o indicado numero de praças, falseados ficaram
todos os seus calculos,; que o fornecimento foi encetado
em occa ião em que lavrava no paiz uma epidemia
111Ortifera, que originou difliculdade de communicações

("') Expediu-se aviso em 8 de abril de i872,mandando continuar
o contrato, por nove mezes, a 'contar da data da terminação do
outro, e cessando se antes tiver de retirar-se a força.



- 496-

regulares com outros mercados, em consequencia de
interrupção da navegação e de quarentenas, tornando
oneroso o serviço da carne verde, e causando-lhes
pesados sacrificios quanto ao recebimento dos artigos
generos; que a febre amareDa, que se manifestou em
Buenos Ayres, produsiu uma alça extraordinaria em
todos os generos dos mercados do Rio da Prata; que
todos estes incidentes, verdadeiros casos fortuitos e de
força maior, não os fizeram desanimar um só dia, por
quanto à custa de esforços e sacrificios de trabalho e
dinheiro resistiram a tudo, para que o abastecimento
das tropas não soffresse e o seu contrato fosse executado
tão satisfactoriamente quanto possivel; e finalmente
que havendo conseguido mais do que era de esperar,
vêm agora, depois de contarem prejuizos, que principia
a faltar agua no rio, reapparecem os encalhamentos
dos vapores, elevam-se os fretes, e portanto aggrava-se
a sua situação a ponto de levaI-os a uma ruina certa,
pelo que recorrem à benevolencia do governo imperial,
supplicando:

I .o Prorogação do contrato, independentemente de
nova arrematação e concurso por todo o tempo, que
permanecer reunida a divisão que se ach~ actualmente
no Paraguay ainda mesmo que seja transferida para
Matto Grosso ou Rio Grande, mediante apenas modi
ficação dos preços.

2. o Elevação do preço actual de 620 a 750 réis por
praça desde a data em que começou o fornecimento.

O chefe da repartição fisC<'1.1 da divisão julga os
supplicantes dignos da graça que solicitam, porque tem
desempenhado seus compromissos a despeito dos emba
raços de toda a sorte que se lhes ha offerecido, e por
fórma tal que assegura que nunca outro fornecedor
cumpriu tão exactamente seus deveres, distribuindo
sempre, como elies, generos de superior qualidade.

O general com mandante da divisão corrobora as
informações do chefe da repartição fiscal, e acha equi
tativa esta reclamação, por isso que Travassos & Ca ,

têm servido bem, com muita dedicação e diligencia;
ninguem faria mais e poucos teriam feito tanto como
elies ; e o preço da arrematação foi excessivamente



- 497 -

baixo, pelo que Lanus não quiz aceital-o para continuar
o fornecimento.

Confirma o dito general as ailegações dos suppli
cantes ácerca do alto preço dos generos, devido à
difficuldac1e de communicações por causa da epidemia
da febre amarella, que grassou no Rio da Prata; e diz
que têm havido faltas, porque é impossivel evitaI-as
todas, mas em 35 annos de praça não viu melhor
fornecimento do que o dos supplicantes, que a carlfe é
examinada por um medico, e prepostos da repartição
fiscal e do quartel-mestre general assistem a distri
buiçãO desse e dos outros'artigos, e só uma vez aquelle
inutilisou a càrne de uma rez, por estar cansada; que
as livranças dos corpos têm abonado sempre a qualidade
dos generos, e as partes dos officiaes de estado dão o
resultado do resumo junto ao seu officio e demonstram
que s6 da carne verde appareceram alguma queixas, e
es. as mesmas accusam-na de magra e referem-se quasi
toc1as aos mezes de inverno, chuvas e geadas.

Concluinc1o, o general commandante da divisão con
firma o fact de hav81{·se admittido constantemente
inc1emni ações para com os fornecedores anteriores,
proroganclo-se o prazo dos respectivos contratos, depois
de finda a guerra, pelo me mo preço que se lhes pagava
em cam panha .

A prim ira secção da repartição fiscal da guerra,
fazendo varias considerações sobre a inconveniencia de
se concéderem inclemnisações a fornecedores, alguns
dos quaes elevam a exigencia a milhares de contos de
reis, informa àcerca dos dous favores pedidos pelos
supplicantes, que elles importam a continuação do
fornecimento por tempo illimitado e elevação do preço
da etapa de 620 a 750 reis a contar do Iode fevereiro
do conrente anno.

Declara, quanto ao segundo favor, que se fosse
concedido teria já o governo de pagar mais de
78:000 000, suppondo a divisão com 2.500 praças,
termo médio, e calculando-se s6mente até 30 de se
tembro" e, quanto ao primeiro, que acarretaria os
inconvenientes da impossibilidade de fixar epoca em

32
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que deva terminar o contrato, e do afastamento da
concurrencia em periQdos conhecidos,

Ooncorda em que as informações do commandante
da divisão e do chefe na repartição fiscal abonam os
supplicantes, mas entende que não convem ao governo
declinar de todo a sua acção para commetter-Ihes o
fOl'llecímento sem um prazo determinado; sendo em
sua opinião o unico favor que se poderia dispen ar
lhes a elevação elo preço de modo que o valor da
ração não excedesse o indicado na proposta immediata
em barateza; o que não se da com a exigellcia dos
supplicantes que elevam o valor da ração ao da mais
onerosa das nove propostas r cebidas além da sua.

E' passiveI que ao tempo do novo contrato sejam
os preços propostos mais elevados do que o pedido
agora, mas tambem póde acontecer o contrario, pois
ê questão ele futuro.

Relativamente ao fornecimento que pretendem os
supplicantes fazer à divisão, ainda me mo açhando- e
esta na provincia de Matto Grosso ou na do Rio Grande
do Sul, oonsidera inadmi sivel, porque no Imperio aos
conselhos economicos dos corpos incumbe prover à
subsistencia dos soldados, mediante a importancia da
etapa que lhes é entregue,

A' cerca elos exem pIos invocados. pelo commandante
da divisão de se haver constàntemente admittido estas
indemnisações para com os fornecedore antel'iores,
prorogando-se o prazo dos respectivos contratos depois
de concluida a guerra, pelo mesmo preço que se lhes
pagava em campanha, declara que só tem de memoria
o caso mui excepcional, e de espaço limitado, que se
dell com o fornecedor de viveres, a quem se deferiu
o fornecimento por mais seis mezes,

Oonclue a primeira secção da repartição fiscal
dizendo que, se os supplicantes mantiveren:t a repu
tação até agora grangeada e concorrerem ao novo con
trato em condições iguaes 'ls de outros proponentes,
alcrlllçarão sem duvida a preferencia, que será um
meio de resarcir os prejuizos que uma época anormal
creou; porém, se 0 governo imperial entender que os
precedentes dos supplicantes, competentemente abona-
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dos, aconselham maior favor, este podera ser a proro
gação do actual contrato por tempo limitado, visto
que, de outra sorte, fica annullado o principio efficaz
da concurrencia, e abre-se margem talvez a reclama
ção dos nove proponentes quê se apresentaram para o
fornecimento que foi deferido aos supplicantes.

O director interino da repartição fiscal da guer
ra julga judiciosas as considerações que faz a primeira
secção da dita repartição; considera perniciosos os
exemplos de se mandarem continuar os contratos sem
concurrenci'a; diz que se os supplicantes têm conscien~

cia de que ninguem poderá concorrer com elles, não
devem receiar competidores; e, finalmente, entende
que os casos de força maior foram reaes, e, por isso,
se o governo imperial quizer, por equidade, favoreceI-o,
podera o contrato ser prorogado por seis mezes unica
mente e pelo preço actual de 620 réis.

Não pal'ece á secção que o facto de terem os forne
cedores da divisão brazileira no Paraguay Travassos
& o.a, apezar das difficuldades, com que dizem ter
lutado, cumprido regularmente o contrato, que cele
braram em 24 de dezembro de 1870, como se vê das
informações do ~hefe da repartição fiscal da divisão
ê do general com mandante da mesma divisão possa
ser razão de justiça, ou de equidade para se lhes fazer
qualquer das concessões que solicitam, como inde-

.mnisação de prejuizos soffridos.
Ainda que os prejuizos que se allegam estivessem

provados, o qu não acontece, esta circumstancia não
poderia justificar a" indemnisação; porque neste caso a
causa de taes prejuizos não seria nem directamente
nem indirectamente o governo, que satisfez pela sua
parte todas as condições do contrato, mas unicamente
os supplicantes, que a si mesmo deverão impu
tal-a.

A secção não considera, não dirá já. relevantes, mas
nem se quer attendiveis, os motivos em que se funda a
pretenção.

O pritpeiro é o engano, que os supplicantes confes
sam, de supporem que o fornecimento seria para quatro
mil praças, quando aliàs na occasião do contrato já
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a dllrisã' bl'aúll~lra nüo tinha este numero de praças,
o o quo exi ·ti,t foi successivamente cJiminuindo.

E' tão debil osto argumento, que o~ proprios sup
plicante. nelle n;}o insistem.

:-lão é clescllJpavel nos supplicanLes nem a ignoran
cla confc saLla de um facto, que geralmente devia er
sabido, nem a ~ua impl'eviclencia quanto ú provavel
diminuição da' praçls existentes no::. occasião do con
trato, estando a guerra terminada.

Accresce qu" na cla~lsula vigesim:1 do contrato e .
tipuloll -se expressamente que o contrato ficaria re
scindido no caso ria retirada da forc.:a para o Brazil,
seOl que os .1I'reillaLlntes por os a circumstancia Lives
~QJU direito a rcclalllae,:ão ele in lelllnisação.

\. secção não duvida que a baixa das aguas do
rio - Parag-uay - e a epidemia da febre amarella dif
Gcu!ta 'sem a execução do contrato; mas a que tão
não é dv maior ou menor difficuldade na xecução
do contrato, o qual O, supplicanLes puderam levar a
elfeito; a que tão ", se esta cau as justificariam uma
indemni ação por prejuizos, que porventura estives
sem provarlos.

\. secção per 'uade- e que não.
A baixa e su biela elas aguas são acciâentes naturae,'

no rio Pal'aguay, de flue todos tinham jà conheci
mento, antes que a experiencia ela guerra o vies c
praticamenLe demonstrar, e por i so não podem
aceita.r-~e como casos imprevisto, ou de força maior.

Os suppIicalltes deviam contar com p.sses accidentes
cm maior ou menor grau, quando celebraram o con
tl'ato, e prevenir-se contra elles.

Quanto à epidemia, qne se de envol veu com
grande intensidade na cidade de Buenos-Ayres, a sec
ção fara uma observação para della deduzir que na
questão de que se trata não póde clJnsideral-acomo
um caso imprevisto, ou de força maior.

A observação é que em um requerimento assignado
na cidade de Assumpção em 15 de setembro deste anno
dizem os supplicantes:

« Não bastava que os supplicantes tomassem conta
do, fornecimento em momentos em que. este paiz es-
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trebuxava ao aperto de uma epidomia mortífera, e
labutando com as difficuldades de communicações re
gulares desta com outras praças pela interrupção da
navegação e as quarentenas, como até do interior eram
aqueUas e cas::;as, e difficultosas pela insistencia, COln

que a epidemia prolongou seus estragos sobre as pes
soas, que chegavam a esta capital paI terra! »

Do trecho que fica transcri pto resulta que a vigi
lancia de um bom pai de familia, e não menos a de
um contratador', devia prever que a epidemia, que já
estava desenvolvida no Paraguay na occasião da ce
lebração do contLiato, teria provavelmente de esten
der-se a Bllenos-Ayres, como acontecera em annos
anteriores; e isto tanto mais quanto parece averi
guado qu algun. casos desta enferm idade, pl'odromo
da epidel1lia que posteriormente rebentou, já tinham
apparecido em Buenos-Ayres, antes que os suppli
cantes assignassem na cidade ele Assumpção o con
trato para o fomecimento ela divisão brasileira.

Releva ultimamente assignalar a inversão de prin
cipias. de direito, com que os supplicante argu
mentam.

Oonforme os principios de direito, se os supplicantes
não tive. sem executado o contrato que celebraram,
ficariam sujeitos ús multas, e indemllisações que se
estabeleceram nas clausulas 8:1 e 9<1 do contrato, e
das quaes somente poderiam ser dispensados, provan
do a supeneniencia de algum caso imprevisto, ou de
força maior, e ne ta hypothese não poderiam eUes
rec1amar o que lhes tinha sido promettido, nem con
servar 111 si o que lhes hou've so sido pago, como
ensina Dal1 oz no Rep rtorio ele legislaçiIo 11a palavra
- Obligatione.s - tomo 33, § 740.

Mas, sendo certo que os upplicantes, apezar elas
diffi(:uldades com que dizem ter lutado, cumpriram
o contrato, e que o governo preencheu todas as obri
gações que para com eUes contrahira,.a aUegação por
parte dos su pplicantes ele casos de força maior para
haver a titulo de indemnisação prejuizos de quem não
incorrera em falta alguma, quanto as obribações que
contrahiram, não teria fundamento algum juridico,
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ainda mesmo que os casos de força maior, como os
prejuizos, estivess m provados, o que aliás não se pôde
reconhecer. .

Assim, como resumo, e conclusão do que tem ex
posto, a secção é de parecer que o requerimento deve
ser indeferido.

O conselheiro Duque de Caxias deu o seguinte voto
em separado:

Parece-me que os supplicantes, Travassos & Oomp.,
comquanto não possam ser attendidos no que pedem,
merecem comtudo alguma benevtJlencia pelo bom
desempenho do encargo, que tomaram, de fornecee
ás praças da divisão brazileira estacionada no Pa
raguay, como informa o commandante da mesma
divisão, e pelo facto sabido de algumas das províncias
mais vizinhas da Confederação Argentina, donde
deveria ir a maior parte dos generos precisos para a
alimentação dos nossos soldados, terem sido acommet
tidas de uma forte epidemia, que tornara difficil a sua
communicação com as posições occupadas pelas tro
pas bl'azileiras; levando-se-Ihes tambem em conta,
além desta difficuldade, a proveniente da baixa extra
ordinaria do Paraguay, ~ a ponto ele encalharem
quasi todas as embarcações que conduziam aquelles
generoso

Julgo, pois, que o governo imperial pôde ter com
os supplicant~s alguma equidarle, que todavia não
deverá ir além da concessão de prorogação por algun~

mezes do prazo do .contrato que firmaram, com o que
os supplicantes provavelmente se cont.entarão, por
isso que dos prejuizos, de que se queixam, não foi
causador o governo, o qual por sua parte cumpriu to-
das as condições a que se obrigou. • .

Vossa Alteza Imperial, porém, resolvera o que fór
mais acertado.

Sala das confeNncias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado em 30 de novembro de 1871.
'-Duque de Caxias.- Visconde de Abaeté.- Barão·
de Muritiba . .
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RESOLUÇÃO

Oomo parece á minoria.- Paço, 6 de abril de 1872.
- Oom a Rubrica de Sua Magestade o Imperador.
Domingos José Nogueira Jaguaribe.

N. 101- OONSULTA DE 15 DE ABRIL DE 1872

Sobre as leis promulgadas pela assemblEia legislativa do
Piauhy no anno de 1871.

Senhor .- A secção de guerra e marinha do con
selho de estado examinou a collecção das leis piau
hyenses que por aviso do ministerio da guerra de 10
do corrente, Vossa Magestade Imperial Mandou re
metter-lhe para con ultar, se contêm ellas oifensa á
constituição do Imperio ou ás leis geraes relativa
mente ao dito ministerio.

A referida collecção comprehende na Ia parte os
actos 1 gislativos provinciaes promulgados em 1871,
de n. 728 a 790; e na 2a parte cinco regulamentos do
governo da provincia sob n. 73 a 77.

os actos da la parte julga a secção não haver dis
posição alguma oifensiva da constituição, e das leis
geraes relativamente ao ministerio da guerra ..

Na 2a parte, porém, a seqção encontrou o § 13 do
art. 85 do regulamento n. 73 do estabeleci!I!ento dos
educandos artifices, que manda punir com a pena de
recrutamento para o éxercito ou armada, ou para a
companhia de policia militar da provincia, os edu
candos culpados de infracções do regimen interno.

Tambem o § 3° do art. 44 determina que se os edu
candos tiverem por espaço de tres annos, contados da
data da admissão, manife tado inaptidão completa para
qualquer aprendizagem, sejam destinados à marinha
e ao exercito segundo a idade.
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Estas disposições pensa a secção seeem offen ivas da
constituição e das leis geraes do recrutamento do exer
cito e da armada, porqye comprehendem implicita
mente a isenção do serviço militar para o, 'educando
artifices, de 18 a 23 annos (segundo a idade em que
forem admittidos), emquanto pertencerem a tal cor
poração, isenção que só póde ser concedida pelo poder
geral, ao qual compete exclusivamente legislar sobre
o recrutamento .

As 1 is geraés não consideram a praça no exercito
ou na armada uma pena ou expiação ele faltas
ou delictos, liem a constituição autoriza semelhante
qualificação. Ambas estabelecem o recrutamento como
obrigação ou imposto indispensavel para fOI mação e
preenchimento do exer'cito sobre o ci.dadãos não
exceptuados por algum preceito legi lativo emanado
do poder competente. Em todo ca o mente aos po
deres geraes caberia revestil-o daquelle outro caracter
em algum caso excepcional.

Abstrahindo-se, porém, desta que tão de penalidade,
fica sempre fóra de duvida que as disposições allu
elidas, mui especialmente a do § 13 do art. 85 do re
gulamento jã. citado, feito em virtude de autorização
da lei do Piauhy de 30 de agosto de 1870, excedem as
faculdades constitucionaes dos poderes provinciaes,
estabelecendo casos de recrutam nto desconhecidos
pela legislação geral.

Desde o aviso de 27 de março de 1840, roborarlo por
outros, que se lhe seguiram, foi reconhecido pelo go
verno imperial, que as assem bléas provinciaes não
podem autorizar os pr~sidentes a fazer recrutamento,
porque, como se expressou a consulta ela secção dos
negocios do imperio de 4 ele dezembro de 1851, com a
qual estão de accôrdo outras posteriores, tal attri
buição é privativa do poder geral, e não esta compre
hendida nos arts. 10 e 11 do acto addicional, fóra dos
quaes as mesmas assembléas não podem legislar.

Aquelles mesmos que opinam de modo diverso re
stringem a competencia elas ditas assem bléas ao caso
especial do preenchimento da força policial, que ellas
têm direito de fixar, e subordinam sempre o recruta-
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mento ao modo e condições decretadas pelas leis
geraes.

Ora, as disposições de que se trata lião são feitas
neste sentido.

Por' um lado envolvem iS8nção para os educandos,
por outro impõe como penalidade o recrutamento for
çado, em casos não expres ados nas leis geraes.

Por consequencia, para os que negam completamente
as as embléas provinciaes a attribuição de legislar por
qualquer fórma sobre a materia de recrutamento,
como para os que a limitam ao preenchimento da força
policial, aquel1as disposições são excessivas das facul
dades do poder provincial, quer representado simul
taneamente pela a, 'embléa e pre idente, quer só por
este, em objecto meramente provincial, como é a insti
tuição da corporação elos educandos.

Poeler- e-ha talvez dizer que a que tionadas di 
posições devem entender-se sujeita as das leis geraes
reguladoras elo recrutamento; ma a secção não as
comprehende assim, porque então ellas seriam imIteis,
impre taveis e sem garantia de execução.

Tal não póde sel- o caracter da isenção e muito
menos o da penalirlade, em que se transforma aquella
obrigação pelo § 13 do art. 85 do regulamento.

A secção julga não ser necessario repetir outra
con iderações relativas à incompetencia do poder pro
vincial, que têm siclo produzidas em diver as con-
ultas, sob1' e te as umpto do recrutamento; pa

rece-lhe agora bastante o que sobre isto ficou dito, e
pois pede licença a Vos a Mage tade Imperial para
concluir declarando ainda um?- vez:

« Que a dispo içõe do art. 44 § 3° in principio, e
do S 13 do art. 85 do regulamento de 21 ele abril
de 1871, ão offensiva da constituição do 1mperio e
das leis geraes sobre o recrutamento, devendo, por
tanto ser revogadas.

« Como porém aquelle acto edo presidente da pro
vincia, que pela assembl' a provincial não foi auto
rizado expr ssamente para formular as ditas díspo
iç5es, eo governo imperial tem o direito de instruir

os seus delegados nas províncias sobre o cumprimento
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exacto da constituição e das leis, entende a secção que
o mesmo governo póde determinar ao presidente are·
vagação das preditas disposições.

« Quanto as outras leis e regulamentos da col
lecção pensa a secção que devem ser archivadas como
de estylo. »

O conselheü'o de estado visconde de Abaeté, deu
o seguinte voto em separado: .

Concordo na hypothese de que se trata, com as
conclusões do parecer; mas devo declarar explicita
mente ser minha opinião queasa sembléasprovinciaes,
a quem compete fixar a força policial, tem o direito de
recrutar para o fim de fazer etrectiva essa força.

Para demonstrar e ta these, nada se póde ac
crescentar aos argumentos expostos, pelo Sr. visconde
d Uruguay no tomo II dos «Estudos praticas obre a
administração àas provincias no Brazil» § 483 de
pago 166 a pago 171 .

.Refiro-me, pois, para fundamentar a minha opinião,
á obra que deixo citada.

Tal é, Senhor, o pa.recer da secção, mas Vossa :Ma
gestade Imperial resolvel"á com maior acerto.

Sala das conferencias ela secção de guerra e ma
rinha do conselho de estado em 15 de abl'il de 1872.
Barão de Muritiba.- Duque de Caxias.- Vis
conde de Abaeté.

N. 102 - CONSUL'J.'A DE 6 DE MAIO DE 1872

Sobre a reclamação de Eduardo Madero & C.a. ao pagamento
de cn.vallos e forragens, que aUegam ter fornecido, em. 1867,
ao 2" corpo de e:s:ercito em operações.

Senhor. - Em obediencia a ordem de Sua Alteza a
Princeza Imperial Regente, transmittida em aviso do
ministerio da guel'l'a d 20 de fevereiro proximo pas
sado, vai a secção de guerra e marinha do conselho de
Estado co~sultar com seu parecer sobre a reclamação,
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que fazem Eduardo Madero & C.a, do pagamento de
cavallos e forragens, que alIegam ter fornecido, em
1867, ao 2° corpo de exercito em opeL'açães.

O ministerio dos negocias estrangeiros com aviso
de 30 de julho de 1869 submetteu á consideração do
da guerra o officio, por cópia, da legação imperial em
Buenos Ayres, sob n. 27 de 18 do dito mez, acompa
nhado de uma nota confidencial do governo argentino e
da exposiçãO que áquella legação apresentaram os re
clamantes, os quaes queixam-se de não lhes terem sido
pagos 192 cavalIas e forragens fornecidas em 1867 ao
exercito imperial ob o commando do general conde de
Porto Alegre, alIegando que em 18 de novembro do
mesmo alma entregaram no deposito do refeL'ido exer
cito, a cargo do tenente Jo é Luiz da Costa, o indicado
numero de cavallos ao preço de. 70 patacães, na im
pOL'tancia de 13440patacães, e bem assim que no mez
de dezembro su bsequente entregaram forragen no
valor de 4:667$520, moeda brazi!eira, na ill1portancia
de 2451,83 patacães ao cambio convencionado de
1 920 cada patacão.

Além dis o pedem por interesses sobre a quantia de
15.891 patacães 83 centimo , a contar do Iode ja
neiro de ]868, época em que devia estaI' paga esta
quantia, até 31 de maio de 1869 (17 mezes) a 1 %
2.701 patacães e 61 centimos.

Informando acerca desta pL'etenção disse a repar
tição fiscal da guerra que ali nada constava a seme
lhante r.espeito, nem tão pouco os reclamantesjuntavam
documentos que provas em o direito que lhes assi tia,
porque F1lIegavam tel-os entregue ao tenente José
Luiz da Costa Filho, chefi do deposito de Itapirú,
que por seu turno os e.nviou ao general conde de Porto
Alegre; entendendo a me ma repartição fiscal que e ta
reclamação devia ser remettida ao commando em
chefe' do exercito, para ser convenientemente infor
mada com declaração dos motivos que obstaram ao
prompto pagamento.

Enviados ao exercito em opeL'açães os papeis rela
tivos.a este negocio, foram elIes devolvidos pelo com
mando em chefe, que declarou parecer-lhe convenient
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ouvir acerca do recebimento dos cavallos o tenente
Jose Luiz da Oosta Filho, que se achava no Rio Grande
do Sul.

Oom os ditos papeis vieram as seguinte informações:
Do intendente, dizendo que lhe parecia cedo ter

havido o fornecimento dos cavallos, e que os documen
tos ou tinham-se perdido ou paravam em algum
archivo de envolto com outros papeis, pois constava a
pretenção, não se havendo realizado o competente
pagamento.

Do chefe da repartição fiscal em As umpção asse
gurando que não exi tia no re pectivo archivo conta
de Eduardo Madero & O.:t, nem documento algum
concernente á venda allegada, mas que recordava-s de
ter ou vida a elles ou a seus procuradores tratar de sa
conta, a qual por extravio ou falta de documentos não
podia ser tomada em consideração.

Do chefe da pagadoria militar, declarando que por
esta repartição não foi e(fectuado o pagamento dos ca
vallos em questão; constando nalla quanto a forragens
que em 18 de julho de 1868 se pagou a João Manoel
Fontes, procurador ele Eduardo Madero & O.a, a
quantia de 1: 135 , importancia de 9.160 libras de
alfafa a 85 réis, e 6.480 ditas de pasto a 55 reis, tudo
fornecido ao 2° corpo de exercito, em novembro de
1867, no Passo da Pa1.ria.

E, finalmente, do chefe da commissão de enge
nheiros, affirmando r 'cordar-se de que e tratou de ta
questão pouco tempo depois de ter a sumido o cargo
de deputado do quadel-mestre general no 2 corpo de
exercito; devendo exi til' no archivo daquella repar
tição documentos r lativos à dita questão, e, ca o não
existissem, melhor poderiam informal' o major e
bastião de Souza e Mello, que exercia o referido cargo
quando foram recebidos os cavallos e forragens, e seu
empregado o tenente José Luiz da Oosta Filho, tIue os
recebeu.

Ouvidos e!"tes ofliciaes, nada adiantaram, por
quanto o primeiro disse apenas lembrar-s de ter ha
vido qualquer transacção de cavallos e forl'agens com
os reclamantes, não podendo indicar cousa alguma do

(
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que :<0 pu.. SI)U a tal respeito; e o sega ndo declarou ter
Taga recordação de que uma '~ez recebeu de Eduar<1o
Aadero & c.a l~n' cavallos, sem poder affirmar se elles
foram ou não aceitos para o exercito, visto que pas
savam por uma inspecção de tres officiaes para serem
recebidos se estives. em no caso disso, e e 'sa commissão
é qu dava o documento; quanto às forragens, tinha
cedeza de que algumas veze recebeu, dando logo o
competente documento.

Por falta de esclarecimentos, julgou a Ia secção da
r partição fiscal da guerra que conviria mandar pro
ceeler a novos exames no: archi vos da repartição
de deputado do quartel-mestre general e na se
cretaria do 'ommal1do de exer"ito; semlo o director
lle opinião que 'e ou visse o brigadeiro Fonseca
Costa. .

Ordenados taes exames ao commando em chefe do
exercito em operações, respondeu eUe que a respectiva
repartição :(1 cal naela podia informar, não restando
outro meio de esc1al'ecer a questão, porque os archivos
das extinctas rep,trtiçõe de quartel-mestre general e
de aj lldante general não existiam a cargo daquelle
commando.

O bI igadeiro João de ouza da Fonseca Costa, a
quem se mandou ouvir, informou que nada sabia
quanto a forragens, mas que a respeito dos cavallos
l'ecordava- e que no anno de 1 67 o argentino
Eduardo Madero So Comp. requereram com documentos
ao com mandante em chefe do exercito o pagamento da
importancia de 192 que haviam vendido ao Estado e
entregue ao 2° corpo de exercito; d.e que o mencionado
commandante em chefe, duvidando ordenar o paga
mento requerido talvez em consequencia de não te
rem sido taes cavallos encommendados pelo comman·
do em chefe, e, querendo saber quem tinha auto
ri ado essa compra, exigira inf/)rmações do general
conde de Porto Alegre; e, tlnalmente, de que e te
general declarara em resposta, que semelhante compra
não havia sido determinada por e11e, e que se os tinha
mandado receber fôra isso devido a um attestado e
alicio do capitã9 Candido de Azambuja, o qual era
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encarregado de remetter de Zarath os caval10s encom
mendados para o exercito,

ão podendo o brigadeiro Fonseca Costa prestar
outras informações, lembrou que na repartição de
ajudante g'eneral, onde existe grande parte do archi vo
do exercito, talve7. se pudes e colher mais algun es
clarecimentos e at mesmo os papei que os reclaman
te julgam perdidos, e bem assim que o ex-intendente
das repat'tições de fazenda do exercito, João Bapti ta
de Figueiredo, era o unico que devia estar habilitado
para informar com precisão sobre este objecto,

Mandando-se examinar o archivo existente na
repartiÇ<"ío de aj udante general, não se encontrou
cousa alguma com relação a Eduardo Madero
& Comp.

O ex-intendente Figueiredo declarou que nos seus
apontamentos e minutas dos trabalhos da iotendencia
do exercito durante a ~ma administração nada achou
relativamente a este a sumpto; tinha porém ideia
delle, não se lembrando se informou verbalmente di
zendo que nada constava a esse respeito ou se offi
cialmente; devendo, neste caso, constar do registro da
intendencia, que deixou em dia quando por doente
se retirou do exercito no anno de 1869,

De tudo quanto fica expendido se vê que os recla
mantes, Eduardo Madero & Comp" forneceram ao
2° corpo de exercito em opel'ações no Paraguay, no
anno d~ 1867, cavallos e forragens,. mas não tendo
apresentado documentos comprovadores da entrega de
taes fornecimentos, não era possivel à autoridade
competente ordenar, seu pagamento,

Pelas inrormações dos otficifl. s empregados nas re·
partições fiscaes. que foram ouvidos a este respeito,
pôde-se apenas verificar que houve com eifeito compra
de cavallos e forragens a Madero & Comp., conforme
jà disse; porém, como saber o numero exacto destes
generos recebidos pelo 2° corpo de exercito?

A allegação que fazem os reclamantes de terem
entregue em uma. das repartições do exercito os re·
cibos passados pelas pessoas para isso autorisadas, não
é razão bastante para se ordenar o pagamento, e seria
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um precedente mui nocivo aos cofres publicos se fosse
elIa admlttida sem provas.

Do que se recorda um dos membros da secção de
guerra e marinha do conselho de estado, que exercia
o cargo de commandante em chefe do exercito em'
operações na época em que os reclamantes dizem ter-se
effectuado essa entrega de cavalIOS e forragens ao men·
cionado 2° corpo, é de que, por não haver elle auto
rizado semelhante compra, recusou passar, nessa
occa ião, ordem para o seu pagamento.

E', portanto, a secção de parecer que, emquanto os
reclamantes não exhibirem os recibos dos cavallos e
forragens entregues ao 2° corpo de exercito não lh~s
seja paga a respectiva importancia ; Vo a Magestade
Imperial, porém, em sua alta sabedoria resolverá o
que fôr mais acertado.

Sala das, conferencias da secção de guerra e ma
rinha do conselho de estado em 6 de maio de 1872.
- Duque de Gamas.- Visconde de Abaeté.-Barão
de J.Vútritib{t.

N. 103-RESOLUÇÃO DE 15 DE MAIO DE 1872 n
Sobre a r,'clamação que faz o brio-adeiro bonorario barão de

Ijuhy da quantia de 37:507800, proveniente de rações
de etapa que allega haver fornecido ás praças do 170 corpo
de cavallaria da guarda nacional do Rio Grande do Sul.

Senhor. - Em obediencia a ordem de Vossa Alteza
Imperial, transmittida em avi o do ministerio da guerra
de 24 de janeiro ultimo, passa a sl'cção de guerra e
marinha do conselho de estado a consultar com seu
parecer acerca da reclamação que faz o brigadeiro
honorario ',do exercito barão de Ijuhy, da quantia de
37: 507' 800, proveniente d rações de etapa, que
alIega ter fornecido no trimestre de julho a setembro

(') Aviso á Fazenda em 24 de maio de 1872.
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de 1865 às praças, que commandava, do 17° corpo de
cavaliaria da guarda nacional da provincia do Rio
Grande do Sul.

O supplicante juntou à sua petição os segl1illtes
documentos:

Relações de mostra, pelas quaes se verifica que a
quantidade de rações indicadas fôra exactamente a
distribuida às praças efi'ectivas e addidas da força sob
seu commando.

Ordem do dia n', 8, do commando interino das
armas da provincia de S. Pedro do Rio Grande do Sul,
cm que, e publicou o contrato para o fornecimento de.
etapas ao exercito de operações do Sul, estipulando a
condição lIa O preço de 600 reis p,ara cada etapa,
estando a força acampada ou aquartelada (tabella 6a).

Certidão eh thesoural'ia de fazenda da mesma pro
vincia, declarando que não consta aUi o pagamento do
fornecimento de etapas, de que trata o supplicante,

Attestado do marechal de campo visconde de Pelotas,
affinnando que, quando exerceu o cargo de deputado
elo quadel-mestre general junto ao 2° corpo de exer
cito, em 1865. teve conhecimento de que o supplicante
forneceu etapas às praças do 17° corpo de cavallaria
da guarda nacional, que então commandava, não re
cebendo do Estado os generos para aquelle fi m, por se
achar na vangual'da da divisão ao mando do brigadeiro
honorario David de Canabarro o referido corpo, e
bem assim de'que elie requereu o pagamento dessas
etapas ao comlnando do 2° corpo de exercito, que,
llegan lo-se a satisfazeI-o, enviou ao ministerio da
guerra os documentos relativos a tal reclamação.

Dito do tenente g'eneral marquez do Renal, assegu
rando que o supplicante apresentou-se ao 3° corpo de
exercito com 370 voluntarios de que se compunha o
17° corpo de cava11aria, que reuniu, sendo as res
pectivas praças por elie fornecidas de etapas, cuja
importancia não recebeu. ' .

Dito do general barão de Jacuhy, dizendo que o
fornecimento ao corpo do cOl11mando elo supplicante erà
por elie feito, porque o fornecedor do exercito, lutaJ.1da
com difficuldades provenientes da invasão inimiga, lUal
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podia supprir a força do mesmo exercito que não se
achava na vangual'da.

Carta do ex-chefe da pagadoria militar, coronel
Joaquim Antonio Va que, em resposta a outra do
supplicante, declarando que, só á vista dos livros e
documentos que pertenceram à pagadoria, e por ordem
su perior, poderia prestar uma informação exacta rela
tivamente ao fornecimento de etapas em qUbstão, o
qual não dependia directamente da repartição que
dirigiu; lembrando-se, porém, de tel' prestado duas
informações sobre elle, uma nos ultimos mezes de 1867,
e outra no meado de 1869.

Dita do coronel José Pinto da Fonseca Guimarães,
tambem em respo ta, assegurando, na qualidade de
fornecedor da divisão ao mando de! brigadeiro honorario
David de Canabal'ro, que o corpo conlluanclado pelo
su pplicante não foi supprido de etapas com os demais da
mesma divisão, em consequencia da difficuldade de
achar-se aq uelle corpo fazendo a vangu arda e occu pando
uma linha bastante extensa, e outrosim que com
sciencia do com mandante da divisão e accôrdo do em
pr gado do deposito do fornecimento em Uruguayana,
foi o referido COl'pO fornecido pelo supplicante do Iode
junho ate o Iode outubro de 1865, data da sua dis
solução.

A repartição fiscal annexa á secretaria da guerra
julgou conveniente que se ouvisse a thesouraria da pro
vincia de S. Pedro do Rio Grande do Sul, conforme as
informações da extincta pagadoria militar do exercito.

Uma dessa informações, pre tada em 15 de outubro
de 1867, diz que a etapa reclamada pelo supplicante
não foi paga ao fornecedor do exercito, como se veri
ficou dos respectivos documentos, sendo portanto le
gitima a divida, que por pertencer aos exercicios de
1864-1865 e 1865-1866, e ter sido contrahida no Rio
Grande do Sul, convinha que fos e liquidada pela
thesouraria daquella provincia, onde deviam existir as
rela.ções de mostra do mez de junho de 1865 enviadas
pela alfandega de Uruguayana, que era a repartição
em que se ajustavam as coIitasdo 170 corpo de cavallaria
de guardas nacionaes.

33
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A outra informação, datada de 18 de setembro de
1869, refere-se simplesmente à primeira.

Sendo ouvida a. thesouraria do Rio Grande do Sul,
remetteu ella cópia de varios papeis relaii vos a esta
questão, e desses papeis se vê que não con ta tivesse
sido paga a etapa que é reclamada pelo supplicante, e
verifica-se que não foi liquidada e sa divida, por falta
de relações de mostra.

O chefe da 3a secção da repartição fiscal da guerra,
ponderando as circumstancias que as istiram o forneci
mento feito pelo supplicante e relatadas pelos mais
altos personagens do exercito, em seus certificados,
qual fosse uma dellas a de ser o upplicante comman
dant e fornecedor ao mes:no tompo, e de ter continuado
a servir na campanha do Paraguay até sua conclusão,
ficando, portanto, impossibilitado de requer131 o paga
mento que agora solicita, entende que se deve pagar a
importancia que fór liquidada pelos documentos desse
fornecimento, sujeitando-se todavia ao melhor juizo do
conselheiro procnrador da corôa quanto á pre cripção
nos termos do art. 51 da lei n. 369 de 18 de setembro
de 1845, visto ter sido a divida contrahida em julho,
ago to e setembro de 1865, e o seu pagamento recla
mado dous annos depois.

O director interino da repartição fiscal julga nM
ser applicavel ao caso vertente o artigo citado da lei
de 18 de setembro, que é assim concebido:

« O documentos comprobatorios das dividas mili
tares provenientes da venda de generos e de quae-quer
fomecimentos á tropa, contrübidasdeagora em diante,
serão apresentadas nas contadorias da guerra, onde
as houver, e na sua falta nas thesourarias das pro
vincias ou no thesouro publico nacional dentro de um
anno da data da transacção ou contrato, sob pena
de serem havidas por perdidas. »

« A respeito das dividas, etc. »
O mesmo director fundamenta a sua opiniãO, di

zendo que o su pplicante não pede pagamento de dividas
provenientes ela venda ele generos ou de quaesquer
fomecimentos feitos á tropa em consequencia de
transacção ou contrato que celebrasse, para dessa
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data contar·se o anno determinado no citado artigo;
não forneceu generos, mas à sua custa pagou a im·
portancia das rações consumidas pela força que com·
mandava. Alem disso o mesmo su pplicante, sempre
em campanha e em marcha, tinha razão de força
maior que o impedia de reclamar em tempo o paga
mento.

Em sua opinião só uma objecção sel'ia se poderia
fazer e era se as praças seriam realmente fornecidas
com os generos constantes de cada ração; e, como seja
hoje impo sivel averiguar-se isto. e não appareceram
nem apparecem reclamações, póde passar como facto
consummado que as praças do corpo foram regular
mente arraçoadas; pensa todavia que convirá. ouvir o
conselheiro procurador da corôa.

Este, em seu parecer, manifesta-se contrario ao
deferimento desta pretenção, por entender que a in
tenção do peticionario não está. devidamente provada,
porquanto attestados, por mais fé que se deva dar a
quem os passou, não são documentos que relevem,
que concluam para fim como o que pede o barão de
Ijuhy, pedido que é excluido pelo preceito do art. 51
da lei acima mencionada.

Se fosse mister alguma força mais, poderia invocar
o avi o n. 17 de 25 de janeiro de 1853, o qual apenas
exceptua da prescl'ipçãO os conhecimentos passados
pelos arsenaes e outl'OS estabelecimentos semelhantes,
porque nelles domina a authenticidade de repartição
do Estado.

Se o supplicante tem razão, como parece, e quer
que lhe assista a devida justiça, prove bem sua pre
tenção, recorra ?- processo em juizo competente, com
assistencia dos agentes publicas; convença em fórma
o Estado, ainda quando só queira recorrer aos meios
administrativos.

Pelos documentos extractados se vê claramente que
o supplicante levou a etreito, por ordem que recebeu
da autoridade competente, a reunião do 17° corpo de
cavallaria de guardas nacionaes, côm o qual prestou
o serviço de vanguarda do exercito organisado no Rio
Grande do Sul, durante a invasão dos paraguayos
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naquella provincia, e que com eUe atravessou o Uru
guay, e logo depois fazend.o parte de um dos corpo de
exercito, marchou para o Paraguay, onde fez toda a
campanha até á sua terminação.

Tambem ficou provado, ,pelos mencionados documen
tos, que no decurso elos mezes de julho a setembro
de 1865 sustentou essa força li sua custa, pois que
nada recebeu para isso dos cofres pu blicos .

Se o supplieante não houvesse ~eguido immediata-·
mente para fóra da provincia com o corpo que com
mandava, teria recebido a importancia de pendida co'm
o alimento das praças que reuniu, como acont\jceu
com todos os outros com mandantes em iguae cir
cumstancias; porquanto, é sabido, que, no Rio Grande
do Sul, logo que começa a guerra, os commandant s
dos corpo da guarda nacional são incumbidos de os
reunir, e emquanto não ~e ol'o-anisa o exer ito, e se
dão providencias sobre o fornecimento dos corpos, são
eUes os que os sustentam, apresentando depoi as
relações de mostra ou prets assignaàos pelos com
mandantes de companhias, pelos quaes mostram as
despezas effectuadas, e à vista de taes documentos a
pagadoria do exercito os indemniza,

O supplicante apres nta esses prets legalisado : é,
portanto, a secção de parecer que seja elIe pago da
importancia das de pezas que fez, e em cujo desem
bolso se acha ha mais de seis annos, quando todos os
outros com mandantes de COI'POS da guarcla nacional
da provincia do Rio Grande do Sul em circumstancias
identicas foram indemnizados de prompto pelo facto
de poderem apresentar suas contas, por i so que não
marcharam logo para a campanha do Paraguay como
o supplicante.

Vossa Alteza Imp81:ial, porém, resolverá o que fôr
melhor.

Sala das conferencias da secção de guerra e ma
rinha do conselho' de estaclo em 20 de fevereiro de
1872, - Duque de Caxias. - Visconde de Abaeté.
- Barão de Muritiba.
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RESOLUÇÃO

Como parece.-Paço, em 15 de maio de 1872. ..,..
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
Visconde do Rio Branco.

N. 104- RESOLUÇÃO DE 15 DE MAIO DE 1872 (0)
Sobre o recurso interposto por João Braulio Muniz do despacho

do mini"terio da guerra que em vez de mandar entreg:1.r-lhe
um . eu escravo que assentara praça no exercito, ordenou
que se lhe pagasse o respectivo valor com a importancia de
uma apolice de 1:000 000.

Senhor. - Cumpl'indo a augusta determinação de
Vo,sa Magestade Imperial, a secção de fazenda do
conselho de estado passa a expor o seu parecer sobre
o incluso recurso interposto por João Braulio Muniz.

n Ministerio dos negocios da guerra.-·Rio de Janeiro, 28
de dezembro de 1877.

Illm. e Exm. SI'. - Tendo V. Ex., com o seu officio n. 56
de 28 d. s ,lembro ultimo, transmittido os papeis relativos a
Antonio Jacintho de Medeiros ampaio Junior, reclamando a
eutl'ega do escravo Evaristo, que com o supposto nome de An
tonio José Francisco assentou praça na companhia de infan
tr.ria dessa provincia, declaro a V. Ex., para seu conhecimento
e fius convenientes:

1. o Que bem pl'ocedeu es'u pr'esideucia resolvendo, de accÓI'do
com a imperial resolução de 15 de maio de 1 72, que a dita
praça não deve mais voltar ao captiveiro.

2. o Que não póde ser aceita a reclamação do dito Antonio
Jacintho de Medeiros Sampaio Junior, sem que este se habilite
com sentença, proferida em processo e juizo competente e devi
damente homologada em 2a instancia, que o declare. enhor do
reclamado eSCI'avo,e ser este o proprio e identico individuo que se
acha com praça com o suppo ·to n:)me de Antonio Jose Francisco.

3.0 Finalmente que, dado o caso do reclamante, depois de
provado o seu direito na fórma in lica la, não chegal' a razoa\Tel
aecôrdo com o governo imperial, sobre o valor da ind.,
ml1isação, deve este ser fixado median te o arbitramento G1eter
minado na mencionada resolução imperial.

Deus Guarde a V. Ex. - DJ,lqtle de Caxias. - SI'. presidente
da provincia das Alagõas.
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Expõe eUe, que um escravo seu de nome Pedro fu
gira de seu poder, e com nome murlado assentara
praça em um dos batalhões de artilharia de la linha
do exercito; que depoi' de provar a identidade de pes
soa, e o seu direito de propriedade, o ministerio da
guerra, em vez de mandar que o escravo lhe fo e
entregue, ordenou que se lhe pagas e o respectivo
valor com a importancia de uma apolice de 1:000$000.

Do teor do recurso se deduz que o recorrente não
se oppõe á libertação do escravo, e só sim ao arbi
tramento do seu valaI', allegando que o ministerio da
guerra, parte naquestão, não tem competencia para fixar
o preço definitivo da indemnisação, e que, portanto, este
depende ou de um accÔL'do, ou da 'e timação de peritos.

Em tnes termos p8de que se proceda l'egularmente
para que seja indemnisado com a indispen avel re
ctidão.

A secção, depois de ter examinado os papeis juntos,
entende, que embora deva haver toda a cautela para
que não se admittam como voluntàrios os escravos,
que fujam do poder de seus senhores, todavia de de que
eUes tiverem conseguido alistar-se, e servir no exer
cito, dá-se uma esrecie de necessidade, pelo decoro
militar, de providenciar pal'a que não voltem á con
dição de captivos.

Como a lei tem creado um fundo de emancipação,
delIe deve deduzir-se a indemnisação em casos taes.
Qual devedt, porem, ser o preço desta?

O ministerio da guerra p6de sem duvida otrerecer
o quantum que julgar razoavel, e se a parte annuir é
claro que não resta questão.

Na hypothese, porem. de que a parte não annua
cumpre ou chegar a um accôrdo, ou sujeitar o preço ii.
estimação de peritos nomeados pelas partes, que J?odem
desde logo designar um terceiro arbitro para o caso
de divergencia.

Que é o principio geral em casos semelhantes, prin
cipio adoptado pela lei n. 2040 de 28 de setembro de
1871 em seu art. 40 § 2. o

O ministerio por si só cer:tameote não tem compe
tencia para fixar definitiva ou irrevogavelmeute o

(



- 519-

preço de que se trata contra a vontade da parte inte
ressada.

Entende' pois a secção que o recu rso esta no caso
de ser deferido nos termos que ficam expostos.
Vossa Magestade Imperial, porem, mandara o que
fÓr mais justo.

Sala das conferencias· da secção de fazenda do con
selho de estado, em 12 de abril de 1872.- Visconde
de S. Vicente. - Bernardo de Souza F,'anco.
Francisco de Salles To,"res Homem.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço, 15 eie maio de 1872.- Com
a rubrica de Sua Magestade o Imperador.- Visconde
do Rio B1"anco .

N. 105. - RESOLUÇÃO DE 3 DE JULHO DE 1872

Sobre o requerimento do capitão João Thomaz de Cantuaria
pedindo lhe seja abonada a diífereuça entre. o oldo de
tenente e o de capitão, a que foi promovido pOI' decreto de
22 de fevereiro de 1866, com antiguidade de 18 do mesmo
mez e anno de 1865.

SENHOR.- Ordena Vossa Magestade Imperial em
aviso expedido pelo ministerio da guerra, sob data de
2 do corrente, que a secção de guerra e marinha do
conselho de estado consulte com seu parecer acerca
dos papeis concernentes ao capitão João Thomaz de
Cantuaria, que requer lhe seja abonada a differença
entre o soluo de tenente e o de capitão, a que foi
promovido por decreto de22 de fevereiro de 1866, com
antiguidade de 18 do mesmo mez do anno de 1865, como
consequencia da resolução sobre consultas dos couse-
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lhos supl'emo militar e de stado, publicada na ordem
do dia n. 501 de 9 de fevel'eieo de 1866.

O com mandante interino do coepo de estado-maior
de artilharia, a que peet nce o supplicante, informa
que, se, conforme deve-se inferir dos termos da im
perial resolução tomada sobre consulta desta secção
em data ue 23 de dez mbrlJ de 1865, e do parecer do
conselho supremo militar annexo à dita consulta a
respeito da reclamação que o supplicante fizera contra
a promoção do lo tenente mais moderno Ounha Mat
tos, hoje major graduado, a antiguidade que elle ob
teve a contar da data daquella pl'Ol11oção lhe foi
concedida como indemnização de preterição, entende
que o pagamento requerido é um complemento neces
sario, fundado em lei, da reparação a que foi julgado
com direito.

O chefe interino da 1a secção da repartição fiscal
do ministerio da guerra, concordando com a opinião do
com mandante do corpo de estado- maior de artil haria,
diz que o aviso n. 38 de 24 de janeiro de 1855, de
accôrdo com o disposto na imperial re olução de 2 de
mal'ço de 1827, e provi ão de 15 d dito mez e anno,
estatue que os officiaes não contemplarios em promo
ção pJr alguma circumstancia, quando lhe compita,
que forem depoi promovidos com antiguidade ante
rior á data do decreto, têm direito ao soldo do novo
posto desde' o dia em que começarem a contar an
tiguidade delle.

Julga, pois, que se deve expedir ordem a pagadoria
das tropas para pas~ar o competente titulo de divida,
visto pertencer esta a exercicio findo, e terem sido
attendidos outros officiaes em identicas cir cum
stancias.

O director interino da repartição fiscal informa
que o art. 7° das instrucções de 10 de janeiro de 1843
concede o ~oldlJ sómente da data do decreto de promo
ção, quando nelle não é explicitamente incluida a
clausula de resarcimento de preterição; porém que o
citado aviso de 24 de janeiro de 1855 parece derogar
as disposições anteriores e estabelecer doutrina nova,
fazendo sempre contar o soldo do dia em que se manda
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contar antiguidade, embol'a não seja em resarcimento
de preterição.

Sendo entretanto regl'a con tante em direito que um
avi o não pôde derogar nem annullar um decreto ou
provisão, labora o referido director em duvida quanto
á intelligencia que deva dar aquelle aviso, e assim
julga conveniente ouvir o parecer do conselheiro pro
curador da corôa, ou consultar o conselho supremo
militar ou a secção de guerra e marinha do conselho
de estado. '

Tendo-se dignado Vossa Magestade Imperial man
dar consultar esta secção, passa a mesma, como lhe
cumpre, a expender a ua opinião.

Desde 'que no decreto que promove um oflicial a
qualquer posto se lhe manda contar antiguidade de
uma data anterior ao mesmo decreto, deve-se suppor
que esse official soffreu preterição no seu accesso, e
qne para indemnizaI-o de tal preterição é que se or
dena seja coutada aq uena autigu idade.

Sendo assim, parece que o soldo deve ser-lhe pago
desde a data do referido decreto, pois do contrario não
seria a indemnização completa, como bem pondera o
commandante do corpo de e tado-maior de al'tilharia
na ua informação, e determina a resolução de
con nlta do conselho de estado, que foi publi
cada na ordem do dia do quartel-general da côrte
n. 501; e por isso a ecção entende que o supplicante,
capitão João Thomaz de Cantuaria, tem todo o di
reito a ser pago, da differença do soldo de tenente a
capitão desde a data em que se lhe mandou coutar a
antiguidade de te ultimo po to, a que foi elevado, sem
duvida, por indemnização da preterição que sof
freu:

Vossa Magestade Imperial, porém, resolverá o
melhor.

Sala das conferencias da secção ele guerra e mari
nha do conselho de estado em 27 de abril de 1872.
Duque de Caxias. - Visconde de Abaete. - Barão
de 1ltluritiba.
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RESOLUÇÃO

Oomo parece. Paço em 3 de julho de 1872. 
Oom a rubl'Íca de Sua Magestade o Imperador. 
João José de Oliveiro. hmqueira.

N .106. - OONSULTA DE 17.DE JULHO DE 1872

Sobre o requerimento do ex-voluntat'io da patria Isaías An·
. tODio da Silva pedindo pel'dão da peDa de carrinho perpetuo

que se acha cumprindo no presidio de Fernando de Noronha.

Senhor, - Ordena Vossa Magestade Imperial em
aviso expedido pelo ministerio da guerra em data de
8 de janeiro proximo passado que a secção de guerra e
marinha do conselho de estado consulte com seu pa
receI' sobre o requerimento em que a ex-praça do
extincto 23° corpo de voluntarios da patrja Isaias
Antonio da Silva pede perdão da pena de carrinho
perpetuo a que foi condemnado e se acha cumprindo no
presidio de Fernando de Noronha, e, para aquelle fim,
foram remettidos com o referido aviso á me ma ecção
todos os papeis concernente a semelhante assum pto.

O commandante do presidio de Fernando encami
nhando ao presidente da provincia de Pernambuco o
requerimento do supplicante, informa que o seu bom
comportamento durante o tempo de sua prisão o
torna mel'ecedor da graça que implora.

O mencionado presidente submette ao conhecimento
do governo imperial esta petição, e declara confor
mar· e com a opinião do commandante do pra idio.

O chefe da 3a secção da repartição de ajudante ge
neral em sua informação diz que a junta militar de
justiça do exercito brasileil'o em operaçõe. contra a
r publica do Paraguay reformou a entença do con
selho de guerra que condemnou·á m6rte o réo Isaias
Antonio da Silva, para. condemnal-o a galés per
petuas em attenção a ter eUe sido espancado, ql1ando

(
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se achava de sentinella, apezar das regalias que as leis
concedem ás sentinellas, com espadeiradas pelo oili·
cial, contra quem empunhou a sua arma; votando o
relator dezembargador Domingos José Nogueira Ja
guaribe para que se impuzésse. ao réo um anno de
prisão com trabalho attenta a attenuante da proyocação
criminosa do oflicial que indevidamente espancara o
reo, estando este de sentinell a .

Observa o dito chefe da 3a secção que o supplicante
cumpre sentença ha mais de tres annos.

O tenente general ajudante general impetra a cle
mencia im perial em favor do supplicante .

A secção, tendo examinado as diversas peças do
processo do conselho de guerra, a que respondeu o
supplicante, verificou haver elle commettido o crime
de desobedecer a um seu superior tentando contra a
existencia deste, quando estava de sentinella ao I'a
rilho das armas em um posto avançado em Tuyuty,
pelo que foi sentenciado pela junta de justiça do exer
cito em operações no Paraguay a carrinho perpetuo na
ilha de Fernando, onde se acha cumprindo a sentença.

Attendendo não só ás circumstancias de não pertencer
o supplit:ante ao quadro do exercito, e estar, havia
pouco tempo no serviço da guerra, pelo que não
podia ter cabal conhecimento das leis militares, como
tambem a de haver elle rompido no excesso de em
punhar a sua arma contra seu superior, depois de
provocado impt'udentemente por est.e, com pancadas
de espada;, e ainda mais a boa conducta que sempre
tem tido o supplicante, antes e delJois deste facto e du
rante todo o tempo em que ba sido conservado no pre
sidio de Fernando de Noronh::l cumprindo a sua sen
tença, é de parecer que se torna digno da Munificencia
Impet'ial; entretanto Vossa Magestade Imperial em
sua sabedoria, resolverá o que fôr mais justo.
Duque de Caxias.- Barão de Muritiba.

O con elheiro' de estado Visconde de Abaeté, deu o
seguinte voto em sepal'ado.

O recorrente Isaias Antonio·rla Silva, praça que foi
do extiiJ.eto 23° corpo de voh\n.tarios da patria, por seno



tença do conselho ele guerra a que respondeu, Gonstante
do processo a fi 44, foi condemnado a ser arcabusado
como incurso na 2a parte do art ° 8° dos de guerra do
regulamento de 1763, por e provar contra elle que no
dia 22 de janeiro de 1868, estando de sentinella nas
linhas avançadas do nosso exercito no territorio para
guayo, desobedecera ao seu superior o alferes João
Antonio Fabricio, que lhe ordenara que se calasse, e
investira sobre elle à bayoneta, usando de sua propria
arma contra o me mo alferes.

A sentença do conselho de guerra foi reformada pela
da junta militar de justiça a fi 46, sendo o réu con
demnado a galés perpetuas, em attenção a ter sido elle
espancado com pl'anchada quando se achava de senti
nella, pelo official, contra quem empunhara a sua
arma, apezar das regalias qu as leis concedem às
sentinellas.
O réo esta cumprindo no presidio de Fernando de
Noronha a pena imposta por esta sentença; mas desde
que tempo começou a cumpril-a circumstancia é, que
em nenhuma das informações, que li, se julgou neces
sario declarar.

Da fé de offieio a fi 6 consta que o réo assentou
praça como voluntario da patria em 21 de fevereiro
de 1865 e que commettera o crime tres annos depois
em 22 de janeiro de 1868, tendo até então servido
regularmente.

No interrogatorio a fi 19 v. disse o réo ter trinta e
cinco annos de idade, e no de fi 29 v. trinta e dous, e
da parte a fi 14 do alferes Jo,'(o Antonio Fabricio, con
firmada pelo depoimento das testemunhas dos conse
lhos de investigação e de guerra, vê-se que o crime
fôra perpetrado em acto quasi suece °sivo de uma dis
puta, que tivera o réo com o l° sargento da sua com
panhia, recusando-se a prestar-se ao serviço de sen
tinella, para qu fora chamado; sem que o soldado
Paulino Romão lhe restituisse a quantia de 1 600.

Desta breve expo °ição resulb que uma das cir
cumstancias em que se funda a maioria da secção para
aconselhar o perdão soli.'citaclo pelo réo, ja serv~o para
reformar-se em ultima instancia a sentença proferida
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na P pelo conselho de guerra e quanto às outras,
nenhuma dellas se comprehende em o numero dos
casos que podem justificar o exercicio do direito de
agraciar conforme os principias sustentados pela secção
em diversas consulta, que pelo ministerio da guerra
e pelo da marinha têm subido a augusta presença de
Vossa Magestade Imperial, sendo. eu o relator.

Reproduzirei mais uma vez os casos a que quero
aUudir:

1. o Quando no julgamentos e tenham commettido
erros, que não possam ser reparados por meios ju
diciaes

2. o Quando os effeitos de uma condemnação, alias
muito legitima e inevitavel segundo os principias ju
ridicos, devam ceder a uma razão de e tado, ou a
uma razão de humanidade, que não permitta que a
execução a realise.

3. o Quando uma lei penal em que sé tiverem fun
dado condemnações justas, e detJnitivas fôr abolida ou
modificada antes de terem 9S culpados soffrido a pena
imposta.

O distincto publicista que en ina e defende e tadou
trina, depois de mostrar que a primeira neces idade
de qualquer povo é a justiça, e o seu primeiro inte
resse o respeito dos juizes, e da cousa julgada, acres
centa corno relação ao direito de graça.

« Voilã. les causes pl'incipales de san in titution et
pre que les eules qui doiveuten determineI' l'exercice.
11 faut du moins se defier des autres si 1'on veut écha
per <i. de faux entrainements tels que la faiblesse de
caractére, ledé ird'unefacil popularite, le caprice,
la influence de court, ou de parti et même les pe
culations de 1'intéret privé.»

Além dos casos que ficam referidos, em muito
poucos aconselhou a secção de guerra e marinha do
conselho de estado, durante a luta contra o governo
do Paraguay a commutação da pena de morte im- _
posta aos r80s.

Estes casos foram:
1. o Quando os reos eram menores, e a favor d eUes

concorriam outras circumstancias attenuantes.
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2. o Quando os réos tinham prestado na guerra
serviços relevantes,

3, o Quando entre o delito e a execução da sentença
se interpunha ja, com superveniencia de· outras cir
cumstancias, tão'longo espaço de tempo que se deve se
presumir apagada a lembrança do delito, e desneces
sario o exemplo.

De tudo que acabo de asseverar junto como demons
tração o quadro estatistico que se segue, contendo a
data das respectivas consultas e da resoluções cor
respondentes, com outras declarações que podem fa
cilitar a quem as quizer lêr, o trabalho de encon
trai-as no archivo das secretarias, em que devem
existir,
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Concluirei agora com o meu voto que procurarei
justificar com o resumo e applicação das precedentes
observações.

Se a primeira n ces idade de qualquer povo é a ju 
tiça e o seu primeiro interesse o re peito dos juizes e
da cousa julgada;

Se por outra parte o direito de graça tem por objecto
o bem da sociedade, e o seu exerci cio e tá sujeito a
regras que se inspiram, não em maximas geraes e vagas
de clemencia, ensinadas pelos moralistas, mas exclu
sivamente no interesse dos povos, opportunamente
attendido por uma politica sã e illustrada ;

Se, finalmente, é fóra de duvida que a sentença pro
ferida não contém erros juridicos, que possam inva
lidaI-a e bem as im que mIo ha razão alguma de estado,
ou de humanidade, que aconselhe a conveniencia de
não se lhe dar execução:

E' evidente para mim que no caso de que se trata
não deve o Poder Moderador intervir nos actos do
poder judicial, annull::tndo ou modificando os eifeitos
de uma sentença que passou em julgado.

Tal é o meu voto nesta questão.
Vossa Magestade Imperial, por' m, resolverá o que

fôr mais acertado.
Sala das conferencias da secção de .Q'uerra e ma

rinha do conselho de e tado em 17 de juVlho de 1872.
- Visconde de Abaete.

DESPA no

Ião foi concedido. - Paço, 31 de outubro de 1872.
- Junquei?"a .
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N. 107 .-OONSULTA DE 27 DE JULHO DE 1872

Sobre a petição de graça do ex-cadete Carlos de Queiroz, con
demnado a seis annos de prisão com trabalho por crime de
ferimento.

Senhor. - Em obediencia ao que Vossa Magestade
Imperial Houve por bem determinar em aviso de 5 de
janeiro do corrente anno, expedido pelo ministerio da
guerra, a secção de guerra e marinha do conselho de
estado vem mui respeitosamente consultar com o seu
parecer sobre um requerimento dirigido a Vossa
Magestade Imperial pelo ex-cadete do exercito Carlos
de Queiroz, pedindo perdão do r sto da pena de seis
annos de prisão com trabalho a. que foi condemnado
pela junta militar de justiça na Republica do Para
guay.

Por amor da ordem dira a secção algumas palavras
àcerca do requerimento, antes de occupar-se da analyse
do processo.

O requerimento de graça é o documento sob n. 2 e
por elle vê-se que para obter o perdão requerido aUega
aquelle ex-cadete que commettera o crime, quando
ainda era menor de 21 annos, no estado de embriaguez,
sem o menor proposito de commettel-o, e além disto
provocado por injurias verb~.es, que lhe dirigira o
offendido, e por duas bofetadas que o mesmo lhe déra .

. O ajudante general do exercito depois de ouvir a
respeito desta pretenção o commandante da fortaleza
de Santa Cruz, onde se acha preso o peticionario, na
informação que se lê em o documento sob n. 5,
declara que lhe parece estar o mesmo peticionario nas
condições de merecer a benevolencia do governo de
Vossa Magestade Imperial, mas em vez de explicar a
razão do seu parecer refere-se aos documentos sob
ns.3 e 4, em os quaes o com mandante da fortaleza
attesta que, dmante o tempo do seu commando, tem
sido boa a conducta do ex-cadede Oarlos de Queiroz.

Oom relação ao proc sso mostra-se que o peticiona
rio respondeu a conselho de guerra assistido de um
curador nomeado ex vi da ordenação, livro 3° titulo

34
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41 § 80 , por ser eUe menor de 21 annos ; e nos proces
sos feitos perante este conselho e o de investigação,
guardaram-se todas as solemnidades essenciaes, e
cumpriram-se as disposições do regulamento de 8 de
maio de 1843, da provisão de 28 de agosto de 1821 e
do alvará de 4 de setembro de 1763.

Consta do auto do corpo de delicto a fis. 8, e da parte
accusatoria a fis. 23 que no dia 7 de agosto de 1869
pelas 8 horas da noite, pouco mais ou menos e no
quartel do 21 0 batalhão de infantaria, o peticionaria
fizera um ferimento no lo sargento Raymundo Fer
nandes Coelho, praça desse mesmo batalhão; e do corpo
de delicto a fis. 14 consta que o ferimento supra re~ 
rido consistiu em uma solução de continuidade no
hypocondrio esquerdo, de uma pollegada de extensão,
interessando a pelle e o tecido ceUular subcutaneo,
curavel em 15 dias, salvo algum incidente imprevisto.

O incidente deu-se effectivamente contra a esperan
ça dos peritos, porque a certidão a fis. 38 declara que o
dito sargento fallecera no hospital militar brazileico
:la Assumpção de uma peritonite que sobreveio a feei-
mento penetrante por arma branca. .

A verdade é que o homem põe e Deus dispõe.
rfos interrogatorios de fis. 18 e fis. 34 o peticionaria

não nega que houvesse feito esse ferimento, e só procura
attenuar a sua culpabilidade.

Diz elle que, tendo ido por differentes vezes ao seu
quarto, onde tambem o offendido tinha o costume de
fazer as suas escriptas, achou -o sempre fechado, e
porque o offendido sempre se recusara a abrir-lhe a
porta, por gracejo atirou elle dentro uma pequena
porção de arêa .

Diz mais que pouco depois abrira o offendido a porta,
e convidando-o para ir à casa da arrecadação, logo
que ali chegou apagára a vela qu levava na mão, e
começara a insultal-o, e a dar·lhe bofetadas, por ter
tido eUe a infelicidade de encontraI-o praticando actos
de torpeza com um menino.

Accrescenta finalmente que, atordoado pela a1fronta,
lançara mão de um objecto que encontrou no chão e
o atiraM sobre o seu. aggressoI ,endo que 6 depois
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foi que reconheceu que havia atirado uma metade de
sabre.bayoneta, que estava mettida em um cabo de
pau.

E' possivel que os factos tivessem occorrido por este
modo; mas o certo e que o peticionaria não procurou
provaI-os, visto que nenhum documento offereceu, e
.nem mesmo requereu ser admittido a provaI-os por
via de depoimentos.

Assim, facil é reconhecer -se que taes allegações bem
pouco podem aproveitar ao reo, conforme o preceito do
art. 20 ào codigo criminal, sobretudo se attender-se
a que essas auegações .estão em perfeita opposiÇão com
O que depõz Jose Luca de Faria.

Esta testemunha jurando circumstanciadamente a
fis. 15, diz que na noite do confiicto entrara o sargento
Raymundo em seu quarto dizendo que p~ra ahi se havia
retirado com o proposito de fugir das provocações do
peticionario e que pouco depois entrou tambem este,
e retirando-se immediatamente o sargento, do quarto
onde se achava, o reo acompanhou-o e feriu-o com
um sabre-bayoneta que jà tinha trazido.

As outl'as testemunhas não assistiram ao confiicto,
e pelos seus depoimentos, que se lêm de fis. 15 a fis. 18;
de fis. 20 a fis. 22 e de fis. 24 v. a fis. 26, vê-se que
euas em nada concorrem para o esclarecimento destes
factos, sendo todavia certo que algumas dizem que o
ferimento fôra feito em desforço de uma bofetada; mas
releva observar que todas essas testemunhas dão noti
cia desta circumstancia. não de visu, mas porque ou
viram ao proprio offensor; e nestes termos e bem de
ver·se que estas declarações valem tanto, quanto valem
as que fez o peticionaria nos seus interrogatorios.

Do exposto conclue-se que a unica prova da crimina
lidade do réo é a sua confissão judicial e extraju
dicial, e o depoimento de Jose Lucas de Faria; e foi
sobre essa prova que o conselho de guerra assentou o
seu julgamento cllndemnando o 1'eo ad carrinho per
petuo, por consideraI-o incurso na segunda hypothese
da segunda parte do a1't. 8° dos de guerra do regu
lamento de irtfantaria .de 1763, segundo consta das
tenções de fis. 44 a fis. 50 e da sentença a fis. 51,



532

Nada tem a secção a observar sobre a i1atureza da
prova que serviu de base á condemnação do réo por
sentença do conselho de guerra e depois pela junta
militar de justiça, de que adiante tera de occupar-se.

A secção tem já enunciado a sua opinião a este
respeito em diversas consultas, sendo uma dellas a de
31 de dezembro (le 1868 relativa no recurso de graça.
interposto pelo soldado elo 58° corpo de voluntarios da
patria José Francisco Bezerra, condemnado ã pena de
morte por ter assassinado o alferes elo mesmo corpo
José Pedro de Moura Gondim.

O que a secção disse nessa consulta foi:
« Parece a secção que a apreciação elas provas em

que se funda uma sentença condemnatoria compete
exclusivamente ao podei' judicial, quando julga em
18 e 28 insta~cia, e não póde ser invocada como
motivo constitucional para o poder moderador exercer
a attribuição que lhe confere o art. 101 § 8° da
constituição.

« Se o poder moderador interviesse, neste caso, e
por esse motivo, nos actos do poder judicial, haveria
confusão e não harmonia ele poderes exercendo o poder
moderador as funcções de - julgar.

« Está bem visto que é preciso distinguir o caso em
que no proces:5o existem provas, que todavia podem
ser diversamente apreciadils pelos juizel;, de caso em
que não existe prova alguma contra o condemnado. »

A secção persiste na mesma opinião.
A junta militar de justiça, reformando pela sua

sentença a fis. 52 a do conselho de guerra com o funda
mento de não poder ser applicavel ao réo a segunda
parte do art. 80 dos de guerra do regulamento de
cavallaria de 1764, por não existirem nos autos provas
de que o crime fosse commettido â traição, circum
stancia exigida pelo referido regulamento, impoz ao
réo a pena de seis annos de prisão com trabalho, grau
médio do art. 195 combinado com o art. 194 do codigo
criminal, visto o concurso de circumstancias, umas
aggravantes e outras attenuantes.

E' a primeira vez que a secção vê dar-se a palavra
t1'aição o sentido restrictissimó, que lhe deu a junta
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militar de j ustiç~ e deixar de applicar-se aos réos por
esse motivo a disposiçãO da 2a parte do art. 8° dos
regulamentos, assim de infantaria de 1763 como de
cavallaria de 1764.

Convindo que uma tal sentença não constitua aresto
em favor da ililpunielade, a secção é obrigada a dizer
que naquelles artigos a palavra traição tem um sen
tido muito mais amplo, e comprehende todos os casos,
em que contra as leis da honJ'a militar o soldado fere
ou mata o seu camarada, sem ser em combate leal.

De accôrelo com esta intelligencia estão as sentenças,
que a secção pôde examinar, proferidas até agora tanto
em la instancia pelos conselhos de guerra, como em
2a pelo conselho supremo militar de justiça.

Assim que, reservando â curiosidade e divertimento
dos philologos um estudo mais profundo' sobre a pa
lavra traição, a secção satisfaz-se com o que tem
adduzido para mostrar que, segundo as regras da
hermeneutica juridica, não p6de dar-se áquella pa
lavra, nos casos em que eUa é empregada nos reg ula
mentos militares, um sentido diverso do que lhe tem
dado ha mais de cem annos os juizes e tribunaes
competentes de P e 2a instancia e tarnbem apropria
junta militar deju~tiça do exercito em operações no
Paraguay no grande numero de processos, que iem
sido presentes á secção de guerra e marinha do conselho
de estado.

E' necessario, porém, observar que no caso especial
de que se trata uma tal intelligencia serviu para
modificar e não para aggravar a pena imposta ao réo,
pelo que o erro da sentença não p6de ser invocado
para justificar o exercicio elo direito de graça.

Assim que, resultando das considerações que pre
cedem que o réo não se acha comprehendielo em
nenhum dos casos, em que o bem do Estado aconselha
o exercicio do direito de graça, conforme a doutrina
exposta em ditferentes consultas, com as quaes tem-se
Vossa Mage tade Imperial conformado, a secção de
guerra e marinha é ele parecer que não ha motivo para
ser favoravelmente deferida a petição do recorrente
Carlos de Queiroz.
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Vossa Magestade Imperial resolyera o que mais
acertado fôr .

Sala das conferencias da secção de guerra e ma
rinha do conselho de estado em 27 de julho de 1872.
- Visconde de Abaete. - Duque de Qaccias. - Ba
rão de Muritiba.

DESPACHO

Não foi concedida.-Paço, 31 de outubro de 1872.
- Junqueira.

N 108. - RESOLUÇÃO DO l° DE AGOSTO DE
1872 n

Sobre o requerimento do conselheiro José Joaquim da Cunha
lente jubilado da escola central, pedindo se mande lavrar
decreto de sua reIntegração na mesma escola.

SENHOR. - Por aviso do ministerio ela guerra de 7
do corrente, Vossa Magestade Imperial mandou con
sultar a secção de guerra e marinha do conselho de
estado sobre o requerimento e outros. papeis que lhe
são relativos, no qual o conselheiro José Joaquim da
Ounha, lente jubilado da escola central, pede que se
satisfaça a exigencia do thesouro nacional quanto á
apresentação do decreto de sua reintegração em con
sequencia de haver obtido permissão do governo para
continuar na regencia da la cadeira do 2° anno, em
vista do que dispõe o art. 287 do regulamento de 28
de abril de 1863.

Dos referidos papeis consta o seguinte:
O conselheiro Ounha, tendo sido jubilado em 1865

com o ordenado inteiro por contar mais de 25 annos
de magisterio, fez parte das commissões de exames

(") Expediu-se aviso á fazenda: em 6 de agosto de i872.
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finaes em 1870, por convite do director da escola e
com approvação do governo, e regendo em 1871 a sua
antiga cadeira que se achava vaga, pediu em 22 de
agosto continuar nessa regencia com direito ao me
lhoramento da jubilação logo que completar os 30
annos de magisterio prescripto no citado artigo do
regulamento.

Informada pelo director esta pretençãO, foi deferida
por simples despacho do ministro da guerra em 25 de
setembro, communicado sem demora em aviso expedido
á escola e ao ministerio da fazenda, não obstante
lembrarem as secções de exame e de expediente da
secretaria de estado a necessidade do decreto para
fazer cessar os etreitos daquella jubilação.

Logo depois o ministerio da fazenda por aviso de 2
de novembro consultou o da guerra, se pelo facto da
readmissão do conselheiro Cunha ao magisterio ficava
annullada ou pelo menos suspen a a sua jubilação, e
na ailirmativa desde quando, se do lo de março ou
de 27 de setembro, e no caso negativo, se lhe competia
accumular o vencimento da jubilação com todos os da
cadeira.

Ouvido o director da escola opinou dever conside
rar-se suspensa a jubilação desde o decreto de reinte
gração na cadeira, e assim não poder accumular com
o ordenado de jubilado mais do que a gratificação de
exercicio emquanto funccionar na mesma escola.

Com este parecer conformou-se o ministro da
guerra, e conseg intemente o da fazenda expediu
ordem não só, para que o conselheiro Cunha reponha
o excesso dos vencimentos já recebidos, mas exhiba na
secção de assentamento o decreto de reintegração que
sstá sujeito ao pagamento de emolumentos e sello
de7%.

Contra esta exigencia reclama o dito conselheiro
pedindo que o ministerio da guerra expeça ao da fa
zenda aviso para lhe servir de titulo, pelo qual possa
receber os seus vencimentos, em vez de decreto de
reintegração que annullaria a sua jubilação e iria
de encontro á lettra e espirita do despacho e aviso de
setembro de 1871.
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Tal é a pretenção acerca da qual a secção cumpre
emittir o seu parecer.

Pela exposiçãO acima feita se reconhece que a diffi
culdade de resolver a questão provém da fórma da
admissão do conselheiro Cunha para reger a cadeira,
de que perdera o exercicio alguns annos antes, mediante
a jubilação que obtivera.

O art. 287 do regulamento de 28 de abril de 1863,
em que se fuudou o despacho daquella concessão 13m
setembro de 1871, não autoriza a admisoão dos lentes
jubilados para regerem cadeiras nas condições ahi ex
pressadas; trata sómente dos lentes effectivos, ou em
actividade do magisterio.

Basta a simples leitura desse artigo para demonstrar
tal proposiçãO, e pois a secção pede licença para tran
screveI-o como se segue:

« Os lentes e professores q:le completarem 25 annos
de magisterio só poderão nelle continuar com permissão
do governo, e neste caso perceberão o augmento de uma
quinta parte do ordenado, e se completarem 30 annos
de magisterio effectivo terão direito it jubilação com
mais um terço do ordenado. »

O verbo - continuar - de que usa o artigo, enche
evidentemente qualquer interrupção da qualidade de
lente effectivo e torna por consequencia inapplicavel11
disposiçãO ao que perdeu a dita qualidade.

Ora, o conselheiro Cunha deixára de ser lente effe
etivo desde 18G5, sendo chamado a regencia da cadeira
em 1871, seis annos depois da sua 'ubilação não podia
continuar o exercicio da cadeira que não tinha, que ha
muito vagara, e fôra posta a concurso.

O que se lhe podia conceder era nomeaI-o novamente
para aquella regencia, ou de qualquer outra cadeira,
em virtude da autorização do art. 293 do regulamento
de 28 ele abril.

Alem disto não era licito ir, ainda por titulo de re
integração, porque nem o conselheiro Cunha o pediu, e
contra elia protesta, pois que annullaria a sua jubi
lação ; nem esta podia reputar-se nullificada ou suspensa
sem precedencia de decreto, nunca por meio de um
simples despacho, como o de 25 de setembro.
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Sendo assim, a admissão do conselheiro Cunha, apezar
de não tcr a formula, toma o caracter de verdadeiro
contrato permittido pelo art. 293, a que a secção ja
se referiu, unico cm que e possivel fundamental-o.

Com effeito verifica-se que convidado o dito conse
lheiro, já desligado da escola, para os exames fina.es, e
regendo depois a cadeira em 1871, por virtude do dito
conviie propoz ao governo servir por teinpo determinado
com a clausula de melhoramento da sua jubilação,
usque completasse 30 annos de serviço, como exige o
art. 287.

O governo positivamente consentiu nessas clausulas,
G no entender da secção podia consentir, pois que não
estão marcadas no art. 293, nem em qualquer ou tro,
as condições com que se deve contratar.

E posto que não ficassem então claramente definidos
os vencimentos que caberiam ao contratado, infere-se
não deverem ser maiores do que os dos lentes que
servem por bem do art. 287.

O contrario seria exorbitante attendendo-se ao favor
que o mesmo contratado alcançara em relação ao me
lhoramento da jubilação.

Esta parece ter sido a intenção do governo, visto
haver-se reportado ao dito artigo na concessão que fi
zera, e a do proprio conselheiro Cunha, que não propoz
cousa diversa, e aceitou aquella referencia, embora
depois recebe se vencimentos maiores. que bem depressa
foram contestados pelo thesouro, em virtude da decla
ração do ministerio tia guerra.

De outro modo não seria possivel recusar ao mesmo
conselheiro a accumulação do ordenado da jubilação
com todos os outros vencimentos da cadeira em presença
do art. 7° do decreto n. 1995 de 14 de outubro de
1857, mandado applicar á. repartição da guerra pelo
de n. 2527 de 26 de janeiro de 1860.

Assim, pois, a secção pensa que, não tendo havido a
reintegração accusada pelo thesouro, carece de base a
exigencia do respectivo decreto para quaesquer effeitos
que sejam; e outrosim que o titulo para receber o con
selheiro Cunha os seus vencimentos deve ser expedido
em consequencia do disposto no art. 293 do regula-
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mento de 28 de abril de 1863, por decreto ad instar
das nomeações dos lentes (art. 237\, ou pelo modo
que está em pratica, se a secção foi bem informada.

Em qualquer caso a admissão do conselheiro importa
uma nova commissão por tempo determinado, e não
uma reintegração. .

E' este, Senhor, o parecer da secção; mas Vossa
Magestade Imperial resolverá com maior acerto.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado em 12 de junho de 1872. 
Barão de Muritiba.- Duque de Caxias.- Visconde
de Abaeté.

RESOLUÇÃO

Como pareoe. - Paço em o lo de agosto de 1872.
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador'. --"'
João José de Oliveira Junqueira.
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